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CONGRESSO NACIONAL 
FMENDA APRESENTÀDA PERANTE A COMISSÃO MISTA 

' iTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
: DIDA PROVISÓRIA N" 739, DE 2 DE DEZEMBRO DE 

1994, QUE "CONCEDE NOVO PRAZO PARA CONCLUSÃO 
DO INVENTÁRIO DO INSTITUTO NACIONAL DE ASSIS­
TÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - JNAMPS, 

,

EXTINTO PELA LEI N" 8.689, DE 27 DE JULHO DE 1993. 

Congreçsista Emendas noS 
Deputado João Almeida 001 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 739, DE 1994 

Art. ~o É o Poder Executivo autorizado, pelo prazo de 
cento e oitenta dias, a contar da publicação desta lei, a realizar 
transformação e remanejamento de cargos vagos existentes nas 
Instituições Federais de Eosino, abrangidos pela Lei n• 7 .596, de 
lO de abril de 1987, cuja vacância tenha ocorrido a partir de 3 de 
dezembro de 1992, sem que disto resulte aumento de despesas. 

Justificação 

A Administração Pública Federal, atingida pela polltica de 
contenção de gastos traduzida prevalentemente pela falta de inves­
timentos em recursos humanos, viu a dminuição progressiva do 
seu contingente de pessoal afetar-lhe a eficiência, situ!ição esta que 
reclama urgente equacionamento. 

Na verdade, o desequilíbrio entre a força de trabalho neces­
sária e o quadro efetivo hoje disponível toma indispensãvel o le­
vantamento de alternativas que permitam atender à dinâmica do 
crescimento institucional. 

Dentro desta perspectiva, o remanejamento de cargos vagos 
para área onde o déficit de pessoal se faz sentir mais intensamente, 
se efetuado através de transfmmação de cargos muitas vezes obso­
letos e inadequados, representará. um instrumento de ajuste ãs me­
tas de expansão comprometidas pelas instituições. Tal medida não 
implicarâ em aumento de despesa, vez que está sendo proposto o 
aproveitamento de vagas oconidas a partir de 3 de deZembro de 
I 992, em virtude de aposentadoria, morte, exonemção, transferên­
cia e demissão. 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 740, DE 2 DE DEZEMBRO DE 
1994, QUE ''DISPÕE SOBRE A NOTA DO TESOURO NA CIO-

NAL - NTN E SUA UTILIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 
BENS E DIREITOS ALIENADOS NO ÂMBITO DO PROGRA­
MA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO- PND, INSTITUÍ­
DO PELA LEI N" 8.031. DE 12 DE ABRIL DE 1990, CONSOLI­
DANDO AS NORMAS SOBRE A MATÊRIA CONSTANTES 
DA LEI N" 8.177, DE I" DE MARÇO DE 1991, E ALTERA O 
ART. 3" DA LEI N"8.249/91"(REEDIÇÃO DA MP N" 691/94): 

Congressista Emenda N° 
Deputado Paes Landim 001 

MEDIDAPROVISÓRIAN-740/94 

Dê-se ao caput do § I" do Projeto de Lei de Conversão da 
Medida Provisória n• 740, de 2 de dezembro de 1994, a seguinte 
redação: . 

"Art. 1° Além do disposto no caput deste arti­
go, a N1N será emitida para substituição, por seu valor 
atualizado com juros capitalizados, dos títulos a que se 
refere o Decreto-Lei n• 263, de 28 de fevereiro de 1%7, 
utilizáveis no âmbito do Programa Nacional de Desesta­
tização- PND, instituído pela Lei n• 8.031, de 12 de 
abril de 1990, e, como mesmo fun. para: 

Justificação 

O Decreto-Lei n• 263, de 28 de fevereiro de 1967, baixado 
com base no Ato Institucional n• 4, de 7 de derembro de 1966, es­
tabeleceu. as regras para o resgate de tltulos da Olvida Pública in­
tema Fundada Federal, prescrevendo que os mesmos deverianJ. ser 
apresentados, no prazo de seis meses. ao Banco Central do Brasil, 
considemndo-se prescritos os uão apresentados uo prazo assinalado. 

MaiS aâiante. pelo Decreto-Lei n• 396, de 30 de dezetnbro 
de 1%8, expedido com lastro no Ato Institucional n• 5, de 13 de 
dezembro de I %8, esse prazo foi alterado para doze meses. 

O início desse prazo, entretanto, foj flXado como a data em 
que os serviços passassem a ser executados pelo Banco Central do 
Brasil, conforme edital a ser por ele publicado. 

A Medida não teve a divulgação necessária.· sendo os diplo­
mas legais, bem como o edital, publicados apenas no Diário Ofi­
cial, sabidamente de leitura restrita e especializada, donde a certe­
za de não terem sido alcançados todos os portadores dos títulos 
que se pretendia resgatar. Ressaltamos entre os prejudicados pes-



I 

I 

8884 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Dezembro de 1994 

EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

f 

MANOEL VJLELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTOCO\JilNOO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

soas que sequer tinham condições de identificar se os títulos que 
detinham eram ou não passíveis de resgate e que se viram de uma 
hom para outra despossnidas de um patrimônio, que subscreveram 
de boa fé e na confiança do resgate pelo Governo Federal. 

Daí a presente emenda, cuja fmalidade prescípua é a de pos­
sibilitar a revisão de um ato injusto e arbitrário do Estado, ao per­
nútir que aqueles que foram atingidos possam recupernr a credibi­
lidade no Governo Federal e reapresentar seus títulos para troca 
por outros a serem utilizados no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização. 

Cumpre seja enfatizado que a medida ora proposta além da 
não representar nenhum impacto no caixa do Tesouro Nacional, se 
c<nnpatibiliza inteiramente não só com o Programa Econônúco do 
aÍUal Governo, como também com alquele que se instalará a partir 
de I' de janeiro de 1995. como amplamente divulgado pelo Presi­
dente eleito Fernando Henrique Cardoso, como divulgada em seu 
"Mãos à Obra Brasilu. 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1994.- Deputado Paes 
Landim. 

EMENDAS APRESENTADAS PERANI'E A COMISSÃO MIS­
TA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SO­
BRE A MEDIDA PROVISÓRIA N' 743, DE 2 DE DEZEMBRO 
DE 1994, QUE ''INSTITUI A TAXA DE JUROS DE LONGO 
PRAZO - 11LP, DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS 
RECURSOS DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO PIS-PASEP, DO 
FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR, DO FUNDO DA 
MARINHA MERCANJ'E, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
(Reedição da Medida Provisória n' 684/94): 

Congressistas 
Deputado Eduardo Jorge 
Deputado Luiz Carlos Hauly 
Deputado Victor Faccioni 

I. 2, 4, 5, 8 .• 
3.7 

6. 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao art. !'da Medida Provisória n'743: 

"Art. I' A partir de I' de dezembro de 1994, o 
Baoco Central do Brasil divulgará a Taxa de Juros de 
Longo Prazo- 11LP, apurada de acordo com o disposto 
nesta Medida Provisória e em norrilas a sered; baixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional e aprovadas pelo 
Conselho Deliberativo do Fundo de Assistência do Tra­
balhador, pelo Conselho Diretor do Fundo de Participa­
ção PIS-PASEP c pelo Conselho Diretor do Fundo da 
Marinha Mercante". 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob responsabilidade da Mesa do Senado Fedod.J 
ASSINATURAS . . 

Semestral ------- R$ 23,54 

Tiragem: 850 exemplares 

Justificação 

A emenda visa assegurar a participação de representantes' 
dos FAT, do PIS/PASEP, do FMM no processo de regulamenta­
ção da TJLP e, assim, garantir que as decisões sejam tomadas com 
o y;cspaldo de todas as entidades envolvidas .. Dessa forma, preten­
demos conferir maior legitimidade às ~ções que vi~:rem a ser ado­
tadas, em especial, buscando assegumr que a necessária retomadi 
dos investimentos produtivos não implique em dilapidação do pa­
trimônio dos Fundos referidos. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1994. - Deputado 
Eduardo Jorge. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2" da Medida PJ;ovisória ri'743: 

"Art. 2' A TILP será calculada a partir da rentabi­
lidade nominal média, em moeda nacional, verificada 
em periodo imediatamente anterior de sua vigência. nos 
títulos da dívida pública externa e interna de aquisição 
voluntária, bem como a partir da variação acumulada do 
IPC-r, ou outro índice sucedâneo." 

Justificação 

A emenda em tela pernútirá que a taxa oficial de variação 
dos preços Sdja captada no cálculo da TJLP. Este aspecto toma-se 
particulannente importante em face de uma eventual utilização dos 
titulos da divida externa como referencial para a fu<ação da TJLP. 
De fato, tais titulos sujeitam-se a regras de remuneração que não 
se ajustam à realidade do mercado nacional. Assim. consideramos 
pertinente introduzir dispositivo que assegure a correção monetá­
ria na fiXação da TILP e, conseqüentemente, na própria remunera­
ção dos recursos do PIS-PASEP, do FAT e do FMM, que serão. 
utilizados nas linhas de crédito do BNDES. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1994. - Deputado 
Eduardo Jorge. 

Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 2' da Medida Provisó­
ria n' 743, de 2 de dezembro de 1994: 

"Parágrafo único. O Banco Central do Brasil di­
vulgará todos os parâmetros e critérios milizados para o 
cálculo da TILP no seu primeiro dia útil de vigência." 

Justificação 

Em vista do leque de possibilidades que o Banco Central 
dispõe para calcular a ULP, a inclusão desse parâgrafo justifica-se 
CODlO um instrumento para reduzir incertezas. dar transparência e 
previsibilidade an cálculo da TJLP. 
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EMENDA SUPRESSN A 

Supriina-se o par.\grafo único, do art. 3' da Medida Provisó­
ria U0 743: 

Justificação 

A emenda visa assegurar que a concessão de linhas de cré­
dito em condições privilegiadas obedeça a regras previamente dis­
cutidas e referendadas pelo Congresso Nacional. O parãyrafo que 
ora pretendemos suprimir concede ao Conselho Monetário Nacio­
nal o poder de estender a aplicação da Tll.P para ou Iras hipóte~;es 
não previstas na MP. Isso confere ao órgão uma atribuição extre­
mamente importante, que não deve de forma alguma passar ao lar­
go do crivo do Poder Legislativo. 

Sala das Sessões, 7 de dezembrO de 1994. - Deputado 
Eduardo Jorge. .. 

EMENDA'MODIFICA TN A 

Dê-se a segointe redaÇão ao inciso V, do art. 3' da Medida 
'Provisória n• 743: 

ny - as proporções ein que a rentabilidade notni~ 
nal méclia em moeda nacional de cada título e as vai:ia.: 
ções do índice de' preços tnebdonado no art. 2° Se.rão 
consideradas no cálculo da Tll.P ." 

Justificação 

A emenda visa permitir que a variação dos preços seja cap-. 
tada no cálculo da Tn.P. Este aspecto toma-se particulannente im­
portante em faoe de uma eventual utilização dos titulos da dívida 
externa como referencial para a ftxaçãp da T.ILP. De fato, tais títu­
los sujeitam-se a regras de renwneração que não se ajustam à reali­
dade do mercado nacional Assim, 'consideramos pertlilen\e inlro­
dozir dispositivo que assegure a correção monetária na fixação da 
TJLP e, conseqüentemente, na própria remuneração dos reCUJ'Sos 
do PIS-PASEP, do F A T e do FMM, que secão .utilizados nas li­
nhas de crédito do BNDES. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1994. - Deputado 
Eduardo Jorge. 

Os artigos 4° e 5° da Medida Provisória no 743~ de 2 de de­
zembro de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4• Os recursos do Furido de Paiticipação 
PIS-PASEP, do Fuodo de Amparo ao Trabalhador e do 
Fundo da Marinha Mercante, repassados 'ao BNDES e 
bancos que operem com crédito rural e destinados a fi. 
nanciamentos, inclusive créditos de custeio, comerciali­
zação e investimentos agricolas, contratados a partir de 
1 o de dezembro de 1994, terão como remuneração nomi­
nal, a partir daquela data, a Tll.P do respectivo J201Íodo. 

Parágrafo único. Os bancos transferirão, nos 
prazos legais, ao Fundo de Participação PIS-PASEP e 
ao Fundo de Amparo ao Trabalhador o valor corres­
pondente à TJLP aludida no caput deste artigo, limi­
tada a 6% (seis por cento) ao ano, capitalizada a dife­
rença, podendo o Conselho Monetãrio Nacional alte­
rar esse limite. 

Art. 5• A partir de 1• de dezembro de 1994, os re­
cursos dos fundos mencionados no art. 4° desta Medida 
Provisória. repassados aos bancos e destinados a fman­
ciamentos conlratados até 30 de novembro de 1994, te­
rlio a Taxa Referencial- TR a que alude o art. 25 da Lei 
n• 8.177. de 1• de março de 1991, substituída pela TJLP, 
reduzida de correspondente a 6% ao ano, mantidos, ex­
clusivamente para estes recursos, os juros previstos nos 

parágrafos 2' elo art. 2' da Lei n' 8.019, de 11 de 
abril de 1990." 

Justificação 

O Governo entendeu que estimular o investimento indus­
trial, a fllD de possibilitar o crescimento do PlB, é de fundamental 
importância para o sucesso do Plano Real. Para isso crioo a Taxa 
de Juros de Longo Prazo - Tll.P, que passa a ser o fator de remu­
neração dos empréstimos do BNDES com base nos recursos do 
PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao Trabalhador e do Fundo da 
Marinha Mercante. 

Entendemos, entretanto, que o fmanciamento da atividade 
agrícola é tão importante quanto o da atividade indostrial para que 

· se alcaooe a estabilidade da economia. Portanto, nossa emenda é 
no sentido de possibilitar que o setor agrlcola também seja benefi­
ciado com fJ.Danciamento a baixos custos que incentivem o aumen-
to da prodoção. Victor Facâoni. ' 

Suprima-se o art. s• da Medida Provisfuia n' 743 de 2 de 
dezembro de 1994. 

Justificação 

Esse artigo implica na possibilidade de mudanças na forma 
de cálculo da Tll.P ou na sua extinção passado um ano. Isso gera 
um volume muito grande de incertezas que compromete a ronf.ta­
bilidade da T.ILP, ficando indetenninado o cálculo dos encargos 
financeiros dos fmanciamentos de longo prazo. - Luiz Carlos 
Hauly. 

EMENDA SUPRESSN A 

Suprima-se do art. 9•, da Medida Provisfuia n• 743 a os­
pressão "e os§§ z•e 3°doart. 2" da Lei n' 8.019, de li de abril de 
1990". 

Justificação 

A emenda visa assegurar que o limite de remuneração dos 
recursos do FAT e do PIS-PASEP sejam mantidos ao nível de 6%, 
e afasta a possibilidade de que tal pertenmal seja reduzido por de­
tenninação unilateral do Conselho Monetário Nacional. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1994. - Deputado 
Eduardo Jorge. 

EMENDA APRESENTADA PERANI'E A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N' 750, DE 6 DE DEZEMBRO DE 
1994, QUE "DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DA AU­
TARQUIA CONSELHO ADMINISTRATNO DE DEFESA 
ECONÔMICA - CADE, CRIADA PELA LEI N• 8.884, DE 11 
DE JUNHO DE 1994, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Congressista Emendas n° 
Deputado João Paulo I 

EMENDASUPRESSNA 
(À Medida Provisfuia n• 750, de 6-12-94) 

Suprima-se integralmente o art. lO da Medida Provisória n• 
750, de 6 de dezembro de 1994. 

Justificação 

Dois eram os principais defeitos da legislação brasileira 
para o combate ao abuso do poder econômico, os quais foram 
mantidos pela Lei n' 8.884194. Já os apootamos por ocasião da vo. 
tação do Projeto de Lei que lhe deu origem. São eles: a) a deturpa­
ção conceitual dos crimes de abuso do poder econômico e b) a 
manutenção da doplicidade de órgãos encarregados pela investiga-
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ção e julgamento dos processos: a Secretaria de Direito Econômi­
co e o Conselho Administrativo de Defesa Econômica, ambos sob 
diversos comandos políticos. A duplicidade de órgãos sem respou­
sãvel; dentre outras conseqüências. pelo aniquilaroento das vanta­
genS·conqi.J.istadas pela autonomia admínistrativa e fmanceha ad­
quirida~·com .a instituição da autarquia CADE. 

A estes dois graves prob]etnas, responsáveis pela superfi~ 
cialidade e demora com que a legislação é aplicada, outro veio a se 
somar, qual seja, a criação de mais uma instância no processo in­
vestígativo: a Secretaria de Política Econômica da Fazenda - SPE. 
Pela nova sistemática de apuração dos abusos na área econômica a 
SPE. tomando conhecimento do aumento injustificado de preços, 
deve chamar os responsáveis para prestar as devidas explicações 
no prazo de dez dias, em não o fazendo, presume-se abusiva a 
conduta. devendo a SPE represemar à Secretaria de Direito Econô­
mico do Minístério da Justiça para instaurar o devido processo in­
vestigativo. Só posterionnente o processo deve ser enviado ao 
Conselho para julgamento. Ou seja, antes da apreciação pelo órgão 
autônomo, duas outras instâncias se impõem, ambas suscetíveis de 
ingerências políticas, o que, com certeza, ampliará as dificuldades 
já existentes no processo de apuração dos indícios de critnes co­
metidos contra a otdem econômica. 

O Presidente da República, acertadamente, velou o art. 22 
do projeto 'de lei que deu origem à Lei n" 8.884/94, alegando o in­
teresse público. 

Inexplicavelmente aquele dispositivo foi ressuscitado na 
edição da presente medida, sob a forma do art. 10, que ora preten­
demos suprimir. Se se pretende dar o mínimo de efetividade à le­
gislação de com!>ate ao abuso do poder econômico, necessário se 
faz suprimir o dispositivo comentado. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1994. - Deputado 
João Paulo. 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MIS­
TA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE 
A MEDIDA PROVISÓRIA N" 753, DE 6 DE DEZEMBRO DE 
1994, QUE "ALTERA DISPOSITNOS DA LEI N"7.102, DE 20 
DE WNHO DE 1983, QUE DISJ'ÕE SOBRE SEGURANÇA 
PARA ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS, ESTABELECE 
NORMAS PARA CONSTifUIÇÀO E FUNCIONAMENTO 
DAS EMPRESAS PARTICULARES QUE EXPLORAM SERVI­
Ç<?S DE VJGILÃNCIA p DE TRANSPORTES DE VALORES E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Congressistas 
Deputado Roberto Magalhães 
Deputado Chico Vigilante ... 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12. 
li. 

EMENDA 

Suprima-se a alteração proposta pelo art. l" da MP 753 ao 
artigo 13 da Lei n• 7.102/83. 

Justificação 

A elevação drástica do valor mínimo do capital integraliza­
do das empresas de vigilância ínviabiliza a própria constituição e 
continuação de enotme parcela dessas empresas, tomando a regra 
inconstitucional, por obstar a livre iniciativa de empresários do se­
tor (art. ! 0

, IV, e art. 170, caput, da Constituição do Brasil). 

O impedimento da constituição e continuidade dessas em­
presas geracl forte desemprego no setor. 

E tomará ineficaz a própria Lei n" 7.102!83, que foi promul­
gada exatamente para permitir e disciplinar o funcionamento das 
empresas de vigilância privada. - Dep. Roberto Mag~lh&:es. 

EMENDA 
•>!f'" 

Suprima-se a alteração proposta pelo art. I" "dà MP 753 ao 
artigo 7", da Lei n" 7.102!83. 

Justificaçãô' 

Pelas mesmas razões que determinam a inconstitucionalida­
de do art. 6", deve ser suprimido o art 7", da Lei n• 7.102183, na 
fonna da Medida Provisóriá n• 753194. - Deputado Roberto Ma­
galhães. 

EMENDA 

Suprima-se a alteração proposta pelo art. I" da MP 753 ao 
artigo 6", paiágxafo único, da Lei n• 7.1 02!83. · 

Justificação 

As mesmas razões que, por inconstitucionalidade, recla­
mam a supressão do art. 6°, exigem a supressão de seu parágrafo 
único, na forma da Medida Provisóriá, que pretende autorizar o 
Ministério da Justiça a celebrar convênios com Secretarias de Se-, 
gur.mça PUblica dos Estados e Dislrito Federal. - Deputa1o Ro­
berto Magalhães. 

EMENDA 

Suprima-se a alteração proposta pelo art. !"'da MP 753 ao 
artigo 3°, n. da Lei n• 7.1()2/83. . 

Justificação 

Pretende a MP sujeitar à prévia autorização do Ministério 
da Justiça. a segurança privada exercida pelo ptóprio estabeleci-
mento fmanceiro. · 

É inconstitucional a pretensão. 
O art. 192,. caput, dá Constituição Brasileira atribui à Lei 

Complementar competência para regular a estrutura do Sistema Fi­
nanceiro Nacional, devendo ela disp0r, inclusive, sobre as maté­
rias previstas nos incisos do mesmo dispositivo, dentre aS quais 
destaque-se a do inciso IV, de organizaçãc " funcionamento das 
instituições ftnanceiras. 

Por outro lado, a exigência de prévia aprovação de sistema 
de segurança. como condição para funcionamento de estabeleci­
mento fmanceiro afronta a consagração constitucional da liberdade 
de iniciativa, nomeada como fundamento já do Estado Democráti­
co de Direito do Brasil no inciso IV do art. I", já da Ordem Econô­
mica e Financeira Constitucional, no art. 170, caput e paiágrafo 
único, todos da Constituição do Brasil. 

Mais: a nova regra viola o princípio constitucional da isono­
mia (art. 5], capul, da Lei Maior), por não determinar igual con­
trole ql!ando se trate de empresa de vigilância contratada. 

E de se ressaltar que bancos não são repartições policiais 
para terem seu funcionamento condicionado à aprovação do siste­
ma de seguraoça pelo Minístério da Justiça. 

Há, nessa proposta, evidente confusão enlre a função poli­
cial do Estado com a vigilância de propriedade priVada que deve 
ser tmtada a nível exclusivamente empresarial. - Deputado Ro .. 
berlo Magalbães. 

EMENDA 

Suprima-se da alteração proposta pelo art. I" da Medida 
Provisória n° 753 ao art. 3°, caput, a expressão nostensiva". 

Justificação 

Os vigilantes ostensivos, surpreendidos sempre pelas cos­
tas, são transformados em meros fornecedores de armas. 

Teriam os vigilantes n1e1hores condições de defesa própria, 
de defesa do armamento que portam e do exercício da vigilância 
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que lhes incumbe, se não se achassem espetaculosam.ente identifi~ 
cados como vigilantes, pelo uniforme que vestem.- Deputado Ro­
berto Magalhães.' 

.EMENDA 
' Suprima-se a alteração proposta pelo art. 1' da MP 753 ao 

art. 6'. da Lei n' 7 .!02/83. 

Justificação 

Pretende esse dispositivo transferir ao Ministério da Justiça 
atribuições conferidas ao Banco Central do Brasil, 

O art. 192, caput, da Constituição Brasileira atribui à Lei 
Complementar competência para regular a estrutum do Sistema Fi­
nanceiro Nacional, devendo ela dispor, inclusive, sobre as maté­
rias previstas nos incisos do mesmo dispositivo, dentre as quais 
destaque-se a do inciso IV, de organização, funcionamento e atri­
buições do Banco Central. 

Somente a Lei Complementar una, que dê disciplina inte­
gral a toda matéria prevista no art. 192 da Constiruição Brasileira, 
poderá dispor sobre competência do Banco Central e sobre a estru­
blra das instiblições fmanceiras. 

Da mesma forma, compete à Lei Complementar dispor so­
bre fiscalização das instituições fmanceiras, na fonna do art. 163, 
V, da Constituição do BrasiL 

Por outro lado, a exigência de que a Jege ferenda seja com­
plementar, confere à legislação anterior, que discipline a matéria 
prevista no art. 192 da Constituição do Brasil, e que tenha sido por 
esta recepcionada, status de Lei Complementar. 

São os casos das Leis n"' 4595/64e 7.102/83, no que sere­
fere às atribuições de competência ao Banco Central do Brasil. 

Destaque-se que o art. 10, vm. da Lei n' 4595/64, determi­
na competir ao Banco Central do Brasil a competência para exer~ 
cer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar,Jhes as pe­
nalidades devidas. 

Não podem essas leis, em relação às atribuições do Banco 
Central do Brasi~ especialmente quanto à fiscalização e imposição 
de penalidades, ser modificadas por lei ordinária. como quer a Me­
dida Provisória.- Deputado Roberto Magalhã.,_., 

EMENDA 

Suprima-se, do art. I' da Medida Provisória n' 753, a altera­
ção proposta ao art. I', caput, da Lei n' 7.102, de 20 de junho de 
1983. 

Justificação 

A proposta de alteração do art. I' da Lei n' 7.102/83, trans­
ferindo a atribuição do Banco Central do Brasil ao Ministério da 
Justiça, para provação de sistema de segurança, é inconstitucional, 
merecendo supressão. 

O art. 192, caput, da Constiruição Brasileira atribui à Lei 
Complementar competência para regular a estrutura do Sistema Fi­
nanceiro Nacional, devendo ela dispor, inclusive. sobre as maté­
rias previstas nos incisos do mesmo dispositivo, dentre as quais 
destaque-se a do inciso IV, de organização, funcionamento e atri~ 
buiçiles do Banco Central. 

Somente a Lei Complementar una, que dê disciplina inte~ 
gral a toda matéria prevista no art. 192 da Constiruição Brasileira, 
poderá dispor sobre competência do Banco Cenlral e sobre a estru­
tura das instituições financeiras. 

Por outro lado, a exigência de que a lege ferenda seja com­
plementar, confere à legislação anterior, que discipline a matéria 
prevista no art. 192 da Constituição do Brasil, e que tenha sido por 
esta recepcionada, status de Lei Complementar. 

É o caso da Lei n° 7.102/83, no que se refere a atribuição de 

competência ao Banco Central do Brasil. 
Não pode essa lei, portanto, neste ponto, ser modificada por 

Lei Ordinária, como quer a Medida Provisória. 
A exigência de prévia aprovação de sistema de segurança, 

como condição para funcionamento de estabelecimento fmanceiro, 
afronta ainda a consagração constitucional da liberdade de iniciati­
va, nomeada como fundamento já do Estado Democtático de Di­
reito do Brasil no inciso IV do art. 1 '\já da Ordem Econômica e 
Financeira Constitucional, no art. 170, caput e parágrafo único, 
todos da Constituição do Brasil. 

É de se ressaltar que bancos não são repartições policiais 
para terem seu funcionamento condicionado à aprovação do siste­
ma de segurança pelo Ministério da Justiça. 

Há, nessa proposta, evidente confusão entre a função poli­
cial do Estado, com a vigilância de propriedade privada que deve 
ser tratada a nível exclusivamente empresarial. - Deputado Ro .. 
berto Magalhães. 

EMENDA 

Acrescente-se a alteração proposta pelo art. I' da Medida 
Provisória n° 753 ao art. 3°, I. a Lei n° 7.102/83 a conjunção alter~ 
nativa "ou" passando o referido inciso a ter a seguinte redação: 

"Art. 3o ................................................................. .. 
I- por empresa especializada contr.rtada oo; 

Justificação 

A MP suprime do inciso I do art. 3' da lei n' 7.102183, a 
conjunção alternativa "ou", que permitia fosse a segurança exeru~ 
tada ou por empresa contratada, ou pelo próprio estabelecimento. 
fmanceiro, parecendo pretender que a segurança. pelo próprio ban­
co, s6 possa ser feita supletivamente. 

A nova redação, possibilitando essa intetptetação, toma-se 
inconstitucional, porque veda às instituições fmanceiras o exercí­
cio exclusivo de sua própri(!..segura.nça, violando a proteção cons­
titucional à liberdade de iniciativa, consagrada CODl() fundamento 
já do Estado Democrático de Direito do Brasil no inciso IV do art. 
1°, já da Onlem Econômica e Financeira Constitucional, no art. 
170, caput e parágrafo único, todos da Constíruição do BrasiL -
Deputado Roberto Magalhães. 

EMENDA 

Suprima-se o art. 2' da MP n' 753. 

Justificação 

O art. 2' da MP em epígrafe acabará pot criar subordiaação 
dos bancos à Polícia Federal, o que, além de violar a garantia 
constiblcional à liberdade de iniciativa (art. I', IV, e art. 170, CB• 

put, da Constiblição ), significará violação da reserva à lei comple­
mentar, quer da defmição da fiscalização das instibliçiles flllllllcei­
ras (art. 163, V), quer da disciplina da estrutura do Sistema Finan­
ceiro Nacional e da organização, fun~ionamento, atribuições do 
Banco Central e das instituições fmanceiras (art. 192, caput e inc. 
N, da Lei Maior).- Deputado Roberto Magalhães. 

EMENDA 

Suprima-se o art. 3' da MP n' 753 

Justificação 

É inconstitucional o art. 3' da referida MP. 
Pretende criar taxas sobre os serviços defmidos na relação 

anexa à própria MP. ' 
É inconstitucional esta taxa, quer porque os valores cobra­

dos deveriam representar o custo do serviço prestado, e não há 
qualquer demonstração de que os valores constantes do anexo da 
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MP fomm assim calculados, quer porque o resultado de seu reco­
lhimento deveria setvir para ressarcir o Estado dos custos daquela 
prestação de serviços, e a MP quer usá-lo para fmanciar a Polícia 
Fedellll. 

Há, inclusive, hipóteses :relacionados no anexo em que se~ 
quer é prestado qualquer serviço à empresa (itens 1 e 13). 

Destaque-se, ainda, que os valores const.antes do anexo são 
excessivamente onerosos, sem g11ardarem qualquer relação com os 
atos simples ali especificados....: Deputado Roberto Magalhães. 

EMENDA SUPRESSN A 

Suprima-se o panigtafo único do art. 3" da Lei n• 7.102, de 
20 de junho de 1983. 

Justil!cação 

O panigtafo único do art. 3" da Lei n• 7.102 prevê que, nos 
estabelecimentos fmanceíros fedenlis e estaduais de vigilância os­
tensiva poderá ser deseropenbado pelas Policias Militares. A Me­
dida Provisória propõe que as PM deseropenbem estas atividades 
somente em estabelecimentos fm811Ceiros estaduais. 

Tais atividades. no entanto, são tipicamente de interesse pri­
vado. No interior dos estabelecimentos fmanceiros estadoaís - que 
são pessoas juridicas de direito privado - o Policial Militar, além 
de estar afastado de soa atividade precipua, está servindo - em 
desvio de função - a asseguntt privilégio a uma pessoa juljdica 
que, a bem do regime a que se acha sujeita, deveria contratar junto 

às eropresas especializadas o serviço de segurança. Além de asse­
gurar que as Policias Militares exerçam suas .funções privativas, 
garante-se o men:ado de trabalho de uma categcnia profiSsional es­
pecifica, sujeita à fiScalização do Poder Púbiico através do Minis­
tério da Justiça, o qual, entretanto, não tem jurisdição sobre as Po­
lícias Militares dos Estados. 

Sala das Sessões, Deputado Chico Vigilante. 

EMENDA 

Suprima-se o art. s• da MP n• 753 

Justificação 

As reguas veiculadas na MP implicam ero dramática modifi­
cação na estrutura da segurança das instituições fmancdms. 

O próprio Ministério da Justiça devení se adequar para o 
exercic!o das novas competências a ele outorgadas por aquela MP. 

E imprescindível seja previsto praZQ de pelo nienos 180 
dias parn que as novas normas entrem em plena vigência, para per~ 
mitir aos bancos, às empresas especializadas em vigilância, ao Mi# 
nislério da Justiça e à Polícia Fedellll, se ajustarem âs novas deter­
minações. 

Deve ser altetado o artigo s• da MP, para determinar-lhe a 
seguinte redação: "Esta Medida Provisória entrará em vigor no 
pmzo de 180 dias da data de sua publicação". - Deputado Roberto 
Magalhães. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, nos ter­

mos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 29, DE 1994 

Aprova a alteração de contrato de empréstimo acordada entre Fumas Centrais ElétrJo. 
cas S.A. e um consórcio de bancos alemães, para transferir rewrsos financeiros destinados à cons­
trução da Usina Nuclear Angra lU para a Usina Nuclear Angra 11, e cria comissão de avaliação 
das atividades do setor nuclear. 

O CongJ;esso Nacional decreta: 
Art. I • É aprovada a alteração de contrato de empréstimo acordada entre a Empresa Furnas Centrais Elétricas 

S.A. e um consórcio de bancos alemães, para transferir recursos fmanceiros destinados à construção da Usina Nuclear An­
gra lli para a Usina Nuclear Angra II. 

Art. z• A Câmara dos Deputados e o Senado Federal constituirão comissão mista, integrada por membros das 
respectivas comissões permanentes competentes, para o exame da matéria, destinada a avaliar os resultados da atual pollti­
ca nuclear brasileira. 

Parágrafo úrtico. A comissão elaborará, no prazo de cento e vinte dias, relatório circunstanciado das atividades 
do setor nuclear, inclusive no que diz respeito à aplicação dos recursos aloq~dos oriundos de empréstimos internacionais, 
solicitando, na forma regimental, a colaboração de representantes de todos os setores e órgãos envolvidos. 

Art. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 13 de dezembro de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

FINANCIAMENTOS DE ANGRA 11 E UI 

CONTRATOSEADnTVOS 

Anexo E.M. n• 150/MME de 27 de seterobro de 1994 

Valor total do projeto: DM 4.111 milhões, sendo: 
DM 3. 700 milhões para a importação de bens e serviços de 

cnigem alemã, incluindo custos CIF.: DM 411 milhões para forne­
cimentos e serviços efetuados no Brasil (custos locais). 

Condi~es de pagamento: 10% de sinal (OM 411 milhões) 
90% fmanciados (OM 3. 700 milhões) 
Divisória I 
Valor dos f mandamentos: DM 1.850 milhões - KFW 
DM 1.850 milhões- DRESDNER 
Data de assinatura de ambos: 23-7-86 
Ohs.: Do valor total fmanciado (DM 3.700 milhões), DM 

1.629 milhões foram cniginalmente destinados para Angra U e DM 
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.... .1.701 milhões pal"• A-ngra Ill. uM 370 milhões referentes-a&-fi- · 
nanciamento de· "eustos locais não tinham destinação própria e se­
rilo utilizados integralmente em Angra n. 

Divisória 11 

r 
Contratos de transferência: ambos de 31-7-81 
Transferem. os fmanciamentos originais para a Nuclebrás 
Divisória Ill 

' 

r 

Aditivo n• 1 do KFW. de 27-1-83 
Altera a taxa de juros do montante pa!Cial ll (DM 1.200 mi-

lhões) 
Divisória IV 
Aditivo n' 1 do DRESDNER. de 9-12-83 
Protroga as datas-limite de desembolso e as datas de início 

das amortizações em função de alteração no cronograma: Angra 
ll: 15-6-89 

Angra ID: 15-12-90 
Aditivo n• 2 do KFW, de 8-12-83 
Mesmo objetivo do Aditivo n• 1 do DRESDNER 
Divisória V 
Contrato de transferência do DRESDNER. de 1 •-2-90 
Tzansfere os financiamentos da Nuclebrâs para a União 
Contrato de transferência do KFW de 31-!-90 
Transfere os financiamentos da Nuclebrás para a União 
Divisória VI 
Minutas de transferência do saldo dos financiamentos de 

Angra Ill para Angra !I - DRESDNER: original assinado pelo 
Banco já encaminhando ao PGFN. 

- KFW: Minuta de 30-3-94 em poder de Furnas. 
Di"isória vn 
Pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da 

Secretaria do Tesouro Nacional 

CÓN1RATOS DE fiNANCIAMENTO FIRMADOS EM 23-7-
76, ENTRE FURNAS E O KFW E FURNAS E DRES­
DNER llANK, NO VAWR DE DM !.850 MD..HÕES 
CADA. 

ANGRAI!Elll 
Financiamento 

DM !.850.000.000,00 
FURNAS - Centrais Elétricas S .A. 

e 
Consórcio de Bancos Alemães 

Agente: DRESDNER Bank AG 
23 de julho de 1976 

ÍNDICE 

Anigo 1. Valor do Financiamento, Exclusão de Responsa­
bilidade Conjunta, Objeto do Financiamento 

Artigo 2. Condições Previas Pani Uti!iziição do FiM!icla:· 
mento 

Artigo 3. Utilização do Financiamento 
Artigo 4. Juros 
Attigo 5. Comissão de Compromisso 
Artigo 6. Comissão de Administração 
Artigo.?. Cálculo 
Artigo.8. Amortização 
Artigo 9. Garantia de Pagamento 
Artigo lO. Fiança do Governo Federal da Alemanha 
Artigo. I!. Supervisão do Projeto e Dever de Prestar Infor-

mações 
Artigo.l2. Pagamentos 
Artigo.l3. Pagamentos Fora do Prazo 
Artigo.l4. Pagamentos por Via Judicial 

dia to 

Artigo.! S. Impostos, Obrigações, Taxas e Outras Despesas 
Artigo.16. Suspensão do Financiamento- Vencimento !me-

Artigo.17. Confmnações 
Artigo.18. Nonnas Jurldicas Gerais 
Artigo.19. Diversos 
Artigo.20. Idioma 
Anexo 1. Contrato de Garantia - Contrato de Arbitramento 
Anexo 2. Relação de Documentos, de acordo com o Artigo 

2.0 l.b) do Contrato de Financiamento, a serem apresentados antes 
da utilização do Financiamento. 

Contrato de Financiamento de 23 de julho de 1976 entre 
Fumas- Centrais Elétricas S.A., Rio de Janeiro, Brasil (Mntuário) 

De um lado e o DRESDNER Bank Ag. Frankfurt!Main 
(Agente) 

Bayeriscbe Hipotheken- UND Wechsel- Bank- Munique 
Bayerische Landesbank Girozentrale- Munique 
Commerzbank Aktiengesllschaft - Dusseldorf 
Deutsche Bank Aktiengesellscbaft- Frankfurt/Main 
Westdeutscb Landesbank Girozentrale- Dusseldorf (Gmpo 

de direçiio) 
Operando em nome e por conta de um consórcio de bancos 

alemães (Mutuante), composto, além dos acima mencionados de 
Bank Fur Gemeinwittscbaft Aktiengesellscbaft - Frankfurt­

Main 
DG Bank - Deutscbe Genossenscbaftsbank - Frank-

furt!Main 
Berliner Bank Aktiengesellscbaft ~ Berlin 
Bayeriscbe Vereinsbank- Munique 
IJer!iner Handels-und Frankfutter Bank- Frankfurt/Maio 
Deutsche Giorzentrale- Deutscbe Kommunalbank- Frank-

furt!Main. 

nhebn 

Norddeutscbe Landsbank Girozentraler- Hannover 
Hamburgiscbe Landesbank Girozentrale- Hamburgo 
Hessische Landabank Girozentrale - Frankfurt!Main 
Landesbank Rheinlan<I-Pfalz Girozentrale- Mainz 
Vereins-Und Westbank Aktiengesellschaft- Hamburgo 
llank Fur Handel und Industrie Aktiengesellschaft- Berlin 
llerliner Commerzbank Aktiengesellscbaft- Berlin 
IJerliner Disconto Bank Aktiengesllscbaft- Berlin 
Merck, Fink & CO.- Munique 
Badiscbe Bank- Karlsruhe 
Badiscbe Kommunale Landesbank - Girozentrale - Man-

Delbruck & CO.- Frankfurt/Maio 
B. Metzler Seel. Sctin & CO.- Frankfurt/Maio 
Sal. Oppenhebn Jr. & CJE. Colonia 
M.M Warburg- Brickmann, Wirtz & CO.- Hamburgo 
Wutttembergische Konnnunale Landesbank Girozentrale -

Stuttgart 
Bakhaus Maz F!essa & CO.- Schweinfutt 
Landesbank SAAR- Girozentrale- Saabmcken 
Landesbank Scbleswig-Holstein Girozentrale, Kiel 
Trinkaus & Burl<hanlt- Dusseldorf 
Westfalenbank Aktiengesllschaft- Bochum 
Bankbaus H. Aufrhauser- Munique 
llankbaus Gebmder Bethmann- Frankfurt!Main 
Georg Hauck & Sobn - Frankfurt/Main 
Deutsch-Sudamerl<anisdle Bank Aktiengellscbaft - Hamburgo 

(isoladamente, a seguir chamados Bancos Consottiados) de ootro lado. 

Preâmbulo 

Em 27 de julho de 1975 a República Federativa do Brasil e 
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a República Federal da Alemanha fumaram em Bonn o Acordo de nescente da Parcela de Custos Locais. 
Cooperação no Setor da Utilização P!Wífica da &ergia Nuclear 1.02. Cada um dos bancos que integram o Mutuante partici-
que prevê, entre outras coisas, a construção de duas usinas nuclea- pa do Financiamento na seguinte proporção: 
res (Angra ll e Angra Ill), com potência de 1.245MW cada uma, Bancos Comerciais: 
perto de Angra dos Reis ("Projeto'?. Dresdner Bank Aktiengesellscbaft .................................... 9 ,00% 

O Projeto é composto de: Bayeriscbe Hypotbeken-Und Wechsel-Bank ....................... 9,00% 
a) a Usina Nuclear Angra ll Commerzhank Aktiengesellscbaft ..................................... 9,00% 
b) a Usina Nuclear Angra Ill C1'artes do Projeto'? Deustscbe Bank Aktiengesellscbaft ..................................... 9,00% 
Com relação à implantação do Projeto, a Mutuária e a Bank Für Gemeinwirtscbaft Aktiengesellschaft .................. .5,00% 

Kraftwerlc: Union Aktiengesellscbaft, MuTheim C 'Exportadora"), DG Bank- Deutsche Genossenscbaftshank ......................... 5,00% 
firmaram em 22 de julho de 1976 contratos (''Contratos de Expor- Berliner Bank Akliengesellscbaft .................................... 4,00% 
tação'? de fornecimentos com a interveniência ds Empresas Nu- Bayerische Vereinshank ................................... .3,25% 
cleares Brasileíras SA.- Nuclebrãs, Rio de Janeiro f'Nuclebzás"), Berliner Hande!s-Und Frankfurter Bank .............................. 3,25% 
e de prestação de serviços com a participação ds Nuclebzás Enge- Vereins-Und Westhank Aktiengesellschaft. ........................ I,25% 
nharis SA.- N Clen, Rio de Janeiro. Bank FürHandel Und Industrie Aktiengesellschaft ............ 1,50% 

De conformidade com a estipulações do item 1 dos "Speci- Berliner Commerzhank Aktiengesellschaft. ........................ 1,50% 
fie Guidelines of Financing" datado de 27 de junho de 1975, o Berliner Disconto Bank Aktiengesellscbaft ......................... 1,50% 
Mutuante e a Kreditanstalt fur Wiederaufhau Frankfurt!Main Merdc, Fink & co. .. .................................. 1,00% 
("'Kreditanstalt'1 declararam-se dispostos, em princípio, a partici- Badische Bank .................................... 0,75% 
par no fmanciamento dos fornecimentos e serviços provenientes Delbruck & CO. ·-··························"·····0,75% 
da República Federal da Alemanha. bem como do fmanciamento B. Metzler Seel. Sohn & CO. . ................................... 1.25% 
de uma parte dos fornecimentos e serviços a serem efetuados no Sal. Oppenbeim Jr. & CIE .................................... 0,75% 
Brasil em relação ao Projeto até o montanto de 10%, no máximo, M. M. Warburg- Brinckroann, Wirtz & C0 ....................... 0,75% 
do valor total pagável em Deutscbe Matk. Bankhaus Max Flessa & CO. .. .................................. 0,50% 

Para o fim do financiamento previsto neste Conlrato de Fi- Crinkaus & Burlc:hardt .................................... 0,50% 
nanciamento, o volume total em Deutsche Mark do Projeto C'volu- Westfalenhank Aktiengesellschaft .................................... 0,50% 
me total de DM'') monta em DM 4.111.000.000,00- compondo-se Bankhaus H. Aufbauser .................................... 0,25% 
do seguinte: Bankhaus Gebrüder Bethamann .................................... 0,25% 

DM 3.700.000.000,00- para fornecimentos, incluindo cus- Georg Hauck & Sohn .................................... 0,25% 
tos CIF f1'arcela de Fornecimento'~ e para serviços ("Parcela de Deutsche-Südamerikanische Bank Aktiengesellschaft ....... 0,25% 
Serviços"), da República Federal da Alemanha (ambos adiante de- 70,00% 
nominados '1'arcelas de Transferência"); L. desbanken ("Bancos Oficiais'~ 

DM 411.000.000,00- para fornecimentos e setviços a se- Westdeutsche Landesbanlc Girozentrale ............................... 9,00% 
rem prestados no Brasil, todavia não superior a 10% do Volume Gayerische Landesbank: Girozentrale ................................... 9,00% 
Total em DM C'Parcela de Custos Locais'~· Deutsche Grirozentrale-Deutsche Kommulll'lbank. ............. 2,50% 

As condições de pagamento dos Conlratos de Exportação Orddeutsche Landeshank Girozentrale ..... - ......................... 2,50% 
compreendem: para a Parcela de Fornecimento (sem os custos CIF): Hamburgiscbe Landeshank Girozentrale ............................. .l.SO% 

10% pagamento inicial; e Wessiscbe Landesbank Girozentrale ..................................... 1,50% 
90% como se segue: Landeshank Rheinland-Pfalz Girozentrale ........................... l,SO% 
85% "pro-rata11 do fornecimento; e Wadiscbe Kommunale Landesbank-Girozentrale ................ 0,75% 
5% da Parcela de Fornecimento das Partes do Projeto res- Wurttembergiscbe Kommunale Landesb ·;k Girozentrale ... 0,75% 

pectivamenle na ocasião de cads teste final C'trial operntion'?; e Wandesbank Saar- Girozentrale ..................................... 0,50% 
para a Parcela de Serviços, e os custos CIF: Wandeshank Scbleswig-Holstein Girozentrale .................... O.SO% 
10% pagamento inicial; e 30,00% 
90% "pro,rata" dos sexviços prestados. 100,00% 
As condições para Parcela de Custos Locais são as _seguintes: O Financiamento será concedido com exclusão de qualquer 
10% pagamento inicial; e responsabilidade conjunta. Disto decorre que cads baÍlco será res-
90% ''pro,rata ''dos fornecimentos e dos serviços prestados. ponsávél somente pela sua quota e não responderá. pelas obrigaçõ-
Para o fmanciamento de respectivan1ente 50% dos 90% re- es de outros bancos assumidas no presente Contrato de Fznancia-

manescentes da Parcela de Transferência e 50% dos 90% remanes- mento; 
centes da Parcehl de Custos Locais, o Mutuante e a Kreditanstalt ~1.03. O Financiamento será feito exclusivamente para o ftm 
concedem à Mutuária (mandamentos respectivos de, no máximo, indicado no Preâmbulo e servirá para o fmanciamento de até 50% 
DM 1.850.000.000,00 cada UllL dos 90% remanescentes da Parcela de Transferêncià'e de até 50% 

Com essas premissas, o Muruante e a Mutuária celebram o dos 90% remanescentes da Parcela de Custos Locais. 
seguinte Contrato de Financiamento: Artigo 2. Condições Prévias para Utilização do Financia-

A. O Financiamento menta 
Artigo L Valor do Fmanciamento, Exclusão de Responsa- 2.01. A Mutuária só poderá dar inicio à utilização do Finan-

bilidsde Conjunta. Objeto do Empréstimo ciamento se: 
1.0 1. O Mutuante concede à Mutuári.1 um Financiamento de a) apresentar ao Mutuante o Contrato de Garantia fumado 

até DM 1.850.000.000,00 (um bilhão e oitocentos e cinqüenta nti- entre o Mutuante e a República federntiva do Brasil, conforme o 
lhões de Deutsche Marlc:) (a seguir chamado "Financiamento'~ Anexo I; 
para o fmanciamento de 50% dos 90% remanescentes da Parcela b) houver submetido à Mutuante os documentos enumerados 
de Transferência e para o fmanciamento dos 50% dos 90% rema- no Anexo 2, juntamente com a tradução ju'1Ullentada em inglês; 
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c) a República Fedecal da Alemanha tiver emitido, confor­
me o artigo 10, uma Garaotia de Financiameoto (Fmanzkredit­
Bürgschaft) em relação a este Financiamento, ganmtia essa válida 
e sem restrições, e o exportador se tiver comprometido de maneira 
satisfatória para o Mutuante, em relação a certos riscos não cober­
tos pela garantia acima citada, os quais serão suportados por ele. 
exportador; 

d) tiver demonstrado satisfatoriamente para o Mublante que 
a Muruária terá disponíveis o combustlvel uas quantidades neces­
sárias para a devida operação de ambas as usinas nucleares (Angra 
n e lll); 

e) a Kreditanstalt tiver informado ao Mutuante que foram 
cumpridas todas as condições prévias para utilização do seu fman­
ciamento relativo ao referido projeto. 

2.02. A utilização do presente contrato de Financiamento 
tem como pressuposto que todas as condições prévias do artigo 
2.01 ''a"-"e" devam ser integralmente cumpridas, e que, tenha sido 
dada ao Mutuante comprovação satisfatória a ele Mutuante no sen­
tido de que foram efetuados os pagamentos iniciais que constituem 
condição de eficácia da garantia citada no artigo 2.01.-c). 

Artigo 3. Utilização do Financiamento 
3.01. O Mutuante desembolsará o Financiamento de acordo 

com a execução dos fornecimentos e dos serviços a serem fman­
cíados pelo presente, devendo tais desembolsos ser efetuados em 
favor do Exportador, pari passu com os desembolsos estipulados 
no fmanciamento da Kreditanstalt, para a conta n• 1057 686 do 
Exportador, no Dresdner Bank AG Numberg. em montantes de no 
mínimo DM 1.000.000,00 desde que todas as condições prévias 
para utilização deste Financiamento mencionadas neste Contrato 
de Financiamento tenham sido cumpridas. O Mutuante e a Mutuá­
ria defmirão em detalhes, por acordo especial que terá de ser defi­
nido antes do primeiro desembolso e que constibJirá parte inte­
grante deste Contrato de Financiamento o procedimento para de­
sembolso e, particularmente, a prova a ser fornecida pela Mublária 
sobre o uso adequado dos montantes do Financia.tnento. 

3.02. Os fundos necessãrios a cada desembolso deverão es­
tar disponíveis na proporção de 70% pelos Bancos Comerciais re­
lacionados no artigo 1.02 e na proporção de 30% pelos Bancos 
Oficiais mencionados no mesmo artigo e de acordo com as quotas 
pelas quais eles são responsáveis. 

3.03. O Mutuante terá direito a recusar pedidos de desem­
bolso que forem. por ele recebidos após as datas seguintes: 

Parte A do Projeto 
Parte B do Projeto 

Datas limite 
31 de dezembro de 1983 
30 de junho de 1985 

3.04. À Mutuária é facultado cancelar, no todo ou em parte, 
mediante pré-aviso de um trimestre, o montante do empréstimo 
não desembolsado. mas somente com o assentimento do Exportador. 

Artigo 4. Juros 
4.01. Sobre os saldos devedores os juros serão calculados 

conforme os artigo 4.02- 4.06 seguintes, sendo tais juros pagáveis 
poslecipadamente em 31 de janeiro e 31 de julho de cada ano. 

4.02. A taxa de juros será de 3/4% ao ano, líquida, acima da 
taxa vigente da AKA Ausfuhrlcredit-Gesellschaft M.B.H., Frank­
furt WMain,. do ''teto A". Essa taxa se aplicará, desde que não con­
flite com o disposto nos artigo 4.03 até 4.05. 

4.03. Constibli condição prévia para aplicação da fórmula 
de juros ftxada no artigo 4.05 que a importância correspondente ao 
desembolso do Mublante alcance ou supere DM 100.000.000, -. 
Se importâncias inferiores a DM 100.000.000,- forem desembol­
sadas, a mesma fórmula se aplicará, tão logo o na medida em que 

essas importâncias, somadas a um ou mais desembolsos postericr 
res, alcancem oo ultrapassem DM 100.000.000,-. 

4.04. Ocorrendo o disposto no artigo 4.03, os Bancos Co­
merciais aplicarão (por intermédio dos Bancos Hipotecários aos 
quais direitos dos Bancos Comerciais forem cedidos) as taxas de 
juros de acordo com o artigo 4.05., sobre 40% dos fundos a serem 
ou que tenham sido provisionados por eles, respectivamente. 

Desde que o refmanciament.o não seja possível no mercado 
alemão de capitais, oonforme artigo 4.05, os Bancos Comerciais 
colocarão à disposição da Muruária a respectiva parcela que não 
possa ser refm.anciada, de acordo com a taxa de juros estipulada no 
artigo 4.02. 

Os Bancos Comerciais se reservam o direito de fmanciar 
eles próprios a mencionada parcela no mercado alemão de capi­
tais, tão logo este mercado novamente ofereça possibilidade de re­
fmanciamento, e de aplicar a taxa de juros estipulada no artigo 
4.05. Em tal caso, os Bancos Comerciais deverão informar à Mu­
tuária que o mercado de capitais em suas opiniões oferece nova­
mente condições de refmanciamento, fazendo-o oom antecedência 
que permita ao Mutuário se manifestar a respeito. Constibli condi­
ção prévia para aplicação da taxa de juros, de acordo com o artigo 
4.05, sobre 40% dos fundos provisionados oo a serem provisiona­
dos, respectivamente, que a República Federal da Alemanha, rep­
resentada pelo HERMES Kreditversicberungs-AG, conceda aos 
Bancos Hipotecários, na medida necessária, a garantia requerida 
pela lei. 

4.05. Para os recursos oriundos dos Bancos Oficiais, a taxa 
de juros, se as pré-condições referentes a montantes estipulados no 
artigo 4.03 se verificar, será fiXllda como se segue: 

a) Juros ftxos à taxa de I% ao ano acima dos custos efeti­
vos de financiamento dos Bancos Oficiais através da emissão de 
"Bonds" que, na época de cada refmanciamento no mercado de ca­
pitais alemão, tenham prazos e vencimentos cotnparáveis com os 
deste Contrato. 

b) A taxa de juros aplicável a cada refmanciamento efetua­
do pelos Bancos Oficiais no mercado de capitais será a média pon­
derada (arredondada se necessário para I/I 00% mais próximo oo 
para cima se o dígito despre:mdo for 5) das taxas determinadas pe­
los Bancos Oftciais. 

c) No caso de os Bancos Oficiais ou qualquer um deles con­
siderar impossível o flnanciamento através de "Bonds" com prazos 
e vencimentos comparáveis, no mercado de capitais, na data do re­
fmandamento, tal Banco Oficial terá então o direito de escolher 
um fJ.DaD.ciamento através de "Bonds" .com prazos e vencimentos 
mais curtos, como estiverem viâveis para eles no mercado alemão 
de capitais, no pressuposto de que o respectivo Banco Oficial pos­
sa escolher os vencimentos mais dihtados possiveis. 

No vencimento dos "Bonds" escolhidos em confonnidade" 
com o acima <lisposto, o respectivo Banco Oficial terá o direito de 
novamente fiXar a taxa de juros, quer pam o prazo restante dores­
pectivo desembolso, quer para um periodo mais curto. . 

Os principios estabelecidos nas letras "a" e ''b11 acima apli­
car-se-ão por analogia. Na hipótese de os juros serem. novamente 
fiXlldos para um periodo mais curto do que o periodo restante do 
Financiament(), o mesmo mecanismo se aplicará novamente. 

d) A Mutuária, depois do dia do refmanciamento e dentro 
de 3 (três) dias que se considerem úteis para os Bancos Alemães, 
será notificada por escrito acerca da taxa de juros fiXada e sobre a 
extensão dos períodos de rermanciamentos, sendo que tais comu­
nicações obrigariio a ambas as partes. 

4.06. O percenblal de 40%, estipulado no art. 4.04, poderá 
ser revisto, em qualquer lemJX>, se as partes assÍill acordarem. 

Artigo 5. Comissão de Compromisso 
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5 .O I. A Mutuária pegari uma comissão de compromisso so­
bre os montantes do Financiamento que não tenham sido ainda de­
sembolsados e ainda possíveis de ser sacados, e que não tenham 
sido cancelados, de acordo com os arts. 3.03 ou 3.04, à taxa de 
0,375% ao ano, líquida, de aCOJdo com o seguinte: 

. Para o montante de DM 990.000.000, -, a ser calculada a 
partir de 27 de junho de 1975; 

Para o montante de DM 80.000.000, -, a ser calculada a 
partir de I • de setembro de 1975; 

e 
Para o montante de DM 780.000.000, -, a ser calculada a 

partir e 28 de maio de 1976. 
5.02. A comissão de compromisso será pagável postecípe­

damente, no final de cada trimestre do ano civil, pela primeira vez 
em30 de setembro de 1976, ou imediatamente após a emissão da 
necessária autorização pelo Banco Cential do Brasil, caso essa 
OCOIIa em data posterior. 

Artigo 6. Comissão de Administração 
A Mutuária pagará nma comissão de administração de 0,4% 

líquida, lat", calculada sobre o montante do Financiamento men­
cionado no art. !.OI; 50% dessa comissão de administração seriio 
pagáveis no prazo de 30 dias após a assinatura do Contrato de Fi­
nanciamento ou imediatamente após a emissão da necessária auto­
rização pelo Banco Central do Brasil, caso esta ocorra posterior­
mente. Os 50o/'o restantes serão devidos 1 ano após a assinatura do 
Contrato de Financiamento. 

Artigo 7. Cálculo · 
Para o cálrulo dos juros, e de eventual roora de acordo com o 

Artigo 13 e da comissão de cotnpromisso referida no art. S, consi­
derar-se-á o ano como tendo 360 dias e o mês como tendo 30 dias. 

Artigo 8. Amortização 
8.01. Os totais de todos os empréstimos que foram desem­

OOlsados para uma Parte do Projeto constituem um ''tranche" a ser 
amortizado consoante o art. 8.02. 

8.02. O Financiamento deve ser amortizado como se segue: 
Parte A do Projeto) 
em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, com início 

6 meses após o fmal da "fria! Operation", todavia, o mais tardar 
em31 de janeiro de 1984, 

Parte B do Projeto) 
em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, com inicio 

6 meses após o fmal da 'Trial Operation", todavia, o mais tardar 
em 31 de julho de 1985, ressalvado que as quantias desembolsadas 
após a data de vencimento. da primeira amortização serão adicio­
nadas proporcionalmente às prestações não vencidas na data de tal 
desembolso. 

8.03. O Mutuante informará à Mutuária, por carta aérea re­
gistrada, acerca dos esquemas defmitivos de amortização, tão logo 
estejam defmidos. Os esquemas de amortização constituíriio parte 
integrante do Contrato de Financiamento. 

8.04. No caso de ocotrer um evento que possa adiar o final 
das "Trial Operation" do Projeto e a Mutuária forneça prova de 
que esse evento pode ser atribuído ao Exportador, o Mutuante exa­
minará a possibilidade de uma correspondente dilatação dos es­
quemas de amortínlção. 

8.05. O documento de prova do fmal das 'Trial Operation" 
e do fornecimento será especificado por um ajuste especíal de con­
formidade com o art. 3.0 1, segunda sentença. 

8.06. A Mutuária devidamente autorizada pelo Banco Cen­
tral do Brasil terá o direito de amortizar antes das datas acima 
mencionadas o saldo devedor do Financiamento, no todo ou em 
parte, em valores de, no mínimo, DM 10.000.000,- ou múltiplos 
de DM 10.000.000,- no fmal de cada trimestre civil, desde que o 

faça através de aviso por escrito o qual deverá ser recebido pelo 
Mutuante com antecedência de três meses. As amortizações feitas 
antecipadamente serão imputadas às ultimas prestações dos esque­
mas de amortização. 

8.07. O Mutuante terá o direito de exigir amortü.ações ante- ~ 
cipadas na medida e nas datas que a Mutuária também efetue ~ 
amortizações antecipadas no empréstimo concedido pela Kredi­
tanstalt. 

8.08. Caso os Bancos Comerciais (através dos Bancos Hi­
potecârios)· e os Bancos Oficiais tenham levantado os fundos para 
o refmanciam.ento dos desembolsos no mercado de capitais, amor­
tização antecipada será possível após a notificação com três meses 
de antecedência e somente no fmal do respectivo periodo de refi­
nanciamento, de acordo com o art. 4.05. 

O direito de denúncia C'Kündigungsrecht') de acordo com 
o art. 247, parágrafo 1, do Código Civil Alemão fua excluído, de 
acmdo com o art. 247, parágrafo 2, segunda sentença do mesmo 
Código. 

B. Garantias para o fmanciamento 
Artigo 9. Garantia de Pagamento 
A República Federativa do Brasil garante, em caráter iire­

vogãvel e incondicional de acordo com o Anexo D0 1, o pontual e 
completo cumprimento de todas as obrigações resultantes deste 
Contrato de Financiamento. 

Artigo !0. Garantia da República Federal da Alemanha 
10.1. O Mutuante obterá pelos seus direitos neste ContnUo 

··tle f'!lmncil!mento'tltnà Garantia ·ae Fuiá.riciaiilei:itô:.: T'F~ · · ··" · 
dit-Bürgscbaft'~ da República Federal da Alemanha, representada 
pelo HERMES Kreditversicberungs-Aktiengesellschaft. 

10.02 Isto posto, o Mutuante terá o direito de pennitir que 
as autoridades competentes da República Federal da Alemanha 
inspecionem quaisquer documentos relativos a este Contrato de 
Financiamento, podendo inclusive fornecer-lhes cópias. 

C. Termos Gerais 
Artigo 11. SopetViião do Projeto e Obrigação de Prestar In­

formações. 
11.01. Independentemente de solicitação, a Mutuária infor­

mará ao Mutuante prontamente: 
a) sobre todas as circunstâncias que possam causar prejuízo 

ou por em risco o cronograma de construção do Projeto, bem 
como a sua operação normal ou o adequado cumprimento deste 
Contrato de Financiamento; 

b) sobre todas as modificações dos Contratos de Exportação 
que digam respeito ao volume de entrega, ao preço total, às condi­

. ções de pagamento, aos periodos de garantia de funcionamento ou 
a outras provisões essenciais, remetendo cópias dos acon:los suple­
mentares ou adiciona.is relativos aos mesmos. 

(!) sobre os eV"entos que sejam de importância para as rela­
ções credíúcias e pera as garantias (art. 9), particularmente sobre 
os eventos que possam afetar desfavoravelmente o cumprimento 
deste Contrato de Fittanciamento. 

11.02. A Mutuãria se compromete a fornecer ao Mutuan­
te, tão logo seja possível e no prazo de 6 meses a partir do final 
de cada ano fiscal, seu respectivo relatório anual juntamente 
com o b8.1anço, demonstração de lucros e perdas e notas expli­
cativas, bem como relatar sobre o andamento do Projeto até o 
seu término. 

11.03. A Mutuária se compromete a fornecer, a qualquer 
tempo, a pedido do Mutuante, informações sobre sua posição fi­
nanceira e sobre o Projeto. 

11.04. A Mutuária assegurará o total fmancíamento do Pro­
jeto e a pedido do Mutuante dará a respeito, provas suficientes. 

11.05. A Mutuária permite ao Mutuante inspecionar ou 
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mandar inspecionar o Projeto e todas as suas respectivas instalaçõ­
es, a qualquer tempo, bem como permite a inspeção dos seus li­
vros e documentos: que possam refletir suas atividades e sua posi­
ção fmanceira de acordo com os princípios de contabilidade geral­
mente aceitos. 

11.06. O Muruante terá o direito de fornecer à Kreditanstalt 
informações sobre todos os eventos relativos a este Contrato de Fi­
nanciamento e sobre a situação econômica e legal da Mutuária, 
bem oomo de mantê-la informada sobre a forma como este Contra­
to de Financiamento esteja sendo cumprido. 

Artigo 12. Pagamentos 
12.oJ. A Muruária somente estará liberada das suas obriga­

ções de pagamento neste Contrato de Financiamento quando e so­
mente, os montantes estejam colocados à livre disposição do Mu­
tuante ou dos seus cessionários, respectivamente, pela transferên­
cia dessas importâncias, em moeda legal livremente conversível da 
República Federal da Alemanha, e livre de quaisquer encargos, 
para o Dresdner Bank AG, Frankfurt/Main, em oontas no Dresdner 
Bank AG em Frankfurt/Main, como indicado por esse Banco. O 
Dresdner Bank creditará essas importâncias aos membros dn oon­
sórcio ou cessionários, respectivamente. 

12.02. A Mutuária não poderá exercer direitos de retenção 
ou promover con:tpensações contra direitos que decorram deste 
Contrato de Financiamento. 

12,03. Pagamentos de importâncias que sejam insuficientes 
r para abater dívidas atrasadas 00 devidas seriio imputados pelo Mu-

r
' ..... tuante à sua livre. vontade, a pagamentos em atraso ou devidos. 

Instruções fornecidas pela Muruária para qualquer outro efeito não 
serão considerada$. t Artigo 13. Pagamentos Fora do Praw 

~ 13.01. Para prestações vencidas, a taxa de juros a ser aplica-

I da nos termos do artigo 4 será acrescida de 3% ao ano; pagamen­
tos de juros relativos a prestações em atraso serão efetuadas ao 
Muruante logo após a primeira solicitação. 

f 

13.02. Pam rutros pagamentos em atraso nos termos deste 
Coniiato de Financiamento, a Mutuária ao Mutuante imediatamen­
te após a primeira solicitação, de uma vez, uma taxa de indeniza­
ção de 3% ao ano, acima das taxas de juros fixadas pelo artigo 4, 

t 
f 
~ 

t 
I. 
' 

• 
• 

na data devida. a menos que o Mutuante seja responsável pelo 
atraso. 

Artigo 14. Pagamentos por Via Judicial 
14.0 1. No caso de que para o necessário cumprimento de 

uma sentença ou julgamento no tribunal de arbitramento ou em 
qualquer outra corte de jurisdição competeote oontra a Mutuária, 
pelo artigo 18 deste Contrato de Financiamento, se tome necessá­
rio converter uma importância devida em moeda que não o 
"Deutsche Marl:", essa conversão serã feita à taxa de câmbio vi­
gente na data do inadimplemento, de forma que o Agente, em fa­
vor do Mutuante, possa comprar o montante respectivo em 
"Deutsche Mark", considerando a moeda estabelecida na sentença 
ou julgamento (''Inoeda de julgamento"). Caso ocorra uma nrudan­
ça na taxa de câmbio após a data do inadimplemento, a Mutuária 
pagará os montantes adicionais da moeda de julgamento que fo­
rem necessários para a conversão de todas as importâncias da 
moeda de julgamento, recebida da Mutuária pelo Agente, em favor 
dn Muruante. em Deutsche Marl<, (tal conversão sendo efetivada à 
taxa de câmbio como definida acima., e vigente dois dias que se­
jam úteis para o llanco e que precederem a data real de pagamen­
to) de forma a se encontrar a quantia em Deutsche Mark que o 
Agente recis obtido se a conversão de tal importância da moeda de 
julgamento expressa na sentença oo julgamento, tivesse sido paga 
à taxa de câmbio vigente na data do inadimplemento. 

14- 02. Quaisquer quantias adicionais devidas pela Mutuâ-

ria nos termos dn artigo 14.01, segundo periodo selilo considera­
das como sendo um débito em separado e não serão afetadas por 
uma sentença ou julgamento obtidos para quaisquer ootras somas 
relacionadas com este Contrato de Financiamento. 

Artigos !S. Impostos, Obrigações, Taxas e Outras Despesas 
!5.01. Quaisquer impostos, obrigações, taxas ou ootras des­

pesas existentes fora da República Federal da Alemanha, no pre­
sente ou no futuro, pertinentes a este Contrato de Financiamento, 
seriio da responsabilidade da Mutuária. Caso qualquer mna dessas 
despesas ooom na República Federal da Alemanha como resulta­
do de ação tomada pela Mulllária ou devido a mna falta por parte 
desta, tais despesas serão suportadas pela mesma. Se essas despe­
sas forem desembolsadas pelo Mutuante, a Muruária o reembolsa­
rá imediatamente após solicitação, de acordo com o artigo 12.01. 

15.()2. Se tais impostos, obrigações, taxas oo outras despe­
sas relativas à República Federativa do llrasi~ aos seus Estados, 
cidades, comunidades, ou provenientes de outras autoridades bra­
sileiras, forem impostas na fonte, elas seiilo da responsabilidade da 
Mutuária, de maneiras que o Mutuante receberá toda a quantia de­
vida sob este Contrato de Financiamento em moeda legal, livre­
mente conversível, da República Federal da Alemanha, na data de­
vida. 
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feitos pelo Muruante; além do mais, a Muruária mantenl o Mu­
tuante livre de todas as responsabiJj~ ante as 'autoridades bra­
sileiras e fará provas, no futal de cada ano civil, acerca dos paga­
mentos por ela eferuados. 

15.04. A Muruária responsabiliza-se em particular pelo pa­
gamento de todos os impostos, obrigações, taxas e outras despe­
sas. inclusive as despesas com "Legal Opinions". relativas à assi­
natura. registro e providências relativas ao cumprimento deste 
Contrato de Financiamento: 

a) fora da República Federal da Alemanha ou 
h) dentro da República Federal da Alemanha, em virtude da 

ação oo omissão da Mutuária. 
Todas as despesas relacionadas com possíveis ações legais 

seriio de responsabilidade da parte vencida. 
Artigo 16. Suspensão do Financiamento- Vencimento !me-

dia to 
16.QI O Mutuante poderá desistir deste Contrato de Finan­

ciamento antes dos desembolsos, se 
a) as condições prévias para utilização do ftnanciamento 

indicadas no artigo 2.01.a- e não tiverem sido cumpridas no 
prazo de 120 dias após a assinatura deste Contrato de Financia­
mento, não posteriormente entretanto a 30 de novembro de 
1976; 

b) a primeira entrega ou primeira prestação de serviços rela­
tivas aos Contratos de Exportação (o que vier primeiro) não tiver 
sidn feita no periodn de 6 meses, no máximo, após a data fiXada 
para primeira entrega ou prestação de serviço, de acordo com o 
Contratos de Exportação. 

16.02. O Mutuante terá o direito de suspendCr os desenbol­
sos do Financiamento, no todo ou em patte. e/ou notificar o térmi­
no deste Contrato de Financiamento e/ou solicitar pagamento, an­
tecipado imediato dn saldo devedor, bem como o pagamento de 
juros, comissões, custos e quaisquer outros direitos conexos, se 
houver qualquer razão importante, em particular se 



8894 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Dezembro de 1994 

a) a Mutuária retardar, por um perlodo de mais de 30 dias 
contados da data do vencimento, o cumprimento de qualquer obri­
gação de pagamento a favor do Mutuante 

ou 
b) se ocorrer uma violação de outros compromissos estabe­

lecidos neste Contrato de Financiamento ou no de Garantia, ou de 
obrigações pactuadas em outros contratos celebradas entre o Mu­
tuante ou bancos consorciados do Mutuante ou outros IJancos li­
gados aos bancos consorciados e que participem do fmanciamen­
to do Projeto e a Mutuária ou a Garmtidora, respectiv<UDente, e 
que a violação mencionada não seja corrigida 30 dias após solici­
tação pelo Mutuante 

ou 
c} uma declaração ou infonnação fornecida neste Contrato 

de Financiamento ou no de Garantia. ou baseada neles, seja com­
provadamente incorreta 

ou 
d) Mutuária admitir sua incapacidade de cumprir as obriga­

ções de pagamento na medida que se tomem devidas 
ou 
e) a Mutuária entrar em liquidação, a menos que essa liqui­

dação esteja ligada a uma fusão, incorporação ou qualquer outra 
forma de ligação com outra empresa, desde que o Mutuante tenha 
aprovado esta fusão 

ou 
f) ocorrerem outras circunstâncias excepcionais que colo­

quem em perigo, atrasem ou impeçam o objetivo deste financia­
mento, a execução deste Projeto, sua operação econômica ou o 
cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela Mutuária 
ou pela Garantidora oo que tornem inviável o cumprimento deste 
Conttato de Financiamento 

ou 
g) a Kreditanstalt retirar-se do seu Contrato de Financia­

mento, suspender os desembolsos. ou solicitar o pagamento ante­
cipado imediato do seu financiamento. 

16.03. Na medida ero que quaisquer declarações feitas 
pelo Mutuante, em conexão com os parágrafos acima mencio­
nados, forem remetidas por via aérea. elas serão consideras 
como tendo sido recebidas não mais de 8 dias úteis após o seu 
despacho. Se essas declarações forem feitas por telex ou tele­
grama, elas serão consideradas como tendo sido recebidas no 
dia do despacho. Os conteúdos de tais telexes e telegramas serão 
confirmados por carta aérea. 

Artigo 17. Confmnações 
A Mutuária confuma e assegura ao Mutuante que 
a) a Mutuária é uma empresa devidamente organizada de 

aconlo com as leis brasileiras, que opera legalmente e se encontra 
em boas condições de organização; 

b) a Mutuária \em pleno poder e capacidade jurldica para 
assinar e cumprir o Contrnto de Financiamento; 

c) a execução, entrega e cumprimento deste Contrato 
de Financiamento não violam qualquer dispositivo da Cons­
tituição, leis, regulamentos. prescrições e deliberações da 
República Federativa do Brasil, tendo sido devidamente e 
validamente autorizados, e nem violam quaisquer provisões 
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro ou de qualquer 
outro Estado competente e tenham as suas autorizações, li­
cenças, aprovações, outorga de poderes e registros ou decla­
rações de qualquer órgão público dentro da República Fede­
rativa do Brasil, do Estado do Rio de Janeiro ou de qualquer 
outro Estado brasileiro competente, relacionados com a exe­
cução válida, 
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t) tão logo seja possível, a Mutuária efetuará o registro do 
financiamento do Banco Central do Brasil e obterá quaisquer ou­
tras aprovações necessárias a serem concedidas por aquela:, entida­
de, em termos que permitam irrevogavelmente o pagamento ao 
Dresdoer Bank em Deutsche Marlc de qualquer e todas as quantias 
que serão pagáveis pela Mutuária ao Mutuante de acordo com os 
termos do Contrato de Financiamento, ou pela Garantidora, de 
acordo com os termos do Contrato de Garantia, respectivamente. 
A Mutuária dará ciência ao Mutuante, prontamente, sobre tal re­
gistro, entregando.fue cópias autenticadas dos documentos emiti­
dos pelo Banco Central do Brasil comprobatórios do mesmo. 

Artigo 18. Disposições Jurídicas Gerais 

18.01. Este Contrato de Financiamento. bem como qualquer 
direito ou obrigação dele decorrente, se.rão regidos pela lei da Re­
pública Federal da Alemanha. O local de cumprimento é Frank­
fuu'Main. 

18.02. Todas as divergências resultantes deste Contrato de 
Financiamento, inclusive aquelas que digam respeito à sua valida­
de, serão decididas, em caráter fmal, po'r um Tribunal de Arbitra­
mento fonnado por 3 árbitros, sendo esse Tribunal constituído e 
investido de poderes em conformidade com as Regras de Concilia­
ção e Arbitramento da Câmara Internacional do Comércio. O local 
do Tribunal de Arbitramento será Zurique, Esse Tribunal deverá 
proceder de modo a assegurar a exeqüidade da sentença arbitral. 
Requerimentos para confnmação e execução da sentença arbitral, 
para o ftm de execução legal, podem ser submetidos à Corte legal­
mente 
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18.03. O Mutuante, sem renunciar ao arbitramento estabele­
cido no artigo 18.02, se reserva o direito de, a seu critério, propor 
qualquer ação judicial perante as Cortes competentes d6 Brasil, 

~não se excluindo qualquer outra jurisdição competente. 

18.04. A 1\futuária dispensa e renuncia, neste instrumento, a 
invocar perante o Tribunal de Arbitramento ou qualquer Corte 
competente, de acorrlo com o artigo 18.03, qualquer defesa ou ex­
ceção baseada na sua imunidade de soberania, se houver. Além 
disso, renuncia ao direito de fazer quaisquer defesas ou protestos 
perante a supramencíonada Corte, a qual ela não teria díreito de 
acordo com a lei da República Federal da Alemanha. 

18.05. No caso em que as disposições estabelecidas neste 
Contrato de Financiamento se tomem legalmente inválidas ou im­
praticáveis, em parte ou intciraznente, as outras disposições do 
Acordo pennanecerão em vigor. Qualquer lacuna que porventura 
surgir em decorrência desta cláusula será resolvida por um ajuste 
que seja conforme ao espírito e propósito deste Contrato de Finan­
ciamento. 
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18.06. Qualquer demora ou falha da parte do Mutuante em 
exercer quaisquer de seus direitos previstos neste Acordo não será 
considerada uma renúncia tácita a esses direitos ou aquiescência 
sua em relação a qualquer conduta que contrarie os tennos deste 
Contrato de Fú.anciamento. O exercício parcial ou ísolado de um 
direito não excluirá o reconhecimento no futuro de quaísquer di­
reitos ou parte de direitos, ainda não exercidos ou parcialmente 
exercidos. 

Artigo 19. Diversos 

19.01. Foi acordado entre a Mutuária e o Mutuante que os 
Contratos de Exportação e seus efeitos (e/ou todos os outros con­
tratos respectivamente relacionados com o Projeto) não terão, em 
tempo algum, qualquer influência material ou legal sobre o Con­
trato de Financiamento, a menos que referência seja feita a tais 
contratos neste Contrato de Financiart1ento. Por analogia, à Mutuá­
ria. realiz,ando e cumprindo suas obrigações neste Contrato de Fi­
nanciamento, não é permitido levantar quaisquer objeções basea­
das nos Contratos de Exportação e/ou em todos os outros L{)Dtrntos 
que sejam relacionados com o Projeto. 

19 .02. À Mutuária não será permitido transferir direitos re­
lativos a este Contrato de Financiamento sem o consentimento do 
Mutuante. 

19.03. o Mutuante terá o direito de ceder os seus direitos 
relativos a este Contrato de Financiamento, no todo ou em parte, 
sem o consentimento da Mutuária. 

19.04. A Mutuária çede ao Mutuante 45% de todas as quan­
tias que por quaisquer razões, sejam quais forem, possa ela ter o 
direito de reaver, com base nos Contratos de Exportação, ou, no 
caso de invalidade dos Contratos de Exportação. do exportador ou 
de ten::eiros que tiverem ass:unrido uma garantia de funcionamento 
ou uma garantia quanto a obrigações de pagamentos do exportador 
de acotdo com os Contratos de. Exportação. A Mutuária autoriza e 
garante a transferência direta dessas quantias ao Mutuante. No re­
cebimento, estas importâncias sern.o imputadas de acordo com o 
estipulado no artigo 12.03. 

19 .05. Em relação ao cumprimento deste Coa trato de Fi­
nanciamento, o Mutuante será representado exclusivamente pelo 
Agente. Modificações e aditantentos a este Contrato de Financia­
mento bem como declarações ou notificações nos termos deste 
Contrato de Financiamento, entre as partes, serão feitas por escri­
to. A conespondência a ser trocada entre as partes serã feita exclu­
sivamente na língua inglesa. 

Essas declarações ou notificações, independente da estipu­
lação contida no artigo 16.03, seJão consideradas como recebidas 
tão logo elas tenham chegado aos seguintes endereços; 

Pelo Mutuante: Desdner Bane AG 
Gallusanlage 7-8 
6 - Frankfurt!Mlún 

Endereço Telegráfico: (Federnl Republic of Getmany) dresdbanc 
frankfurt 

Pela Mutuária: 

41230 

Fumas- Centrais Elétricas s.A. 
Rua Real Grandeza n• 219 
Rio de Janejro 
Brasil 

Endereço Telegráfico: riofumas riodejaneiro 

Telex n°: 02121239 02121166 02122428 

19.06. A Muruária fornecerá ao Mutuante espécimt>s auten­
ticados de assinaturas das pessoas habilitadas a dar ou receber de­
clarações pela Mutuária e a efebJar os atos relacionados com a 
execução deste Contrato de Financiamento. Os poderes dados a 
essas pessoas também abrangem os aditamentos e alterações deste 
Contrato de Financiamento, a menos que a Mutuária inf01me ao 
Mutuante em contrário. 

19.07. Qualquer alteração nos endereços e razões sociais 
acima mencionados e qualquer alteração na capacidade legal das 
pessoas autorizadas para assinar serão válidas somente com o re­
cebimento da notificação ou dos documentos, respectivamente, 
provando IBl alteração pela outra parte deste Contrato. 

Artigo 20. - Idioma 

Este Contrato é feito em oito {8) vias na língua alemã. bem 
como na língua portuguesa. Uma tradução inglesa acompanha 
cada via alemã. Em casos de dúvida. todavia. a versão alemã pre­
valecerá. 

Assinado no dia 23 de julho de 1976, na cidade de Frnnk­
furt!Main. (República Federal da Alemanha). 

Pela Mutuária: Furnas - Centrais Elétricas S.A. 

Pelo Mutuante: Dresdner Bank Aktiengesellschaft -
Bayerische Hypotheken-Und Wechsei-Bank - Bayer Sebe 
Landeshank Girozenlrale - Commerzhank Akliengesellschaf: 
- Deutsche Bank Aktiengesellschaft - Westdeutsche Landes­
bank Girozentrale. 

Como testemunhas: 
Ilegíveis. 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 
Entre 

O Kreditans!Blt für Wiedernufbau. Frankfurt/Main. {' 'Kreditanstalt') 
e 

Fumas Centrais Elétricas S.A., Rio de Janeiro, (''Mutuária'' 

Preâmbulo 

Em 27 de junho de 1975 a República Federativa do Bra­
sil e a Rep6blica Federal da Alemanha firmaram em Bonn um 
Acordo de Cooperação no Setor da Utilização Pacífica da Ener­
gia Nuclear que prevê, entre outras coisas, a construção de duas 
usinas nucleares- f(Angra 2" e "Angra 3"- com uma potência 
de 1.245MW, cada uma, perto de Angra dos Reis ("Projeto'). 
Em relação à implantação do Projeto, a Mutuária e a Kraftwerk 
Uníon Aktiengesellschaft, Mülheim, ("Exportador") fmnaram 
em 22 do julho de 1976 contratos ("Contratos de Exportação") 
de fornecimentos com a interveniência das Empresas Nucleares 
Brasileiras S.A.- NUCLEBRÁS, Rio de Janeiro. e de serviços 
com a participação da Nuclebrás Engenharia S.A. - NUCLEN. 
Rio de Janeiro. 

'De conformidade com as estipulações do item 1 dos 
"Spedfic Guidelines of Financing" datados de 27 de junho de 
1975, o Kreditanstalt assim como um consórcio de bancos com 
o Dresdner Bank Aktiengesellscbaft como coordeóador do gru­
po líder ("Consórcio de Bancos'' declararam-se dispostos, ero 
princípio, a participar no ftnanciamento dos fornecimentos e 
serviços provenientes da República Federal da Alemanha assim 
como dutna parte dos fornecimentos e serviços a serem efetua­
dos no Brasil em relação ao Projeto até ao montante de 10%, no 
máximo, do valor total do Projeto a ser pago em Deutsche 
Mark. 

Para os ftns do fmancialllento por conta do presente Contra­
to de Empréstimo, o valor total do Projeto a ser pago em Deutscbe 
Marl< {''Valor To!Bl em DM") eleva-se a DM 4.11!.000.000.-
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compondo-se de: 

DM 3.700.000.000, para fornecimento incluindo os custos 
CIF (Parcela de Fornecimento) e setviços (Parcela de Setviço) 
provenientes da República Federal da Alemanha); 

DM 411.000.000, para fomecímentos e serviços a serem 
efetuados no Brasil, porém, somente até ao montante de 10% 
do Valor Total definitivo em DM (Parcela de Custos em Moeda 
Local)-

As condições de pagamento dos Contratos de ExportaÇão 
são as seguintes: 

para Parcela de Fornecimento sem custos CW: 
10% sinais 
90% (Parte Creditada A) como segue: 
85% pro rata do fornecimento 
5% da Parcela de Fornecimento de Angra 2 e Angra 3, res-

pectivamente, no ftm da '"Trial Operaüvn" correspondente, 
para a Parcela de Serviço e os co"'1os CIF: 
10% sinais 
90% pro rata do setviço "Parte Creditada B" 
As condições de pagamento para a Parcela de Custos em 

Moeda Local são as seguintes: 
lO% sinais 
90% pro rata do fomecimento/setviço (Parte Creditada C) 
O Kreditanstalt e o Cons6rcio de Bancos, para fmanciar, 

cada um, 50% das Partes Creditadas A, B e C, concedem à Mutuá­
ria empréstimos de, respectivamente, DM 1.850.000.000, -, no 
máximo, cada um. 

Com base no acima exposto, o Kreditanstalt e a Muruãria 
celebram o seguinte Contrato de Empréstimo: 

A. O Empréstimo 

ARTIGO 1 
Montante e tinaHdade 

1 J. O Kreditanstalt conoede à Mutuária um empréstimo até 
o montante total de DM 1.850.000.000, (por extenso: nm bilhão e 
oitocentos e cinqüenta milhões de Deutscbe Marl<). 

1-2. O empréstimo compõe-se dos seguintes montantes par­
ciais (Montantes Parciais do Empréstimo) que se destinam exclusi­
vamente ao financiamento de 50% de cada uma das Partes Credi­
tadas A, B e c·e que deverão ser distribuídos da seguinte maneira 
enlre Angra 2 e Angra 3: 

Montante Parcial I do Empréstimo- DM 650.000.000,-: 
para Angra 2 até DM 350.000.000,-
para Angra 3 até DM 300.000.00, --
Montante Parcial II do Empréstimo- DM 1.200.000.000, -: 
para Angra 2 e Angra 3 

ARTIG02 
Desembolso 

2.1- O Kreditanstalt desembolsará o empréstimo ao Expor­
tador de conformidade com a execução dos fornecimentos e seJVi­
ços a financiar por conta do empréstimo em montantes de no míni­
mo DM 1.000.000, - e pari passo com os desembolsos por conta 
do empréstimo do Consórcio de Bancos, desde que estejam cum­
pridas todas as condições prévias ao desembolso estipuladas no 
presente Contrato. O procedimento de desembolso e, em particu­
lar, a prova a ser apresentada pela Mutuária para os desembolsos 
de que os recursos do empréstimo se utilizam para a fmalidade es­
tipllada neste Contrato, será acordado, em pormenor, através de 
um acordo especial entre o Kreditanstalt e a Mutuãria. 

2.2. O Kreditanstalt imputará quaisquer desembolso em pri­
meiro lugar ao Montante Parcial I do Empréstimo ou seja até DM 
350.000.000, - para Angra 2 e até DM 300.000.000, - para Angra 

3 e, somente após o desembolso total desses montantes, ao Mon­
tante Parcial 11 do Empréstimo. 

23. O Kreditanstalt tem o direito de recusar solicitações de 
desembolso por conta do empréstimo que derem entrada após as 
datas indicadas a seguir: 

Angra2 
Ansra 3 

Data limite 
31-12-1983 
30-6-1985 

2.4. A Mutuária poderá renunciar total ou parcialmente ao 
saldo do empréstimo ainda não desembolsado somente com o con­
sentimento do Exportador e obsetvando um prazo do aviso prévio 
de três meses. 

ARTIG03 
Comissão de compromisso, juros e amortizações 

3.1. A Mutuária pagará sobre os recursos do empréstimo 
ainda não desembolsados e não cancelados uma comissão de com­
prontisso de 1/4% a.a. (um quarto de um por cento ao ano) que 
será calculada sobre o montante de: 

DM 990.000.000,- a partir de 27-6-1975, solreomontantede: 
DM 80.000.000,- a partir de 8-9-1975 esobreom- de: 
DM 780.000.000,- a partir de 28-5-1976, 
A comissão de comprontisso deverá ser paga ao fun de cada 

trimestre civil, pela primeira vez em 30 de setembro de 1976 ou 
imediatamente após a emissão das autorizações necessárias pelo 
Banco Central do Brasil, caso tais autorizações sejam emitidas 
após 30 de setembro de 1976. 

3.2. As taxas de juros paca o empréstimo se defmem da se­
guinte maneira: 

a) Montante Pardal I do Empréstimo: 
7,25% a.a. (sete e um quarto de um por cento 80 ano) como 

taxa fixa durante todo o prazo do empréstimo; 
b) Montante Pardal U do Empréstimo: 
Durante o periodo em que se efetuar o desembolso do em­

préstimo, as respectivas taxas de juros serilo fixadas pelo Kredi­
tanstalt em 1 de março, 1 de junho, 1 de setembro e 1 de dezembro 
de cada ano civil pa.m o total a se desembolsar no respectivo tri­
mestre civil que se seguir. Essas taxas serão estabelecidas como 
taxa fixa do montante a se desembolsar no trimestre respectivo 
para todo o prazo de a~ desse montante, e 6erão fiXadas 
na base das condições que prevalecerem no momento de sua ftxa~ 
ção no mercado de capitais da República Federal da Alemanha 
para empréstimos a longo prazo. O Kreditanstalt oomllnicará essas 
taxas de juros à Mutuãria mediante telex confrrmando por carta aé­
rea registrada. Antes de se efetuarem desembolsos referentes ao 
trimestre civil oorrespondente, a Mutuária comprovarã ao Kredi­
tanstalt que a respectiva taxa de juros foi aprovada pelo Banco 
Central do BrasiL 

33. Até o fim dos desembolsos, o Kreditanstalt, após termi­
nado cada trimestre civil, ftxarã para cada nma das pan:elas do 
empréstimo mencionados no artigo 3.8 nma taxa de juros a qual 
corresponderá à média ponderada das taxas de juros referidas DO 

artigo 3.2 e aplicáveis às respectivas pan:elas do empréstimo, arre­
dondada para 1/100% mais baixo, caso o dígito decimal suprimido 
foi inferior a 5, ou arredondada para l/100% mais alto, caso o di­
gito decimal suprintido for igual ou superior a 5. O Kreditanstal! 
comunicarã essas taxas de juros à Mutuãria mediante telex. confir­
mando por carta área registrada. 

3.4. Os juros serão calculados a partir do dia em que os de­
sembolsos forem debitados até a data em que as respectivas amor­
tizações forem levadas a crédito da conta do Kreditanstalt indicada 
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no m.Li5 v 3.11 e deverão ser pagos pela Mutuária ao ftm co cada 
semestre. 

a) até o início da amortização do empréstimo em 31 de ja­
neiro e 31 de jnlho de cada ano civil 

e 
b) a partir do inciso da amortizaçao do empréstimo nas da­

tas de vencimento das prestações de amortização indicadas no arti­
go3.8. 

35. O Kreditanstalt poderá acrescer de 2% a.a. a taxa de jn­
ros relativa a prestações de amortização em atraso. Os juros relati­
vos a prestações de amortização em atraso deverão ser pagos ime­
diatamente após primeira notificação do Kreditanstalt. 

3.6. Sobre juros ou comissões de compromisso em atraso, a 
Mutnãria, como satisfação global de direitos de indenização, paga­
rá, imediatamente após primeira notificação do Kreditanstalt, uma 
taxa de 3% a.a. acima da taxa de desconto do Deutsche Bnndes­
bank (Banco Federal Alemão) vigente na data do vencimento, -
calculada a partir do dia do vencimento até o dia em que os paga­
mentos de juros ou comissões de compromisso forem levados a 
crédito da conta do Kreditanslalt indicada no artigo 3.11,- a não 
ser que o Kreditanstal seja responsável pelo atraso. 

3.7. Para o cômputo da comissão de compromisso, dos jn­
ros e dos eventuais acréscimos de mora, considera-se o ano com 
360 dias cada mês com 30 dias. 

3.8. O total de todos os montantes do empréstimo que fo­
rem utilizados para o fmanciamento de Angra 2 oo de Angra 3 

. Constituirá em "cida caso uiDá parcela do empréstimo a qual deverá 
ser amortizada com.o se segue: 

ANGRA2 
Em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, vencendo­

se a primeira 6 meses após o ftm da 'Trial Operation", o mais tar­
dar, porém, em 31 de janeiro de 1984; 

ANGRA3 
Em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, vencendo­

se a primeita 6 meses após o ftm da 'Tria1 Operation", o mais tar­
dar, porém, em 31 de jnlho de 1985, entendendo-se, no entanto, 
que a amottização de quaisquer montantes desembolsados após a 
data de vencimento da primeira prestação de amortização de cada 
parcela do emprestimo efetuar-se-á pro rala daquelas prestações 
de amortização que, de acordo com os planos antes mencionados, 
ainda não se tiverem vencido nas datas de tais desembolsos. 

O Kreditanstah comunicará os respectivos planos de amor­
tização definitivos à Mutnãria mediante carta aérea registrada logo 
que estes tiverem sido estabelecidos. Desta maneira, os planos de 
amortização tornar-se-ão parte integrante do presente Contrato. A 
maneira de comprovar o fun da "fria! Operation" de Angra 2 ou 
de Angra 3 será detenninada no acordo especial mencionado na 
segunda mse do artigo 2.1. 

Caso ocorra uma círcunstância suscetível de atrasar o fim 
da "Trial Operation" de Angra 2 ou de Angra 3 e a Mutnãria com­
provar que essa circunstância é imputável ao Exportador, o Kredi­
lanslalt examinará a possibilidade de um adiamento corresponden­
te dos planos de amortização. 

3.9. A Mutuãria, - após ter sido devidamente autorizada 
pelo Banco Central do Brasil-, tem o direito de efetuar amottiza­
ções antecipadas no montante de DM 10.000.000, -, ou um múlti­
plo desse montante, observando um prazo de aviso prévio de 30 
dias. As amortizações antecipadas serão imputadas às últimas 
prestações de amortização vencíveis de conformidade com os pla­
nos de amortização das duas parcelas do empréstimo. O Kraditans­
talt tem o direito de exigir amortizações antecipadas sobre o seu 
empréstimo em forma proporcional caso a Mutuatia efetuar amor-

.:!.:ações antecipadas swre o emprés.llllo do Consórcio rle Bancos. 
A Mutuãria informará ao Kreditanslal~ o mais tardar 30 dias antes 
de efetuar uma amortização deste tipo, acerca do montante e data 
previstos. 

3.10. O Kreditanstalt, a seu próprio critério, poderá 
imputar pagamentos recebidos a pagamentos atrasados ou 
venddos. 

3,11. A Mutuária deverá transferir todos os pagamentos ex­
clusivamente em Deutsche Marlc: e com exclusão de qualquer com­
pensação de contas, para a conta n• 5040 9100 do Kreditanslalt no 
Deutsche Bnndesbank, Frankfurt!Main. As obrigações de paga­
mento da Mutuária só estatio cumpridas quando e na medida em 
que os pagamentos respectivos tiverem sido levados a crédito des­
sa conta à livre disposição do Kreditanslall 

B. Garantias para o empréstimo 

ARTIG04 
Garantia de pagammto 

Como medida de segurança para este empréstimo, o Kredi­
tanstalt concluirá, no devido tempo antes do primeiro desembolso 
por conta deste empréstimo, um Contrato de Garantia de confor­
midade com o modelo incluído no Anexo 1 com a República Fe­
derativa do Brasil C'Garantidora'). 

ARTIGOS 
Garantia federal 

O KiediiaDsíalt fará garantir créditos resultantes do presente · 
Contrato de Emprestimo pela República Federal da Alemanha. A 
vigência irrestrita federal constitui condição prévia para des~bol­
sos por conta do empréstimo. 

C. O Projeto 
ARTIG06 

Execução e 6nanâamento do Projeto 

6.1 A Mutuária -preparará, executará e operará o Projeto ob­
servando princípios fmanceira e tecnicamente adequados e de 
acordo com os planos e prazos apresentados. Pam os trabalhos 
preliminares e a fiscalização das obras utilizará. os serviços de en­
genheiros qualificados, para a executaní contratará empresas qua1i­
ficadas. A Mutuária instituirá oportunamente uma gerência técnica 
e comercial qualificada e empregará um quadro de técnicos sufi­
ciente sob os aspectos quantitativo e qualitativo e, a pedido do 
Kreditanstalt, informará imediatamente acen;a das respectivas me­
didas. 

6.2 A Mutuãria tomará providências para assegurar o fman­
ciamento completo e a longo prazo do Projeto e comprová-lo-á ao 
Kredítanstalt caso este assim o solicitar. 

ARTIGO? 
Supervisão do Projeto e obrigações de informação 

7.1 A Mutuária informará ao Kreditanstalt de motu proprlo 
e imediatamente 

a) accn:a de todas as circunstâncias que possam dificultar 
ou pôr em risco a execução prevista e a operação adequada do Pro­
jeto óu o cumprimento devido do Contrato de Empréstimo; 

b) acen:a de todas as modificações e aditamentos aos Con­
tratos de Exportação que digam respeito ao volume dos forneci­
mentos e serviç<>s, Valor Total em DM. montantes das Parcelas de 
Fomecimento e de Serviç<>, condições de pagamento, datas de for­
necimentos e serviços, prazos de garantia ou outras disposições es-
senciais dos ContratOs de Exportação; ' 

c) acen:a de quaisquer acontecimentos de importância para 
o empréstimo e as garantias, em particular, acerca de acontecimen­
tos suscetíveis de prejudicar a execução do Contrato de Empréstimo. 



8898 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Dezembro de 1994 

7.2 Caso o Kreditanstalt assim o solicitar, a Mutuária pre5-
tará as infonnações requeridas pelo Kreditanstal sobre o Projeto e 
a sua situação financeira. 

7 3 A Mutuária compromete-se a enviar aos Kreditanstalt, o 
mais cedo possível e dentro de seis meses após ter fmdo cada exer­
cício, os seus resgectivos relatórios anuais acompanhados do ba­
lanço e da demonslração da coota de lucros e perdas juntamente 
com os esclarecimentos solicitados pelo Kroditanstalt. 

7.4 Ao fim de cada ano civil, a Mutuária informará ao Kre­
ditanstalt até 31 de MaiÇo do ano seguinte acerca do avanço do 
Projeto. 

7.5 Em qualquer momento, a Mutuária facultará aos encar­
regados do Kreditanstalt a visita ao Projeto e todas as instalações 
com ele relacionadas assim como o exame dos seus livros de con­
tabilidade e documentos que deverão traduzir, em conformidade 
com os princípios de uma contabilidade adequada, a atividade co­
mercial e a situação financeira da Mutuária. 

7.6 Ao Kreditanstalt assiste o direito de informar ao Con~ 
sórcio de Bancos acerca de todos os acontecimentos relacionados 
com o presente Contrato de Empréstimo e a situação econômica c 
juridica da Mutuária e de manter o Consórcio de Bancos infotma­
do sobre o estado de execução do presente Contrnto de Empréstimo. 

D. Disposições Gerais 

ARTIGOS 
Desistência, suspensão do desembolso e resdsão 

8.1 O Kreditanstalt poderá desistir deste Contrato de Em~ 
préstimo antes do desembolso, caso 

a) o primeiro fornecimento ou serviço previsto nos Contraw 
tos de Exportação não tiver sido efetuado dentro de 6 meses aPós'O', 
assinatura do presente Conlrato de Emptéstimo; , 

b) as condições prévias ao desemOOlso estabelecidas no 
presente Conlrato de Empréstimos não tiverem sido cumpridas 
dentro de 120 dias após a assinatura deste. Contrato, o J]lais tardar, 
porém, até 30 de Novembro de 1976; 

c) o Consórcio de Bancos comunicar ao Kreditanstalt que as 
condições prévias ao desembolso do seu empréstimo não estão 
cumpridas. 

8.2 O Kreditaostalt poderá resciodir este Contrato de Em­
préstimo, suspender o desembolso ou exigir o imediato reembolso 
do saldo devido do empréstimo assim como a liquidação de todos 
os juros acumulados e demais créditos adicionais, caso 

a) a Mutuária ou a Garantidora não tenha cumprido obriga­
ções de pagamento peraote o Kreditanstal~ 

b) tenham sido violadas outras obrigações emergentes do 
presente Contrato de Empréstimo ou de outros conlratos coocluí­
dos entre o Kreditaostalt e a Mutuária; 

c) ocorram circunstâncias que impeçam ou ponham grave­
mente em risco a ftnalidade do presente empréstimo, a realização. 
do Projeto, a sua exploração econômica ou o cumprimento de ob­
rigações de pagamento da Mutuária ou da Ganmtidora; 

d) o Consórcio de Bancos desistir do seu contrato de em­
préstimo com a Mutuária, suspender desembolsos por conta desse 
empréstimo ou exigir o reembolso imediato desse empréstimo. 

83 No entanto, o Kreditanstalt, em presença duma das cir­
cunstâncias consignadas nas alíneas a) e b) do artigo 8.2, só pode 
rescindir este Contrato de Empréstimo e exigir o imediato reem­
bolso no caso de a violação do contrato não ter sido remediada 
dentro de um prazo de 30 dias após uma notificação do Kreditaos­
talt. No caso de o Kreditanstat remeter a respectiva notificação por 
carta aérea, essa considerar-se-á como recebida, o mais tardar, no 
oitavo dia útil depois de ter sido despachada. No caso de a notifi­
cação ser despachada por telex ou cabograma considerar-se-á 

como recebida no mesmo dia em que tiver sido despachada. O 
conteúdo de tais notificações despachadas por telex ou cabograma 
deverá ser confnmado por carta aérea. 

ARTIG09 
Custos e encargos públicos 

9.1 A Mutuária toma a seu cargo todas as despesas, impos­
tos, taxas, selos e contribuições que resultem da conclusão e exe­
cução deste Contrato de Emptéstimo 

a) fora da República Federal da Alemanha 
ou 
b) dentro da República Federal da Alemanha por iniciativa 

ou culpa da Mutuária. 
Caso o Kreditanstalt adiantar tais despesas ou encargos pú­

blicos, a Mutuária os transferirá imediatamente após notificação 
do Kreditanstalt para a coota deste indicada no artigo 3.11. 

9.2 Todos os pagamentos ao Kreditanstalt deverão efetuar­
se sem dedução ou cálculo de quaisquer impostos, contribuições, 
taxas ou outros encargos. As eventuais deduções feitas fora daRe­
pública Federal da Alemanha a título de impostos ou contribuições 
deverão ser pagas ou reembolsadas pela Mutuária. 

9. 3 Antes do desembolso do empréstimo, a Mutuária com­
provará ao Kreditanstalt, que este último, na concessão do emprés­
timo, está isento de todos os impostos na República Federativa do 
Brasil. 

ARTIGO lO 
Disposições juridicas gerais 

10.1 Deotro de 120 dias após a assinatura do presente Con­
trato, o mais tardar, porém. antes do primeiro desmbolso, a Mutuá­
ria comprovará ao Kreditanstalt de forma que este considere satis­
fatória que este Cootato de Empréstimo etabelece obrigações efi­
cazes da Mutuária e que a Garantia de Pagamento estabelece obri­
gações eficazes da Garantidora e em particular que foram concedi­
das para a conclusão eo o cumprimento deste Contrato de Emprés­
timo todas as autorizações da legislação sobre moeda estrangeira. 
No caso de que quaisquer autorizações possam ser outorgadas so­
mente em data posterior à estabelecida acima, a Mutuária apresen­
tará o respectivo comprovante o mais cedo possi:vel, em todo o 
caso antes do desembolso dos montantes do empréstimo a que res­
peitar a autorização em questão. A Mutuária tomará todas as pro­
vidências necessárias para obter, sem demora, todas as autorizaçõ­
es desta natureza. 

I 0.2 Este Cootrato de Empréstimo rege-se pela legislação 
vigente na República Federal da Alemanha. Para a sua intel]lreta­
ção, nos casos de dúvida, prevalece o texto alemão. Todas as di­
vergências resultantes deste Contrato de Empréstimo, inclusive 
aqueles que se referem à validade do mesmo, serão resolvidas, em 
última instância, por um tribunal de arbitramento composto de três 
árbitros que serã designado e que procederá de conformidade com 
a Regularoento de Conciliação e Arbilragem da Câmara de Co­
mércio Intemacional. O local de arbitramento será Zurique, no en· 
tanto, o tribunal de arbitramento deverá proceder de tal maneira 
que esteja assegurada a executoriedade da sentença arbitral. Pode­
rá submeter-se ao tribunal ordinário competente requerimento para 
que este confume a sentença arbitral pronunciada ou· declare a sua 
executoiedade para os fms da execução judicial. 

O Kreditaostalt informará a Garantidora imediatamente 
acerca do início de um processo arbitral no çaso de a divergência 
em questão afetar quaisquer obrigações resultantes do Contrato de 
Garantia. 

O Kreditanstalt, no entanto, reserva-se o direito de subme­
ter, a seu próprio critério, qualquer litígio aos tribunais competen-

.I 

j 
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tes na República Federal da Alemanha ou no Brasil. 

ARTIGO li 
Disposições diversas 

11.1 Este Contrato de Empréstimo é independente dos Con­
tratos de Exportação e de quaisquer outros contratos flnnados em 
relação ao Projeto sob o ponto de vista jurídico. Na execução do 
presente Contrnto de Empréstimo, a Mutuária não poderá levantar 
objeções derivadas dos Contratos de Exportação e de outros con­
tratos ftnnados em relação ao Projeto. 

11.2 A Mutuária não pode ceder direitos resultantes deste 
Contrato de Empréstimo. Compromete-se a não alienar ou empe­
nhar o Ptojeto nem parte dele. durante o perlodo da validade deste 
Contrato de Empréstimo, sem o prévio oonsentimentoi do Kredi­
tanstalt. 

113 Pelo presente Contrato, a Mutuãria cede ao Kreditans­
talt 45% de todos os montantes cujo reembolsa porventura estiver 
habilitada a exigir em virtude dos Contratos de Exportação ou, no 
caso da inoperância dos Conlnltos de Exportação, por quaisquer 
outras razões, do Exportador ou de terceiros que tenham assumido 
uma garantia de funcionamento ou garantia pelo cumprimento das 
obrigações de pagamento do Exportador, resultantes dos Contratos 
de Exportação. A Mutuária - salvo ajuste diverso com o Kredi­
tanstalt autoriza e garante a remessa direta desses montantes ao 
KredítanstalL Após terem dado entrada, esses montantes serão im­
putados de conformidade com o regulamento referido nos artigos 
3.9 e 3.10. 

11.4. Nenhuma demora ou omissão no exercício de quais­
quer direitos que cabem ao Kreditanstalt em virtude deste Contrato 
poderá ser considerada como desistência desses direitos ou como 
aquiescência implicita em caso de inadimplemento. O exerci cio de 
apenas alguns dos direitos ou o exercício apenas pazcial dos direi­
tos, não exclui reivindicações posteriores dos direitos não ou só 
parcialmente exercidos. Caso um ou mais clisposições deste Con­
trato forem inoperantes, a validade das demais disposições deste 
Contrato não será afetada 

Qualquer lacuna que porventura surgir em decorrência desta 
cláusuJa,. deverá ser preenchida por um ajuste que esteja de confor­
midade com a fmalidade do presente Contrato. 

115 As modificações ou aditamentos a este Contrato de 
Empréstimo serão por escrito em ambas as linguas do Contrato. 
As declanções e comunicações feitas pelas Partes Contratantes em 
virtude deste Contrato serão por escrito em ambas as línguas do 

Cont:tato, ou em língua inglesa, como idioma substitutivo. 
Consideram-se recebidas qundo tiverem dado entrada no se­

guinte endereço da Parte Contratante respectiva, ou num outro en­
dereço de uma Parte Contratante comunicada à outra: 

Para o Kreditasmalt: 

Endereço postal: Kreditanstall für Wiederaufbau 
Palmengartenstrasse 5 - 9 
6.000 Frankfurt!Main 
(República Federal da Alemanha) 

Endereço telegráfico: kreditanstalt frankfurtmain 

Telex n°: 

Para a Mutuária: 

Endereço postal: 

411 352 

Fumas 
Centrais Elétricas S.A. 
Rua Real Grandeza, 219 
20.000 Rio de Janeiro 
(Brasil) 

Endereço telegráfico: riofumas rio de janeiro 

02121239 02121166 02122428 

11.6 O Diretor Presidente e as pessoas indicadas por ele ao 
K.reditanstalt, estarão autorizados a prestar e receber, em noime da 
Mub.l.ária, todas as declarações e a praticar todos os atos relaciona­
dos com a execução deste Contrato de Empréstimo. 

Salvo declaração em oontrnrio ao Kreditanstalt pelo Diretor 
Presidente, os poderes de representação dessas pessoas estendem­
se igualmente aos aditamentos e mcx:lificações do presente Contra­
to de Empréstimo. Os poderes de represeiltação caducam oomente 
quando o Kreditanstalt tiver recebido a sua revogação expressa. O 
Diretor Presidente remeterã ao Kreditanstalt, antes de se iniciarem 
os desenboldos por çonta do empréstimo, espécimes das assinatu­
ras das pessoas muni.das com poderes de representação. A pedido 
do Kreditanstalt, tais espécimes de assinaturas deverão ser autenti­
cados por um tabelião e legalizados por uma representação diplo­
mática ou consular da República Federal da Alemanhã. 

Em quatro originais, dois em língua alemã e dois ezn língua 
portuguesa. 

Frankfurt/Maio, em 23 de julho de 1976.- Kreditanstalt 
Fur Wideraufbau- Fumas Centrais Elétricas S.A. 

Testemunhas: ilegíveis. 
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CONSULA- O DO BRASIL EM FRANCFORT/MENO 

Reconheço verdadeira a .... R~-~-~R~-~-?. ~~-!..?.:. ... .!.!: º····-clQ_q_~ __ en_t.9. a'1 t;JZ · 

qo S<:?n.b.Or Dr •.. .Joha.nnes .icheer. n.o.tário ..... pÚbl.ó.-: er::. 
F'J::I3!'qfo:r:t/f4E!l1() 1 Ilep,]"ed, (]_a Alemai!i:Ja .. -~~c:.cc:::- ----::· 

E. para constar onde convier, mandei passar o presente, que assinei e fiz selar com o 

Sêlo deste Consulado. Pera que este doeumef'lto produza efeito no Brasil deve o 
minha assinatura ser por seu turno legalizada na Secretaria de Estado das Relações 

EJt;teriores ou nas Repartições Fiscais da República . 

... ?1 m •• de m m julho m ••• de 197.§_ -- . 

t 

~ ~~~~~'l'i:-~-~-P-=._~=-,:------M--aii:rf-- ~ 
Vice-Cônsul ' 

Encarregado do Consulado 

Espeço reservado para legalizaça:o no Brasil 
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O A R L E H E N S V E R T R A G 

vom 23. Jul i 1976 

zwischen der 

KREOITANSTALT FUR WIEDERAUFBAU 

und der 

FURNAS CENTRAIS ELtTRICAS S.A. 

Uber DM 1.aso.oóo.ooo,--

Darlehen Nr.: F 250 

(Kernkraftwerke Angra 2 und Angra 3) 

O A R L E H E N S V E. R T R A G 

zwischen der 

Kreditanstalt für Wiederaufbau, Frankfurt/Main, 
( "Kredi tanstal t") 

und der 

FURNAS Centrais Elétricas S.A., Rio de Janeiro, 
("Dar lehensnehmer") 
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P R li A M B E L 

Am 21. Juni 1975 haben die Fõderative Republik Brasilien und die 

Bundesrepublik Deutschland in Bonn ein Abkommen über die- zusammen­

arbeit auf dem Gebiete der friedlichen Nutzung der Kernenergie un­

terzeichnet, das u.a. die Errichtung von zwei Kernkraftwerken 

- "Angra 2" und "Angra 3" - mit einer Leistung von je 1.245 MW 

hei Angra dos Reis ("Projekt") vorsieht. Im zusammenhang mit der 

Errichtung des Projektes haben der Darlehensnehmer und die Kraft­

werk Union Aktiengesellschaft, Mülheim, (''Exporteur") Vertrãge 

("Ausfuhrvertrãge") über Lieferungen mit Einschaltung der Empre­

sas Nucleares Brasileiras S.A. -NUCLEBRAS, Rio.de Janeiro, und 

über Leistungen mit Beteiligung der Nuclebras Engenharia S.A.; -

NUCLEN, Rio de Janeiro, am 22. Juli 1976 abgeschlossen. 

GemãB den in den "Specific Guidelines of Financing" - Punkt 1 -

vom 27. Juni 1975 getroffenen Veréinbarungen haben sich die Kre­

ditanstalt sowie ein Bankenkonsortium mit der Dresdner Bank Aktien­
gesellschaft als Koordinator der Filhrungsgruppe ("Bankenkonsor­

tium") grundsãtzlich bereit erklãrt, sich an der Finanzierung der 

Lieferungen und Leistungen aus der Bundesrepublik Deutschland 

sowie eines Teiles der in Brasilien zu erbringenden Lieferungen 

und Leistungen für das Projekt in Hõhe von maximal lO % des in 

Deutsc~ Mark zahlbaren Gesamtwertes des Projektes zu beteiligen. 

zum zwecke der Finanzierung aus diesem Darlehensvertrag belãuft 

si c h der gesamte in Deutsche Mark zahlbare Wert ( "DM-Gesamt"W·ert") 

des Projektes auf DM 4.111.000.000,-- und setzt sich zusammen aus: 

DM 3.700.000.000,-- für Lieferungen einschlieBlich der C.I.F.­
Kosten ("Lieferanteil") und Leistungen 
("Leistungsanteil") aus der Bundesrepu­
blik Deutschland; 

DM 411.000.000,-- für in Brasilien zu erbringende Lieferungen 

~
nd Leistungen jedoch nicht mehr als in Hõhe 
on 10 % des endgültigen DM-Gesamtwertes 
"Lokalkostenanteil"). 

J 
' 

1 
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Die Zahlungsbedingungen der Ausfuhrvertrage lauten wie folgt: 

fUr Lieferanteil 
ohne C.I.F.-Kosten: 

fUr Leistungsanteil 
und C.I.F.-Kosten: 

lO % Anzahlungen 

90 % 1:~r~g!~~~!!_~:t wie folgt: 

85 % pro rata Lieferung 

5 % des Lieferantei1s von Angra 2 
bzw. Angra 3 bei jeweiligem Ende 
der •Tria1 Operation", 

lO % Anzahlungen 

90 % pro rata Leistung 
1:~r~ª!H~!!-ª:t 

llic Zahlungsbedingungen für den Lokalkostenanteil lauten wie fo1gt: 

lO % Anzah1ungen 

90 % pro rata Lieferung/Leistung 
1:~r~ª!~~~!Lç:t 

Zur Finanzierung von jeweils 50 % der Kredittei1e A, B und C ge­

wãhren die Kreditanstalt und das Bankenkonsortium dem Darlehens­

nehmer jeweils ein Darlehen von je hochstens DM 1.850.000.000,--. 

Dies vorausgeschickt, schlieBen die Kreditanstalt und der Darle­

hensnehrner folgenden Darlehensvertrag: 

A. Das Dar1ehen 

Artikel 1 

Hohe und verwendungszweck 

1.1 Die Kreditansta1t gewãhrt dem Darlehensnehmer ein 

Darlehen bis zur Hohe von insgesamt 
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.;<·i L ;:;so. ooo.ooo, --

(in worten: Eine Milliarde AchthundertundfUnfzig Millionen I 
Oeutsche Mark). • 

1.2 Das oarlehen setzt sich aus folgenden Oarlehensteil­

betrãgen ("Teildarlehen") zusanunen, die ausschlieB-

lich zur Finanzierung von jeweils 50 % der Kreditteile A, 

B und C zu verwenden und auf Angra 2 und Angra 3 wie folgt 

anzurechnen sind: 

= DM GSo.ooo'.ooo,--: 

fUr Angra 2 bis zu DM 350.000.000,-­

fUr Angra 3 bis zu OM 300.000.000,--. 

Teildarlehen II --------------- ~ DM 1.200.000.000,--: 

... 
fUr Angra 2 und Angra 3. 

Artikel 2 

Auszahlung 

2.1 · Oie Kredi'tanstalt wird das Oarlehen entsprechend der 

Ourchfilhrung der aus dem Darlehen zu finanzierenden Lie­

ferungen und Leistungen pari passu mit Auszahlungen aus 

dem Oarlehen des Bankenkonsortiums an den Exporteur in 

Mindestbetrãgen von DM 1.000.000,-- auszahlen, sofern 

alle in diesem Vertrag aufgefilhrten Auszahlungsvoraus­

setzungen vorliegen. Die Kreditanstalt und der Darlehens­

nehmer werden das Auszahlungsverfahren und insbesondere 

den von dem Darlehensnehmer für die Auszahlungen zu er-
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bringenden Nachweis für die vereinbarungsgemaBe Verwendung 

der Darlehensbetrage durch besondere Vereinbarung im ein-

~ zelnen festlegen. 

2.2 Die Kreditanstalt wird Auszahlungen zunachst auf das Teil­

darlehen I, und zwar für Angra 2 bis zu DM 350.000.000,-­

und für Angra 3 bis zu D~ 300.000.000,--, und erst nach 

deren jeweils vollstãndiger Auszahlung auf das Teildarlehen 

II anrechnen. 

2.3 Die Kreditanstalt hat das Recht, Antrãge auf Auszahlungen 
aus dem Darlehen, die nach den nachstehend genannten Ter­

minen eingehen, abzulehnen: 

Angra 2 

A11gra 3 

. S.patest:termin 
31. Dezember 1983 

30. Juni 1985. 

2.4 Der Darlehensnehmer kann nur mit Einwilligung des Ex­

porteurs und nach vierteljahrlicher VorankUndigung ganz 
oder teilweise auf die noch nicht ausgezahlten Dar­
lehensbetrãge verzichten. 

Ar'tikel 3 

Zusageprovision, Verzinsung und RUckzahlungen 

3.1 Der Darlehensnehmer wird auf die jeweils noch nicht ausge--. 
zahlte und ungekündigte oarlehensvaluta eine zusageprovision 

von 1/4 % p.a. (Ein Viertel vom Hundert jãhrlich) zahlen, die 

fUr einen Betrag von: DM 990.000.000,-- ab dem 27~rl975, 

filr einen Betrag von: DM 80.000.000,-- ab dem 8~~975 

und 

fUr einen Betrag von: DM 780.000.000,-- ab dem 28~.~976 

berechnet wird. 
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Die Zusageprovision ist nachtrãglich zum Ende eines jeden 

Kalendervierteljahres zu zahlen, erstmals am 30. September 

1976 oder sofort nach Erteilung der notwendigen Genehmigungen 

durch den Banco Central do Brasil, falls derartige Genehmi­

gungen nach dem 30. September 1976 erteilt werden. 

3.2 Das Darlehen wird wie folgt verzinst: 

a) Teildarlehen I: 

7,25 % p.a. (Sieben ein viertel vom Hundert jãhrlich) 
als Festzinssatz für die ·gesamte Darlehens­
laufzeit; 

b) Teildarlehen II: 

Zu Zinssãtzen, die die Kreditanstalt wãhrend der Aus­
zahlung des Darlehens jeweils am 1. Mãrz, 1. Juni, 
1. September und 1. Dezernber eines jeden Kalenderjahres 
für die Summe der Auszahlungen in dem jeweiligen folgen­
den Kalendervierteljahr festlegt. 

Diese Zinssãtze werden als Festsãtze für das-jeweilige 
vierteljãhrliche Auszahlungsvolurnen für die gesamte Lauf­
zeit dieses Auszahlungsvolumens festgelegt und orientie­
ren sich jeweils an den zum Zeitpunkt ihrer Festlegung in 
der sundesrepublik Deutschland herrschenden Kapitalmarkt­
konditionen für langfristige Oarlehen. 
Die Kreditanstalt wird dem Darlehensnehmer diese Zins­
sãtze jeweils per Fernschreiben mit eingeschriebener 
Luftpostbestãtigung mitteilen. Vor Auszahlungen für das 
jeweilige Kalendervierteljahr wird der Darlehensnehmer 
der Kreditanstalt nachweisen, daB der jeweilige Zins­
satz vom Banco Central do Brasil genehmigt worden ist. 

3.3 Bis zum AbschluB der Auszahlungen wird die Kreditanstalt 
nach Ablauf eines jeden Kalendervierteljahres für jede 

der in Artikel 3.8 erwahrtten Darlehenstranchen einen 

Zinssatz festlegen, der dem gewogenen Durchschnitt der 

in Artikel 3.2 genannten und auf die jeweiligen Darle­

henstranchen anwendbaren Zinssatze - abgerundet auf 1/100 % 

falls die wegfallende Dezimalstelle unter 5 liegt oder auf­

gerundet auf 1/100 % falls die wegfallende Dezimalstelle 
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5 oder mehr betragt - entspricht. Die Kreditanstalt wird 

dem Darlehensnehrner d Lnse Z inssã tze p•3I' Fernschreiben mi t 

eingeschriebener Luftpostbestãtigung jeweils mitteilen. 

3.4 Die Zinsen werden von dem Tage der Belastung für die Auszah-

1ungen bis zum Tage der Gutschrift für Rückzahlungen auf dem 

in Artike1 3.11 genannten Konto der Kreditansta1t berechnet 

und durch den Dar1ehensnehmer ha1bjãhr1ich nachtrãg1ich 

a) bis zum Beginn der Dar1ehensrückzah1ung jewei1s 
am 31.1. und 31.7. eines )eden Jahres 

und 

b) ab Beginn der Darlehensrückzahlung an den in Artikel 
3.8 bestimmten Fa11igkeitsterminen der Rückzah1ungsraten 

gezah1t. 

3.5 Die Kreditansta1t kann den Zinssatz für rückstãndige 

Rückzah1ungsraten um 2 % p.a. erhohen. Zinsen für rück­

standige Rückzah1ungsraten sind unverzüg1ich auf erste 

Anforderung der Kreditansta1t zu zah1en. 

3.6 Auf rückstãndige Zinsen oder Zusageprovisionen wird der 

Dar1ehensnehmer unverzüglich auf erste Anforderung der 

Kreditansta1t zur pauscha1en Abge1tung von Schadener­

satzansprüchen 3 % p.a. über dem zum Fã11igkeitstage 

ge1tenden Diskontsatz der Deutschen Bundesbank - be­

rechnet vom Tage der Fã11igkeit bis zum Tage der Gut­

schrift der Zins- oder Provisionszahlungen .auf dem in 

Artike1 3.11 genannten Konto der Kreditansta1t - zah1en, 

sofern nicht die Kreditansta1t den Verzug zu vertreten 

hat. 

3. 7 'Für di e Berechnung der Zusageprovi .;ion, der Zinsen und 

der etwaigen Verzugszusch1ãge werden das Jahr mit 360 

Tagen und der Monat mit 30 Tagen angesetzt. 
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3. 8 Oie Summe aller Oar1ehemsbetrage·, die zur Finanzierung 

von Angra 2 bzw. Angra 3 eingesetzt werden, bi1det je­

weils eine Oarlehenstranche, die wie fo1gt zurUckzuzah1en 

ist: 

M9!:!L~ 
in 24 g1eichen, aufeinanderfo1ge~den Ha1b­
jahresraten, deren erste sechs Monate nach 
Ende der "Tria1 Operation", spatestens je­
doch am 31. Januar 1984 fa11ig wird; 

. ~!!9!:~.,.;! 
~n 24 g1eichen, aufeinanderfo1genden Halb-. 
Jahresraten, deren erste sechs Monate nach 
Ende der "Tria1 Operation", spatestens ·je-

.doch am 31. Ju1i 1985 fa11ig wird. 

Vorausgesetzt wird jedoch, daB die Rückzahlung aller Betrage, 

die nach dém Falligkeitstage der jew~il~ ersten RUckzahiungs­

rate ausgezahlt ·werden, .in der ·w.eise er·folgt, daB diese Be­

trage pr.o rata der Rückzahlungsraten zurückgezahlt werden, 

die zum Zeitpunkt solcher Auszah1ungen gemaB den vorstehen­

den Planen noch nicht fallig geworden sind. 

Die jeweils endgültigen Rlickzahlungsplane wird die Kre­

ditanstalt dem Darlehensnehmer durch eingeschriebenen 

Luftpostbrief mitteilen, sobald diese feststehen. Die 

' Rückzahlungsplane werde~damit Bestandteil dieses Ver-

trages. Der Nachweis über das Ende der "Tria1 Operation" 

von Angra 2 bzw. Angra 3 wird in der in Artike1 2.1, 

Satz 2 erwahnten besonderen vereinbarung festgelegt. 

Wenn ein Umstand eintritt, der das Ende der "Trial Opera­

tion" von Angra 2 bzw. Angra 3 verzõgern kann und der Dar-

1ehensnehmer nachweist, daB dieser Umstand vem Exporteur 

zu vertreten isc, wird die Kreditansta1t die Mog1ichkeit 

einer entsprechenden Verschiebung der Rückzah1ungsp1ane 

prüfen. 

' 

1 
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3.9 Der ·Darlehensnehmer ist - nach ordnungsgemãSer Ermãch-

tigung durch den Banco Central do Brasil - berechtigt, 

in Hohe von DM lo.ooo.ooo,-- oder einem Vielfachen da­

von Rilckzahlungen unter Einhaltung einer KUndigungsfrist 

von 30 Tagen vorzeitig zu leisten. Vorzeitige RUckzah­

lungen werden auf die nach den RUckzahlungsplãnen beider 

Darlehenstranchen zuletzt fãlligen RUckzahlungsraten 

angerechnet. Die Kreditanstalt ist berechtigt, anteil­

maSig vorzeitige RUckzahlungen des Darlehens zu ver­

langen, falls der Darlehensnehmer vorzeitige RUckzah­

lungen auf das Darlehen des Bankenkonsortiums leistet. 

Der Darlehensnehmer wird die Kreditanstalt mindestens 
30 Tage vor einer derartigen Rückzahlung Uber deren Hohe 

und Zeitpunkt unterrichten. 

3.10 Die Kreditanstalt kann eingehende Zahlungen nach eigenem 

Ermessen auf rUckstandige oder fallige Zahlungen verrech­

nen. 

3.11 Der Oarlehensnehmer hat sãmt1iche Zahl~ngen unter Aus­

schluB der Aufrechnung ausschlie81ich in Deutsche Mark' 

auf das Konto der Kreditanstalt bei der Deutschen Bun­

desbank, Frankfurt/Main, Konto Nr. 5040 9100, zu Uber­

weisen. Die Zahlungsverpflichtungen des Darlehensnehmers 

sind nur erfUllt, wenn und soweit Zahlungen diesem Konto 
zur freien Verfilgbarkeit der Kreditanstalt gutgeschrieben 
worden sind. 

B. Sicherheiten fUr das Darlehen 

Artikel 4 

Zahlungsgarantie 

Zur Absicherung dieses Darlehens wird die Kreditanstalt mit 
der Foderativen Republik Brasilien ("Garant"l einen Garantie-



8910 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Dezembro de 1994 

vertrag - gemãB dem als Anlage 1 beigefügten Muster - recht­

zeitig vor der ersten Auszahlung aus diesem Darlehen ab­

schlieBen. 

Artikel 5 

Bundesbürgschaft 

Die Kreditanstalt wird Forderungen aus diesem Darlehensvertrag 

von der Bundesrepublik Deutschland verbürgen lassen. Das unein­

geschrãnkte Bestehen der Bundesbürgschaft ist eine Voraussetzung 

für Au.szahlungen aus dem Darlehen. 

c. Das J>rojekt 

Artikel 6 

Durchführung und Finanzierung des'Projektes 

6.1 Der Darlehensnehmer wird das Projekt unter Beachtung 

ordnungsgem3Ber finanzieller und technischer Grundsãtze 

vorbereiten, entsprechend den vorgelegten Plãnen und zu 

den genannten Terminen errichten und betreiben. Für die 

Vorbereitung und Bauüberwachung wird er sich qualifizier­

ter Ingenieure und für die Durchführung der Hilfe quali­

fizierter Firmen bedi~nen. Der Darlehensnehmer wird recht­

zeitig eine qualifizierte technische und kaufmãnnische 

Betriebsleitung und quantitativ wie qualitativ ausrei­

chendes Fachpersonal einsetzen und auf Wunsch der Kre­

ditanstalt über die entsprechenden MaBnahmen unverzüglich 

berichten. 

6.2 Der Darlehensnehmer wird die langfristige Gesamtfinan­

zierung des Projektes sicherstellen.und dies der Kre­

ditanstalt auf deren verlangen nachweisen. 
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Artikel 7 

Uberwachung des Projektes und Auskunfts?flichten 

7.1 Der Darlehensnehmer unterrichtet von sich aus die 

Kreditanstalt unverzUglich 

a) Uber alle Umstande, welche die planmauige 
Errichtung und den ordnungsgemaBen Betrieb 
des Projektes oder die ordnungsgemaBe Er­
filllung des Darlehensvertrages erschweren 
,oder gefahrden ki::innten, 

b) 'Ube·r alle Ji.i1déi:i.u1gen und Ergãnzungen der 
Ausfuhrvertrage, die den Liefer- und Leistungs­
umfl:lng, den ll'1-Gesamtwert_, di e Hi::ihe des Liefer­
und Leistungsanteils, die Zahlungsbedingungen, 
die Liefer- und Leistungstermine, die Garantie­
fristen oder sonstige wesentliche Bestimmungen 
der Ausfuhrvertrage betreffen, 

c) Uber alle Ereignisse, die fUr das Darlehens­
verhal.tnis. und · fUr ·-die Sicherhei te_n von .. Se- . 
deutung· sind,· insbesondere Uber die Ereig­
nisse, die sich auf die ErfUllung des oar­
lehensvertrages riachteilig auswirken konnten . 

. 7.2 Der Darlehensnehmer ertei:lt auf Verlangen der Kredit­

anstalt die von ihr erbetenen Auskünfte Uber das Pro­

jekt und seine finanzielle Lage. 

7.3 Der Oarlehensnehmer verpflichtet sich, der Kreditan­

stalt baldmoglichst und innerhalb von sechs Monaten 

nach Ablauf eines jed_~ Geschaftsjahres seine jewei­

ligen Geschaftsberichte mit Bilanz und Gewinn~ und 

Verlustrechnung nebst den von der Kreditanstalt ge­
wUnschten Erlauterungen einzureichen. 

7.4 Der Darlehensnehmer wird der Kreditanstalt zum Ende · 
eines jeden Kalenderjahres bis zum 31.3. des darauf­

folgenden Jahres Uber den Fortschritt des Projektes 
berichten.-
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7.5 Der Oarlehensnehmer erméiglicht den Beauftragteri· der· 

Kreditanstalt jederzeit die Besichtigung des Projektes 

und aller damit im Zusammenhang stehenden Anlagen so­

wie die Einsichtnahme in seine Bücher und Unterlagen, 

die in Ubereinstimmung mit den Grundsãtzen ein·er ord­

nungsgemãBen Buchführung die Geschãft,stãtigkeit und 

die finanzielle Lage des Darlehensnehmers.wiedergeben 

müssen. 

7. 6 Di e Kredi tanstalt ist berechtigt', . del!l Bankenkonsortium 

AuskUnfte Uber alle diesen Oarlehensvertrag betreffen­

den Vorgãnge und über di e wirtschaf~lich.e und. recht­

liche Lage des Darlehensnehmers zu erteilen sowie das 

Bankenkonsortium Uber den jeweiligen Stand der Ab­

wicklung dieses Darlehensvertrages.unter;richtet zu 

halten. 

o. Allgemeine Bestimmungen 

Artikel 8 

Rücktritt, Aussetzung der Auszahlung und Kündigung 

8.1 Die Kreditanstalt kann von diesem Oarlehensvertrag vor 

Auszahlung zurücktreten, falls . 

a) die erste Lieferung oder Leistung aus den Ausfuhr­
vertrãgen nicht innerhalb von ·sechs Monaten nach 
Unterzeichnung dieses Darlehensvertrages erbracht 1 

wurde; 

b) die in diesem Darlehensvertrag genannten Aus­
zahlungsvoraussetzungen nicht innerhalb von 
120 Tagen nach Unterzeichnung dieses Vertrages, 
spãtestens jedoch bis zum 30. November 1976, 
erfüllt sind; · 

c) das Bankenkonsortium der Kreditanstalt mitteilt, 
daB die Voraussetzungen zur Auszahlung ihres Dari 
lehens nicht erfUllt sind. 
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8. 2 Di e Kredital)sta1 t kann diesen Darlehensvertrag kilnd1'gen, 

die Auszahlung aussetzen oder die sofortige Rilckzahlung 

des ausstehenden Darlehensbetrages sowie die Zahlung 

qller aufgelaufenen Zinsen und der sonstigen Nebenfor­

derungen verlangen falls 

a) der Darlehensnehmer oder der Garant Zahlungs­
.verpflichtungen gegenilber der Kreditanstalt 
nicht erfüllt hat; 

b) sonstige Verpflichtungen aus diesem Darlehens­
vertrag oder anderen Vertragen zwischen der 
Kreditanstalt und dem Darlehensnehmer verletzt 
werden; 

·c) um'stii.nde eintreten, welche den Zweck dieses 
Dar1ehens, die ourchführung des Projektes, 
dessen wirtschaftlichen Betrieb oder die Er­
filllung von Zahlungsverpflichtungen des Dar­
lehensnehmers oder des Garanten ausschlieBen 
oder erheblich gefahrden; 

d) das Bankenkonsortium von seinem Darlehensver­
trag mit dem Darlehensnehmer zurücktritt, Aus­
zahlungen aus diesem Darlehen aussetzt·oder die 
sofortige Rückzahlung dieses Darlehens verlangt. 

8.3 Die Kreditanstalt kann bei Eintritt eines in Artikel 

8.2 a) und b) genannten Umstandes diesen Darlehens­

vertrag nur kündigen und die sofortige. Rückzahlung 

nur verlangen, falls die Vertragsverletzung nicht 

innerhalb einer Frist von dreiBig Tage~ nach eine~ 
Aufforderung der Kreditanstalt geheilt worden ist. 

Soweit die Kreditanstalt diese Aufforderung per 

LUftpost abgibt, gilt diese spatestens am 8.Werk-

tag nach Absendung als zugegangen. Wird die Auffor­

derung per Telex oder Kabel abgegeben, gilt der Auf­

gabetag als Tag des Zugangs. Der Inhalt solcher Telex­

oder Kabelnachrichten 1st per Luftpost zu bestãtigen. 
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Arti!tel 9 

Kosten und offentliche Abgaben 

Dezembro de 1994 

9.1 Der Darlehensnehmer tragt samtliche Kosten, Steuern 

Gebühren, Stempelgebühren und Abgaben, die im zu­

sammenhang mit dem AbschluB und der Durchführüng 

dieses Darlehensvertrages 

a) auBerhalb der Bundesrepublik Deutschland 

ode r 

b) auf seine Veranlassung oder durch sein Ver­
schulQen innerhalb der Bundesrepublik Deutsch­
land 

entstehen. Verauslagt die Kreditanstalt derartige Kosten 

ode'r offentliche Abgaben, so wird der Darlehensnehmer 

diese nach Anfordern unverzüglich auf das in Artikel 

3.11 angegebene Konto der Kreditanstalt überweisen. 

9.2 sãmtliche Zahlungen an die Kreditanstalt sind. ohne Ab­

zug oder Berechnung irgendwelcher Steuern, Abgaben, Ge­

bühren oder sonstiger Kosten zu erbringen. Etwaige auBer­

halb der Bundesrepublik Deutschland im Abzugswege einbe­

haltene Steuern oder Abgaben wird der Darlehensnehmer 

tragen oder vergüten. 

9.3 Der Darlehensnehmer wird der Kreditanstalt vor Aus­

zahlung des Darlehens nachweisen, daS die Kreditanstalt 

bei der Gewãhrung dieses Darlehens von allen Steuern in 

der Fõderativen Republik Brasilien befreit ist. 

1 
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Artike1 10 

Allgemeine juristische Bestimmungen 

10.1 Der Oarlehensnehmer wird der Kreditanstalt in einer 

ihr genehmen Weise innerhalb von 120 Tagen nach Unter­

zeichnung die.ses Vertrages, spatestens jedoch vor erster 

Auszah1ung nachweisen, daB dieser Dar1ehensvertrag wirk­

same Verpflichtungen des Dar1ehensnehmers und die Zah-

1ungsgarantie wirksame Verpflichtungen des Garanten be­

grilnden u.n:i insbesondere, daB alle devisenrecht1ichen Geneh­

migungen filr den AbschluB und die Erfilllung dieses Dar­

lehensvertrages erteilt worden sind. Soweit Genehmigungen 

erst nach diesem Zeitpunkt ertei1t werden konnen, wird 

der Darlehensnehmer diesen Nachweis zum frilhestmoglichen 

Zeitpunkt - auf jeden Fall vor der Auszahlung von Dar-
1ehensbetragen, die von dieser Genehmigung betroffen 
werden --filhren. Der Darlehensnehmer wird a11es Notwendige 

veranlassen, um al1e derartigen Genehmigungen unverzilglich 
zu erha1ten. 

10.2 Dieser Dar1ehensvertrag unterliegt dem in der Bundesrepu­

blik Oeutschland ge1tenden Recht. Filr seine Aus1egung ist 
in Zweife1sfal1en der deutsche Wort1aut maBgebend. A11e 

sich aus diesem Dar1ehensvertrag ergebenden Streitigkeiten 
. ·,-

einschlieBlich der Streitigkeiten Uber die GU1tigkeit die-

ses Dar1ehensvertrages werden endgilltig von einem mit drei 

Schiedsrichtern besetzten Schiedsgericht entschieden, das 

nach der Vergleichs- und Schiedsordnung der Internationa­

len Handelskammer ernannt wird und prozediert. Als Ort der 

Schiedsgerichtsbarkeit wird Zilrich bestimmt, jedoch soll 

das Schiedsgericht so verfahren, daa die Vo1lstreckbarkeit 
des Schiedsspruches gewahr1eistet ist. Beim zustãndigen or-
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:d.ent1ichen Gericht kann der Antrag auf Bestãtigung des er­

gangenen Schiedsspruches oder auf· Vo11streckbarkeit zum 

·Zwecke der Zwangsvo11streckung geste11t werden·:. ·: , · 

pie Kreditansta1t unterrichtet den Garanten unverzüglich über 

die. ~in1eitung eines Schiedsverfahrens, fa11s die Streitig­

keit Verpf1ichtungen aus dem Garantievertrag berührt. 

Die Kreditansta1t behl1t sich das ftecht vor, nach ihrer Wah1 

jeden Rechtsstreit vor den zustlndigen Gerichten in der Bun­

de~repub1ik Deutsch1and oder in Brasi1ien anhlngig zu'machen. 

'. l ' 

Artike1 11. 

ver scl1iE!denes' 

11.1 Dieser Dar1ehensvertrag·ist gegenüber den Ausfuhrvertragen 

und a11eri sonstigen im Zusammenha.ng ·.mi t. dell!. Projekt abge-

. sch1o~senen Vertrlgen rechtlich. se:).bstlndi,g·. Per. I?a.:r:l~hens­
nehmer .kann bei der Erfil11ung sei.ner Ve.rpf,1ichtunger aus die-. ' . . . 
se!" Darlehensvertrag keinerlei Ehtwendungen aus den Ausfuhr­
vertrãgen und sonstigen im Zusammenhang mit dem Projekt ab­

gesch1ossenen Vertrlgen ge1tend machen. 
. . 

11.2 Der Dar1ehensnehmer darf Ansprilche aus diesem Dar1ehensver-

trag nicht abtreten. Er verpf11chtet sich, das Projekt wlh­

rend der Laufzeit dieses~ar1ehensvertrages ohne die vorherige 

Zustimmung der Kreditansta1t weder ganz noch te11weise zu ver­

luBern oder zu be1asten. 

11.3 Der Dar1ehensnehmer tritt hiermit an die Kreditansta1t 45% 

a1ler Betrlge ab, deren Rilckzah1ung er auf Grund der Aus­

fuhrvertrage oder im Fa11e der Unwirksamkeit der Ausfuhr­

vertrlge aus 1rgendwe1chen Gründen von dem Exporteur od'er 

von Dritten, die eine Gewlhr1eistung oder Garantia filr Zah-
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lungsverpflichtungen des Exporteurs aus den Ausfuhrvertrãgen 

übernommen haben, berechtigt ist zu verlangen. Der Darlehens­

nehmer genehmigt und gewahrleistet - sofern mit der Kreditan­

stalt keine andere Vereinbarung getroffen wird - die direkte 

Uberweisung dieser Betrage an die Kreditanstalt. Bei Eingang 
werden diese Betrãge entsprechend der in Artikel 3.9 und 3.10 
<Jelroffenun Heyuluny nnyuruchnot. 

11.4 Jllc vt•rsptltt!l:<' oder untt•r.lasseno /\usU1.Jung vou Hechton, dlo 

der Kreditanstalt aufgrund dieses Vertrages zustehen, kann 
nlc·hL 'lln Vpr;<1.,ht~ .-.nr r11rnt• HPcht<' mlrr nln <'lnro nl:11lnchwrd­

<J<'IlUC !Hlllgung clncs vertragswidrlgcn Verha1tens angesehen 
wcrdcn. Dlc 1\usilbung nur einze1ner Rechte oder die nur tei1-
wclse 1\usübung von Hcchten sch1iel3t die kUnftige Ge1tendma­

chung der nicht oder nur zum Tei1 ausgelibten Rechte nicht aus. 

Sollten eine oder mehrere Bestimmungen dieses Darlehensver­

trages unwirksam sein, so bleiben dessen iibrige Bestimmungen 

··hiervon unberUhrt. Eine etwa hierdurch ontstehende LUcke 

noll dureh oJ.Ilu' Ho<JLÜUll\J orsotzl:. woruon, ulo lll}lll Zwoclt ulo­
ses Vertrages entspricht. 

11.5 Knderungen oder Ergãnzungen dieses Dar1ehensvertrages 

bediirfen der Schriftform in beiden Vertragssprachen. 

Erklãrungen und Mittei1ungen, die aufgrund dieses Ver­

trages zwischen den vertragspartnern abgegeben werden, 

bedürfen der Schriftform:in beiden Vertragssprachen, 

hilfsweise in eng1ischer Sprache. Erk1ãrungen oder Mit-
--teilungen sind zugegangen, sobald sie bei den nachstehen­

den oder anderen dem anderen Vertragspartner mitgeteilten 

Anschriften eingegangen sind: 

Für die Kreditansta1t: 

Postanschrift: --------------
Kreditanstalt für Wiederaufbau 

PalmengartenstraBe 5-9 

6000 Frankfurt/Main 
(Bundesrepublik Deutschland) 
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!~!~S~e~en~g~~!!!l kreditanstalt frankfurtmain 

411 3 52 

Filr den Darlehensnehmer: FURNAS 
Centrais Elétricas 

Rua Real Gr~ndeza, 

Rio deJaneiio 

Brasilien 
\ 
"-'··· '-, 

riofurnas rio de janeiro 

'-~- / 

02 121 239! 02 121 166, 02 122 428 

11.6 Der Diretor Presidente und die von diesem gegenilber der 

Kreditanstalt benannten Personen sind befugt, für den 

·Ôarlehensnehrner sãmtliche ErklarÜngen abzugeben und zu 

empfangen und sãmtliche Handlungen vorzunehrnen, die mit 
der Durchführung dieses oarlehensvertrages im Zusammen­
hang stehen. Die Vertretungsbefugnis d1es.er Personen er­
streckt sich, sofern der Diretor Presidente gegenilber der 
Kreditanstalt keine gegenteiligen Erklãrungen abgibt, auch 

auf Ergãnzungen'und Jinderungen dieses Darlehensvertrages. 

Die Vertretungsbefugnis erlischt erst, wenn ihr ausdrUck­

licher Widerruf der Kred!tanstalt zugegangen ist. Der 

Diretor Presidente wird der Kreditanstalt vor Beginn der 
Auszahlung des Darlehens Unterschriftsproben der vertre­
tung~berechtigten Personen ilbersenden. Auf Verlangen der 

Kreditanstalt sind diese Unterschriftsproben notariell 
zu beglaubigen und von einer diplomatischen oder konsu-
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larischen Vertretung der Bundesrepublik Deutschland zu 

legalisieren. 

In vier Ur~~hriften, je zwei in deutscher und portugiesischer Sprache. 

Frankfurt/Main, den 23. Jul i 1976 

KRED:".~~STALT FUR WIEDERAUFBAU FURNAS CENTRAIS 3LtTRICAS S.A. 

J-:. ,Ú.- r c;::> 

z E u G E 

Nr. ,3 1,U o f the Roll o f Docurnents for 1976 

I hereby certify and attest t~e above signatures given in 
my presence - appearing on page 19 of "Contrato de Emprestimo 
No. F 250" and on page 19 of "Darlehensvertrag Nr. F 250" 
below "Kreditanstalt für Wiederaufbau" - of 
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Or. Alfred B e c k e i , 
Frankfurt am Main, Palmengartenstraae 5-9, 

Or. Gerhard G 5 t t e , 
Frankfurt am Main, Palmengartenstraae 5-9, 

personally known to me. 

At the same time I hereby certify that pursuant to the certi-­
ficnto or l:ho l'otlornl Miniator of l"inanco of .:January 9th, 197G 
avaiable to me the above gentlemen in their capacity as Members 
of the board of Management are duly authorized to represent 
the Kreditanstalt flir Wiederaufbau, Frankfurt am Main, jointly 
by virtue of Article 6 (3) of the Law concerning the Kredit­
anstalt flir Wiederaufbau (as amended on June 23, 1969) the 
said Corporation being a Corporation of Public Law, with its 
seat in Frankfurt aro Ma in, Federal Republic o f· Germany •. 

Frankfurt am Main, July 23,1976 

SEr/~00 fCOEfir.:.. 

Protocolo LegisJt~.<!fj' 
P.O.S. N. • J uJI 

--Fia .. f(} . 9? 
--"'-'-'"-----f 
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CúhTRATOS DE TRANSFER2NCIA DOS 
FINANCIAMENTOS ORIGINAIS DE 
FURNAS PARA A NUCLEBRAs. 

de 3CJ d~ julr.c ã.e 190~ 

entre 

Eraellia, Brasil 

("NUCLEP.RÁS") 

e 

!-u=as Centrais Elétricas S.A. - !''OR!US 

Rió de Janeiro, Brasil 

( "FUR!lAS 11
) 

de urna :parte_ e 

DRESD:1ER :BA.a~K AKTIEimESELLSCEAF'T, Fra!lkf'urt/llain 

("Coord.e~ador") 

Quarta-feira 14 8921 

B_WERISC!!E EYPOTHEFD:- uHD wECBSEL-BAllK J.rrl:E:<GESELLSCRAF-'1', 

!-lun::gue - ( vorcals (outrora) Bayerische Jypotbel:::en- und 

Wechr,el-Ilacl:) 

:l:!!SEJUSCRE LClDESBn!lK G!P.OZ:;:J~TRALE, ~funigUE 



----------------
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D:O:U'!'SC!n: 3JI.J:Y. AK'.!'E'l:GESELLSCEAF'l', Fra.okfu::-t/!·:ain 

1.'3S'!'IiEUTSGB3 LAliD:-.S:EJ..llY. G IROZEÜ"J'RALE 1 Düsselãorf 

(e~no~~~~~o-ae o& E~cos supra m~ncionad~s e o Coord~naóo::-

Dt.m: FtrP. GE!·snr .. lR'!'SCll.h?r .u::-rn::lGESEI.LS'- ilU':r I 

frankfu:::-t/l-lain 

DG BAllY. - DEUTSCR:E C2:JOSSDlSCll.AF'J'SDANJ: 1 

F::-ankfur t /}ío.io 

:SEF<L1 ,;<;R BA.lll\ AK'i'IENGI 3:C:LLSCIL~ FT, 

Be ::-li!!! 

llAY EP.ISCRE H.J~EIJ:SBJJ:r: J,i.E l':'iGES:SLLSCBH'T, 

Hunique 

(vormalF (outrora) Ilayerische Vereinsbank) 

DERLIHER !!AJlDELS- Ul<D FP.J.Jl:li:E'URTER BANI: 1 

hanl:furt /Haio 

D.t::DJ.'SCHE GIROZE:l·l'P~UE - DEUTSCHE KmltiDJ1A11tUlK - , 

Frankfurt /!1ain 

iWRDDEUTSCHE Ll.i:DESBANK GIROZEHTRALE, 

!!annover 

BANK FÜR HAliDEL u::ru IND'J:ó :I: r"" AKTIE!lGESELLSCR.U'T, 

Berlim 

BERLINER COJ·f1>iERZBAllK .:..1\TI.:::IIGESELLSCH.U'l', 

Berlim 
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DEUTSCE:E BAllK AKTIENGESELLSCRAF:r, 

Berlim c 
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(vorwals (outrora) Berliner Discente B~k àktiengc~ell~c~art) 

RABURGISCRE LP.J<DESEAllK GIROZE?lTRALE, 

E~ burgo 

HESSISCRE L.UlDES:S!_.lH': Cir.ozt:::jTRALE, 

Fl:ankí'urt/Hdn 

LIJ:DES3Al1K REEI!ILJ~:D-F?.ALZ GIROZEVI'R.!LE, 

l~inz 

Jl, l·J:ETZI.ER SEEL. SOIDI & CO. r 

Frankfurt/1-!aín 
\'EnE!!:s-m:n \~EST:E.:Jti: AKTIE!:GESELLSCBltFT, 

HERCF.r FlNCl: & CO. r 

r· :::1-Hi·'RTTEMBL~crsr.:::.E BAm: JdiTITilGEsELt.SCiiAFT, 

r: a.: l sruhc 

(vormals (outrora) Eadíeche Bank) 

BADISC3:E KOlíl-iuHALE LANDESBA!1I: - GIROZEliTRALE, . 

1-lannb e im 

DELERÜCK & CO., 

Fra.nkfurt/Haín 

SAL. OPPENREIH Jtt, & CIE., 

Colc!>nía 

1·:.1-l. "-' · B.J31JRG - BRI!ICYJ-1./>Jnl, ~!l.RTZ & CO., 

Hamburgo 

WÜI:TTEHBERGISCIIE KOl·!!'lUNALE LAlmESBA!lK GIROZEl!'rllALE, 

Stuttsart 
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BANKTIAUS l1AX FLESSA &: CO., 

Sch~o.·einfuJ.-t 

I.AlmESBANK SA.AR - GIROZEHTRALE, 

LlJlDESBAl!K SCHLESI.'IG-HOLSTEIU GIROZEH'l'RALE, 

Kíel 

TRD!KAUS &: BURKRARDT, 

Düszeldorf 

\IESTFALE!l:BA!IK AKTIEHGESELLSCHA?l', 

Bocb= 

:EBlF:EAUS E. AUFRAUSER, 

lfunique 

:!Wl!JIJI.US GC:i3!lÜVER :SETHj·A..~lm, 

l'==kf=-t/~lain 

DEOTSCH-SÜlJAJ.iZRIY .. AiilSCHE BlJll: AK'J.'I:<;;:GESEI.LSCRJ.Fl', 
Hõ.!õbl.<rgo 

GEORG EJ.UCK L ~DE;, 

P:-akf!:.:.t/Hai:c 

Dezembro de 1994 

(cada bancc p&rtencente ao Fc=r.ecedor do Crkdito dora~ante 
dE'DCii!inado "Ba.!lco do Cc!lsÓrcio") 

de outra parte. 
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PREÂMBULO 

O Fornecedor do Crédito e a Kreditanstalt für Wiederauf­
bau, Frankfurt/Main C'Kreditanstalt") fumaram a 23 de julho de 
1978 contratos de crédito, com os quais cada um deles concedeu a 
Furnas um crédito de até DMI.850.000.000. 

Através do Decreto-Lei n' 1.810 de 23 de outubro de 1980 
foi concedido o monopólio para a construção de usinas nucleares à 
Nuclebrás, que foi autorizada pelo Decreto-Lei o' 85.290 a fundar 
a Nuclebrás Conslrutora de Centrais Nucleares S.A.- NUCON, 
Rio de Janeiro, ("NUCON'') para a construção de usinas nucleares. 
Em conseqüência disso, de comum acordo com Nucon, Fumas e 
Nuclebrás solicitaram transferir diretamente para a Nuclebrás os 
contratos ("Contratos de Exportação''), que prevêem os forneci­
mentos e serviços relacionados com a construção das duas usinas 
nucleares Angra li e III e que foram firmados entre a Kraftewerl< 
Union AG, Mülheim, (''Exportador'? e Fumas com inteiVeníência 
da Nuclebrás respectivamente participação da Nuclebrás Engenha­
ria S.A. - NUCLEN, Rio de Janeiro, f'NUCLEN'?. De comum 
acordo com Nucon, Fumas e Nuclebrás solicitaram ainda transfe­
rir diretamente para a Nuclebrás os contratos de crédito anterior­
mente mencionados. 

Isto posto, firmam o Fornecedor do Crédito, de uma parte, e 
Fumas e Nuclebrás, de ootra pane. o seguinte: 

ARTIGO I 
Contrato de Transferência 

1.1. Com a entrada em vigor deste Contrato, Nuclebrás se 
tornará parte do contrato de crédito C'Conttato de Crédito"), fmna· 
do aos 23 de julho de 1976 entre o Fornecedor do Crédito e Fur­
nas, sobre um crédito C'Crédito") de até DM1.850.000.000,00, de 
acordo fmnado aos 30 de novembro de 1976115 de agosto de !980 
sobre o processo de pagamento e de todos os outros acordos cola­
terais e assumirá, assim, todos os direitos e obrigações de Fumas, 
que resultem desses contratos e acordos. 

1.2. No momento da entrada em vigor deste Contrato, Fur­
nas estará. dispensada de todos os direitos e obrigações, como To­
mador do Crédito, decorrentes do Contrato de Crédito e de todos 
os aconlos colaterais com isso relacionados. Fica. assim, combina­
do, que a partir desse momento o termo 'Tomador do Crédítofl, 
sempre que for empregado no Contrato de Crédito e nos acordos 
colaterais correlatos, designará exclusivamente a Nuclebl3s, cujo 
endereço, conforme Artigo 19-S- do Contrato de Crédito, é: 

Empresas Nucleares Brasileiras S.A. 
Avenida Presidente Wilson, 231 - 2' andar 
Centro 
20.030 Rio de Janeiro, RJ 
Número de Telex: 213-IOSS nucl br 
212-3830 nucl br 

ARTIG02 

2.1. O Fornecedor do Crédito notificará a Fumas e Nucle· 
brás, através de carta aérea registrada, 

- o momento exato em que este Contrato entrar em vigor, 
- a importância dos pagamentos efetuados ao exportador 

até esse momento, sendo que essas notificàções, inde­
pendentemente de erros evidentes, serão defmitivas e obrigatórias 
para a Nuclebrás. 

12 O Fornecedor do Crédito fará a notificação prevista no 
parágrafo 2.1. desde que e tão logo que: 

a) o Fornecedor do Crédito disponha do Aditamento o' 1, 
legalmente assinado, ao Contrato de Garantia ftnnado entre ele e a 
República Federativa do Brasil aos 23 de julho de 1976, na forma 
segundo Anexo I; 

b) Nudebrás tenha apresentado, para satisfação do Fornece~ 
dor do Crédito, os documentos especificados no Anexo 2; a doeu~ 
mentos em idioma português deve ser anexada uma tradução para 
o inglês ou alemão, autenticada por um tradutor público; 

c) o Fornecedor do Crédito disp:mha de um Aditamento le~ 
gal à Garantia de Crédito Financeiro, mencionada no art. 1° do 
Contrato de Crédito, no qual seja aprovada a aceitação por parte da 
Nuclebrás dos direitos e obrigações de Furnas :resultantes do Con­
trato de Crédito; 

d) o Fornecedor do Crédito disfXJnha de uma declaração do 
exportador, por escrito, que lhe satisfaça, na quai o exfXJrtador re­
conheça que a declaração de obrigação mencionada no Artigo 
2.0l.c) do Contrato de Crédito é válida, sem qualquer restrição. 
também relativamente à Nuclebrás como sucessora de Fumas; 

e) ao Fornecedor do Crédito tenha sido provado, para sua 
satisfação, que a Nuclebrás se tomou parte dos Contratos de Ex­
portação e assumiu todos os direitos e obrigações decorrentes des­
ses Contratos,.e o Fornecedor do Crédito disponha de uma cópia 
do(s) correspondente(s) Contrato(s) de Transferência: 

O o Fornecedor do Crédito disponha de um certificado le­
galmente assinado por representantes autorizados de Fumas e Nu­
clehrás, que certifique ter sido frrmado e entrado em vigor o assim 
chamado '"rum Key Contract" entre Nucon e Fumas; 

g) Kreditansta.ll tenha comunicado ao Fornecedor do Crédi­
to terem sido satisfeitos todos os pressupostos para a entrada em 
vigor do Contrato de Transferência fumado entre Kreditanstalt e 
Fumas/Nnclebrás; 

h) o Fornecedor do Crédito disponha de amostras de assina­
turas autenticadas das pessoas autorizadas a assinarem por Nucle­
brás segundo Artigo 19.06 do Contrato de Crédito; 

i) o Fornecedor do Crédito disponha de uma autorização 
por escrito de Fumas e Nucon de que o Fornecedor do Crédito esta 
aut~do, sem qualquer restrição, a exercer seus direitos segundo 
Art1go 11.05. do Contrato de Crédito; 

j) o Fornecedor do Crédito disponha de uma conftrmação 
da Nucon, legalmente assinada, em idioma inglês e na forma se­
gundo Anexo 3. 

23. O Fornecedor do Crédito poderá renunciar a este Con­
trato se a notificação mencionada sob o parágrafo 2.1. não tiver 
sido feita dentro de 180 dias após a assinatura do mesmo. 

2.4. Adicionalmente aos pressupostos mencionados no 
Contrato de Crédito, constitui uma outrn condição para a Nucle­
brás fazer vale! o crédito que os pressupostos mencionados no pa­
rágrafo 2.2. aclD:la continuem satisfeitos sem quaisquer restrições. 

ARTIG03 

3.1. Com exceção das contidas nos parágrafos 3.2. e 33., 
bem como no Artigo 5, permanecerão plenamente eficazes e em 
vigor todas as demais disposições do Contrato de Crédito, princi­
paltnente as confumações, asseverações e obrigações contidas no 
Artigo 17, que a Nuclebrás presta e assume expressamente, em seu 
próprio nome, pelo presente. 

3.2. A cada vez que for empregado o tetmo "fração de custo 
local" no Contrato de Crédito e nos acordos colaterais, deverão 
mesmo se restringir, a partir do momento da entrada em vigor des­
te Contrato, apenas a fornecimentos a serem feitos no Brasil; servi­
ços brasileiros ficam, portanto, excluídos, exceto se a República 
Federal da Alemanha, representada pela Hetmes Kreditverscbe­
rung_s-Aktieng~sellsc~aft, der, ~entro do escopo da garantia para o 
créd1to fmaucerro (Finanzkred1t- Bürgscbaft) mencionado no Ar­
ti_go 1 O do Contrato de Crédito, o seu consentimento para o finan­
cwmento dos serviços brasileiros. 

33.0 Artigo 16.02. b) do Contrato de Crédito serâ modifi-
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cado no sentido de que, na sexta linha, ap6s as palavras 'Tomador of lhe Oberlandesgericbt (Court of Appeals) of Frankfurt/Main, 
do Crédito ou", sejam inlroduzidas as palsvras ''Fumas ou Nucon Federal Republic of Gennany, officially appointed and duly ad­
ou"; e, no fma! da última linha, seja incluído o seguinte texw: mitted, DO HEREBY CERTIFY: 
"sendo que este Artigo 16.02. b) no que conceme a obrigações THA T the signatures set and subscribed on the annexed do-
contratuais de Fumas ou Nucon. se refere apenas a contratos rela.- cument are the genuine signatures of the persons wbose names are 
cionados com o projeto". listed below under the names of the respective instib.Jtions for 

3.4. Todas as demais disposições do Conlrato de ilidito se- wbich they sigued such signatures having been so subscribed by 
tão correspondentemente aplicadas a este Contrato, principalmente them this day in my presense. 
os Artigos 15 e 16. For 

ARTIG04 

Desde que a reivindicação e direitos decorrentes do Contra­
to de Crédito tenham sido cedidos pelo Fornecedor do ilidito, o 
Fornecedor do Crédito concordará com o presente Conttato tam~ 
bém em nome dos correspondentes beneficiários da sessão. 

ARTIGOS 

Com a assinatura deste Contrato, acorda o Fornecedor de 
Crédito com Fumas, na qualidade de atual Tomador de Crédito, e 
com Nuclebms, na qualidade de novo Tomador do Crédito, após a 
entrada em vigor do presente Contrato, que a quota do DG BANK 
- Deutsche Genossenschafts- bank mencionada no Artigo 1.02. 
do Contrato de Crédito, relativamente a futuras reivindicações do 
crédito, seja modificada de "5%" para "7%", e a quota do BERLI­
NER HANDELS- UND FRANKFVRTER BANK seja modifica­
dade "3.25%"para "1,25%". 

ARTIG06 

6.l. Pela preparação, assinatura e execução do presente 
Contrato compromete-se a Nuclebrás a pagar ao Coordenador uma 
taxa de elaboração de DM400.000,00 (por extenso: quatrocentos 
mil marcos alemães). Independente da entrada em vigor do presen­
te contrato, vencerá essa importância dentro de 30 dias após a assi­
natura do mesmo ou imediatamente após a expedição da necessá- ' 
ria autorização do Banco Central do Brasil, vigorando sempre a 
data que ocorrer mais tarde. 

6.2. Adicionalmente à taxa de elaboração conforme pará­
grafo 6.1. e a todos os impostos, tributos, emolumentos e demais 
custas segundo parágrafo 3.4., em conexão com o Artigo 15 do 
Contrato de Crédito, compromete-se a Nuclebrás a reembolsar o 
Coordenador de todas as despesas (out of pocket expenses) até 
uma im)Xll1Ancia máxima de DMlOO.OOO,OO (por extenso: cem mil 
marcos alemães). Independentemente da entrada em vigor do pre­
sente Contrato, essas despesas serão pagáveis à primeira exigência 
do Coordenador, com indicação de sua modalidade e montante, ou 
imediatamente após a expedição necessária autorização do Banco 
Cetural do Brasil, vigorando sempre a data que ocorrer mais tarde. 

ARTIGO? 

Este Contrato está lavrado em respectivamente nove exem­
plares nos idiomas alemão e português. A cada texto em alemão 
está anexada uma tradução para o inglês. Em casos de dúvida, 
contudo, é detenninante apenas o texto em alemão. 

Frankfurt/Main, aos 30 de julho de 1981.- Empresas Nu­
clear<S Brasileiras S.A.- Furnas Centrais Elétricas S.A. 

Pelo Fornecedor do Crédito: Dresdner Bank Aktienge­
sellschaft- Bayerische Hipotheken - Und Wecesel- Bank Ak· 
tiengesellschaft - Bayerlsche Landesbank Girozentrale- Com­
merzbank AktiengeseUschaft. 

Deutsche Bank Aktiengesellschaf! - Westdeusche Lan· 
d<Sbank Giro=trale 

I, ECKART WILCKE, lawyer, as officia!ly appointed De­
puty of the Nolaly Public KLAUS H. ROQUETTE. in the district 

EMPRESAS NUCLEARES BRASilEIRAS SA. 
Dr. Carlos Thadeu de Freitas Gomes 
For 
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS SA. 
Dr. Julius Wilberg 
For 
DRESDNER BANK AKTIENGESELLSCHAFI' 
Mr. PeterKramer 
Mrs. Juliane Singer 
For 
BA YERISCHE HIPOTHEKEN- UNO WECHSEL­
BANK AK11ENGESELLSCHAFI 
Mr. Helmut Derle 
For 
BA YERISCHE LANDESBANK G!ROZENTRALE 
Dr. Hans-LudWing Bungert 
Mr. Rolf Wellmann 
For 
COMMERZBANK AKTIENGESELLSCHAFT 
Dr. Klaus Kuttner 
Mr. Peter Lõffler 
For 
DEUTSCHE BANK AKTIENGESELLSCHAFI' 
Dr. Emst Taubner 
Mr. Emst Denzel 
For 
WESTDEUTSCHE LANDESBANK GIROZENTRALE 
Dr. Günther Boehr 
Mr. Il:mo Baunemann 
IN WITNESS WHEREOF I bave hereunto set my hand and 

affixed my officia! seal at Frankfurt/Main aforesaid lhis 30th day 
of july 1981. (Eekart WUeke), officia!ly appoimed deputy of the 
Nolaly Public Klaus H. Roquete. 

CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA 

Datado de 30 julho 1981 
entre o 
Kredtansta!t für Wiederaufbau ('Kredi!anstalt"), Frankfurt 

amMain 
e a 
Empresas Nucleares Brasileiras S.A. ("NUCLEBRAS"), 

Rio de Janeiro'Brásil 
assim como a 
Fumas Centrais Elétricas S.A. C 'FURNAS'?, 
Rio de Janeiro'Brasil 

PREÂMBULO 

O ~tanstalt assim como um consórcio de bancos com a 
Dresdner Bank Aktiengesel!schaft como coordenador do gmpo lí­
der ("Consórcio de Bancos'?. mediante conttatos de 23 de julho de 
1976, concederam à Fumas empréstimos de até DM 
1.850.000.000,00 cada. 

Por ordem do Presidente da República Federativa do Brasil, 
domvante a Nuclebrás terá a responsabilidade de" executar a cons~ 
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trução das usinas nucleares Angra 2 e Angra 3. Por conseguinte, a 
Fumas e a Nuclcbrás solicitaram que os Contratos de Exportação 
firmados com a Kraftewetk Union Aktiengesellscbaft, Mülheim, 
f'Exportador") e os Contmtos de Empréstimo do Kreditanstalt e 
do Consórcio de Banoos relacionados com eles sejam transferidos 
da Fumas para a Nuclebrás. 

Por esse motivo, o Kreditanstalt, a Nuclebrãs e a Fumas ce~ 
lebram o seguinte 

Artigo I 
Contrato de Transferência 

Da Transferência do Empréstimo 
1.1 Ao entrar em vigor o presente Contrato de Tmnsferên­

cia a Nuclebrás, assumindo todos os direitos e obrigações, passará 
a ser Mutuária do Contrato de Empréstimo (''Contrato de Emprés­
timo"), fumado em 23 de julho de 1976 entre o Kreditanstalt e a · 
Fumas, no montante de até DM 1.850.000.000.00 e do Acordo de 
Desembolso ao Contrato de Empréstimo, datado de 19-11-
1976/24-10-1980. 

1.2 Ao entrar em vigor o presente Contrato de Transferên­
cia, a Fumas será dispensada de todos os seus direitos e obrigações 
de Mutuária, resultantes do Contrato de Empréstimo. 

13 A partir da entrada em vigor do presente Contrato de 
Transferência o termo "Mutuária" no Contrato de Empréstimo se 
refere exclusivamente à Nuclebrás cujo endereço, para os efeitos 
do artigo 11.5 do Contrato de Empréstimo, é o seguinte: 

Empresas Nucleares Brasileiras S.A. 
Avenida Presidente Wilson, 231-2 
Andar Centro 
20.030 Rio de Janeiro, RJ 
Telex-Nos: 2131085 nucl br 
212 38 30 nucl br. 

ARTIG02 
Da Entrada em Vigor 

2.1. O Kreditanstalt comunicará à Nuclebrás e à Fumas, 
mediante carta aérea registrada, a data em que o presente Contrato 
de Transferência tiver entrado em vigor, indicando também o esta­
do de desembolso do empréstimo naquele momento. 

2.2 O Kreditanstalt emitirá a comunicação prevista no arti­
go 2.1 quando 

a) a Nuclebrás tiver comprovado ao Kreditansta1t, de forma 
que este considere satisfatória, que o presente Contrato de Transfe­
rência estabelece obrigações eficazes da Nuclebrás e que foram 
concedidas todas as autorizações da legislação sobre moeda es­
trangeira para a conclusão e o cumprimento do presente Contrato 
de Transferência; 

b) a República Federativa do Brasil ("Garantidora") tiver 
comprovado ao Kreditanstalt, de fonna que este considere satisfa­
tória, que a Garantidora aprovou o presente Contrato de Transfe­
rência e que foi assinado um aditamento juridicamente válido a 
este respeito conforme o Anexo I ao presente Contrnto de Tmnsfs­
rência; 

c) o Kreditanstalt tiver em mãos o aditamento juridicamente 
váJído à garantia federal prevista no artigo 5 do Contrato de Em­
préstimo em relação com o presente Contrato de Transferência; 

d) o Kreditanstalt tiver em mãos, em fonna que considere 
satisfatória, as declarações a apresentar pelo Exportador em rela­
ção com o presente Contrato de Transferência; 

e) tiver sido comprovado ao Kreditanstalt, de forma que 
este considere satisfatória, que a Nuclebrás assumiu todos os direi­
tos e obrigações da Fumas resultantes dos Contratos de Exporta­
ção fumados em 22 de julho de 1976 entre a Fumas e o Exporta-

dor e entre a Nuclen e o Exportador, respectivanieine, e tiver sido 
apresentado ao Kreditanstalt um exemplar do contrato de transfe~ 
rência respectivo; 

f) tiver sido apresentado ao Kreditanstalt o contrato assina­
do de forma juridicamente válido sobre a compra chave em mão 
das usinas nucleares Angra 2 e Angra 3 ("furo Key Contract11

) que 
deverá ser firmado entre a Nuclebrás Construtora de Centrais Elé­
tricas S.A. ("NUCON'), Rio de Janeiro, e a Furnas; 

g) o K.reditanstalt tiver recebido do Consórcio de Bancos a 
confirmação de que estão cumpridas todas as condições prévias 
para a entrada em vigor também do contrato de transferência a fir­
mar entre a Mutuária e o Consórcio de Blillcos; 

h) o Kreditanstalt tiver recebido os espécimes de assinaturas 
da Nuclebrás de conformidade com o artigo 11.6 do Contrato de 
Empréstimo; 

i) o Kreditanstalt tiver recebido uma declaração da Fumas e 
da Nuclebrás em que 

-os direitos do Kreditanstalt confonne o artigo 7.5 do Con­
trato de Empréstimo e 

- as obrigações da Mutuária confonne o artigo 11.2 do 
Contrato de Empréstimo (exceção feita da transferência de pro­
priedade prevista através do 'Tum Key Contract'1 

sejam reconhecidos expressamente também pela Fumas 
como vinculat6rios para ela, após a conclusão do Projeto. 

ARTIG03 
Disposições finais 

3.1 O termo ''Parcela de Custos em Moeda Local"usado no 
Contrato de Empréstimo e em todos os acordos acessórios em rela­
ção ao Contrato de Empréstimo limita-se, depois da entrada em vi­
gor do presente Contrato de Transferência, exclusivamente a for· · 
necimentos a serem efetuados no Brasil, enquanto setviços brasi­
leiros já não serão contidos na Parcela de Custos em Moeda Local 
a menos que o Governo Federal declare a sua confonnidade com o 
financiamento de fornecimentos brasileiros dentro da garantia fe­
deral prevista no Artigo 5 do Contrato de Empréstimo. 

3.2 Ao presente Contrato de Transferência, no demais, apli­
cam-se analogamente todas as disposições aplicáveis do Contrato 
de Empréstimo, em particular, os artigos 9 e 1 O. 

33 O presente Contrato de Transferência tem sido lavrado 
em seis originais, três dos quais em língua ~emã e três em língua 
pot1Uguesa. O Kreditanstalt, a NUCLEBRAS e a FURNAS rece­
bem, cada um. dois originais, dos quais um em língua alemã e um 
em língua portuguesa. 

Frankfurt am Main. 
em 30 julho de 1981- Kreditanstalt Für Wiederaufbau­

Empresas Nucleares Brasileiras S.A.- Furnas Centrais Elétri­
cas S.A. 

ADITAMENTO N" I 
ao Contrato de Garantia 

datado de 23 de Julho de 1976 
entre o 
KREDITANSTALTFÜR WIEDERAUFBAU 
e a 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
referente ao Contrato de Empréstimo 
datado de 23-7-1976 
entre o Kreditanstalt für Wiederaufbau, 
Frankfurt am Main, 
e 
a FURNAS Centmis Elétricas S.A., 
Rio de Janeiro 
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(Usinas nucleares Angra 2 e Angra 3) 

ADITAMENTO W I 
ao Contrato de Garantia 

datado de 23 de Julho de 1976 

entre oKREDITANSTALT FÜR WIEDERAUFBAU, 
Frankfurt am Main, 
(a seguir designado por !Kreditanstalt") 
e a 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
representada pelo Ministro da Fazenda 
(a seguir designada por "Garantidora'~ 

PREÂMBULO 

O Kreditanstalt, mediante contrato datado de 23 de julho de 
1976 ("Contrato de Empréstimo'~ comprometeu-se a conceder â 
FURNAS Centrais Elétricas S.A., Rio de Janeiro, C'FURNAS'~. 
um empréstimo até ao mon~te de 

DM!.850.000.000,00 

(por extenso: um bilhão e oitocentOs e cinqüenta milhões de 
Deutsche Marlc) . . 

sob a condição de à Garantidora garantir as obrigaç\i<ls da 
FURNAS resultantes do Contrato de Empréstimo. . 

Mediante contrato datado de ...................... ('Contrato de 
Transferência") entre o Kreditanstalt, · a ~NAS e a Empresas 
Nucleares Brasileiras S.A. C'NUCLEBRAS") tem sido acordado 
que a NUCLEBRÁS assume todos os direitos e obrigações da .Mu­
tuária resultantes do Contrato de Empréstimo, passando a ser a 
nova Mutuária do Contrato de Empréstimo. 

ARTIGO I 
Da anuência 

A Garantidora, de conformidade com a alínea 2, do artigo' 4, 
do Contrato de Garantia de 23 de julho de 1976, aprova todas as 
disposições do Contrato de Transferência e compromete-se a ·dar 
todas as autorizações que se fizerem necessárias para a execuçãó 
do Contrato de Transferência. · · 

ARTIG02 
Garantia de paganiento 

Pelo presente aditamento, a Garantidora confmna ao Kredi­
tanstalt que o Contrato de Garantia datado de 23 de julho de 1976 
continua válido sem alteração, também tomando em considemção 
a transferência do empréstimo para a NUCLEBRÁS. 

De conformidade com o Contrato de Garantia datado de 23 
de julho de 1976, a qarantidora garante as obrigações de paga­
mento da NUUEBRAS resultantes do Contrato de Empréstimo 
datado de 23 de julho de 1976. 

Celebrado em Frankfurt am Main, em. .. 
Em quatro originais, dois dos quais em língua alemã e dois 

em língua portuguesa. 
Kreditanstalt Für Wiederautbau, República Federativa 

do Brnsil. 

ADffiVO N" I, DE 27-1-83, AO CONTRATO DO KFW, ALTE­
RANDO A TAXA DE JUROS DO MONTANTE PAR­
CIAL li DO EMPRÉSTIMO. 

ADITAMENTO N" I 
ao Contrato de Empréstimo de 23 de julho de 1976 junto com 

Contrato de Transferência de 30 de julho de1981 

entre o 
KREDITANSTALT FÚR WIEDERAUFBAU ("Kreditans-

talt") 

e a 
EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S.A. - NU-

CLEBRAS C'Muwária'~ 

no montante de 
DM 1.850.000,000,--. 

· Empréstimo n" F 250 
(Usinas nucleares Angra 2 e Angra 3) 
I - Pelo presente Aditamento, o Kreditanstalt e a Mub.Iária 

acordam em que as seguintes disposições do Contrato de Emprés­
timo de 23 de julho de.l976 passem a ter a seguinte redação: 

I. Artigo 3 

... '-'3.2 .As taxas. de juros para empréstimo ~e de.fi­
nem da seguinte manei.rn; 

a) Montante. Parcial I do Empréstimo: 
. 7J.5%.a4- (sete e um quarto de um por cento ao 

ano) como taxa fixa durante todo o prazo do empréstimo; 
b) Montante Parcial li do Empréstimo: 
Taxas de juros que serão fixadas para cada mon­

tante parcial da ocasião do desembolso desse montante e 
da seguinte·pJ.aD.~ira: . . . . , 

- Custo do capital a pagar pelo KF)V no !'\ercado 
de capitais na República Federal da Alemanha, vigçnte 
no dia de desembolso, e que for aplicado DO caso de pra­
;zQS o mais semeib~e possível ao prazo do montante de 
empréstimo a desembolsar em cada caso, mais uma mar­
gem.de 0,5% a.a. (meio por cento ao ano). 

- O prazo do respectivo montante a desembolsar 
será determinado partindo do pressuposto de que o em-

. préstimo será des~IJ9ls~do integralmente e que o início , 
das amortizações, em cada C;lSo; .cot:resp<>J,lderá ·às ·c;latas, . 

. limite .indicadas no Contrato de Eroprést~q pa_.m p ven­
cimento da primeira prestação de amortização dos mon­
tanW? ~empréstimo utilizados para o fmanciamento de 
Anira.2 e de Aligra 3, respectivamente. ' ' 

- As taxas de juros determinadas nessa base sern:o 
sempte'taxas fixas, vigentes durante todo o prazo do em­
préstimo. Imediatamente após cada desembolso, essas 
taxas serão comunicadas à Muruária pelo KfW, por telex 
confumando por carta aérea. passando a considerar-se, me­
diante essa comunicação, como fixadas em forma válida. 

- Todos os desembolsos efetuados durante um se­
mestre civil passarão a constib.Iir uma parcela de em­
préstimo separado para Angra 2 e Angra.3 e as taxas de 
juros fixadas para cada desembolso nesse semestre serão 
consolidadas, em cada caso, numa única taxa para a par­
cela de empréstimo para Angra 2 e Angra 3, respectiva­
mente, que será a média ponderada dess~ taxas toman­
do em conta o prazo e o montante de desembolso - arre­
dondada para 11 I 000% mais baixo caso o digito decimal 
suprimido for inferior a 5 ou arredondada para 1/1000% 
mais alto caso o digito decimal suprimido for igual oo 
superior a 5- e que, a partir do fim do semestre civil em 
questão, servirá de base para o cálculo.. de juros até a 
amortização da parcela de empréstimo para Angra 2 e 
Angra 3, respectivamente. 

- imediatamente depois de findo cada semestre 
civil, o KfW comunicará à Muruária a parcela de em­
préstimo constituída para esse semestre para Angra 2 e 
Angra 3, respectivamente, e a taxa de juro média ponde­
rada, calculada para essas parcelas, mediante uma oon­
frnnação conforme o modelo incluído como Anexo 2. 
Mediante devolução de uma cópia assinada dessa comn-
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nicação, a Mublária conftl1lllU'â ao KíW imediatamente 
que tomou conhecimento dessa comunicação." 

2. O artigo 3.8 do Contrato de Empréstimo é aditado pela 
seguinte disposição adicional: 

"As amortizações serão imputadas proporcional­
mente aos Montantes Parciais I e ll do Empréstimo de 
conformidade com os artigos 3.2. a) e 3.2. b). No que 
respeita ao Montante Parcial n do Empréstimo, a impu­
tação às diferentes parcelas de empréstimo se efetuará 
sucessivamente na mesma ordem em que se constituíram 
as parcelas." · 

3. Elabora-se um Auexo adicional ao Conlralo de Emprésti­
mo com o número 2 que se encontra incluído como anexo ao pre­
sente Aditamento N' I ao Contrato de Empréstimo. 

ll. Todas as demais disposições do Contrato de Empréstimo 
de 23 de julho de 1976 e do Contrato de Transferência de 30 de ju­
lho de 1981 ficam inalteradas. 

TIL Devem ser apresentados igualmente para o presente 
Aditamento nt> 1 os comprovantes previstos no artigo 10.1 do Con­
trato de Empréstimo e a aprovação da Garantidora referente ao 
presente Aditametito D0 1. 

Em oito originais, quatro dos quais em língua alemã e qua­
tro em língua portuguesa. 

Frankfurt am Main, 27 de janeiro de 1983.- Krooitanstalt 
Für Wiederaufbau 

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1983.- Empresas Nuclea­
res Brasileiras S.A. - NUCLEBRAS. 

PeJo presente, a República Federativa do Bmsil aprova o 
Aditamento n° 1 procedente de conformidade com o Contrato de 
Garantia de 23 de julho de 1976. 

Brasilia,IO de fevereiro de 1983.- República Federativa do 
Brasil; 

ADITNO N' I, DO DRESDNER, DE 9-12-83 ADITNO N' 2, 
DO KFW, DE 8-12-93, PRORROGANDO AS DATAS LI­
MITES DO DESEMBOLSO E DO INÍCIO DAS AMOR­
TIZAÇÕES. 

ADITAMENTON' 1 
ao 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
de 23 de julho de 1976, 
na redação alterada pelo_ 

CONTRATO DE TRANSFERENCIA 
de 30 de julho de 1981 

ADITAMENTO N'I 

feito ao Contrato de Financiamento de 23 de julho de 1976 
(o "Conlralo de Financiamento'), na redação alterada peJo Contra­
to de Transferência de 30 de julho de 1981 (o ''Contrato de Trans­
ferência'~. 

entre 
Empresas Nucleares Brasileiras S.A.- NUCLEBRAS 

Brasília, Brasil 

de uma parte, 

(a "Mutuária') 

e 
um Consórcio de bancos alemães 

(o "Mutuante"), 
integrado por 

DRESDNER BANK AKTIENGESELLSCHAFf, Frank-

furt!Main 
(o "Coordenador') 
BA YERISCHE HYPOTHEKEN - U"'D WECHSEL­

BANK AKTIENGESELLSCHAFT, 
Munique 
BA YERISCHE LANOESBANK G!ROZENTRALE, •Mu­

nique 
COMMERZBANK AKTIENGESELLSCHAFT, Düssel-

dorf 
DEUTSCHE BANK AKffi NGESELLSCHAFT, Frank­

furt/Main 
WESTDEUTSCHE LANOElBANK GIROZENTRALE, 

Düsseldorf 
(denominando-se os Bancos supra mencionados e o Coor­

denador juntos "Grupo Dirigente'). 
agindo em nome e por conta do Mutuante, consistindo, 

além do Grupo Dirigente, de: 
BANK FÜR GEMEINWIRTSCHAfT AKTffiNGE­

SELLSCHAFT, Frankfun/Main 
DG BANK - DEUTSCHE GENESSENSCHAFTSBANK, 

Frankfurt!Main 
BERLINER BANK AKTIENGESELLSCHAFT, Berlim 
BA YERISCHE VEREINSBANK AKTIENGESELLS­

CHAFf, Munique 
BERLINER HANOELES - UNO FRANKFURTER 

BANK, Frankfun/Main 
DEUTSCHE GIROZENTRALE- DEUTSCHE KOMMU­

NALBANK -, FrankfurVMain 
NORDDEUTSCHE LANOESBANK GIROZENTRALE, 

Hannover 
BANK FÜR HANOEL UNO INDUSTRIE AKTIENGE­

SELLSCHAFT, Berlim 
BERLINER COMMERZBANK AKTIENGESELLS-

CHAFf, Berlim 
DEUTSCHE BANK BERLIN AKTIENGESELLSCHAFT, 

Berlim 
HAMBURGISCHE LANOESBANK GIROZENTRALE, 

Hamburgo 
HESSISCHE LANOESBANK GIROZENTRALE, Frank­

furt!Main 
LANOESBANK RHEINLANO-PFALZ GIROZENTRA­

LE,Mainz 
B. ME1ZLER SEEL. SOHN & CO., Frankfurt/Main 
VEREINS - UNO WESTBANK AKTIENGESELLS­

CHAFT, Hamburgo 
MERCK, FINCK & CO., Munique 
BADEN-WÜRTIEMBERGISCHE BANK AKTIENGE­

SELLSCHAFT, Estugarda (antigamente Kar!sruhe) 
BADISCHE KOMMUNALE LANOESBANK - GIRO-

ZENTRALE, Mannheim 
DELBRÜCK * CO., Frankfun!Main 
SAL. OPPENHEIM JR. & CIE., 
Colônia 
M.M WARBURG- BRINCKMANN, WIRTZ & CO., 

Hamburgo 
WÜRTIEMBERGISCHE KOMMUNALE LANOES-

BANK GIROZENTRALE, Estugarda 
BANKHAUS MAX FLESSA & CO., Scbweinfurt 
LANOESBANK SAAR- GIROZENTRALE, Saarorucken 
LANOESBANK SCHLESWIG-HOLSTEIN GIROZEN-

TRALE, Keil 
TRINKAUS & BURKHARDT, Düsseldorf 
WESTFALENBANK AKTIENGESELLSCHAFT, Bo-
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BANKHAUS H. AUJ::HÃUSER, Munique 
BANKHAUS GEBRUDER BETIIMANN, Frankfurt/Main 
DEUTSCH-SÜDAMERIKANISCHE BANK AKTIENGE-

SEILSCHAFf, Hamburgo 
GEORG HAUCK & SOHN, Frankfurt!Main 
(cada banco pertencente ao Mulnante doravante denomina­

do "Banco do Consórcio'~ 
de outra parte. 

-I-

Com o fim de adequar o cronograma das partes A) e B) do 
Projeto, conforme defmido no Contrato de Financiamento, ao an­
damento das partes do Projeto, a Mutuária e a Kraftwerl< Union 
Aktiengesell-schaft sediada em Mülbeim (o ''Exportador') fixaram 
nos 'Minutos of the Project Review Meeting dated May 6th, 1983" 
as seguintes datas, corrigidas. para a conclusão das respectivas 
'Trial operations'': 

ParteA)doProjeto-15dejunbode 1989 
Parte B) do Projeto- 15 de dezembro de 1990 
Tanto a Muluária como o Exportador pediram ao Muluaute 

que harmonize as datas limite do desembolso e as datas limite do 
inicio das amortizações do credito de modo análogo. 

Sempre que for empregado o termo de "Contrato de Finan­
ciamento" no texto que se segue, designará tanto o Contrato de Fi­
nanciamento como o Contrato de Transferencia, desde que o con­
texto o penn.itir. 

Com estas premissas, fica combinado entre o Mub.lante e a 
· Muluária que o Contrato de Fimmciamento, na redação alterada 
pelo Contrato de Transferência, seja modifiCado nos seguintes termos: 

-U-
I) O artigo 3.03. é totalmente suprimido e substiluído por 

um novo artigo 3.03. assim concebido: 
''3.03. O Mutuante terá direito a recusar pedidos de desem­

bolso que forem por ele recebidos após as datas seguintes: 

Parte A) do Projeto 
Parte B) do Projeto 

Datas limite 
31 de janeiro de 1990 
31 de julho de 1991" 

2) O artigo 4.04. é totalmente suprimido e substiluÍdo por 
um novo artigo 4.04. assím concebido: 

"4.04. Ocorrendo o disposto no artigo 4.03., os 
Bancos Comerciais aplicarão (por intermédio dos Ban­
cos Hipotecários aos quais direitos dos Bancos Comer­
ciais forem cedidos) as taxas de juros de acordo com o 
artigo 4.05., sobre 50% dos fundos a serem ou que te­
nham sido provisionados por eles, respectivàmente. 

Desde que o refmanciamento não seja possível no 
mercado alemão de capitais, conforme artigo 4.05., os 
Bancos Comerciais colocarão à disposição da Mutuária 
a :respectiva parcela que não possa ser refmanciada, de 
acordo com a taxa de juros estipulada no artigo 4.02. Os 
Bancos Comerciais se reservam o direito de fmanciar 
eles próprios a mencionada parcela no mercado alemão 
de capitais, tão logo este mercado novamente ofereça 
possibilidade de refinanciamento, e de aplicar a taxa de 
juros estipulada no artigo 4.05. Em tal caso, os Bancos 
Comerciais deverão informar à Mutuária que o mercado 
de capitais em suas opiniões oferece novamente condi­
ções de refmanciamento, fazendo-o com antecedência 
que pennita à Mutuária se ~~ifestar a respeito. 

Constitui condição prévia para a aplicação da taxa 
de juros, de acordo com o artigo 4.05., sobre 50% dos 
fundos provisionados ou a serem provisionados, respec­
tivamente, que a República Féderal da Alemanha, repre­
sentada pelo HERMES Kredit~érsicherungs-AG, conce­
da aos Bancos Hipotecários, na medida necessária. a ga­
rantia requerida pela lei. 11 

3) O artigo 4.06. é totalmente suprimido e substiMdo por 
um novo artigo 4.06., assim concebido: 

114.06. Se, na data prevista para a amortização, 
vencer uma prestação de acordo com o plano de amorti­
zação original, mas não de acordo com o novo plano, os 
Bancos Oftciais e os Bancos Hipotecãrios se reservam o 
direito. de fiXar nessa data uma nova taxa de juros fiXa de 
acordo com o estipulado no artigo 4.05. 

O periodo de validade desta nova taxa de juros 
ftxa dependerá das possibilidades de refmanciamento 
dos Bancos Oficiais e Hipotecários no mercado alemão 
de capitais, conforme previsto no artigo 4.05., al~ea c).11 

4) O artigo 8.02 é suprimido na sua totalidade e substituído 
por um novo artigo 8.02., assim concebido: 

118.02. O ·Fi.itanciámento deve ser amortizado 
como se segue: 

Parte A) do Projeto 
em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, 

com início seis meses após o fmal da 'Trial Operation", 
todavia, o mais tárdar em 28 de fevereiro de 1990, 

Parte B) do Projeto 
em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, 

com início seis meses após o ftnal da ''Trial Operation", 
todavia, o mais tarda! em 31 de agosto de 1991. 

A amortização de quantias a serem desemlxllsa­
das ap6s a data de vencimento da primeira prestação, de­
verá ser feita proporcionalmente e· adicionalmente às 
prestações não vencidas na data de tal/tais desembol­
so(s)." 

5) O artigo 17 fica totalmente suprimido e substiluído por 
um lJ.OVO artigo 17 assim concebido: 

11ARTIGO "17 
Confirmações, asseverações e obrigações 

17 .OI. A Muluária confrrma e assegura que 
a) a Mutuária é uma empresa devidamente orga­

nizada de acordo com as leis brasileiras, que opera legal­
mente e se encontra em boas condições de organização; 

b) a Muluária tem pleno poder e capacidade jurí-
dica para assinar e cumprir o Contrato de Financiamento; 

c) a execução, entrega e cumprimento do Contra­
to de Financiamento não violam qualquer dispositivo da 
Constituição, leis, regulamentos, prescrições e delibera­
çqes da Repiblica Federativa do Brasil, tendo sido devi­
damente e validamente autorizados e nem violam quais­
quer provisões da Constituição do Estado do Rio de Ja­
neiro ou de qualquer outro Estado competente e todas as 
suas autorizações, licenças, aprovações, outorga de po­
deres, e registros ou declarações de qualquer órgão pú­
blico dentro da República Federativa do Brasil, do Esta­
do. do Rio de Janeiro ou de qualquer outro Estado brasi­
leiro competente, relacionados com a execução vâlida, 
entrega, cumprimento ou eficácia do Contrato de Finan­
ciamento, os quais foram obtidos e estão em plena força 
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e efeito; 
d) cada providência necessária de acordo com os 

Estatutos da Mutuária ou de acordo com qualquer acor­
do ou documento que obrigue a Mub.lãria a ter autoriza­
da a execução, entrega e cumprimento do Contrato de 
Financiamento foi devidamente tomada e a execução, 
entrega e cumprimento do Contrato de Financiamento 
foram devidamente autorizadas e não conflitarão nem 
infringirão os Estatutos da Mutuária ou qualquer acordo 
a que ela esteja obrigada; 

e) a Mub.lária não estã em mora em relação a 
qualquer acordo ou documento que lhe constitua obriga­
ção de pagamento presente ou futuro, nem como deve­
dora, nem como garantidora. 

17 .02. A Mutuâria se compromete a solicitar ao 
Banco Central do Brasil, 

(i) imediatamente após a conclusão do Coutrato 
de Financiamento, a emissão do Certificado de Autori­
zação referente ao Fmanciamento, 

(ii) imediatamente após o recebimento do esque­
ma de amortizAção defmitivo para cada parte do projeto, 
que o Mutuante transmitirá de conformidade com o esti­
pulado no art. 8.03., a emissão dos ''Esquemas de Pasa­
mento e Registro" relativos ao Financiamento, e 

(iii) imediatamente depois de ocorrido um evento 
que exija da Mutuãria o pagamento de importâncias não 
cobertas pelo Certificado de AutorizAção ou pelos "Es­
quemas de Pagamento e Registro" supm indicados, a au­
torização indispensável a ser concedida por aquela auto­
ridade, todos os documkentos acima deverão ser expedi­
dos em termos que permitam irrevogavelmente o paga­
mento ao Coordenador, em marcos alemães de quais­
quer e todas as quantias que serão pagáveis pela Mutuá­
ria ao Mub.lante, de acordo com o Contrato de Financia­
mento, ou pela Garantidora, de acordo com os termos do 
Contrato de Garantia. respectivamente. A Mutuária dará 
ciência ao Mutuante, prontamente, sobre a emissão das 
autorizações, entregando-lhe cópias autenticadas dos do­
cumentos emitidos pelo Banco Central do Brasil com­
probatórios das mesmas.'' 

-lll-

Todas as demais cláusulas do Contrato de Financiamento 
permanecerão, ina]teradas, em vigor, aplicando-se, principalmente, 
o art. 15, o art. 17 na redação alterada pelo presente Aditamento D0 

1, e o art. 18 do Contrato de Financiamento também a este Adita­
mento no 1. 

-IV-
Desde que as reivindicações e direitos decorrentes do Con­

trato de Financiamento tenham sido cedidos pelo Mutuante, o Mu­
tuante concordará com o presente Aditamento n° 1 também em 
nome dos correspondentes beneficiários da cessão. 

-V-
1 Pela preparação, assinatura e execução do presente Adita­

mento n° 1 a Mutuária se compromete a pagar ao Mutuante uma 
taxa de elaboração e prorrogação de DM 3500.000,- (por exten­
so: três milhões e quinhentos mil marcos alemães). Inde­
pendentemente da entrada em vigor do presente aditamento. esta 
importância vencerá nas datas a seguir indicadas: 

DM 700.000,- o mais tanlarno dia 31 de março de 1984 
DM 700.000,- o mais tanlarno dia 31 de março de 1985 

DM 700.000,- o mais tardar no dia 31 de março de 1986 
DM 700.000,- o mais tardar no dia 31 de março de 1987 
DM 700.000,- o mais tardar no dia 31 de março de 1988 
2 Adicionalmente à taxa de elaboração e prorrosação indi­

cada no inciso I) do capitulo V., A Motuária se compromete a 
reembolsar o Coonlenador de todas as despesas (out-of-pocket-ex­
peuses) até uma importância máxima de DM 150.000,- (por ex­
tenso: cento e cinqüenta mil marcos alemães). Independentemente 
da entrada em vigor do presente Aditamento n° 1, estas despesas 
são pagãveis à primeira solicitação do Coonlenador, com indica­
ção da natureza e do respectivo valor. 

-VI-

1) O presente Aditamento n• I, só entrará em vigor depois 
de o Mutuante ter recebido, a sua inteira satisfação e livre de 
quaisquer despesas para ele, a sesuinte documentação: 

a) Declaração feita de acordo com o Anexo A a este Adita­
mento n° 1 ao Contrato de Financiamento, com a qual a República 
Federativa do Brasil, na sua qualidade de Garantidora, aprova este 
Aditamento n• I de conformidade com o preceituado no art.IV, § 
2°, do Contrato de Garantia concluído entre ela e o Mutuante no 
dia 23 de julho de 1976, na redação alterada pelo Aditamento n• I 
de 30 de julho de 1981; 

b) Extrato da ata da sessão da Diretoria Executiva da Mo­
tuária autenticado por seu Secretãrio contendo a resolução que 
aprova os termos do Contrato de Financiamento na redação altera­
da pelo presente Aditamento n• I CAl certidão lavmda pelo Secretá­
rio da Diretoria Executiva da Motuária atestando a aprovação 
dada, acompanhada da tradução inglesa ou alemã; 

c) Cópia autenticada do Parecer da Procumdoria-Geral da 
Fazenda Nacional pelo qual o Ministério da Fazenda da República 
Federativa do Brasil autoriza a aprovação dada pela Girrantidora 
aos tennos do Contrato de Financiamento alterado pelo presente 
Aditamento n• I, acompanhada da tradução inglesa ou alemã; 

d) Cópia autenticada do aditamento ao Certificado de Auto­
rização, expedido pelo Banco Central do Brasil, do qual resulta 
que foram aprovados os termos do Contrato de Financiamento na 
sua redação alterada pelo presente Aditamento n• I, acompanhada 
da tradução inglesa ou alemã; 

e) Parecer legal aceitável para ao Mutuante a ser dado pelo 
escrit6rio de advogados Pinheiro Guimarães - Advogados com 
domicílio no Rio de Janeiro referente ao Contrato de Financiamen­
to na redação alterada pelo presente Aditamento n° 1 e à aprovação 
da Garantidora a que se refere alínea a) deste inciso. 

2 Constitu~ ainda, condição prévia para a entrada em vigor 
do presente Aditamento n° 1 que a Garantia de Financiamento 
C'Finanzkredit-Bürgschaft'~ da República Fedem! da Alemanha, 
conforme art. 10.01, dó Contrato de Financiamento, também 
abranja o presente Aditamento n° 1 ao Contrato de Financiamento. 

3 Uma vez cumpridas as condições indicadas no inciso 1) e 
2) do presente capitulo, o Coordenador notificam a Motuária por 
carta aérea registrada a data exata em que este Aditamento U0 1 en­
trou em vigor. 

4 O Motuanié podení dest.tir deste Aditamento n• I se a n<>­
tificação a que se refere o inciso 3) deste capitulo VI. Não tiver 
sido feita até o dia 20 de dezembro de 1983. 

Este Aditamento n° 1 é feito em oito vias em idioma ale­
mão, bem como em idioma português. Uma tradução em idioma 
inglês é anexada a cada uma das vias em idioma alemão. Em caso 
de dúvida, entretanto, prevaleoerá a versão alemã. 

Frankfurt/Maio, em 9 de dezembro de 1983 
Pela Mutuária: Empresas Nucleares Bmsi1eiras S.A.- NU­

CLEBRÁS 
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Pelo Mutuanté: Dresdner Bank Aktiengesellscbaft 

Nr. 228 DER URKUNDENROLLE FÜR 1983 

;vorstehende, heute vor mir vollzogenen Unterscbriften., 
gefertigt durch die mir von Person bekannten Herren: 
I. Wenceslau D'AvilaFernandes Magalhães, 
A venue President Wilson, 231-1 O 
22030- Rio de Janeiro- Brasilien 
2. Dr.-Ing. Mihail Lem10ntov, 
Huyssenallee 105, 
4300 Essen I. 

3. Amo von Bothmer, 
Jürgen-Pimto-Platz I, 
6000 Frankfurt am Main 
4. Dr. Amo Horn, 
Jürgen-Ponto-Platz I, 
6000 Frankfurt am Main 
werden biennit beglanbigL 
Frankfurt am Maio, den 9. Dezember 1983.- (Dr. Ricbard 

H. Sterzinger), Recbtsanwalt ais amtlicb bestellter Vertreter des 
No~ Dr. Georg Hobner. 

CONSULIIDO DO Bn"SIC 

c.'4 1'~·~-:: 

ANEXO A AO ADITAMENTO N" I FEITO 
AO CONTRA TO DE FlNANCIAMENfO 

República Federativa do Brasil. -

ADITAMENTO N"2 
ao Contrato de Empréstimo de 23 de Julho de 1976, na ver­

são modificada pelo Contrato de Transferência de 30 de Julho de 
1981 e pelo Aditamento N' I de 7 de Fevereiro de 1983 

entre o 
KREDITANSTALTFÜR WIEDERAUFBAU 
C'KtW'~ 
e a 
EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S.A. - NU-

CLEBRAS 
("Mutuária'~ 
no montante de DM 1.850.000.000,-­
Empréstimo N" F 250 
(Usinas nucleares Angra 2 e Angra 3) . 

PREÂMBULO 
Para a construção de duas u·s~- n~cle~ :"~gra · 2" e 

"Angra 3" foram assinados em 22 de Julho de 1976 contratos de 
exportação sobre fornecimentos e serviços entre a Kraftwerlc: 
Union Aktiengesellscbaf~ Mülheiin (KWU( e i sua contratante 
brasileira (otiginalmente FURNAS, atualmenle .NÚCLÉBRAS). 
De ~onformidade com o Protocolo do ~'Review ,Meeting'' ~ 6 de· 
Ma10 de 1983 (tg 82/a!bm'0590-83), a data de aptidão de a usina 
nuclear Angra 2 entrar em serviço foi adiada para Junho de 1989, 
a data de aptidão de a usina nuclear Angra 3 entrar em serviço foi 
adiada para Dezembro de 1990 nos contratos de ·exjxmação. 

Por este motivo, o Contrato de Empréstimo concluído ,em 
23 de Julho de 1976 entre o KfW e a Mutuária para fmanciaro ne­
gócio de exportação aci.Jru!. mencionado e modificado pelo Contra­
to de Transferência de 30 de Julho de 19SÍ e pelo Aditamento N' 
1 de 7 de Fevereiro de 1983, é modificado pelo seguinte 'Adita-
mento N° 2. . . . 

I. O tenno "Contrato de Emprésthno" ~mpreende, a seguir, 
o Contrato de Empréstimo otiginal de 23 de Julho de 1976 na ver­
são modificada pelo Contrato de Transferência de 30 de Julho de 
1981 e pelo Aditamento N" I de 7 de Fevereiro de 1983. . . 

Pelo presente Aditamento, o KfW e a Mutuária acordam em 
que as seguinles disposições do Contrato de ErnpréSti'l!o passam a 
ter a seguinte redação: · · · 

1. Artigo 2.3 
"O Ktw tem o direito de recusar solicitações de desembolso 

por conta de empréstimo que derem e!llmda após as datas indica­
das a seguir: 

Angra2 
Angm3 

Data limite 
31-1-90 
31-7-91.'.' 

Aprovação 

Em 9 de dezembro de !983 foi assinado o Aditamento n• 1 
2

· Artigo 3.2. 
ao Contrato de Financiamento de 23 de julho de 1976, alterado "As taxas de juros para o empréstimo se defmem da segtÚn-

te maneira: 
pelo Contrato de Transferência concluído em 30 de julho de 1981. _ 

De conformidade com 
0 

preceituado no artigo N, parágrafo a) Montante Pardal I do Empréstimo· 

2, do Contrato de Garantia concluldc em 23 de julho de !976 entre -para Angra 2 
a república Federativa de Brasil e o Mutuante e alterado pelo Adi- 7.25% a.a. (sete e um quarto de um por centô ao ano) como 
lamento n• I de 30 de julho de 1981, aprovamos pela presenle este taxa fiXa para o prazo que se estende até 31 de Dezembro de 1983 
Aditamento n• 1 ao Contrato de Financiamento de 23 de julho de inclusive, e 9,1% a.a. (nove e um décimo de um por cento ao ano) 
1976. na redação allerada pelo Contrato de Transferência de 30 de cómo taxa fJXa a partir do I' de Janeiro de 1984 
julho de 1981. · -para Angra 3 

7,25% a.a. (sete e um quarto de um por cento ao ano) como 

Brasília, 20 de dezembro de 1983. 

taxa fiXa para o prazo que se estende até 30 de Junho de 1985 in­
clusive, e 9,25% a .a. (nove e um quarto de um por cento ao ano) 
como taxa fiXa a partir do I • de Julho de 1985. 
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b) Montante Pardal 11 do Empréstimo tu ária solicitará, imediatamente depois de ter recebido os planos de 
Taxas de juros que serão ftxadas para cada montante parcial amortização, ao Banco Central do Brasil os "Esquemas de Paga-

na ocasião do desembolso desse montante e da seguinte maneira: menta e Registro" e enviará ao KfW uma cópia autenticada destes 
-Custo do capital a pagar pelo KfW no mercado de capitais ''Esquemas de Pagamento e Registro" logo que o Banco Central 

na República Federal da Alemanha, vigente no dia de desembolso, do Brasil os tiver lavrado. A maneira de comprovar o fim da ''fria! 
e que for aplicado no caso de prazos o mais semelhante possivel Operation" de Angra 2 ou de Angra 3 será detennina&t nO acordo 
ao prazo do montante de .empréstimo a desembolsar em cada caso, espedal mencionado na segunda frase do artigo 2.1. 
mais uma margem de O.S% a.a. (meio por cento aO anp). Caso ocorra uma circunstância suscetível de atrasar o fun 

- O prazo de respectivo montante a desembolsar será deter- da ''fria! Opemtion" de Angm 2 ou de Angra 3 e a Mumária com­
minado partin4o do pressuposto de que o empréstimo será desem~ provar que essa circunstância é iD1]X1tãvel ao Exportador; o KtW 
bolsado integralmente e que o início das amortizações, em cada examinará a possibilidade de um adiamento correspondente dos 
caso, corresponderá às datas limite indicadas no Contrato de Em~ planos de amortização. 
préstimo para o vencimento -da p~e~ prestação de amortização As amortizações serão imputadas proporcionalmente aos 
dos montantes de empréstimo utilizados para o flll3I).ciamento de Montantes Parciais I e ll do empréstimo de conformidade com os 
Angm 2 e de Angm 3, rospectivarnente. artigos 3.2 a) e 3.2 b) em combinação com o artigo 1.2. No que diz 

- As taxas de juros detemtinadas nessa base serão sempre respeito ao Montante Parcial ll do emprés~o, a imputação às di~ 
taxas fiXas, vigentes duraíde todo o piaw do empréstiruo. Imedia- ferentes parcelas semestrais se efetuará sucessivamente na mesma 
tamente após Cada desembolso, essas taxas serão comunicadas à ordem em que se constituíram as parcelas. 
Mutuária pelo. KfW, pot telex. confirmando por carta aérea, pas- II. Todas as demais disposições do Contrato de Bmpn\stimo 
sando· a considerar-se, tnediante essa· cotnuhicação: cómb fiXadas de 23 de Julho de 1976 na versão do Contrato de Transferência de 
em fOI'Dlll válidà. ' · · 30 de Julho de 1981 assim como. do Aditamento N" I de 7 de Fe-

- TodOs os deSenibolsoS efetllâdoS dUrante um semestre ci- vereiro de 1983 ficam inalteradas. 
vil passarã_o a éonstituir'uma ~la·'sexp_es~l·separa.da'para An- ' ' lll Devem ser apresentados igualmente para o presente 
gm 2 e Angra 3 e as taxas de juro fixadas para cada desembolso Aditamento ~ 2 os comprovantes previStos no artigo 10.1 · do 
nesse semestre serãO consolidadas, em cada caso, numa única taxa Contrato de Empréstimo e a aprovação da Garantidora referente ao 
paci a paroela para Angm 2 e Angm 3, respectivamente, que será a presente Aditamento N" 2. 
média ponderada dessaS taxas iOniando em conta- o prazo e o mon- A Mutuãria pagará ao KfW dentro de 60 dias após a assina­
tànte de desembolso -·arredonda<la para 1/l(X)()% mais baixo caso tum deste Aditamento N" 2 uma taxa global de administração de 
o dlgito decimal suprimido for inferior a 5 ou arredondada para DM 300.000,- (Deutscbe Marl< trezentos mil). 
1/1000% mais alto caso o dígito 'decimal suprimidO for igb.ãl ou Caso não tiverem sido recebidos todos os comprovantes ne­

'superior a 5- e qUe, a partir do ftin dó Seniesire cívil em questão, cessários de conformidade com o artigo lQ.l do Contrato de Em­
servirá de base para o cálculo de juroS ·até a amortização da ptm:ela préstimo para a entnlda em vigor do aditamento N" 2 até 20 de De­
de empréstimo para Angm 2 e Angm 3, respectivamente; · · zembro de 1983, o mais tardar, o Ktw poderá desistir do presente 

- Imediatamente depois de fmdo cada semestre civil, o Aditamento N° 2. 
KfW comunicará à Mutuária a 'parcela semestral constituída para Em oito originais, quatro dos quais em língua alemã e qua-
esse semestre para Angra 2 e Angra 3, respectivamente_, e a taxa de tro em língua portuguesa. 
julX> média pondemda, calculada pam essas parcelas, mediante Frankfurt am Main, em 8 de Dezembro de 1983.- KREDI­
uma confnmação conforme o modelo incluído como Anexo 2. TANSTAL'f FÜR WIEDERAUFBAU, EMPRESAS NUCLEA­
Mediante devolução de uma cópia assinada ·dessa cbnúmicàção, a RES BRASILEIRAS S.A.- NUCLEBRAS 
Mutuária confnmará ao KfW imediatamente que "toriloU.conheci- Pelo presente, a República Federativa do Bzasil aprova o 
mento dessa conrunicação." · Aditamento~ 2 precedente de conformidade com o Contrato de 

3. Artigo 3.8 Garantia de 23 de Julho de 1976. 
"O total de todos os montantes do empréstimo que forem em 

utilizados para o fmanciamento de Angm 2 de Angm 3 consumirá REPÚBUCA'FEDERA TN A DO BRASIL 

em cada caso uma paroela do empréstimo a qual deverá ser arnorti- CONTRA TOS DE TRANSFERÊNCIA DO DRESDNER. DE t•-
zadacomosesegue: 2-90 E DO KFW, DE 31-1-90, TRANSFERINDO OS FI-

Angra z NANCIAMENTOS DA NUCLEBRÁS PARA A UNIÃO. 
em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, vencendo-

se a primeira 6 meses após o fun da '"fria! Operation", o mais tar- ALZIRA SOARES DA ROCHA 

dar, porém e~ 28 de Fevereiro de 1990; Eu, abaixo assinada, Tradutom Pública e Intétprete Comer-
Angra 3 · ~ia! do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeim, Brasil, oertifJCO 
em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, vencendo- - ~que me foi apresentado um documento em Inglês para que o tmdu-

se a primeira 6 meses após o fim da "Trial Operation", o mais tar- zisse para o Português, o que cumpri como segue: 
dar, porém, em 31 de Agosto de 1991, entendendo-se, no entanto, 
que a amortização .de quaisquer montantes desembolsados após a TRADUÇÃO N" 2976/90 
data de vencimento da primeira prestação de amortização de cada CON'IRA TO DE TRANSFERÊNCIA 
parcela do ~mpn\stimo efetuar-se-á pro mta daquelas prestações de 
amortização que, de acotdo com os planos antes mencionados. 
ainda não se tiverem vencido nas datas de tais desembolsos. 

O KfW comunicará os respectivos planos de amortização 
definitivos à Mutuária mediante .carta aérea n(gistrada logo que es­
tes tiverem sido estabelecidos. Desta maneira, os planos de amorti­
zação tomar-se~ão parte integrante do presente Contrato. A Mu-

referente ao 
Contrato de Empréstimo datado de 

23 de julho de 1981 
em sua versão modificada pelo 

Contrato de Assunção 
C 'Take-over Agreement") 

datado de 30 de julho de 1981 
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• ! ' 

e conforme alterado pelo 
Adendo n• 1 datado de 9 de dezembro de 1983 

USINAS NUCLEARES ANGRA ll e ANGRA ill 

CONlRATO DE TRANSFERÊNCIA 
datado de 1• de fevereiro de 1990 

celebrado entre 
INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. ("!NB'? 

anterionnente 
EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S.A. 

Ç'NUCI EBRAS'? 
e ainda 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL ("REPÚBLI­
CA'?. 

de um lado, 

e 
um Grupo de Bancos Alemães (''Financiador"} 

constituído por 
DRESDNER BANK AKTIENGESELLSCHAFf, 

Frankfurt (Meno) ('Representante") 
BA "Í'ERJSCHE HYPOTHEKEN- UND WECHSEL-BANK 

. , AKTIENGESELLSCHAFf, Munique 
BA YERISCHE LANDESBANK GIROZENTRALE, Munique 
COMMERZBANK AKTIENGESELLSCHAFf, Düesseldotf 

DEUTSCHE BANK AKTIENGESELLSCHAFf, 
Frankfurt (meno) 

WESTDEUTSCHE LANDESBANK GIROZENlRALE, 

' WESTDEUTSCHE LANDESBANK GIROZENTRALE, 
Düsseldotf 

(os bancos acima mencionados e o Representante sendo. em 
conjunto, denominados "Grupo Administrativo") 

agindo em nome e por conta do Financiador, constituído, 
além do Grupo Administrativo, por: DG BANK DEUTSCHE GE­
NOSSENSCHAFfSBANK. Frankfurt (Meno) 

BANK FÜR GEMEINWIRTSCHAFf AKTIENGE­
SELLSCHAFf, Frankfurt (Meno) 

BERL!NER BANK AKTIENGESELLSCHAFf, Berlim 
'BAYERJSCHE VERE!NSBANK AKTIENGELLS· 

CHAFf, Munique 
DEUTSCHE GIROZENTRALE- DEUTSCHE KOMMU­

NAL BANK. Frankfurt (Meno) 
NORDDEUTSCHE LANDESBANK GIROZENlRALE 

Hanover 
BERL!NER COMMERZBANK AKTIENGESELLS-

CHAFf, Berlim 
DEUTSCHE BANK BERL!N AKTIENGESELLSCHAFf, 

Berlim 
DRESDNER BANK BERL!N AKTIENGESELLSCHAFT, 

Berlim (anterionnente Bank für Handel und Industrie Aktienge­
sellschaft) 

HAMBURGISCHE LANDESBANK GIROZENTRALE, 
Hamburgo 

HESSISCHE LANDESBANK GIROZENlRALE, Frank­
furt (Meno) 

LANDESBANK RHEINLAND-PFALZ GIROZENTRA­
LE,Mainz-

SÜDWESTDEUTSCHE LANDESBANK GIROZENTRA­
LE, Mannheim (firma resuhante da fusão de Badische Kommunale 

Kommunale Landesbank Gírozentrale e Württenbergische 
Kommunale Landesbank Girozentrale) 

BERL!NER HANDELS - UND FRANKFURTER BANK, 
Frankfurt (Meno) 

B. METZLER SEEL. SOHN & CO., Frankfurt (Meno) 

VERE!NS - UND WESTBANL AK11ENGESELLS­
CHAFf, Hamburg~ MERCK, F!NCK & CO., Munique 

BADEN-WURTENBERGJSCHE BANK AKTIENGE-
SELLSCHAFf, Stuttgart 

DELBRÜCK & CO., Frankfurt (Meno) 
SAL. OPPENHEIM JR. & CIE., Colônia 
M.M. WARBURG- BR!NCKMANN, WIRTZ & CO., 

Hamburgo- BANKHAUS MAX FLESSA & CO., Schweinfurt 
LANDESBANK SAAR GIROZENlRALE, Saarlnücken 
LANDESBANK SCffillSWING-HOLSTE!N GIROZEN-

TRALE, Kiel- TR!NKAUS & BURKHARDT, Düsseldorl' 
WESTFALENBANK AKTIENGESELLSCHAFf, Bocum 
BANKHAUS H. AUFHÃUSER, Munique 
BANKHAUS GEBRÜDER BETHMANN, Frankfurt 

(Meno) 
DEUTSCHE-SÜDAMERIKANJSCHER BANK AKTIEN­

GESELLSCHAFf, Hamburgo 
GEORG HAUCK & SOHN, Frankfurt (Meno) 
(cada um dos bancos pertencentes ao grupo Financiador 

sendo doravante referido no presente como "Banco Associado") 
de outro lado, 
referente ao Contrato de Empréstimo datado de 23 de julho 

de I 976 em sua versão modificada pelo Contrato de Assunção 
C'fake-over Agreement"), datado de 30 de julho de 1981 e altera­
do pelo Adendo N" 1, datado de 9 de dezembro de !983, no mon­
tante de DM 1,850,000,000. 

PREÂMBULO 

O Financiador concedeu a FURNAS Centrais Elétricas S.A. 
('FURNAS'?, com base no contrato de empréstimo datado de 23 
de julho de 1976 ("Contrato de Empréstimo'), um empréstimo em 
montante máximo de até DM 1,850,000,000. - ('Empréstimo"). 
Kreditanstalt für Wideraufbau, Frankfurt (Meno) ("Kreditansta!') 
concedeu empréstimo em igual montante. 

A 23 de outubro de 1980, mediante o Decreto-Lei n• 1.810, 
à Nuclebras, denominação anterior de INB,- foi concedido o mo­
nopólio da construção de usinas nucleares e em resultado desse ato 
governamental- os Contratos de Exportação (confonne definidos 
no Contrato de Empréstimo) tendo sido finnados entre FURNAS e 
Kraftswerk Unior AG - ora Siemens AG, Bereich Energieerze.­
gung KWU- C 'Exportadora'? foram transferidos para Nuclebras. 

Como conseqüência da transferência dos Contratos de Ex­
portação, Nuclebras, Furnas e o Financiador- firmaram um con­
trato de assunção C'take-over agreement'?, datado de 30 de julho 
de 1981 C'Contrato de Assunção'' - ''fake-over Agreement") pelo 
qual Nuclebras assumiu todos os direitos e obrigações resultantes 
do Contrato de Empréstimo, bem como todos os contratos subsi­
diários relativos ao mesmo. 

A 9 de dezembro de 1983, o Contrato de Empréstimo, em 
sua versão modificada pelo Contrato de Assunção, foi alterado por 
meio do Adendo na 1 ao Contrato de Empréstimo. A expressão 
"Contrato de Empréstimo", sempre que utilizada daqui por diante, 
abrangerá o Contrato de Empréstimo, o Conttato de Assunção e o 
Adendo na 1 ao Contrato de Empréstimo, caso o contexto assim 
permita. 

Com base no Decreto-Lei n• 2.464, datado de 31 de agosto 
de 1988, a indústria nuclear brasileira foi reorganizada e, com base 
na Lei n• 7.862, datada de 30 de outubro de 1989, ficou detemtina­
do que a República seria a sucessora da Nuclebras em seus direitos 
e obtigações resultantes do Contato de Empréstimo. Portanto, 
INB, a República e o Financiador celebram o seguinte Contrato de 
Transferência: 
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ARTIGO I 
Contrato de Transferência 

1.1 Quando da entrada em vigor do presente contrato, em 
consonância com o art. 2.2. abaixo, a República, com efeito a 31 
de agosto de 1988, substituirá a Nuclebras como Mutuãria segun­
do o Contrato de Empréstimo e segundo todos os contratos subsi­
diários relativos ao mesmo e pelos quais assume todos os direitos 
e obrigações resultantes dos mesmos. 

1.2. Quando da mencionada entrada em vigor, fica a INB li­
berada, a partir de 31 de agosto de 1988 de todos os direitos e ob­
rigações de mutuária do Contrato de Empréstimo e dos contratos 
subsidiários relativos ao mesmo. Assim, àquela data, o termo 
''Mutuária", sempre que usado no Contmto de Empréstimo e nos 
contratos subsidiários relativos ao mesmo, designará exclusiva­
mente a República. 

13. Quando da entrada em vigor do presente contrato, o 
Contrato de Garantia firmado a 23 de julho de 1976, em sua ver­
são modificada pelo Adendo D0 1 ao mesmo, datado de 30 de julho 
de 1981, bem como o Contrato de Arbitrag:em,. também celebrado 
a 23 a julho de 1976 entre a República e o Financiador deixarão, 
com efeito a 31 de agosto de 1988, de vigorar. 

ARTIG02 

2.1- O Financiador notificará INB, Fumas e a República por 
correspondência aérea registrada a data exata em que o presente 
contrato entrou em vigor. 

2.2. O Financiador enviará a notificação mencionada no § 
parágrafo 2.1. acima, quando e se as seguintes condições foren 
cumpridas à sua satisfação: 

a) o Contrato de Arbitragem mencionado no § 3.16. abaixo 
tenha sido devidamente firmado pela República e entregue ao Fi­
nanciador, 

b) a República tenha apresentado os documentos constantes 
do Anexo 1 do presente; documentos em língua portuguesa serão 
acompanhados por tradução para o idioma inglês atestadas por tra­
dutor jummentado; 

c) o Financiador tenha recebido um adendo com validade 
juridica à Garantia Hermes de Crédito de Financiamento - Fi­
nanzkredit-Bürgscbatf - mencionada no artigo 1 O do Contrato de 
Empréstimo, mediante o qual a assunção por parte da República 
dos direitos e obrigações de INB resultantes do Contrato de Em­
préstimo tenha sido aprovada por Hermes Kreditversicherungs-AG; 

d) o Financiador tenba recebido as informações do Exporta­
dor relativas ao presente contrato; 

e) seja apresentada ao Financiador prova de que Furnas tor­
nou-se parte dos Contratos de Exportação, tenha assumido todos 
os direitos e obrigações constantes dos referidos contratos e o Fi· 
nanciador tenha recebido uma cópia dos respectivos contratos de 
transferência; 

f) o Financiador tenha recebido espécimes autenticados de 
assinaturas de próprio punho das pessoas que, em consonância 
com o artigo 19.06. (conforme alterado pelo presente) do Contrato 
de Empréstimo estejam autorizadas a assinar em nome da República; 

g) o Financiador tenha recebido uma declaração por escrito 
da República e de Furnas confmnando que ao Financiador cabe o 
direito irrevogável, sem qualquer restrição, de inspecionar ou de 
fazer inspecionar o Projeto, bem como todas as instalações ligadas 
ao mesmo, a qualquer tempo no decorrer do prazo em que o Con­
trato de Empréstimo esteja em vigor; 

h) Kreditanstalt tenha informado ao Financiador por escrito, 
que todas as condições precedentes à entrada em vigor do contrato 
de transferência celebrado entre Kreditabstalt e INB/República fo­
ram cumpridas - excetuada a correspondente confirmação do Fi-

nanciador. 
23 O l'inanciador poderã retirar -se do presente contrato 

caso a notificação mencionada no § 2.1. não tenha sido efetuada 
no prazo de 180 dias após a assinablm do presente contrato. 

2.4. Além das condições precedentes mencionadas no pre­
sente Contrato de Empréstimo, serã ainda condição prévia a qual­
quer utilização do Empréstimo pela República que as condições 
precedentes mencionadas no § 2.2. acima permaneçam cumpridas 
sem quaisquer restrições. 

ARTIG03 

Quando da entrada em vigor do presente Contrato, o Con­
trato de Empréstimo deverá ser alterado com efeito retroativo a 31 
de agosto de 1988, desde que, porém, as condições precedentes a 
cada desembolso mencionadas no § 3.1. entrem em vigor à data 
notificada pelo Financiador à INBA, Furnas e à República, em 
consonância com o§ 2.1. do presente: 

3.1. Pela supressão do art. 2.02. em sua totalidade e sua 
substituição por novo art. 2.02., com a seguinte redação: 

''2.02. A condição precedente a cada utilização 
segundo o presente é a de que os requisitos mencionados 
no § 2.2. do Contrato de Transferência e no Anexo 3 do 
mesmo tenham sido satisfeitos sem qualquer ressalva e 
continuem vâlidos, exatos e com pleno efeito à época de 
cada utilização, bem como tenha sido fornecida ao Fi­
nanciador evidência satisfatória ao mesmo de que o im­
prescindível pagamento inicial exigido para a vigência 
da Garantia do Crédito para Financiamento mencionado 
no art. 2.0l.c) 

2.01-c) tenba sido efetuado". 

3.2. Pela alteração apenas do art 3.01., como segue: 
i) a conta n° (em branco) do Exportador será agora a de n° 

"1 066 869 oo"; 
ii) sempre que aparecerem naquele artigo as palavms "a 

Mutuãria", deverão ser acrescentadas antes das mesmas as seguin­
tes palavras: 

''Fumas Centrais Elétricas S. A. como bastante 
procuradora devidamente autorizada de". 

33. Pela supressão...em sua totalidade do art. 9, sem substi­
tuição. 

3.4. Pela supressão das palavras "e pela caução (art. 9)11 no 
subparágrafo c) do art. 11.01. 

35. Pelas supressão, em sua totalidade, do art. 11.02., sem 
substituição. 

3.6. Pelo acréscimo ao art. 11.03. do seguinte periodo: 

"As obrigações da Mutuãria de fornecer informa­
ções quanto à sua posição fmanceira ftcam limitadas 
àquelas publicadas pelas Autoridades Monetãrias Brasi­
leiras". 

3.7- Pela supressão da totalidade do art. 11.05. 
~· 11.05, sem substituição. 
3.8. Pela supressão da totalidade do subparágrafo b) do 

art.l6.02. e sua substituição por um novo subparágrafo b) com a 
seguinte redação: 

h) ocorrer violação de outros compromissos segundo o pre­
sente Contrato de Empréstimo ou de obrigações segundo outros 
contratos firmados entre o Financiador- oo Bancos Associados do 
Financiador ou outros bancos relacionados aos Bancos Associados 
que financiem o Projeto - e a Mutuária, desde que. no que tange a 
obrigações segundo contratos com Fumas, o presente art. 16.02. 
b) refira-se apenas a contratos flnnados com relação ao Projeto". 
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3.9. Pela supressão das palavras "ou da Garantia" no subpa-
rágrafo c) do art. 16.02. 

3.10. Pela supressão da totalidade do subparágrafo 
e) do art. 16.02. 
3'.11. Pela supressão das palavras ''ou o Garantidor no sub­

parágrafo f) do art. 16.02. 
3.12. Pela supressão em sua totalidade do subparágrafo a) 

do art. 17.01. sem substituição. 
3.13. Pela supressão em sua totalidade do subparágrafo d) 

do art. 17.01. sem substituição. 
3.14. Pela supressão da totalidade do subparágrafo e) do 

art.17.01 •• sem substituição. 
3.15. Pela supressão das palavras "ou pelo Garantidor se­

gundo os termos do Contrato de Garantia, respectivamente" no 
art.17.02. 

3.16. Pela supressão da totalidade do art. 18 e sua substitui­
ção por um novo art. 18 com a seguinte redação: 

"ARTIGO 18 

18.01. O presente Contrato de Empréstimo, bem 
como todos os direitos e obrigações oriundos do mesmo 
seriio regidos e inteipretados segundo a legislação da 
República Federal da Alemanha. 

18.02. O local de cumprimento é Frankfurt 
(Meno). República Federal da Alemanha. 

18.03. No caso de as partes não chegarem a uma 
resolução amigãvel todos os litígios oriundos do presen­
te Contrato de Empréstimo, inclusive controvérsias 
quanto à vigência do presente, serão resolvidos, a livre 
critério do Fmanciador, ou em consonância com o Con­
trato de Arbitragem incluso no presente como Anexo 2 
ao Contmto de Transferência, ou por recurso a qualquer 
tribunal competente brasileiro. 

!8.04. O Financiador confrr:ma que qualquer lau­
do relativo ao disposto no Contrato de Empréstimo, exa­
rado pelo tribunal de arbitragem competente, conforme 
o art. 18. serã de imediato declarado exeqüível em con­
sonância com a legislação brasileira. renunciando conse­
qüentemente a Mutuãria a quaisquer defesas ou protes­
tos, inclusive aqueles baseados em sua imunidade sobe­
rana, contra a instib.Jição e execução de quaisquer proce­
dimentos jurídicos necessários segundo a legislação bra­
sileira como exigências básicas para o cumprimento de 
qualquer dos referidos laudos. 

18.05. No caso de dispositivos estabelecidos no 
presente Contrato de Empréstimo perderem a validade 
juridica, no todo ou em parte, os dispositivos restantes 
do Contrato de Empréstimo pennaneceriio em vigor. No 
que tange a qualquer lacuna resultante desse fato, terl 
validade um acordo em consonância com o espírito e u 
objetivo do Contrato de Empréstimo. 

!8.06. O atraso oo omissão por parte do Financia­
dor em exercer qualquer de seus direitos segundo o pre­
sente Contrato de Emprést.iiDo não serão considerados 
como renúncia a esses direitos ou aquiescência a qual­
quer COIJlportamento que contrarie os tennos do presente 
Contrato de Empréstimo. O exercício apenas de direitos 
isolados, ou exercício apenas parcial de quaisquer direi­
tos, não exclui a reivindicação no fub.Jro de quaisquer di­
reitos ainda não exercidos ou exercidos apenas parcial­
mente". 

3.17. Pela alteração do art. 19.04. como segue: Sempre que 
nesse artigo aparecerem as palavras "a Mub.Jária", serão elas supri-

midas e substib.Jidas pelo termo ''Fumas". 
3.18. Pela supressão das palavras ''bem como as declarações 

ou avisos a serem fornecidos segundo o presente Contrato de Em­
préstimo às partes" do primeiro subparágrafo do art. 19.05. 

3.19. Pela supressão da totalidade do segundo subparágra­
fo do art. 19.05. e sua substituição por um novo segundo subparã­
grafo com a seguinte redação: 

''Quaisquer outras informações ou instruções serão comuni­
cadas por carta, telex ou telegramas confmnados, que serão envia­
dos à ootra parte do presente Contrato de Empréstimo endereça­
dos, conforme o caso, como segue: 

À Mutuária: 
Ministério da Fazenda 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional- PGFN 
Esplauada dos Ministérios 
Bloco 5 - 8" andar 
70.048 Brasília- DF 
República Federativa do Brasil 
Endereçado telegráfico: minifaz- Brasília 
Telex n' 611 506 
Ao Financiador: 
Dresdoer BankAG 
Geschãtsbereicb Auslaud 
Jiirgen-Ponto-Platz 1 
6000 Frankfurt (Main) 11 
Federal Republic of Germany 
Endereço telegráfico: dresdbank 
Telex n' 17 699 0729 drf d 
Uma cópia de cada uma dessas declarações oo instruções 

serã enviada ao procurador da Mutuãria, citado no Artigo 3.01., 
para o seguinte endereço: ' 

Fumas Centrais Elétricas S.A. 
Departamento de Recursos Financeiros e Seguros 
Rua Real Grandeza 219 
CEP 22283 - Rio de Janeiro 
República Federativa do Brasil 
Endereço telegráfico: rio furnas Rio de Janeiro 
Telex n' 02121239, 02121166, 02122428". 
Além do acima constante, uma cópia de todas as notificaçõ­

es e conrunicações relativas aos montantes devidos segundo o 
Contrato de Empréstimo serã enviada para o seguinte endereço: 

Ministério da Fazenda 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Modernização- SPOM 
Esplauada dos Ministérios 
Edificio Anexo- Bloco ''P" 
4°andar- Sala 401-Ala "A" 
70.048 Brasília DF 
República Federativa do Brasil 
Endereço telegráfico: minifaz- Brasília 
Te!~ n'611539 oo 612076. 
3.20. Pelo acréscimo ao Artigo 19.06. do seguinte petíodo: 

"Além disso, a Mutuãria foroecerã ao Financiador 
espécimes autenticados de assinatums de próprio punho 
das pessoas devi<'amente autorizadas, na qualidade de 
procuradoras, a assinar todas as declarações em seu 
nome relativas a qualquer desembolso segundo o pre­
sente Contrato de Empréstimo". 

321. Pela supressão da totalidade do Artigo 20 e sua subs­
tibJição por um novo Artigo 20 com a seguinte redação: 
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"ARTIG020 

Quando da entrada em vigor do Contrato de 
Transferência, todas as cópias do presente Contrato de 
Empréstimo firmadas nos idiomas alemão e português 
não serão consideradas e apenas a tradução devidamente 
rubricada para o idioma inglês prevalecerá, em qualquer 
caso Conseqüentemente, o presente Contrato de Em­
préstimo será daí por diante lido e interpretado como se 
a tradução, rubricada, para o idioma inglês tivesse sido 
assinada, servindo quaisquer cópias do presente Contra­
to de Empréstimo em língua alemã ou portuguesa aos 
objetivos apenas de informação". 

ARTIG04 

4.1. Com exceção das alterações contidas nos Artigos 1., 
2.4. e 3.1. a 3.21. acima, todos os outros dispositivos do Contrato 
de Empréstimo permanecem em pleno vigor e efeito. A República 
em especial assume, e pela assinatura do presente Contrato reitera, 
todas as declarações, garantias e compromissos contidos no Artigo 
17. do Contrato de Empréstimo, conforme alterado pelo presente. 

4.2. Em todos os outros aspectos o disposto no Contrato de 
Empréstimo aplica-se, "mutatis mutandis", ao presente Contrato, 
em especial aos Artigos 15 e 18 (conforme alterados pelo presente). 

ARTIGOS 

Pelo preparo, assinatura e cumprimento do presente Contra­
to a República compromete-se a pagar ao Representante uma taxa 
de processamento de DM 25,000.- (por extenso, vinte e cinco mil 
marcos alemães). Essa taxa será pagável- independentemente da 
ent~da em ~igor do presente Contrato no prazo de 120 dias após a 
assmatura do mesmo, ou imediatamente após a expedição da ne­
cessária autorização do Banco central do Brasil, dessa·s datas a da­
tas a que ocorrer mais tarde. 

ARTIG06 

O presente Contrato vai assinado em oito vias em Ungua in­
gle~. Qualquer tradução do mesmo servirá, apenas, aos objetivos 
de informação. a versão em língua inglesa prevalecendo em qual­
quer caso. 

Firmado a r• de fevereiro de 1990, na cidade de Frankfurt 
(Meno), República Federativa da Alemanha. 

Indústrias Nocleares do Brasil S.A. (Assinado) José Felicia­
no de Oliveira 

República Fede!1lliva do Brasil (Assinado) Hélio Gil Grn­
cindo. 

Pela presente confirmamos que fomos nomeados pela Re­
pública Federativa do Brasil como procuradores da Mutuária. fun­
ção que aceitamos. 

Muth. 

Fumas Centrais Elétricas S.A. 
(Assinado) Helio Gil Gracindo. 
Financiador: Dresdner Bank Aktiengesellscbaft 
(Assinado) Peter Kramer; Hans-Jiirgen Muth. 
Bayeriscbe Hypotheken- UNO Wecbsel-Bank 
Aktiengesellscbaft (Assinado Peter Kramer. Hans-Jüergen 

Bayeriscbe Landesbank Girozentrale 
(Assinado) Klaus Zirl<el. 
Commerzbank Aktiengesellscbaft 
Commerzbank AkúenEesellschaft (Assinado) Hans-Ulrich 

Betwld~ Volker von Weme 
. Deutsche Bank Aktiengesellscbaft (Assinado) Wolfgang 

Schtnlttd1el; Rolf A. Wiegel. 
Westdeutsche Landesbank Girozentrale (Assinado) Peter 

Kramer; Hans-Jürgen Muth. 
N" 20 do Registro de Documentos de 1990. 
Eu. Eckart Wilcke, Notário Público do Distrito do Tribunal 

("Oberlandesgericht'1 de Frankfurt/Meno, Repiblica Federal da 
Alemanha. oficialmente nomeado e devidamente admitido e jura-
mentado, pelo presente certifico: , , 

Que as assinaturas apostas e subscritas ao documento anexo 
são as assinat~ autênticas das pessoas cujos nomes constam 
abaixo sob os nomes das respectivas instituições pelas quais assi­
naram, assinaturas essas apostas pelas mesmas em minha presença 
a 1° de fevereiro de 1990: 

Em nome de Indústrias Nucleares do Brasil S_A.: 
Sr. José Feliciano de Oliveira, com endereço comercial no 

Palácio do Planalto- Artexo IL Praça dos Três Poderes, 70.015 -
Brasília- DF., República Fede!1lliva do Brasil; 

Em nome da República Federativa do Brasil: 
Dr. Helio Gil Gracindo, com endereço comercia\ no Minis­

tério da Fazenda, Esplanada dos Ministérios, BlOOJ 5 - 8• andar, 
70.048 Brasilia, DF, República Federativa do Brasil; 

Em nome de Fumas Centrais Elétricas S.A.: 
Dr. Helio Gil Grncindo, com endereço comercial no Minis­

tério da Fazenda, Esplanada dos Ministérios, B!OOJ 5- 8° andar, 
70.048 Brasília, DF, República Fede!1lliva do Brasil; 

Em nome de Dresdner Bank, Aktiengesellscbaft: 
Sr. Peter Kramer; Hans-Jürgen Muth, ambos com endereço 

comercial em Jiierge-Pont0-Plalz 1, 6000 Frankfurt am Main, Fe­
deral Republic of Germany; 

Em nome de Bayerische Hypoitheken-Und Wechsel-Bank 
Aktiengesellschaft: 

Sr. Peter Kramer, Sr. Hans-Jüergen Muth, ambos com ende­
reço comercial em Jiiergen-Ponto-Platz 1, 6000 Frankfurt am 
Main, Federal Rep.1blic of Gennany; 

Em nome de Bayeriscbe Landesbank Girozentrale: 
Sr. Klaus Zilkel, com endereço comercial em Brienner 

Strasse 20, 8000 München 2, Federal Republic of Germany; 
Em nome de Commerzbank Aktiengesellschaft 
Sr. Hans-Ulrich Betzold~ 
Sr. Volker von Weme, ambos com endereço comercial em 

Neue Mainzer Strasse 32, 6000 Frankfurt am Main, Federal Repú­
blic of Gennany; 

Em nome de Deutsche Bank Aktiengesellscbaft: 
Sr. Wolfgang Schmittdiel, 
Sr. Rolf A. Wiegel, ambos oom endereço em Taullllsanlage, 

12, 6000 Frankfurt am Main, Federal Republic Of Gennany 
Em nome de Westdeutsche Landesbank Girozentrale: 
Sr. Peter Kramer, 
Sr. Hans-Jürgen Muth, ambos com endereço comercial em 

Jürgen-Ponto-Platz 1, 6000 Frankfurt am Maio, Federal Republic 
ofGennany. 

Em testemunho do que fumei o presente e aftxei minha 
chancela oficial em Frankfurt am Main, conforme acima mencio­
nado, neste dia l 0 de fevereiro de 1990. 

(Assinado) Eckart Wilcke, Notário Público. 
Constava a referida chancela oficial do Notário Público. Do 

verso dessa folha constava carimbo do consulado da Repiblica Fe­
derativa do Brasil em Francfort reconhecendo a fuma do Notário 
Público supra, datado de Frankfurt-Main, 8 de fevereiro de 1990 e 
assinado por Severino Ramos Guedes, Vice-Cônsul, Encarregado 
do Consulado-Geral. bem como a pertinente estampilba consular. 
devidamente inutilizada) . 

ANEXO! 

Lista de documentos a serem aprese~s em consonância 
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com o artigo 2.2. b) do Contrnto de Transferência. 
1. Cópia autenticada da aprovação expedida pelo Ministério 

da Fazenda da República Federativa do Brasil, datada de (em 
bnmco) de 1990 e comprovação de aprovação pelo Senado Federal 
mediante a qual o Contrato de Transferência fmnado entre a Repú­
blica e o Financiador foi aprovado, bem como cópia do Diário 
Olldal da Muluária comprobatório da aprovação pelo Congresso 
quanto a esta assumir as obrigações fmanceiras da Nuclebrás -
(ora INB) e suas subsidiárias, resultantes dos contratos de eiDpiés­
timo junto a credores estnmgeiros; 

2. cópia autenticada de Cettificado de Autorização expedi­
do pelo Banco Central do Brasil oo de alteração pelo Banco Cen­
tral do Brasil do Certificado de Autorização já expedido para o 
ContraiO de EIDpiéstimo; 

3. parecedr jutidico a ser exarado por Pinheiro Guimariles, 
advogados, em forma e conteúdo satisfatórios ao Financiador, 
confmnando que o Contrato de Transferência e o Cnntrato de Em­
préstimo, Empréstimo, conforme alterado pelo pn:sente, tém vali­
dade jutidica segundo a legislação brasileira e estabelecem obriga­
ções válidas e exeqüíveis em consonância com os dispositivos 
constantes - dos mesmos e que as reclamações oriundas dos mes­
mos podem ser postuladas perante tribunais brasileiros e feitas 
cumprir pelos mesmos; 

4. parecer juridico expedido pela Procuradoria Geral da Fa­
zenda Nacional em forma e conteúdo satisfatórios ao Financiador 
confmnando que - a República, em consonáncia com a aprovação 
-pelo Ministério da Fazenda, datada de (em branco) de 1990, de­
tinha à data de assinatura do contrato de transferência a devida an­
torização para celebrar o contrato de transferência e que, da1 por 
diante, o pagamento das obrigações da Muluária cosntantes do 
Cnntrato de EIDpiéstimo será assuntido pela República; 

- a República cumpriu todos os termos e condições de le­
gislação pertinente; 

- o contrato de transferência, uma vez assinado pelos repre­
sentantes devidamente autorizados pela República e pelo Financia­
dor (desde que, segundo as leis da República Federal da Alemanha 
pelas quais se rege, tenba validade juridica, vinculatúria e seja exe­
qdivel) e o Contrato de EIDpiéstimo, conforme alterado pelo mes­
mo, são juridicamente válidos segundo as leis brasileiras e estabe­
lecem obrigações v.inculatórias e exeqüíveis segundo o disposto 
nos mesmos, e que as reclamações oriundos dos mesmos podem. 
também, ser postnladas perante os tribunais brasileiros e feitas 
cumprir pelos mesmos. 

ANEX02 
CONTRATO DE ARBITRAGEM 

celebm.do enlre a 
República Federativa do Brasil 

C 'Mutuária'? 
e um Grupo de Bancos Alemães (''Financiadot'? 

constituido por 
Dresdner Bank Aktiengesellscbaft, 

Frankfurt (Meno)- C'Representante") 
Bayeriscbe Huypotheken- Und Wecbsel- Bank 

Aktiengesellscbaft, Munique 
Bayeriscbe Landesbank Giorzentrale, Munique 

Commezzbank Aktiengsllscbafi, 
Frankfurt (Meno) 

Westdeutscbe Landesbank Girozentrale, 
Düsseldorf 

(os bancos acima mencionados, bem como o Representante, 
denominados, em oonjunto, ''Grupo de Adminiatração'? agindo em 
nome e por conta do Financiador, constituldo - além do Grupo de 

Adntinistração - por: DG Bani< Deulsc.be Genossenschaftsbank, 
Frankfurt (Meno) 

Bank Für Gemeinwirtscbafi Aktiengesllscbaft, Frankfurt 
(Meno) 

Berlioer Bank Aktiengsellscbaf~ Berlim Beyeriscbe V erein­
bansk Aktiengesellscbaft, Munique Dutscbe Giorzentrale - Deuts­
che Kommunalbank, Frankfurt (Meno) 

Nordesutscbe Landesbank Girozentrale, Hannover Berliner 
Commerzhank Aktiencesellscbaf~ Berlim Deutscbe Bank Berlin 
Aktiengesellscbaft, Berlim 

Dresdner Bank Berlin Aktiengellscbafi, Berlim (anterior­
mente Bank ffir Handel und Indnslrie Aktiengesellscbaft) 

Hamburgiscbe Landesbank Giorzentrale, Hamburgo Hes­
sische Landesbank Girozentrale, Frankfurt (Meno) Landesbank 
Rheinland-Pfalz Giozenrale, Mainz Südwtestscbe Landebank Gi­
rozentrale, Manheim (fmna resultante da fusão de Bediscbe Kom­
munale Landesbank Giozentrale e Württemergische Komunale 
Landeshank Giozentrale) 

Berlioer Handels- und Frankfurter Bank, Frankfurt (Meno) 
B. Metzler Seel. Sohn & CO., Frankfurt (Meno) Vereins -

Und Wetbank Aktiengellscbaf~ Hamburgo 

gart 

Merlt, Finck & CO., Munique 
Baden-Württembergisbre Bank Aktiengesellschaft, Stutt-

Delbrück & CO., Frankfurt (Meno) 
Sal. Oppenbim JR. & CIE., Colônia 
M.M Warburg- Brinckmann, Wirtz & CO., Hamburgo 

Bankhans Max Flessa & CO .. Scbweinfurt Landesbank Saar Giro­
zentrale, Saarbrücken Landesbank Scheleswig-Holstein Griozen­
trale, Kiel Trinakaus & Burld!ard~ Düssesdorf 

Westfallebandk Antiesgesellscbaf~ Bocbum 
Bankhaus H. Aufbürser. Munique 
Bankhàus Gerbrüder Bethamaon, Frankfurt (Meno) 
Deutsche-Südamerikaoiscber Bank Aktiengesellscbaf~ 

Hamburgo 
(Georg Hanck & Sohn, Frankfurt (Meno) 
A Mutuária e o Financiador fumaram a 1 o de fevereiro de 

1990 um Contrato de Transferência referente ao contrato de em­
préstimo datado de 23 de julho de 1976, em sua versão modificada 
pelo contmto de assunção ('\ake-over agreement'') datado de 30 de 
julho de 1981 ("Contrato de Assunção" - "Take-over Agree­
ment'?. conforme alterado pelo Adendo n° 1, datado de 9 de de­
zembro de 1983 C'Contra_to de Empréstimo'?. no montante de DM 
1,850,000,000. 

Em consonância com o artigo 18 do Contrato de Emprésti­
mo, conforme alterado pelo parágrafo 3.16 do Contrnto de Trans­
ferência, fica pelo presente ajustado: 

L No caso de litígios resultantes do Contrato de Emprésti­
mo (conforme alterado pelo Cnntrato de Transferência)- inclusive 
litigjos referentes à vigência do Contrato de EIDpiéstimo - entre a 
Mútuária e o Financiador, serão esses litígios decididos, a livre cri­
tério do Financiador, ou de acordo com o presente Contrato de Ar­
bitragem ou por recurso junto a qualquer tribunal competente no 
Bmsil. 

2. Caso o Financiador decida recorrer ao tribunal arbitral, o 
Financiador e a Mutuária conconlam com que os litigios em ques­
tão sejam decididos de forma fmal pelo mencionado tribunal, for­
mado por três árbitros, nomeados e atuando em conformidade com 
as Normas de Cnnciliação e Arl>itragem da Cámara Internacional 
de Comércio. 

3. O local da Arl>itragem será Zurique, procedendo, porém, 
o tribunal de forma a assegurar a exeqüibilidade do laudo arbitral. 

4. O presente Cont:mto de Arbitragem é assinado em nove 
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dias em língua inglesa. No caso de serem feitas traduções deste 
Contrato de Arbitragem. setvirão as mesmas apenas a objetivos de 
informação. prevalecendo, em qualquer caso, a versão em língua 
inglesa. 

Finnado nesta dia I o de fevereiro de 1990, na cidade de 
Frankfurt (Meno), República Federal da Alemanha. 

República Federativa do Bmsil 
Financiador: Dresdner Bank Aktiengesellscbaft 

Bayeriscbe Hypotheken- UND Wecbsel-Bank Aktiengesellscbaft 
Bayeriscbe Landesbank Girozentrale 

Commerzbank Aktiengesellscbaft 
Deustscbe Bank Aktiengesellscbaft 

Westdeutscbe Landesbank Girozentrale 

ANEX03 

Lista de condições precedente a qualquer utilização segun­
do o artigo 2.02 do Contrato de Empréstimo. 

1. Existência da Gamntia de Crédito pam Financiamento 
(Finanzkredit-Bürgscbaft) mencionada no Artigo 10 do Contrato 
de Empréstiruo, a qual terá de ser válida sem quaisquer restrições, 
bem como de um compromisso por parte do Exportador (relativo a 
certos riscos não cobertos pela Garantia acima mencionada de 
Crédito pam financiamento e a serem suportados pelo Exporta­
dor), de forma satisfatória ao Fmanciador; 

2. Confu:mação de Kreditanstalt de que todas as condições 
precedentes à utilização de seu empréstiruo relativo ao projeto fo­
ram cumpridas; 

3. Confumação por parte do Exportador de que- conforme 
ocaso: 

a) a Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. 
(CACEX) expediu licença de iruportação referente aos suprimeu­
tos, cuja aquisição está sendo parcialmente fmanciada pela referida 
utilização por preço não inferior àquele dos mencionados supri­
mentos; 

b) o Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI) 
aprovou o Contrato de Exportação no que tange a serviços, cuja 
aquisição está sendo parcialmente fmanciada pela mencionada uti­
lização, ou tenha expedido uma declamção de que a aprovação do 
Contrato de Exportação no que diz respeito aos citados serviços 
não é necessária. 

4. Existência do acordo especial (relativo ao procedimento 
pam desembolso) mencionado no artigo 3.01. do Contmto de Em­
préstimo, o qual tem de ser fumado entre o Financiador e FUR­
NAS, na qualidade de procumdom devidameute autorizada do 
Mutuário. 

Por Tradução Conforme 

Rio de Jaoeiro, 22 de março de 1990.- Alzlra Soares da 
Roclla,Reg.Jucerjan° 117. 

Eu, abaixo assinada, Tmdutora Pública e Intérprete Comer­
cial do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Brasil. certifico 
que me foi apresentado um documento em Inglês para que eu o 
traduzisse para o Português, o que cumpri como segue: 

Tradução D0 2.977/90 

Contrato de Albitragem 
Usinas Nucleares Angm 11 e Angm ill 

Contrato de Albitragem 
celebtado entre 

República Federativa do Brasil 
C 'Mutuária') 

e 
Um Grupo de Bancos Alemães C'Financiador'1 

constituído por 
Dresdner Bank Aktiengesellscbaft, 

Frankfurt (Meno) C 'Representante") 
Bayerische Hypothekeu- UND W ecbsel-Bank 

Aktiengesellschaft, Munique 
Bayerische Landesbandk Girozentrale, Munique 
Commerzbank Aktieugesellscbaft, Düsseldorf 

Deustscbe Bank Aktiengesellscbaf~ 
Fnmkfurt (Meno) 

Westdeutescbe Landesbank Girorentrale, 

Westdeutscbe Landesbank Girozentrale, Düsseldorf (os 
bancos acima mencionados e o Representante sendo, em conjunto, 
deuominados ''Grupo Administrativo') agindo ero nome e por 
conta do Financiador, constituído, além do Grupo Administrativo, 
por. 00 Bank Deutscbe Genossenscbaftsbank, Frankfurt (Meno). 

Bank Für Geroeinwirtscbaft Aktiengesellscbaft, Frankfurt 
(Meno). 

Berlioer Bank Aktiengesellschaft, Berlim 
Bayeriscbe Vereinsbank Aktiengellscbaft, Munique 
Deustscbe Girozentra!e - Deutscbe Konununal Bank, -

Frankfurt (Meno) 
Norddeutscbe Landesbank Girorentrale, Haoover 
Berlioer Commerzbank Aktiengesellscbaft, Berlim 
Deutscbe Bank Berlin Aktiengesellscbaft, Berlim 
Dresdner Bank Berlin Aktiengesellschaft, Berlim (anterior-

mente Bank für Handel und lndustrie- Aktieengesellscbaft). 
Hamburgiscbe Landesbank Girorentraie, Hamburgo 
Hessische Landesbanck Firozentrale, Frankfurt (Meno) 
Hessische Landesbank Girozentrale, Frankfurt (Meno) 
Landeshank Rheinl.and-PF ALZ Girozentmle, Mainz­
Südwestdeutsche Landesbank Girozentrale, Mannbeim (frr-

ma resultante da fusão de Badiscbe Kommunale Landesbank Giro­
zentraie e Württemberg - iscbe Kommunale Landeshank Girozen­
trale) 

Berlioder Handels - UND Frankfurter Bank, Frankfurt 
(Meuo) 

gart 

B. Metzler Sbell. Sobn & Co., Frankfurt (Meuo) 
Vereins - UND W estbank Aktiengesellscbaft, Hamburgo 
Merclc, Finck & Co., Munique 
Baden - Würtenbergiscbe Bank Aktiengesellscbaf~ Stutt-

Delbrück & Co., Frankfurt (Meno) 
Sal. Oppenbeiru Jr. & Cie, Colônia 
MM. W arburg- Briockmann, Wirtz & Co., HambUigo 
Bankbaus Max Flessa & Co., Scbweinfurt 
Landeshank Saar Girozentrale, Saatbrilcken 
Landesbank Scbleswig-Holstein Girozentrale, Kiel 
Trinkaus & Burlcbardt, Düsseldorf 
Westfaleubank Aktiengesellscbaft, Bochum 
Bankbaus H. Authãuser, Munique 
Bankbaus Gebrüder Bethmann. Frankfurt (Meno) 
Deutscbe-Südamerikaniscber Bank Aktiengesellscbaf~ 

Haml:ürgo 
Georg Hauck & Sohn, Frankfurt (Meno) 
A Mutuária e o Financiador fu:mamm em I 0 de fevereiro de 

1990 um Con!Iato de Tmnsfetência relativo ao contrato de em­
préstimo datado de 23 de julho de 1976 em sua versão alterada 
pelo contrato de Assunção, datado de 30 de julho de 1981 C 'Con­
trato de Assunção')- 'Take-over Agreement') e conforme altera­
do pelo Adendo n° I, datado de 9 de dezembro de 1983 C'Contrato 
de Empréstiruo'1. no montante de DM 1,850,000,000. 

Em consonância com o art. 18 do Contrato de Empréstimo, 
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conforme alterado pelo § 3.16. do Contrato de Transferência, fica 
pelo presente ajustado: 

I. no caso de liúgios resultantes do Contrato de Empréstimo 
(conforme alterado pelo Contrato de Transferência)- inclusive li­
tlgios referentes à vigência do Contrato de Empréstimo - entre a 
Mutuária e o Financiador, serilo esses litlgios decididos, a livre cri­
tério do Financiador, ou de acordo com o presente Contrato de Ar­
bitragem ou por recursos junto a qualquer tribunal comperente no 
BrasiL 

2. Caso o Financiador decida recorrer ao tribunal arbitraL o 
Financiador e a Muruária concordam com que os litígios em ques­
tão sejam decididos de forma fmal pelo mencionado tribunaL for­
mado por três árbitros, nomeados e atuando em conformidade com 
as Normas de Conciliação e Arbitrngem da Câmara Internacional 
de Comércio. 

3. O local da Arbitragem seril Zurique, procedendo porém o 
tribunal de forma a assegurar a exeqüibilidade do laudo arbitral. 

4. O presente Contrnto de Arbitrngem é assinado em oito 
vias em língua inglesa. No caso de serem feitas traduções deste 
Contrato de Arbitragem, servirão as mesmas apenas a objetivos de 
infrumação. prevalecendo, que qualquer caso, a versão em língua 
inglesa. 

FinDado neste dia 1 • de fevereiro de 1990, na cidade de 
Frankfurt (Meno), República Federal da Alemanha. - República 
Federativa de Brasil (Assinado) Hélio Gil Gracindo 

Financiador. Dresdner Bank Altiengesellscbaft (Assinado) 
Peter Kramer, Ha.ns-Jücgen Muth 

Bayeriscbe Hypotheken-Und Wechsel- Bankl Aktiesgells­
cbaft (Assinado) Peter Kramer, Hans-Jücgen Muth 

Bayeriscbe Landesbank Girozentrale (Assinado) Klaus Zirl<el 
Connnerzbank Aktiengesellschft (Assinado) Hans-Uhicb 

Betzold~ Volker von Werner Deutscbe Bank Aktiengesellscbaft 
(Assinado) Wolfgang Schmindiel; Rolf A. Wiegel Westdeustsche 
Landesbank Girozentrale (Assinado) Peter Kramer, Hans-Jürgen 
Muth. 

N" 23 do Registro de Documentos para 1990 
Eu, Eckart Wilcke, Notório Pllblico do Distrito do Tribunal 

de Recui>Os C'Oberlandsgericbt'~ de Frankfort/Meno, República 
Federal da Alemanha, oficialmente nomeado e devidamente admi­
tido e juramentado. Pelo Presente Atesto: Que as assinaturas apos­
tas e subscritas ao documento anexo são as assinaturas autênticas 
das pessoas cujos nomes constam abaixo sob os nomes das respec­
tivas instituições pelas quais assinaram, assinaturas essas apostas 
pelas mesmas em minha presença a 1 de fevereiro de 1990: 

Em nome da República Federativa do Brasil: Dr. Helio Gil 
Gracindo, com endereço comezcial no Ministério da Fazenda, Es­
planada dos Ministérios, Bloco 5-8" andar, 70.048, Brasilia-DF, 
República Federativa do Brasil; 

Em nome de Dresdner Bank Aktiengesellscbaft 
Sr. Peter Kramer, Sr. Ha.ns-Jürgen Muth. ambos com ende­

reço comercial em Jücgen-Ponto-Platz 1,6000 Frankfurt am Main, 
Federal Repoblic ofGermaoy; 

Em nome de Bayeriscbe Hypotheken- Und Wechsel-Bank 
Aktiengesellscbaft: 

Aktiengesellscbaft: 
Sr. Perter Kramer; Sr. Hans-Jürgen Muth, ambos com ende­

reço comercial em Jilcgen-Ponto-Platz 1,6000 Frankfurt am Main, 
Federal Repoblic of Germaoy; 

Em nome de Bayeriscbe Landesbank Girozentrale: 
Sr. Kkaus Zirkel, 
com endereço comercial em Brienner Strasse 20, 8000 
Müncben 2, Federal Repoblic of Germaoy; 
Em nome de Commerzbank Aktiengesellschaft: 

Sr. Hans-Uhicb Betzoldt; Sr. Volker von Weme, ambos 
com endereço comercial em Neue Mainzer Strasse 32, 6()(X) 
Frankfurt am Main, Federal Republic of Germaoy; · 

Em nome de Deutsche Bank: Akti~ngesellschaft: 
Sr. Wolfgang Schmittdiel; Sr. Rolf A. Wiegel, ambos com 

endereço comercial em Taunusanlage 12, 6(()() Frankfkurt am 
Main, Federal Republic of Germany 

Em nome de Westdeutsche Landesbank Girozentrale: - Sr. 
Peter Kramer; Sr. Hans-Jürgen Muth, ambos com endereço comer­
cial em Jücgen-Ponto-Platz 1,6000, Frankfurt am Main, Federal 
Republic of Germaoy; · 

Em Testemunho do que ftrmei a pesente "' aftxei minba 
chancela oficial em Frankfurt!Main, con Main, conforme acima 
mencionado neste dia 1° de fevereiro de 1990. 

(Assinado) Eckart Wilcke, Notário Pllblico. 
(Constava a referida chancela do Notário Público - supra. 

Do verso dessa folha constava carimbo do Consulado da Repúbli~ 
ca Federativa do Brasil em Franc~fort de reconhecimento da frrma 
do Notário Pllblico supra, datado de Frankfurt am Main, 8 de feve­
reiro de 1990 e assinado por Severino Ramos Guedes, Vice-Côo~ 
sul, Encarregado do Consulado Geral, bem como a pertinente es~ 
tampilha consular, devidamente inutilizada). 

Por tradução conforme 

Rio de Janeiro, 22 de mazço de 1990.- Alzira Soares da 
Rocha, Reg. Jucerja n• 117. 

CONTRA TO DE TRANSFERÊNCIA 
datado de 31 de jaoeiro de 1990. 

entre o 
Kreditanstalt Für Wiederaufbau (''Kfw'~, Frankfurt am Main 

e 
Fumas Centrais Elétricas S.A. ('1'umas'~ 

Rio de Janeiro/Brasil 
-atuando como Agente da República Federativa do Brasil autori~ 
zado a processar desembolsos ("Agente'~- e a !ndustrias Nuclea­

res do Brasil S.A. (''INB'~ 
anteriormente 

Empresas Nucleares Brasileiras S.A. C'Nuclebrás"), 
Rio de laoeiro/Brasil 

República Federativa do Brasil 
representada pelo Ministério da Fazenda 

C'República Federativa do Brasil'~ 
BrasíliaJBrasil 

referente ao Empréstimo F 250 
no montante de DM 1.850.000.000,-
datado de 23 e julho de 1976. 

PREÂMBULO 

O Kfw, Frankfurt am Main, originahnente coocedeu ã Fur­
nas, mediaote o Contrato datado de 23 de julho de 1976, um em­
préstimo no rnontao!e de DM 1.850.000.000, --, posteriormente 
trnnsferido à Nuclebrás, atualmente denominada INB, mediante o 
Contrato de Transferêocia datado de 30 de julho de 1981, modifi­
cado pelo aditamento n° 1 datado de 7 de fevereiro de 1981 e pelo 
aditamento n" 2 de 8 de dezembro de 1983 (''Empréstimo'~· Como 
niutuante paralelo, um consórcio de bancos com o Dresdner Bank 
AG como coordenador do seu grupo líder (''Consórcio de Ban­
cos'~. concedeu um empréstimo num montante igual 

Em relação com a reestruturação das empresas estatais do 
setor nuclear decidida pelo Governo do Brasil de confonnidade 
com o Decreto·Lei n° 2.464 de 31 de agosto de 1988 e a Lei D0 

7.862 de 30 de outubro de 1989, a República Federativa do Brasil 
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entre outros aspectos é a sucessora da Nuclebrlís nas obrigações 
resultantes deste Empréstimo. Por este motivo, o Kfw, Furnas, a 
INB e a República Federativa do Brasil celebram o seguinte Con­
trato de TIUlSferência. 

ARTIGO 1 
Da transferência do empréstimo 

1.1 Ao entrar em vigor o presente Contrato de Transferên­
cia, a República Federativa do Brasil, aosumindo todos os direitos 
e obrigações, com efeito retro~tivo a partir de 31 de agosto de 
1988, passa a ser Mutuária do Contrato de Empréstimo C'Contrato 
de Empréstimo'~. originalmente f=do em 23 de julho 1976 en­
tre o KfW e Fumas e, a seguir, a Nuclebrás, atualmente denomina­
da INB, na versão modificada mediante o Contrato de Transferên­
cia datado de 30 de julho de 1981, Aditamento n' 1, datado de 7 
de fevereiro de 1981, e Aditamento n' 2, datado de 8 de dezembro 
de 1983. 

1.2 Ao entrar em vigor o presente Contrato e Transferência, 
a INB será dispensada, com efeito retroativo, a partir de 31 de 
agosto de 1988, de todos os seus direitos e obrigações de Mutuá­
ria, resultantes do Contrato de Empréstimo. No entanto, a Repúbli­
ca Federativa do Brasil reconhecerá a vigência de todas as declara­
ções feitas pela Mutuária anterior em relação com o Contrato de 
Empréstimo até a entrada em vigor do presente Contrato de Trans­
ferência. 

13 A partir da entrada em vigor do presente Contrato de 
Transferência, o termo ''Mutuária" no Conlrato de Empréstimo se 
refere, com efeito retroativo a partir de 31 de agosto de 1988, ex­
clusivamente à República Federativa do Brasil, representada pelo 
Ministério da Fazenda, cujo endereço, para os efeitos do art. 11.5 
do Contrato de Empréstimo, é o seguinte: 

As seguintes entidades receberão adicionalmente cópias de 
toda a COITespondência que for mantida em relação a desembolsos 
ou todas as demais obrigações financeiras resultantes do Contrato 
de Empréstimo: 

1. Ministério da Fazenda (Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Modernização- SPOM) 
Edificio Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P 
4° andar- sala 401 (ala "a'' 
CEP 70048 - Brasília- DF 
República Federativa do Brasil 
endereço telegráfico: MINIF AZ Brasília 
telex: 611539- 612076 
2. Fumas Centrnis Elétricas S.A 
Departamento de Recursos Financeiros e Seguros 
Rua Real Grandeza, 219 
CEP 22283 - Rio de Janeiro 
República Federativa do Brasil 
endereço telegráfico: RIOFURNAS 
telex: 021 21239 
1.4 A garantia de pagamento constante do art. 4' do Contra­

to de Empréstimo ficará inválida ao entrar em vigor o presente 
Contrato de Transferência, e o seu original será devolvido pelo 
Kfw à República Federativa do Bmsil. 

1.5 Ao entmr em vigor o presente Contrato ae Transferên~ 
cia, os termos "Garante", ''Garantia de Pagamento" e "Contrato de 
Garantia" utilizados no Contrato de Empréstimo ficarão nulos. 

ARTIG02 
Alterações 

O art. 2.1 do Contrato de Empréstimo será complementado 
como segue: 

Para a deteJDJinação e realização do procedimento de 00. 

sembolso, a Mutuária autoriza 

Fumas Centrais Elétricas S.A 
~'Fumas'~. Rio de Janeiro, 

Como seu agente, que é autorizado a apresentar e receber 
todas as declarações necessárias perante o KfW e realizar todas as 
ações em nome e por conta da Mutuária. Os poderes de repre­
sentação de Fumas caducam somente quando o Kfw tiver recebido 
a sua revogação expressa. 

Fumas remeterá ao Kfw espécimes das assinaturas das pes­
soas credenciadas com poderes de representação. 

ARTIG03 
Da entrada em vigor 

3.1 Logo que o presente Contrato de Transferência tiver en­
trado em vigor, o Kfw comunicará a entrada em vigor à República 
Federativa do Brasil, a Fumas e à INB mediante carta aérea regis­
trada. 

3.20 KfW emitiráacomunicaçãoprevistanoart. 3.1 quaedo 
a) a República Federativa do Bmsil tiver comprovado ao 

KfW, em forma que este considere satisfatória, que· o presente 
Contrato de Transferência estabelece obrigações eficazes da Repú­
blica Federativa do Brasil e que foram concedidas todas as autori­
zações da legislação sobre moeda estrangeira para a assinatura e o 
cumprimento do presente Contrato de Transferência; 

b) o Kfw tiver em mão o aditamento juridicamente válido à 
garantia federal prevista no art. 5' do Contrato de Empréstimo em 
relação com o presente Contrato de Transferência; 

c) o Kfw tiver em mãos, em fonna que considere satisfató­
ria. as declarações a serem apresentadas pelo Exportador em rela~ 
ção com o presente Contrato de Transferência; , 

d) o KfW tiver recebido do Consórcio de Bancos a confrr­
mação de que estão cumpridas todas as condições prévias para a 
entrada em vigor também do Contrato de Transferência a fnmar 
entre a Mutuária e o Consórcio de Bancos, com a exceção da res~ 
pectiva conf=ção do KfW; 

e) o Kfw tiver em mãos os espécimes de assinaturas daRe~ 
pública Federativa do Brasil de conformidade com o art. 11.6 do 
Contrato de Empréstimo e de Fumas de conformidade com o art. 
2' do presente Contrato de Transferência; 

f) o Kfw tiver recebido declarações de Fumas e da Repúbli­
ca Federativa do Brasil no sentido de que uma pessoa encarregada 
pelo KfW terá o direito de visitar em qualquer momento o projeto 
e as instalações com ele relacionadas; 

g) o KfW tiver em mãos o Contrato de Arbitramento, in­
cluido em anexo, com as assinaturas juridicamente válidas da Re-. 
pública Federativa do Brasil; 

h) for comprovado ao KfW, em forma que este considere 
satisfatória, que Fumas assumiu todos os direitos e obrigações re-. 
sultantes dos Contratos de Esportação concluídos em relação com 
este ftnanciamento, entre a Nuclebrás e a Siemens AG/Untemeh­
mensbereich KWU 

~'Exportador''). 

ARTIG04 
Disposições finais 

4.1 Todos os direitos e obrigações resultantes do presente 
Contrato de Transferência regem~se exclusivamente pela legisla~ 
ção vigente na República Federal da Alemanha. O lugar de cum­
primento será Frankfurt am Main. Para a interpretação deste Con­
trato de Transferência. nos casos de <hívida, faz fé o texto alemão. 
Desde que as Partes Contratantes não chegu\llll a acordo, todas as 
divergências resullantes do presente Contrato de Transferência e 
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do Contrato de Empréstimo deverão ser resolvidas ou de confor­
midade com o Contrato de Arbitramento anexado ao presente 
Contrato de Transferência, ou recorrendo ao tribunaJ federal brasi­
leiro competente, a livre critério do KfW. 

Ao presente Contrato de Transferência, no demais, aplicam­
se analogamente todas as disposições aplicáveis do €ontrato de 
Empréstimo. 

4.2 A Mutuária confuma que qualquer sentença arbitral 
pronunciada pelo tribunal de arbitramento competente de confor­
midade com o Contrato de Arbitramento em relação às disposições 
do Contrato de Empréstimo, será declarada sem demora como exe­
cutável de acordo com a legislação brasileira; a Mutuária renuncia­
Já por conseguinte a todas as objeções e contestações - inclusive 
as baseadas na imunidade da Mub.Iária- à instituição e execução 
de quaisquer procedimentos legais necessários de acordo com a le­
gislação brasileira como condição prévia para a execução de urna 
sentença arbitral. 

4. 3 A República Federativa do Brasil pagará ao KfW uma 
taxa de administração única de 

DM 22.000,--
(por extenso: vinte e dois mil Deutsche Mark) 
vencível 120 dias após a assinatura do Contrato de Trnnsfe­

réncia. 
4.4 O presente Contrato de Transferência é lavrado em oito 

originais, quatro dos quais em língua alemã e quatro em língua 
portuguesa. O KfW, a INB, Fumas e a República Federativa do 
Brasil recebem, cada um, dois origínais, dos quais um em língua 
alemã e um em língua portuguesa. 

Frankfurt am Main, 31 de janeiro de 1990. - Kreditanstalt 
Fiir Wiederaufbau Indústrias Nucleares do Brasil SA. 

República Federativa do Brasil 
Fumas Centrais Elétricas SA (como agente da ·República 

Federativa do Brasil) 

CONTRATO DE ARBITRAMENTO 

Todas as divergências resultantes do Contrato de Transfe­
rência precedente assim como do Contrato de Empréstimo e adita­
mentos, inclusive aquelas que se referem à validade destes Contra­
tos, serão resolvidas, em última instância e exclusivamente, por 
um tribunal de arbitramento composto de três árbitros que será de­
signado e que procederá de conformidade com o Regimento de 
Conciliação e Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional. 

Frankfurt am Main, 31 de janeiro de 1990. 
Creditanstalt Für Wiederaufbau República Federativa do 

Brasil 

MINUTAS DOS ADITNOS TRANSFERINDO O SALDO DOS 
FINANCIAMENTOS ANGRA 3 PARA ANGRA 2. 

AI.LAN ROBERT FEARNE 
Tradutor Público e Intérprete Comercial Juramentado 

Eu, abaixo assinado, Tradutor Público e Intérprete Comer­
cial Juramentado para a praça do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, devidamente nomeado pela Junta Comercial do Estado do 
Rio de Janeiro, certifico e atesto, pela. presente, que me foi apre­
sentado um documento (Contrato de Empréstimo) exarado em 
idioma inglês, para ser traduzido para o vemáculo, o que cumpri 
em razão do meu oficio, como segue: 

Tradução n' 941.871 

Documento elaborado em papel timbrado do Dresdner 
Bank, 

Corporate and Intemalional Division, Trade Finance De­
partment 

DRS. F. 27 junho 19941789 
Por Correio DHL 
Fumas Cenrnús Elétricas SA. 
Departamento de Recursos Financeiros e Seguros 
Rua Real Grandeza, 219 
CEP 22283 - Rio de Janeiro 
República Federativa do Brasil 
Prezados Senhores: 
Contrato de. Empréstimo, datado de 23 de julho de 1976, 

para D M I ,850 milhões, e sua modificação pelo Contrato de Aqui­
sição, datado de 30 de julho de 1981, e aditado pelo Adendo n' I, 

. datado de 9 de dezembro de 1983, bem como o Contrato de Transfe-
rência datado de I • de fevereiro de 1990 (''Contrato de Emprestimo'? 

Em anexo estamos remetendo uma cópia do 11COn~rato de 
Alteração", datado de 10 de junho de 1994, ao acima mencionado 
Contrato de Empréstimo. 

Dois originais do Contrato de Alteração foram enviados 
hoje ao Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral de Fazenda 
Nacional - PGFN, Brasília. Já solicitamos ao Mutuário providen­
ciar a contra-assinatura e nos devolver um original do Contrato de 
Alteração devidamente assinado. 

Atenciosamente, 
Dresdner Bank A. G. 
(assinatura ilegível) ? (assinatura ilegível) 
Anexos 
(Papel timhrado do Dresdner Bank- Corporate and Interna-

tional Oivision) 
Ministério da Fazenda 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN 
AL: Dr. Helio Gil Gracindo- Procurador-Gemi 
Suplente do Tesouro Nacional 
Esplanada dos Ministérios- Bloco 5- 8• andar 
70048- Brasília- DF. 
República Federativa do Brasil 
Prezados Senhores: 
Usinas Nucleares Angra ll e ill- Conlrato de Empréstimo, 

datado de 23 julho de 1976, para DM 1,850 milhões, e sua modifi­
cação pelo Contrato de Aquisição, datado de 30 de julho de 1981, 
e aditado pelo Adendo n• I, de 9 de dezembro de 1983, bem como 
o Contrato de Trnnsferência datado de 1° de fevereiro Qe 1990 
(''Contrato de Empréstimo'?. 

Referimo-nos ao Contrato de Empréstimo acima n1encionado. 
Fomos informados por Fumas Centrais Elétricas SA. (''Fur­

nas'? e Siemens AG (''Exportadora'? que: 
(i) eles concordaram em 23 de março de !994 em concluir a 

Usina Nuclear Angra ll e tenninar provisoriamente outros forneci­
mentos e serviços em conexão com a Usina Nuclear Angra ill; 

(ii) do saldo não utilizado designado originahnente para 
Angra Ill nos termos do Contrato de Empréstimo existente (DM 
347.694.841,21), a quantia de DM 319.017592,15 (''Saldo do 
Empréstimo'? conforme desdobrado no Anexo 1 a este Contrato 
de Alteração (11Contrato de Alteração'?. deverá ser transferida para 
Angra II e a quantia de DM 28.677.249,05 deverá ser usada para o 
pagamento íma] nos termos do conlrnlO de exportação ("Contrato 
de Exportação") para Angra m. 

(iü) é necessário uma pronogação dos periodos de desem­
bolso para as partes A do projeto (Usina Nuclear 11) e B (Usina 
Nuclear Angra JII). 

Partindo dessa premissa propomos neste instrumento alterar 
o Contrato de Empréstimo conforme segue: 

a) Eliminar integralmente o Artigo 1.01 e substitui-lo por 
um novo art. 1.0 I com a seguinte redação: 

''1.01. O Mutuante concede ao Mutuário um emprést.imo na 
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quantia máxima de até DM 1,850,000,000,00- por extenso: um 
billião, oitocentos e cinqüenta milhões de Marcos Alemães C Total 
da Quantia do Empréstimo'~ para o fmanciamento de 50% dos úl­
timos 90% da Parte de Transferência e para o fmanciamento de 
50% dos últimos 90% da Parte de Custo Local. 

A Quantia Total do Empréstimo será usada conforme segue: 

Angra 11 
DM 1,133,517,592.15 parte de transferência 
(DM 779,511,685. Q5 desembolsado até 29 março 1994) 
DM 185,000,000,00 (Parte do Custo local) 
(DM 152,222,736.44desembolsado até 29 março 1994) 
DM 1,318,517,592.15 

Angralll 

DM 531,482,407.85 parte de transferência 
(DM 502,805,158.80 desembolsado até 29 março 1994) 
DM 531,482,407.85 
b) Eliminar integralmente o Artigo 1.02 e substituí-lo por 

um novo art. 1.02 com a seguinte redação: 
"1.02. Cada um dos bancos que o Mutuante estã composto 

para participar na base das seguintes quotas: 

ALAN ROBERT fo'EARNE 

CaCa um êoa bancos que o 'lutuante está CO!IIt'IOS-

to nara partieioar na base das sequintes quo-

tas:-----------------------------------------

O empréstimo será concedido sob exclusão de qualquer res­
ponsabilidade conjunta. Portanto, cada banco é responsável apenas 
por sua quota e não responsável pelo cumprimento das obrigações 
dos demais bancos segundo este Contrato de Empréstimo. 

c) Elintinar integralmente o art. 3.03 e substituí-lo por um 
novo art. 3.03 com a seguinte redação: 

"3.03. O Mutuante tem direito a rejeitar aplicações para de­
sembolsos do Empréstimo que tiverem sido recebidos após as se­
guintes datas: 

Projeto A): 31 de dezembro de 2000 
Projeto B): 31 de dezembro de 1994" 
Fica entendido claramente que a prorrogação proposta do 

período de desembolso de acordo com o art. 3.03 do Contrato de 
Empréstimo (e suas altemções neste documento) não terão efeito 
nos pontos de partida para o reembolso de acordo com o art. 8.02 
do Contrato de Empréstimo. 

Com exceção das alterações contidas nos arts. 1.01, 1.02 e 
3.03 acima, todas as demais disposições do Contrato de Emprésti­
mo permanecem em pleno vigor e efeito. 

As modificações do Contrato de Empréstimo contempladas 
neste instrumento tomar-se-ão vigentes somente no recebimento 
pelo Agente dos seguintes documentos livros de despesas: 

I. uma cópia visada de uma alteração do Certificado de Au­
torização existente emitido pelo Banco Central do Brasil contem­
plando as modificações acima mencionadas ao Contrato de Em­
préstimo; 

2. um parecer jurídico da Procoradoria-Geral da Fazenda 
Nacional sobre a Alteração Contratual, juntamente com um despa­
cho pelo Ministério da Fazenda da República Federativa do Brasil 
autorizando a celebração da Alteração Contratual; 

3. um parecer juridico a ser dado pela frrma Pinheiro Gui­
tn.aties, advogados, em forma e essência satisfatórios ao Mutuante 
e confirmando que a Alteração Contratual e o Contrato de Emprés­
timo e suas alterações neste documento são legalmente válidas, se­
gundo a legislação brasileira e estabelecem obrigações vinculató­
rias e exigíveis de acordo com as disposições ali estabelecidas, e 
que reivindicações partindo dali podem também ser pleiteadas jun­
to aos tribunais brasileiros, e serão por eles cumpridas; 

4. um adendo legalmente válido ã Garantia Hermes para 
Crédito Financeiro - Finanzk:redit-Bürgschaft - mencionado no 
art. 10 do Contrato de Empréstimo, pelo qual as modificações aci­
ma mencionadas ao Contrato de Empréstimo estão aprovadas pelo 
Hermes. 

Kreditversicberungs-AG e um empreendimento do Exporta­
dor {referente a certos riscos não abrangidos pela Garantia supra­
citada para Crédito Financeiro e a ser arcada pelo Exportador); 

5. informação do Kreditanstalt ao Motuante por escrito de 
que todas as condições anteriores e entrada em vigor das Altera~ 
es ~ntratuais emitida pelo Kreditansltal für wiederaufbau - fora 
a confrrtnação correspondente do Mutuante- tenha sido cumprida; 

, 6. comprovante pelo Motuârio e o Banco Central do Brasil 
e!D- forma e essência conforme os Anexos 2 e 3 de que o Saldo do 
"Empréstimo está excluído de acordos de reescalonamento entre a 
República Federativa do Brasil e a República.f.ederal da Alema· 
nha e a respectiva alteração ao Contrato de Empréstimo é conside­
rada ter sido celebrada após 31 de março de 1983; 

7. uma cúpia assinada desta Alteração Contratual devida· 
mente referendade pelo Motuário, coja (s) assinatura (s) deverá 
(são) estar notarizadas e legalizadas pela Embaixada da Alemanha 
da República Federativa do Brasit do Brasil; 

8. um acordo especial (referente ao procedimento de desem­
bolso) mencionado no Artigo 3.01. do Contrato de Empréstimo 
que tem de ser concluído entre o Mutuante e Furnas como o pro-· 
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curador devtdamente autorizado do Mutuário. 
Toda comprovação documentária deverá ser fornecida no 

texto original. caso a redação do texto original esteja num idioma 
que não seja o alemão ou inglês, o texto original deverá ser acom­
panhado de um tradução autorizada pelo eminente, ou traduzido 
por um tradutor juramentalado. 

Para o preparo, assinatura e cumprimento desta Alteração 
Contratual, o Mutuário se comprome!c a pagar ao Agente uma 
taxa de encaminhamento da DM 15,000.00 (por extenso: quinze 
mil marcos alemães). Esta taxa será de devida - não obstante a en­
trada em vigor desta Alteração Contratual - denlro de 120 dias 
após a assinatura desta Alteração Contratual, ou imediatamente 
após a emissão da necessária permissão do Banco Central doBra­
sil ou qualquer que seja a data que ocorrer por último. 

Logo que as modificações tiverem entrado em vigor, nós 
lhes infonnaremos e a Fumas nesta confomridade. Atenciosamente, 

Em nome do Mutuante 
Dresdoer Bank A G 
(assinatum ilegível) (Assinatura ilegível) 
Ortel (Sr:")- Assistente Pe=heid- Assistente da Geo!ncia. 
De acordo e aceito O Mutuário 
Brasília, República Federativa do Brasil 

Certidão Notarial 

N" 120 do Cartório de Regislro de Títulos e Documentos 
Eu, Eckart Wilcke, Notário Público no distrito do Tribunal 

da Apelação (Oberlandesgerchit), Frankfurt am Maio, República 
Federal da Alemanha, nomeado oficialmente e devidamente reco­
nhecido Certifico pelo Presente: 

Que as assinab.nas apostas e subscritas no documento aneXo 
são as assinaturas autênticas das pessoas cujos nome se endereços 
estão relacionados abaixo: 

1. Ingrid Oertel, geb. Jãger 
2. Ludwig Perscheld, 
- ambos meus conhecidos pessoais 
-ambos residentes em: Jürgen-Ponto-Piatz 1. 60301 Frak-

furtam Maio 
Em testemunho do que, apus minha assinatura e afixei meu 

selo de oficio em Frankfurt em Maio, neste dia 10 de junho de 
1994. 

ass.) Eckart Wilcke - Notório Público Constava o selo de 
oficio do referido Notário Público sobre duas pontas de fita. 

Legatização consular 

N" 1.246 - Reconheço verdadeira a assinatura no verso do 
Senhor Eckart Wilcke, Tabelião Público em Frankfurt am Maio, 
República Federal da Alemanha. 

E, para constar onde convier, mandei passar o presente, que 
assinei e fiz selar com o Selo deste Consulado-Geral. Dispensado 
o reconhecimento, no Brasil, da fnma da autoridade consular, de 
acordo como Decreto n• 84.45l,de 31-1-1980. 

Frankfurt am Maio, em 13 de junho de 1994. ass.) Maria 
Antora Perez de Luclani - Vice-Cônsul (Constava o carimbo ofi­
cial do Consulado-Geral da República Federativa do Brasil em 
Frankfurt am Maio, na República Federal da Alemanha, inutilizan­
do um selo consular no valor de R$20,00 ooro ou DM 50,- Tab-
416). 

Cópia para: Furnas Centrais Elétricas S.A. 
Departamento de Recursos Financeiros e Seguros - Rua 

Real Grandeza, 219 CEP 22283- Rio de Janeiro República Fede­
rativa do BrasiL 

Anexos: Documento 1: Desmembramento do Saldo do Em­
préstimo 

Brasil 

Documento 2: Confumação emitida pelo Mutuário 
Anexos (continnação) 
Documento 3: Confumação entitida pelo Banco Central do 

Documento 1 
Dresdenr Bank (logotipo) 
Desdobramento do Saldo do Empréstimo 
Usinas Nucleares Angra H e ill 
a) Quantia Total do Empréstimo DM 1,850,000,00.00 
b) Desembolso efetuado para Angra 
11 até 29 de março de 1994 
(incl. DM 152,222,736M - Parte do Costa Local) DM 

931,734,421,50 
Desembolsos efetuados para Angra 
III até 29 de março de 1994:- DM 502,805,158,80 

DM 415,460,419.70 
c} Desembolsos ainda a serem efetuados após 29 de março 

de 1994, 
para Angra 11 .•••..•••.••••.. DM 67,765,578.50 
(incl. DM 32,777,263.56 Parte do Cnsto Local) 
Desembolsos ainda a serem efetuados/efetuados após 29 de 

março de 1994, para Angra III: DM 26,677,249.05 
d) Saldo do Empréstimo destinado originalmente para An­

gra ma ser transferido para, 
Angra II: .........•... : ....••.. DM 319,017,592.15 
Documento 2 Dresdoer Bank (logotipo) (Papel 

timbrado da República Federativa do Brasil através do Minislro da 
Econontia, Finanças e Planejamento e representado pelo Procura-
dorGeraldaFazenda),l994 . 

Dresdener Bank AG (na qualidade de Agente do Mutuante) 
Hermes Kreditversichrgungs- AG ......................... . 
Prezados Senhores: .........••........•.......•..•..•...• 
Usinas Nucleares Angra II e Angra UI.. ••.......••••....• 
Referimo-nos pelo presente ao Contrato de Empréstimo da~ 

lado de 23 de julho de 1976 em sua versão modificada pelo Con­
trato de Aquisição datado de 30 de julho de !981 e suas alterações 
pelo Adendo n' I datado de 9 de dezembro de 1983, o Contrato de 
Transferência datado de 1" de fevereiro de 1990 e Alteração Con­
tratual datado de 10 de junho de 1994. 

Confirmamos pelo presente que as alterações ao Contrato 
de Empréstimo tais como contidas na Alteração contratual datado 
de 10 de junho de 1994, e a transferência do Saldo do Empréstimo 
no montante de DM 319,017,592.15- conlorme desmembrado de 
acordo com o Documento 1 da supradita Aheração Contratnal -
estão excluídos dos acordos de reescalonam.ento entre a República 
Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha e que es­
tas alterações e a transferência do Saldo do Empréstimo são consi­
derados terem sido celebrados apús 31 de março de 1983 (a "data 
lintite'~ 

Atenciosamente, 
República Federativa do Brasil 
Representado pelo Procurador Geral da Fazenda por. 
Doromento 3 Dresdner Bank (logotipo) 
(Papel tirnbrado do Banco Central do Brasil) , 1994 
Dresdoer Bank ag (na qualidade de Agente do Mutuante) 
Hennes Kreditversicherguns- AG 
Prezados Senhores: 
Usinas Nucleares Angra JI e Angra fi 
Referimo-nos pelo presente ao Contrato de Empréstimo da­

tado de 23 de julho de 1976 em sua versão modificada pelo Con­
trato de Aquisição datado de 30 de julho de 1991 e suas alterações 
pelo Adendo n• I datado de 9 de dezembro de 1983, o Contrato de 
Transferência datado de 1 o de fevereiro de 1990 e Alteração Con-
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tratual datado de 10 de )lnho de 1994; 
Confmnamos pelo presente que as altemções ao Contrato 

de Emptéstimo tais como contidas na Alteração Contratual datado 
de lO de )lnho de 1994, e a transferência do saldo do Emptéstimo 
no montante de DM 319,017,592.15- conforme desmenbrado de 
aconlo com o Documento 1 da supradita altemção Contratual- es­
tão excluidos dos acordos de reescalonamento entre a República 
Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha e que es­
tas altemções e a transferência do Saldo do Emptéstimo são consi­
demdos terem sido celebrados após 31 de março de 1993 (a "data 
limite'~. 

Atenciosamente, 
Banco Central do Brasil 
Por: 
Nada mais continha o documento, de cujo original, ao qual 

me reporto, a presente é uma tradução fiel e exata, do que dou fé. 
Em testemunho do que, fmno a presente nesta Cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, aos 23 dias do mês de 
setembro de 1994. 

Alan Robert Feame. 

Ministério da Fazenda Funcionário encairegado: Sr. Strux 
Procurador-Geral da Fazenda Nossa referência: Stx1W'W7955 
Nacional (PGFN) Ramal: 2428 
Esplanada dos Ministérios, Data: 30-3-94 
Bloco 5 - 8' andar at. Dr. Hélio Gil Gracindo 

70.048 Brasíliá-DF 
República Fedemtiva do Brasil 

- Subprocurador Geral da Fazenda Nacional-
B li b I I Aditamento n' 3 ao Contrato de Emptéstimo F 

250 de 23 de jullio de 1976, modificado pelo Contrato de Transfe­
rência de 30 de julho de 1981, o Aditamento n' I de 7 de fevereiro 
de 1983, o Aditamento n' 2 de 8 de dezembro de 1983 e o Contra­
to de Transferência de 31 de janeiro de 1990 (''Contrato de Em­
préstimo'') 

rido. 

Mutuária: República Fedemtiva do Brasil 
Mouante: DM 1.850.000.000,00 
Projeto: Usinas nucleares Angra li e Angra Ili 
Exportador: Siemens AG, UB KWU, Erlangen 
Prezados Senhores, 
Fazemos referência ao Contrato de Emptéstimo acima refe-

Fomos informados pelas Furnas Centrais Elétricas S.A. 
(''FURNAS'~ e a Siemens AG (''Exportador") que estas últimas 
acordaram 

(i) concluir a usina nuclear Angra ll· e suspender os forneci­
mentos e serviços relacionados com a usina nuclear Angra lll; 

(ii) do saldo ainda disponlvel em 30-3-1994 para Angra !li, 
no âmbito do Contrato de EIDptéstimo (DM 347.694.841,21), 
transferir o montante de DM 319.017.592,16 para utilização em 
Angra li, e destinsr o montante de DM28.677.249,05 para um pa­
gamento fmal no âmbito do contrato de fornecimento (''Contrato 
de Fornecimento'~ para Angra Ili (ver quadro Anexo I); 

(iü) fazer prorrogar os prazos de desembolso para as usinas 
nucleares Angra I! e Angra nr. 

Com base no que antecede, sugerimos que as disposições 
do Contrato de Emptéstimo abaixo relacionadas passem a ter a se­
guinte redação: 

a) O artigo 1.2 é oomplementado oomo segue: 
''Na base da situação de desembolso em 30-3-1994, o mon­

tAnte Parcial Il do Emptéstimo de DM 1.200.000.000,00 será utili­
zado como segue para Angra I! e Angra !li: 

An!U1! 11 

DM%8.517.592,16 sendo: 

- DM 429.511.685, 10 jã de­
sembolsados para aquisição 
de bens e serviços de origem 
alemã 

- DM 152.222.736,44 jã de­
sembolsados para custos lo­
cais 

- DM 32.777.263,56 a de­
sembolsar para custos locais 

- DM 34.988.314,90 a de­
sembolsar para aquisição de 
bens e serviços de origem 
alemã· 

- DM 319.017.592,16 a de­
sembolsar para aquisição de 
bens e serviços de origem ale­
mã, tmnsferidos de Angm m 

Angra lU 

DM 231.482.407,84, sendo: 

- DM 202.805.158,79 jã 
desembolsados para 
aquisição de bens e setviços 
de origem alemã 

- DM 28.677.249,05 a 
desembolsar para pagamento 
fmal no âmbito do Contrato 
de Fornecimento 

b) O artigo 2.3 passa a ter a seguinte redação: 
''O Kreditanstalt tem o direito de recusar solicitações de de­

sembolso por conta do empréstimo que derem entrada após as da- .. 
tas indicadas a seguinte: 

Angrall 
Ansram 

Data limite 
31 de dezembro de 2000 
31 de dezembro de 1997" 

Cabe ressaltar explicitamente que esta pronogação dos pra­
zos de desembolso não tem nenhuma infloência sobre as datas de 
amortização conforme o artigo 3.8 do Contrato de Emptéstimo. 

Todas as demais disposições do Contrato de Emptéstimo 
continuam em vigor sem alteração, aplicando-se analogamente 
também ao presente Aditamento D0 3. 

As modificações acordadas no presente Aditamento n° 3 en­
trará em vigor somente quando o KFW tiver confumado à Mutuá­
ria. por escrito, a entrada dos seguintes documentos: 

I. uma cópia autenticada do aditamento ao Certificado de 
Autorização existente"do Banco Central do Brasil mediante o qual 
se autorizem as modificações acima referidas; 

2. o aditamento ,Plridicamente vãlido à Garantia federal pre­
vista no artigo 5 do Contrato de Empréstimo mediante o qual se 
aprovem as modificações do Contrato de EIDptéstimo acima refe­
ridas; 

3. a oonf=ção do Dresdner Bank AG de que se encon­
tram cumpridas todas as condições prévias para a entrada em vigor 
do aditamento elaborado por ele em relação ao crédito fmanceiro 
paralelo, exoeção feita da oonfiODação correspondente do KfW; 

Usinas nudeares Angra 11 e Angra lll 
a) MontAnte do emptéstimo DM 1.850.000.000,00 
b) Desembolsos já efetuados em relação com Angra I!, si-

tuação em 30-3-1994 DM931.734.421,54 
(incluindo DM 152.222.736,44 parcela de custos em moeda 

local) 
Desembolsos já efetuados em relação com Angra III, situa-

ção em 30-3-1994 DM 502.805.158,79] 
DM415.460.419,67 

c) Montantes do empréstimo ainda não utiliudos para An­
gra U, situação em 30-3-1994 DM 67.765.578,46 
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(incluindo DM 32.777.263,56 parcela de custo em moeda MINISTÉRIO DA FAZENDA 
local) PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Montantes do empréstimo ainda não utilizados para Angra 
llL situaçãoem30-3-1994 DM28.67.249,05 

d) Monlante do empréstimo originalmente previsto para 
Angra ill e agora a ser utilizado para Angra ll DM319.017.592,16 

(Lettemead of Republica Federativa do Brasil 
lhrougb lhe Minister of Economy, Finanoe and 

Planing and represented by lhe Procurador 
Geral da Fazenda) 
.... _ ............ , 1994 

KREDITANSTALTFÜR WIEDERAUFBAU 
HERMES Kreditversicherungs-AG 

Dear Sirs, 

Nnclear Power plants Angra 11 and Angra ill 
We do hereby refer to lhe Loan Agreement dated July 23, 

1976, in its version as modified by lhe Take-<>ver Agreement dated 
July 30, 1981 andas amended by Addendum No. I datedFebruacy 
7, 1983, Addendum No. 2 dated December 8, 1983, lhe Transfer 
Agreement datedJanuacy 31, 1990 and lhe Addendum No. 3 dated 

We hereby confrrm that the amendments to lhe Loan Agree­
ment s contained in the Addendum No. 3 dated ......... and the 
transfer of lhe Loan Balance in the amount ofDM 319.017.592,16 
- as broken down acoording to Annex 1 of the above-mentioned 
Addendum No. 3 - are excluded from rescheduling agreements 
between lhe Federative Republic of Brazil and lhe Federative Re­
public of Germany and that these amemhnents and the transfer of 
lhe Loan Balanoe are deemed to bave been entered into after 
March 31, 1983 (the "cut-<>ff-date"). 

Very truly yours, 
Republica Federativa do Brasil 
Represented by the Procurador Geral da Fazenda 
By: ................ .. 

(Letterllead of Banco Centrl do Brasil) 
................... , 1994 

KREDITANSTALTFÜR WIEDERAUFBAU 
HERMES Kreditversicherungs - AG 

DearSirs, 

Nnclear Power plants Angra ll and Angra ill 
We do hereby refer to the Loan Agreement dated July 23, 

1976 in its version as modified by lhe Take-over Agreement dated 
July 30, 1981 andas amended Addendum No. 1 dated Frebruacy 
7, 1983, Addendum No. 2 dated December 8, 1983, the Trans- _ 
fer Agreement dated J anuacy 31, 1990 and the Adendum No. 3 
dated ..... 

We bereby confum that the amendments to the Loan Agree­
ment as contained in the Addendum No. 3 dated ..... and lhe trans­
fer of lhe Loan Balanoe in lhe amount ofDM 319.017.592,16- as 
broken down acoording to A.nnex 1 of the above-mentioned Ad­
dendum No. 3 - are excluded from rescheduling agreements be­
tween the Federative Republic of Brazil and lhe Federative Repu­
blic of Germany and that lhese amendmets and the transfer of lhe 
Loan Balance are deemend to have been entered into after March 
31, !983 (lhe "cut-off-<late'?. 

Very truly yours, 
Banco Central do Brasil 
By: .......... . 

Parecer PGFNK:OF!n" 940194 

Aditivo às operações de crédito externo firma .. 
das pela extinta Nuclebrás com o Kreditanstalt fiir 
Wiederaufbau - KFW e com o Dresdner Bank AG, 
para financiar a construção de usinas nucleares. Ob .. 
rigações assumidas pela União, nos termos da Lei n° 
7.862/!18. Aditamento para permitir a conclusão da 
Usina Angra D, com utilização dos rewrsos origina[ .. 
mente destinados à Usina Angra ill. Necessidade de 
prévia audiência do Congresso Nacional, nos termos 
do Decreto Legislativo n• 03185. 

Tmta o presente processo de aditamentos aos contratos ori~ 
ginalmente frrmados por Empresas Nncleares Brasileiras SA. -
Nnclebrás, hoje extinta e de cujos direitos e obrigações a União é a 
sucessora, nos termos da Lei n• 7.862, de 30 de outubro de 1989, 
com o Kreditanstalt fiir Wiederaufbau - KFW e com o Dresduer 
Bank AG, cujo objeto é o financiamento parcial da construção de 
duas usinas nucleares (Angra ll e Angra ill). 

2. Os contratos originais sofreram, anterionnente. dois adi­
tamentos e, por intermédio dos denominados 'Transfer Agree­
ments", datados 31 de janeiro e de fevereiro de 1990, a União as­
sumiu os direitos e obrigações deles decorrentes. 

3. Em 19 de novembro de 1992, foi submetida ao Exm• Sr. 
Presidente da República Exposição de Motivos Interministerial, 
com objetivo de "defmir a posição do Governo Federal relativa­
mente à situação das obras das usinas nucleares Angra ll e ill". 
Dentre as alternativas propostas, os signatários do documento iodi­
caram. como a mais recomendãvel, a renegociação dos contratos, 
de forma a permitir que os fmanciamentos e os recursos internos 
fossem direcionados para a conclusão de An~p- IL abandonando­
se a conclusão de Angra Jll. 

4. O Exm0 Sr. Presidente da Repóblica exarou, em 18 de 
março de 1993, despacho com o seguinte teor. 

"Considerando as razões expostas na Exposição 
de Motivos Intenninisterial D0 71, de 19 de novembro de 
1992, autorizo a realização de negociações e providên­
cias recomendadas, retomando a matéria para aprovação 
froal devidamente acompanhada dos instrumentos perti· 
nentes." 

5. Em decorrência do despacho, Furnas Centrais Elétricas 
S.A., empresa concessionária de energia elétrica, a quem está atri­
buída a construção das usinas Dllcleares, renegociou com a Sie­
mens AG a exportação dos bens e setvi~ objeto dos fmancia­
mentos acima aludidos. 

6. Em conseqüência. foram elaboradas novas minutas de 
aditivos aos contratos originais e aos contratos de transferência, de 
forma a permitir o término dos desembolsos para Angra m e a uti­
lização dos recursos correspondentes para a conclusão das obras 
deAngrall. 

7. Essas minutas foram encaminhadas à Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional que, em 28 de abril de 1994, solicitou au­
diência da Secretaria do Tesouro Nacional, tendo em vista o dis­
posto no art. 15 do Decreto n• 80, de 5 de abril de 1991. 

8. A Secretaria do Tesouro Nacional faz retomar o processo 
a esta Procuradoria-Geral, com o parecer n• 217, de 10 de agosto 
de 1994, em que se manifesta favoravelmente à fonnalização dos 
aditivos contratuais, sugerindo seja aprecia$ a necessidade, oo 
não, de submissão dos aditivos referidos à aprovação do Senado 
Federal. 
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9. Como vimos, os contratos originários tinham JX>r objeto 
o financiamento parcial da construção de usinas nucleares, como 
deconência de acordo fumado entre a República Federativa do 
Brasil e a República Federal da Alemanha. 

10. Tais contratos foram fumados com fundamento no De­
creto-Lei D0 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, que atribuiu ao Mi­
nistro da Fazenda competência para tanto. 

11. Com o advento da Constituição de 1988, a antorização 
para a contratação de operação externa passou a ser do Senado Fe­
deral, que as aprecia quanto aos aspectos de limites e condições, 
cabendo ao Ministério da Fazenda a competência residual de, obe­
decidos os parâmetros gerais estabelecidos, negociar os termos, 
condições e verificar o preenchimento dos pré-requisitos legais. 
Na esfera da competência do Ministério da Fazenda, cabe a esta. 
Procuradoria-Geral examinar, sob o aspecto legal, as minutas dos 
instrumentos que visam à concretização das operações financeiras, 
externas. 

12. Nessa circunstância, e tendo em vista a promoção da 
Secretaria do Tesouro Nacional, que consulta quanto à necessida­
de de ser ouvido o Senado Federal, cabe esclarecer que as opern­
ções de crédito de que se cuida tem natureza especial uma vez que 
derivam de acordo internacional, ainda que sejam apenas de cará­
ter executivo daquele acordo. 

13. A esse respeito o eminente Professor Francisco Rezek 
tece considerações, entendendo que os acordos executivos que de­
correm de acordos internacionais sofrem deslocamento antecipati­
vo de sua aprovação pelo Congresso Nacional, quando da aprova­
ção do tratado ou acordo. 

14. No caso presente, o Congresso Nacional aprovou o 
acordo, na conformidade do Decreto Legislativo n° 85, de 1975. 
Assim, as operações de crédito dele decorrentes foram aprovadas 
pelo então Ministro da Fazenda, com base no Decreto-Lei n° 
1312174, então vigente, quando não era requerida, ainda, pela 
Constituição em vigor, autorização prévia do Senado Federal. 

15. Todavia, o próprio Congresso Nacional editou o Decre­
to Legislativo n° 03/85, que acrescentou um parágrafo único ao 
Decreto Legislativo n° 85n5, estabelecendo que "todo ajuste, pro­
tocolo, contrato ou ato de qualquer natureza que tenham por obje­
tivo implementar ou dar executoriedade às disposições do Acordo 
referido no caput deste artigo serão submetidos à aprovação do 
Congresso Nacional." 

16. Dessa forma, o Congresso Nacional, a quem cabe, nos 
tennos da Constituição, resolver defmitivamente sobre quaisquer 
atos internacionais que contenham compromissos gravosos à 
União, decidiu reservar-se a competência para apreciar os contra­
tos e quaisquer atos de implementação do acordo. 

17. Parece que não há dúvida quanto à natureza do aditivo 
em questão, que não se refere apenas a prorrogação de prazo, mas 
a alteração, de caráter substancial, nos contratos assinados, de for­
ma a concretizar a construção de apenas a usina denominada An­
gra ll. para tanto utilizando recursos alocados, inicialmente, tam­
bém à construção da usina Angra lll Em face dessa reserva de 
competência e em razão da natureza do aditivo, entendemos que 
caberá ao Congresso Nacional apreciar e autorizar a assinatura dos 
aditivos em causa. 

À consideração do Senhor Procurador-Geral. 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 23 de agosto de 

1994. - Joatice Maria Monte de Azevedo, Procuradora-Coorde­
nadora. 

De acordo. À consideração do Exm• Senhor Ministro da Fa­
zenda. 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 23 de agosto de 
1994. - Edgard Lincoln de Proença Rosa, Procurador-Gemi. 

4. as confmnações da Mutuária e do Banco Central do Bm­
sil conforme os Anexos 2 e 3 de que o montante parcial do em­
préstimo a ser transferido conforme o item (ü) do preâmbulo se 
considera como concedido após 31-3-1983, ficando excluldo de 
Acordos de Consolidação da Dívida entre a República Federativa 
do Brasil e a República Federal da Alemanha; 

5. o parecer legal do Sr. Procurador-Geral da Fazenda Na­
cional, confirmando que o presente Aditamento n° 3 foi assinado 
de fonna juridicamente válida pela República Fedemtiva do BrasiL 

Pedimos a V. S-s o obséquio de nos confirmarem o vosso 
consentimento cOm o conteúdo do presente Aditamento n° 3, assi­
nando a cópia incluída do mesmo. 

Infonnaremos V. s-s assim como a Fumas imediatamente 
sobre a entrada em vigor das moditicações acima referidas. 

Atenciosamente, Kreditanstalt Für Wiederaufbau. 
Aceite: 
Brasília, ...........•............... 
República Fedemtiva do Brasil 
Anexos: 
1. Quadro de desembolsos 
2. Confmnação da Mutuária 
3. Confmnação do Banco Central do Bmsil 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria do Tesouro Nacional 

PARECER N° 217 STN/COREF/DIREF 

Em 10 de agosto de 1994 

Assunto: FURNAS Centrais Elétricas S.A.- Em­
préstimos externos fumados pela ex-NUCLEBRÁS 
(atual INB), junto ao KFW e a consórcio de bancos lide­
rado pelo Dresdner Bauk AG. ambos no valor de 
DM1.85 bilhões e assumidos.pela União por força da Lei n• 
7.862, de 30.1().89- Alteração contratual- Remanejamento 
dos saldos contratuais de Angm m para Angra n. 

Ref. Processo n• 0168.08101ns 

Encaminha-nos a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) o processo em referência a flm de que esta Secretaria se 
manifeste a respeito de alterações aos contratos de empréstimo frr­
mados em '23-7-76, ambos no valor de DM1.850.000.000.00 (hum 
bilhão, oitocentos e cinqüenta milhões de marcos alemães), pela 
ex-Nuclebrás (atualmente Indústrias Nucleares Brasileiras- INB) 
junto ao Kreditanstalt Für Wiederautbau (KFW) e a um Consórcio 
de Bancos liderados pelo Dresdner Bauk AG, com vistas ao rema­
nejamento do saldo contratual dos recursos destinados a Angra m 
para conclusão de Angm 11 (Cartas de Emenda às lls, 2.064 e 
2.071, respectivamente). 

2. Em decorrência da reestruturação promovida no Progra. 
ma Nuclear Bmsileiro, através do Decreto n• 2.464/88, ratificado 
pela Lei n• 7.862/89, a União sucedeu a NUCLEBRÁS e suas sub­
sidiárias, em seus direitos e obrigações celebrados até 01-9-88, 
tendo sido, em 1990, fumados os "Contratos de Transferência" re­
lativos às obrigações de que se trata, por intermédio dos quais a 
União, tomou-se mutuária, tendo sido FURNAS designada res­
ponsável pela continuidade dos projetos de construção de Angra n 
eAngralll. 

3. As opernções de crédito em tela integram um pacote fi­
nanceiro, no valor total de DM3.700.000.000.00, destinados ao fi­
nanciamento de 90% do valor da importação de bens e serviços 
alemães, dos quais DM1.85 bilhão do KFW e igual valor do Ores­
doer Bank:, cuja composição dos saldos, segundo documentos 
apresentados por FURNAS- Centrais Elétricas S.A. (fls. 2.149), é 
a seguinte, com destaque para o saldo não utilizado de Angra ill: 
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QUADRO I , CO:'t1l'OSIÇÃO DOS SALDOS DOS EMPRÉSTIMOS: 
DMI.OO 

CRil.DORI DRESDNER XlõW TOT.U. 
DL'iCRL\Wi'AÇ.{O .. 
cn VALOR ORIGINAL 1.850.000.000,00 1.850.000.000,00 3.700.000.000.jl0 

.ANGRA li su~oo.ooo.oo 814_j00.000,00 1.629.000.000.00 
1.701.000.000,00 

370.000.000,00 
.ANGRA I!! SS0.$00.000,00 8SO.SOO.OOO,OO 
. CUSTOS LOCAIS 18$.000.000,00 18$.000.000,00 

(In VALOR DESEMBOLSADO 1.434.$39.$80,31 1.434.539.580,31 2.869.079.160,63 

.ANGRA/I 779.511.685,09 779.511.685,09 1.559.023.370,18 
1.003.610.317,3g 

304.445.472,87 
. ANORAIII j()~.S03. Jjg, 79 j()2.S03.13g,79 
. CUSTOS LOCAIS 15 2.222. 736,43 

(llnSALDO DO l"'NA.NC',.Al\D!:NTO 415.460.419,69 

. ANGRA li 34.988314,91 

.ANGRA/I/ J47.694.84l.ZI 

. CUSTOS LOCAIS !2.777.261,!7 

5. Inicialmente, é de se mencionar que o Exm0 Sr. Presiden­
te da República autorizou, através de Despacho datado de 18-3-93, 
recomendação constante da Exposição de Motivos Interministe­
riais n• 71, de 19-11-92 (vide fls. 2.161), no sentido de concluir a 
Usina Nuclear de Angra li e não dar andamento, no atual Gover­
no, à construção de Angra IIL sendo necessário para tal, serem 
promovidos negociações parn ajustar os financiamentos existentes 
e alocar outras fontes de recursos. 

6. Com base naquela recomendação, fURNAS enviou os 
Ofícios DF.E.0022.94 e ANFF.E.005.94, às fls. 2.082 e 2.058 res· 
pectivamente, a este Ministério da Fazenda, por meio dos quais 
encaminhou os respectivos instrumentos contratuais, solicitando 
manifestação acerca das alterações em foco, que se resumem basi­

. camente no seguinte: 
a) transferência para Angra ll do saldo remanescente dos 

recursos dos financiamentos do Dresdner e do KFW, originalmen-

152.222.736,44 

41'-460.419,68 

34.988314;91 
J47.694.84l,Zl 

11.777.26.1,56 

830.920.839,:37 

69.976.629.82 
69S.J89.682,42 
6S.S54.S17,U 

te previstos para as trancbes relativas a Angra Ill (equivalentes a 
US$375 milhões), e 

b) prorrogação dos prazos de desembolso para as usinas nu- _ 
cleares de Angra 11 e Angra m, de 31-8-84 e 31-7-85 para 
31.12.2000 e 31.12.1998, respectivamente. 

7. O Quadro 11 abaixo discrimina os recursos totais que es­
tariio disponíveis para as despesas relativas a Angra IL após imple­
mentada_ a transferência descrita acima. Observa-se que não será 
transferido integralmente o saldo referente a Angra m, vistp que 
prevê o contrato comercial o pagamento à vista do percenb.Jal de 
5% do custo da importação quando da entrada estimada em fim­
cionamento da respectiva usina, independentemente de sua con­
clusão. Conforme os contratos de empréstimo, referidos pagamen­
tos, no valor total de DM57.534.498,09, ainda pendentes, seriam 
integralmente fmanciados. 

QUADRO li- &.U.DOS A SEREM TRA...,SFERIDOS PARA ANGRA li 

C.'RI.OORI 
DISÇRT.\UNAÇÀO 

l) RP &f OCM;'ÃO DOS SALDOS 
PARAANGRAII 

. SALDO .4NGRA 11 

. SALDO ANGRA 111 (•) 
, SAWO CUSTOS LOCAIS 

34.988.314,91 
Jt9.017.S92,17 

3l.777.l63.57 

386.7113.179,63 
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8. Hâ que se registrar ainda que consta das mencionadas 
Cartas de Emenda que as modificações solicitadas somente entra­
rão em vigor quando o KFW e o Dresdner Bank tiverem confnma­
do à mublãria, por escrito, o recebimento de diversos documentos 
solicitados contratualmente (fls. 2.066n e 2.073/4), dentre os 
quais há que se destacar cartas a serem emitidas pela República 
Federativa do Brasil e pelo Banco Central do Brasil fmnando o 
compromisso de que a parcela a ser transferida ficará excluída de 
eventual renegociação no âmbito do Clube de Paris (modelo às fls. 
2.069/2.070 e 2.077). 

9. A esse respeito, manifestou-se o Banco Central do Brasil, 
por intermédio do expediente constante às fls. 2.173, favoravel­
mente à exclusão dos saldos contratuais não utilizados dos acordos 
de teestrublração de dívida assinados entre o Brasil e a Alemanha, 
no âmbito do Clube de Paris. 

10. Cabe destacar que, em função da utilização dos saldos 
remanescentes de Angra III para Angra ll, os referidos recursos 
deverão ser amortizados de acordo com os esquemas de pagamen­
to previstos para Angra ll. A propósito, os contratos de financia­
mento originais prevêem que os empréstimos seriam amortizados 
da seguinte fonna: 

Angra ll - 24 parcelas semestrais de 28.02.90 a 
31.08.2.001; 

Angra lli - 24 parcelas semctrais de 31.08.91 a 
28.02.2.003. 

11. À primeira vista, a transferência dos saldos parece im­
plicar alternção das condições flnanceiras originais, com redução 
dos prazos de amortização dos empréstimos, haja vista que os es­
quemas de pagamento para Angra li possuem periodos de carência 
menores. No entanto, podemos obsetvar que os contratos originais 
já amparam essa flexibilidade no tocante às condições de paga­
mento (vide cláusula 3.8 dos contratos), pois os esquemas de paga-

mento foram estabelecidos com base na estimativa original cl.a en­
trada em funcionamento das respectivas usinas (seis meses após a 
Iria! operation). O que detennina, portanto, na estrutura juridica dos 
contratos, a fonna de pagamento é a destinação dos rerursos, não ha­
vendo necessariamente uma separação rigida das duas tranches. 
A propósito dispõe o art. 3.8 dos contratos originais (versão em 
Português): 

"O total de todos os montantes do empréstimo 
que forem utilizados para o fmanciamento de Angra 2 
ou de Angra 3 constituirá em cada caso uma parcela do 
empréstimo a qual deverá ser amortizada( ... )". 

12. Todavia, por tratar-se de matéria de natureza juridica, 
entendemos deva ser o assunto igualmente analisado pela Procura­
doria-Geral da Fazenda Nacional, de fonna a defmir a necessidade 
ou não de se submeter os referidos aditamentos ao Senado Federal. 

13. À vista dos aspectos aqui mencionados, manifestamo­
nos favoravelmente à formalização dos aditivos contratuais plei­
teados por FURNAS, na qualidade de executora de projeto de inte­
resse da União Federal. 

À considernção do Sr. Coordenador-Geral, sugerindo, se de 
acordo, o envio do presente processo à Procuradoria-Geral da Fa­
zenda Nacional, pam as providências de sua alçada. 

Eduardo Coutinho Guerra,- Cbefe DIREF. 
De acordo. À considemção do Sr. Secretário. 

Pedro Wilson Carrano Albuquerque 
Coordenador-Geral da COREF 

De acordo. Encaminhe~se o processo de que se trata a PGFN, 
como sugerido. 

p/Murilo Portugal Filho 
Secretário do Tesouro Nacional. 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 193' SESSÃO, EM 13 DE DEZEMBRO 
DE 1994 . 

1.1 :_ ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE 
1.2.1-Pan:cen:s 
Ref~ntes às seguintes matérias: 
Projeto de Lei do Senado n• 40, de 1994, que acrescenta pa­

rágrafos ao art. 2° da Lei n• 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência Social e dâ outras provi­
dências. 

Projeto de Lei do Senado n• 373, de 1991, que dispõe sobre 
medidas de defesa da Previdência Social e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n• 29, de 1993, que altera a Lei n• 
7.679, de 23 de novembro de 1988, acrescentando-lhe dispositivos 
de proteção aos recursos naturais. 

Projeto de Lei do Senado n• 32, de 1994, que dispõe sobre a 
gratuidade do tmnsporte de passageiros nos trens urbanos e subur~ 
banas, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n• 41, de 1994, que autoriza o Po­
der Executivo a criar a Secretaria Nacional de Pesca e Aqüicultura, 
e dá outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n• 141, de 1993 (n• 1.719/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a jornada, condições de traba­
lho e piso salarial dos técniços e auxiliares de enfermagem e deter­
mina outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n• 206, de 1993 (n• 478/91, na 

Casa de origem), que altera o art. 472 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Projeto de Lei da Câmara n• 95, de 1994 (n• 2.904-D/92, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a atualização dos valores das 
comissões devidas a representante comercial, em caso de mora no 
pagamento. 

Projeto de Lei da Câmara n• 87, de 1994 (n• 3.922/93, na 
Casa de origem), que institui regime especial de tlÍlbalbo para jo­
vens e adultos, assegurando-lhes o acesso e a permanência na 
educ;tçã.o básica do Sisl!'ma Nacional de Educação. 

Projeto de Lei da Câmara n• 86, de 1994 (n° 3.913-C/93, na 
Casa de origem), que altera o art. 841 da Consolidação das Leis do 
Trabalho- CLT. 

Projeto de Lei da Câmara n• 83, de 1994 (n• 229-C/91, na 
Casa de origem}, que proíbe a exigência de atestados de gravidez e 
esterilização e outras prãticas discriminatórias, para efeitos admis­
sionais ou de permanência da relação juridica de trabalho, e dá ou­
tras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n• 236, de 1993 (n• 2.297/91, na 
Casa de origem), que acrescenta disJX>sitivo ao art. 1° da Lei n° 
4.090, de 13 de julho de 1962. 

Projeto de Lei da Câmara n• 48, de 1994 (n° 1.292-C/91, na 
Casa de origem), que dá nova redação a dispositivo da Consolida­
ção das Leis do Trabalho. 

Projeto de Lei da Câmara n• 27, de 1994 (n• 2.763/92, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a preservação e exploração :ra-
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ciona1 de oligoqueto (minbocuçu ). 
Projeto de Lei da Câmara n• 19. de 1994 (n• 156191. na 

Casa de origem), que dispõe sobre restrição ao uso do fumo em re­
cintos fechados de uso público, em veículos de transporte coletivo 
e dá outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n° 18. de 1994 (n° 151191. na 
Casa de origem), que altera o art. 629 da Consolidação das Leis do 
Traballio. 

1.2.2 - Requerimentos 
- N" 1001/94, de urgência para a Mensagem o0 293, de 

1994, do Sr. Presidente da República, solicitando ao Senado Fede­
ral a rerratificação da Resolução n• 30, de 13 de abril de 1994, que 
autoriza a União a realizar operação de crédito externo junto ao 
Kreditanstalt für Wiederaufbau - KfW, no valor equivalente a DM 
27.000.000,00, sendo DM 24.500.000,00 a título de empréstimo e 
DM 2.500.000,00 como contribuição fmanceira, destinando-se os 
recursos ao ftnanciamento parcial do Projeto Ações Bãsicas de 
Saóde no Ceará, a cargo do Ministério da Saóde. 

- N° 1002/94, de urgência para o Projeto de Resolução D0 

75, de 1993, da Comissão Diretora, que altera a estrutura da Sub­
secretaria de Divulgação, e dá outras providências. 

1.2.3- Comunicações 
- Do Senador Áureo Mello , referente a sua ausência dos 

trabalbos da Casa a partir do dia 13 do corrente mês. 
- Do Senador Magno Bacelar, referente a sua ausência dos 

trabalbos da Casa no período de 10 a 20 de dezembro de 1994, por 
motivo de viagem ao exterior em caráter oficial. 

1.2A - Ofícios 
- N" 06, de 1994, do Presidente da Comissão de Assuntos 

Sociais, comunicando a aprovação do Projeto de Lei do Senado D0 

373/91, que dispõe sobre medidas de defesa da Previdência Social 
e dá outras providências. 

- N° 07, de 1994, do Presidente da Comissão de Assuntos 
Sociais, comunicando a rejeição do Projeto de Lei do Senado n° 
29, de 1993, que altera a Lei n• 7.679, de 23 de novembro de 
1988, acrescentando-lhe dispositivos de proteção aos recursos 
naturais. 

N" 08, de !994, do Presidente da Comissão de Assuntos Se>­
ciais, comunicando a rejeição do Projeto de Lei do Senado n° 32, 
de 1994, que dispõe sobre a gratuidade do transporte de passagei­
ros nos trens urbanos e suburbanos, e dá outras providências. 

N" 10, de !994, do Presidente da Comissão de Assuntos Se>­
ciais, comunicando a aprovação do Projeto de Lei do Senado n° 
40, de 1994, que acrescenta parágrafos ao art. 2• da Lei n• 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da As­
sistência Social e dá outras providências. 

N" li, de 1994, do Presidente da Comissão de Assuntos Se>­
ciais, comunicando a aprovação do Projeto de Lei do Senado n° 
41, de 1994, que autoriza o Poder Executivo a criar a Secretaria 
Nacional de Pesca e Aquicultura. e dá outras providências. 

1.2.5 -Comunicações da Presidência 
Aberrura de prazo para recebimento de emendas aos Proje­

tos de Lei da Cilmara n"s 141. 206,236 de 1993, 18,19, 48, 83, 86 
e 95, de 1994, lidos no Expediente da presente sessão. 

Abertura de prazo para interposição de recurso, por um dé­
cimo da composição da Casa, para que os Projetos de Lei do Sena­
do n• 373/91, 29/93, 32/94, 40/94 e 41194, sejam apreciados pelo 
Plenário. 

Abertura de prazo para interposição de recurso, por um dé­
cimo dos membros do Senado, para que os projetos de Lei da Câ­
mara n• 27 e 87, de 1994, continuem a sua tramitação. 

Despacho dos Requerimentos n"s 958 e 976, de 1994, dos 
Senadores Áureo Mello e Magno Bacelar, lidos em sessões ante-

rio:res e não votados por falta de quorum. 
13- ORDEM DO DIA 
Requerimento n• 985, de 1994, do Senador Mauricio Cor­

rêa. solicitando, nos termos do art. 172, inciso L do Regimento In­
temo, a indusão em On:lem do Dia do Projeto de Lei do Senado n° 
82, de 1994, de autoria do Senador João Rocha, que dispõe sobre a 
concessão de subsídio vitalício especial aos ex-Presidentes daRe­
pública. Aprovado. 

Requerimento n° 994, de 1994, do Senador Mauricio Cor­
rêa, solicitando a inclusão em Onlem do Dia do Projeto de Resolu­
ção n• 93, de 1994, de iniciativa da Comissão Diretora. que dispõe 
sobre a estrutura básica da Subsecretaria de Administração de Pes­
soal, e dá outras providências. Aprovado. 

Requerimento o• 998, de 1994, solicitando, a inclusão em 
Ordem do Dia do Projeto de Resolução n• 92, de 1994, de iniciati­
va da Comissão Diretora, que altera a denominação de órgãos da 
estiUtura administrativa do Senado Federal e dá outras providên­
cias. Aprovado.. 

1.3.1 - Disalrsos após a Ordem do Dia 
SENADORA JUNIA MAR/SE - Regozijo pela sanção da 

Lei n• 8.878/94, de 11 de maio de 1994, que concede anistia aos 
servidores públicos demitidos durante o governo Fernando Collor 
e cobrando a sua execução prática. 

SENADOR CID SABÓIA DE CARVAlliO, como Lider­
Repercussão no País da aprovação, pelo Senado, do Projeto de Lei 
n• 88, de 1994, que concede, na forma do art. 48, inciso VIII, da 
Constituição Federal, anistia aos candidatos às eleições de 1994, 
processados ou condenados com fundamento na Legislação Eleito­
ral em vigor. 

SENADOR FRANCISCO ROlLEMBERG- Considerações 
acerca do papel apaziguador da ONU no arbitramento dos confli­
tos internacionais. 

SENADOR MARCO MACIEL- Associando-se às homena­
gens que vêm sendo prestadas a Florêncio Alves de Barros Filho, 
o ''Barrinhos'', pelo transcurso do centenário de seu nascimento. 

13.2- Apreciação de Matérias 
- Requerimentos n"s I 001 e I 002/94, lidos no Expediente 

da presente sessão. Aprovados. 
1.3.3 -Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
1.4-ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 194' SESSÃO, EM 13 DE DEZEMBRO 
DE 1994 

2.1- ABERTURA 
2.2- EXPEDIENTE 
2.2.1- Parecer 
Referente à seguinte matéria: 
Mensagem n• 376, de 1994, do Senbor Presidente da Repú­

blica, submetendo à apreciação do Senado Federal o nome do Se­
nhor Pérsio Arida para exercer o cargo de Presidente do Banco 
Central do Brasil. 

2.2.2 - Comunicações da Presidência 
Edição, pelo Senbor Presidente da República, da Medida 

Provisória n• 754, de 08 de dezembro de 1994, que altera a com­
posição e a organização interna do Tribunal Regional do Trabalho 
da s• Região, com sede em Belém-PA, e dá outras providências; 
designação de Comissão Mista e fiXação de calendário para a tra­
mitação da matéria. 

Edição, pelo Senbor Presidente da República, da Medida 
Provisória n• 755, de 08 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a 
alocação, em depósitos especiais remunerados, de recursos da dis­
ponibilidade financeira do Fundo de Amparo ao Traballiador­
FAT,"no Banco do Brasil S.A., e dá outras providências; designa-
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ção de Comissão Mista e fiXação de calendário para a tramitação 
da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n•756, de 08 de dezembro de 1994, que estabeleoe nor­
mas de controle e fiscalização sobre produtos e insumos químicos 
que possam ser destinados ã elaboração da cocaína em suas diver­
sas formas e de outras substâncias entorpecentes ou que determi­
nem dependência física ou psíquica; designação de Comissão Mis­
ta e fixação de calendário para a tramitação da matéria. 

2.2.3 - Apreciação de matérias 
Requerimento n• 997, de 1994, do Senador Marco Maciel, 

lido em sessão anterior. Aprovado. 
2.2A - Discursos do Expediente 
SENADOR EPITÁC/0 CAFETEIRA, como Lider- Indig­

nação de S. Exa. quanto à matéria publicada na revista "Veja", do 
último domingo, intitulada Grampearam o presidente da TELERJ, 
na qual é denunciada a manipulação dos recursos e da máquina 
governamental. 

SENADOR ALBANO FRANCO - Despedindo-se do Sena­
do Federal. 

SENHOR PRESIDENTE- Fala associativa da Presidência 
às homenagens prestadas ao Senhor Albano Franco que assumirá, 
em breve, o Governo de Sergipe. 

SENADOR IA VOISIER MAIA - Associando-se às home­
nagens prestadas ao Senhor Albano Franco. Despedindo-se de 
seus pares tendo em vista o término do seu mandato senatorial. 

SENADOR GARIBAWI ALVES FIUIO - Apresentando 
suas despedidas e agradecimentos à Casa, na qualidade de Gover­
nador eleito do Rio Grande do Norte. 

2.2.5 - Comunicação 
Do Senador Odacir Soares, de ausência do País, no período 

de 5 a 12 de dezembro e no periodo de 14 a 22 de dezembro do 
corrente. 

2.2.6 -Comunicação da Presidência 
Término do praw para apresentação de emendas ao Projeto 

de Lei da Càmara n• 110, de 1994 (n• 1.339/91, na Casa de ori­
gem) e Projeto de Lei do Senado n• 83, de 1993, sendo que aos re­
feridos projetos não foram oferecidas emendas. 

Reoebimento~dos Oficios n"s S/83, 84,85 e 86, de 1994 (n•s 
3.771, 3.773, 3.775 e 3.774194, na origem), do Banco Central do 
Brasil, encaminhando solicitação para que os Governos dos Esta­
dos de São Paulo e de Goiás e as Prefeitums Municipais de São 
Paulo e Rio de Janeiro, possam contratar operações de crédito para 
os ftns que especificam. 

Recebimento do Ofício 0° 3. 772, de 13 do corrente, do Ban­
co Central do Brasil encaminhando a complementação dos docu­
mentos necessários à instrução do Oficio sn4, de 1994. 

2.2. 7 -Requerimentos 
N" 1003/94, de autoria do Senador Áureo Mello, solicitando 

a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo "Carta Aber­
ta ao Presidente Eleito- Fernando Henrique Cardoso", de autoria 
do joma1ista Arlindo Porto, publicado no joma1 A Critica, de Manaus. 

N• 1004194, de autoria do Senador Alfredo Campos, solici­
tando que sejam considerados, como licença autorizada, os dias 
02, 05 e 12 de dezembro do corrente ano. Aprovado. 

N° 1005/94, de autoria do Senador Nelson Carneiro, solici­
tando que sejam considerados, como licença autorizada, os dias 
07, 08,09 e 10 de novembro de 1994. Aprovado. 

2.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Resolução n• 100, de 1994 (apresentado pela Co­

missão de Assuntos Econômicos como conclusão de seu Parecer 
n• 244, de 1994), que autoriza o Governo do Estado da Bahia a 
emitir, através de ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro 

do Estado da Bahia - lFfBA, destinando-se os recursos ao giro 
de sua dívida mobiliária com vencimento no 1° semestre de 1995. 
Aprovado, tendo usado da palavra o Sr. Jutahy Magalhães. À Co­
ntissão Diretom para a redação fmal. 

Oficio n• sn4, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação da Prefeitura 
do Município de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Le­
tras Financeiras do Tesouro daquele Município, destinadas à liqui­
dação de precatórios judiciais. Discussão encerrada, após pare­
cer de plenário favorável nos termos do Projeto de Resolução n° 
107/94, tendo usado da palavra os Srs.: Eduardo Suplicy, Ronan 
Tito, Jutahy Magalhães e Jarbas Passarinho, ficando a sua votação 
adiada por até 24 horas. 

Mensagem n• 309, de 1994, do Senhor Presidente da Repú­
blica, encaminhando ao Senado Federal solicitação seja autorizada 
a contratação de operação de crédito externo, no valor equivalente 
a até cento e quarenta milhões de dólares norte-americanos, de 
principal, entre o Estado do Ceará. e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento- BIRD, destinada ao Projeto de 
Desenvolvimento Urbano e Gestão dos Recursos Hídricos do Cea­
rá. Aprovada, após parecer de plenário favorável nos termos do 
Projeto de Resolução n• 108/94, tendo usado da palavra os Srs.: 
Mauro Benevides, Ronan Tito, Jarbas Passarinho e Jutahy Maga­
lhães. À Comissão Diretora para redação fmal. 

Redação fmal do Projeto de Resolução n• 108/94. Aprova· 
da. À promulgação. 

Projeto de Resolução n• 97, de 1994, que autoriza o Estado 
do Rio de Janeiro a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Esta­
do do Rio de Janeiro- LFTRJ, cujos recursos serão destinados ao 
giro da Divida Mobiliária do Estado, vencivel no 1° semestre de 
1995. Aprovado. À Contissão Diretora para redação fmal. 

Projeto de Resolução n• 98, de 1994 , que autoriza o Estado 
de Pernambuco a oferecer contragarantia à operação de crédito ex­
temo a ser contratada entre a Companhia Energética de Pernambu­
co - CELPE e o Kreditanstalt Für WiederaufbaU - KFW, com o 
aval da União, no valor de R$ 9.396.495,00 equivalentes a DM 
15.000.000,00, em 01.07 .94. Aprovado. À Contissão Diretora 
para redação fmal. 

Projeto de Resolução n• 99, de 1994 , que autoriza o Gover­
no do Estado do Espírito Santo a emitir Letras Financeiras do Te­
souro do Estado do Espírito Santo- LFTES, cujos recursos serão 
destinados ao giro de 72,10% de sua Dívida Mobiliãria, vencível 
no 1° semestre de 1995. Discussão adiada para a sessão do dia 
15/12194, nos termos do Requerimento n• 1008/94, subscrito pelo 
Sr. João Calmon. 

Projeto de Resolução n• !OI, de 1994, que autoriza o Go­
verno do Estado do Mato Grosso a emitir, através de ofertas públi­
cas, Letras Financeims do Tesouro do Estado do Mato Grosso 
(LFJ'E..Ml), destinando-se os recursos ao giro de sua dívida mobi­
liária com vencimento no 1° semestre de 1995. Aprovado. À Co­
ntissão Diretora para redação fmal 

Projeto de Resolução n• 102, de 1994, que autoriza a entis­
são de Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Rio Gmnde do 
Sul- LFIRS, destinadas à rolagem de oitenta e oito vírgula dez 
por cento da dívida mobiliária do Estado, vencível no 1 o semestre 
de 1995. Aprovado. À Contissão Diretora para redação fmal 

Projeto de Resolução n• 103, de 1994, que autoriza a entis­
são de Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Paraná -lFf­
PR, destinadas à rolagem de noventa e nove inteiros e vinte centé­
simos por cento, da dívida mobiliária do Estado, vencível no 1 o se­
mestre de 1995. Aprovado. À Comissão DiretOill para redação fmal 

Projeto de Resolução n• 104, de 1994 , que· autoriza a cele­
bração do Termo de subrogação, Cessão e Aditamento ao Contrato 
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de Compra e Venda com Financiamentos de Equipamentos e Ma- outorgada à RÁDIO CUL1URA DE PAULV AFONSO LTDA., 
teriais destinados às Unidades Hospitalares Brasileiras. ftrmado para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
em 15/W77, enlre o então Instituto de Previdência Social, INPS, lada na cidade de Paulo Afonso, Estado da Bahia. Retirado da 
sucedido pelo Instituto Nacional de Assistência Médica da Previ- pauta··-_; termos do artigo 175, "e", do Regimento Interno. 
dência Social - INAMPS, em extinção, e a empresa alemã Inter- Projeto de Decreto Legislativo D0 20, de 1994 (o0 266/93, na 
med-Export-Import. Aprovado. À Comissão Diretora para reda- Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
ção fmal. outorgada à REDE NOVA TERRA DE RADIODIFUSÃO 

Projeto de Decreto Legislativo 0° 70, de 1994 (o0 290/93, na L TOA., atualmente denominada REDE FÊNIX DE COMUNICA­
Câmara dos Deputados), que aprova os textos do Acordo de ÇÃO LIDA .• para explorar serviço de radiodifusão sonora em fie­
Transporte fluvial pela Hidrovia Pamguai-Paraná (Porto de Câce- qüência modulada na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do 
res-Porto de Nova Palmira) e de seus Protocolos Adicionais sobre Paraná. Retirado da pauta nos termos do artigo 175, "e", do Re­
Assuntos Aduaneiros, Navegação e Segurança, Seguros, Condiçõ- gimento Interno. 
es de Igualdade de Oportunidades para Maior Competitividade, Projeto de Decreto Legislativo o0 21, de 1994 (o" 292/93, na 
Solução de, Controvérsias e Cessação Provisória de Bandeira. Câmara do,.s Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
Aprovado. A Comissão Diretora para redação fmal da FM RADJO INDEPENDENTE DE ARCO VERDE LTOA., 

Projeto de Lei do Senado n° 112, de 1993, de autoria do Se- · para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
nador César Dias, que altera o art. 19 da Lei n° 6.(X)l, de 1973, lada na Cidade de Arcoverde, Estado de Pernambuco. Retirado 
dispondo sobre o processo para a demarcação das terras indígenas, da pauta nos termos do artigo 175, "e", do Regimento Interno. 
e dá outras providências. Aprovado com emenda, após usar da Projeto de Decreto Legislativo n° 26, de 1994 (n° 344/93, na 
palavra o Sr. Jarbas Passarinho. À Comissão Diretora parare- C~ dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
dação final. RADIO CAMPOS DOURADOS FM LTOA. pam explorar servi-

Projeto de Lei da Câmara D
0 199, de 1993 (n" 53!91. na ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 

Casa de origem), que dispõe sobre a Política Nacional de Sanea- Medianeira, Estado do Paraná. Retirado da pauta nos termos do 
mento, seus instrumentos e dá outras providências. Aprovado. À artigo 175, "e", do Regimento Interno. 
sanção. Projeto de Decreto Legislativo 0° 39, de 1994 (n° 296/93, na 

Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 114, C~ dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
de 1991 (n°.2.560/!l2, naquelaCasa), de.autoria do Senador Marco RADIO SERRA NEGRA FM L TOA., para explorar serviço dera­
Maciel, que estabelece normas para o uso das técnicas de engenha- diodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Alterosa, 
ria genética para a construção, manipulação, circulação elaboração Estado de Minas Gerais. Retirado da pauta nos termos do artigo 
de moléculas de DNA - Recombinante e de organismos e vírus 175, "e", do Regimento Interno. 
que os contenham e dâ outras providências. Aprovado, após pa- Projeto de Lei da Câmara n° 117, de 1994 (n° 4.151193, na 
recer de plertário favorável, tendo usado da palavra o Sr. Jutahy Casa de origem), que altera dispositivos do Decreto-Lei n° 227, de 
Magalbães. A Cntnissão Diretora para redação final. 28 de fevereiro de 1967. Retirado da pauta nos termos do artigo 

Reda~o final do Projeto de Lei do Senado n° 114, de 1991. 175, "e' .. do Regimento Interno. . 
Aprovada. A sanção. . Projeto de Lei da Cãmara n° 122, de 1994 (n° 4.714/94, na 

Projeto de Lei da Càntara n° 128, de 1994 (o0 4.147/93, na Casa de origem), que altera a redação do parágrafo único do art. 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que 60 da Lei n° 8713, de setembro de 1993. Retirado da pauta nos 
transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - termos do artigo 175, "e", do Regimento Interno. Retirado da 
CPRM, em empresa pública e dá outras providências. Aprovado pauta nos termos do art. 175, "e", do Regimento Interno. 
com emenda de redação, ap6s parecer de plenário favmâvel. À Projeto de Lei da Câmara D0 136, de 1994 (o0 4.801/94, 
Comissão Diretora para redação fmal. na Casa de origem), que cria e transforma, no quadro perma-

Redação fmal do Projeto de Lei da Cãmara o" 128, de 1994. nente de pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Traba-
Aprovada. À sanção. lho da 6• Região, os cargos que menciona e dá outras providên-

Projeto de Decreto Legislativo n° 62, de 1993 (n°268/93, na cias. Retirado da pauta, nos termos do art. 175, ''e'', do Regi­
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão mento Interno. 
outorgada à SOCIEDADE RÁDIO VILA REAL LTOA., pam ex- Projeto de Resolução n° 122, de 1993, de autoria do Sena­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de dor Marco Maciel, que cria a Comissão de Ciência e Tecnologia. 
Cuiabá, Estado de Mato Grosso. Retirado da pauta nos termos Retirado da pauta nos termos do artigo 175, "e", do Regimento In­
do artigo L 75, "e'', do Regimento Interno. temo. Retirado da pauta nos termos do artigo 175, "e", do Regi-

Projeto de Decreto Legislativo n° 64, de 1993 (o0 275/93, na mento Interno. 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão Projeto de Resolução n° 94, de 1994, de autoria do Senador 
outorgada à SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PARANAENS!i Coutinho Jorge, qne altera o Regimento Interno do Senado Fede­
S/A pam explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (tele- ral, transformando a Comissão de Educação em Comissão de Edu­
visão), na Cidade de Londrina, Estado do Paraná. Retirado da cação, Ciência e Tecnologia. Retirado da pauta nos lermos do 
pauta nos termos do artigo 175, "e", do Regimento Interno. art. 175, "e", do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo o0 69, de 1993 (n° 313/93, na Oficio no sn2. de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga pennissão à Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
RÁDIO MARIANA LTOA. pam explorar serviço de radiodifusão do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
sonora em freqüência modulada na cidade de Mariana, Estado de Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFIP, destina­
Minas Gerais. Retirado da pauta nos termos do artigo 175, "e", das à liquidação de precatórios judiciais. Retirado da pauta nos 
do Regimento Interno. termos do art. 175, "e'', do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo 0° 8, de 1994 (o" 303/93, na Projeto de Lei da Cãmara o0 151, de 1992 (o0 !.002, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão Casa de origem), que dispõe sobre a extinção da contribuição sin-
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dical a que se referem os arts. 578 a 591 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943 e dá outras providências. Retirado da pauta nos termos do 
artigo 175, "e", do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n•232, de 1991, de autoria do Se­
nador Jutahy Magalhães, que autoriza o Poder Executivo a defmir 
as terras indispensáveis à preservação ambiental, integrantes dos 
bens da União e dos Estados, na forma do art. 23, VI e Vll, combi­
nado com o art. 24, VI, da Constituição Federal. Retirado da pau· 
ta nos tennos do artigo 175, "e", do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n• 11, de 1994-Complementar, de 
autoria do Senador Marco Maciel, que dispõe sobre fontes de re­
cursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, e dá 
outras providências. Retirado da pauta nos termos do artigo 175, 
"e", do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n• 35, de 1994 (n• 3.172, de 1992, 
na Casa de origem), de iniciativa do Ministério Público da União, 
que dispõe sobre a criação de Procuradorias da República em mu­
nicípios do interior, e dá outras providências. Retirado da pauta 
nos termos do art. 175, "e", do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n• 73, de 1991, de autoria do Se· 
nadar Jutahy Magalhães, que dispõe sobre isenção do imposto de 
renda para bolsas de esb.ldos de médicos residentes e remuneração 
de estudantes em estágio para complementação de estudos univer­
sitários. Retirado da pauta nos termos do art. 175, "e", do Regi­
mento Interno. 

· · Projeto de Lei do Senado n• 130, de 1993, de autoria do Se­
nador Mansueto de Lavor, que concede ao idoso e ao deficiente fi~ 
sico ou mental, o benefício da percepção de um salário mínimo 
mensal, desde que comprovem não possuir meios de prover a pró­
pria manutenção ou tê-la provida por sua família, regulamentando 
o inciso V do artigo 203 da Constituição Federal. Retirado da 
pauta, nos termos do art. 175, "e", do Regimento Interno. 

Mensagemn• 314, de 1994 (n• 899/94, na origem), de 24de 
ourubro do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor V AL­
DIR RIGHETIO, para exercer o cargo de Ministro Togado db 
Tribunal Superior do Trabalho. Retirado da pauta nos termos do 
artigo 175, 11e11

, do Regimento Interno. 
Mensagemn• 349, de 1994 (n• 991194, na origem), de 11 de 

junho do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor EDSON 
RODRIGUES-CHAVES para exercer o cargo de Conselheiro do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica. Retirado da 
pauta nos termos do artigo 175, "e", do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 44, de 1993 (n• 250/93 na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da RÁDIO INDEPENDENTE LIDA. para explorar serviço dera­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Lajeado, 
Estado do Rio Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 45, de 1993 (n• 253/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO CAPINZAL LIDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Capinzal, Estado 
de Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 46, de 1993 (n°248/93, na 
Câmara dos D~putados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à RADIO FRATERNIDADE LTDA. para explorar ser. 
viço de radiodifusão sonora em freqüencia modulada na Cidade de 
Araras, Estado de São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 48, de 1993 (n°264/93, na 
C~ dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da RADIO JORNAL DO BRASIL LTDA., para explorar serviço 

de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade do Rio 
de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro. Votação adiada por falta de­
quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 49, de 1993 (n• 273/93. na 
Câ.mapt dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da RADIO LITORAL L IDA. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na Cidade de Osório, Estado 
do Rio Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 50, de 1993 (n•277i9>, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a ouú1!ga 
deferida ao SISTEMA NOVA ERA DE COMUNICAÇAO 
LTDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onilit mé 
dia na Cidade de Borrazópolis, Estado do Paraná. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 52, de 1993 (n• 246/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO GRANDE LAGO LTDA. para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Santa Hc 
lena, Estado do Paraná. Votaçiio adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 55, de 1993 (n°267i9?. , ... 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conl\!,<.t· 
outorgada à PAQUErA EMPREENDIMENTOS LTDA. pan. , ... 
piorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade- de 
Floriano. Estado do Piauí. Votação adiada por falta de quoru u. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 7, de 1994 (n• 308193. rw 
Câmara dos peputados}, que aprova o atç que renova a outotpt 
deferida à RADIO CULTIJRA DE TIMBO LTDA., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Tim­
bó, Estado de Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 9, de 1994 (n• 301/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS L IDA., para explorar servi­
ço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de 
Santarém. Estado do Pará. Votação adiada por falta de quorc m. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 10, de 1994 (n• 297/93, r• 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO Pe. URBANO TH!ESEN para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fms exclusíva­
mente educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio 
Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• ll, de 1994 (n• 265/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à S.A. RÁDIO VERDES MARES, para explorar servi 
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade dt> 
Fortaleza, Estado do Ceará. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 12, de 1994 (n• 319/93, na 
Câmara do~ Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇAO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na ciJadc 
de.Sorocaba. Estado de São Paulo. Votação adiada por faJt, de 
quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 18, de 1994 (n• 252/93, na 
Qâmara dos Deputados}, que aprova o ato que renova a concessão 

'outorgada à RÁDIO ARAGUAIA LIDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade d$' Araguaína, Esta­
do do Tocantins. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 19, de 1994 (n•254/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TV TOCANTINS L TDA. para explorar serviço dera­
diodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, 
Estado de Goiás. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 23, de 1994 (n•327/93, na 
Câmara dos Deputados). aue aprova o ato que renova a concessão 
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outorgada à RÁDIO MONTANHÊS DE BOlELHOS LTDA. 3- ATA DA 195" SESSÃO, EM 13 DE DEZEMBRO 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na DE 1994 
Cidade de Botelhos, Estado de Minas Gerais. Votação adiada por 3.1- ABERTIJRA 
falta de quoruDL 3.2- EXPEDIENTE 

Projeto de Decreto Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328/93, na 3.2.1 - Pa.--res. 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Referentes às seguintes matérias: 
FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPU- -ProjetodeResoluçãono97,de 1994,queautorizaoEsta-
CAÍ para executar serviço <k radiodifusão sonora em freqüência do do Rio de Janeiro a emitir Letras Financeiras do Tesouro doEs­
mod.ulada, crnn fms exclusivamente educativos, na cidade de Pou- tado do Rio de Janeiro """ LFI'RJ, cujos recursos serão destinados 
so Alegre, Estado de Minas Gerais. Votação adiada por falta de ao giro da Dívida Mobiliária do Estado, vencível no I o semestre de 
quorum. 1995.( Redação fmal) · '· 

Projeto de Decreto Legislativo no 45, de 1994 (no222/92, na -Projeto de Resolução no 98,de 1994, que autoriza o Esta-
Câmara dos Deputados), que aprova 0 texto do Acordo Ortogrãfi- do de Pernambuco a oferecer contragarantia à operação de crédito 
co da Língua Porb.lguesa, assinado em Lisboa, em 16 de dezembro externo a ser contratada entre a Companhia Energética de Pernam-
de 1990. Votação. adiada por falta de quorum. buco -' CELPE e o Kreditanstalt Fur Wiederaufbau - KFW, com o 

aval da União, no valor de R$ 9396.495,00 (nove milhões, trezen-
Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do SeÍ1ado no 179, tos e noventa e seis mil, quatrocentos e noventa e cincO reais), 

de 1990 (n° 202/91, naquela Casa), de autoria do Senador Feman- equivalentes a DM 15.000.000,00 (quinze milhões de marcos ale­
do Henrique Cardoso, que dispõe sobre o regime de prestação de mães), em 1 o de julho de 1994.( Redaçãn fmal) 
seiViços públicos pela iniciativa privada, previsto no art. 175 da _Projeto de Resolução 0 o 100, de 1994, que autoriza 0 Go­
Constiruição, e regula a concessão de obra pública. Votação adia· vemo do Estado da Bahia a emitir, através de ofertas públicas, Le­
da por falta de quoruiD- tras Financeir3s do Tesouro do Estado da Bahia- LFrBA, desti' 

Projeto de Lei da Câmara n° 13, de 1991 - Complementar nando-se os recursos ao giro de sua divida mobiliária com venci­
(n0 223/90 - Complementar, na Casa de origem), que regulamenta mento no primeiro semestre de 1995.( Redação fmal) 
o§ 2° do art. 171 da Constituição Federal dispondo sobre a edição _Projeto de Resolução n° 101, de 1994, que autoriza o Go­
e o processo legislativo das medidas provisórias previstas no arL vemq do Estado do Mato Grosso a emitir, através de ofertas púb1i-
62 da Constituição Federal. Votação adiada por falta de quorum. cas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Mato Grosso-

Projeto de Lei da. Câmara n° 125, de 1991- Complementar LFlE-MT, cujos recursos serão destinados ao giro de sua divida 
(n° 60189-Cornplementar, na Casa de origem), que disciplina os li- mobiliária, vendvel no primeiro semestre de 1995.( Redaçãn fmal) 
mites das despesas com o funcionalismo público, na forma do arL -Projeto de Resolução n° 102, de 1994, que autoriza o Go-
169 da Constituição Federal. Votação adiada por falta de quorum. vemo do Estado do Rio Grande do Sul a emitir, através de ofertas 

Projeto de Lei do Senado n° 27, de 1991 _Complementar, públicas,' Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Rio Grande 
de autoria do Senador Mansueto de Lavor, que regulamenta 0 § 3° do Suf- LFT-RS, cujos :recursos serão destinados à rolagem de 
do art. 192 da Constituição Federal, que dispõe sobre a cobrança 88,10% dé sua dívida mobiliária, vencível no primeiro semestre de 
de juros reais máximos, e dâ outrãs providências. Votação adiada 1995.( Redação fmal) 
por falta de quorum. - Projeto de Resolução n° 103, de 1994, que autoriza a 

emissão de Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Paraná-Requerimento n° 484, de 1994, do Senador Marco Mariel, 
solicitando, nos termos regimentais, a convocação do Presidente e LFT-PR, destinados à rolagem de 99,20% da divida mobiliária do 
do Secretário do Conselho Nacional de Segurança Alimentar Estado, vendvel no primeiro semestre de 1995.( Redação fmal) 
(CONSEA), Dom Mauro Morelli, Bispo de Duque de Caxias e -Projeto de Resolução n° 104, de 1994, que autoriza a ceie­
Doutor Herbert de Souza (Betinho), para prestar, perante 0 Plená- bração do Termo de Subrogação, Cessão e Aditamento ao Contra­
rio do Senado Federal esclarecimentos sobre o quadro de mortali- to de Compra e Venda com Financiamento de Equipamentos e 

Materiais destinados às ·Unidades Hospitalares Brasileiras, fumado 
dade infantil no Brasil, especialmente nas regiões mais pobres, e em 15 de fevereiro de 1977, entre o então Instiwto· de Previdência 
apresentar as sugestões e medidas que o órgão proporá ao Senhor Social _ INPS, sucedido pelo Instituto Nacional de Assistência 
Presidente da República, com vistas a enfrentar tão grave questão. Médica da Previdência Social- INAMPS, em extinção, e a empre-
Votação adiada por falta de quorum. sa alemãlntermed-Export-Import( Redaçãn fmal) 

2.3.2 -Discursos após a Ordem do Dia -Projeto de Decreto Legislativo n°70, de 1994, que aprova 
SENADOR ODACIR .SOARES - Expectativa da Nação os textos do Acordo de Transporte fluvial pela Hidrovia Paraguai­

quanto ao cumprimento das promessas de campanha do Presidente Paraná (Porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) e de seus Prato­
eleito Fernando Henrique Cardoso, principalmente no que se refe- colos Adicionais sobre Assuntos Aduaneiros, Navegação e Segu­
re à enorme divida sociaL rança, Seguros, Condições de Igualdade de Oportunidades para 

SENADOR DIVALDO SURUAGY- Em discurso de despe- Maior Competitividade, Solução de Controvérsias e Cessação Pro­
dida, S. Exa. faz considerações acerca do momento politico brasi- visória de Bandeira.( Redaçãn fmal) 
leiro e de suas contribuições para a vida pública. 3.2.2- Apreciação de Matérias 

SENADOR DIRCEU CARNEIRO - Agradecimentos ao Redações fmais do Projeto de Decreto Legislativo n° 7CV94 
Instituto de Arquitetos do Brasil (IAB) e aos .uqllitetos do Brasil e dos Projetos de Resolução n"s 97, 98, 100 a 104/94, lidos na pre­
por ter sido agraciado com o ''Co1arde Ouro'', por ocasião do XN sente sesSão. Aprovadas nos termos dos Requerimentos nOg 1.013 
Congresso Brasileiro de Arquitetos.' a 1.020, de 1994. À promulgação. 

2.3.3 - Comunicação da Presidência 3.2.3 -Requerimentos 
-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às - N" 1021, de 1994, de· urgência para o Projeto de Lei da 

22 horas, com Ordem do Dia que·desigua. Câmara n° 131, de 1994, que dispõe sobre a transformação de cargos 
2.4- ENCERRAMENTO de can-eira do Ministério Pllblico Militar e dá outras providências. 
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- N" 1022, de 1994, de urgência para o Projeto de Lei da 
l:âmara n• 79, de 1994, que regula a profu;são de motorista autô­
nomo locador de táxi de êmpresas e dá outras provi~ncias. 

3.2A - Apredação de matérias 
- Projeto de Decreto Legislativo n• 99, de 1994 (o0 448/94, 

na Câmara dos Deputados}, que concede autOrização para o envio 
de contingente militar para o processo de pacifieação política de 
Angola. eri1 regime de urgência nos termos do Requeriptento n° 
1023/94. Aprovado após parecer de plenário favorável. A Comis­
são Diretora para redação final . 

. - Re~ção fmal do Projeto de Decreto Legislativo n• 99/94. 
Aprovada. A promulgação. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 112/.93, que 
altera o art. 19 da Lei n• 6.00l;de 1973, dispondo sobre o proces­
so para a demarcação das terras indigenas e dá outras providên­
cias. Aprovada. À Câmara dos Deputados. 

33- ORDEM DO DIA 
- Requerimento n• 996, de 1994, do Senador Irapuari Costa 

Júnior, sOlicitando que sobre o Projeto de Lei da Câmara no 101, 
de 1993 (n• 1.258/88, na Casa de origem}, que fixa diretrizes e ba­
ses da educação nacional. além da Contissão constante do despa­
cho inicial seja ouvida, também, a de Constib.Jição, Justiça e Cida­
datria. Votação adiada para a sessão do próximo dia lS, nos ter­
mos do Requerimento n° 1 024'94. 

·-Projeto de Resolução n• 92, de 1994, que altera a denonti­
nação de órgãos da estrutura administrativa do Senado Federal e 

dá outras providências. Aprovado, com emendas após pareceres 
de plenário favoráveis. À Contissão Diretora para redação final. 

- Redação fmal do Projeto de Resolução n• 92/94. Aprova­
da, nos termos do Requerimento n° 1025/94. À promulgação 

- Proieto de Resolução n• 106, de 1994, que deftne, em de­
corrência da Lei n• 8.911. de 11 de julho de 1994, os critêrios de 
incorporação da vantagem prevista no art. 62 da Lei D0 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e no art. 41 d;t Resolução n• 42, de 1993, 
e dá outras providência. Aprovado com subemenda, após parece­
res de plenário favoráveis. À Comissão Diretora para redação fmaL 

-Redação Final do Projeto de Resolução n• 106/94. Apro­
vada. À pronrulgação. 

3.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
- Requerimentos n"s 1022 e 1021/94, iidos no Expediente 

da presente sessão. Aprovados. 
3.3.2 - Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão extraordinãria do Senado Federal a 

realizar-se amanhã, às !O horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

3.4- ENCERRAMENTO 

4- ATO DO PRESIDENTE 
- N" 376, de 1994 

S- MESA DIRETORA 
6- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
7 -COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENIES 

Ata da 1933 Sessão, em 13 de dezembro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência dos Srs. Levy Dias, Nabor Júnior e Lucídio Portella 

ÀS 10 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco- Alfredo Campos - Aluízio Bezerra- Car­
los Patrocínio - César Dias - Cid Saboia de Carvalho - Coutinho 
Jorge - Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Divaldo Suruágy -
Eduardo Suplicy - Epitácio Cafeteira - Flaviano Melo -Francisco 
Rollemberg - Garibaldi Alves Filho- Gilberto Miranda- Guilher­
me Palmeira- Hugo Napoleão- Humberto Lucena- Irapuan Cos­
ta Júnior - Jacques Silva - Jarbas Passarinho - João Calmon -
João França- João Rocha- Joaquim Beato- Jonas Pinheiro- Jô­
nice Tristão- Josaphat Marinho- José Richa- Júnia Marise- Ju­
tahy Magalhães - Lavoisier Maia - Levy Dias - Lourembérg Nunes 
Rocha- Lourival Baptista- Lucidio Portella- Marco Maciel- Meira 
Filho- Moisés Abrno- Nalxn Júnior- Ney Maranhão- Odacir Soa­
res- Pedro Simon- Reginaldo Duarte- Teotônio VIlela Filho. 

O SR. PRESIDENIE (Lucidio Portella}- A lista .de pre­
sença acusa o Comparecimento de 46 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. I • Secretário prooederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERN°273,DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais, sobre o Pro· 

. jeto de W do Senado n• 40, de 1994, que • Acn:ocen· 
ta parágrafos ao art. 2° da W n• 8.742, de 7 de de­
zembro de 1993, que 'Dispõe sobre a organização da 
Assistência Sodal e dá outras providênàas". 

Relator: Senador Magno Bacelar 
De iniciativa do nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho, o 

Projeló de Lei em exame prete:rtae acrescentar parágrafos ao arL zo 
da Lei n• 8.742, com a fmalidade de explicitar a garantia de bene­
ficios devidos a pessoas portadoras de deficiência e a idosos. 

O artigo referido tmz o elenco dos objetivos da assistência 
social, quais sejam: a proteção à fantilia, à maternidade, à infância, 
à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e adolescentes ca­
rentes; a promoção da integração ao mercado de trabalho; a habili­
tação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a pro­
moção de sua integração à vida connmitária; a garantia de 1 (um} 
salário ntinimo de beneficio mensal à pessoa portadora de defi­
ciência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção oo de tê-la provida por sua fantilia. (grifo nosso} 

Ora, desde a promulgação da nova Carta Constitucional, tal 
beneficio, jí Previsto no item V do art. 203, deveria estar sendo 
concedido. ·'ai não ocorre. Não há notícia de idoso carente ou pes­
soa deficit e que tenha alcançado o ''beneplácito" da instituição 
responsáv< no sentido do cumprimento desse dispositivo consti­
tucionaL 

Mesmo após a promnlgação da Lei n• 8.742, as dificuldades 
persistem; mas a alegação de "falta de regulamentação da matéria 
(que, aliás, soa falsa, apta a encobrir a verdadeira razão da injusti-
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ça cometida contra esses necessitados) não poderá, doravante, ser 
usada, se aprovada esta proJXJsta, que ora examinamos. 

Analisado o teor da alínea a, constata-se não restar dúvtdas 
quanto a quem são os portadores de deficiência a serem contem­
plados:; igualmente, com relação à alínea h, impossível detemlinar 
com mais clareza quando os idosos serão merecedores do benefí­
cio mensal. 

Reconhecendo, portanto, o mérito do Projeto de Lei do Se­
n.:.du n° 40, o qual c.ontribuirá para a reintegração social de alguns 
de nossos mais carentes cidadãos, somos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1994. - Jutahy 
Magalliães, Presidente- Magno Bacelar, Relator- Dário Pereira­
Jonas Pinheiro- Cid Sabóia de Carvalho, (abstenção)- João Fran­
ça - Ney Maranhão - JoiUjuim Beato - Odacir Soares - Lllcidio 
Pm1ella- Ronaldo Aragão- Carlos Patrocínio- Coutinho Jorge­
Jofio Rocha- Moisés Abrão- César Dias- Jacques Silva. 

PARECER N' 274, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais, ao Projeto 
de Lei do Senado n° 373, de 1991, que "dispõe sobre 
medidas de defesa da Previdência Social e dá outras 
providências. 

Relator: Senador Lucídio Portella 

I - Relatório 

O Projeto de Lei do Senado n' 373, de 1991. de autoria do 
ilustre Senador Nelson Wedekin, estabelece normas e procedimen­
tos visando proteger o sistema previdenciário da ocorrência de 
fraudes, proporcionar-lhes maior agilidade nas execuções fiscais 
de seu interesse e incrementar a respectiva arrecadação. 

O art. 1 o ftxa a obrigatoriedade de envio ao Instituto Nacio­
nal do Seguro Social- INSS das cópias dos documentos compro­
batórios de inexistência de débito relativos a contribuições sociais, 
que servirem para instruir a alienação, oneração, registro ou matrí­
cula de bens. Busca o artigo, segundo a jurisdição que acompanha 
o Projeto, "proporcionar à administração previdenciária um meca­
nismo eficaz de coibição das falsificações cometidas". 

O art zo facilita ''a cessão de servidores à Justiça Federal e 
dos Estados, corno fonna de agilizar milhares de execuções fiscais 
de interesse da arrecadação previdenciária''. 

Os arts. 3° e 4°, por seu turno, estabelecem duplo grau de ju­
risdição das sentenças e decisões contra o IN"SS, representando, de 
aco!"do com o nobre Senador Wedekin. mecanismos adicionais de 
redução das fmudes contra o sistema. Com o mesmo objetivo, o 
fldTH~fo único do art. 4° suprime as diligências nos recursos ad­
r.1ln 1 ,tfativos e o art. 5° fixa a obrigatoriedade de comunicação às 
auturidades competentes das decisões desfavoráveis ao IN"SS. 

Por ftm o art. 6° abre a possibilidade de que débitos para 
com a Previdência Social sejam liquidados mediante endosso e en­
trega de Títulos da Dívida Agrária- TOA. Argumenta o autor do 
Projeto que esta medida representa "mecanismo de aprimommento 
e incremento da arrecadação previdenciária'', podendo estes títulos 
constituir excelente reserva técnica da Previdência. 

É o relatório 

11 - Voto do Relator 

O PLS n' 373/91 propõe, de fato, uma série de medidas fac­
tívds de aprimorar a fiscalização e o controle sobre o recolhimen­
to de contribuições sociais. 

O envio, por parte dos Oficiais de Tabelionatos e de Regis­
tn1'i d~ li!léweio;, dos documentos comprobatórios de inexistência 
de débitos tende a aprimorar, indubitavelmente, a transparência do 
~istema arrecadador. 

A cessão de servidores à Justiça, como forma de agilizar o 
andamento das execuções fiscais de interesse da Previdência, tam­
bém constitui valioso mecanismo de maximização do montante ar­
recadado. 

Da mesma forma, não há dúvida de que o duplo grau de ju­
risdição. a proibição de conversão em diligência dos recursos ad­
ministrativos e o envio, à Presidência do IN"SS e ao Ministro aftm, 
das decisões proferidas contra o INSS em matéria vinculada à ar­
recadação, constituem elementos adicionais de proteção dos inte­
resses da Previdência Social. 

Todavia, o dispositivo que trata da liquidação das dívidas 
junto ao Sistema de Seguridade Social mediante endosso e entrega 
de TOA (art. 6') foi prejudicado pelo longo periodo decorrido en­
tre a apresentação do PLS n° 373, de 1991, e sua apreciação por 
esta Casa. Não há, como se sabe, respaldo constitucional para le­
gislar sobre situações pretéritas, como é o caso dos débitos previ­
denciários vigentes até 31 de dezembro de 1991. 

Ademais, os TDA têm se configurado como investimentos 
não atrativos nos últimos anos. O Incra não vem honrando seus 
compromissos e o deságio do título é muito expressivo. 

Cabe ressaltar, fmalmente, que, embora não tendo interfe­
rência no mérito, o critério temporal também prejudicou o disposto 
nos arts. 4° e 5°, na medida em que, após o desmembramento do 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social, não mais existem 
nem as "Juntas de Recursos do Trabalho e da Previdência Social'' 
nem a figura do "Ministro do Trabalho e da Previdência Social". 

Tendo em vista essas considerações, somos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado n° 373, de 1991, de autoria do Sena­
dor Nelson Wedekin. apresentando, não obstante, duas emendas: 
uma supressiva do art. 6° e outra apenas alterando a redação doca­
put do art. 4° e a redação do art. 5°, conforme a seguir 

EMENDA N' 1-CAS 

Suprima-se o art. 6° 

EMENDA N' 2-CAS 

Dê-se ao caput do art. 4° e ao art. 5° a seguinte redação: do 
art. 5° e a redação do art. 5°, conforme a seguir 

EMENDA N' 1-CAS 
Suprima-se o art. 6° 
EMENDA N' 2-CAS 
Dê-se ao caput do art. 4° e ao arL 5° a seguinte redação: 

" ............................................................................... 
Art. 4' Sujeitam-se a duplo grau de jurisdição as 

decisões proferidas pelas Juntas de Recursos da Previ­
dência Social - CRPS contra o Instituto Nacional do Se­
guro Social - INSS, em matéria de arrecadação previ­
denciária. 

Art. 5° As decisões de interesse da arrecadação 
previdenciária, proferidas pelo Conselho de Recursos da 
Previdência Social - CRPS contra o Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS serão transmitidas, mensal­
menle, à Presidência do Instituto e ao Ministro da Previ­
dência Social. 

" 
Sala das Conrissões, 30 de novembro de 1994. - Jutahy 

Magalhães, Presidente- Lucídio Portella, Relator- Cid Sabóia de 
Carvalho - Odacir Soares - Dário Pereira - João França - Ney 
Maranhão - Joaquim Beato - Carlos PatrocíD.io - João Rocha -
Ronaldo Aragão- Moisés Abrão- Coutinho Jorge- César Dias­
Jacques Silva. 
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TEXTO ANAL APROVADO PELA COMISSÃO 
DE ASSUNrOS SOCIAIS 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 373, DE 1991 

Dispõe sobre medidas de defesa da Previdência 
Social e dá outras providências. 

Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Os Oficiais de Tabelionatos e de Registros de Imó­

veis enviarão, mensalmente, ao Instib.Ito Nacional do Seguro So­
cial (INSS), na capital do respectivo Estado, cópias dos documen­
tos comprobatórios de inexistência de débito relativo às contribui­
ções sociais que serviram para instruir a alienação, oneração, re­
gistro ou matricula de bens, nos termos do disposto no artigo 47 da. 
Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 1 o A inobservância da obrigação prevista no caput impor­
tará em responsabilidade civil, penal e funcional de seus titulares. 

§ 2' O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), promo­
verá, mensalmente, o cruzamento dos documentos referidos no ca­
put com aqueles fornecidos por seus órgãos, tomando as medidas 
para apurar a responsabilidade criminal cabíveis, além da cobrança 
dos débitos previdenciários correspondentes. 

§ 3° Em caso de omissão, o servidor será responsável pela 
reposição do prejuízo, sem prejuízo das sanções penais e adminis­
trativas cabíveis. 

Art. 2° Fica o INSS autorizado a ceder, sem ônus, à Justiça 
Federal e à Justiça dos Estados, servidores encarregados de zelar 
pelo rápido andamento das execuções fiscais propostas pela Previ­
dência Social. 

Art. 3° Sujeita-se a duplo grau de jurisdição, não produzin­
do efeito senão depois de confrrmada pelo Tribunal, a sentença 
proferida contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em 
matéria de arrecadação previdenciária, independentemente do va­
lor dado à causa. 

Parágrafo único. No caso previsto neste artigo, o juiz orde­
nará a remessa dos autos ao Tribunal, haja ou não apelação volun­
tária da parte vencida. 

Art. 4° Sujeitam-se a duplo grau de jurisdição as decisões 
proferidas pelas Juntas de Recursos da Previdência Social- CRPS 
contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. em matéria 
de arrecadação previdenciária. 

Parágrafo único. Em matéria de interesse da arrecadação 
previdenciária fica vedada a conversão em diligência de rerursos 
em processamento nos órgãos colegiados de controle jurisdicional da 
Previdência Social, os quais deverão tramitar em regime de urgência. 

Art. 5° As decisões de interesse da arrecadação previdenciá­
ria proferidas pelo Conselho de Recursos da Previdência Social­
CRPS contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS seriio 
transmitidas, mensalmente, à Presidência do Instituto e ao Minis­
tro da Previdência Social. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei ao 
prnw de 30 (trinta) dias a contar da data de sua promulgação. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data e sua publicação. 
Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 30 de novembro de 1994. - Senador 

Jutahy Magalhães, Presidente. 

PARECER N" 275, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais, sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n° 29, de 1993, que altera a Lei 
n° 7 .679, de 23 de novembro de 1988, acrescentando­
lhe dispositivos de proteção aos recursos naturais. 

Relator: Senador Coutinho Jorge 

I ..:.Rdatório 

O Projeto em epígrafe origina-se de iniciativa do Senador 
Márcio Lacerda e visa a promover alterações na Lei n° 7.679, de 
23 de novembro de 1988, a qual "dispõe sobre a proibição da pes­
ca de espécies em perlodos de repnxlução, e dá out.Ias providências". 

O Projeto estabelece que a fixação de atos nonnativos do 
Poder Exerutivo referentes aos periodos de proibição da pesca de­
verá atender, entre outras, às peculiaridades regionais e as de cada 
espécie de peixe. Promove. assim, alteração no que dispõe a Lei 
ab.Ial, que menciona apenas as peculíaridades regionais. O Projeto 
modifica, ainda. a redação da Lei n° 7.679, ao substituir a expres­
são ·~ornada das medidas necessárias ao ordenamento pesqueiro" 
por "tomada das medidas imprescindíveis ao ordenamento pes­
queiro". 

O Projeto do Senador Márcio Lacerda acrescenta, também, 
dois novos parágrafos ao artigo 3° da Lei atual. 

O primeiro parágrafo dispõe sobre os requisitos a que deve 
obedecer a fiscalização atividade pesqueira, a saber: celebração de 
convênios para ação conjunta com os órgãos de proteção ambien­
tal; presença, nos barcos pesqueiros profissionais, de representante 
de sindicato ou de associação de pescadores artesanais ou assala­
riados, a título de agente de fiscalização direta; responsabilidade, 
por parte da empresa de pesca ou do pescador profissional, de pro­
ver instalações e alimentação adequada ao agente de fiscalização; 
e, condicionamento da concessão e manutenção de autoriza.ção, li­
cença, permissão ou concessão para pesca profissional ao disposto 
nos itens anteriores. 

O segundo parágrafo, que se propõe incluir no artigo 3° da 
Lei no 7.679, dispõe que o Fundo Nacional do Meio Ambiente, 
instituído pela Lei o' 7.797, de 10 de julho de 1989, proverá os re­
cursos necessários à fiscalização direta da atividade pesqueira. 

Ao justificar a apresentação de sua proposição, o Senador 
Márcio Lacerda lembra o quadro de desarticulação e de empobre­
cimento das comunidades pesqueiras do País e a diminuição dos 
estoques de espécies nobres ou de alto potencial nutritivo, em de­
corrência da captura abusiva e sem preocupações com manejo ade­
quado. 

O ilustre Senador aponta, ainda, a impossibilidade de altera­
ção do atual quadro de irregularidades na ârea pesqueira. decorren­
te da baixa capacidade fiscalizadora do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e Recun;os Nab.Irais Renováveis- ffiAMA. Dessa 
constatação, surge, assim, a proposta de participação social aro~ 
pliada, como um dos fundamentos de um novo modelo de desen· 
volvimento. Aftrma o Senador que "se o Estado não consegue fis­
calizar, senão a um custo altíssimo e montando estruturas burocrá­
ticas pesadas que consomem porção signiftcativa dos recun;os des­
tinados ao setor, é legítimo transformar a própria comunidade or­
ganizada, como parte interessada, em agente dessa tarefa essencial". 

O Projeto foi distribuído a esta Comissão de Assuntos So­
ciais para apreciação de seu mérito, não tendo sido apresentadas 
emendas no prazo regimental. 

11- Voto do Relator 

A questão pesqueira no Brasil apresenta-se como uma das 
mais problemáticas para a consecução de um modelo de desenvol­
vimento e de aproveitamento dos abundantes recursos naturais do 
País de maneira sustentável. Coro efeito, a exploração predatória 
dos estoques, a ausência de uma estrutura de fiscalização adequada 
e a inexistência de recursos tecnológicos avançados para subsidiar 
a atividade são os principais sintomas de uma atividade econômica 
de baixíssima expressão na economia nacional, a despeito de todas 
as projeções que apontam o seu potencial. 

Estima-se que a produção brasileira de pescado esteja, hoje, 
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..... tomo de 700 a 800 mil toneladas por ano. Não há estudos que 
permitam dizer, com precisão, qual o potencial de pescado das 
águas brasileiras, mas parece haver consenso entre os estudiosos 
do assunto de que a produção brasileira poderia, no mínimo, do­
brar em relação aos valores atuais. Apenas a tíbllo de comparação, 
o Chile apresenta produção anual superior a seis milhões de tone­
ladas de pescado, constituindo-se o quinto maior produtor mundial. 

A despeito de não ser essa a comparação ideal, visto falar­
mos de dois oceanos distintos, com diferentes potenciais de explo­
ração, é de se ressaltar que os números dos principais países pro­
dutores de pescado encontram sustentação em uma eficiente estru­
tura administrativa, em uma competente atividade fiscalizadora e 
em um conjunto de incentivos, especialmente de ordem tecnológi­
ca, suficiente para atrair os setores produtivos. 

O Brasil ocupa, assim, um baixíssimo lugar no "ranking" 
mundial dos países produtores de pescado, o que se mostra absolu­
tamente incompatível com a vastíssima costa brasileira e com a 
enorme disponibilidade de águas doces no interior do País. 

Além de baixa, mostra-se relevante salientar que a produção 
nacional se processa em condições altamente predatórias, sendo 
conhecida a existência de grande número de barcos "piratas" (que 
não detêm as autorizações necessárias do Poder Público), a reali­
zação de pesca no periodo do defeso e ilm volume incalculável de 
exportações clandestinas. 

Esse quadro fundamenta-se, essencialmente, em uma estru­
tura administrativa ineficiente, situada a nível de escalões inferio­
res do Poder Público. De fato, desde a extinção da Superintendên­
cia de Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, e a sua conseqüente 
absorção no processo de criação do lhama, a área pesqueira no 
País subordina-se à política ambiental·do lhama. Tal colocação 
tem trazido grandes prejuízos para a atividade pesqueira, em bene­
ficio de outras preocupações de ordem ambiental, não menos im­
portante, é verdade, mas que se têm cOnstituído na prioridade ab­
soluta de atuação do órgão. 

Em meio ao grave caos institucional do setor pesqueiro no 
País, é de se mencionar, ainda, a presença de navios estrangeiros 
dentro da faixa de mar de 200 milhas que banha o litoral brasilei- · 
ro. Como se sabe, essa faixa foi criada em 1982, após longa polê­
mica na Organização das Nações Unidas, e tinha como objetivo 
definir uma área na qual fosse proibida a ação de barcos pesquei­
ros estrangeiros. No entanto, nada mudou desde então, e a presen­
ça de navios estrangeiros na costa brasileira é um problema para o 
qual a atual capacidade fiscalizadora do lhama e da Marinha não 
podem apresentar _kolução. Na absoluta ausência de dados numéri­
cos a respeito da atividade pesqueira do País, há indicativos de que 
barcos estrangeiros ''piratas" roubem o equivalente a toda a produ­
ção anual de pescado do Brasil. 

AdemaÍs, a concessão das 200 milhas pela ONU foi condi­
cionada à realização, pelo Brasil, de pesquisas e de aproveitamen­
to dos recursos naturais do País, o que não foi feito até agora. O 
Brasil não dispõe de escolas de pesca, não investe em tecnologias 
modernas, não pesquisa e não dispõe de dados científicos a respeí-

" to de seus estoques pesqueiros e não constrói novas embarcações 
/. (a atividade ainda é realizada em arcaicos saveiros). Não cumpre, 

assim, as exigências mínimas da ONU, o que coloca as 200 milhas 
brasileiras à beira da internacionalização. 

É importante reconhecer que a fiscalização de barcos es­
trangeiros ao longo das 200 milhas, embora essencial, acaba ad­
quirindo contornos de segunda prioridade em função de dois as­
pectos básicos: o primeiro, é que a exploração pirata se faz em ter­
ritório sobre o qual o Brasil não tem qualquer capacidade econô­
mica e tecnológica de operação; o segundo, é que a baixa capaci­
dade de ftscalização disponível precisa ser direcionada para as em-

barcações brasileiras, cuja pesca se faz nas proximidades da costa 
do Pais. 

Com efeito, a estrutura de fiscali:zação atual é absolutamen­
te insuficiente para coibir os abusos praticados pelas mais de 
45.000 embarcações pesqueiras que se estima existam no BrasiL 
Apenas no Estado do Ceará., um dos maiores produtores nacionais 
de pescado, há mais de 5.000 barcos, dos quais grande parte con­
siste de ''piratas", embarcações cuja ação se faz ao longo do alcan­
ce do Poder Público. A fiscalização cearense, no entanto, que dis­
põe de apenas 13 ftscais para quase 600 quilômetros de costa, pou­
co pode fazer para mitigar tais irregularidades. 

Nesse contexto, toda ação no sentido de reverter o caos ins­
titucional do setor pesqueiro brasileiro deve ser encarada com res­
peito e consideração, e é com esse espírito que recebemos o Proje­
to do Senador Márcio Lacerda. 

Merece especial atenção, no Projeto, a idéia de instituciona­
lizar o rumprimento, pela sociedade, de um papel reconhecida­
mente de atribuição do Poder Público. &sa constatação tem-se 
tomado mais e mais freqüente, e o número de ações da sociedade, 
espontâneas ou organizadas, em defesa de condições mais saudá­
veis de vida tem-se multiplicado por todo o País. 

No que diz respeito especificamente- à atividade pesqueira, 
o jornal Folha de S. Paulo, de 20 de junho de 1993, aponta que 
pescadores e ribeirinhos do rio Amazonas estão formando "exérci­
tos ambientais" para evitar a pesca predatória. O jornal destaca que 
o "exército" utiliza a tática do "empate", usada por seringueiros do 
Acre, para manter intocados Jagos de procriação de peixes e de· 
pesca exclusiva para subsistência (o "empate" dos seringueiros 
consiste na invasão da floresta para evitar a devastação). 

Há, ainda, ações de segmentos da comunidade pesqueira ao 
longo de todo o País, de forma isolada ou sob a representação de 
sindicatos e de associações. A sociedade, assim, já se tem manifes­
tado, na figura de seus representantes mais interessados, a respeito 
das dramáticas condições do setor pesqueiro brasileiro. 

A preocupação do Senador Márcio Lacerda com relação à 
área pesqueira, portanto, mostra-se em sintonia com as preocupa­
ções de diversos segmentos da sociedade brasileim. Não obstante, 
gostaóamos de tecer algumas considerações a respeito das propos­
tas de alterações à Lei n° 7.679, que ''dispõe sobre a proibição da 
-pesca de espécies em periodos de reprodução, e dá outras provi­
dências". 

No que se refere à mudança da expressão ''medidas neces­
sárias" pela expressão "medidas imprescindíveis", no elenco de 
ações que devem ser tomadas pelo Poder Público (art. 2° da Lei n° 
7 .679), entendemos que a alteração, na melhor das hipóteses, não 
promove nenhum tipo de beneficio à interpretação da lei e, na pior 
das hipóteses, pode vir a limitar a ação dos órgãos competentes, na 
~edida em que se possa entender o termo "imprescindíveis" como 
de ordem mais restritiva do que o termo "necessárias". 
• Ainda nas alterações propostas para o artigo 2°, a inclusão 
p.a expressão "e as de cada espécie", ao se falar do atendimento às 

~ "peculiaridades regionais e as de cada espécíe11
, mostra-se desne­

cessária, uma vez que o mesmo dispositivo prevê a inclusão da re­
lação das espécies nos atos normativos, o que ""gúpõe, naturalmente, 
a consideração de suas peculiaridades. 

É às alterações propostas para o artigo 3°, porém. que faze­
mos algumas ressalvas que nos parecem importantes. Inicialmente, 
convém mencionar a restrição que se impõe no§ 1° do referido ar­
tigo, ao limitar a fiscalização da atividade pesqueira aos "peóodos 
de proibição de pesca de cada espécie". Tal disposição, assim. im­
pede a ação dos órgãos ambientais em todo o conjunto de ativida­
des fiscalizadoras que se fazem independentemente de petÍodos de 
defeso, como, por exemplo, a ftscalização das condições das em-
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·reações. 
A possibilidade de celebrar convênios, disposta no inciso I 

do § I 0 , apresenta-se inócua. dado que a Administração Pública jã 
prevê tal possibilidade em seu ordenamento juridico. Com efeito, 
inúmeros convênios têm sido celebrados pelo lbama para o apoio 
às atividades de fiscalização da pesca no País, inclusive com órgã­
os da área econômica. 

No que se refere à principal modificação apresentada pelo 
Projeto, nos incisos U, m, IV e V do § 1 o do artigo 3°, a despeito 
de considerarmos altamente meritória a idéia de participação ativa 
da sociedade interessada na fiscalização da atividade pesqueira, a 
proposta encontra sérios obstáculos à sua implementação. 

Com efeito, o grande número de embarcações profissionais 
existentes no País (cerca de 45.000) há de requerer um igual nú­
mero de fiscais, representantes dos sindicatos e associações, para 
atender a disposição de um fiscal por cada barco. O custo dessa 
fiscalização, adicionado â necessidade de cada barro prover o sus­
tento e a acomodação dos agentes de fiscalização toma, por si só, a 
medida impraticável. 

Ademais, a atividade de fiscalização é por demais específi~ 
capara admitir sua realização por pessoas sem preparo para a fim~ 
ção. o Decreto-Lei n° 221, de 28 de fevereiro de 1967. que "dis­
põe sobre a·proteção e estímulos à pesca e dá outras providências" 
(Código de Pesca), estabelece, a esse respeito, que "a fiscalização 
da pesca será exercida por funcionários, devidamente credencia~ 
dos, os quais, no exercício dessa função, são equiparados aos 
agentes de segurança pública" (art. 53). Nessa condição, tais agen~ 
tes poderão receber porte de armas e lhes será assegurado o direito 
de prender e de autuar os infratores da Lei. Naturalmente, para tais 
funções, exige-se a preparação especifica para o exercício das ati­
vidades flscalizatórias, deixando claro que a delegação das ativida­
des de fiscalização, na forma do Projeto em pauta, pode ter resulta­
do inverso ao pretendido, aumentando o volume das irregularida­
des hoje constatadas pela falta de flscalinlção. 

Finalmente, chegamos à anãlise do § 2° do Projeto, que dis­
põe sobre o provimento, pelo Fundo Nacional do Meio Ambiente, 
dos recursos necessários ao tipo de fiscalização proposta. Ainda 
que deixássemos de considerar os óbices a implementação das me­
didas sugeridas, tal dispositivo se mostra desnecessário, uma vez 
que a Lei no 7.797. de 10 de julho de 1989. que "cria o Fundo Na­
cional de Meio Ambiente e dá outras providências" já prevê, em 
seu artigo 5°, que "serão consideradas prioritárias as aplicações de 
recursos financeiros de que trata esta Lei em projetos nas seguintes 
áreas: ( ... )aproveitamento econômico mcional e sustentável da flo­
ra e fauna nativas", que inclui a proteção aos estoques pesqueiros e 
a fiscalização das atividades do setor da pesca. 

Pelos motivos expostos, e a despeito da importância de que 
se revestem todas as ações que visem ao desenvolvimento da pes­
ca no Brasil, entendemos que o Projeto em discussão pouco pode~ 
rã acrescentar a necessidade de equacionamento e de definição de 
políticas públicas para a atividade pesqueira. Somos, portanto, 
pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1994. - Jutahy 
Magalhães, Presidente- Coutinho Jorge, Relator- Cid Sabóia de 
CaiValbo - Odacir Soares - Dario Pereira - Carlos Patrocínio -
João França- Ney Maranhão- João Rocha- Jacque" Silva- Joa­
quim Beato- contrário -Moisés Ablio- contrário- Ronaldo Ara­
gão- César Dias - Lucídio Portella. 

PARECERN°276,DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado o• 32, de 1994, que 'dispõe SO• 

bre a gratuidade do ·transporte de passageiros nos 

trens urbanos e SPhurban-.. ... e Já outras providências". 

Relator: Senador Coutinho Jorge 
O projeto de lei em tela. de autoria do ilustre Senador Hy­

deckel de Freitas, determina em seu art. 1° que~ 

''É estabelecido o transporte gratuito de passagei­
ros nos trens urbanos e suburbanos vinculados à Rede 
Ferroviâria Federal S.A. ·• REFESA, e demais empresas 
subordinadas ao ~Wstério dos Transportes." 

Inicialmente, devemos louvar a sensibilidade social do no­
bre parlamentar ao submeter aos ~eus pares esta matéria, pois o 
transporte coletivo urbano e suburltano das metrópoles brasileiras 
é um tema que desafia os administ:adores públicos por se consti~ 
tuir em uma das principais fontes de problemas para os grandes 
centros populacionais. 

Essa constatação, no entanto, não deve levar o legislador 
pelas sendas das soluções fáceis qw~. nonnalmente, apresentam, a 
posteriori, problemas mais graves do que aqueles a cuja solução a 
proposição legislativa visa. 

Por outro lado, o ordenamento juridico do País deve ser ri­
gorosamente observado com vistas à plenitude do Estado de Direi~ 
to. Neste caso em análise, o Direito Administrativo brasileiro dis­
põe de normas e doutrinas para que possamos encetar uma ade­
quada abordagem do assvnto. 

A proposição apresenta problemas em sua redação, pois uti­
liza expressões imprecisas. Isto ocorre quando se refere à vincula­
ção de bens (os trens ferroviários) a uma empresa de economia 
mista e, também, ao mencionar a subordinação de empresas ao 
Ministério dos Transportes. No primeiro caso, os trens são bens in­
tegrantes do patrimônio da empresa REFESA (e não vinculados) 
sob a forma de bens públicos, recebidos do Poder Público para a 
integralização do capital inicial, ou oriundos da subscrição de par­
ticulares, podendo aquela empresa deles dispor como convier a 
sua administração, desde que na forma da lei que a instituiu e do 
estatuto que a rege. Falar-se de vinculação de bens é não mirar a 
essência da natureza juridica das entidades paraestatais, que é de 
direito privado, com autonomia administrativa para gerir seus ne­
gócios. Quanto à aludida subordinação de empresas a um órgão da 
administração direta do Poder Executivo (Ministério dos Trans­
portes), constitui-se em outra impropriedade do ponto de vista da 
Administração Pública, pois não existe tal subordinação, havendo, 
sim, uma mera supervisão ministerial sobrr · ~ entidade de per­
sonalidade privada. 

É importante salientar a natureza da sociedade de economia 
mista (caso da REFESA) para verificarmos sua atuação no contex­
to da Administração Pública. Seu objeto tanto pode ser um setviço 
público ou de utilidade pública como uma atividade econômica 
empresariaL Em nosso caso, trata -se de um serviço de utilidade 
pública. Vejamos o que leciona o mestre Hely Lopes Meirelles so­
bre o assunto: 

"Serviços de utilidade pública: são os que a Ad­
ministração, reconhecendo sua conveniência (não essen~ 
cialidade, nem necessidade) para os membros da coleti­
vidade, presta-os diretamente ou aquiesce em que sejam 
prestados por terceiros (concessionários, permissionários 
ou autorizatórios), nas condições regulamentadas e sob 
controle, mas por conta e risco dos prestadores, median­
te remuneração dos usuários. São exemplos dessa moda­
lidade os setviços de transporte coletivo, energia elétri­
ca, gás e telefone. 

No primeiro caso (serviço público), o setviço visa 
a satisfazer necessídades gerais e essenciais da socieda-
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de, para que ela possa subsistir e desenvolver-se como 
tal; na segunda hipótese (serviço de utilidade pública), o 
sen>iço objetiva facilitar a vida do indivíduo na coletivi­
dade, pondo à sua disposição utilidades que Jhe propor­
cionarão mais conforto e bem-estar. Daí se denomina­
rem. os primeiros, setviços pró-comunidade e, os segun­
dos, smviços pró-cidadão, fundados na consideração de 
que aqueles se dirigem ao bem comum e estes, embora 
reflexamente interessem a hxla a comunidade, atendem. 
precipuamente, às conveniências de seus membros indi­
vidualmente consideradas." 

(Direito Administrativo Brasileiro, Malheiros 
Editores, São Paulo,l990, 18'ed., p. 295/6) 

Por cons~guinte, o transpone urbano inclui-se entre os ser­
viços considerados individuais, uma vez que têm usuários determi­
nados e utilização particular e mensurável para cada indivíduo. 
Nas palavras do citado autor, tais serviços são sempre "de utiliza­
ção individual, facultativa e mensurável, pelo que devem sempre 
ser remunerados por taxa (tributo) ou tarifa (preço público), e não 
por imposto" (op. cit., p. 297). 

Não podemos olvidar, ainda, que existem outros instrumen­
tos de política social, como o vaJe-trnnsporte, que vêm demons­
trando boa receptividade junto à classe trabalhadora e que, indubi­
tavelmente, apresentam um menor custo para toda a sociedade. 

Ademais, mesmo que não houvesse os óbices de ordem le­
gal mencionados acima, cabe assinalar que a aprovação desta pro­
posição contribuiria para agravar o desequilíbrio das contas públi­
cas, uma das causas dete:nninantes para o atual processo inflacio­
nário que solapa a economia nacional. · 

Diante do exposto, somos pela rejeição do projeto de lei em 
comento por ser contrário às normas jurídicas de Direito Adminis­
trativo vigentes, em especial os Decretos-Leis n% 2fXY67 e 
9()0169, que estabelecem os princípios da reforma administrativa 
federal. · 

É o nosso voto. 
Sala das Comissões, 30 de novembro de 1994. - Jutahy 

Magalhães, Presidente - Coutinho Jorge, Relator- Cid Sabóia de 
Carvalho - Odacir Soares - Dario Pereira - João França - Joa­
quim Beato - Ney Maranhão - Carlos Patrocínio - Jonas Pinheiro 
-César Dias- Moisés Abrão- Lucídio Portella- Ronaldo Aragão 
-João Rocha. 

PARECERN"277,DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado n° 41, 
de 1994, que "autoriza o Poder Executivo a criar a 
Secretaria Nacional de Pesca e Aqüicultura, e dá ou· 
tras providências". 

Relator: Senador Magno Baoelar 
O projeto de Lei do Senado n" 41, de 1994, é submetido à 

apreciação da Comissão de Assuntos Sociais do Senado Fedeml, 
em tezmos de decisão tenninativa. 

O objetivo básico do referido projeto é definido em seu art. 
1 o onde o Poder Executivo fica autorizado a criar a Secretaria Na­
cional de Pesca e Aqüicultura, no Âmbito do Ministério da Aqüi­
culturn, do Abastecimento e da Reforma Agrária. 

O art. 2° estabelece que a essa Secretaria competem as ativi­
dades de pesquisa. on:lenamento, fomento e promoção do desen­
volvimento da pesca e da aqüicultura. Pelo Projeto fica mantido no 
Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal o trabalho de 
fiscalização das ativia...des pesqueiras com respeito ao controle dos 
estoques naturais. 

Pelo art. 3" do Projeto são transferidos, do Instituto do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lBAMA, para o 
Ministério da Aqüicultura do Abastecimento e da Reforma Agrá­
ria, o Centro de Pesquisa e Treinamento em Aqüicultura - CEP­
T A, o Centro de Pesquisa do Sudeste/Sul- e o Centro de Pesquisa 
do Nordeste - CEPENE, bem como as estações de psicultura. 

São também transferidos do lhama. para o Ministério da 
Aqüicultura os recursos humanos, materiais, orçamentários e fi­
nanceiros, bem como os cargos e fun~s_ relativos às atividades 
de pesca e aqüicultura, com exceção dos relativos à flscalízação. 

Na justificativa que·acompánha'o Projeto enfatiza-se que a 
questão ambiental vem sendo incorPofada, de modo crescente, ao 
processo decisório e às estrutUraS "administrativas de Governo: "A 
cristalização do fator ambiental como variável decisiva na tomada 
de decisão gerou mudanças institucionais na maioria dos países 
para criar, no setor público, as instâncias necessãrias' a contemplar 
o reconhecimento da nova importânCia do Meió A.lnbiente". 

Argumenta-se que, no caso bra'sileiro, esse 'proCesso de mu­
danças atingiu Um momento de singular importâncià _com a criação 
do lbama atravéS da Lei n" 7 .735; de 22-8-89. O lhama surgiu da 
junção de quatro órgãos gOVernamentais -]BDF, Sema;Sudhevea 
e Sudepe. · ' · · · · ' · ' 

.Na administração.das q~estões relativas à pesca. a SUDEPE 
- Superintendência do. Desenvolvimento da Pesca revelou-se ~m. 
órgão de extrema ineficiência administrativa, incapaz não só de. 
promover, 00 modo efetivo, o desenvolvimento da indústria pes­
queira, mas até mesmo de manter o potencial pesqueiro, no tocante 
a estoques de diferentes espécies. 

A incorporação da Sudepe ao fbama surgia as~im como 
uma solução natural no sentido de garantir maior eficiência na ad­
ministração dos recursos naturais renováveis do País, dentre os 
quais os recursos pesqueiros, pela concentração, em um só órgão,, 
de esforços governamentais antes dispen;os entre· diferer;ttes agên­
cias. Infelizmente os resultados alcançados têm ficado muitQ 
aquém das expectativas iniciais. 

Embora a atuação do lhama venha se revelando bastante 
positiva no tocante à pesquisa, e razoável com respeito à fiscaliu­
ção da pesca, o mesmo não se JX>de: afirmar com respe~to ao. (o­
mento. Parece claro que as estruturas administrativas do lhama 
têm se mostrado insuficientes para o trabalho de fonnular e imple­
mentar pollticas de desenvolvimento para a indústria da pesca. . 

Ao não explorar, de modo mais adequado, seu potencial 
pesqueiro, o País sofre prejuízos econômicos significativos, princi­
palmente em termos de geração de renda e oportunidades de em­
prego. Por isso mesmo entendemos serem justificáveis as reivindi­
cações no sentido de que as atividades ligadas à pesquisa e à pro­
moção do desenvolvimento do setor sejam transferidas para o Mi­
nistério da Aqüicultura, instituição que oferece um embasamento 
institucional muito mais sólido para a realização desse trabalho. 
Continuariam vinculadas ao lhama as atividades de fiscalização e 
controle dos estoques. 

Em face do exposto votamos favoravelmente à aprovação 
do Projeto de Lei supracitado. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1994. - Jutahy 
Magalhães, Presidente - Maguo Bacelar, Relator - Alexandre 
Costa:- Dario PereÍia- Carlos Patrocínio, contiário- Jonas Pi­
obeiro- João França- Cid Sabóia de Carvalho- Ney Maranhão, 
contrário- Coutinho Jorge- Moisés Abrão- Jacques Silva- João 
Rocha - Odacyr Soares - Ronaldo Aragão, contrário - Joaquim 
Beato- César Dias - Lucídio Portella. 

PARECER N" 278, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais, sobre o Pro· 
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jeto de Lei da Câmara o• 141, de 1993 (o" 1.719, na 
origem), que "Dispõe sobre a jornada, condições de 
trabalho e piso salarial dos técnicos e auxiliares de 
enfermagem e determina outras providências". 

Relator: Senador Almir Gabriel 
O projeto sob exame, de autoria do Deputado Carlos Lupi, 

tem por fmalidade dispor sobre condições de trabalho dos técnicos 
e auxiliares de enfermagem. 

Ao justificar sua iniciativa. o autor da proposição afnma: 

"Entendemos que é possível garnntir à categoria 
de técnicos e auxiliares de enfermagem os direitos e ga~ 
rantias de que já gozam outros trabalhadores pertencen­
tes à área de saúde, como por exemplo os médicos e 
odontólogos, amparados pela Lei n• 3.999/61, que ga­
rante piso e jornada. 

. Este projeto não objetiva reivindicar salários e 
jornada, mas sim buscar uma igualdade entre profissio­
nais da área. confonne nos assegura o inciso xxxn do 
art. 7" da nova Constituição Fedeíal. Com uma visão mais 
ampla, visa garantir um serviço de boa qualidade e um 
"atendimento aos usuáfios dos sen>iços de enfermagem.'' 

De acordo com a propesta, a jornada de trabalho será de, no 
máximo, 6 horas diârias e 30 semanais, com 2 horas diãrias inclui~ 
das na jornada, destinadas ao repouso e alimentação. 

O piso salarial será o equivalente a 12 salários mínimos 
para os técnicos e o equivalente a 10 salários mínimos, para os au~ 
xiliares de enfermagem. 

O pagamento das horas extras será efetuado à razão de 
100% sobre a hora normal. 

Assegura-se um adicional de 60% sobre o valor da hora 
diurna, no trabalho realizado entre 22 e 6 horas da manhã. bem 
como o adicional de insalubridade, correspondente a 40% do piso 
salarial da categoria. 

O projeto prevé ainda o fornecimento granzito de alimenta~ 
ção, uniforme e equipamentos de proteção individual. 

Permite ao profissional a dispensa do trabalho, quando em 
exercício de mandato sindical. 

Por fim, a proposiçio estabelece regimes especiais de plan­
tões, determinando, inclusive, que os técnicos e auxiliares de en­
fennagem, com mais de 50 anos de idade ou mais de 20 anos de 
efetivo seiViço, poderão ser dispensados das escalas de plantão no­
turno. 

Sem dúvida alguma, a presente iniciativa pretende propor­
cionar a esses profissionais condições adequadas no desempenho 
de suas funções. Evidentemente. isto trará inúmeros benefícios 
também aos usuários dos seus seiViços. 

O projeto é meritório e, conseqüentemente, deve prosperar. 
Entretanto, alguns reparos devem ser feitos no sentido de tomá-lo 
mais adequado à nossa realidade. 

Nesse sentido, propomos as seguint~s alterações, que serão 
traduzidas no substitutivo que ao fmal oferecemos: 

1. Deu-se nova redação ao art. 2°, que passará a englobar os 
dispositivos constantes dos arts. 3° e 4° que, por sua vez, merecem 
alguns reparos. O § 2• do art. 3" é inócuo, e sua retirada não traz 
qualquer prejuízo. O art. 4" pretende conceder um período de 2 h<>­
ras para repouso e alimentação numa jornada de 6 horas de traba­
lho, o que nos parecer exagerado. A CLT, em seu art. 71, dispõe 
que é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou ali­
mentação de no mínimo uma hora. quando se tratar de trabalho 
contínuo, cuja duração exceda de seis horas. Em se tratando de 6 
horas. é obrigatório um intervalo de 15 minutos. Julgamos ser 
mais adequado seguirmos a diretriz da CLT. O repouso de uma 

hora foi mantido quando o profissional se enco.ntrar eiQ. regi~e.çle 
plantão. 

2. Aperleiçoou-se o texto do art. 3°, caput, que usa, de ma­
neira não apropriada, a expressão plantão noturno para definir tra­
balho noturno. 

3. Alteramos no art. 5° os valores ali mencionados. Preferi­
mos adotar um valor para o piso salarial que represente uma por­
centagem do piso dos demais profissionais da saúde, como médi­
co, odontólogo e enfermeiro, dentro de uma ótica hierárquica. 
Ademais, não perdemos de vista os salários que são atualmente 
oferecidos pelo mercado de trabalho. 

4. O art. 9° assegura o adicional de insalubridade aos técni­
cos e auxiliares de enfermagem de maneira indiscriminada na or­
dem de 40% sobre o piso salarial. Consideramos ser da maior jus­
tiça que o adicional deva incidir sobre o piso salarial e não sobre o 
salãrio mínimo. Por outro lado, julgamos mais correto manter are­
gra da CLT que assegura a percepção de adicional de insalubrida­
de respectivamente de 40%, 20% e 1()%., segundo se classifiquem 
nos graus máximo, médio e mínimo. 

5. O art. 11 foi suprimido, pois a liberação de empregados 
que estão no exercido de mandato sindical vem acontecendo de 
maneira satisfatória com todas as categorias profissionais através 
de acordo com os empregados. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n• 141, de 1993, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA N" 1-CAS SUBSTITUTIVO 

Dispõe sobre a jornada, condições de trabalho 
e piso salarial dos técnicos e auxiliares de enferma· 
gem e dá outras providências. 

O Congresso NacionaJ decreta:. 
Art. 1 o A jornada de trabalho dos técnicos e auxiliares de 

enfermagem não excederá a 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) se­
manais, salvo o previsto nesta lei .. 

Art. 2° Quando sujdtos a regime de plantão, a jornada de 
trabalho poderá exceder de 8 (oito) horas e não poderá ultrapassar 
12 (doze) horas, nelas incluídas I (uma) hora para repouso e ali­
mentação, a qual será considerada hora trabalhada, respeitando-se 
o inteJValo mínimo de 60 (sessenta) horas entre cada plantão, 

Parágrafo único. A alimentação será fornecida gratuitamen­
te aos proftssionais, quando em regime de plantão. 

Art. 3° O trabalho noturno terá remuneração superior em 
pelo menos 60% (sessenta por cento) sobre o valor da hora diurna, 

Art. 4° Para os efeitos desta lei, considera-se trabalho no­
turno o executado entre as 19 (dezenove) horas de um dia e as 5 
(cinco) horas do dia seguinte. 

Art. s• o piso salarial dos técnicos de enfermagem é de 600 
URVs (seiscentas Unidades de Referência de Valor) e o de auxi­
liar de enfermagem de 480 URVs (quatrocentos e oitenta Unida­
des de Referéncia 9e Valor) .. 

§ 1° Os pisos salariais a que se refere o caput passa a vigo­
rara partir da vigência desta lei. 

§ zo Os reajustes salariais da categoria obedecerão à política 
salarial adotada pelo Governo, 

Art. 6" As horas excedentes à jornada de trabalho de 30 
(trinta) horas. semanais serão pagas à razão de 100% (cem por cen­
to) sobre o salário-hora, 

Art. 7° A jornada realizada dumnte feriados civis e religio­
sos será paga da mesma forma que a hora extra estabelecida no ar­
tigo anterior .. 

Art. 8° O exercício de trabalho em condições insalubres, 
acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do 
Trabalho, assegura a percepção e adicional respectivamente d~ 
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40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por tigo 472 da CLT. 
cento) do piso salarial do técnico e do auxiliar de enfermagem, se- V ale ressaltar que o disposto no art. 63 da Lei de Beneficios 
gundo se classifiquem nos graus máximo, médio e m1nimo, da Previdência Social (Lei D0 8.213, de 24-7-91) impede o recebi-

Art. 9° Serão fornecidos, gratuitamente, aos técnicos e auxi- mento conjunto da remuneração integral e do beneficio acidentá­
liares de enfermagem uniforme para uso diário, bem como os rio. Segundo esse artigo, caso a empresa garanta ao segurado li­
equipamentos de proteção individual, em quantidade suficiente e cença remunerada, fica obrigada a pagar-lhe, durante o período de 
com qualidade adequada para o desempenho de suas atividades. . auxílio-doença, somente a eventual diferença entre o valor deste e 

Art. 1 O. São nulos os contratos de trabalho que visem elidir, a importância. 
sob qualquer forma, o disposto nesta lei.. De qualquer forma, faz-se oportuno deixar claro no texto da 

Art.ll. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, CLT quenãocabearumularremuneraçãointegrale auxílio-doença. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.. Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1994.- Jutahy Ma- da Câmara n° 206, de 1993, na forma do segointe substitutivo: 

galbães, Presidente- Almir Gabriel, Relator- Ronaldo Aragão- SUB.S1ITUTIVO EMENDA N" 1-CAS 
Carlos Patrocínio - Marluce Pinto - Reginaldo Duarte - João 
França - Cid Sabóia de Carvalbo - Lucídio Portella - Meira Filho 
- Lourival Baptista - Joaquim Beato - Ney Maranhão - Dirceu 
Carneiro- Epitácio Cafeteira- Coutinho Jorge .. 

PARECERN°279,DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Soáais ao Projeto de 
Lei da Câmara no 206, de 1993, que "altera o art. 472 
da Consolidação das Leis do Trabalho". 

Relator: Senador Joaquim Belato 

I - Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara n° 206, de 1993, de autoria do 
ilustre Deputado Amaury Müller, destina-se a conferir estabilidade 
provisória ao empregado vítima de acidente de trabalho, enquanto 
durar sua reabilitação ou readaptação profissional. 

Para tanto, altera o art. 472 da Consolidação das Leis do 
Trabalho- CLT, de forma a incluir o afastamento do empregado 
em razão de acidente do trabalho entre as hipóteses nas quais o 
contrato de trabalho não pode ser alterado ou rescindindo pelo em­
pregador. 

Atualmente, a única hipótese prevista de afastamento do 
empregado com manutenção do vínculo empregatício 'São exigên­
cias do serviço militar ou de outro encargo público. 

É o relatório. 

U- Voto do Relator 

O Projeto de Lei em análise é constitucional e jutidico. A 
matéria normatizada pertence ao Direito do Trabalho, sendo, pois, 
competência exclusiva da União (inciso I do art. 22 da Constib.Ji­
ção Federal). Ademais, não se inclui entre aquelas cuja iniciativa é 
privativa do Presidente da República (art. 61 da Constituição), 
adequando-se às normas juridicas em vigor sobre o assunto. 

Quanto ao mérito, nada há a opor. Não há dúvida que a ma­
téria é relevante e seu objetivo justificável. Afmal, nada mais justo 
do que o empregador garantir condições mínimas ao empregado 
acidentado em decorrência da execução de suas atividades de tra­
balbo. 

Não obstante, cabem algumas alterações destinadas a aper­
feiçoar a técnica legislativa empregada. 

De acordo com o PLC n° 206/93, o empregado acidentado 
continuam a perceber sua remuneração durante os primeiros 90 
dias de afastamento (§ 5° do art. 472); sendo que, pela legislação 
previdenciária, após os 15 iniciais dias, o empregado tem direito a 
receber auxílio-doença, sendo considerado pela empresa como li­
cenciado. 

No entanto, o art. 476 da CLT estabelece que, "em caso de 
seguro-doença ou auxílio-enfermidade, o empregado é considera­
do em licença não remunerada, durante o prazo desse beneficio. 
Assim, passa a constatar-se um conflito aparente entre este e o ar-

Altera os artigos 472 e 476 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I o Os artigos 472 e 476 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I 0 de maio de 
1943, passam a vigorar com a seguinte :redação: 

" 
Art. 472. Não constituirá motivo para a alteração 

ou rescisão do contrato de trabalho por parte do empre­
gador o afastamento do empregado: 

I - em virb.Jde das exigências do serviço militar 
ou de outro encargo público; 

n - em razão de acidente do trabalho, pelo tempo 
necessário à sua reabilitação ou readaptação profissional. 

§5° Durante os primeiros 90 (noventa) dias desse 
afastamento, o empregado continuará percebendo sua re­
muneração, ficando o empregador obrigado a pagar-lhe, 
em caso de auxílio-doença decorrente de acidente de tra~ 
balho, a eventual diferença entre o valor deste beneficio 
e o da remuneração. 

Art. 476. Em caso de auxílio-doença, o emprega­
do é considerado em licença não remunerada durante o 
prazo desse beneficio, com exceção do disposto no § 5° 
do artigo 472 desta Lei. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

" 

Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1994.- Jutahy Ma­
galbães, Presidente- Joaquim Beato, Relator- Ronaldo Aragão­
Marluce Pinto - Reginaldo Duarte- João França- Lucídio Portel­
la - Coutinho Jorge - Meira Filho - Almir Gabriel - Lourival 
Baptista - Ney Maranhão - Epitácio Cafeteira - Carlos Patrocínio 
- Dirceu Carneiro- Cid Sabóia de Carvalho. 

PARECERN°280,DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n° 95, de 1994 (n' 2.904-D, de 
1992, na origem), que "Dispõe sobre a atualização 
dos valores das comissões devidas a representante co­
mercial, em caso de mora no pagamento". 

Relator: Senador Lourival Baptista 
Oriundo do Poder Executivo, é submetido à análise desta 

Comissão o Projeto de Lei da Câmara n° 95, de 1994, que tem por 
finalidade dispor sobre a ablalização dos valores das comissões 
devidas a representantes comerciais, em caso de· mora no paga­
mento. 
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Na exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Justiça que acompanha a Mensagem do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, alega-se: 

"A Lei n" 8.420, de 8 de ntaio de 1992, decorrente 
de iniciativa parlamentar e sancionada por Vos~ Exce­
lência em 8 de maio de 1992, deu nova redação a dispo­
sições da Lei n" 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que 
regula as atividades dos representantes comerciais au~ 
nomos, inserindo norma no sentido de serem os valores 
das comissões devidas aos representantes comerciais 
corrigidos "na proporção da variação do valor do BTN 
(Bônus do Tesouro Nacional)", índice já extinto. 

Tal circunsU.ncia tornoo necessâria a aposição de 
veto ao dispositivo e, para supri-lo, proponho o projeto 
de lei em anexo, que determina a ab.lalização monetária 
dos valores das comissões, de acordo com os índices e 
critérios adotados para a correção dos créditos de nature­
za trabalhista". 

A proposição não enseja maiores discussões, eis que visa 
tão-somente estabelecer critérios para a cotTeÇão de valores das 
comissões, em caso de mora. Portanto, propõe-se novo critério 
porque a Lei n" 8.420, de 8 de maio de 1992, que alterou dispositi­
vos da Lei n" 4.886, de 9 de dezembro de 1965, prevê para a corre­
ção de tais valores índice já extinto (BTN). 

Ademais, sendo as comissões, a que faz jus o representante 
comercial, semelhantes às de natureza trabalhista, toma-se até ne­
cessãrio adotar tratamento unifonne para ambas as espécies. evi­
tamio-se dessa forma novos índices ou critérios. 

Desse modo, no que tange ao mérito da iniciativa, entende­
mos que é oportuna, pois vem preencher uma lacuna na legislação 
vigente. 

Entretanto, tendo em vista a conveniência de atender às re­
gras da boa técnica legislativa, propomos, através de substitutivo, 
alteração na Lei n" 4.886, de 9 de dezembro de 1965, para inclusão 
da matéria ora analisada. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n° 95, na fonna do seguinte substitutivo: 

EMENDA N" 1- CAS SUBSTITUTIVO 

Dá nova redação ao art. 32 da Lei 0° 4.886, de 
9 de dezembro de 1965, que "Regula as atividades 
dos representantes comerciais autônomos". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°0 art. 32 da Lei n" 4.886, de 9 de dezembro de 1965, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
"Parágrafo único. Os valores das comissões a que flzer jus o 

representante comercial serão atualizados monetariamente, em 
caso de mora, pelos índices e critérios adotados para a correção 
dos valores dos créditos de natureza trabalhista." 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1994. Jutahy Maga­

lhães, Presidente- Lourival Baptista, Relator- Ronaldo Aragão­
Coutinho Jorge- Lucídio Portella- João França- Dírceu Carnei­
ro- Reginaldo Duarte- Meira Filbo- Joaquim Beato- Marluce 
Pinto- Cid Sabóia de Carvalho- Carlos Patrocínio- Ney Mara­
nhão- Epitácio Cafeteira - Almir Gabriel 

PARECERN"281,DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n° 87, de 1994, que "Institui 
regime espedal de trabalho para jovens e adultos, as-

segurando-lhes o acesso e a permanência na educa­
ção básica do Sistema Nadonal de Educação". 

Relator: Senador Carlos Patrocínio 

1-Rdatório 

O Projeto de Lei n• 87, de 1994, já aprovado pela Câmara 
dos Deputados, onde recebeu o n" 3.922, de 1993, objetiva reduzir 
a jornada de trabalho de uma a duas horas diárias, sem prejuízo sa­
larial, para trabalhadores matriculados em alguma modalidade de 
educação básica. 

Prevê tambêm intervalos para estudo, de até duas horas na 
jornada semanal de trabalho e de mais unta semana por semeslre, 
sem prejuízo salarial, aos empregados inscritos em programas de 
educação a disU.ncia. 

Destaca ainda que, em função do regime especial de traba­
lho instituído por essa !e~ não poderá o trnbalhador estudante (de 
instituições públicas ou privadas) ser demitido ou obrigado a repor 
as hmas de trabalho dispensadas. 

Seu eminente autor, Deputado Florestan Fernandes, ao jus­
tificar sua proposição salientou que 84% dos jovens de 14 a 18 
anos estão fora da escola até hoje e que 11consta da Constituição 
brasileira o dever do Estado em oferecer educação básica (da in­
fantil até a de mvel médio), sendo hoje obrigatório, público e gra­
tuito, o ensino fundamental e o que, progressivamente, será esten­
dido ao ensino médio. O art. 208, toma, assim, oficialmente reco­
nhecido o compromisso do Estado com a democratização e univer­
salização do conhecimento básico, junto a toda população, esteja 
ela em idade pt6pria ou não. Ao mesmo tempo. esse poderia ser 
um canal produtivo de contribuição da iniciativa privada à prepa­
ração e ao aproveitamento do talento dos estudantes e traballiado­
res pobres". 

11- Voto 

Infelizmente, até o presente momento, nenhuma instituição 
representativa de patrões ou de empregados foi ouvida. Ou seja, 
nem os que receberão os beneficios, nem os que pagarão a conta 
emitiram qualquer opinião a respeito, apesar das implicações so­
ciais, econômicas e fmanceiras que a aprovação do projeto poderá 
gerar. 

Numa época de dificuldades fmanceiras para as empresas e 
de desemprego como a atual, medidas como as propostas pelo 
ilustre autor do projeto, Deputado Florestan Fernandes, poderiam 
aumentar a já gigantesca carga de iropostos e encargos sociais das 
empresas, as quais, logicamente, iriam, de alguma forma, se preca­
ver contra a dintinuição da produção, da produtividade e dos lu­
cros ou contra o aumento dos prejuízos, o que poderia redundar 
tanto em aumento no preço dos produtos e serviços, quanto em de­
missão de trabalhadores-estudantes e em discriminação na hora 
das contratações. 

Assim, o projeto funcionaria como uma faca de dois gumes, 
isto é, apesar de seu objetivo ser elogiável, poderia contribuir para 
o au.mento da inflação e trazer também reflexos negativos para os 
estudantes-traballiadores, os quais, para não serem discriminados 
oú para não perderem o emprego~ poderiam, inclusive. deixar de 
estudar. 

Em outras palavras, ao se tentar garantir o" Clireito à educa­
ção, estar-se-ia, na realidade, criando obstáculos a sua concretiza" 
ção e dificultando o direito ao emprego. 

Em síntese, consideramos temerário aprovar-se uma propo­
sição como esta, sem um estudo das repercussões econômicas e 
sem se ouvir as partes envolvidas, o que seria semelliante a se dar 
11esmola com o dinheiro allieio11 obtido sem autorização do dono. 

Por outro lado, o texto constitucional vigente a partir de 
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1988 e coofmnado após a revisão de 1994 é claro ao definir a edu­
cação como dever do Estado e da famllia, e não das pessoas jurldi­
cas de direito privado. 

O objetivo do projeto em apreciação pode ser considerado 
como unia tentativa de se transferir pam as empresas privadas par­
te de uma responsabilidade que, a rigor, não seria delas, o que, sal­
vo melltor juízo, poderia ser, se aprovado, contestando junto ao 
Poder Judiciário como inconstitucional. 

Além disso, as empresas já contribuem diretamente para o 
desenvolvimento do Ensine Fundamental através do chamado "sa­
lário-educação", que corresponde a 2,5% do valor da folha de pa­
gamento, e de oulrOS tributos. Pode-se, portanto, considerar este 
projeto como uma espécie indireta de tributação, fato que é agm­
vado por não se levar em conta a capacidade econômica e admi­
nistrativa de cada organização. 

Ainda no campo constiwcional, nossa tradição juridica 
manda que alterações na jornada de trabalho sejam feitas através 
de dispositivos constitucionais e não por lei ordinária como pre­
tende este projeto. Aliás, os incisos XIll e XN do art. 7• da Cons­
tituição facultam a compensação de horários e a redução da jorna­
da, "mediaitte a.cotdo ou convenção coletiva de trabalho" e. sendo 
o tu'mo de 6 horas, por "negociação coletiva". 

Se a Constituição assim o determina, o que aconteceria se 
este projeto já estivesse aprovado e se uma. convenção coletiva de 
trabalho decidisse contrariar os artigos que mandam reduzir a jor­
nada de tràbalho e também o que diz que o empregado não preci­
sará fazer compensação, ou seja, "não será obrigado a repor as ho­
ras de trabalho dispensadas em função do regime especial de tra­
balho". Parece-me que o correto e constitucional seria respeitar-se 
a convenção coletiva e não a lei. 

_ Além disso, o eminente autor do projeiD identifica como 
educação básica, na justificação de sua iniciativa, desde a educa­
ção infantil até a de nível médio, o que implica excluir dps benefi­
cios da proposição apenas os estudantes universitários. E uma po­
sição, portanto, que não enfocao ensino fundamental (art. 1• grau) 
como prioritário e discrimina os alunos das instituições de ensino 
superior. 

· Destarte, manifestamo-nos contra a aprOvação do projeto 
em apreciação, não apenas pelos óbices constitucionais apontados, 
mas também quanto ao mérito, pois consideramos mais adequado 
o esPírito democrático da nossa Constituição que já garante aos 
trabalhadores urbanos e rurais· os casos previstos no projeto, desde 
que "mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho". 

Assim, votamos pela rejeição. 
Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1994.- Jutahy Ma­

galhães, Presidente - Carlos Patrocínio, Relator- Ronaldo Ara­
gão- Marluce Pinto- Reginaldo Duarte- João França- Lucidio 
Portellà- Coutinho Jorge- Meira Filho- Almir Gabriel- Louri­
val Baptista - Ney Maranh~ - Epitácio Cafeteira - Dirceu Car­
neiro- Cid Sabóia de Carvalho. 

PARECER N-282, DE 19!14 

Da Comissão de Assuntos Sodals ao Projeto de 
Lei da Câmara n• 86, de 1994 (n• 3.913-C, de 1993, 
na origem), que • Altera o harto. 841 da Consolida­
ção das Lds do Trabalho- CLT". 

Relator: Senador João França 

I - Relatório 

Chega à apreciação desta Comissão, o Projeto de Lei da Câ­
mara n• 86, de 1994, de autoria do ilustre Deputado Maurici Ma­
riano, que pretende alterar o harto. 841 da Consolidação para que 
as notificações sejam obrigatoriamente assinadas, quando do rece-

. bimento, pelo empregador ou '"' representante legal. 
Na justifJCação à proposta o autor afmna que os reclamados 

têm soliido graudes prejuizos em conseqüência' do oãO:-recebimen­
to de notificações. Segundo ele " ... isso deve-se à possibilidade 
que hoje existe, derivada do dispositivo da CLT que esta proposi­
ção objetiva alterar, de qualquer pessoa vir a receber notificação 
concernente à reclamação trabalhista e não entregá-la, devidamen­
te, ao interessado". Isso estaria oconeÍldo ilã.O só par esquecimento 
ou ignorância de quem recebe a notificação, mas "devido a pes­
soas, por vezes até empregadas pelo próprio reclamado, que onti­
tem o recebimento do importante documento com o intuito de fa-
vorecer a terceiros". · · ' · 

O autor também if'll'llll1 que a atual redação do 'dispositivo 
impede a celeridade processual em função das "prelintinares argüi­
das nos recursos para anular as sentenças de revelia, lesando as 
partes de um modo geral, o que poderá ser evitado com o compro­
vante do recebimento identificado pelo empregador ou seu repre-
sentante legal". · · · · 

A proposta foi aprovada na Casa dO origeiÍI, com páreéer da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, tendo esta se 
manifestado pela constitucionalidade; jurldicidade e 'técniéa legis-
lativa, com emenda. , · · ' · ' 

É o relat!Jrio. 

11- Voto do Relator 

São oot6rias as dificuldades enfrentadas pelo judiciário tra­
balhista com o endereçamento das notifiCações, 'que 'em iazão da· 
utilização dos mais diversos artifícios, acabam não aiingindO O o~­
jetivo de trazer a parte reclamada para a participação J'!'OCOisual: 
Em decorrência, muitos reclamados sofrem os efeitos da revelia e 
são obrigados a recorrer, alegando, preliminarmente, inexistência· 
de citação inicial · · · · · 

O presente projeto de lei preconizando nova redação .,.i.rà o' · 
§ 1• do art. 841 da Consolidação das Leis do Trabalho, visa impe­
dir os extravios culposos ou dolosos, eliminando prejuizos; Preten- · 
de o autor beneficiar os reclamados mediante diminuição da ne­
cessidade de recursos e os reclamantes pela celeridade decorrente 
do andamento regular dos processos. 

As nonnas constitucionais que regem a·etaboração legislati-: 
va foram obedecidas e a matéria reveste-se da juridicidade'neces­
sária. Atendeu-se aos requisitos di técnica legislativa, na fonna da 
redação final aprovada. · · 

Em face ao exposto, votamos no sentido da aprovação do 
Projeto de Lei n• 86, de 1994. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1994. - Jutahy 
Magalhiies, Presidente- João França, Relator- Jacques Silva­
Ronaldo Aragão - Reginaldo Duarte - Magno Bacelar - César 

· Dias - Epitáci<• Cafeteira - Dario Pereira - Cid Saboia de Carva­
lho - Mauricio Com\a - Jarbas Passarinho - Lucidio Portella -
João Rocha- Lavoisier Maia- Coutinho Jorge. 

PARECER N• 283, DE 19!14 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro­
Jeto de Lel n• 83, de 19!14, da Câmara dos Deputados 
(n• ll9-C, na origem), que "proibe a exlgênda de 
atestados de gravidez e esterilização e outras prálkas 
discriminatórias, para efeitos admlliSionals ou de per­
manênda da relação jurldl<a de trabalho, e dá ou­
tras providências". 

Relator: Senadora Marluce Pinto 
O projeto em exame tem por objetivo impedir que o empre­

gador adote práticas discriminatórias em relação à mulher. seja 
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para efeito de admissão, seja para manutenção no emprego. 
Trata-se, de fato, da redação fmal, proposta pela Comissão 

de Constiblição e Justiça e de Redação da Câmara dos Deputados, 
do Projeto de Lei n' 229-C, de 1991, de autoria da Exma. Deputa­
da Benedita da Silva, ao qual foram apensados os Projetos de Lei 
n' 617,de 1991, da ilustre Deputada Jandira Feghali e n' 3.466, de 
1992, da douta DepUtada Maria Luiza Fontenele. 

No seu art. 1', veda quaisquer discriminação, por motivo de 
sexo, origem, ra~. cor, estado civil. situação familiar ou idade, 
ressalvando, neste úhimo caso, as medidas previstas de proteção 
ao menor. Trata-se, pois, de medida de alcance ainplo, que especi­
fica, nas relações de trabalho o previsto no art. 3°, item IV, da 
Constiblição Federal · · 

Ao tipificar como crimes tais atos discriminat6rios e estabe­
lecer penas pam os sujeitos ativos desses atos criminosos (que, na 
verdade, certos empregadores têm cometido), o art. 2' contribui 
para que cessem as injUstiças contra a mulher. Ressalta a preocu­
pação quanto aos abusos <DJC ,sç tornaram comuns em todo o letri­
tório brasileiro, relativamente às tentativas de ·coutrole da natalida- . 

:-.embro; 
2' cessação da relação de eruprego resultante da aposenta­

doria do trabalhador, ainda que verificada antes de dezembro. 
Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposição alega: 

''Lembra em suas lições acatadas o 'saudoso Car­
los Maximiliano (in Hermenêutica e Aplicação do Direi- · 
to, Freitas Bastos, 6' edição, 1957, p. 227) que a juris­
prudência diminui os litígios e reduz ao mínimo os in­
convenientes da incerteza do Direito porque, de ante­
mão, faz saber qual será o resultado das controvérsias. 

De fato, é reconhecidamente, o que ocorre; reduz 
as contendas sem, entretanto, eliminá-las defmítivamen­
te, o que só é possível alcançar mediante alteração da le­
gis!açã<;> para compatibilizá-la com a jurisprudência. 

E o que faz o presente projeto, na medida em que 
incorpóra à Lei n• 4.090, de 13 de julho de 1962, os pre­
ceitos contidos nas Súmulas 2 e 3 do Tribunal Superior 
do Trabalho". 

de, por meios que atentam contra a dignidade do ser humano. Ao ·Como se sabe, o princípio que rege a gratificação de natal é 
mesmo tempo, o aconselhamento, o esclliredmento familia!, flui de que esta deve corresponder a 1112 da remuneratão devida em 
no projeto comO prática desejável. · · · · . · · dezembro, por mês de serviço oo fração de 15 dias. E por este mo-

O art. 3° com.plementa o que o antecede, adicionando pe'n.as ' tivo que a expressão remuneração devida em dezembro, que cons­
a serem aplicadas contra o empregador, pois sujeita-o· a multas e ta nà referida lei, deve ser interpretada de modo abrangente. 
proibe-lhe a obtenção de emp:téstimos junto a instituições oficiais. Com efeito, comissionistas e outros têm a sua renruneração' 

Já ao empregado que .sofreu, por ato discriminatório, o rom- fixada com base na produção e, por vezes, como desempenham 
piment.o da ~lação de trabalho, 9 art. 4' facull;l a. readmissão, com uma atividade cíclica, podem ter seus salários reduzidos em de­
ressar9mento integral 00, conforme o caso, a percepção eru dobro zembro. o que não exime o empregador. de calcular a gratificação 
da remuneração correspondente ao perlodo de afastamento. natalina em bases percenblais anuais. 

A análise do presente projeto de lei revela sua opOrtuD.ida- . . Ademais, são também incluidos nessa média a.D.ual os paga-
de, pois é necessáriO ~~ às nÍullÍ~res ~ilellas Cfll~ .sejam: mentos não mensais como, por exemplo, as gratificações am.Jais ou 
respeitadaS em sua condição. o que se observa, ainda hoje, apesar ' semestrais. Se assim não ~se. desobedecer·se-ia o principio 
de todas as conquistas registradas no texto constitucional, é que o genil dá integração de todas as vantagens remuneratórias para o 
mercado de trabalho, em vãrios segmentos, dificulta o ingresso fe- cálculo dos ônus impostos nos demais institutos e se estimularia a 
minino e a progressão funcional. Além disso, é comum encontrar- contratação salarial mensal, em bases iiúeriores, compensadas com 
se a mulher em situ~ de constrangiplep.to- o que afronta os di-. gratificações, que não alcançariam o 13° mês (Cf. Carrion, Valen­
reitos fundamentais invioláveis da intinúdade, da vida privada. tin;Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho, 13° ed., 

A aprovação deste projeto representará uma importante São Paulo, 1990, pp. 300-301). 
conquista no sentido da igualdade de direitos e 0Jlllrtuni<4des, · a Desse modo, não há por que não incorporàr à Lei a jurisJ>ru­
todos os cidadãos; ao aplicar, n~ ~otidia)\o das l'!'la~s de qaba- dência frnnada pelo Tribunal Superior do Trabalho através das Só­
lho, as medidas d~ proteção, previst;ts nos itens XX e XXX do art. mulas 2 e 3, pois além de tratAr-se de um aperfeiçoamento do di-
7• da Constiblição Federal, resgata a função social da mulher. ploma legal, desafogará os trabalhos da Justiça Trabalhista ao ovi-

Feitas essas considerações, somos de parecer pela aprova- tar o ajuizamento de ações que são, na realidade, meramente prote-
ção do Projeto de Lei n' 83, de 1994, na forma como se apresenta. latórias. 

Sala das Comissões, 7 de dezembro de 199,4.- Presidente- Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
Relator, Jutahy Magalhães, Presidente- Marluce Pinto, Relator da Câmara n• 236, de 1993. 
- Meia Filho -João França- Cid Saboia de Carvalho- Ronaldo Sala das Comissões, 23 de novembro de 1994. - Jutahy 
Anlgão- Ney Maranhão- Almir Gabriel- Dirceu Carneiro- Epi- Magalhães, Presidente- Cisar Dias, Relator- João Rocha- Cid 
tácio Cafeteira - Carlos Patrocínio - Joaquim Beato - Lucídio Sabóia de Otrvallio- João Calmon- Jacques Silva- Magno Da-
Portella- Coutinho Jorge- Lourival Baptista- Reginaldo Duarte. celar- Epitácio Cafeteira - Ronaldo Anlgão- Lucídio Portella-

PARECER N' 284, DE 1994 João França- Coutinho Jorge- Dario Pereira- Mauricio Corrêa­
Lavoisier Maia. 

Da Comissão de Assuntas Sociais sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n• 236, de 1993 (n• 2.297, de 
1991, na origem) que "Acrescenta dispositivo ao bar .. 
to. 1' da Ld n• 4.090, de 13 de julho de 1962 •. 

Relator: Senador C<sar Dias 
De autoria do ilustre Deputado Luiz Carlos Santos, o proje­

to sob análise desta Comissão tem por finalidade assegurar ao tra­
balhador a percepção da gratificação natalina de que trata a Lei n• 
4.090, de 13 de julho de 1962, quando da: 

1 o extinção dos contratos a prazo, entre estes incluídos os de 
safra, ainda que a relação de emprego haja findado antes de de-

PARECER N• 285, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro· 
jeto de L<i da Câmara n' 48, de 1994 (n' 1.292-C, de 
1991, na origem) que "Dá nova redação a dispositivo 
da Consolida~o das Leis do Trabalho". 

Relator: Senador Lucídio Portella 
De a~toria do ilustre Deputado Nelson Bomier, o projeto 

em apreço tem por fmalidade acrescentar parágrafo único ao art. 
58 da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT, com o objetivo 
de proibir alteração, sem a respectiva anuência, no horário de tta-
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balho do empregado estudante. 
Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposta afmna: 

''Em muitas empresas, as atividades laborativas se 
dão em jornadas alternadas, tornando pmticamente im­
Possível ao trabalhador freqUentar estabelecimento de 
ensino e assim melhorar sua formação educacional, na 
maioria dos casos, condição essencial à sua ascensão 
econõmíca e social. 

Este projeto busca garantir ao empregado o direi­
to de não trabalhar com alternância de horário, providên­
cia que julgamos justa e necessária." 

Como se sabe. já estabelece o arL 468 da CLT que é nula 
qualquer alteração unilateral do contrato de trabalho. Com efeito, 
sendo o contrato de trabalho um pacto para durar no tempo, é no 
entanto, passível de mudanças e deverá, de qualquer modo, estar 
sujeito ao interesse de ambas as partes. 

Ao comentar o referido dispositivo acima, observa V alentin 
Carrion, respeitável mestre do Direito do Trabalho: 

''Do lado da empresa, as mutações possíveis têm 
que permanecer entre dois limites: o do seu interesse, o 
jus variandi e, frente a frente, o direito de resistência do 
empregado; que sejam respeitadas as cláusulas e vanta­
gens estipuladas quando da contratação e todas as que, 
mesmo não contratadas, lhe tenham sido concedidas tá­
cita ou expressamente; tenham ou não valor econômico 
e mesmo quando personalíssimas. A intangibilidade re­
fere-se sobretudo às cláusulas importantes do contrato 
de' trabalho. Quanto mais importantes, mais inatingíveis 
serão' 1 (in Comentários à Consolidação das Leis do 
Trabalho- Legislação Suplementar. São Paulo. 1990. 
13'. pág. 323). 

Como se vê, a CLT já contém em seus dispositivos a garan­
tia contra qualquer alteração unilateral do contrato de trabalho. 
Ademais, já se tornou entendimento jurisprudencial ser, em tese, 
inalterável o horário da jornada de trabalho, salvo acordo mútuo. 

Apesar disso, não é demais a garantia preconizada por esta 
proposição até porque poderá, no futuro. evitar qualquer dissidên­
cia sobre a questão, principalmente quando a situação fática envol­
ver empregado estudante. 

Sem dúvida alguma o projeto traz em seu bojo medida de 
grande alcance e relevância social, eis que favorece sobremaneira 
o estudante empregado. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmam n• 48, de 1994. 

Sala das Comissões. 7 de dezembro de 1994.- Jutahy Ma. 
galhães. Presidente- Lucídio Portella. Relator- Dirceu Carneiro­
João França - Ronaldo Arngão - Carlos Palrocinio- Marluce Pin­
to - Coutinho Jorge - Cid Sabóia de Carvalho - Meira Filho -
Ney Maranhão- Almir Gabriel - Joaquim Beato- Lourival Bap­
tista - Rcginaldo Duarte- Epitácio Cafeteira. 

PARECER N° 286, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais, ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 27, de 1994, que "Dispõe sobre 
a preservação e exploração racional de oligoqueto 
(minhocuçu)". 

Relator: Senador Carlos Patrocínio 

I - Relatório 

O projeto de lei em epígrafe. de autoria do Deputado Anto­
nio de Jesus Dias, dispõe sobre a preservação e exploração meio-

na! do oligoqueto (minhocuçu). Na Câmara dos Deputados foi 
aprovado pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Am­
biente e Minorias, com emendas; e pela Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação. Submetido a esta Comissão do Senado 
para análise e parecer, o projeto não recebeu emendas no prazo re­
gimental. 

A proposta é composta de nove artigos que, no seu mérito, 
criam regras para a extração da espécie de minhoca rhinodrilus 
alatus, da classe dos anelídeos, com ocorrência verificada no Bra­
sil e na Austrália. Segundo estudo de especialista americano, cita­
do na justificativa do projeto, a referida minhoca é considerada im­
portante para a manutenção da umidade do solo, descompactação 
do solo argiloso, fertilização, arejamento e oxigenação da terra. 
Além disso o olig<X)ueto - com muita justiça chamado popular­
mente de minhocuçu, em razão de suas conhecidas proporções -
tem um papel destacado na pesca manual, onde serve como isca 
''insubstituível", conforme argumenta o autor. 

Em razão dessas qualidades, o autor teme que a procura 
descontrolada pelo minhocuçu gere "atos de vandalismo, invasão 
de propriedade alheia, depredação do meio ambiente" e fmalmen­
te, a extinção da espécie. Entende, ainda, que a existência do· tra­
balho de "extrator de minhocuçu" justifica que tal atividade seja 
regulamentada e fiscalizada. tendo em vista. a necessidade de ·esta­
belecer seus direitos e deveres, bem como os dos proprietários da 
terra onde ocorre a extração. 

O projeto determina o registro, em órgão ambiental compe­
tente, de pessoa fisíca ou jurídica dedicada à extração do oligoque­
to; estabelece um periodo anual de defeso para a espécie, pemtitin­
do a extração apenas de abril a julho; determina ao proprietário do 
imóvel a adoção de critérios seletivos pam preservar a espécie e a 
produtividade do solo; obriga aquele que eXJ!lorar o oligoqueto a 
recuperar o meio ambiente; incumbe ao Podei Público estimular a 
criação da espécie por meio de assistência técnica aos criadouros 
particulares; e, fmalmente, estabelece multas e cancelamento de 
registro como penalidades para infratorr~. 

11- Análise 

O art .. 23 da Constituição Federal determina que a preserva­
ção das florestas, da fauna e da flora é competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O art 
24, por sua vez, estabelece competência concorrente a União, Es­
tados e Distrito Federal para legislar sobre "florestas, caça, pesca, 
fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos na­
turais, proteção do meio ambiente e controle da poluição". No ca­
pítulo VI, "Do Meio Ambiente11

, a Constitu-ição atribui ao Poder 
Público a incumbência, entre outras, de prover o manejo ecológico 
das espécies e ecossistemas (§ 1°, I) e 11proteger a fauna e a flora, 
vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua 
função ecológica, provoque a extinção de espécies ou submetam 
os animais a crueldade11 (§ 1 Q, vn. 

A Lei n• 5.197. de 1967 (alterada pelas Leis n"' 7.653 e 
77.679. de 1988). que dispõe sobre a proteção à fauua. estabelece 
normas· p·àra. o manejo da fauna silvestre e no seu § 2° afrrma: "A 
utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna sil­
vestre em terras de domínio privado, mesmo quando permitidas na 
forma do parágrafo anterior, poderão :ser igualmente proibidas pe­
los respectivos proprietários, assumindo estes a responsabilidade 
da fiscalização de seus domínios.( ... )". 

A mesma lei dispõe ainda sobre: 
* estímulos do poder público à construção de criadouros de 

animais silvestres para fms econômicos e industriais; 
* atuação do órgão público federal competente para rela­

cionar as espécies cuja utilização, perseguição, caça ru apanha 
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será permitida, indicando as respectivas áreas, época e número de 
dias de validade da permissão; 

* penalização para infratores. 
A Lei n• 6.938, de 1981 (alterada em 1989 e 1990), que dis-. 

põe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente estabelece, den­
tre os objetivos dessa política: 

* estabelecimento de normas relativas ao uso e manejo de 
recursos ambientais; 

* preservação e restauração dos recursos ambientais com 
vistas a sua utilização racional e disponibilidade permanente, con­
correndo para a manutenção do equilíbrio ecológico propício à 
vida; 

* imposição, ao polui dor e ao predador, da obrigação de re- · 
cuperar e/ou indenizar os danos causados. 

A Lei no 6938 criou, também, o Sistema Nacional do Meio 
Ambiente, constituído principalmente por órgãos públicos fede­
rais, estaduais e municipais, no qual o IBAMA- Instituto Brasilei­
ro de Meio Ambiente e dos Recursos NabJrais Renováveis, tem a 
finalidade de "executar e fazer executar, como órgão federal, a po­
lítica e diretrizes governamentais ftxadas para o meio ambiente". 

O Decreto n• 97.946, de 1989, que dispõe sobre a estrutura 
do lhama, especifica tal fmalidade como sendo "formular, coorde­
nar, executar e fazer executar a política nacional do meio ambiente 
e da preservação, conservação e uso racional, fiscalização, contro­
le e fomento dos recursos naturais renováveis( ... )". Em sua estru­
tura básica, o Ibama dispõe, no âmbito da Diretoria de Controle e 
Fiscalização, de uma Divisão de Normatização Ambiental, cuja 
competência indui a de "elaborar normas e padrões referentes à 
qualidade do ar, das águas e dos solos e à proteção de flora e fau­
na, bem como pomover a sua aplicação". Dispõe, ainda, na Direto­
ria de Ecossistemas, de uma Divisão de Fauna e Hora Silvestre, a 
qual incumbe, entre outros, "propor as medidas para preservar as 
espécies da fauna e da Hora autoctones, bem como promover, exe­
cutar, coordenar, supervisionar e avaliar suas aplicações". 

Desse sumário do contexto jurldico ao qual se reporta o 
projeto em pauta, de imediato depreende-se que a lei pretendida 
está, na verdad~;:, amplamente contida nos instrumentos existentes, 
desde o nível constitucional até o das atribuições do órgão execu­
tor da política ambiental federal. Assim, a determinação do perio­
do mais propício para extração ou coleta de espécies, o dever do 
proprietário rural observar critérios de conservação ambiental, a 
obrigatoriedade de recuperar o meio ambiente degradado, o estí­
mulo do poder público ao manejo de espécies em criadouros e pe­
nas para infratores estão claramente expressos em lei, bem como 
atribuídas responsabilidades pelo cumprimento desses dispositivos. 

Depreende-se, também, que a justa preocupação expressa 
pelo autor do projeto, com "atos de vandalismo, invasão de pro­
priedade alheia, depredação do meio ambiente" e extinção da es­
pécie, não se deve à falta de mecanismos legais. A fragilidade ge..:_ 
ral da intervenção pública em áreas de interesse social- como é o 
caso da conservação do meio ambiente - explicaria o problema, 
em termos muito amplos. Ajustando-se o foco, porém, para o cam­
po da política ambiental, podem-se identificar insuficiências espe­
cíficas que, exceto em poucas temáticas, não estão na ausência de 
lei e sim na falta de estrutura executiva, em especial a de fiscaliza­
ção e a geren((ial, e no ainda confuso exercício das respectivas 
competências de União, Estados e Municípios. 

Uma falha particularmente grave está no cumprimento do 
papel do Ibama, órgão chave para o desempenho do Sistema Na­
cional de Meio Ambiente e para a eficiência da Política Nacional 
do Meio Ambiente (Lei n° 6.938). Como se viu pela redação do 
Decreto n° 97.946, que dispõe sobre a estrutura bãsica e responsa­
bilidades do lbama, o seu cumprimento garantiria, não só ao mi-

nhocuçu crnno a todas as espécies importantes para o eqmlíbrio 
ecológico e ameaçadas de extinção, proteção e extração submetida 
a manejo adequado. O que não parece apropriado é sobrepor, ao 
não-cumprimento do aparato legal existente, novas leis que, no 
fundo, tratrun do mesmo assunto. Se pam cada espécie ameaçada 
fossem propostas leis específicas, é possível imaginar a situação 
juridica esdníxula na qual incorreriamos. 

O conteúdo da proposta aqui avaliada deveria, a rigor, ser 
objeto de wna regulamentação por parte do lhama que, após uma 
análise da situação de risco ao qual está expos~ o minhocuçu, es­
tabeleceria regras pontuais pam seu manejo. Lembre-se, a respeito, 
que o equilíbrio ecológico é dado não só pela proteção de espécies 
superextraídas como pelo controle de populações animais com ex­
cesso de indivíduos. A fixação em lei federal de periodos rlgidos 
de extração é, portanto, temerária, visto que eliminaria a flexibili­
dade necessária ao próprio manejo. A propósito, a determinação 
do periodo anual no qual seria pemritida a extração do minhocuçu 
é o único dispositivo do projeto que não repete dispositivos já con­
tidos em outras leis. E, mesmo assim, não contém, salvo melhor 
juízo, matéria de lei e, sim, de portaria normativa de órgão exe­
cutivo. 

Finalmente, deve-se observar que a proposta avaliada esta­
ria mais ajustada, enquanto objeto de ação do Congresso Nacional, 
a sua função fiscalizadora e não a sua função legislativa. 

111- Voto do Relator 

Considerando o exposto, o exposto, o voto do Relator é 
pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara n" 27 de 1994. 

Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1994.- Jutahy Ma­
galhães, Presidente- Carlos Patrocínio, Relator- Ronaldo Aragão 
- Marluce Pinto - Cid Sabóia de Carvalho - Reginaldo Duarte -
Epitácio Cafeteira - João França - Lourival Baptista - Joaquim 
Beato- Ahnir Gabriel- Lucídio Portella- Coutinho Jorge- Mei­
ra Pilho- Ney Maranhão- Dirceu Carneiro. 

PARECERN"287,DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n• 19, de 1994 (n° 156, de 
1991, na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre 
restrição ao uso de fumo em recintos fechados de uso 
públioo, em veículos de transporte coletivo, e dá ou­
tras providências". 

Relator: Senador Lourival Baptista 
Chega a esta Casa Revisora, proveniente da Câmara dos 

Deputados, o projeto de lei acima epigrafado, de autoria da ilustre 
Deputada Irma Passou~ que pretende proibir o uso do tabaco nos 
recintos fechados de qualquer natureza, de uso público, e nos veí­
culos de transporte coletivo municipal, intermunicipal, interesta­
dual e internacional. Ademais, faculta às casas de espetáculos e 
restaurantes manter locais reservados destinados aos fumantes, 
consoante o que dispuserem as normas municipais pertinentes. 

No caso específico do uso de tabaco em aeronaves, cabcrã 
ao Departamento de A viação Civil a sua disciplina e fuação de 
penalidades administrativas. 

Argumenta a nobre autora do projeto de lei que, conquanto 
o ato de fumar seja uma decisão de caráter pessoal, em que o indi­
víduo usa sua liberdade para aroitrá-la, quando, em grupu, este di­
reito individual ameaça um direito social básico, que é o direito à 
saúde, uma vez que a fumaça e resíduos tóxicos liberados no am­
biente constrito afetará inexoravelmente a terceiros, impossibilita­
dos que estão de se defender. 

É de todos sabido os maleficios do fumo, que afetam tanto 
os tabagistas como os passivos. Dados da Organização Mundial de 
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Saúde- OMS dão conta de que cerca de 500 (quinhentos) milhões 
de pessoas morrerão prematuramente, em decorrência de r1oenças 
ligadas ao tabaco, a se manterem as condições vigentes atu&s. 

Muito se tem feito, em tennos de saúde pública, para dis­
suadir os tabagistas de abandonarem este hábito, assim como em 
esclarécer à população em geral, para que não adote esta conduta 
autodestrutiva. Hoje, a população não-fumante é significativamen­
te maior que a de tabagistas, o que importa estabelecer normas que 
protejam aquela desta outra. Em transportes coletivos e recintos 
fechados é impossível a convivência entre os dois grupos, uma vez 
que um só individuo poderá perturbar e poluir o ar em que respi­
nun dezenas de pessoas. 

O minimo que se pode fazer, pois, é a adoção de normas 
que impeçam o abuso desta pnltica, de resto uma liberdade indivi­
dual, mas que afeta outros direitos de terceiros, principalmente o 
da saúde, conforme o local de sua ocorrência. 

A matéria do presente projeto de lei não fere nenhum dispo­
sitivo constituciona4 uma vez que seu objetivo precípuo- defesa 
da saúde pública- é de competência legislativa concorrente entre 
Unjão, Estados, Municipios e Distrito FederaL Da mesma forma 
está conforme a juridicidade e a boa técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, consideramos a proposição sob anãlise 
de elevado conteúdo social e de todo oportuno, constituindo-se em 
iniciativa que visa, inequivocamente, a proteção da saúde coletiva. 

Somos, pois, pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1994.- Jutahy Ma­

galhães, Presidente- Lourival Baptista, Relator- Coutinho Jorge 
- Almir Gabriel- Joaquim Beato- Meira Fillio - Lucidio Portella 
- Ronaldo Aragão - Carlos Patrocinio - Marluce Pinto - Reginal-
do Duarte- João França- Epitácio Cafeteira- Cid Sabóia de Car­
valbo- Ney Maranhão. 

PARECER N" 288, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro· 
jeto de Lei da Câmara n" 18, de 1994 (n" 151, de 
1991, na origem) que "Altera o art. 621) da Consoli­
dação das Leis do Trabalho". 

Relator: Senador Lucidio PorteDa 
É submetido à análise desta Comissão o Projeto de Lei da 

Câmara n" 18, de 191)4, de autoria do ilustre Deputado Carlos Car­
dinal, que tem por fmalidade, ao alterar o barto. 629 da Consolida­
ção das Leis do Trabalbo - CLT, detenninar o uso de três vias 
para o auto de infração, nos tennos de modelos e instruções expe­
didos, entregando-se uma via ao infrator, contra-recibo, e outra ao 
sindicato da categoria a que pertencerem os empregados da empre­
sa autuada. ou aos mesmos enviadas, dentro de de~ dias da lavra­
tura, sob pena de responsabilidade. 

O autor da proposição, ao justificar sua iniciativa, alega: 

"Temos para nós que o auto de infração lavrado 
contra as emPfesas em geral, por descumprimento a dis­
posições da legislação trabalbista, deva ser lavrado não 
em duplicata, mas em triplicata, a fm de que uma via 
seja remetida ao sindicato da categoria a que pertence­
rem os trabalbadores da empresa infratora. 

Essa medida permitirá que a entidade sindical in­
teressada adote as providências cabíveis em defesa de 
seus associados, colaborando, inclusive, na fiscalização 
do cumprimento das normas trabalhistas.'' 

O advento da Constituição de 1988 trouxe plena liberdade 
aos sindicatos ao eliminar a tutela do Estado sobre eles. Graças a 
isso cresceu sobremaneira sua atuação junto aos trabalhadores. 
Hoje em dia. as organizações sindicais desempenham um papel in-

substituivel nas relações de trabalbo e sua presença na vida desses 
trabalbadores é sentida de maneira constante. 

Nesse sentido, a medida preconizada pelo Deputado Carlos 
Cardinal é inteiramente oportuna, pois ensejará à organização sin­
dical interessada tomar as providências necessárias para defender 
os direitos de seus filiados. Ademais, através deste instrumento le­
gal estará mais amparada para poder colaborar com a fiscalização 
do Poder Público no que tange ao fiel cumprimento das normas de 
proteção ao trabalbo, bem como de toda a legislação laboral. 

Por outro lado, vale ressaltar que o projeto em apreço pro­
porcionará, de maneira mais eficaz, o cumprimento do preceituado 
no art. 5", inciso LV, da Constituição Federal, que consagra o prin­
cipio da ampla defesa. 

Pelo exposto, opirtamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n" 18, de 1994. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1994. - Jutahy 
Magalbães, Presidente - Lucidio Portella - Relator - Cid Sabóia 
de Carvalbo- João França- Jacques Silva- João Rocha- César 
Dias - Magno Bacelar- Ronaldo Aragão -João Calmon - Mauri­
cio Corrêa - Jarbas Passarinho - Coutinho Jorge - Reginaldo 
Duarte- Epitácio Cafeteira- Dirceu Carneiro- Dario Pereira 

O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella) - O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. I" Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQURlMENTO N" 1.001, DE 1994 

Senhor Presidente, requeremos urgência nos tetmos do art. 
336, alínea ''b", do Regimento Interno, para a Mensagem no 293, 
de I 994, do Sr. Presidente da República, solicitando ao Senado 
Federal a rerratilicação da Resolução n" 30, de 13 de abril de 
I 994, que autoriza a União a realizar operação de crédito externo 
junto ao Kreditanstalt für Wiederaufbau - KFW, no valor equiva­
lente a DM 27.000.000,00, sendo DM 24.500.000,00 a útulo de 
empréstimo e DM 2.500.000,00 como contribuição fmanceira, 
destinando-se os recursos ao fmanciamento parcial do Projeto 
Ações Básicas de Saúde no Ceará, a cargo do Ministério da Saúde. 

Sala das Sessões, 13 dezembro de 1994.- PSDB- Manrí­
cio Corrêa - PFL. Odacir Soares - PMDB, Airton Oliveira -
PPR, Moisés Abrão PMBD Mauro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella) - O requerimento 
lido serã votado após a Ordem de Dia, na forma do disposto na art. 
340, II, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella) - Sobre a mesa, 
requerimento que serã lido pelo Sr. I" Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 1.002, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, b, do Regi­

mento Interno, para o Projeto de Resolução n" 7Side 1993, de ini­
ciativa da Comissão Diretora, que altera a estrutura da Subsecreta­
ria de Divulgação e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1994.- Mauro Bene­
vides - PMDB, Epitácio Cafeteira - PPR, Mauricio Corrêa -
PSDB, Magno Baroelar- PDT, Jonas Pinhdro- PTB. 

O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella)- O requerimento 
lido será votado após a Ordem do Dia, na forma do disposto no 
art. 340, II, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1 o Secre-
tário. 
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É lida a seguinte 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 

termos dos arts. 55, lll, da Constituição e 39, a, do Regimento In­
temo, me ausentei dos trabalhos da Casa, a fim de, no desempenho 
de missão com que me dintinguiu o Senado, participar, na qualida­
de Observador Parlamentar, da Delçegação do Brasil à XLIX 
Sessão da Assembléia Geral da ONU, a a partir do dia 13 do 
corrente mês. 

Sala de Sessões, 6 de dezembro de 1994.- Senador Auroo 
Mello, Vice-Lider do PRN. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- O requerimento 
lido será votado após a Ordem do Dia, na forma do disposto no 
art. 340, IL do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. I • Secre-
tário. 

É lida a seguinte 

Brasília, 6 de dezembro de 1994. 
Senhor Presidente, 
Em cumprimento ao que preceitua o artigo 39, alínea a e 

parãgrafo único do Regimento Interno do Senado Federal, comu­
nico a V. Exa q'Je me ausentarei dos trabalhos da Casa no periodo 
de 10 a 20 de dezembro de 1994, por motivo de viagem ao exte­
rior, em caráter oficial. 

Na oportunidade, agradeço e reitero prO(estos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, Senador Magno Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - O expediente 
lido vai ã publicação. 

Sobre a mesa, oficios que serão lidos pelo Sr. 1° Secretário. 
São lidos os seguintes 

São lidos os seguintes 

Comissão de Assuntos Sociais 

Oficio n• 06194-CAS 

Brasília, 8 de dezembro de 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do§ 2°, do artigo 91 do Regimento Interno, co­

munico a V essa Excelência, que esta Comissão aprovou o Projeto 
de Lei do Senado n• 373 de 1991, que "Dispõe sobre Medidas de 
Defesa da PreviJência Social e dá outras Providências. 

Atenciosamente, .Senador Jutahy Magalhães, Presidente. 

Ofício n" 07194-CAS 

Brasília, 8 de dezembro de 1994. 

Senhor Presidente, 
Nos tennos do§ 2°, do artigo 91, do Regimento Interno, co-. 

muni co a V assa Excelência, que esta Comissão rejeitou o Projeto 
de Lei do Senado n" 029 de 1993, que "altera a Lei n• 7 .679, de 23 
de novembro de 1988, acrescentando-lhe dispositivos de proteção 
aos recursos naturais, em reunião de 30 de novembro de 1994. 

Atenciosamente, Senador Jutahy Magalhãee, Presidente. 

Oficio n" 08/94-CAS 

Brasília, 08. de dezembro de 1994. 

Senhor Presidente, 
Nos tezmos do § z•. do artigo 91 do Regimento Interno, co. 

muni co a V assa Excelência, que esta Co nUs são rejeitou o Projeto 
de Lei do Senado n" 032 de 1994, que "Dispõe sobre a Gratuidade 

do Transporte de Passageiros nos Trens Urbanos e Sub-Urbanos, e 
d.ã outras providências", 

Atenciosamente, Senador jutahy Magalhães, Presidente. 

Oficio n" I 0'94-CAS 

Bmsilia, 08 de dezembro de' 1994. 

Senhor Presidente, 
Nos tezmos da§ 2•, do artigo 91 do Regimento lnlemo, co. 

umnico a Vossa Excelência, que esta Comissão aprovoo o Projeto 
de Lei do Senado n" 40 de 1994, que "Acrescenta Parãgrafos ao 
harto. 2" da Lei n• 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que "Dispõe 
sobre a Organização da Assistência Social e dã outras providên­
cias", em reunião de 30 de novembro de 1994. 

Atenciosamente, Senador Jutahy Magalhães, Presidente. 

Oficio n• 11/94-CAS 

Brasília, 08, de dezembro de 1994. 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2•, do artigo do Regimento Interno, comu­

nico a Vossa Excelência, que esta Contissão aprovou o Projeto de 
Lei do Senado n• 41 de 1994, que "Autoriza o Poder Executivo a 
criar a secretaria Nacional de pesca e aquicultura, e dã outras pro­
vidências". em reunião de 30 de novembro de 1994. 

Atenciosamente, Senador Jutahy Magalhães, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella)- Os oficios lidos 
vão à publicação. 

Fomm encaminhados à publicação Pareceres da Comissão 
de Assuntos Sociais que concluem favoravelmente às seguintes 
matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 141, de 1993 (n" 1.719191, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a jornada, condições de traba­
lho e piso salarial dos técnicos e auxiliares de enfermagem e deter­
mina outras providências; 

-Projeto de Lei da Câmara n" 206, de 1993 (n" 478191, na 
Casa de origem), que altera o art. 472 da Consolidação das Leis do 
Trabalho; 

-Projeto de Lei da Câmara n" 236, de 1993 (n°2.297191, na 
Casa de origem), que acrescenta dispositivo ao art. J• da Lei n• 
4.090, de 13 de julho de 1962; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 18, de 1994 (n• 151191, na 
Casa de origem), que altera o art. 629 da Consolidação das Leis do 
Trabalho; 

-Projeto de Lei da Câmara n" 19, de 1994 (n" 156191. na 
Casa de origem), que dispõe sobre restrição ao uso de fumo em re­
cintos fechados de uso pú.blico, em veículos de transporte coletivo 
e dá outras providências; 

- Projeto de Lei da Câmara n" 48, de 1994 (n• 1.292/91, na 
Casa de origem), que dã nova redação a dispositivo da Consolida­
ção das Leis do Trabalho; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 83, de 1994 (n• 229/91, na 
Casa de origem), que proíbe a exigência de atestados de gravidez e 
esterilização, e outras prãticas discriminatbrias, para efeitos admis­
sionais ou de permanência da relação juridica de trabalho e dã ou­
tras providências; 

-Projeto de Lei da Câmara n" 86, de 1994 (n• 3.913193, na 
Casa de origem), que altera o art. 841 da Consolidação das Leis do 
Trabalho- CLT, e 

-Projeto de Lei da Câmara n" 95, de 1994 (n• 2.904/92, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a atualização dos valores das 
comissões devidas a representante comercial, em caso de mora no 
pagamento. 

As matérias ficarão sobre a Mesa durante cinco sessões or. 
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dinárias, a flDl de receberem emendas, nos tennos do art. 235, n O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella)- ftem l: 
•iJ". do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - A Presidência 
comunica ao Plenário que, nos tennos do art. 91, § § 3' a 5', do 
Regimento Interno, abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis (lall! in­
teq:>OSição de recun;o, por um décimo da composição da Casa, 
(lall! que as seguintes matérias sejam apreciadas pelo Plenário: 

-Projeto de Lei do Senado n' 373, de 1991, de autoria do 
Senador Nelson Wedekin, que dispõe sobre medidas de defesa da 
Previdência Social e dá outras providências; " 

- Projeto de Lei do Senado n' 29, de 1993, de autoria do 
Senador Márcio Lacerda, que altera a Lei n' 7.679, de 23 de no­
vembro de 1988, acrescentando-lhe dispositivos de proteção aos 
Iea.IISOS naturais; 

- Projeto de Lei do Senado n• 32, de 1994, de autoria do 
"Senador Hydekel Freitas, que dispõe sobre a grntuidade do trnns­
porte de passageiros nos trens urbanos e suburbanos, e clã outras 
providências; 

- Projeto de Lei do Senado n' 40, de 1994, de autoria do 
Senador Cid Saboia de Carvalho, que acrescenta parágrafos ao art 
2' da Lei n• 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 
organização da Assisténcia Social e dá outras providências, e 

-Projeto de Lei do Senadon' 41, de 1994, de autoria da Se­
nadota Júnia Marise, que autoriza o Poder Executivo a criar a Se­
cretaria Nacional de Pesca e Aqüicultura, e dá ou lias providências. 

O SR. PRESIDENTE (Lucíclio Portella)- Foram encami­
nhados à publicação Pareceres da Comissão de Assuntos Sociais, 
concluindo contrariamente às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 27, de 1994, (n' Z. 763/92, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a preservação e exploração ra­
cional de oligoqueto (minbocuçu ), e 

- Pr<>jeto de Lei da Câmara n' 87, de 1994 (n' 3.922/93, na 
Casa de origem), que instillli o regime especial de trabalho para jo­
vens e adultos, assegurando-lhes o acesso e a penna.nência na edu­
cação básica do Sistema Nacional de Educação. 

De aconlo com o disposto no parágrafo único do art. 254 do 
Regimento Interno, fica aberto o prazo de 48 horas para inteiposi­
ção de recun;os, por um décimo dos membros do Senado, (lall! que 
as matérias continuem sua tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucíclio Portella) -A Presidência, 
nos termos do art. 43, § 2', do Regimento Interno, despacha os Re­
querimentos n's 958 e 976, de 1994, dos Senadores Aureo Mello e 
Magno Bacelar, lidos em sessões anteriores e não votados por fal­
ta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)­
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Iteml 

Votação, em turno único, do Requerimento na 
985, de 1994, do Senador Mauricio Corrêa, solicitando, 
nos termos do art. 172, I, do RegimeniO Interno, a inclu­
são em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n• 
82, de 1994, de autoria do Senador João Rocha, que dis­
põe sobre a concessão de subsídio vitalício especial aos 
ex-Presidentes da República. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n' 82, de 1994, será incluído na 

Ordem do Dia oportunamente. 

Votação, em rumo único, do Requerimento D0 

994, de 1994, do Senador Mauricio Corrêa, solicitando, 
nos tennos do art. 17Z. L do Regimento Interno, a inclu­
são em Ordem do Dia do Projeto de Resolução n° 93, de 
1994, de iniciativa da Comissão Diretora, que dispõe so­
bre a eslrutura básica da Subsecretaria de Administll!ção 
de Pessoal, e dã outras providências. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
O Projeto de Resolução n' 93, de 1994, será incluído em 

Ordem do Dia oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Item 3: 

Votação, em tumo único, do Requerimento 0° 

998, de 1994, do Senador Jutahy Magalhães, solicitan­
do, nos tennos do art. 172, L do Regimento Interno, a 
inclusão em Ocdem do Dia do Projeto de Resolução n• 
92, de 1994, de iniciativa da Comissão Diretora, que al­
tera a denominação de órgãos da estrutura administrntiva 
do Senado Federal e dá outras providências. 

Em votação o requerimento, em rumo único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen~ 

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
O Projeto de Resolução n' 92, de 1994, será incluído em 

Ordem do Dia oportunamente. 

O Sr. Lllcldio PorteUa, Suplente de Secretário, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Levy Dias, 2° Vu;e-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra à nobre Senadora Júnia Marise. 
A SR' J(JNIA MARISE (PDT-MG. Pronuncia o seguinte 

discun;o. Sem revisão da oradora.)- Sr. Presidente, Sr's e Sn;. Se­
nadores, o Congresso Nacional aprovou, e foi publicada no Diário 
Ofidal da União, a Lei n' 8.878, de 11.05.94, que dispõe sobre a 
concessão de anistia nas eondições que menciona. 

Sr. Presidente, o Senado Federal, a Câmara dos Deputados 
e o Presidente da República quiseram referir-se à anistia dos demi­
tidos pelo Governo Collor, aqueles funcionários que, sem nenhu­
ma razão de ordem administmtiva,. forn.m colocados no o1ho da. rua 
de forma desumana e arbitrária. 

Os diplomas legais que teoricamente anistiaram os demiti­
dos, a Lei n' 8.878 e o Decreto n' 1.153, de 08.06.94, que a regu­
lamentou, incluem os demitidos da Rede Ferroviãria Fo<leral e da 
Companhia Brasileira de Transportes Urbanos. Só na Rede Ferro­
viária Federal, foram 2.556 funcionários que requereram sua read­
missão. Destes, 1.566 tiveram seus pedidos deferidos e 990 pedi­
dos foram indeferidos. Na Companhia Brasileira de Transportes 
U""""", CBTU, 1.519requererame seus pedidos foram deferidos. 

BntretaniO, apesac de não haver óbice de qualquer espécie ã 
imediata reintegração dos que tiveram os seus pedidos deferidos, 
eles ainda não foram reintegrados ao Serviço Público. Para isso, 
basta aperu.s que sejam publicados, no Diárío Ofidal da União, os 
deferimentos, a que fJZeram jus, de seus pedidos de reintegração e 
sua conseqüente convocação para imediato retomo ao trabalho. 

Embora a Secretaria de Controle Interno, do Mínístério dos 
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Transportes, tenha enviado oficio aos presidentes de estatais para a 
condição de existência de vaga no quadro de pessoal - que está 
aqui-, como um dos pré-requisitos para a readmissão, contradito­
riamente, o Consellio de Coordenação e Controle das Empresas 
Estatais, através do Oficio D0 168, informa ao Sr. Secretário Exe­
cutivo do Ministério que a Lei D0 8.878, que anistiru e mandou 
readmitir os demitidos pelo Governo Collor, restabeleceu a vaga 
do anistiado. Assim sendo, a resolução do Conselho de Controle 
das Estatais, que limita o número de funcionários a serem admiti­
dos em cada estatal, dentro do exercício contado, não constitui 
obstáculo no que se refere ao retomo de todo e qualquer demitido, 
uma vez que sua vaga está garantida pela Lei 0° 8.878. 

De maneira injusta e que afronta a lei, buscando com sub.­
terfúgios burlar o esplrito da Lei n' 8.878, as estatai> do setor de 
transportes, notadamente a Rede Ferroviária e a CB1lJ, vêm ado­
tando posturas administrativas que protelam a readmissão dos 
anistiados. Assim, estão promovendo a terceirização dos seus ser­
viços e permitindo que os trabalhadores façam um mlmero exces­
sivo de horas extras, o que tem aumentado o número de acidentes 
de trabalho, em total desrespeito à lei e ao trabalhador. 

Por oulro lado, a demora no processo de readmissão, além 
de burlar o cumprimento da lei, tem, como conseqüência, gerado 
problemas pessoais de ordem ps!quica e conjugal aos demitidos, 
desaguando até mesmo em divórcios, alcoolismos e até suicídios, 
quando não a morte em vida. com o total desajuste social que está 
ocorrendo hoje com todos esses servidores. 

Este quadro de miséria social é da responsabilidade de 
quem - perguntamos nós? A quem interessa que o texto legal vi­
gente seja inócuo? Será que o Presidente da República, Itamar 
Franco, quando resolveu anistiar os servidores demitidos arbitra­
riamente, conforme foi a sua intenção. apenas o fez numa ação ad­
ministrativa e política para atender aos reclamos de todos esses 
servidores que ocuparam as prnças públicas de todo o País, que 
vieram a Brasília. em caravanas, para solicitar, apelar à Presidên­
cia da República e ao Congresso Nacional a volta ao trabalho? Na 
realidade, cons\ata-se que, mesmo depois de aprovada a lei, órgãos 
do Governo Federal estão impedindo que ela seja cumprida. 

Por essa razão, Sr. Presidente, Srs. Senadores, atendendo 
aos apelos desses ~idores demitidos, peço atenção para o assunto. 

Como eu havia dito, esses funcionários vieram a Brasília, 
postaram-se diante do Palãcio do Planalto e pediram justiça. Fize­
ram-no também em frente ao prédio do Supremo Tribunal Federal, 
alegando que, por terem sido demitidos ilegalmente, deveriam ser 
reintegrados às suas funções. 

Por essa razão, fazemos a nossa indagação, o nosso questio­
namento e, mais uma vez, o nosso apelo ao Presidente Itamar 
Franco. Sua Excelência assumiu um compromisso, uma reSJX>nsa­
bilidade perante o Congresso Nacional, perante a Nação, quando 
tomou a iniciativa de acolher os apelos dos servidores demitidos. 
Na realidade, portanto, eles ainda não foram reintegrados à Admi­
nistração PUblica, nem às estatais que integram os ministérios da 
Administração Federal. 

Por isso, é preciso que o Presidente da República determine 
urgentemente que a lei seja cumprida, que a sua intenção se trans­
forme em realidade, para que essas pessoas possam voltar às suas 
atividades. Não podemos permitir - e nem entender - que a boa 
intenção lavrada através da mensagem do Executivo ao Congresso 
Nacional, votada neste plenãrio, seja transformada em lei que não· 
será cumprida. 

As boas intenções do Presidente <I'! República devem ser 
conÍumadas mediante a determinação de Sua Excelência no senti­
do de que os servidores cujos processos de reintegração foram de­
feridos sejam imediatamente reintegrados. Se os processos foram 

deferidos, não há por que não ocorrer a reintegração. Para isso, 
basta apenas que a decisão do Presidente da República se faça 
eumprir. 

O apelo que faço da tribuna do Senado Federal, nestes últi­
mos dias que antecedem a posse do novo Presidente da República, 
é no sentido de que o Presidente Itamar Franco, que anunciou ao 
Pais a intenção de dar abrigo aos pleitos justos dos servidores de­
mitidos, determine a reintegração imediatamente. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, 
peço a palavra como Uder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- V. Ex' tem a palavra. 
O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB-CE. 

Como Líder. Prommcia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, ainda repen:ute no 
Brasil inteiro a posição adotada pelo Senado Federal ao declarar 
aprovado o projeto de lei de anistia àquelas pessoas que, pratican­
do ato licito internamente, estão sendo entendidas na Justiça Elei­
toral como praticantes de delitos. E como isso parece estranho, e 
até significa uma colidência de Poderes, pois é estranho que o lici­
to aqui seja um crime ali, a verdade é que essa colidência de Pode­
res parece bem desenhada no momento grave em que se ofende o 
principio constitucional do funcionamento harmônico dos Poderes. 

Mas não me quero reportar assim tão genericamente, como 
Líder do PMDB, a esta questão. Quero reportar-me ao Senador 
Humberto Lucena, Presidente do Congresso Nacional. S. Ex" viu, 
de repente, o seu nome levado à opinião pública dentro de uma 
operação fascista, altamente perversa, no acontecilnento inespera­
do, notadamente através de motivação que realmente não é demo­
crática. 

Fui muito questionado no meu Estado, por emissoras de rá­
dio do Brasil inteiro, em face do meu posicionamento. como se eu 
estivesse praticando algo indigno ao votar o projeto de anistia. 
Sempre respondo que indigno eu me sentiria se, com medo dos 
grupos de pressão ru patrulhado, tivesse medo de praticar um ato 
de consciência, de justiça e, acima de tudo, de altivez espiritual. 

Lembro-me de que sou um Constituinte e que um dia, na 
Assembléia Nacional Constituinte, discordei da orientação dada 
por determinadas foo;as partidárias, quando se queria, nessa opor­
tunidade, diminuir o impacto do crime e dos criminosos pratican­
tes de atos de tenur. 

Confesso, Sr. Presidente, que, ao ver anistiados os terroris­
tas, não tinhamos como deixar de ver anistiados também os tortu­
radores. Foi uma anistia ampla e irrestrita que varreu este Pais, al­
cançando pessoas de um lado e de outro, pessoas que hedionda­
mente procederam, colocando bombas em aeroportos, em lugares 
de concentração pública, ou pessoas que se encapuzaram para tor­
turar prisioneiros, pessoas que maltrataram freiras, pessoas que 
alvsamm sexualmente de mulheres prisioneiras, e ootros fatos he­
diondos que neste.País ocorreram. Essas pessoas estão anistiadas. 
E o meu companheiro, Humberto Lucena, não cabe nessa história; 
nem num lado, nem no outro e nem no meio. 

Não hã como chamã-lo de pessoa desrespeitante das regras 
jundicas do Pais. Espanta-me sobremaneira, ofende a minha alma 
e a minha di,gnidade - falo como Líder de um grande partido, o 
maior do COngresso; ofende a minha dignidade ver a sanha, a for­
ça, a loucura com que se investe contra Humberto Lucena, a força 
que não se teve contra Fleury, o torturador, que tanto abalou os 
nervos desta Nação. 

Aqueles que toleraram o DOPS, os que toleraram o SNI, os 
que toleraram nlveis imprecisos de informações, todas capazes de 
levar a deliberações contm as liberdades, essas pessoas toleraram 
tudo isso, mas não podem tolerar o Senador pobre e honesto que 
cometeu o crime de imprimir calendários na Gráfica do Senado. E 
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fico vendo, neste País inteiro, a influência do poder econômico, a 
compra da cansciéncia do eleitorndo, o esmagamento de democra­
tas através da midia, a utilização do rádio e da televisão contra 
candidatos democratas para eleger os que têm dinheiro. Vimos a 
comipção eleitoral no Rio de Janeiro, e não é só no Rio'de Janeiro, 
mas Conupção eleitoral em todo o Brasil, inclusive em meu Esta­
do, quando disputei a Assembléia Legislativa em duas oportunida­
des e tive minhas eleições roubadas, garfadas através de um "ma­
pismo", um "mapismo" que nunca vi condenado com a mesma 
força pelos crlticos que hoje tentam liquidar a dignidade do Sena­
dor Humberto Lucena. 

Fui questionado a respeito em minha cidade. Numa emisso­
ra de rádio de grande projeção, alguém me advertia. Lã estava o 
locutor, sem nenhum preparo. falando a meu respeito, lamentando 
que eu, um professor universitário, um homem de bem. uma exce­
lente pessoa. houvesse votado a anistia- um casuísmo. Telefonei 
para ele para explicar-lhe que não há anistia que não seja específi­
ca, casuística, que não tenha endereço certo. E que moral tem o 
Brasil historicamente de verificar leis de endereço certo, quando 
isto é um prática do Império e da República? E aqui fala um enten­
dedor da História do Brasil. Nasci dentro de uma biblioteca toda 
voltada para a História do BrasiL Sei contar a História boa e a His­
tória má do meu País. Sei contar a História do Brasil pelo ângulo 
dos banqueiros. como fez Gustavo Barroso. Sei contar pelas ar­
mas, pela ação das Forças Armadas. Sei oon!Jli de chalaça para a 
frente e de chalaça para trás, para mostrar a conupção palaciana. 
Sei dos engmssadores do meu Estado, que levaram o velho Rodol­
fo Teóftlo a escrever um famoso livro ''Memórias de un1 Engros­
sador''. Sei de analfabetos que tiveram leis a seu favor, fazendo 
com que analfabetos chegassem até ao ensino superior. Sei da His­
tória toda deste País. 

Quero dizer que o Senador Humberto Lucena não se encai­
xa em nenhuma versão cômica, em nenhuma versão melodramáti­
ca. dramática ou melosa, trágica ou cômica, porque, na·verdade, é 
um homem que tem pautado a sua vida com a dignidade que está 
faltando a este País, a dignidade que realmente falta. 

Agora. vejam bem. Anistia, isto é casuísmo. Até Senadores 
eleitos que vão chegar aqui, tentando fazer o jogo da platéia. agra­
dar o público, abrem a boca e dizem: "É casuísmo". E qual a anis­
tia que não é casuísmo?! Casuística é toda e qualquer lei onde o 
Estado favoreça de algum modo, favoreça para não pagar impostos. 

Acho muito engraçado quando se fala "o dinheiro do povo 
nesses calendários! ~em ressarcirá os contribuintes pela edição 
desses calendários?" As vezes me vem aqui, quase que já saindo 
da garganta e se transpondo para a nllnha boca, muitas vezes me 
vem aquela pergunta que devo fazer aos !lldialistas: vocês se sen­
tem diminuídos por estarem utilizando canais de rádio e televisão 
que, por sua vez, nada pagam ao Estado, quando esses canais, na 
verdade, são do Estado? Isso é serviço público; rádio e televisão 
são serviço público! Telecomunicação pertence ao Estado. Quanto 
pagam essas cadeias de televisão ao Estado para a S:r- Hebe ea:­
margo insultar o Congresso Nacional? Ela o insulta gratuitamente 
e sem nenbum risco, por nossa causa, porque não mandamos co­
brar nada sobre esses canais e porque não permitimos puni-la, por­
que é ~elhor que sua ignorância se manifeste livremente em favor 
das liberdades do que se manifeste uma obstrução às manifestaçõ­
es das liberdades, porque, em nome das liberdades, ora fala o 
sábio, ora fala o ignorante, ora fala o mau-caráter, ora fala o 
bom-caráter. 

E nós aqui, imbuidos do melhor sistema de defesa das liber­
dades, nunca nos preocupamos em punir a Sr' Hebe Camargo pe­
los insultos ditos para o Brasil inteiro, genericamente, contra os in­
tegrantes desta Casa, sem nenhum cuidado, sem nenhum respejto 

e, pior, sem nenhum conhecimento, porque essa senhora se gaba 
de algo que é tenivel: nunca leu um livro. E isso é motivo de orgu­
lho para ela. E eu que li livros às mãos-cheias fico envergonhado 
de isso ser uma glória e me sinto peq,uenino e desfeito diante desta 
realidade: não ler é mellior que ler. E essa a idéia que se está pas­
sando exatamente neste País, nesta hora, exatamente agora, 

Impressiona-me também que fiquemos preocupados com 
Humberto Lucena anistiado e porque fez calendários, mas não nos 
preocupamos em determinar impostos para o papel utilizado pela 
imprensa, porque ~hamos- e eu defendo isso intransigentemente 
- meritório, é altamente meritório; a imprensa tem que existir, é 
necessário a imprensa, do jeito que ela vier, com a cobertura que 
fizer, boa ou má; isso que nos ofende hoje, esse fascismo que se 

. aplica às liberdades de Humberto Lucena tem um caráter didático 
que os séculos aproveitarão. 

Por isso, nunca pensamos em taxar o papellinha-dágua, em 
tirar a isenção de impostos desse papel; nunca nos preocUpamos, 
em momento algum, em acabar com os despachos livres de direito. 

Mas tudo isso, Sr. Presidente, é altamente casuístico, por­
que é direito de graça. porque esse é o momento em que o Estado 
premia, e quando o Estado premia, ou para perdoar, ou para isen­
tar, tem que ser específico. tem que ser casuístico. Só o casuísmo 
anistia, só o casuísmo perdoa. Há nada mais casuístico que o ato 
do Presidente da República indultando prisioneiros, algumas pes­
soas perversas que delinqüiram do pior modo possível e que têm 
um bom comportamento na cadeia? E um homem probo, sentado 
no alto da cadeira maior do País diz: ''Vamos perdoar. Já cumpriu 
tanto da pena, que se perdoe!" E baixa a medída, nome a nome. 
Não casos para que se encaixem os nomes, mas já os nomes. Há 
nada mais casuístico que isso? Nada mais meritório que isso? 
Nada ma.is belo para a visão de um. democrata que isso? Há nada 
mais embalador da alma de um democrata saber que o papellinha­
dágua não pa_p. imposto? Porque isso é notável para a existência 
dos jornais. E simplesmente extraordinário que se possa utilizar 
um papel livre do valor dos despachos, dos direitos alfandegários 
sobre essa matéria. Isso é lindo! Porque, sem isso, os jornais não 
teriam condições de existir, eu não seria jornalista. 

Venho de um jornalismo acima de tudo polêmico. Venho de 
um jornalismo onde o jornal era impresso letra a letra na sua com­
posição tipográfica ainda; nem a linotipo era utilizada, porque não 
tínhamos condição; era letrinba a letrinha. E o papel que utilizáva­
mos era, si~ papellinha-dágua, livre de imposto, mais as aparas 
compradas dos jornais maiores. O meu Diário do Povo comprava 
as aparas do jornal O Povo, e eu ia, quase menino, com o carretei­
ro, levando aquele papel para a imprensa oficial do Estado, onde 
aquelas aparas eram cortadas do tamanho do jornal, que imprimía­
mos com uma máquina ainda do século passado, a mestna que, no 
começo do século, serviu para imprimir o joroal Unitário, do fa­
moso João Brigido, do Ceará, um dos mais notáveis jornalistas 
deste País. Essa máquina funcionava à mão; era uma enorme ala­
vanca, e usávamos a nossa juvenb.lde para rodar aquilo, porque 
não podíamos pagar energia elétrica. Mas aquela era a imprensa 
altaneint, defensora das liberdades. acusadora das corrupções, e se 
o papel tivesse um preço normal não poderiamos circular. 

Por isso é que há o casuísmo dos despachos livres de direito 
e das isenções, como vi isenções de carros importados, no meu Es­
tado, para servirem a organizações religiosas. E o Presidente de 
então dispensou todos os impostos, porque aqueles canus eram 
para entidades f:tlantr6picas. Casuísmo! Casuísmo nessa isenção 
concedida por decreto presidencial, na fonna de como se permitia, 
ainda de acordo com a Constituição de 1946. 

Sr. Presidente, todo direito premial é casuísmo. O Senador 
Humberto Lucena não está merecendo nosso voto pela anistia, 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quarta-feira 14 8973 

para perdoannos S. Ex' por ter utilizado a Gráfica. Não! S. Ex• uti­
lizou a Gráfica numa medida pennítida internamente neste Poder, 
e ficou provado na Justiça Eleitoml do seu Estado que S. Ex' não 
fez propaganda eleitoral através desses calendários. Inclusive, ain­
da não era candidato - aliás. pretendia ser candidato a goveroador 
quando esses calendários foram impressos. E a Justiça resolveu 
que não ern propaganda eleitornL O Procurador eleitomltinba três 
dias para recorrer; não o fez. É aí que começa a anistia dos inte­
grantes desta Casa, e a imprensa tem que estar atenta a isso. 

No momento em que votamos essa anistia com o comção, a 
razão e a nossa alma voltados para o Senador Humberto Lucena, 
precipuamente, casuisticamente, é pam impedirmos um dos mai~ 
res atentados à cidadania do brasileiro. que é julgar o que já está 
julgado. transitado em julgado. O brasileiro tem garnntias. Eu te­
nho meus direitos; ninguém tocará em quem tem seus direitos ad­
quiridos. Essa é a sistemática dos povos. Um outro diz: ''Fiz um 
contrato perfeil?. Ninguém pode mexer comigo. Eu CO!Uratei nos 
termos da lei." E a coisa juridica que está aí, realçando. E o contra­
to perfeito, o negócio juridico perfeito? Não pode ser tocado. Mas 
também não pode ser tocada a sentença transitada em julgado, que 
só pode ser alcançada através da ação rescisória, quando um fato 
novo se revela, e uma ação rescisória põe o caso novamente sob 
exame, para consertar alguma coisa atentatória que ali se consu­
mou e que não devia ter se consumado. A coisa julgada pennanece 
até que se apure que houve conupção do juiz, que houve um docu­
mento que não se conhecia então e que apareceu, que se negou vi­
gência à le~_uma vigência inequívoca a um código, houve um eno 
de aplicação de lei. Portanto, a rescisória só pode atingir a coisa 
julgada, e atinge num grau muito pequeno; dificilmente uma ação 
rescisória é deferida. 

Sr. Presidente, ocorre que, no caso da Paraíba. houve coisa 
julgada com recurso intempestivo, feito a destempo, fora do prazo, 
que não podia mais merecer o exame da Justiça Eleitoral. E essa, 
inadvertidamente, viu isso, um erro gravíssimo, negou vigência ao 
Código de Processo Civil, no que concerne às preclusões. Mas 
como consertar? Na Justiça Eleitornl não há ação rescisória. Dessa 
forma, o Senador Humberto Lucena ficaria, neste País, sem remé­
dio algum. 

· O Supremo não admitiu que a matéria ingressasse na sua 
Casa, nas suas portas, que fosse adiante dos portais. A matéria vol­
tou do Relator e do Plenário sem o conhecimento de mérito, por­
que não era competência do Supremo examinar essa matéria. Mas 
os Ministros reconhecernm: há preclusão. Diziam: ''Não preclusão, 
mas coisa julgada." ''Não há coisa julgada. há preclusão." ''Preclu­
são, coisa julgada". Os ministros se sucederam dentro desse juizo 
e diziam: ''Com preclusão, este Tribunal não funciona; sobre pre­
clusão, ele não trabalha, não analisa a preclusão. Yolta a matéria 
às vias ordinárias." Para quê? Para a Justiça Eleitoral reexaminar? 
Não tem como. Não há ação rescisória na Justiça Eleitom!. Qual o 
remêdio'? 

Meus companheiros entenderam que era a anistia. Eu enten­
di que ern instituir a rescisória na Justiça E1eitornl e regulamentar 
o art. 102, para dizer que prazo precluso que leve a sentença defi­
nitiva é, sim, coisa julgada, da competência do Supremo, que, fies­
se mister, diminuiu-se diante da opinião pública, por não ter a de­
vida coragem de examinar uma coisa julgada e a intituloo, para 
tanto, de coisa preclusa. Mas eu, como Professor de Direito, digo: 
é coisa julgada, e não coisa meramente preclusa. Já estava bem à 
frente da coisa meramente preclusa; era sentença transitada em jul­
gado; não podia ter o exame. 

Qual a solução? A solução era a anistia. Mas nós, que vota­
mos a anistia de terroristas, que votamos a anistia de estupradores 
de mulheres, inclusive de freiras, que votamos a anistia dos que 

pusernm bombas em locais públicos - há pessoas aleijadas pela 
ação dos terroristas-. não poderiamos anistiar o nosso companhei­
ro Humberto Lucena, um homem digno, que ~m patrimônio fez 
durante mais de quarenta anos de vida pública? E isso que não po­
diamos fazer, porque policiados, porque patrulhados por uma im­
prensa que começou a examinar o assunto na Gráfica. quando· o 
assunto tinha que ser examinado nos direitos do cidadão, a partir 
da sentença da Paraíba? E somos obrigados a nos cutvar à sapiên­
cia de comentaristas que não se preplii"lliil. mas que falam sempre, 
com muita sapiência. sobre o que não conhecem? Era isso que de­
veríamos fazer? Ter medo e não ter coragem de votar uma anistia? 
Essa, eu voto vinte, trinta. mil vezes; voto todo caso desse tiJXJ, 
pronto a reparar o atentado à cidadania. Jamais tolerarei o atentado 
à cidadania. Coisa julgada, negócio jurldioo perfeito, direito adqui­
rido, são as pilastras nas quais eu me monto, como um democrata, 
para poder enfrentar os meus alunos numa Faculdade de Direito. 
Eu não teria coragem de negar esse voto aqui e depois me apresen­
tar diante de alunos da Faculdade de Direito. 

Ainda ontem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, calcei minhas 
a1peocatas à Ney Maranhão; vesti as minhas roupas mais siruples, 
que costumo vestir na minha cidade, e fui a uma livraria no centro 
da minha Capital. Quando para lá me encaminhava, um jovem me 
interrompeu, abriu os braços diante de mim, e disse: ''Senador, vo­
tei no senhor. O senhor perdeu, mas voto outras vezes, se for pre­
ciso. Mas tenho uma alegria: o senhor vai voltar a dar aula, não 
vair' Respondi-lhe que iria voltar a dar aula. E o rnpaz, então 
emocionado, disse: ''Eu quero ser seu aluno. Se não coincidir, se o 
computador não me puser na sua turma, irei assistir às suas aulas, 
porque estou encantado com suas posições no Senado Federal". 

Quero encantar é a essa juventude, a essas pessoas que es­
tão aprendendo Direito. Não me preocupo com promoção, mesmo 
que esta me levasse a uma reeleição. Nunca cuidei disso conve­
nientemente; voto de acordo com a minha consciência. A nossa 
consciência,.teimosa. às vezes inventa de se chocar com os jornais, 
com as emissoras de rádio, com comentaristas da CBN, comenta­
ristas da TV Bandeirantes ou de qualquer outra televisão. A nos­
sa consciência teimosa, para ser impoluta, tem que ter este desgos­
to de, de quando em quando, bater em verdadeiros paredões. Mas 
nunca se desfaz, Sr. Presidente, porque ela é mais do que o grani­
to, ela é feita de material altamente resistente parn todos os percal­
ços e para todas as intempéries, para todos os momentos dillceis 
da vida. 

Exibo, no final do meu mandato, o máximo da minha cons­
ciência. E nesta Casa, nunca pratiquei o menor gesto que fosse, até 
para abraçar o Senador com o qual discutira momentos antes. 
Quantas vezes me desentendi com meus companheiros, mas a mi­
nha consciência me diz: ''Vai, abraça o teu companheiro!" Eu vou 
e abraço o meu companheiro. Desentendi-me tantas vezes com 
companheiros de partido, ou companheiros de outros partidos. 
Saio daqui sem um inimigo~ porque a minha consciência diz que 
esta Casa é fraterna; e mais do que fraterna, é uma Casa justa, que 
teve, pelo princípio de justiça, a corngem de defender, atrnvés de 
um projeto de anistia, a dignidade e a honrn de um companheiro 
brotalmente ofendido. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. CID SABOIA DE CARVALHO- Ouço o aparte 

de V. Ex', Senador Jutahy Magalhães. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Cid Saboia de Carva­

lho, eu estava escutando o pronunciamento de V. Ex•, essa cascata 
de informações, de posições éticas e políticas. V. Ex' acabou de 
demonstrar a esta Casa o conhecimento que tem dessas questões, 
da cultura jurídica que possui. Eu, como seu amigo, admirador e 
vizinho, sei como V. Ex• é um estudioso; vive cercado de livros e 
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boa música, escutando aquelas óperas que tanto o encantam. 
Por isso, fico encantado quando vejo V. Ex'- falando com o oora­
ção, mas também com o rnciocínio lúcido e demonstrando todo 
esse conhecimento que estamos sempre acostumados a ver em 
seus pronunciamentos. Acredito que o que fizemos, em uma lin­
guagem diferente da de V. Ex•, mas muito simples, foi praticar 
justiça. Conhecemos a realidade, os fatos, a vida de cada compa­
nheiro nosso. Não podíamos a~Itar que se concretizasse uma in­
justiça sem a nossa manifestação, a manifestação desta Casa. No 
decorrer daquelas discussões, eu disse, com simplicidade, que o 
Senador Humberto Lucena não necessita de solidarieda.de. O que 
ele precisava era de um ato, de uma ação do Se-nado, uma ação 
deste Congresso, não para salvar o seu mandato- que era necessá­
rio salvar-, mas para que se praticasse a justiça. Ontem. escutei, 
na televisão, o argumento de um dos mais ilustres Ministros do 
Supremo na decisão do caso Collor, de que se poderia presumir a 
ligação do ex-Presidente com o Sr. PC Farias no caso Mercedes 
Benz; mas como era apenas uma presunção, não poderia julgar 
contra. Se V. Ex• tomar conhecimento dos autos da decisão do 
caso Lucena no Tribunal Superior Eleitoral, verá que um dos mais 
ilustres Juízes, também no seu voto, sustentou que nos autos cons­
ta que foram distribuidos calendários em período não-eleitoral, 
mas é presumível que tenham sido distribuídos também no período 
eleitoral e, por esta razão, foi condenado. Em um caso, in dubio 
pro reo; em outro caso, in dubio contra reo. Em virtude desse 
conhecimento, das situações reai~ da vida diária eleitoral e políti­
ca, devemos tomar uma atitude. E a melhor solução? Talvez não; 
mas terá sido a única solução? Talvez sim. Por essa razão, cons­
cientemente, fiquei ao lado do Senador Humberto Lucena, não 
tanto de S. Ex•, mas ao lado daquilo que eu considerava a prática 
da justiça. Aceito as criticas, não as condeno, desde que sejam fei­
tas em linguagem normal, sem ofensas pessoais. O que lamento é 
que se julgue, se decida e se escreva tanto a respeito de um fato 
que não conhecem. Pergunto: quem tomou conhecimento dos au­
tos desse processo? Quem foi que leu esse processo para dar essas 
opiniões que lemos a cada dia.? É aquela história: "Quem conta um 
conto, aumenta um ponto". Ouve-se a história, e e-ameça-se a di­
fundir as versões. Há idiossincrasias pessoais, idiossincrasias con­
tra a classe política. há idiossincrasias dos mais diversos tipos. 
Quando vejo, por exemplo, o organismo empresarial criticar o 
Congresso, acho válido. Mas por que não se critica aqueles que 
são responsáveis pela evasão fiscal de 80 bilhões de dólares por 
ano? Quando vejo a imprensa criticar, ou seja, esses ilustres se­
nhores da imprensa, donos dos meios de comunicação- V. Ex*' já 
tratou deste assunto com pleno conhecimento-, eu me pergunto: 
seni que eles não se lembram de que está sendo construído neste 
País um poder pamlelo, cuja influência política seja, talvez, até 
mais forte do que o poder politico do Senhor Presidente da Repú­
blica? E que isso afronta a democracia deste País, porque o poder 
desses meios de comunicação estão sendo controlados por tão 
poucas pessoas no País inteiro? V. Ex• sabe quem manda na tele­
visão e na rádio no Cear.í; sei quem manda na Bahia; outros sa.bem 
quem manda em Sergipe, em Alagoas, no Maranhão. Vejam como 
é grande a influência desse poder de comunicação, que, como V. 
Ex• diz, são concessões, e concessões até que são bem pagas pelo 
Executivo. V. Ex• sabe que, durante as eleições, o hor.írio grab.lito 
é remunerado para essas empresas de comunicação. São pagos os 
minutos uúlizados no horário gratuito. E. no entanto, eles vjvem 
criticando, porque não querem que ninguém vá manifestar opinião 
contrária àquelas que eles transmitem no dia-a-dia. No caso do Se­
nador Humberto Lucena, praticamos justiça. Se alguém acha que 
merecemos crítica, que as façam, mas com respeito e respeitando a 
nossa dignidade. Mas fizemos aquilo que a nossa consciência de-

terminava: evitar uma injustiça, a mais séria que poderiamos ver, 
porque condenar o Senador Humberto Lucena por abuso de poder 
econômico é piada, e isto não poderíamos aceitar. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Agradeço a sa­
piência do aparte de V. Ex•. Mas quero dizer que está formada 
uma situação esdrúxula. Pior do que a evasão fiscaL cuja apuração 
não consegue ter conseqüências, é a acusação sobre Humberto Lu­
cena de ter feito calendários na Gráfica du Senado, mesmo que o 
ato seja permitido. Muilo mais grave do que a formação de quadri­
lhas no Governo Federal- está patente! - é Humberto Lucena ter 
feito 120 mil calendários em dezembro de 1993, na Gráfica do Se­
nado Federal. 

As suposições não servem para que se entenda que PC Fa­
rias tinha ligações com Collor de Mello. Nem Pedro Paulo Leoni 
Ramos surge mais no palco. Porque suposição aí não vale; mas 
vale, sim. a suposição de que os calendários de Humberto Lucena 
levaram-no a se eleger e que esses calendários devem ter sido utili­
zados na campanlfa eleitoral, muito emborn não haja prova. Os 
Tribunais são próximos e todos são superiores. Mas a suposição 
que não se encontra de um lado, não se aceita, é plenamente váli­
da, conclusiva e fatal alguns passos adian~ 

É evidente que pior que praticar o terror é editar calendá­
rios, porque os terroristas podem merecer perdões do Estado, mas 
quem fez calendários, não. Isso é uma indecência. isso é um ca­
suísmo, isso é corporativismo! Podemos ter, no País, mil distorçõ­
es, desde que essas distorções não sejam calendários impressos na 
Gráfica do Senado Federal, no mês de dezembro de 1993. Não 
vale o fato incontestável de que o Senador Humberto Lucena era 
candidato a governador e que, por nuanças próprias da Paraiba, o 
seu companheiro Mariz é que foi candidato ao governo e ele, can­
didato à reeleição ao Senado. 

Não importa, neste momento, averiguar os bens que terá o 
Sr. Pedro Paulo Leoni Ramos. Onde estará, nesta hora, o Sr. Ma­
gri? E o dinheiro da Previdência, onde andará? Desviado, sofrendo 
a química administrativa? Que terão feito à Previdência Social do 
Brasil? E isso importa? Não! Importa muito mais que a Gráfica do 
Senado haja impresso calendários do Senador Humberto Lucena. 

A PJITROBRÁS quase foi liquidada. Houve um assalto à 
PElROBRÁS, e a resistência dos seus servidores impediu a con­
sumação. Navios sucateados, contratados a 600 mil dólares - hou­
ve um que afundou. O seu fundo de pensão foi assaltado, inclusive 
por aqueles vendedores de ações da SAD. Altos funcionários da 
PE1RO BRÁS foram chamados para passar os segredos da grande 
empresa e de suas subsidiárias para o conhecimento de concorren­
tes que pretendiam, com a privatização do mercado petrolífero, 
com a quebm do monopólio, dominar este Brasil. 

Mas que importância tem isso diante do Senador Humberto 
Lucena, criminoso, que editou 120 mil calendários na Gnífica do 
Senado, em dezembro de 1993, e que os pode ter distribuído na 
campanha eleitoral? 

O Sr.Jutahy Magalhães -Pennite-me V. Ex' aparte? 
O SR. CID SABOIA DE CARVALHO- Ouço V. Ex'. 
O Sr. Jutahy Magalhães - Nobre Senador Cid Saboia de 

Catvalho, V. Ex• é professor de Direito e tem conhecimento desta 
matéria. Esses calendários focam impressos em novembro ou de­
zembro de 1993. A lei eleitoral, apesar de ser de julho de 1993, en­
trou em vigor em janeiro de 1994, por detemúnação constitucio­
nal, segundo me infrum.aram. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO- É o art. 16. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Exatamente. Eu gostaria de sa­

ber de V. Ex• se alguém pode ser responsabilizado por um ate 
quando a lei não proíbe, e a lei interna do Senado permite. O Sena­
dor Márcio Larcerda fez uma consulta - no meu entendimento. 
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até indevida -, e veio a resposta do Tribunal Superior Eleitoral. 
Isso foi em julho de 1994. Veja V. Ex• que todos os atos, mesmo 
que fossem errados - e não o foram -, aconteceram antes da vi~ 
gência da lei. Será que a lei retroage para atingir alguém. ou ela s6 
retroage para beneficiar? 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO -É evidente. Se­
nador Jutahy, que aquilo que não é defmido como crime hoje não 
poderá ser punido como crime amanhã, por força de uma lei que 
venha posteriormente deftnir essa figura criminal. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Os calendários foram impres­
sos em novembro, fora de qualquer pericxlo eleitoral, sem nenhu­
ma manifestação escrita no calendário a respeito de eleição, com 
uma mensagem que poderia ter sido dirigida aos paraibanos, mas 
era dirigida aos brasileiros de modo geral, sem nenhum pedido de 
voto, sem nenhuma sigla partidária, nada que indicasse propagan­
da eleitoral, em periodo não-eleitoral, antes da vigência de uma lei 
que depois veio proibir que se fizesse algo no periodo eleitoral. V. 
Ex• disse que é um caso típico de equívoco na administração da 
lei. O recurso do Procurador aconteceu 30 dias após, quando a lei 
determina o prazo de três dias. Todos esses erros processuais de­
tenninavam que algo fosse feito para sanar a injustiça. Não pode­
mos ficar nos omitindo, achando que não podemos fazer nada, e 
ficar de braços cruzados. Anistia, concedemos para sindicalistas, 
justamente para evitar que se cometa também injustiça e violência 
contra eles. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO- Aos estudantes. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Quantos casos de anistia temos 

constantemente neste Pais quase periodicamente. Mas há ,uma 
preocupação de se ferir tudo o que se faz neste Congresso. E um 
direito criticar. Critiquem quanto quiser. Por outro lado, também 
temos que agir de acordo com a nossa consciência. V. Ex• agiu de 
acordo com a sua consciência. No momento em que me solicita~ 
ram que apresentasse o parecer, eu o fiz imediatamente, sem ne­
nhuma preocupação, porque era aquilo que determinava a minha 
consciência fazer, praticar justiça. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Quero explicar 
a V.Ex• um detalhe. Para mim, a história começa na preclusão, 
quando o representante do Ministério Público, o Procurador Elei­
toral, deixa vencer o prazo. Começa tudo aí, para a visão do caso 
Humberto Lucena. Não pode ter outro começo. 

Mas, no que conceme à Gráfica, que é um assunto anterior, 
o Senador Márcio Lacerda fez uma consulta, e veio uma resposta. 
Quando veio a resposta, imediatamente, o Senado, por sua Presi­
dência, exatamente através de Humberto Lucena, mandou adequar 
aquela resposta às atividades enfocadas. Passou o Senado a ter ou­
tro- e mais cuidadoso- comportamento. A consulta foi feita inde­
vidamente, o assunto era interno, o Senador Márcio Lacerda man­
dou o assunto para um outro Poder, um assunto que deveria serre­
solvido aqui, mas, como veio a resposta à consulta do Senador 
Márcio Lacerda, o Senador Humberto Lucena, imediatamente, 
passou a cumprir, qual se fora Ullla lei, a resposta dada pela JustiÇa 
Eleitoral. TOOas as atividades do Senado ficaram adequadas àqui­
lo. Eu não pude nem editar um discurw que ftz sobre as águas 
para o Nordeste. Foi preferivel ficar para depois. Não usei mais o 
correio para as minhas correspondências de oito anos, enviando 
projetos, discursos e informações que os cearenses pediam ao meu 
gabinete. Passei a utilizar selo comum, comprado por mim, para 
poder responder às cartas que chegavam ao meu gabinete. 

Fizemos imediatamente a adequação de tudo, muito embora 
aquilo fosse indevido. Havia uma invasão de poder, mas não que­
riamos criar uma situação para a Presidência do Senado. Duvido 
que um gabinete, qualquer um. tenha operado de modo diferente 
da resposta da Justiça Eleitoral. 

V. Ex• salienta bem: a lei entra em vigor um ano depois. Ela 
tem o cumprimento ex tunc e ex nunc, dependendo da natureza da 
nmma. Se é nonna punitiva, não bá como retroagir. Não se retro­
age lei para punir. Isso é assunto que até varredor de rua sabe. 
Quem passa a 100 quilômetros de uma faculdade de Direito sabe 
disso. Quem defende os povos, qualquer líder popular, qualquer 
operário, lidador das causas de sua categoria, sabe que tem a ga· 
rantia do estatuto juridico do momento e que a lei futura não vai 
examinar o seu ato de hoje- só se for para beneficiá-lo. 

Esse é um principio da cidadania em todos os povos. Os po­
vos que não cumpriam isso pagaram caro. Quem não cumpria isso 
tinha que ter um muro - era o muro de Berlim; oo tinha que ter 
serviço de informação muito grande, as liberdades totalmente des­
truidas, como aconteceu nos países totalitários, que faliram nas es­
truturas de Estado. Não sei como estará Cuba no momento em que 
estou falando. Mas Fidel, já embranquecendo os cabelos da barba, 
há de estar pensando que os direitos dos povos são irresistíveis. 

O que .estamos cobrando para o Senador Humberto Lucena 
é a mesma coisa que fazemos em favor dos injustiçados em qual­
quer área da vida, em qualquer circunstância da vida. Não sei por 
que esse horror à anistia. 

Lembro-me de que o meu pai foi condenado a 25 anos de 
prisão. Por quê? Porque, no meu Estado, andaram angariando fer­
ro, cano velho, cama de ferro. O que fosse ferro se juntava numa 
praça, que era para esse ferrQ ser removido e fazer casco de navio. 
Eu em menino. Os navios brasileiros estavam sendo torpedeados 
pelas forças de Hitler. Os submarinos alemães estavam chegando 
bem pertinho das costas brasileiras, das costas do Ceará, e os na­
vios foram afundados, inclusive o Baependi, de uma história incri· 
velmente trágica. Vários navios fornm afundados. As pessoas que 
tentavam se salvar, quando buscavam nadar, eram metralhadas pe­
los alemães. Havia uma menina, chamada Miréia, que deixou uma 
memória linda e que, ainda hoje, se conta na nossa cidade. Nâufra­
ga. foi metralhada. E esses fenus eram juntados. O meu pai, um 
democrata, verificando que o Brasil vacilava, vai ou não vai à 
guerra. fica com o Eixo ou fica com as Forças aliadas - havia uma 
tremenda vacilação governamental, que hoje se tenta esconder, 
como muitas coisas neste Pais. 

Então, meu pai, advogado, jornalista, professor, vai ao alto 
dessa pirâmide, sobe nesses ferros, fere-se nesses ferros enfellUja­
dos, para chegar ao alto, e diante da juvenbJde que o cercava, alo· 
nos da Faculdade de Direito, alunos do Lic;eu do Ceará, faz um 
discurso contra Hitler, mostrando a atrocidade do Eixo, as coisas 
teniveis que estavam acontecendo, até mesmo nas águas territo­
riais brasileiras, os irmãos que estavam motrendo nos campos de 
concentração, inclusive com a entrega de Olga Benário Prestes aos 
campos de concentração da Alemanha, onde ela iria parir essa jo­
vem intelecbJal que hoje escreve a vida de seu pai. Era a mulher de 
Luís Carlos Prestes, que estava sendo entregue aos alemães para 
morrer numa câmara de gás, logo que deu à luz a sua filha. 

Nesse tempo, em defesa de Olga Benário, em defesa de 
uma posição do Brasil, para que outros brasileiros de origem ale­
mã ou alemães aqui :radicados, que não concordavam com Hitler, 
não fossem entregues aos campos de concentração, queríamos a 
guerra como grito de liberdade. E para somarmos as nossas forças, 
como somamos, aos aliados que estavam combatendo, notadamen­
te na Europa, o que aconteceu? O Governo de Getúlio Vargas 
pressionou a Justiça de então, e meu pai foi condenado a 25 anos 
de reclusão. Estava cumprindo essa pena, quando a Guerra foi 
vencida, finalmente, pelos Aliados. E ele, Luis Carlos Prestes e 
outros prisioneiros, que estavam sob as grades da ditadura brasilei· 
ra, foram todos anistiados, porque também coincidiu com o frm da 
ditadura nó Brasil. E aquela anistia daqueles homens foi festa na-
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-10llill Lembro-me oas multidões tomando as ruas do Bainu de 
Iacarecanga, o nosso bairro. A alegria, o clamor, as crianças, as 
mulheres, os homens, todos nas ruas, gritando: "Anistia!" Os retra­
tos dos anistiados eram conduzidos por todos os lados da cidade. 
Eles finalmente estão livres, porque a liberdade foi recobrada pela 
anistia. 

Bendita anistia! A anistia é o direito de graça mais sério que 
há, o direito premia! JDais profundo, que mais cala na alma huma­
na. Não entendo, portanto, essa JX>Sição, hoje, da imprensa, do rá­
dio, da televisão, que castiga um cidadão de be!D, maltrata, fere, 
destroça sua dignidade, porque está anistiado pelo Senado Federal. 
Deus cuide da alma desses que não entendem o que é a anistia, Sr. 
Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Cid Sabóia de Carva­
lho, o Sr. Levy Dias, 2°.Vice-Presidente, deixo a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Nabor Júnior, 2° 
Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Está franqueada a 
palavra aos Senadores que dela desejarem fazer uso. (Pausa) 

Concedo a palavra ao Sr. Senador Francioco Rollemberg. 
O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PMN-SE. Pro­

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senado­
res, há algum tempo, tive a oportunidade de. manifestar-me acerca 
do papel da Organização das Nações Unidas e de sua Assembléia 
Geral no cenário da JX>lítica internacional, mormente no que diz 
respeito ao arbitramento de conflitos isolados que. ainda hoje. e 
em que pese o avanço irrefreável do processo civilizatório, teimam 
em ocorrer. 

O papel apaziguador da ONU costuma ser muito mal enten­
dido, principalmente por quem almeje soluções imediatas para to­
das as pendências que desunem as nações, que trazem o sofrimen­
to e o desespero. 

Não se pode exigir a aproximação inegociada de regiões em 
conflito originahnente afastadas por especificidades religiosas, 
culturais oo JX>líticas. A mediação da ONU, nesse aspecto, é fun­
damental para se garantirem, ao menos por alguns momentos, pe­
riodos de trégua e de proteção para a população civiL Enquanto 
isso, correm as negociações, a fim de que se atinja o grau máximo 
de concessão a que cada parte conflagrada se obrigue por compro­
misso formal. 

Estou me referindo a essa histórica missão, muito a propósi­
to das reuniões de que participei entre os dias 28 de novembro e 2 
de dezembro, durante o 49" periodo de sessões da Assembléia Geral. 

Um dos problemas JDais graves que naquela oportunidade 
foram tratados e que precisam de imediata solução, a partir da in­
terveniência da ONU, é, sem dúvida. a questão palestina. 

Nesse aspecto, deve-se render as maiores homenagem ao 
Estado de Israel, por todo o seu esforço em busca da destinação de 
território próprio para os palestinos, para que assim tenham condi­
ções de conduzir seu futuro de acordo com seus princípios e em 
convivências harmônica com os outros povos. 

Muito se tem feito para a erradicação dos desentendimen­
tos, mas muito ainda necessita ser feito desde a embrionária rea­
proximação entre árabes e judeus oconida nas históricas reuniões 
de Camp David. 

Hoje a questão palestina se coloca como uma das mais sig­
nificativas para a absoluta defmição do quadro geopolitico do 
Oriente Médio, cabendo a Arafat um papel da mais alta relevância 
para a ultimação dos entendimentos: refrear seus guerrilhjlirOS para 
que não se comprometa o horizonte de paz que se avizinha da região. 

A propósito dessa pendência, o embaixador brasileiro Ro­
naldo Mota Sardenberg, em sua intervenção do dia I • de dezem-

bro, manifestou todo o seu otimismo em relação a uroa rápida so­
lução para o problema, salientando que o recente !nltado de paz 
celebrado entre a Jordânia e Israel irá desencadear fuwros entendi­
mentos entre sírios e israelenses, ressaltando que o papel desenvol­
vido pela ONU não se limita a operações de paz, mas também por 
levar adiante programas de assistência econômica, social e huma­
nitária aos JX>VOS em conflito. 

Sanado o longo entrave palestino, compete à ONU voltar 
seus olhos para outras pendências remanescentes, dentre elas a 
questão da Bósnia, que se mostra como uma das mais sangrentas e 
se anuncia como das mais incontroladas dentre as ocorridas na re­
cente história universaL 

Em adição a essas tarefas, não se pode desprezar os esfor­
ços levados a efeito por aquela Organização para a erradicação da 
fome e da miséria no mundo, para a proteção à inf'ancia e para a 
preservação dos bens culturais, assuntos de presença n>arcante du­
rante as reuniões. 

Dessa forma, senhor presidente e senhores senadores, é de 
todo imprescindível reconhecer que a missão resetvada à Organi­
zação das Nações Unidas em busca da convivência entre os povos 
sintetiza o pensamento e o anseio de toda a humanidade, e não a 
posição isolada da diplomacia imemacional ou da alta cúpula dire­
tiva dos Países ali representados. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL-PE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, festejou-se no 
dia 24 de agosto último, o centenário de nascimento de Flon1ncio 
Alves de Barros Filho, o "Baninhos". Primogênito da feliz união 
de Florêncio Alves de Barros e de Dona Lucilla de Freitas Ssm­
paio Barros, participou da alegria das comemorações, promovidas 
por uma verdadeira legião de amigos, parentes e admiradores, ao 
lado de suas innãs Anita, Maroquinha e Laura - as duas últimas 
nonagenárias. 

"Baninhos" nasceu na Fazenda Brejo, da progressista cida­
de de Santa Maria da Boa Vista, contraindo núpcias com Judith 
Sampaio Gomes, sua prima, no ano de 1917. 

Em sua numerosa descendência incluem-se onze filhos, 
Cremilda; Jairue: Abigail; Ozanam; Joanete; Elizabeth; Lucilla; 
Noé; Celso; Maria do Carmo; e José Estelita, o "Zelito", alé'm de 
36 netos; 61 Bisnetos; e um trineto. 

A serviço do bem coletivo, do "recanto sertanejo" de sua fe­
lizmente longa e proveitosa vida, abmçou a carreira po:liúca como 
Sul>-Prefeito de Santa Maria da Boa Vista, assumindo pela primei­
ra vez a Prefeitura em 1918, e exen:endo o cargo de Prefeito em4 
mandatos, nos períodos de 1923 a 1930; de 1937 a 1945; de 1952 
a 1956; e de 1962 a 1968. 

Detentor de liderança política incontestáveL auferiu e con­
solidou vasta experiência no trato da vida pública, no convívio 
com o homem bom e simples de sua querida Santa Maria da Boa 
Vista, de quem conhecia as angústias e as aspirações. 

Perseguia, sem _descanso, a satisfação das necessidades de 
sua gente, valendo-se, marcadamente, de uma presença constante 
nos órgãos do Poder Público, e de seus convincentes argumentos 
nas reivindicações transmitidas a políticos e outras autoridades. 

Como corolário dessa dedicação, foi denominado "o Prefei­
to das estradas", o homem que criava novos caminhos. No entanto. 
foi também construtor de escolas, mantendo a exceléncia do ensi­
no, fosse na sede do Município, fosse nos educandários do interior. 

Promoveu o calçamento das ruas, edificou os mercados pú­
blicos e a Casa da Feira, implantoo imlmeros açudes e barragens. 
Ainda em 1937, inaugurou o serviço de luz elétrica em Santa Ma­
ria da Boa Vista, sendo o responsável, também, pela eletrificação 
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rural do Munidpio. 
Fora da vida pJblica, desenvolveu atividade de comércio, 

promovendo o desenvolvimento econômico de Santa Maria, e es­
tendendo-O a Riacho Seco e Orocó, muitas vezes percorrendo lon­
gas distâncias, a pé, a cavalo ou utilizando embarcações. 

Como ponto alto das festividades, foi celebrada missa de 
ação de graças pelo Padre Adolfo Antônio, da igreja Matriz de 
Santa Maria da Boa Vista, quando, ao lado dos agradecimentos 
pela longa e proficua vida de "Baninbos", se enalteceram as suas 
virtudes de homem dividido entre a in'epreensível chefia da famí­
lia. o traballio ao qual se dedicou coro empenho e idealismo, e a 
düicil e sempre exigente vida pública. 

Lá se evocaram "a bravura dos vaqueiros, o labor do beira­
deiro, a tenacidade dos lavradores. a amizade dos compadres, o 
respeito dos afilhados, a solidariedade dos amigos, a convivência 
familiar "que retempera as forças para a luta do dia-a-dia. 

Com este registro, Sr. Presidente, associo-me às merecidas 
hotnenagens que vêm sendo prestadas a Florêncio Alves de Barros 
Filbo, pelo transcurso do centenário de sua existência. na qual so- -
mente pontificaram lições permanentes de trabalho, exemplos du­
radouros de honradez. honestidade e civismo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Está esgotada a lista 

de oradores. 

1 

Passa-se, agora, à apreciação do Requerimento n• 1.001 , de 
1994, lido no Expediente, de urgência para a Mensagem n• 293, 
de 1994. 

Ern votação o requerlmen\o. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria figurará na Ordem do Dia da segunda sessão or­

dinária subseqüente, nos termos do art. 345, ll, do Regimento In­
terno. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Passa-se à apreciação 
do Requerimento n• 1.002, de 1994, lido no Expediente, de urgên­
cia para o Projeto de Resolução n• 75/93. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Ser;1adores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria figurará na Ordem do Dia da segunda sessão or­

dinária subseqüente, nos termos do art. 345, ll, do Regimento In· 
terno. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Nada mais haven­
do a tratar, a Presidência vai encenar os trabalhos, designando 
para a sessão ordinária de hoje, às 14b30min, a seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375. Vlll, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 44, de 1993 (n° 250/93 na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permzssão da RÁDIO 
INDEPENDENTE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Laj~ado, Estado do 
Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Arnir Lando, 
favorâvel ao projeto; 
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- 2° pronünciamento: Relator: Senadl)r Áureo Mello, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

2 
PROJETO DE DECRETO L.EGlSLATIVO No 45 DE 199~ 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 3rt. 375, VIII, do 

Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 45, de 1993 (n° 253/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à BA.DIO 

?-

CAPINZAL LTDA. parp,explorar serviço de radiodifUsão sonora 
em onda média na Cidade de Capinzal, Estado de Santa 
Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador .Amir Lando,. 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento~ Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

3 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimen1;0 Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 46, de 1993 (n° 248/93, ná· Câmara dos Deputados), 
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qu~ aprova o ato que renova a permissão outorgada à RADIO 
FRATERNIDADE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüencia modulada na Cidade de Araras, Estado de 
São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

4 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 48, DE 1993 

(lncluido em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n°48, de 1993 (n° 264/93, na Câmara d9s Deputados), 
que aprova o atp que renova a permissão da· RADIO JORNAL 
DO BRASIL LTDA., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüê.ncia modulada na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, t~:ndo Pareceres, proferidos em Plenário 

, ' 
Relator: Senador Aureo Mello, em substituição à Comissão de 
Educação: 

-. 1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 
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. 5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VDI, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 49, de 1993 (n° 273/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão da RADIO LITORAL 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de Osório, Estado do Rio 
Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, e~ substituição à 
Comissão de Educação. · · 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 50, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VDI, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 50, de 1993 (n° 277/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a outorga deforida ao SISTEMA 
NOVA ERA DE COMUNICAÇÃO LTDA., para explorar serviço 
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de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de 
Borrazópolis, Estado do Paraná, tendo 

Parecer favorãvel, proferido em Plenário, Relator: Senador 
José Eduardo, em substituição à Comissão de Educação. 

7 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 52, DE 1993 

(lnclufdo em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VDI, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
) Legislativo no 52, de 1993 (n° 246/93, na Câmara dQs Depu~os), 
l ..... _que .aprova o ato. que renova a concessão . outorgada à .B.AD/0 
I GRANDE LAGO LTDA. para. explorar serviço de radiodifusão 

sonora em onda média na Cidade de Santa Helena, Estado do 
Paraná, tendo 

Pareceres favorãveis, proferidos em Plenãrio, em 
substituição à Comissão de Educação: 

~ 1° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
~ zo pronunciamento: Relator: Senador Affonso 

Camargo, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes à proposição. 

8 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 55, DE 1993 

(Inclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 55, de 1993 (n° 267/93, n8: Câmara dos Deputados), 
oue aprova o ato que renova a concessão outorgada à PAQUETÁ 
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EMP REENDJMENTOS LTDA. para . explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Floriano, 
Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

9 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 7, de 1994 (n° 308/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a outorga deforida à RAD/0 , 
CULTURA DE TIMBO LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

10 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 9, DE 1994 

(Inclufdo em Ordem do Dia nos termos do. art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto · de Decreto 
Legislativo n° 9, de 1994 (n° 301193, na ·câmara dos Deputados), 

• 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RAD/0 E 
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TV 1'APAJÓS LTDA., para explorar· serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Santarém, Estado do 
Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

11 
PRO,mTO DE DECRETO LEGISLATWO No 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 10, de 1994 (n° 297/93, na Câmara dos Deputados), 

N 

que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇAO Pe. 
URBANO THIESEN para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande 
do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, etn 
substituição à Comissão de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador João França, 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Mejra Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 
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12 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 11, DE 1994 

(lncluido em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno J 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
~Legislativo n° 11, de 1994 (n° 265/93, na Câmara dos Deputados), 
I que aprova o ato que renova a permissão outorgada à S.A. 
RÁDIO VERDES MARES, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora ein freqüência modulada na Cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

13 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIV~ No 12, DE 1994 . 
(Incluido em Ordem do Dia nos termos do art. 375, vm, do 

Regimento Interno) • 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 12, de 1994 (n° 319/93, na Câmara dos Deputados), -que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇAO 
CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para executar ser:viço de 
radiodifusão sonora em freqüêrtcia modulada na cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos c:: 

procedimentos concernentes à proposição. 
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14 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vll, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 18, de 1994 (n° 252/93, na Câmara dos Deputa~os), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RAD/0 
ARAGUAIA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituicão à Comissão de Educação. 

15· 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIU, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 19, de 1994 (n° 254/93, na Câmara dos Deputados), 

' que aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV 
TOCANTINS LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, Estado de 
Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 
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16 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, vm, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 23, de 1994 (n° 327/93, ria Câmara dos Deputados), 
que aprova f} ato que renova a concessão outorgada à _}ÁDIO 
MONTANHES DE BOTELHOS LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda media na Cidade· de Bote lhos, 
Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Henrique Almeida, em substituição à Comissão de Educaçao. 

17 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATWO No 24, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, vm, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO DE , 
ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI para executar 
serviÇo de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portela, em substituição à Comissão de Educação~ 

.. ··· -- .... 
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18 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, -.do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 62, de 1993 (n° 268/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
SOCIEDADE RÁDIO VILA REAL LTDA., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

19 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 64, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, VITI, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em rumo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 64, de 1993 (n° 275/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a . concessão outorgada à 
SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PARANAENSE S/A para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na 
Cidade de Londrina, Estado do Parant. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Educação) 
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20 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VID, do 
Regimento Interno) 

. ~isc~ssão, em turno único, · do Projeto de Decreto 
Legislativo n 69, de 1993 (n° 313/93; na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato. que outorga permissão à RÁDIO MARIANA 
LTDA. para explorar serviço de radiodifUsão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Mariana, Estado de Minas 
Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

21 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 8, DE 1994 

(Inclufdo em Ordem do Dia, lios termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto- de Decreto 
Legislativo n° 8, de 1994 (n° 303/93, na Câmara dos Deputa~os), 
que aprova o ato que renova a permissão· outorgada à RADIO 
CULTURA DE PAULO AFONSO LTDA., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Paulo Afonso, Estado da Bahia (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação) 

22 
PROJETO DE DECREtO LEGISLATIVO No 20, DE 1994_ 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 20, de 1994 (n° 266/93, na Câmara dos Deputádos), 
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que aprova o ato que renova a permissão outorgada à REDE 
NOVA TERRA DE RADIODIFUSÃO LTDA., atua1mente 
denominada REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de São José· dos Pinhais, Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação)· 

23 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 21, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 21, de 1994 (n° 292/93, na Câmara dos Deputados), 

• 
que aprova o ato que renova a permissão da FM RADIO 
INDEPENDENTE DE ARCOVERDE LTDA., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
Cidade de Arcoverde, Estado de Pernambuco. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação) 

24 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Di~; nos termos do art. 375, VIII, 
parágrafo único, do Regimento Interno)-.. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 26, de 1994 (n~ 344/93, na Câmara dos Deputados), 

• que aprova o ato que outorga permissão à RADIO CAMPOS 
DOURADOS FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Medianeira, 
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Estado do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

25 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 39, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento. Interno) 

Discu~são, em turno · único, do . Projeto de. Decreto 
Legislativo n° 39, de 1994 (n° 296/93, na C~ara da~ Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à RAD/0 SERRA 

·NEGRA · FM· · LTDA., para explorar seryiço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Alterosa, Estado 
de Minas Ge.rais .. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

26 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 45, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 336, "b", do 

Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 45, de 1994 (n° 222/92, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, 
assinado em Lisboa, em 16 de dezembro de 1990, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Josaphat Marinho, em substituição à Comi~são de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional. 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quarta-feira 14 8991 

27 
A 

SUBSTITUTIVO DA CAMARk AO PROJETO DE LEI DO 
SENADO No 179, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

· · · Votação, em turno · ónico, do Substitutivo da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado n° 179, de 1990 ( n° 202/91, · naquela 
Casa), de autoria do Senador Fernando Henrique Cardoso, que 
dispõe sobre o regime de prestação de serviços públicos pela 
iniciativa privada;preisto no art. 175 da Constituição, e regula a 
concessão de ob'rapúbli~a~ tendo 

- Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador José 
Fogaça; favorávelao Substitutivo da Câmara, com requerimentos 
que apresenta. · 

. : (Dependendo de · pareceres· das Comissões de A~su11tns 
Econômicos e de Serviços de Infra-Estrutura) 

28 
PROJETO DE LEI DO SENADO N~ 112, DE 1993 

(Em regime de urgência nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei·do Senado n° 
112, de 1993, de autoria do Senador César Dias, que altera o art. 
19 da Lei n° 6.001, de 1973, dispondo sobre o processo para a 
demarcação das terras indígenas, e dá outras providências, 
tendo, 

- Parecer, proferido em Plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello, favorâvel, ao Projeto e à emenda, em substituição à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
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A ;19 
SUBSTITUTIVO DA CAMARA AO PROJETO DE LEI .DO 

SEI~ADO No 114, DE 1991 
(Em regime de urgência, nos termos do. art. 336, "b", ·do . 

Regimento Interno) 

Discussão, em turno únicQ, do Sub~titliti\ro ·(ia 'tfuti~a ao 
Projeto de Lei do Senado n° 114, de '1991 (n° '2560/92, naquela 
Casa)~ · de autoria do Senador- Marco Maciel; que·. estttbelece 
normas para o uso das técnicas ·de engenharia genética para a 
construção, manipulação, circulação e liberação de moléculas _de. 
DNA- Recombinante e· de organismos e vírus que os'cdntenhain'e' .. 
dá outras providências. (Dependendo de: parecer dà ComissãO· de~ · 

. Assuntos Sociais) · · · · · 
30 ..... .. 

PROJETO DE-LEI DA CÂMARA N~ ll7,:DE 1994 ... ·. ·. · · 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. jj6~ "b", dó . 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do ProjetQ de Lei da Câmara 
n° 117, de 1994 (n° 4.151/93, na Casa de origem), -que altera 
dispositivos do Decreto-Lei n°227, de28 de fevereiro de 1967. 

(Dependendo de pareceres das. Comissões de Assuntos 
Sociais e de Serviços de Infra-Estrutura) 

3l 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 122, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, ~b", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara. 

n° 122, de 1994 (n° 4.714/94; na Casa de origem), que altera a 
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redação do parágrafo ú11ico do art. 60 da Lei no 8713, de 
setembro de 1993~ (Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania) 

32· ,. 
PROJETO I)E LEI DA CAMARA N° 128, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, ~'b" ,-.do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n°.i28, de 1994 (n° 4.147/93, na Casa de. origem); de iniciativa do 
Presidente da República, que transfoma a -Companhia · de 
Pesquisa de Recursos Minerais- CPRM em empresa pública e dá 
outr~ prpvidências. (Dependendo . de parecer .da Corrússão de 
Assuntos Econômicos) 

33 ,. 
PROJETO DE LEI DA CAMARA No 136, DE 1994 

(Inclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 136, de 1994 (n° 4.801194, na Casa de origem), que cria e 
transforma, no quadro permanente de pessoa da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 6a Região, os cargos que 
menciona e dá outras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania) 
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34 
PROJETO DE RESOLUÇÃO~ 122, DE 1993 

(Em regime de urgência rios termos do art. 336, "c", do 
Regimento Interno) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Resoluçio n° 94, de 
1994) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 
122, de 1993, de autoria do Senador Marco Maciel, que cria a 
Comissão de Ciência e Tecnologia. (Dependendo de pareceres das 
Comissões de Constituiçio, Justiça e Cidadania e Diretora) 

35 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 94, DE "1994 

(Em regime de urgência nos te!'tnos do art. 336, '"c", do 
Regimento Interno) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Resoluçio no 122, 
de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 94, 
de 1994, de aut,Jria do Senador Coutinho Jorge, que altera o 
Regimento Interno do Senado Federal, transformando a 
Comissão de Educação em Comisslío de Educação, Ciência e 
Tecnologia. (Dependendo de pareceres das Comissões de 
Constitui-;io, Justiça e Cidadania e Diretora) 
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36 
MENSAGEM No 309, DE 1994 

Quarta-feira 14 8995 

(Em regime de urgência, nos termos ~o- art. 336, 'ib", do 
Regimento Interno) 

Mensagem n° 309, de 1994, do Senhor Presidente da 
República, encaminhando ao Senado Federal solicitação seja 
autorizada a contratação de operação de crédito externo, no valor 
equivalente a até cento e quarenta milhões de dólares norte­
americanos, de principal, entre o Estado do Ceará e o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, 
destinada ao Projeto de Desenvolvimento Urbano e Gestão dos 
Recursos Hídricos do Ceará. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos) 

37 , 
OFICIO N~ S/72, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do.. art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Oficio no S/72, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Panlo - .LFTP, 
destinadas à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo' de 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 
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38 
OFÍCIO No S/74, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos '!o ~- 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Oficio no S/74, de 1994, do Senhor Presidente do Banco . . . 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação da 
Prefeitura do Município de São Paulo, relativa ao pedido de 
emis~ão qe Letras Financeiras . do Tesouro daquele Munidpio, 
destinadas à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) . . · · · · 

.. ~ 39 
" PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 13, DE 1991 -

COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
13, de 1991 -Complementar (n° 223/90- Coml)lemeritar, na Casa 
de origem), que regulamenta o § 2° do art. 171 da Constituição 
Federal, dispondo sobre a edição e o processo legislativo das 
medidas provisórias previstas no art. 62 da Constituição Federal, e 
dá outras providências, tendo 

Pareceres, sob n°S 49 e 88, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, 1° 

pronunciamento: favorável ao Projeto, com as Emendas de n°s I 
a 4 - CCJ, que apresenta; 2° pronunciamento: contrário às 
Emendas de n°s 5 a 17, de Plenário. 
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40 
" PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 125, DE 1991-

COMPLEMENTAR 

(Incluído em Ordeni do Dia nos termos do,ai1. 172, I, do 
Regimento Interno) 

. Votação, em turno úniCo, do Projeto de Lei da Câmara n° 
125, de 1991:. Compl'emeritar (n° 60/89-Complementar, na Casa 
de origem), que disciplilui. ·os ·limites das despesas· ·com ·o· 
funcionalismo .públicp~ · ·. na forma ·do art. 169 da Constituição 
Federal, tendo · · · · · · .. · · · · · · · · · ·: . · · 

- Parecet;es', · proferidos· em Plenário, em substituição à 
Comissão de As~untos Econômicos, Relator: Senador Meira 
Filho, 1 o pronunciamento: favorãvel ao Projeto; 2° 
pronunciamento: favorãvel à emenda de Plenário. 

(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas 
perante a Comissão) · .· · .. · · .·. 

41 
.. PROJETO DE'LEIDO SENADO N" 27; DE 1991-

. COMPLEMENTAR . 

Votação, em turno l.ínico, do Projeto de Lei do Senado n° 
27, de 1991 -Complementar, de autoria do Semi.dor Mansueto de 
Lavor, que regulamenta o § 3° do art. 192 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e 
dá outras providências, tendo 

Parecer favorãvel, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 
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42 
REQUERIMENTO No 484, DE 1994 

Dezembro de 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 484, de 
1994, do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos 
regimentais, a convocação do Presidente e do Secretário do 
Conselho Nacional de Segurança Alimentar (CONSEA), Dom 
Mauro Morelli, Bispo de Duque de Caxias e Doutor Herbert de 
Souza (Betinho ), para prestar, perante o Plenário do Senado 
Federal, esclarecimentos sobre o quadro de mortalidade infantil no 
Br~H. especialmente nas regiões mais pobres, e apresentar as 
sugestões e medidas que o órgão proporá ao Senhor Presidente da 
República, com vistas a enfrentar tão grave questão. 
. . . . ' 

43 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA No 151, DE 1992 '.' 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, do 
Regimento Interno) · 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 151, de 1992 (n° 1.002, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
extinção da contribuição sindical a que se referem os arts. 578 a 
591 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5. 452, de 1 o de maio de 1943 · e dá outras 
providências, tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador Eduardo 
Suplicy, favorável ao Projeto, com emendas n°S 1 e 2, _que 
apresenta, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 

(Dependendo de parecer sobre a emenda n° 3, de Plenário) 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Quarta-feira 14 8999 

44 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 199, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 199, de 1993 (n° 53/91, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
Política Nacional de Saneamento, seus instrumentos e dá outras 
providências, tendo · · · · ... 

Parecer favorável sob no 240, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais. . 

45 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 70, DE 1994 . . . 

.. 
Discussão; em ·turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo n° 70, de 1994 (n° 290/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova os textos do Acordo de Transporte fluvial pela 
Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto·. de Cáceres-Porto de Nova 
Palmira) e de seus Protocolos Adicionais sobre Assuntos 
Aduaneiros, Navegqção e Segurança,_ Seguros, Condições de 
Igualdade de Oportuni4a4.es . par.q. Maior Competitividade, 
Solução de Controvérsias e· CessaÇão Provisória de Bandeira, 
tendo 

Parecer favorável sob n° 259, de 1994 da Comissão de 
-Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

46 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 232, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 254, parágrafo 
único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n° 232, de 1991, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que 
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autoriza o Poder Executivo a definir as terras indispensáveis à 
preservação ambiental, integrantes dos bens da União e dos 
Estados, na forma do art. 23, VI e VII, combinado com o art. 24, 
VI, da Constituição Federal, tendo 

Parecer contrário, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ronan Tito, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 

47 
· PROJETO DE LEI DO SENADO No 11, DE 1994 -

COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n° 11, de 1994-Complementar, de autoria do Senador Marco 
Maciel, que dispõe sobre fontes de recursos do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - F AS, e dá outras providências. tendo 

Parecer sob n° 227, de 1994 da Comissão de 
- Assuntos Econômicos, favorável ao Projeto com 

emendas 1 e 2-CAE~ -que apresenta. 

48 
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 97, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 97, 
de 1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n° 238, de 1994), que- autoriza o 
Estado do Rio de Janeiro a emitir Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado do Rio de Janeiro - LFTRJ, cujos r~cursos serão 
destinados ao giro da Divida Mobiliária do Estado, vencfvel no 1° 
semestre de 1995. 
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49 
PRO.JETO DE RESOLUÇÃO N° 98, DE 1994 

I • • ' • 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução ·n.o 98, 
de 1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como.conclusão de seu Parecer n° 242, de 1994), que autoriza o 
Estado de Pernambuco a oferecer contragarantia à operação de 
crédito externo a ser contratada entre a Companhia Energética de 
Pernambuco - CELPE e o Kreditanstalt Für Wiederautbau - KFW, 
com o aval da União, no valor de R$ 9.396.495,00 equivalentes a 
DM 15.000.000,00, em 01.07.94. · 

50 
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 99, DE 1994 

Discussão, .em turno único, do Projeto de Resolução no 99, 
de .1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n° 243, de 1994), que autoriza o 
Governo do Estado do Espírito Santo a emitir Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado do Espírito Santo ..-. LFTES, cujos recursos 
serão destinados ao giro de 72,10% de sua Divida Mobiliária, 
vencível no 1° semestre de 1995. 

51 
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 100, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 
100, de 1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos como conclusão de seu Parecer n° 244, de 1994), que 
autoriza o Governo do Estado da Bahia a emitir, através de ofertas 
públicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado da Bahia -
LFTBA, destinando-se os recursos ao giro de sua divida 
mobiliária com vencimento no 1° semestre de 1995. 
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52 
PROJETO DE RESOJ.JUÇÂO No 101, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 
I O I, de 1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos como conclusão de seu Parecer n° 245, de 1994), que 
autoriza o Governo do Estado do Mato GJ:osso a emitir, através de 
ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro ~o Estado do 
Mato . Grosso {LFTE-MT), destinando-se os recursos ao giro de 
sua dívida mobiliária com vencimento no 1° semestre de 1995. 

53 
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 102, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 
102, de 1994 (apresentado· pela Comissão de ASsuntos 
Econômicos como conclusão de seu Parecer n° 246, de 1994), que 
autoriza a emissão de Letras Financeiras do Tesouro do Estado do 
Rio Grande do Sul - LFTRS, destinadas à rolagem de oitenta e 
oito vírgula dez por cento da dívida mobiliária do Estado, vencível 
no I 0 semestre de 1995. 

54 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 103, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 
I 03, de 1994 (apresentado pela . Comissão de Assuntos 
Econômicos como conclusão de seu Parecer n° 247, de 1994), que 
autoriza a emissão de Letras Financeiras do Tesouro do Estado do 
Paraná- LFT-PR, destinadas à rolagem de noventa e nove inteiros 
e vinte centésimos por cento, da dívida mobiliária do Estado, 
vencível no 1° semestre de 1995. 
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55 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 104, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de .Resolução n° 
Í04, de 1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos como conclusão de seu Parecer n° 248, de 1994), que 
autoriza a celebração do Termo qe subrogação, Cessão e 
Aditamento ao Contrato de Compra e Venda com Financiamentos 
de Equipamentos e Materiais destinados às Unidades Hospitalares 
Brasileiras, firmado em 15/02177, entre o então Instituto de 
Previdência Social, INPS, sucedido pelo Instituto Nacional de 

• 
Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, em 
extinção, e a empresa alemã Intermed-Export-Import. 

56 ,.. 
PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 35, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, do 
Regimento Interno) 

N° 3 .172, de 1992, na Casa de origem, de iniciativa do 
Ministério Público da União, que dispiJe sobre. a criação de 
Procuradorias da República em municípios do interior, e dá 
outras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania) 
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57 
PROJETO DE LEI DO SENADO No 73, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, do 
Regimento Interno) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe 
sobre i~enção do imposto de renda para bolsas de estudos de 
médícos residentes e remuneração de estudantes em estágio para 
complementação de estudos universitários. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) . . 

-58---
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 130, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, do 
Regimento Interno) 

De autoria do Senador Mansueto de Lavor, que concede 
ao idoso e ao ·deficiente físico ou mental, o beneficio da 
percepção de um salário mínimo mensal, desde que comprovem 
não possuir meios de prover a própria manutenção ou tê-la 
provida por sua família, regulamentando o inciso V do artigo 203 
da Constituição Federal. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de Assuntos 
Sociais e Assuntos Econômicos) 
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-- 59 
MENSAGEM N°314, DE 1994 

ESCOLHA DE AUTORIDADE 

Quarta-feira 14 9005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 281 do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 23 7, de 1994, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n° 314, de 1994 (n° 899/94, na origem), de 24 de outubro do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor VALDIR 
RIGHETIO, para exercer o cargo de Ministro Togado do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

60 
MENSAGEM N° 349, DE 1994 

ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 281 do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 236, de 1994, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n° 349, de 1994 (n° 991194, na origem), de 11 de junho do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor EDSON 
RODRIGUES-CHAVES para exercer o cargo de Conselheiro do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica. 
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!> "·q. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Está enoerrada a 
sessão. 

(Levanta·se a sessão às 12h20min.) 

Ata da 1943 Sessão, em 13 de Dezembro de 1994 
4a Sessão Legislatativa Ordinária, da 49a Legislativa 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena, Chagas Rodrigues e Nabor Júnior 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco - Alfredo Campos - Aluízio Bezerra - Car­
los Pab:ocinio - César Dias - Chagas Rodrigues - Cid Saboia de 
CaiVallio- Coutinho Jorge- Dario Pereira- Dirceu Carneiro­
Divaldo Suruagy- Eduardo Suplicy- Epitácio Cafeteira- Flavia­
no Melo - Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gil­
berto Miranda - Guilherme Palmeira- Hugo Napoleão- Humber­
to Lucena -lrapuan Costa Júnior- Jacques Silva- Jarbas Passari­
nho- João Calmon- João França- João Rocha- Joaquim Beato 
-Jonas Pinheiro- Jônice Tristão- Jasapbat Marinho- José Richa 
- Júnia Marise - Jutahy Magalhães - Levy Dias - Louremberg 
Nunes Rocha - Lourival Baptista - Lucidio Portella - Marco Ma­
ciel - Meira Filho - Moisés Abrão - Nabor Júnior - Ney Mara­
nhão- Odacir Soares- Pedro Sirnon- Reginaldo Duarte- Teotô­
nio Vilela Filho 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 47 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1 • Secretário prooederá à Leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER: 

PARECER N' 289, DE 1994 

Da Comissão de ~untos Econômicos, sobre a 
Mensagem n' 376, de 1994, do Senhor Presidente da 
República submetendo à apreciação do Senado Fede­
ral o nome do Senhor Pérsio Arida para exercer o 
cargo de Presidente do Banco Central do Brasil. 

A Comissão de Assuntos Econômicos, em votação secreta 
realizada em 13 de dezembro de 1994, apreciando o relatório apre­
sentado pelo Sr. Senador José Richa sobre a ~ensagem D0 376 de 
1994, opina pela aprovação da escolha do Senhor Pé,.io Arida 
para Presidente do Banco Central do Brasil, por 19 votos favorá­
veis e nenhum contrário. 

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1994.- João Ro­
cha, Presidente - José Richa, Relator- Louremberg Nuns Ro­
cha -Divaldo Suruagy- Jonas Pinheiro -João Calmon -Moi­
sés Abrão- Jutahy Magalhães- Alfredo Campos- Reginaldo 
Duarte- Jarbas PllliSBrinho- Coutinho Jorge- Jônice Tristão 
-Eduardo Suplicy - Airton Oliveira -Ney Maranhão. 

Relator: Senador José Richa. 
O Senhor Presidente da República, por intermédio da Men­

sagem n' 376, de 8 de dezembro de 1.994, e com base no art. 84, 
inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso ill, alínea d, da Cons­
tituição Federal, submete ao Senado Federal, para prévia aprova­
ção dos seus membros, o nome do Senhor Pérsio Arida, atual Pre­
sidente do Banco Nacional de Desenvolvimento - BNDES, e Se-

cretário Executivo do Fundo Nacional de Desenvolvimento -
FND, para exercer o Cargo de Presidente do Banco Central do 
Bmsil. 

O curriwlum vitae do indicado encontrn-se ao anexo ao 
prooessado. Dele consta que o Senhor Arida é Bacharel em Econo­
mia pela Universidade de São Paulo, tendo obtido, ainda, o grau 
de PhD em Economia pelo Massachusetts lnstitute of Technology 
Carnbridge, EUA. 

A nível acadêmico exerceu os cargos de: 
- Membro do Institute for Advanoed Study, Princeton, 

EUA; 
- Membro do WilsOn Center, Smithsonian Institution, W as-

bington, EU A; 
-Professor da PUC-RJ; 
-Professor da FEA-USP. 
No Governo Fedem} exerceu os cargos de Secretãrio de 

C"'!rdenação Econôntica e Social da Seplan, em 1985, e Diretor 
da Area Bancária do Banco Central do Brasil, em 1986. 

Diante do exposto, entendo que os integrantes desta douta 
Comissão disponham dos elementos informativos necessários e 
suficientes para que possam delibemr a respeito da indicação, por 
parte do Senhor Presidente da República, do nome do Senhor Pérsio 
Arida para exe:rrer o cargo de Presidente do Banco Central do BrasiL 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Expediente 
lido vai a publicação. 

O Senhor Presidente da República editou a Medida Provi­
sória n' 754, de 08 de dezembro de 1994. que altera a composição 
e a organização interna do Tribunal Regional do Trabalho da 8' 
Região, com sede em Belém-PA, e dá outras providências. 

De aconlo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. zo da Resolução n° 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

!.Alfredo Campos 
2.Coutinbo Jorge 

3.Carlos Patrocínio 

4Jarbas Passarinho 

5Jutahy Magalhães 

6.Marluce Pinto 

7 .Eduardo Suplicy 

Titulares 

!Fatima Pelaes 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB. 

PFL. 

!.Cid Saboia De Carvalho 
2.César Dias 

3 .Dario Pereira 
PPR 

4Louremberg Nunes Rocha 
PSDB. 

5Joaquim Beato 
PTB. 

6Jonas Pinheiro 
PT 

7. 

DEPUTADOS 

Suplentes 
BLOCO. 

lJairoAzi 
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2.Nilton Baiano 

3Arnaldo Faria De Sã 

4FlãvioAms 

5Jofran Frejat 

6Luiz Salomão 

7 .Roberto Franca 

PMDB 
2Laire Rosado 

PPR 
3.Célia Mendes 

PSDB. 
4.Geraldo Alckmin Filho 

pp 
5.ValdenorGnedes 

PDT 
6.Beth Azize 

PSB 
7 .Áh-aro Ribeiro 

De acordo com a Resolução n• I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 13/12194- designação da comissão mista; 
Dia 14112/94- instabção da comissão mista; 
Até 14112/94- praw para recebimento de emendas. Praw 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissíbílídade; 
Até 23/12/94- praw f mal da comissão mista; 
Até 07/01195- praw no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (O!agas Rodrignes) - O Senhor 

Presidente da República editon a Medida Provisória n• 755, de 
08 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a alocação, em depósi­
tos especiais remunerados, de recursos da disponibilidade fman­
ceira do Fundo de Amparo ao Trabalbador- FAT, no Banco do 
Brasil S.A., e dã outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e s• do art. 2• da Resolução n• 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

I José Fogaça 
2Jacques Silva 

3Júlio Campos 

4.Esperidião Amin 

5.Teotônio Vilela Filho 

6.Francisco Rollemberg 

7 .Ney Maranhão 

Titulares 

I Luiz Moreira 

2.Roberto V aladão 

3.Hugo Biel 

4José Serra 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB. 

l.Mansneto De Lavor 
2.Coutirtho Jorge 

PFL. 
3.Carlos Patrocínio 

PPR 
4.Hydekel Freitas 

PSDB. 
5José Richa 

PMN 
6. 

PRN 
7 .Aureo Mello 

DEPUTADOS 

Suplentes 
BLOCO. 

I .Sérgio Baroelos. 
PMDB. 

2.Mauri Sérgio 
PPR 

3.Paulo Mourão 
PSDB. 

4Laerte Bastos. 
PP 

5João Maia 5.Mendes Botelho. 
PDT 

6Luiz Salomão 6.Beth Azize 
PCDOB. 

7 .Aldo Rebelo 7 Jandira Feghali 

De acordo com a Resolução n• I, de 1989-CN, fica estabe-

lecido o seguinte calend~:" ~ p<t...~ nil«\ >O da matéria: 
Dia 13/12/94- design•ção da comissão mista; 
Dia 14112/94- instalação da comissão mista; 
Até 14112194- prnw parn recebimento de emendas. Prnw 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 23/12194- praw fmal da comissão mista; 
Até 07/01/95- praw no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (O!agas Rodrignes) - O Senhor 

Presidente da República e<liton a Medida Provisória n• 756, de 
08 de dezembro de 1994, que estabelece normas de controle e fts­
calização sobre produtos e insunws químicos que possam serdes­
tinados à elaboração da cocaína em suas diversa formas e de ou­
tras substâncias entorpecentes oo que determinem dependência fí­
sica ou psíquica. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e s• do art. 2• da Resolução n• 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

!.César Dias 
2.Mansueto De Lavor 

3.Hugo Napoleão 

4.Moisés Abrão 

5.Dirceu Carneiro 

6.Magno Bacelar 

7 Jrapuan Costa Junior 

Titulares 

I .Pedro Correa 

2.Freire Júnior 

3.Cieonâncio Fonseca 

4.Elias Murad 

5.Carlos Camurça 

6l..uiz Salomão 

7 .E<li Siliprandi 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB. 

!Jacques Silva 
2.Ruy Bacelar 

PFL. 
3.0dacir Soares 

PPR 
4Lucídio Portella 

PSDB. 
5Jutahy Magalhães 

PDT 
6.Nelson Wedekin 

l'P 
7 .Nelson Carneiro 

DEPUTADOS 

Suplentes 
BLOCO. 

!.Darci Coelho 
PMDB 

2.Nestor Duarte 
PPR 

3 .Carlos Virgllio 
PSDB. 

4.Aparicio CaiValb.o 

5José Linhares 
PDT 

6.Beth Azize 
PSD. 

7 .Orlando Pacheco 

De acordo com a Resolução n• !, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o segninte calendãrio para a trnmitação da ínaléria: 

Dia 13/12/94- designação da comissão mista; 
Dia 14112194- instalação da comissão mista; 
Até 14/12194- praw para recebimento de emendas. Prnw 

pam a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 23112194- praw fmal da comissão mista; 
Até 07/0!195- praw no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (O!agas Rodrignes) - Em sessão 

anterior, foi lido o Requerimento n• 997, de 1994, do Senador 
Marco Maciel, solicitando, nos termos do art. 13, § r•, do Regi­
mento Interno, seja considerada como licença autorizada sua au­
sência aos trabalhos da Casa no periodo mencionado. 
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O requerimento deixou de ser votado, naquela oporb.mida­
'o, por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Há oradores 

inscritos. 
Concedo a palavra ao Senador Epitacio Cafeteira. 
O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPR-MA. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orsdor.)- Sr. Presidente, é meu 
desejo inici81' este pronunciamento lendo a reportagem da revista 
Veja, que saiu publicada no último domingo. Todavia, pars não 
usar muito o tem]X> dos oradores inscritos, peço a V. Ex• para con­
siden!r como lida essa reportagem sobre a qual tecerei considerações. 

V. Ex' considem como lida, a reportagem? 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em princípio, 

as re(XJrtage:os e as matérias solicitadas são consideradas para efei-
10 de publicação. A não ser excepcionalmente, na forma regimen­
tal, desde que não haja restrição da parte do Senador Presidente. 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Solicito a V. Ex' que 
considere como lida essa reportagem da Revista Veja, do último 
domingo, e que tem o titulo: ''Grampeado o Presidente da TE­
LER!''. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, ao ler a reportagem da 
Revista Vej9 desta semana, a qual já solicitei a V. Ex' seja trans­
crita nos Anais desta Casa, sinto-me na obrigação de ocupar esta 
tribuna pars marcar a minha indignação, indignação que certamen­
te é partilhada pela grande maioria do povo brasileiro, diante da 
constatação de que não houve mudanças ua condução do processo 
político neste Pais. 

A R.vista Veja presiOu um grsnde serviço à Nação ao vei­
cular manobras que, pensávamos nós, haviam cessado com o epi­
sódio da demissão do ex-Ministro Ricupero. 

Ao tomar público, atmvés da captação de antenas parsbóli­
cas, os conluios e conchavos para ajudar a eleger o candidato 
apoiado pelo Governo Itamar e, apús isso, ser demitido, imaginá­
vamos que a saída de Ricupero significasse o frm de um período 
onde os maus hábitos eleitoreiros imperavam e no qual eram elei­
tos os "amigos do Rei". 

Mudaram-se os atores mas não o cenário e o script. 
Conversas telefônicas grampeadas e gravadas na residência 

do próprio Presidente da TELERI, a segunda maior estatal de tele­
fones em nosso País, mostram diálogos entre José de Castro, Presi­
dente da companhia e vários personagens da vida pública brasilei­
ra, nas quais pode se perceber que houve mudança de governo, 
mas não modiflcação dos costumes relativos a m.anipllação e utili­
zação indevida da máquina governamental em proveito de alguns. 

Parece que apenas passamos de PC a JC. 
O principal interlocutor de José de Castro, o nosso Ministro 

das Comunicações, Coronel Djahua de Morais, confnmou o teor 
das conversas nas quais se tramam e se concretizam "ajudas" às 
campanhas de Antônio Brino e de Roseana Sarney. Comentários 
sobre pedidos de auxílio do ex -Presidente José Sarney vêm à tona, 
falando-se através de códigos, nos quais se desnuda até mesmo o 
valor das ''benemerências.'' 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, as conversas são confir­
madas por um dos envolvidos. O próprio Ministro Djahua de M<r 
rais, segundo reportagens do Jornal de Brasília de hoje, pediu a 
abettura de inquérito policial pars apurar as responsabilidades pe­
los grampos. Ou seja, os grampos não são "invenção", não foram 
"fantasia." 

Temos, então, a constatação de que estamos em um Gover­
no que mantém os maus costumes políticos. Pior, confirma-se o te­
mor de que o próximo Governo mergulhará nas mesmas águas, jã 
que o Presidente eleito é citado como coadjuvante na orquestração 
de envio de recursos para a campanha da minha adversária no Ma-
ranhão. · 

O que me assusta, Sr. Presidente, é que essas conversas 
grampeadas possam ser consideradas inócuas, já que o Supremo 
Tribunal Federal. não considerou como tendo valor jurídico as gra­
vações dos diálogos gmmpeados entre PC Farias e Sebastião Corió. 

Se os grampos não valem como provas juridicas, não pode­
mos esquecer que, moralmente, eticamente, diálogos desse tipo 
têm um peso considerável. Eles são a confmnação de um quadro 
que nós, políticos, temos o dever de denunciar e abolir, pois só as­
sim teremos o respeito do povo deste País. 

Ocupei, há alguns dias, a tribuna do Senado pars denunciar 
as fraudes e manipulações nas eleições do meu Estado. Naquela 
oportunidade, provei, com documentos, que a vitória de minha ad­
versária tinha sido fruto de atos e manobras ilícitas e aéticas. 

Na campanha eleitoral, fui alvo de toda sorte de denúncias 
levianas e infundadas. Até de seqüestro seguido de morte fui acu­
sado. Fabricaram enredos os maís fantásticos possíveis. 

Sobre esse episódio da notícia veiculada de que eu havia se­
qüestrado um cidadão, assassinado e ocultado o cadáver, vou vol­
tar, Sr. Presidente, a esta tribuna, senão nesta sessão legislativa, na 
próxima. O cidadão a respeito do qual fui acusado de haver se~ 
qüestrado, assassinado e ocultado o cadáver está. vivo, e o denun~ 
ciante, que teve coadjuvantes políticos, esse não existe. Já temos 
as provas reais de que tudo não passou de uma fantasia. Criaram 
um cidadão que teve o topete de ir ao Ministério da Justi~ e ao 
STJ, em Brasllia, e entregar uma petição contra mim; de ir ao Pro­
curador da República e apresentar uma queixa contra este Senador. 
E esse homem não existe e nunca existiu, tendo sido apenas criado 
para a eleição de 1994. 

Sr. Presidente, voltarei ao assunto, posteriormente, com to­
dos os documentos, para mostrar a V. Ex• e a meus pares que nem 
sequer a condição de Senador da República nos dá garantia de não 
sermos alvos daqueles que, pelo poder~ são capazes das maiores 
ignomínias. '' 

Na campanha do Maranhão, cédulas foram adoltersdas; Ire· 
chos de meus programas eleitorais cortados; interceptação de acor­
dos políticos; distribuição de alimentos; conúcios fora do período · 
permitido pela lei~ "compra" de votos de eleitores necessitadosj 
tudo isso se afigurava como absurdo. Mas, agora, o espanto se tor­
na ainda maior diante dessa explícita constatação, tão brilhante­
mente exposta pela Veja, de que, além de tudo, o Governo Federsl 
prestou relevantes "favores" à candidata vitoriosa no Maranhão. 

Quero <lizer, no entanto, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senado­
res, que o meu mandato continua e, com certeza., continuarei a me 
pronunciar na tentativa de restabelecer a verdade dos fatos em meu 
Estado. 

A verdade é um dos conceitos peloS quais tenho a maior ad­
miração e é por ela que luto e lutarei sempre. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. EPI· 
TAC/0 CAFETEIRA EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

GRAMPEARAM O PRESIDENTE DA TELERI 

Fitas mostram José de Castro, o grande amigo de Itamar, ajudan­
do candidatos. 

Reportagem feita por Edna Dantas, de São Paulo, 
publicada na última edição da revista Veja. 
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A despedida do advogado José de castro Ferreira da Presi- da conversa, é licito supor que estivessem falando de 300.000 
dência da Teleij, no domingo, dia 4, lotou o salão nobre do Hotel reais, quem sabe fossem as mesmas 800 giletes que viraram 300. 
Glória, no.Rio de Janeiro. Entre os convidados, havia Ministros, Eis um trecho: 
Deputados, o Senador José Sarney e o próprio Itamar Franco, Pre- Djalma Morais- O Barlludo passou por aqui e saiu voaudo, 
sidente da República e grande amigo de José de Castro. Menos de alegre. 
24horns depuis que José de Castro deixou o comaudo da segunda José de Castro -Ah, isso é bom. 
estatal de telefones do país, começaram a ciirular anonimamente Morais - Levou 300 telefones e ficoo vibnmdo. Disse que 
duas fitas com gravações de conversas telefônicas grampeadas em depois passa de novo. Depois você dá uma ligadinha para o Bar­
sua casa, na Rua Joaquim Nabuco, na divisa dos bairros de Copa- budo, porque ele liga muito, e diz: "Olha, gostou da ida a Brasília 
cabana e lpanema. Veja teve acesso às fitas, com cerca de duas etc ... " 
horas de duração, contendo 21 conversas com nomes ilustres da Castro- Voou feliz? 
República de Juiz de Fora. Na forma, as fitas são ironia em estado Morais- Ele levou em mãos. Não quis largar de debaixo do 
bruto: no Brasil, até o presidenre da companhia relefônica é gram- brnço nem por um cacete. 
peado. No conteúdo, as conversas telefônicas da turma de Juiz de Castro - Se nós não tomannos cuidado ele leva isso e mais 
Fora deixam entrever como eles usaram a máquina do governo algum. 
para ajudar candidatos do agrado do Planalto. As fitas mostram que a ação do Presidenre da Telerj para 

As gravações cobrem os meses de setembro, outubro e no- auxiliar Sarney e Britto variava em função dos nlÍ.meros no Ibope. 
vembro deste ano, quando oconia a campanha eleitoral e se trava- Depois do primeiro turno, quando o desempenho de Roseana Sar­
vam batalhas pesadas em alguns Estados do país. Conclui-se pelas ney no Maranhão deu a impressão de que ela iria naufragar na se­
gravações que José de Castro passoo a campanha eleitoral preocu- gunda rodada, José de Castro estava convencido de que o mellior a 
pado com pelo menos dUas disputas. No Rio Gnmde do Sul, onde fazer em deixar de apoiá-la. Ele comenta que "o Barlrudo é nossa 
Antônio Britto enfrentou um segundo turno difícil contra o petista salvação". Quanto à Roseana Samey, candidata do "Bigode", diz 
Ollvio Dutra. E no Maranhão, onde o Senador José Sarney se mo- eu é melhor abandoná-la: ''Você vai nesta f!losof1a: menos bigode 
bilizou para eleger sua filha Roseana, em outra eleição apertada. e mais barba. seu Morais. Quanto mais barba e menos bigode mais 
Nas fitas, ouve-se um diálogo de José de Castro com o Senador receita". O Ministro Morais não concorda com o advogado José de 
Sarney, no qual o Presidenre da Teletj lhe promere ajuda. Também Castro, seu subordinado na hierarquia da administração federal 
estão registradas duas conversas com Augusto Marzagâo, assessor· mas com um comportamento de mandachuva nas conversas. Mo­
de Itamar Franco no Planalto. rais relata uma reunião no Planalto, em companhia de Itamar Fran-

Barba e Bigode - O principal parceiro de conversas de José co e Fernando Henrique, em que se faloo sobre a campanha no 
de Castro é o Coronel D ja1ma Morais, amigo de Itamar e atual Mi- Mamnbão: 
nistro das Comunicações. Nas últimas semanas, Itamar fez algum Morais - O presidente mandou me chamar na hora em que 
esforço para que Djahna Mocais permauecesse no caigO no gover- o futuro estava junto. A~ o atual falou do que o de bigode pediu. 
no de Fernando Henrique, mas Sérgio Motta ganhou a parada Pediu cinco exemplares. O outro tomou um susto. Para quebrar 
(veja reportagem à pág. 38). São nove diãlogos em que José de um pouco o ambiente, porque ficou um negócio complicado, eu 
Castro e Djalma Morais convemm1, contam piadas, falam pa)av~ disso que o Zé de Castro falou que, desses cincq exemplares, qua­
es, mas nos quais o principal tema são as companhas eleitorais. tro e meio são para ampliar a fazenda e só 500 são pam a campanha. 
Ambos se mostram cuidadosos. Como o próprio José de Castro José de Castro não gostou de ter sido apontado como detra-
lembm numa ocasião, "isso pode ser uma casa de caboclo, esses tordo ex-presidente e chamou o ministro por um palavrão. 
telefones hoje têm escuta". Prevenidos, ambos têm cuidado com Castro-Filboda. .. 
nomes e parecem falar de maneira cifrada_ O Ministro explicou: 

De vez em quando, eles se referem a Antônio Britto e José Morais - Falei só de brincadeira. Aí, caíram na gargalhada. 
Sarney de maneira explícita. Na maioria das vezes, no entanto, "Ah, ah, ah .•• é capaz de ser isso mesmo". O cam foi pesado. Mas 
preferem tratá-los de outra forma. Assim, Britto é chamado de para ele estão indo 700 exemplares até sexta-feira. Até a semana 
"Barba" ou "Barbudo". O ex-Presidente Sarney é tratado como que vem está chegando mais alguma coisa. 
''Bigode". O Presidente Itamar, quando é mencionado, é chamado PASTELÃO- As gravações trazem, também, uma conver­
de "garoto", "moço" ou 'Dpaz". Pelo mesmo motivo, os dois inte- sa de José de Castro com um assessor no Rio de Janeiro, o Coro­
riocutores raramente falam a palavra "dinheiro", ou "reais", ou nel Porto Sobrinho. Na conversa, Castro fala sobre a chegada, ao 
"dólares". O vocabulário monetário de José de Castro varia con- Rio, de um auxiliar de Britto, identificado, na fita, apenas como 
forme a oportunidade. ''cidadão brasileiro''. No diálogo, ambos se mostram preocupados 

Numa ocasião, quando vai contar que José Sarney fez um porque não tem certeza de que podem confm no emissário, que 
pedido para campanha de sua fllha. Djalma Morais diz que o ex- não conhecem. Como mim pastelão de amadores, os dois temem 
presidente deseja "cinco exemplares". Em outra oportunidade, em- ser descobertos pela imprensa e até mesmo entregar a encomenda 
prega-se o termo "gilete". Um trecho das fitas sinaliza uma situa- à pessoa errada. 
ção comum às campanhas eleitorais - o dinheiro que some no Sobrinho - Eu nem vou levar dinheiro na primeira visita -
meio do caminho. Numa conversa sobre o levantamento de recur- explica o coronel, desconfiado. 
sos para Britto. José de Castro faz um raciocínio que sugere que Castr_o- Era isso exatamente o que eu ia te sugerir. 
nem toda a verba seria entregue a seu destinatário. 'Para as barbas Sobrinho- Então, você quer que, falando com ele, eu ligue 
nós vamos colocar 300 giletes, mas como ele não sabe a origem para você e passe alguma coisa?- pergunta: o coronel. 
são 300 giletes, embota você tenha alocado 800". Ou seja, iriam Castro - O sujeito tem carteira de identidade. Se o sujeito 
sumir 500 "giletes". trouxer a identificação dele e tudo o mais, me dá vontade de ligar 

Nem por um cacete- Referindo-se a uma visita que Antô- pro Britto, lá no sul, e perguntar se ele autorizou o homem. É se­
nio Britto fez a Brasília, o Ministro diz que o então candidato do gurançi Pode ter um jornalista, eles estão atrás de qualquer trem. 
PMDB saiu da Capital Federal com ''300 telefones". Pelo contexto Se bem que é só uma remessa, que amanhã se demonstra. .. 
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Sobrinho - Mas pelo menos não se perde esse dinheiro à 
toa, né? 

Castro -É. Vá a primeira vez, com as mãos brancas e hon­
radas que você possui, e lá você acerta. Só que, de todo modo, não 
devia ser no hotel. 

Sobrinho- Pode ser até aqui, em casa, sugere o coronel. 
Castro - É, vamos juntos. Eu deixei o negócio lá. 
MEGALOMANIACO - As fitas não contêm apenas con-

versas eleitorais. Hã um diálogo internacional de quinze minutos 
com José Aparecido, no qual o Embaixador em Portugual trans­
creve trechos de uma entrevista de Itamar Franco à revista Man~ 
chete. Aparecido cita o presidente dizendo a seguinte frase: "O po­
der não corrompe ninguém. As pessoas sem caráter é que corrom­
pem o poder'. José de Castro reagiu à frase de Itamar com um co­
mentário metafísico. "A grande filosofia tem certas cosias, tem um 
certo quê de sabedoria, um je ne sais quoi. .. Existe um velho dita~ 
do que o Machado de Assis mudou. O velho ditado é: 'A ocasião 
faz o ladrão', e o Machado de Assis diz no Quincas Borbas: 'O la­
drão já nasce feito, a ocasião apenas o revela'." Uma noite, Augus­
to Managão, assessor de Itamar, liga para José de Castro. Quem 
atende é seu filho, Alexandre, que conta que o pai está dormindo. 

Marzagão - Eu tenho um recado urgente do presidente pro 
seu pai. Diz a ele que o presidente se declarou apaixonado agora à 
noite no teatro. 

Alexandre- Por aquela mulher? 
Marzagão - É. Foi no teatro com ela agora de noite, per­

guntaram se ele estava apaixonado e ele disse que estava. 
Alexandre- Amanhã eu falo para ele. Pode deixar. Mais al­

guma coisa? 
Marzagão- Diz pro seu pai que o Mauro Durante está cha­

teadíssimo- completa Mana.gão, e os dois riem. 
Numa das últimas conversas, José de Castro anuncia seus 

planos para a festa de despedida da Presidência da Telerj - que 
ocorreu no domingo 4- e faz elucubrações para o futuro. Seu pri­
meiro emprego na República de Juiz de Fora foi na Advogada Ge­
ral da União. Saiu dali dep:>is de ter sido forçado a demitir um au­
xiliar, Raimundo Noronha, denunciado por favorecer a iniciativa 
privada. Numa conversa com o mesmo Noronha, José de castro 
faz planos de montar escritórios de advocacia em São Paulo e Bm­
sília, além de reativar suas atividades no Rio. Convida o antigo as­
sessor para sOCio e explica que não terão problemas para defender 
causas no futuro. "Não tem jeito de 80% dos novos ministros não 
serem amigos íntimos da gente", explica. José de Castro chega a 
dizer a Noronha que numa conversa com Itamar e Fernando Henri­
que foi convidado para integrar o Ministério de FHC, e s6 não 
aceitou {XJI"qUe prefere a iniciativa privada. "O Fernando demons­
trru nessa conversa estar profundamente grato. Falou pro Itamar: 
'O Zé de Castro foi um dos sujeitos mais importantes do seu go­
verno. Pra você, Itamar, epm mim, pm minha candidatura'." 

Na fita também surgem familiares de José de Castro e o car­
tunista Ziraldo, que desenhou a capa das listas telefônicas do Rio. 
Estã registrada uma surrealista conversa em que Ziraldo explica 
que deseja cobrnr, por seu trabalho, um preço justo. O cartunista 
ouve do Presidente da Teleij o conselho de cobrar ainda mais caro, 
pois, como ele próprio explica, antes de ir para o governo cobrava 
15.()(X) reais por seus pareceres de advogado, 'IDas agora, com o 
nome que tenho, ninguém me leva um parecer por menos de 30, 
40.()(X). Uma coisa é minha arte, outm é o nome que eu fiz em 
cima dela", explica José de Castro para um incrédulo Ziraldo. 

Na quinta-feira passada, Veja procurou José de Castro e 
seus principais interlocutores. O ex-Presidente da Teletj recusou­
se a qualquer contato. Na sexta-feira, o Ministro Djalma Momis 
teve uma conversa com o chefe da sucursal de Veja em Belo Hori-

zonte, Eduardo Junqueira. O Ministro se debruçou dnrante dnas 
horas sobre páginas impressas em computador com a transcrição, 
na íntegra, de suas conversas com José de Castro. Djalma Morais 
não questionou a autencidade das transcrições nem levantou a hi­
pótese de terem sido produto de trucagens. Lembrou-se mesmo de 
alguns diãlogos, deu explicações, identificou personagens e confir­
mou que "Bigode" é o ex-Presidente José Sarney e o "Barbudo" é 
o Governador eleito do Rio Grande do Sul, Antônio Britto. Tam­
bém lembrou que o ex-Presidente queria uma ajuda gorda pam a 
campanha no Maranhão. "Sarney queria 5 milhões de reais para 
cobrirumrom~ da campanha da Roseana", conta o Ministro. 

QUESTAO COMPLICADA- "O Zé de Castro foi um arti­
culador nwito fOrte. Eu não, não sou político. Minha função era s6 
ajudar a viabilizar algumas coisas. Mas foi tudo dentro da lei, 
usando bônus, tudo certinho", diz Djalma Morais. O Ministro diz 
que José de Castro realmente pediu auxílio a candidatos para al­
guns empresários. Djalma Morais só titubeou quando Veja quis 
saber qual era o significado do envio de ''300 telefones para o Bar­
budo". Sustentou que não era dinheiro, mas linhas telefônicas para 
ajudar Britto a melhorar a vida de prefeitos que auxiliavam na 
campanha eleitoral "Foi uma instalação que eu prometi para ele, 
mas nem nem tinha tempo de ruidar disso. Ele falava para os pre­
feitos que ia sair e eu ésquecia'', afuma. Djalma Morais não soube 
explicar p:>r que Britto não tirava os "300 telefones debaixo do 
braço nem p:Jr um cacete". E essa é mesmo uma questão compli­
cada. A menos que Antônio Britto estivesse sendo usado como 
carregador de cabos telefônicos para o Rio Grande do Sul, e por 
alguma superstição de campanha fizesse questão de levã-los sob as 
axilas. Antônio Britto assegura que não recebeu nenhum auxílio 
de José de Castro nem de Djalma Morais. ''Isto é um absurdo", diz 
o Governador eleito do Rio Grande do Sul. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Albano Franco. 

O SR. ALBANO FRANCO (PSDB-sE. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SI's e 
Srs. Senadores, despeço-me desta Casa com alegria e tristeza. A 
alegria vem da consciência de ter sempre cumprido cotn o meu de­
ver. A tristeza vem da intenupção do convívio diário com tantos 
ilustres amigos. Mas a vida é assim mesmo; parto para uma outra 
missão. O mesmo povo que me elegeu Senador por duas vezes 
pede-me agora pam governar os seus destinos. 

Deixarei nesta Casa o nobre Senador José Alves Nascimen­
to. médico humanitário, hábil negociador, homem sério e trabalha­
dor, grande amigo que, tenho certeza, enriquecerá os quadros do 
Senado Federal. 

Creiam que o mais precioso bem que possuo hoje em dia é 
o que aprendi de oradores ilustres, negociadores hábeis e gente de 
coragem, que compõem o Senado Federal e o Congresso Nacional. 
Isso foi uma verdadeira escola, uma grande síntese do que é o 
País. Os conhecimentos que adquiri e os colegas que fiz serão 
sempre lembrados na minha rotina de Governador e- tenham cer­
teza - recorrerei a todos com bastante freqüência. Afmal, serei Go­
vernador de um Estado pequeno, Sergipe, que exige a manuten­
ção de uma perfeita sintonia com os Poderes da União. 

Sr. Presidente, Srs. Senadorest orgulho-me muito de ter rep­
resentado o povo de Sergipe no Senado Federal. Os meus dois 
mandatos, na verdade, seguiram uma trajetória histórica que sem­
pre admirei. O primeiro representante de Sergipe nesta Casa, logo 
no início da República, foi um empresário de alta dignidade e mui­
to inovador, o meu bisavô Thomas Rodrigues da Cruz. 

Na Constituinte da República Nova, de 1934, o meu Estado 
foi representado por um médico de alto espírito humanista, o meu 
avô matemo Augusto César Leite. 
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Mais tarde, em f970, Sergipe enviou para o Senado o meu com a democracia na economia. A liberdade democrática é aquela 
próprio pai, empresário e médico, Augusto Franco e, a partir de que garante igualdade de condições a todos, deixando para eles a 
1982, fui eleito e reeleito para esta Casa. tarefa de competir na base da razão, da eficiência e do trabalho. 

Tenho a boma de registrar esses fatos e salientar que o Esta- Todo o meu esforço de Senador, entretanto, foi marcado por 
do de Sergipe sempre se fez representar nos processos revisionais uma preocupação central. Desde o inicio do primeiro mandato, e 
da Constituição brasileira por membros de minha família, mas isso ao longo desses doze anos, mantive-rne lutando pela estabilidade 
está longe de indicar o poder de uma oligarquia, pois, muitas e econômica. Foram inúmeros os pronunciamentos que frz e as açõ­
muitas vezes, eles divergiram nas idéi4'>, nos conceitos e nas pro- es concretas, realizadas em favor de um pacto social, estas com 
postas de mudança, chegando até a embates adversários, tudo rea- vistas a estabilizar a economia brasileira. 
lizado dentro do mais alto espírito democrãt.ico. Tenho a honra de dizer que, junto com Tancredo Neves, fui 

Dar seqüência ao trabalho de meu:s antepassados foi sempre pioneiro ao buscar um consenso entre empregados, empregadores 
uma missão emocionante e, ao mesmo tempo. carregada de muita e Governo, para combater a inflação. De Tancredo Neves empres­
responsabilidade. tei o lema: "Só gastar o que se arrecada". E desse lema jamais ha-

J amais JXXleria admitir fazer menos do que eles fizeram veria de me afastar. Assim procedi como Senador e como Presi­
pelo meu Estado, em especial meu pai, Augusto Franco, que desta dente da Confederação Nacional da Indústria; esse será também o 
tribuna deu início aos mais importantes projetos de desenvolvi- meu lema como Governador de Sergipe. 
mento de Sergipe, como é o caso da exploração dos recursos mi· Sr. Presidente, Srs. Senadores, é inevitável. Temos que pra­
nerais, do potássio, a construção da adutora do São Francisco, o ticar a austeridade para então chegarmos à estabilidade. Só isso 
porto de Sergipe e tantos outros, que continuam como esteios da pode gerar o clima de confiança. que os governados precisam ter 
economia sergipana. em relação aos governantes. Em 19 de março de 1985, eu já afrr-

Procurei seguir os passos de meus antecessores. Lutei pelo mava que a crise mais grave deste País é a crise de confiança. Os 
fortalecimento dos órgãos de desenvolvimento regional do Nor· últimos temJX>s foram marcados por um sentimento generalizado 
deste, em especial a SUDENE e o banco do Nordeste. Fortaleci e de suspeição, onde ninguém confia em ninguém e cada um procu­
clefendi a política de exploração dos recursos minerais. Apoiei de ra se defender como pode, muitas vezes em detrimento dos objeti~ 
modo direto "" empreendimentos da PETROBRÁS e da Compa- vos mais altos desta Nação: produzir, crescer, e repartir. Por isso, o 
nhia Vale do Rio Doce em meu Estado. Dei tudo que podia para mais urgente problema a ser superado é essa epidemia de descon­
melhorar a infra-estrutum sergipana. Promovi um grande número fiança e suspeição. Sempre acreditei nessa possibilidade, sou as· 
de iniciativas no campo social, em especial nas áreas da Saúde, sim mesmo. Em 30 de ou rubro de 1991, em pronunciamento neste 
Educação e Assistência Social. plenârio, frisei a nab.Ireza de minha personalidade ao afumar que, 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nesses doze anos, participei. por temperamento e formação, sou Um homem de diálogo, que 
também, das mais diversas atividades no campo político. No la- busca a paz entre as pessoas. O que mais necessitamos, nesta hora, 
mentável episódio do Rio Centro, fui o primeiro a levar ao Presi- é de serenidade. Esse é o apelo que faço aos homens de boa vontade. 
dente da República uma expressiva representação de empresários Sr. Presidente, Srs. Senadores, agorn, como Governador 
que ali se apresentou para pedir um basta ao Presidente João Fi· eleito de um Estado potencialmente rico, mas presentemente po-­
gueiredo, exigindo de imediato o restabelecimento do império da bre, vejo ainda melhor a imensa importância de se construir um 
lei e da democracia. entendimento para se governar. Como maior de nossos males, a 

À distância, esse gesto parece banal e de rotina, mas, na inflação sempre castigou de forma impiedosa os menos favoreci­
época. representou um grande arrojo, utna vez que nosso País era dos. Na verdade, a inflação facilita a vida dos ricos, em detrimento 
dominado por decisões pessoais, muitas vezes ao arrepio da lei. da vida dos pobres. Sergipe, como um Estado pobre e pequeno, 
Pedi ali, e fui atendido, um pacto de sobrevivência comum, reu- mais do que qualquer outro, precisa do sucesso do atual plano de 
nindo empresariado, trabalhadores e Governo na moldura segura estabilização da nossa moeda. 
do re.sime democrático. Mantive a bandeira do entendimento, amplamente deflagra-

Nas minhas horas de folga, tenho orgullio de explicar aos da dut1lllte todo o período do Presidente José Sarney. assim como, 
meus filhos que ajudei a restaurar a democracia no País em que durante os anos dos governos dos Presidentes Fernando Collor e 
eles viverão o resto de suas vidas. Itamar Franco, este último que, com sua equipe, chegou ao mais 

No mesmo campo, engajei~me na campanha das diretas, no bem-sucedido plano de estabilização, até então implantado em 
movimento pelo restabelecimento da ética na vida política, no nosso Pais. Projetos considerados inviáveis foram aprovados pelo 
combate à corrupção e na insistência da moralidade na administra- Congresso Nacional, por força da liderança respeitada do diguo, 
ção pública. Em 12 anos de Senado Fedeml, jamais misturei o meu do honrado Presidente Itamar Franco e de seus Ministros, como 
mandato com interesses pessoais. Ao contrário, sacrifiquei inúme· foi o caso do Fundo Social de Emergência, o ajuste fiscal, a lei dos 
ros empreendimentos por falta de tempo e por estar mergulhado na portos e tantos outros. 
luta em favor de causas mais altas que diziam respeito às necessi- , A minha luta sempre foi uma só nesse campo. Era preciso 
dades do povo, do meu Estado e do meu País. Foi isso que aprendi .baixar os juros e acabar com a ciranda fmanceira para levar o nos­
com o meu pai e que estou ensinando aos meus fillios e espero que~ ~ so empresariado a investir em atividades produtivas, gerando em-
essas experiências venham a ser transmitidas aos meus net~. pregos, divisas, impostos e salários. 

Tenho enorme prazer em poder sair desta Casa afumando, Sr. Presidente, Srs. Senadores, na Coiístituinte lutei como 
alto e bom som, que nunca me utilizei de informações privilegia· pude para o estabelecimento de um conceito de empresa nacional 
das, amizades ou contatos pessoais ern beneficio dos meus em· que pudesse ter o nítido cunho social, assim como trabalhei int.en. 
preendimentos ou de negócios de familiares, de amigos ou da elas- samente em favor de acordos no catllpo trabalhista que asseguras-
se empresarial e penso que não fiz mais do que a minha obrigação. sem, a um só tempo, os direitos dos trabalhadores e as necessida-
0 Bmsil precisa do empresário que é competente por suas próprias des do empresariado. Mas sempre fui contra o detalhismo. Em 11 
forças e não daquele que precisa de muletas ou de subterfúgios es- de novembro de 1987, procurei alertar os nobres Senadores e 
cusos para dominar os demais. A democmcia na política começa Constituintes sobre esse perigo e dizia naquela época: 
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"Uma Constituição é uma oportunidade de travessia. Falar 
de uma Constituição é falar do futuro". O grande desafio nesta en­
ctuzilhada histórica é remover os entraves que seguram a socieda­
de brasileira na sua trajetória evolutiva, a saber, a excessiva inge­
rência do Estado na economia e o doentio gosto pelo detalhismo 
que ainda predomina em nossa sociedade. 

Sempre combati os juros exagerados. Eles foram e conti­
nuam sendo um dos principais fatores de pressão inflacíonâria. 

Em oração a esta Casa, em 10 de fevereiro de 1993, ex­
pressei o seguinte pensamento: 

Julgo termos as condições políticas necessãrias para adotar­
mos medidas legais que visam: I o- alongar o perfil da dívida in­
terna; 2°- ordenar a sua rolagem; 3°- reduzir o seu crescimento; 
4°- baixar su bstancia.Jmente os juros. 

Felizmente, foi com o digno e operoso Presidente Itamar 
Franco e Fernando Henrique, no Ministério da Fazenda, que o 
Brasil começou a virar o jogo e a partir, decididamente, para o 
processo de modernização do governo e do setor privado. 

Teria sido mais cômOOo para eles simplesmente se entrega­
rem ã administração do cotidiano. deixando a recuperação da moe­
da para o próximo governo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, em discurso realizado em 2 
de março de 1994, destaquei a elevada responsabilidade social e a 
coragem cívica desses dois brasileiros. Abandonando o comcxlis­
mo pessoal e as conveniências políticas, o Presidente Itamar Fran­
co e o Ministro Fernando Henrique Cardoso decidiram enfrentar o 
problema neste f mal de mandato e Correr os riscos inerentes a um 
plano de estabilização. 

Fui um dos primeiros Senadores a defender e apoiar a cria­
ção do Fundo Social de Emergência, que mais tarde veio a equa­
cionar a questão do déficit público. Naquela ocasião, contrariei os 
interesses de vários grupos empresariais, que até a última hora lu­
taram contra a criação do IPMF. Justifiquei-me perante eles, dei­
xando claro que votei aquela matéria devido ao seu grande alcance 
social e por se tratar de um imposto provisório destinado a amorte­
cer uma parte substancial da nossa dívida interna. 

Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, na mesma oporblnida­
de, disse: "O empresariado industrial será um soldado disciplinado 
nessa guerra contra a inflação." E assim está sendo, até mesmo em 
um momento difícil como este, em que as exportações vêm sendo 
castigadas por um câmbio desalinhado, que favorece muito mais 
nossos concorrentes externos do que os produtores internos. Muita 
gente prognosticou uma explosão de preços logo depois da infla­
ção. Nada disso ocorreu. 

O empresariado brasileiro está dando provas de sua maturi­
dade, do seu civismo. A indústria brasileira, particulannente, man­
tém-se ftrme como aliada do governo no combate ã inflação. Os 
trabalhadores, igualmente, vêm dando uma preciosa colaboraçãO 
ao entenderem que este plano não estã acabado e continua a exigir 
sacrificios de todos. O Governo Federal, da mesma forma. mostra 
que terminará o ano de 1994com um superávit de caixa. 

É por isso que sempre acreditei e acredito no entendimento. 
O brasileiro, por natureza, é um povo de paz e costuma chegar a 
soluções de modo pacífico. Continuarei com essa crença como go­
vernador. Vou governar Sergipe, a partir de janeiro, conhecendo 
os seus problemas e enfrentando urna série de desafios. A saúde, a 
educação, a segurança. a alimentação, são preocupações constan­
tes do governante de hoje. 

O Sr. Francisco RoHemberg- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. ALBANO FRANCO- Ouço V. fu' com prazer. 
O Sr. Francisco Rollemberg - Eminente Senador Albano 

Franco, sou um homem que raramente me despeço. Quando deixei 

a Câmara dos Del" lados. após 16 anos. lá sequer compareci. por­
que sou daqueles que pensam. como já disse em aparte ao Senador 
Jarbas Passarinho, que das coisas que amamos não nos desfaze­
mos, as levamos no coração. Sei que V .Ex•, como eu, levamos 
esta Casa no coração. Mas, Senador. vim para ouvi-lo e dizer que 
o seu discurso foi uma excelente prestação de contas que corres­
ponde ã realidade da sua atuação nesta Casa nesses 12 anos. Ago­
ra, V. Ex• viverá uma nova realidade. que lhe finnará definitiva­
mente com o nosso Estado e com a nossa gente, p::nque V .Ex•, que 
é o Presidente da Confederação Nacional da Indústria por tantos 
anos, que viveu e acompanhou todos esses presidentes da Repúbli­
ca no apoiamento como representante dos empresários brasileiros 
nos momentos de crise, V .Ex• deixa uma participação nacional por 
uma questão de afeto, de amor. É neste ponto que não divergimos, 
é nisto que nos aproximamos. Se ficamos em lados opostos foi 
porque desejávamos as mesmas coisas. Ninguém como eu desejou 
tanto setvir ao Estado de Sergipe. Ninguém como V .Ex•. como seu 
pai. desejou tanto servir ao Governo de Sergipe. Senador Albano 
Franco, V. ex• terá uma vivência diferente, muito boa para a sua 
família.. porque acaba com aquela inquietude em que V .Ex" vivia: 
sempre viajando a todos os recantos deste Brasil, a todo instante e 
a toda hora, obrigando-o a afastar-se dos filhos e da esposa. Pode­
ria ter sido um pai mais presente. Não foi por desamor a essa famí­
lia tão querida que houve esse afastamento, mas por amor a este 
País. V.Ex• agora deixa a amplitude desse amor ao seu País, abdi­
ca desse poder que tem de continuar servindo a nossa Pátria para 
concentrar todo esse poderio, toda a sua pujança, toda a sua capa­
cidade de tnlbalho no nosso Estado, o Estado de Sergipe. V .Ex• 
não terá mais, eu sei, aquelas preocupações-de 3Iltanho. Por certo, 
não será mais convocado para acompanhar o Presidente à Nova 
Iorque, não irá fazer palestras no belo Estado do eminente Senador 
Jarbas Passarinho. em Belém do Pará. Mas V Ex'. Senador Albano 
F=o. vai viver uma realidade insopitável: será o Governador de 
todos os sergipanos, daqueles sergipanos que conhecemos nas re­
giões periféricas. V .Ex• vai ser o Governador daquela. gedte que 
encontrei em llha das Flores, morando no mangue,'1Iá nove meses 
sem conseguir trabalho, alimentando-se quando encontrava algu# 
ma coisa para pescar e tendo como único móvel da sua casa duas 
fOltjUilbas que seguravam duas varinhas fJXadas à parede. E entre 
essas forquilhas, essas varinhas, madeiras de pau-a-pique, que 
eram seu catre, sua mesa, sua cama de dormir. V .Ex• vai encontrar 
um Estado que. pela sua evolução. perdeu muito daquela ttanqüili­
dade. daquela segurança. Vai ter que cuidar da segurança. do seu 
desenvolvimento. V ai se voltar para o platô de Neópolis, e vai sen­
tir que aquele platô, que pode ser a redenção de nosso Estado, ain­
da peca porque não atendeu à sua principal função, que seria o 
atendimento social daquelas populações marginais, das po!"lações 
da margem do São Francisco, que tiveram suas terras desapropria­
das e que não receberam, em contrapartida, nenhum outro pedaço 
de terra para trabalhar. Aquele platô precisa ser revisto. Ele deve 
ser mantido. trabalhado e concluldo. mas é preciso dar ao povo da­
quela região um pouco de partícipação. Para V .Ex• ter uma idéia 
do que estã acontecendo, eu visitava um povoado vizinho ao platô 
de Neópolis. e uma família me dizia que tinha uma terrinha ali, 
que havia sido desapropriada, e agora recebera uma comunicação 
dizendo que não podia criar mais nada, nem sequer galinhas, por­
que naquele platô vai ser plantado soja ou milho, e eles não po­
diam plantar ou criar mais nenhuma ave. Esse povo precisa de tra­
balho de comida. Com o funcionário público. V Ex' manifestou 
preocupação pois que durante sua campanha, mesmo ainda não 
sendo govema.dor, já enviou plano de cargos e caneira que espero 
que V. Ex• tenha a felicidade e a sorte de realizar. Senador, ao lhe 
apartear neste instante quero llie desejar os augúrios de que V. Ex• 
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possa ser o que sempre foi na vida: homem sério, competente. t.r!J.­
balhador, capaz de abdicar de todas as bonanças da vida para se 
dedicar ao seu Estado. Foi uma pena, Senador Albano Franco, que 
nós dois amássemos as mesmas pessoas e coisas. Se não tivésse­
mos esse amor tão profundo pelo nosso Estado, não estaríamos 
frente a frente, não teriamos nos defrontado nunca. V. Ex• sonhou 
o meu sonho, e eu o seu. V. Ex• foi à frente e eu Ihe desejo a reali­
zação dos seus próprios sonhos, mas eu lhe transfnu os meus: rea­
lize os meus também e seja um grande governador do nosso Estado. 

O SR. ALBANO FRANCO - Senador Francisco Rollem­
berg, Deus tem sido muito bom comigo. E ainda me dá o prazer e 
o privilégio de ouvir esse aparte que me sensibil~. que me grati­
fica e me emociona, principalmente por partir do adversário de on­
tem. V. Ex• me conhece bem. Sabe como sei julgar o cidadão, o 
médico e o político Francisco Rollemberg. Graças a Deus, sinto­
me feliz, nobre Senador, quando V. Ex• me dá esse aparte, primei­
ro, reconhecendo serem verdadeiras as assertivas do meu discurso. 
Algo que, também. me tocou. Senador Francisco Rollemberg, e 
que moslra seo lado humanitário e de homem de família: V. Ex' 
sabe bem. pois sempre estávamos juntos, que uma das coisas que 
mais me entristecem na vida é que não tive oportunidade de acom­
panhar o crescimento de meus fl.lhos nesses últimos 13 anos: nem 
de Ricardo, nem de Adélia. E V. Ex .. se referiu a esse fato. Espe­
ro, Senador Francisco Rollemberg, como" Ex.a deseja, que agora, 
na nossa terra, eu tenha a oportunídade de ficar mais ao lado da 
minha mulher, da minha companheira, da minha amiga Leonor e 
dos meus filhos. Um jã está fora, trabalhando, mas quanto à minha 
filha, que é vestibulanda da Universidade Federal de Sergipe, terei 
a oportunidade de acompanhá-la mais de perto. 

V. Ex .. , com sua sensibilidade e preocupação social, refe­
riu-se ãquela região que considero o maior bolsão de miséria do 
nosso Estado: o Baixo São Francisco. Citou llha das Aores como 
exemplo e lhe respondo citando Brejo Grande, Município vizinho 
a Ilha das Flores. No ano passado, quando eu visitava aquele mu­
nicípio, presenciei uma das coisas que mais me cortaram o coração 
até hoje. Nunca tinha ouvido falar naquele prato que uma família 
de oito pessoas preparava para o seu almoço, às 12 horas: jabã de 
caroço. O que é isso, Senador Francisco Rollembetg e Srs. Sena­
dores? É manga com farinha. Era com isso que aquela família se 
alimentaria naquele momento. 

Eu não tenho dúvida de que os sonhos que V. Ex a falou são 
esses; de nada adianta nos encontrarmos bem, V. Ex .a encontrar-se 
bem com a Sr" Elci e seus fillios e a nossa volta termos todos esses 
problemas sociais de Sergipe. E V. Ex' disse aquilo que afrrmei na 
minha primeira entrevista depois do resultado das umas: Serei a 
partir de 1 • de janeiro Governador de todos os sergipanos. E me 
desperta a atenção, mais mna vez, Senador, para uma nova realida­
de que vou viver. 

Eu vivia neste País todo. E, graças a Deus, no dia 29 do mês 
passado, Senador Francisco Rollemberg, Srs. Senadores, eu me 
despedia do Conselho de Representantes da CNI, que é o órgão 
máximo e onde estavam presentes todos os 27 presidentes de fede­
rações, quando vivi uma das coisas mais emocionantes da minha 
vida. Após praticamente mais de 13 anos naquela administração, 
tive o reconhecimento, a gratidão e as palavras emocionadas da­
queles companheiros. Hoje, recebo e muito me emociona o aparte 
de V. Ex a principalmente pelo conceito e respeito que tenho ao se­
nador, ao cidadão, ao médico Francisco Rollemberg. Suas palavras 
me incentivam e me estimulam a ser a partir do dia 1° de janeiro. 
com a ajuda de Deus, o Governador de todos os sergipanos. Muito 
obrigado Senador Francisco Rollemberg. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Permite-me um aparte, nobre 
Senador Albano Franco? 

O SR. ALBANO FRANCO - Com muito prazer, nobre 
Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Nos três mandatos que pude 
exercer, como Senador, parte deles ou praticamente metade fora 
do Congresso e no Executivo Federal, sempre tive lembranças ad­
miráveis, ora num campo, ora noutro. Mas também sempre consi­
derei que a tribuna parlamentar é fascinante; e o que acabo de ou­
vir também me comoveu, nobre Senador Albano Franco. Essas pa­
lavras tão admiráveis do até há pouco contendor de V. Ex• numa 
chapa - o que me entristeceu, pois gostaria de vê--los juntos e sei 
que V. Ex' também gostaria. Vejo que as palavras do meu querido 
Senador Francisco Rollemberg mostram mais uma vez - e não 
precisariam mostrar- que o nosso conceito sobre ele é sempre me­
nor do que aquele que ele merece; S. Ex• é semprt ruaior do que 
aquele que procuramos admirar. Mas peço a V. Ex .. que aceite um 
testemunho, pois o acompanhei e somos amigos. Disse muito bem 
V. Ex .. o papel que realizou durante a Constituinte, e eu testemu­
nhei. V. Exa teve wna presença permanente em respeito aos direi­
tos dos trabalhadores~ V. Ex a nunca foi um liberal do laissez..faire~ 
foi sempre um homem com preocupação social. Em alguns casos, 
suspeito até que houve irritação da classe patronal brasileira em re­
lação a posições que V. Ex a tomou Il3 Constituinte- e pagou natu­
ralmente esse preço. especialmente junto àqueles que julgam atra­
vés de radicalismos as posições que as pessoas tomam. Vi sempre 
a luta também permanente de V. Ex' não apenas na Constituinte, 
não apenas aqui no Senado, mas também junto à Presidência da 
RepúbliCa, junto à anterior a esta tâmbém, effi relaÇão ao excesso 
dos juros cobrados no campo da comunidade financeira. Creio que 
dis·se muito bem tambéro o Senador Francisco Rollemberg que ele 
não cosb.una se despedir. Nem eu. Em 1982 deixei esta Casa numa 
condição de presidente e não ftz despedidas e desta vez também 
não o farei. Mas creio que é importante que se caracterize que a vi­
tória de V. Exa tem para mim um sentido muito especial na medida 
em que V. Ex• enfrentou um adversârio que considero tenivel, ca­
paz de lutar, um lutador que, em determinados momentos, pelo 
que sei. utilizou até um tipo de campanha que a ética não aprova­
ria. Claro que jamais estenderia isso ao companheiro de chapa que 
é o nosso ilustre Senador Francisco Rollemberg, mas conheci seu 
contendor - eu era membro da bancada governista e o conheci 
quando deputado federal. De maneita que não me surpreendeu a 
sua combatividade, o populismo que V. Exa enfrentou, e espero 
que não tenha deixado amarguras em V. Ex• como não deixou em 
mim. Em mim fica apenas a observação que na vida pública o Pre­
sidente Castello Branco tinha mUita razão quando disse uma frase 
que intetpretei como banal e em determinado momento verifiquei 
que não era tão banal assim. S. Ex.a dizia que o cará.ter só se conhe­
ce na crise; fora da crise todo mundo é muito bom. Lastimo, por­
tanto, que V. Exa deixe o Senado da República; lastimo por um 
lado, pmtm me regozijo de ver o que justamente disse ainda há 
pouco o Senador Francisco Rollemberg: V. Exa deixa posições 
tranqüilas, cômodas; uma tranqüilidade absoluta e um nome nacio­
nal para ir setVir ao seu Estado que sabemos que tem imensas difi­
culdades. Portanto, é uma prova e um desafio- não sei se o maior 
de toda a vida pública de V. Exa. Desejo-fue tOOas as felicidades 
nobre Senador, mas conhecendo-{) bem como conheço, sabendo-o 
homem de fé, tenho certeza de que essas palavras que lhe foram 
ditas pelo meu "nobre Colega. representante de Sergipe nesta Casa, 
Senador Francisco Rollemberg, terão uma seqüência absolutamen­
te correta dentro daquilo que ele estimulou, exortou V.Exa a fazer. 
governar o seu povo, olhando para os problemas sociais dos que 
mais necessitam. V. Ex• é um católico praticante, sabe nablral­
mente que a questão de preferência pelos pobres não significa a 
exclusão dos de_mais. Mas essa preferência, naruralmente, terá. no 
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Plano de Governo de V. Ex•, um papel decisivo. Conhecendo-o, 
repito, como o conheço, sei que V. Ex' vai fazer um Governo 
onde não haverá discriminação de pessoas e não haverá retaliaçõ­
es. Seja feliz, nobre Senador Albano Franco! 

O SR. ALBANO FRANCO - Senador Jarbas Passarinho, 
o seu aparte vem engrandecer o meu discurso. V. Ex• sabe da mi­
nha estima e admiração por V. Ex•. 

Nesses últimos anos, tive a oportunidade de ter o seu con­
vívio. de ouvir sempre aquelas palavras serenas, palavras de tran­
qüilidade, porém experientes e sempre fl1Dles1 no bom sentido. 

V. &• teve oportunidade de reafnmar o meu procedimento 
na Assembléia Nacional Constituinte, quando, através de órgãos 
da imprensa e de determinadas lideranças empresariais, muitas ve­
zes fui criticado porque procumva fazer determinados entendimen# 
tos no sentido dos acordos sociais. Não me arrependo, em nenhum 
momento, em nenhum instante, desses meus entendimentos e da 
posição que assumi. E V. Ex• se referiu a esse respeito, lembro-me 
bem, fazendo inclusive um artigo nesta Casa. 

Mas as palavrns de V. Ex11 me sensibilizam. quando alerta 
para aquilo que o meu conterrâneo, o Senador Francisco Rollem­
berg. dizia sobre os problemas sociais. 

Quem, nesses últimos anos, presidiu uma entidade num sis­
tema que tem algumas vezes o Orçamento do meu Estado; que 
tem, realmente, muito mais comodidade, muito mais divulgação 
nacional e internacional? Mas, por amor à minha terra, pelo desejo 
de contribuir pata o desenvolvimento de meus conterrâneos é que 
aceitei esse desafio. E, como V. Ex a diz, será o maior da minha 
vida pública: governar um Estado com inúmeras dificuldades, 
como aliás., vai governar também, com inúmerns düicu1dades, o 
seu vizinho de Bancada, o Senador Divaldo Suruagy. 

S. Ex• vai me servir de exemplo, pois tem experiência, mui­
to mais habilidade e muito .mais competência intelectual. Vou, en­
tão, aproveitar as suas boas luzes. 

Mas, realmente, terei bons resultados em relação aos pro­
blemas sociais. Seguirei a minha filosofia cristã. na qual acredito e 
confio, com trabalho, seriedade e austeridade. 

Eu dizia, na minha catnpanba. Senador Jarbas Passarinho, 
que o meu maior compromisso seria com a geração de empregos. 
Metade da população de Sergipe, hoje, possui menos de 21 ahos 
de idade. Portanto, teremos que gerar entre 25 a 30 mil empregos 
por ano. Este é o grande desafio, além de se procurar amenizar ou 
eliminar, de uma vez por todas, a miséria que a todos nós humilha. 

V. Exa mencionou um assunto que infelizmente aconteceu: 
o nível da campanha. Fiquei realmente triste com aJguns aconteci­
mentos, com palavras, com pronunciamentos, com panfletos que real­
mente existiram durante a minha campanha, em relação a mim e à 
minha família; muitas vezes, com relação à minha mulher e 
meus irmãos. 

Mas V. Ex a sabe da minha formação cristã. Tenho dito e re­
petido que, graças a Deus, não guardo, nem levo rancor ou ódio. 
Porém, a tristeza pelo que passei foi muito grande. Segundo o que 
aprendi com meu pai, "só ficamos calejados passando provações". 
E, realmente, passei por essas provações nessa campanha, nobre 
Senador Jarbas Passarinho. 

Muito obrigado, mais uma vez, pela sua amizade, pela sua 
solidariedade e pelos exemplos que aqui recebi de V. Ex•. 

O Sr. Ney Maranhão- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. ALBANO FRANCO - Com muito prazer, nobre 

Senador Ney Maranhão. 
O Sr. Ney Maranhão - Nobre Senador Albano Franoo, 

meu caro amigo, hoje, nesta tarde, estamos ouvindo atentamente, 
desta tribuna do Senado, um homem público se despedir de seus 
Colegas da Câmant Alta do País, prestando contas de suas ações, 

do seu trabalho no Legislativo nacional. V. Ex .. , SeJid.Oor Albano 
Franco, é uma Liderança que se impôs pelo seu trabalho, pela sua 
competência, pela sua experiência de homem público, pelos ensi­
namentos citados do Governador e Senador Augusto Franco, o seu 
inesquecível pai. Mas, acima de tudo, Senador Albano Franco, V. 
Exa é um nordestino que ocupou o cargo de maior relevância na 
indústria deste País. V. Ex•, como alguns oradores e alguns apar­
teantes lhe disseram, se sacrificou pela sua família e, acima de 
tudo, pelos interesSes nacionais. V. Ex• vai sair desta tranqüilida­
de, vai sair deste convívio, como muito bem o disse o Senador 
Francisco Rollemberg, e vai enfrentar uma realidade. Govemar, 
Senador Albano Franco, um Estado do Nordeste é transformar-se 
em missionário; governar um Estado do Nordeste, como o de V. 
Ex•- e como diz o povo do Nordeste-, é dormir em cama de pó 
de mico; é tomar água de barreiro, é descansar debaixo de pé de 
caldeiro. V. Ex• vai transformar-se naquela gente que passa fome. 
Mas por que V. Ex• vai fazer isso? V. Ex• tinha quatro anos de 
Senado e poderia ter mais quatto. Mas o seu coração falou mais 
alto; é aquilo que chamamos o amor do nosso Nordeste. Tenho 
certeza absoluta, Senador Albano Franco, que essas privações pe­
las quais vai passar vão caldear mais aquilo que se chama Brnsi1; 
o Brasil do Norte, aquele Brasil esquecido. Perdemos nesta Casa 
uma Liderança e perdeu a Confederação Nacional das Indústrias. 
Porém, o Senador Albano Franco, como GovernadOr de Sergipe, 
vai vencer; S. Ex• fará um governo à altura do eleitorado que o 
consagrou nas umas, numa luta titânica. E ele vai ser, tenha certe­
za. Senador Francisco Rollemberg, o Governador de todos os ser­
gipanos. Portanto, Senador Albano Franoo, todos nós, do Senado 
Federnl, a classe política e aquele que lhe admira, têm certeza de 
que V. Ex• será um grande Governador. Parabéns! 

O SR. ALBANO FRANCO - Nobre Senador Ney Mara­
nhão, muito obrigado pelo aparte de V. Ex•, que veio valorizar o 
meu pronunciamento. 

Antes de tudo, considero o Senador Ney Maranhão um ho­
mem autêntico, simples, sério, de fibra, de posições claras, trans­
parentes, em qualquer momento, em qualquer circunstância. Tudo 
isso aprendi a admirar em V. Ex•. 

Fui seu liderado por mais de três anos e, em todos os instan­
tes, em. todos os momentos, V. Ex• foi um Líder amigo, transpa­
rente, democrático e sério. Nunca me faJtou como líder. E isso 
quero agradecer e reconhecer de público, nobre Senador Ney Ma­
ranhão. 

Algumas vezes tivemos ligeiras divergências, mas sempre 
respeitosas de ambas as partes. 

Senador Ney Maranhão, fiquei muito feliz em ter convivido 
com V. Ex 11 nesta Casa, como um de seus liderados. V. Exa toma 
posições desassombradas. Com sua maneiia de ser e de falar, V. 
Ex• granjeou respeito nesta Casa e em seu Estado de Pernambuco. 

Faço um pedido a V. Exa, pois Sergipe precisa do Embaixa­
dor Ney MaranhãO tanto em Taiwan como na China. Sei que V. 
Ex• não vai ajudar somente o Governador Mário Covas; irá fazê-lo 
também em relação ao meu Estado. V. Exa ajudou a estabelecer os 
contatos que viabilizaram a minha visita, juntamente com o Qo.. 
vemador, meu amigo e aliado João Alves, a Taiwan. Lembro-me 
de que teve coragem de tomar posições corajosas contra a orienta~ 
ção e fllosoflà do Itamarnty. 

Tenho certeza de que V. Exa irá colaborar para que possa~ 
mos levar investimentos de Taiwan para Sergipe. Já contamos com 
algum: há uma indústria de ração em Propriá e projetos de cultura 
de camarão, entre outros. 

Fiquei muito feliz com seu aparte. Orgulho-me em ser seu 
amigo, pelo que V. Ex• é, pelas posições que toma nesta Casa. Re­
pito: todos têm respeito e amizade por V. Ex•, Senador Ney Mara-
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nhão. Muito obrigado. Senador Divaldo Suruagy, como V. Ex• afirmou, nossos ob-
0 Sr. Divaldo Suruagy- Permite-me V. Ex• um aparte? jetivos se entrelaçam; confundem-se os interesses de Alagoas e 
O SR. ALBANO FRANCO -Ouço-o, com muito prazer e Sergipe, porque temos os mesmos problemas de miséria no baixo 

muita honra, nobre Senador Divaldo Suruagy. São Francisco. Vamos trabalhar juntos! Quero receber as luzes do 
O Sr. Divaldo Suruagy- Senador Albano Franco, os nos- intelectual, do diplomata, do habilíssimo Governador Divaldo Su­

sos Estados, Alagoas e Sergipe, não apenas estão pelo Rio São ruagy. Como V. Exa sabe, sou um bon.em esforçado, e o serei ain­
Francisco; a nossa união é mais ampla e mais profunda porque da mais para aprender com o Governador, meu vizinho, Divaldo 
está alicerçada nos anseios de melhoria do padrão de vida da po- Suruagy. V. Ex' é um exemplo de habilidade política na Região 
pulação pobre do interior do Nordeste. Alagoas e Sergipe formam Nordeste. 
um só conjunto geográfico. Tenho certeza de que juntos tentare- Sei o que representa V. Ex• para o seu Estado. Espero que 
mos implementar ações para corrigir as distorções sociais existen- um dia eu possa representar o mesmo para Sergipe. 
tes naquele ponto do território brasileiro. Fiquei muito feliz com a Muito obrigado. 
vitória de V. Ex•. A nossa identificação nesta Casa e ao longo da O Sr. Josaphat Marinho- V. Ex• me permite um aparte? 
nossa vida pública solidifica uma amizade que já transpôs décadas. O SR. ALBANO FRANCO - Ouço, com muito prazer, o 
Essa mesma amizade tributo ao Senador Francisco Rollemberg. mestre e professor Josaphat Marinho. 
Amigo e admirador que sou de V. Ex•s, eu torcia intimamente para O Sr. Josaphat Marinho - Nobre Senador, somos quase 
que houvesse composição política entre ambos, uma ação aliada conterrâneos, pois praticamente não há limites entre a Bahia e Ser­
de V. Ex-s. São dois grandes exemplos da inteligência sergipana, gipe. Conta-se que quando José Joaquim Seabra foi candidato a 
da inteligência nordestina na Câmara Alta do País. Ao Senador Vice-Presidente da República, chegando ao seu Estado- e ele era 
Francisco Rollemberg manifesto a minha admiração, que, como Governador da Bahia- um grande orador sergipano. depois de lhe 
muito lx..m colocou o Senador Jarbas Passarinho, por maior que fazer um elogio e uma demonstração de solidariedade, pediu-lhe 
seja, é menor do que a dimensão, do que a estab.lra, do que a gran- que a Bahia devolvesse a Sergipe a área contestada na fronteira. 
deza moral de S. Ex•. V. Ex• está de parabéns, Sergipe está de pa- Seabra lhe teria respondido que não atendia ao orador, porque, a 
rabéns por ter um Governador de prestígio nacional e internado- Sergipe, ele não devolvia apenas a parte contestada: dava-lhe a 
nal, um Governador que conhece os problemas daquele Estado Bahia inteira. De maneira que, entre nós, praticamente não há 
como a palma das suas mãos. Tenho certeza de que V. Ex• escre- fronteira, mas há divergências ideológicas. Estas são próprias des­
verá seu nome como um dos grandes governadores do Estado de ta Casa. Creio que podemos dizer que, nesta Casa, uma das carac­
Sergipe; lenho certeza de que estaiá à altura do Senador e Gover- teristicas é o convívio dos contrários. Divergimos ideologicamen­
nador Augusto Franco, que nablralmente tem como exemplo te; temos pontos de vista não apenas políticos, mas filosóficos, di­
maior. Finalizando, agrego às minhas palavras o apelo que fez V. ~erentes, e não se altera, conb.ldo, a cordialidade e o trato pessoal. 
Ex• ao Senador Ney Maranhão: como Sergipe e Alagoas formam E o que assinalo, com muita alegria, nesta hora~ o que ainda on­
um s6 Estado, peço que Ney Maranhão seja também embaixador tem. aliãs, Marco Maciel dizia neste plenário: "conviver não é con­
de Alagoas em Sergipe. Não vamos deixá-lo apenas em São Paulo, cordar'', exatamente no momento em que eu praticamente lhe assi­
não é verdade? Fique certo, Senador Albano Franco, que os inte- nalava com escusas as minhas divergências com o meu Líder. 
resses de Sergipe e de Alagoas confundem-se em um s6 propósito, Com V. Ex a também, divergências ideológicas eu as tenho e as 
em uma só ação político-administrativa -io Governador Albano mantive neste plenário. V. Ex•, ao lado de político, é um homem 
Franco e do Governador Divaldo Suruagy. Alagoas ficará muito de empresa; como homem de empresa, é um homem da livre ini­
mais unida a Sergipe através do governo de V. Exa e do nosso go- ciativa no seu sentido mais amplo. Eu só a admito em limites mais 
vemo. V. Ex• foi sempre muito dadivoso, com referências elogio- restritos. Sou muito mais partidário da intervenção do poder do 
sas, em relação à minha vida pública. O meu orgulho é resultante Estado no domínio econômico do que V. Ex•. Mas isso nunca alte­
do meu esforço em estar à altura de integrar um colegiado que V. rou a nossa cordialidade de trato. No momento em que V. Ex• se 
Exa tanto procurou destacar. despede, para assumir o governo de Sergipe, o que eu lhe desejo é 

O SR. ALBANO FRANCO- Senador e Governador eleito que, com seu espírito público, com a sua capacidade de realização, 
Divaldo Suruagy, o aparte de V. Ex• honra e valoriza o meu pro- possa fazer, em beneficio de Sergipe, rudo quanto estiver a seu al­
nunciamento. A admiração e a amizade que tenho por V. Ex• vêm cance. Somos de uma região sofrida, e esta região sofrida precisa 
de antes de chegarmos a esta Casa: vêm da época em que eu presi- da capacidade de seus ftlbos para fazê-la mais feliz. Seja também 
dia a Federação das Indústrias do Estado de Alagoas e depois a feliz no governo de Sergipe. 
Confederação Nacional da lndúslria. O SR. ALBANO FRANCO - Mestre, Senador Josaphat 

Com sua habilidade, com a sua diplomacia, com sua manei- Marinho, sinto-me feliz e honrado com o aparte de meu nobre vi-
ra correta de servir- V. Ex• é um exemplo de homem público de- zinho. É como V. Ex• dizia: Bahia e Sergipe são a mesma pessoa, 
dicado ao seu Estado- V. Ex• sempre se dispôs a servir ao seu Es- porque os estudantes, a intelectualidade, a influência intelectual da 
tado sem pensar em si. Sou testemunha, ~.:onbeço muito Alagoas.- Bahia, em todos os sentidos, sempre sofremos. V. Ex• sabe disso. 
Temos amigos empresãrios naquele Estado, V. Ex• bem o sabe. Mas o meu respeito por V. Ex• vem não só do aspecto da conduta 

Faço justiça e agradeço de público a V. Ex•. Em pratica- moral de V. Ex•, que é um exemplo para o País, como também da 
mente todos os nossos pronunciamentos nesta Casa, para valorizá- posição e postura que sempre teve aqui no Congresso Nacional, 
los, dignificá-los, há sempre um aparte do Senador Divaldo Surua- como V. Ex• acabou de dizer, muitas vezes divergindo, porque sou 
gy, muitas vezes com opiniões divergentes, mas sempre com a lha- um homem da iniciativa privada e V. Ex• deseja sempre mais um 
neza de trato, com a diplomacia que o caracteriza. pouco a intervenção do Estado. Mas estamos nos aproximando 

Lembro-me de que, nos idos de 91 e 92, V. Ex• aparteava, muito, até mesmo nessas idéias, Senador Josaphat Marinho. Fico 
fazendo análises e avaliações sobre o Governo, sobre a Economia. muito feliz, principalmente quando V. f..x• deseja que eu tenha su­
Nunca deixei de receber seu apoio, sua solidariedade e sua boa cesso e êxito. V amos precisar de uma Casa como esta e do exem­
vontade. Agora mesmo, durante a campanha eleitoral, sabíamos da pio da Bahia, onde V. Ex• pontifica. Sergipe muito admira V. Ex•, 
simpatia pessoal de V. Ex• pela nossa candidab.lra. pois é um homem ecumênico em meu Estado, respeitado por todos 
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os partidos políticos, pelas posições coerentes, corajosas, pela con­
duta política e moral que sempre V. Ex• teve no plano nacional e 
no da Bahia. 

Por isso, agradeço, sensibilizado, ao aparte e à solidariedade 
de V.Ex•. 

Muito obrigado, nobre Senador Josaphat Marinho. 
O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. Ex•um aparte? 
O SR. ALBANO FRANCO - Ouço o aparte do nobre Se-

nador Mauro Benevides. 
O Sr. Mauro Benevides- Senador Albano Franco, V. Ex•, 

há poucos instantes, fazia, em resJX>Sta ao aparte do nobre Senador 
Josaphat Marinho, aquela demonstração de maior apreço e de re­
conhecimento à Bahia e os vínculos de aproximação entre os dois 
Estados - Bahia e Sergipe. Permita-me, agora,. aparteá-lo em nome 
da minha própria Bancada e do meu Estado, Ceará, para dizer que, 
nesta Casa, temos sido exatamente companheiros na discussão da­
queles temas que, interessando ao País, exigem de V. Ex•, de mim 
e dos demais colegas aquela percuciência, aquele interesse, aquela 
acuidade e aquela disposição para discuti-los e fazê-los aproximar­
se tanto quanto possível, ou o mais possível, aliás, dos interesses 
nacionsis. Eu me permitiria relembrar neste instante, quando o 
vejo nessa tribuna, que ao chegar ao Senado Federal. em 1975 -
sei que essa relembrança vai tocar bem fundo a sua alma e o seu 
coração-, via nessa tribuna que V. Ex• hoje ocupa aquela figura 
admirável de homem público do ex-Governador Augusto do Prado 
Franco, com o qual tivemos aqui o melhor relacionamento. Ele, 
aquele bomem prudeate, equilibrado, clarividente, com um descór­
tino incomparável, qualidades que V. Ex• conseguiu herdar admi­
mvelmcnte. V. Ex•, como Senador da República, tem sido real­
mente incansãvel em seguir aquela figum paradigma! de Augusto 
Franco, que foi um grande Governador, que foi um grande Sena­
dor, e se V. Ex• foi realmente e está sendo um grande Senador, eu 
me arriscaria a prognosticar que, à imagem do seu próprio pai, V. 
Ex• realizará um grande governo à frente do Estado de Sergipe. 
Ainda há poucos dias discutíamos aqui uma proposição de interes­
se do seu Estado, ou seja, exatamente recursos que atmvés do Ban­
co Interamericano de Desenvolvimento, BID, de parceria com o 
Banco do Norde:ste, haveríamos de aplicar na nossa região. E com 
que interesse V. Ex•, demonstrando aquele espírito público inexce­
dível, procurava questionar -me, como Relator da proposição, se eu 
de fato iria apresentá-lo imediatamente pam viabilizar um fman­
ciamento que seria da maior significação para o seu Estado, para o 
Cean\ e, igualmente, para outrns unidades federativas daquela fai­
xa geográfica do País. Só esse exemplo seria bastante para desta­
car a preocupação de que V. Ex• se acha impregnado neste instante 
de reunir recursos que viabilizem o seu governo, a ftm de que pos­
sa cumprir todos aqueles compromissos que, em praça pública, 
nos seus programas de rádio e de televisão, assumiu à.iante do elei­
torado sergipano, procurando dar seqüência à obm administrativa 
ali iniciftda pelo Govemador João Alves Filho, que tinha como 
vice-Go\"emador o meu companheiro de partido, o ex-Deputado 
José Carlos Teixeira, a quem estou vinculado por laços de grande 
estima e amizade. Portanto, Senador Albano Franco, saúdo a pre­
sença de V. Ex• na tribuna neste instante. Saúdo, sobretudo, os~ 
próximo governo, na expectativa de que todo lastro de experiência 
que V. Ex• amealhou no exercício do mandato de Senador, como 
llder empresarial de marcante projeção na vida pública do País, 
possa fundamentar um governo que esteja intrinsecamente vincu­
lado aos legítimos interesses do povo sergipano. Seja feliz. nobre 
Senador. 

O SR. ALBANO FRANCO- Nobre Líder, Senador Mau­
ro Benevides, agradeço o aparte de V. Ex• que \"em engrandecer o 
meu pronunciamento. E digo de público aos Srs. Senadores: o Se-

nador Mauro Benevides nunca me faltou nesta Casa, como Sena­
dor, como Presidente e como Líder; foi meu amigo e sempre foi 
solidário. Por isso, agradeço de público o aparte de V. Ex• e relem­
bro- V. Ex• falava que foi colega de meu pai- inclusive a amiza­
de de minha mãe com D. Regina, que é sua senhora, todas duas 
muito católicas, de formação cristã. D. Regina é das pessoas que 
minha mãe mais cita. 

Faço também de público outra justiça a V. Ex•: quando es­
tavam em jogo os interesses do Estado do Ceará, V. Ex• nunca le­
vou as questiúnculas políticas ou as siglas partidárias adiante. V. 
Ex• sabe que sou amigo pessoal do meu correligionário Tasso Je­
reissati e de outros companheiros do Ceará, mas V. Ex• sempre 
teve em vista o interesse maior do Nordeste. V. Ex•, inclusive, co­
laborou, na última quinta-feira, para a aprovação Iápida de um 
projeto da maior importância para o Nordeste, projeto que, por 
um dever de justiça, tenho que ressaltar que teve o empenho. des­
de a primeira hora, decisivo e efetivo do meu Governador, o Go­
vernador João Alves Filho. Há quatro anos S. Ex• vem lutando 
junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento a favor do 
Prodetur, e V. Ex• ajudou porque interessava ao Nordeste, interes­
sava ao Ceará. 

V. Ex• sempre me deu esses exemplos nesta Casa, nobre 
Senador Mauro Benevides, por isso agradeço penhomdo mais uma 
vez o aparte. a solidariedade e o gesto de V. Ex•. Muito obrigado, 
meu amigo Mauro Benevides. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR ALBANO· FRANCO - Ouço com muito pmzer o 

Senador Eduardo Suplicy. 
O Sr. Eduardo Supticy- Senador Albano Franco, também 

gostaria de cumprimentá-lo por ter sido eleito Governador do Es­
tado de Sergipe, vencendo, na oportunidade, o candidato Jackson 
Baneto, que, juntamente com o Senador Francisco Rollemberg, 
compunha a chapa que tinha o apoio do meu Partido, o Partido dos 
Trabalhadores - obviamente, eu os estava apoiando. Nesta Casa, 
em inúmeras ocasiões tivemos pontos de vista divergentes; porém, 
em muitos momentos e de forma construtiva, também estivemos 
de acordo. Gostaria de ressaltar que, juntamente com a eleição de 
V. Ex• para o Governo, em disputa tão renhida, o Estado de Sergi­
pe trouxe-nos uma boa surpresa, parn o Partido dos Tmhalhadores 
e para o Senado, em especial, pela eleição do Senador José Eduar­
do Dutm, que aqui estará a partir de 1 o de fevereiro, tenho certeza 
de que olhando com o maior interesse por tudo o que significa a 
defesa do bem-estar do povo de Sergipe. Gostaria também de re­
lembrar um momento importante. V. Ex•, como Senador e Presi­
dente da Confederação Nacional da Indústria, interessou-se, estu­
dou. teceu comentários e votou favoravelmente ao Programa de 
Garantia de Renda Mínima, que avalio estar amadurecendo, em 
sem tempo. para ser aprovado pela outra Casa, a Câmara dos De­
putados. Ainda hoje, na Folha de S. Paulo, hã umà entrevista do 
MiniStro Ciro Gomes dizendo que esse projeto deve ser levado em 
cont:a seriamente e que S. Ex• o está apoiando. Gostaria, nesta 
opor;tunidade, de agradecer a convivência respeitosa que tivemos 
nestâ Casa e desejar o melhor governo possível para V. Ex• no Es­
tado de Sergipe. Muito obrigado. 

O SR. ALBANO FRANCO- Nobre Senador Eduardo Su­
plicy, sinto-me feliz e honrndo com o seu aparte. Como V. Ex• 
acaba de afmnar, sempre tivemos posições respeitosas e uma boa 
convivência nesta Casa, muitas vezes com divergências naturais 
de pontos de vista. V. Ex• sabe que sempre fui um homem do diá­
logo, do entendimento, não somente aqui, com o seu Partido, mas 
também com as lideranças sindicais dos trabalhadores, em âmbito 
nacional. 

V. Ex• acaba também de aft.rmar aquilo que eu até havia co-
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mentado com o nobre Senador, que era votar o projeto, dar aquele mentos V. Ex• teve, nesta Casa. a postura de bom<:.m ':n':""'·' , r.. 
crédito de confiança, emlx>ra eu entendesse necessário um amadu- sério. Gostaria de agradecer os incentivos e estímulos de suas P<l" 
recimento maior antes que o mesmo entrasse em vigência. lavras, principalmente quando V. Ex a nos deseja êxito. V. Ex• sabe 

É o que está acontecendo hoje; a sociedade e o País estão se como é governar um pequeno estado do Nordeste, com tamanhas 
preparando cada vez mais, estudando e vendo as possibilidades e dificuldades. Mas Deus irá me ajudar e iluminar, e as palavras de 
as perspectivas do Programa de Garantia de Renda Mínima. V. Ex a reforçam o meu desejo. Agradeço muito suas palavras de 

Gostaria de dizer que tenho admiração por V. Ex• por ser estímulo e incentivo, nobre Senador Jonas Pinheiro, que tão bem 
um homem sério, competente, aguerrido nas suas causas; por isso tem se condu~do nesta Casa, indusive granj~2.ndo ''-"'1·.; · · . r 

tivemos sempre posições respeitosas, embora divergentes. zade de todos nós, Senadores. Muito obrigaclo, ')j):l! ... ":t :>. , 

Portanto, o aparte de V. Ex• valoriza democraticamente o nas Pinheiro. 
meu pronunciamento desta tarde. O Sr. Nelson Carneiro - Pennite~me V. Ex" um aparte? 

Muito agradecido, nobre Senador Eduardo Suplicy. O SR. ALBANO FRANCO- Com muito prazer, Senadn; 
O Sr. Jonas Pinheiro- Permite-me V. Exll um aparte, no- Nelson Carneiro. 

bre Senador Albano Franco? O Sr. Nelson Carneiro- Muito obrigado. Para mim, é uma 
O SR. ALBANO FRANCO -Pois não, nobre Senador lo- honra tambérn falar, neste momento, e recordar a velha anW.ack 

nas Pinheiro, com muito prazer. que me liga a sua família e o etnpenho que sempre tive em vL 1(, 

O Sr. Jonas Pinheiro- Nobre Senador Albano Franco, V. vitorioso, em todos os momentos da sua atividade. Neste instante, 
Ex•, na tarde de hoje, está cometendo o gesto tradicional daqueles despedimo-nos, mas não nos separamos. Continuamos cada um 
que ou deixam o seu mandato, ou o interrompem para o exercício acompanhando a vida do outro, sonhando e desejando o êxito de 
de outras funções- no caso de V. Ex•, as de Governador de seu cada um de nós dois. De modo que a minha palavra é para desejar 
Estado, Sergipe. Nos quatro anos de convivência com V. Ex• aqui a V. Ex• e ao povo de Sergipe o êxito que merece, para que o elel~ 
nesta Casa, aprendi a respeitá-lo, pelo comportamento lhano, ele~ torado daquele Estado, cada dia, se recorde da atuação da sua fa­
vado, digno, sobretudo coerente, pelo companheirismo e pelas milia. do seu esforço e, principalmente, lembrctL\-sc r.:..:1~ ~~p..:í.u­
qualidades que lbes são próprias. No aparte do Senador Francisco ças que V. Ex• semeou e que, certamente, pro•_urrrá te rnaf 1 -.:;.:~,: 
Rollemberg, vimos mais uma manifestação de quem o conhece de. Felicidades a V. Ex•. 
com maior profundidade, pois, mesmo saindo de uma contenda O SR. ALBANO FRANCO - Nobre Senador Nelsoll Car­
política, tiveram a grandeza recíproca dê·re·conbe·ce~~ -~da um. nerro; o· ãparte· de· V. EX·~ 'além de SeiiSibiliZâ.r~me, mUitO me hon­
os seus respectivos valores. Recordo que V. Ex• fez uma referên- rn., principalmente, porque V. Ex• foi um daqueles Senadores com 
cia ao nobre Senador e também Governador eleito Divaldo Suma- quem tive Ullla convivência íntima, afetiva. Em qualquer posição 
gy, dizendo que se valeria da experiência e das luzes de S. Ex_• de V. Ex", nesta Casa, nunca me faltou sua atenção, sua amizade, 
para auxiliá-lo no comando das ações de seu Estado. Esse também amizade que vinha de meu pai, seu amigo e seu colega aoui. !O 

me parece um gesto de grandeza, e V. Ex" tem revelado uma imen- Senado Federal. V. Ex• como Presidente, como ScnrJ,·- .... -, · •; 
sa competência no trato da coisa pública. No exercício do seu der, Presidente de comissão, sempre me prestigiou e sempn; w. 
mandato tem se conduzido com equilíbrio além do necessário. Na meu amigo. Inclusive, em várias solenidades no seu Estado, Rio 
Presidência da Confederação Nacional da Indústria não tem sido de Janeiro, V. Ex• prestigiava o Presidente da Confederação Na­
diferente. Se assim não fosse, não teria sido para lá reconduzido cional da Indústria. São gestos que nunca me esquecerei, Sepad('r 
por diversas vezes, estando a sua frente já por cerca de treze anos. Nelson Carneiro, porque V. Ex• é um dos homens p:íhli..::os ~.k 
E aí V. Ex• mostra a sua grande competência, porque, num dado quem muito me orgulho dizer que sou amigo, inclusive pdo Sl.!u 

momento, está defendendo os interesses do povo, do homem co- passado; um exemplo de homem público neste País. 
muro, do trabalhador, e, num outro momento, está defendendo os Agradeço sensibilizado as palavras de V. Ex" desejand~orr,'ç 
interesses da classe empresarial. Muitas vezes, está lançado _ sucesso e êxito à frente do Govem.o do meu Estado. Muito obrigado. 
como se diz popularmente- entre a onda e o rochedo, porque aio- O Sr. Valmir Campdo- Pemrite-me V. Ex• um aparte? 
da, quase sempre, os interesses de um e de outro são conflitantes O SR. ALBANO FRANCO - Com muito prazer, nol.n'e 
no nosso País. Esperamos que, num futuro não muito distante, haja Senador Valtnir Campelo. 
um interesse comum e recíproco entre o povo, o homem comum, e O Sr. Valmir Campelo- Nobre Senador Albano Fr.mco, 
a classe empresarial, entre os menos e os mais favorecidos. Nobre no momento em que V. Ex• deixa a Casa Alta de nosso Pais. o;; .. 
Senador Albano Franco, V. Ex•teva para o Governo do Estado de nado Federal, por vontade do povo de seu Estado, assumimlo u 

Sergipe toda essa gama de experiências, que será de grande utili- Governo no dia 1° de janeiro de 1995, não poderia deixar de mani­
dade, pois elas constituem-se em instrumentos altamente valiosos festar o meu abmço sincero, o meu abraço de amizade, o carinho c 
para administrar, de forma bem sucedida, a terra e o povo sergipa- o respeito pela amizade e pelos ensinamentos que V. Ex' me pro­
nos. Neste momento de despedida, nobre Senador, formulo aqui os porcionou aqui no Semdo Federal V. Ex• sempre foi um amigo e 
meus votos mais legítimos e sinceros, tendo o desejo maior de que eu, como representante do Distrito Federal, não poderia, nesta 
V. Ex• seja, à frente do governo de Sergipe, não menos exitoso do oporb.lnidade, deixar de agradecer em nome da população o que V. 
que tem sido em toda a sua vida pública até hoje. Meus parabéns. Ex• fez por esta unidade da Federação, criando empregos, danrln 

O SR. ALBANO FRANCO - Nobre Senador Jonas Pi- oportunidade para as pequenas e médias indústrias ~Àr'1•·dn _ .. • 
nheiro, o aparte de V. Ex•valoriza meu discurso. Dt.~jo dizer a V. suas atividades. V. Ex• sempre esteve pennanr:nte'T'c·1t.: ,. · l ·, 
Ex• que o conheci desde que chegou a esta Casa, trazendo sua ju- nosco em Brasília, dispensando um carinho todo espcc1r\ 1: ~. 
ventude de homem da minha região, o Nordeste, e que teve a cora- com a Federação das Indústrias do Distrito Fcdernl, procurando 
gero de desbravar o Norte de nosso País, lá no Amapá. Sou teste- amenizar os problemas sociais. E em nome do nosso povo, em 
munha de que V. Ex•, através de seu comportamento e trabalho, nome de nossa gente, presto-lhe as minhas homenagens. Tenho 
soube granjear a amizade e o respeito dos Senadores em breve es- absoluta ceneza que o seu Estado terá um Governador oonscicnt.e, 
paço de tempo. Devo dizer que acompanhamos seu traballio como integro, honrado, honesto, competente, amigo e que f~rá m:.~ i~v 
defensor do Amapá e como Lídei do seu Panido. Em todos os mo- para que as desigualdades sociais sejam diroinuid· -~. 1 : ; 
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amigo Albano Franco, ao Governador Albano Franco toda a felici­
dade. Tenho certeza que o Senado Federal vai perder um grande 
Senador, mas a esperança nasce no seu Estado. Meus parabéns! 

O SR. ALBANO FRANCO - Senador Valmir Campelo, 
muito me honra o seu aparte. V. Ex• disse aquilo que repito com 
muita satisfação e prazer. V. Ex• foi um colega e um amigo meu 
aqui nesta Casa, desde o primeiro momento, desde o primeiro ins­
tante. Com sua simplicidade, com sua visão, com seu espírito pú­
blico, em todos os instantes importantes, V. Ex• esteve presente. 
Tudo o que se relacionava com meu trabalho, com os interesses de 
Sergipe V. Ex' sempre participou e ajudou. 

Em Brasília, sou testemunha do seu interesse, do seu empe­
nho com relação ao desenvolvimento desta Capital. Tenha certeza 
que ajudei a Federação das ludústrias do DF, dirigida por um ami­
go comum nosso, Antônio Fábio Ribeiro, naquilo que pude. Sem­
pre recebi o seu incentivo e a sua ajuda. por isso fico muito feliz 
com seu aparte; V. Ex• foi um amigo meu aqui. Como Senador, V. 
Ex• também colaborou e apoiou a nossa entidade, defendeu sem­
pre as entidades da indústria de Brasília, o SESL o SENAI, apoian­
do, ajudando e participando, por isso sou muito grato a V. Ex'. 

Fico feliz em poder dizer que fui seu colega nesta Casa e 
que sou seu amigo. Senador Valmir Campelo. 

O Sr. Lourival Baptista -Permite-me V. Ex•um aparte? 
O SR. ALBANO FRANCO - Com muito prazer, meu 

amigo Lourival Baptista. 
O Sr. Lourival Baptista - Senador Albano Franco, essa 

despedida de V. Ex• no Senado Federal me traz tristeza e alegria. 
.Tristeza porque V. Ex• vai sair do convívio desta Casa. Como Se­
nador, nesses quatro anos, V. Ex• muito fez, muito realizou em be-· 
nefício do nosso Estado, do seu povo e também do País, com os 
cargos que exerceu e que tem exercido com dignidade, com honra­

, dez, fazendo com que Sergipe fosse mais conhecido no Brasil. 
Alegria por ver V. Ex• eleito Governador de Sergipe. Eu o conheci 
menino, porque foi seu pai, Augusto Franco, meu colega no colé­
gio e na Faculdade de Medicina da Bahia, quem me convidou para 
que eu fosse exercer a minha profissão de médico em Sergipe. Ali 
aportei em 4 de setembro de 1943, indo exercer a medicina na em­
presa industrial São Gonçalo, dirigida por seu pai. Também uaba­
Ibei, naquela cidade, na empresa São Cristóvão, cujos donos foram 
meus colegas de colégio - no mesmo colégio onde eu e Augusto 
Franco estudamos; depois, juntos, estivemos na política. Fui De­
putado Estadual, Prefeito, Governador, Deputado Federal e aqui 
estou, mais uma vez, no Senado. Como já disse, conheci-o menino 
e sei do que realizou, do que fez pelo Estado não só quando exer­
ceu as funções legislativas, mas também através da Confedernçã.o 
Nacional da ludóstria. O que carreou para Sergipe? Tristeza, por­
que esta Casa perde um Senador digno, honesto, trabaJhador e 
cumpridor dos seus deveres, e alegria, porque Sergipe irá ter um 
Governador a altura, um Governador que, com dignidade, honra­
dez e trabalho, tenho certeza, fará com que seu Estado caminhe 
para frente. Nós, olhando para os céus, para o alto, pedimos a 
Deus que dê a V. Ex• paz, tranqüilidade, saúde e trabalho em be­
nefício do nosso querido Sergipe. Tenho certeza que V. Ex• fará 
tudo que traga benefícios, porque ama a sua tena e ama a sua gente. 

O SR. ALBANO FRANCO - Nobre Senador Lourival 
Baptista, emociona-me, gratifica-me o seu aparte. V. Ex• se referiu 
bem, conheceu-me desde menino. V. Ex• lembrou quando chegou 
a São Cristóvão. A V. Ex•, que é compadre de meu pai e de minha 
mãe por várias vezes, amigo sempre de minha família. quero dizer 
de póblico que V. Ex' também foi um dos responsáveis pela minha 
vitória na eleição para Governador de Sergipe. Continuaremos 
juntos, Senador Lourival Baptista, porque, com sua sapiência, ex­
periência, bom senso e seu lado humanista, V. &• vai poderconti-

nuar a me ajudar e a me apoiar. 
Fico feliz. Senador Lourival Baptista, não só pelos nossos 

laços de amizade - somos amigos, amigos de seus filhos, solidá.­
rios também à minha candidatura. Por isso, não poderia deixar de 
reconhecer e agradecer a V. Ex• de público. Suas palavras enobre­
cem o meu pronunciamento. 

Muito obrigado pelo seu aparte. 
O Sr. Hugo Napoleão - Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. ALBANO FRANCO- Concedo o aparte a V. Ex'. 

com muito prazer, Senador Hugo Napoleão. 
O Sr. Hugo Napoleão- Eminente Senador Albano Franco, 

de todas as posições que a vida pública oferece àqueles que a ela 
se dedicam. considero, indiscutivelmente, a mais bonita, transcen­
dental até, a do exercício do Governo do Estado. V. Ex• chega en­
tão, agora, para assumir, dentro de poucos dias, o Governo doEs­
tado de Sergipe, aureolado por um nome já nacionalmente conhe­
cido e respeitado por um trabalho parlamentar, um trabalho no Se­
nado Federal, um trabalho na Confederação Nacional da ludústria, 
que s6 lhe dignificam. Aliás, tanto na CNI, como na vida empresa­
rial, V. Ex•. tem sido um fomentador e um gerador de empregos, 
pela causa maior de ver o País em meJhor situação, com um fururo 
mais digno para a sua população; V. Ex• é daqueles que sabem 
emp.~nbar a bandeinl. da brasilidade. Por isso, deixo aqui a minha 
palavra de respeito e de admiração, formulando os votos de que V. 
Ex• permaneça como sempre foi, seguindo a trilha de Gonçalves 
Dias: "A vida é combate que os fracos abate; os fortes, os bravos 
só pode exaltar." Exaltemos Albano Franco! 

O SR. ALBANO FRANCO- Nobre Senador Hugo Napo­
leão, como é bom receber um aparte como este vindo de uma pes­
soa como V. Ex•, que é um exemplo de um homem de compostu­
ra, de um homem hábil, de um homem competente. transigente, 
mas ftrme quando preciso, V. Ex'\ que continua sendo realmente a 
maior liderança do seu Estado. Ouvi há poucos instantes do nosso 
amigo comum, Senador Chagas Rodrigues, reconhecendo o prestí­
gio de V. Exa. Isso mostra, Senador Hugo Napoleão, como V. Ex• 
sabe fazer política. 

Não posso deixar de reconhecer que, em todas as vezes que 
o procurei, sempre contei com V. Ex•. Lembro-me bem de V. Ex•, 
Ministro da Educação, quando foi prestigiar a minha familia, pre­
sidindo o ato inaugural da Fundação Augusto Frauco, em Aracaju. 
Reconlo-me bem de V. Ex•, Ministro das Comunicações, que nun­
ca negou qualquer pedido feito para Sergipe. 

Por isso, sou amigo de V. Ex• e Sergipe é muito agradecido 
ao Senador e homem públfco Hugo Napoleão, exemplo de habili­
dade, serenidade, visão e lucidez nesta Casa. Não tenho dúvida de 
que continuará a ser um homem de sucesso na vida pública. Sinto- . 
me feliz e honrado com o seu aparte, meu colega e amigo, Senador 
Hugo Napoleão. 

Peço a Deus que me ilumine para que eu possa fazer em 
Sergipe um governo tão bom quanto o que V. Ex• realizoo no Es­
tado do Piauí. 

O Sr. Hugo Napoleão - Muito obrigado pelas palavras, 
agradeço também as referências ao meu amigo Chagas Rodrigues. 
Reitero os melhores votos para que aquela estrela do nosso amigo 
Augusto Franco continue a abençoar o filho nos dias que virão. 

O SR. ALBANO FRANCO- Muito obrigado. 
O· Sr. Irapuan Costa Júnior - Permite-me V. Ex• um 

aparte? 
O SR. ALBANO FRANCO- Ouço V. Ex" oom muito prazer. 
O Sr. Irapuan Costa Júnior - Senador Albauo Franco, 

quero, antes de mais nada, congratular-me com a população de 
Sergipe pela eleição de V. Ex' para o governo daquele Estado, que 
tenho no.meu coração como um segu?do Estado. Tenho um apre-

/ 
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ço muito grnnde pelos sergipanos e por Sergipe, onde desenvolvJ e 
continuo a desenvolver alguma atividade empresariaL Tenho cer­
teza de que V. Ex•, seguindo a trilha de Augusto Franco, realizará 
um grande governo naquele Estado, trabalhando a serviço de Ser­
gipe, com sua experiência administrativa e também política collii­
da aqui no Senado. Foi um privilégio conviver com V. Ex"; tive­
mos dias muito bons na Assembléia Nacional Constituinte, quan­
do defendemos pontos de vista que hoje se consagram no mundo 
inteiro como aqueles mais adequados para o desenvolvimento das 
populações. Assim, desejo e auguro a V. Ex• dias muito felizes, 
juntamente com o povo do seu Estado, no Governo de Sergipe. 

O SR. ALBANO FRANCO - Senador Irapuan Costa Jú­
nior, agradeço o aparte de V. Ex•, que muito me envaidece. Acom­
panhei de perto o trabalho de V. Ex• nesta Casa. V. Ex• relembra 
bem que, na Assembléia Nacional Constituinte, estávamos lado a 
lado, na mesma trincheira· em defesa da livre iniciativa, rumo no 
qual o mundo todo caminha. 

Aprendi muito com V. Ex•, homem educado, fmo, mas 
igualmente fume nas horas necessárias, com muita personalidade 
na defesa das causas e também como administrador. Sei também 
que V. Ex•, como empresário, ajuda o meu Estado, porque partici­
pa também do seu desenvolvimento, onde tem uma de suas empre­
sas atuando. Assim, reconheço também a competência empresarial 
de V. Ex•, Senador Irapuan Costa Júnior. 

Fico muíto agradecido pelo seu aparte e, repito, aprendi 
muito com V. &• aqui neste Casa, onde ficamos amigos. Muito 
obrigado, Senador Irapuan Costa Júnior. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Permite -me V. Ex' um aparte, 
nobre Senador Albano Frnnco. 

O SR. ALBANO FRANCO - Ouço V. Ex', com muita 
honra, meu amigo, Senador Chagas Rodrigues. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Nobre Senador Albano Franco, 
é para mim também uma honra aparteâ-lo na sessão de hoje, em 
que V. Ex• se despede do Senado para exercer as altas funções de 
Governador do seu Estado. Dirijo-me a V. Ex• para congrarular­
me mais uma vez com esse grande homem. A vida de V. Ex• tem 
sido uma sucessão de vitórias merecidas: vitórias na vida sindical, 
tendo atingido a presidência de uma confederação- a CNI; vitória 
na vida empresarial, pela maneira como V. Ex• conduz as suas em­
presas; vitória na vida pública, pelos altos cargos que merecida­
mente conquistou. Receba, pois, as nossas congratulações. Falo 
aqui como um velho amigo e admirador. Falo aqui como colega de 
V. Ex• nesta Casa. Falo também como seu correligionário. Todos 
estamos satisfeitos e honrados por vê-lo assumir o Governo dope­
queno grande Sergipe, o qual V. Ex' irá governar com espírito pú­
blico, competência e dedicação. Receba, portanto, essas nossas 
congrabllações. Estou certo de que, com essa experiência admirá­
vel, V. Ex• fará o que nenhum outro- sem querer diminuir nin­
guém - poderia fazer por Sergipe, nas atuais circunstâncias. Dos 
seus correligionários do PMDB e dos seus colegas, V. Ex• rece­
beu, na tarde de hoje, uma das maiores consagrações de Senado, 
de todos os partidos e de todos os Senadores. Receba, portanto, 
esta palavra de confiança, de fé. Sei que V. Ex• conseguirá novos 
êxitos e não lhe desejo êxito à frente do seu Governo, porque estou 
certo de que o homem que conseguiu tantas vitórias na vida públi· 
ca e privada conseguirá para o seu Sergipe, para o Nordeste e para 
o nosso País novas vitórias à :frente do sru Estado. Muito obrigado. 

O SR. ALBANO FRANCO - Nobre Senador Chagas Ro­
drigues, o aparte de V. Ex• engrandece o meu pronunciamento. V. 
Ex• sabe que sou seu amigo. admirador antes de V. Ex• chegar a 
esta Casa como advogado, como homem público. Nesta Casa, 
aproximamo-nos cada vez mais, tínhamos a oportunidade de ouvir 
muitas vezes conselhos e ponderações de V. Ex• com o estilo fran-

co e objetivo que lhe caracteriza, dentro do seu prúprio estilo. Se­
nador Chagas Rodrigues. 

Agradeço quando V. Ex• se referiu ao meu correligionário. 
V. Ex• foi um daqueles que me ajudaram, que me ponderaram que 
me observaram quando tomei aquela decisão político-partidária. 
V. Ex• é um homem que sempre honrou esta Casa, Senador Cha­
gas Rochigues, é um nome respeitado, admirado, principalmente 
pela sua conduta. V. Ex•. que é do Nordeste, como eu, do Estado 
do Piauí, como o Senador Hugo Napoleão, sabe o que é um Estado 
que precisa de ajuda, de desenvolvimento. Somos daqu~la região 
tão ainda necessitada de um tratamento diferenciado. E por isso 
que sempre pensamos da mesma forma, da mesma maneira. 

Fico muito feliz em ouvir o que ouvi de V. Ex• a meu res­
peito. Isso me envaidece. Isso também vou transmitir a meus fi­
lhos, pois, partindo de colegas como V. Ex-s, tudo isso me faz, 
cada vez mais, um homem feliz. Por isso é que digo sempre e repi­
to que Deus tem sido muito bom para comigo. 

Muito obrigado, nobre Senador Chagas Rodrigues. 
O Sr. Cid Saboia de Carvalho -Permite-me V. Ex• um 

aparte? 
O SR. ALBANO FRANCO- Tem V. Ex' a palavra. 
O Sr. Cid Saboia de Carvalho - Senador Albano Franco, 

a despedida de V. Ex•, é evidente, não causa nenhuma tristeza peJo 
fato de significar um passo adiante na sua carreira política quando 
V. Ex•, depois da última eleição. resultando vitorioso chegará ao 
cargo maior no seu Estado. Será, portanto, o Governador do seu 
Estado, chefia do Poder Executivo ali que, tenho certeza, hâ de 
exercer da melhor maneira possível. Tristeza, sim, porque, afinal 
de contas, o Senado perde um cidadão que aqui teve uma folha de 
serviços sempre muito brilhante, continuadamente brilhante por 
mais de um mandato. Mas não se trata bem de perder; trata-se de 
ceder um companheiro para uma missão no Poder ~xecutivo como 
estâ acontecendo a tantos companheiros nossos. E sempre assim: 
ora o Senado recebe aquele que vem do Governo do seu Estado, 
ora o Senado manda ao Estado aquele que hã de governar a sua 
terra natal. Aqui chegam as pessoas experientes e daqui partem 
pessoas experientes para novas e importanteS missões. O que que­
ro desejar é que, no Governo do seu Estado, V. Ex• se saia tão bem 
como se tem conduzidO e daqui se saiu e se sai tão bem na condi­
ção de Sem dor da República. A repetição do êxito será vital para a 
sua personalidade, para a sua vida, mas muito mais primordial 
para os seus coestaduanos e para seus admiradores no Senado Fe­
deral. E que repita também o êxito tão alcançado, tão redobrada­
mente alcançado na iniciativa privada, onde V. Ex• pontifica como 
um dos líderes empresariais, exatamente pela mablridade, pela ma­
neira de conduzir as questões sempre com a visão dúplice: o negó­
cio é importante, mas mais ímJX>ltanle é o tcx:lo, que é a pátria, que 
é o Brasil, a visão nacional, a vinculação de todas as questões aos 
destinos pátrios. Isso tem sido a luta de V. Ex• na vida pública e 
privada. Desejamos, portanto, que isso seja uma razão pam funda­
mentar o êxito que, com toda certeza, o companhe.iro terã na dire­
ção maior do- seu Estado. Mas não quero deixar de registrar no 
meu aparte aquilo que me é fundamental: dizer sentimentalmente 
o que penso. V. Ex• foi um bom companheiro, foi o am.igo, foi 
aquela pessoa do diálogo, a pessoa que conviveu conosco da ma­
neira mais e' gante e mais cortês. Foi acima de tudo a pessoa que 
se encaixou entro do espírito fraterno do Senado Federal. Isso é 
fundament~ tSSo é bãsico, isso ilustra senão o cunículo, porque 
isso não te registro em cuniculo, ilustn' sua alma que esteve 
sempre abe para o companheirismo e para o sentimento de soli­
dariedade qL · aqui, graças a Deus, viceja. Queiram os bons fados 
que os que vêem para os nossos lugares, o seu, o meu, lugares da~ 
queles que se elegeram para o Governo, dos que se elegeram para 
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a Câmara.dos Deputados, dos que não. se elegeram, q~.~eiram os 
J- .. 1 .... " fados que estes que estão para chegar a esta Casa aqui che­
guem com o espírito e a fraternidade de V. Ex•. Era isso que que­
ria aduzir a tantas palavras consagradoras que disseram aos ouvi­
dos de V. Ex• e para esse registro que ficará no Senado Federal. 
Parabéns pela vitória, mas muito mais parabéns pela trajetória na 
vida até o presente momento. Deus fará o resto em favor de V. &•. 

O SR. ALBANO FRANCO - Nobre Senador Cid Saboia 
L! e Carvalho, V. Ex• tem sido nesta Casa um colega bom e genero­
'·o f'~ra comigo em todos os momentos, em todos os instantes. 
~~-.,J::~ilo e acLrniro V. Exa como professor, como advogado, como 
j,nnalista. E V. fu• aqui, na área do Direito, muito colaborou. As­
sisti a algumas reuniões da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. Sempre assisti no plenário à participação de V. Ex•. 
Mas, mais do que tudo isso, V. Ex a é um cidadão humano, amigo, 
decente. 

O gesto de V. Exa, desejando-me sucesso com palavras tão. 
croinhosas, muito me sensibiliza e envaidece-me, principalmente 
partindo de um homem como V. Ex a, que sabe ser independente 
nas horas necessárias. Isso aprendi também com V. Exa. que tem 
personalidade quando é necessário divergir, muitas veres tomando 
a defesa de causas antipáticas. 

V. Ex• é um homem público que merece meu respeito, meu 
apreço e minha amizade. O aparte de V. Ex.• veio, efetivamente, 
valorizar e engrandecer meu pronunciamento. Muito obrigado, Se­
n ·,&x Cid Saboia de Carvalho. 

O Sr. João Cahnon- Pennite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. ALBANO FRANCO- Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. João Calmon- Nobre Senador Albano Franco, antes 

de falar da fascinante personalidade do fublro Governador de Ser­
gipe, desejo evocar a memória de seu ilustre pai, Augusto Franco, 
com quem tive a honra de conviver no nosso Congresso Nacional. 
V. Ex,. se destacou de maneira tão admirável à frente da Confede­
n0o Nacional da Indústria, que se credenciou à admiração de 
l •.xl..a a· sociedade brasileira. Num certo momento, havia a errada 
convicção de que essas entidades nacionais do comércio, da indús­
tria e da agticultura representavam um reduto de conservadores, de 
retrógrados. No entanto, a análise da história recente do Brasil 
mostra que à frente desses segmentos da economia nacional sem­
pro atuaram figuras que até hoje são respeitadas e cujas memórias 
todos nós exaltamos. Na área da indústria, V. Ex• deu um ímpeto 
novo, dlnamiz.ando, de maneira extraordinária, as entidades da 
CNI ligadas à educação. O SESI e o SENAI são a melhor demons­
tração de que ser industrial, comerciante ou agricultor no Brasil 
não significa, necessariamente, que a pessoa seja reacionária, in­
:;ensível e tenha um espírito público altamente duvidoso. Por isto 
mesmo, nobre Senador Albano Franco, quando vejo esta consagra­
\ÉO invejável à personalidade de V. Ex• quando se despede do Se­
r atlo Federal, não poderia deixar de me associar a essas bomena­
g(~ns, agradecer, fascinado que sou pela educação, à contribuição 
realmente extraordinária que V. Ex• tem dado a esse setor na área 
da indústria. E não encerraria este meu rápido aparte sem prestar 
uma homenagem à D. Leonor Franco, esposa de V. Ex•, que, à 
frente da Legião Brasileira de Assistência, deu uma demonstraçãO 
concreta. insofismãvel do seu espírito de patriotismo e de devota­
·;-i~:to à caus.1 do povo brasileiro. Fica aqui, nobre Senador Alba­
Po t~·rnnco, uma lembrança de V. Ex•. E eu diria também: fica aqui 
um~ inspiru.ção p2.ra que todos os que atuam nessas áreas das c las­
;; e:; produtoras sigam o seu exemplo. Muito obrigado. 

O SR. ALBANO FRANCO - Senador João Calmon, 
como t! bom ter a oportunidade de ouvir palavras de um homem 
que tem espírito -público, que sempre teve coragem civica. O País 
muito respeita V. Ex• em todos os momentos, em todos os instan-

tes da vi~.~~tJ.~.btasileira. Além do mais, temos que reconhecer 
a toda hora um homem apaixonado pela educação. 

Sinto-me muito engrandecido pelo aparte de V. Ex•, pelas 
ponderações de V. Ex• acerca do meu desempenho, do meu traba­
lho, pelas palavras generosas e incentivadoras de V. Ex a, principal­
mente partindo de um homem independente, que sempre teve 
oporn.midade de acompanhar as entidades empresariais no Brasil, 
que conhece o Brasil como poucos, que sempre viveu o problema 
nacional. 

Fico muito feliz e agradecido também pela referência à mi­
nha mulher, minha companheira, pelo trabalho dela, Senador João 
Calmon. 

Senti muita alegria e homa nesses anos todos na convivên­
cia com V. Ex•. ·com sua tranqüilidade, com sua serenidade, V. 
~x•. se~e grru;tjeou o respeito desta Casa. As palavras de V. Ex•, 
realmente, fazem com que o meu discurso fique valorizado na tar­
de de hoje. 

Muito obrigado, nobre Senador João Calmon. 
O Sr. Pedro Simon- Permite-me V. Ex•um aparte? 
O SR. ALBANO FRANCO - Com muita alegria e muita 

honra, Senador Pedro Simon. 
O Sr. Pedro Simon - Disse bem o Colega que me antece­

deu que hoje é um dia de festa e um dia de tristeza. É festa porque 
V. Ex• sai para cumprir uma missão muito importante, que é go­
vernar seu Estado, e é tristeza pelos que ficam aqui e passam a não 
privar da presença, do trabalho, da ação, da dignidade de V. Ex'. 
Fiquei muito emocionado com o aparte do Senador Francisco Rol­
lemberg, que demonstrou uma maneira grandiosa, eloqüente de se 
fazer política; nós, do Rio Grande do Sul, somos também um pou­
co assim. Ao se despedir desta Casa. V. Ex• é realmente merece­
dor de um aparte dessa natureza, V .Ex• que tem a responsabilidade 
não apenas de Senador, mas até aqui de Presidente da Confedera­
ção Nacional da Indústria, com a responsabilidade de orientar e 
coordenar o sentimento empresarial neste momento tão importante 
da vida nacional. Quero fazer justiça a V. Ex•, porque me lembro 
da pressão que V. Ex• e nós todos sofremos, mas principalmente 
V. Ex•. quando votamos aqui o imposto sobre cheque. Lembro-me 
de que, sentados aqui na galeria de honra, empresários de São Pau­
lo olhavam, criticavam, protestavam e praticamente só faltaram 
agredir V. Ex.•. Mas V. Ex• teve um comportamento sereno, tran­
qüilo de quem realmente é empresário, defende os interesses dos 
empresários, mas coloca os interesses dos País em primeiro lugar. 
Por isso tenho a convicção absoluta de que V. Ex• haverá de ser 
um grande Governador para o seu Estado, numa hora de transfor­
mações profundas para toda a Nação, com a posse do Senador Fer­
nando Henrique na Presidência da República e de Governadores 
do nível de V Ex'. Não tenho dúvidas de que V. Ex' tem compe­
tência, dignidade, caráter, garra, disposição e conhecimentos mui· 
to grandes para representar não apenas o seu Estado, mas também 
todo o nosso País. Dou-lhe o meu abraço muito fraterno, pelo cari­
nho e pela admiração que tenho por V. Ex•. Estou confiante e ab­
solutamente certo do grande desempenho que V. Ex• terá no Go­
verno do seu Estado. 

O SR. ALBANO FRANCO - Senador Pedro Sirnon, sin­
to-me engrandecido e orgulhoso com o aparte de V. Ex•. Conheço 
V. Ex• e, inclusive, acompanhei, por força da minha condição de 
Presidente da Confederação Nacional da Indústria, o trabalho dig­
no e operoso de V. Ex• como Governador. V. Ex• sabe que os 
meus colegas na Indústria gaúcha são representativos e participantes. 

Posso dar um testemunho a respeito de V. Ex.•. Fui seu lide~ 
rado. Conheço o seu espírito irrequieto, o seu estilo próprio. V. 
Ex• foi para mim - tenho certeza de que o é para esta Casa - um 
Líder de causas maiores. Sempre levou em consideração o Pafs, o 
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interesse do Bmsil. Reahnente, o espírito público sempre o nor­
teou. Por isso, sou seu admirador e valorizo tanto esse aparte e 
suas palavras. 

Incentiva-me, estimula-me ouvir do Senador Pedro Simon 
essas palavras, porque convivi muito e aprendi muito com V. Ex•, 
muitas vezes até sem ter a devida intimidade em determinadas 
conversas, mas o estilo de V. Ex•, sempre com espírito público e, 
ultimamente, como Líder do honrado Presidente Itamar Franco, 
como o Líder das causas maiores sempre me impressionou. 

Posso dizer com o meu testemunho pessoal: V. Ex• nunca 
foi um líder de causas menores, de questiúnculas políticas acerca 
de siglas partidárias ou de interesses pessoais. V. Ex• sempre pen­
sou no País e em ajudar o Governo do Presidente Itamar Franco. 
Por isso, muito me sensibiliza, envaidece-me mesmo o aparte de 
V. Ex•, porque V. Ex• é um homem público admirado e respeitado 
no Rio Grande do Sul e no Brasil. 

Muito obrigado, Senador Pedro Simon. 
O Sr. Garibaldi Alves - Senador Albano Franco, permite 

V. &•um aparte? 
O SR. ALBANO FRANCO - Com muita alegria, com 

muita homa, nobre Senador e Governador eleito Garibaldi Alves. 
O Sr. Garibaldi Alves Filho - Senador Albano Franco, 

dentro de poucos instantes, estarei me despedindo também da tri­
buna do Senado, como V. Ex'. Vou governar um Estado com pro­
blemas também muito dificeis e sem a experiência, sem a trajetória 
na vida pública nacional que V. Ex' tem, mas com a vontade de 
servir e de governar o meu Estado dentro dos princípios que sem­
pre norteanun a minha vida pública. Quero deixar incotporado ao 
discurso de V. Ex a esse modesto aparte, que é um pleito de admi­
ração que sempre tive pela atuação de V. Ex' não apenas como Se­
nador, mas, como todos disseram aqui também. como Presidente 
da Confederação Nacional da Indústria. V. Ex' revelou um espirito 
de grandeza incomum ao deixar um espaço reservado no cenário 
nacional, para governar o seu Estado- Sergipe. 

O SR. ALBANO FRANCO - Nobre Senador e Governa­
dor eleito Garibaldi Alves FiTho, o aparte de V. Ex a já atesta o ho­
mem simples, modesto e discreto que é V. Ex'. Poucos Senadores 
granjearam, de imediato, nesta Casa, respeito e amizade como V. 
Ex•. Isso foi provado com a sua espetacular vitória para Governa­
dor do Rio Grande do Norte. 

Tenho certeza de que conviverei com V. Ex• e saberei 
apreender com V. Ex .. seu estilo de conseguir as coisas, isto é, com 
simplicidade e humildade. 

V. Ex .. com serenidade, seriedade e competência mostrou o 
seu valor nesta Casa e o tem demonstrado em todos os cargos que 
tem exercido. Quero dizer que muito me enobrece e me alegra o 
aparte de V. Ex', como Senador e como Governador eleito. 

Senador Garibaldi Alves Filho, V. Ex" sabe que, por uma 
dessas coincidências, o seu Suplente é um amigo e companheiro 
meu nesses I 3 anos de Confederação Nacional da Indústri : o meu 
Diretor Tesoureiro, Fernando Bezerra, que vai te' a grave respon­
sabilidade de assumir a cadeira de V. Ex ... 

Nobre Senador Garibaldi Alves Filho, V. Ex .. soube com 
seu estilo, com seu comportamento, com seu trabalho granjear o 
respeito e a amizade desta Casa,. assim como a amizade e o respei­
to dos seus coestaduanos. 

Tenbp certeza que Deus irá nos ajudar nesta missão, pqrque 
os problemas são semelhantes, e estaremos juntos, irmanados, tra­
balhando em favor dos nossos Estados. 

Muito obrigado, nobre Senador Garibaldi Alves. 
O Sr. Jônice Tristão- Permite-me V. Ex .. um aparte? 
O SR. ALBANO FRANCO- Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Jônice Tristão - Depois de ter ouvido as palavras 

elogiosas a sua pessoa dos nossos nobres Colegas, V. Ex .. há de 
convir que não tenho a oratória brilhante para expressar tudo o que 
V. Ex• merece. Eu, entretanto, vim da área empresarial, especial­
mente da ãrea de indústria, convivi com a habilidade de V. Ex a­

habilidade e competência incomuns - na Confederação Nacional 
da Indústria e pude observá-lo conduzindo todos os problemas da 
nossa classe. Posso dizer, neste momento, que sua ausência tão 
sentida aqui no Senado o será, indubitavelmente, muito maior na 
Confederação Nacional da Indústria. Como empresário posso tes­
tenambar isso. Quero dizer da minha satisfação de, neste período 
curto que aqui passei, ter convivido mais de perto com V. Ex' 
como homem público. V. Ex' é brilhante tanto como empresário, 
homem público, quanto como chefe de família. Desejo todo suces­
so na direção do governo do seu Estado, Sergipe. Não temos dúvi­
da de que o povo sergipano estará excelentemente representado e 
conduzido por um líder a sua altura. Estamos torcendo pelo seu 
sucesso. Desejamos a sua família. a O. Leonor e a seus fJ.Ibos mui-· 
tas felicidades. 

O SR. ALBANO FRANCO - Senador Jônice Tristão, 
agradeço muito o aparte de V. Ex', não só como vitorioso empre­
sário, mas também como homem público sensível aos problemas 
do seu Estado e aos problemas nacionais. V. Ex .. é um daqueles 
empresários que procura ter hoje a responsabilidade social que o 
ab.lal momento brasileiro está a exigir de todos nós. V. Ex' foi ge­
neroso nas suas palavras com referência ao meu trabalho na Con­
federação Nacional da Indústria. Realmente procurei aglutinar a 
indústria brasileira, corresponder aos anseios da nossa classe em 
tudo aquilo que interessava ao fortalecimento da indústria, princi­
palmente através do diálogo e do entendimento com as lideranças 
sindicais, como também em favor da defesa da iniciativa privada 
no País. V. Ex .. , em pouco tempo, já soube aqui se fazer respeitar 
neste Senado pela sua maneira de ser, pelo seu comportamento. V. 
Ex• é um homem público que também merece hoje o meu respeito 
no Senado. Agradeço, Senador Jônice Tristão, o aparte de V. Ex'. 

O Sr. Odacir Soares- Permite-me V. Exa um aparte, nobre 
Senador Albano Franco? 

O SR. ALBANO FRANCO- Ouço com prazer V. Ex•. 
O Sr. Odacir Soa""' - Senador Albano Franco, além da 

minha alegria e satisfação pessoais em apartear V. Ex•, nesta tarde 
em que V. Ex" se despede do Senado Federal, Casa na qual penna­
neceu por doze anos, desejo também cumprimentar V. Ex' em 
nome do Senador Marco Maciel, Líder do nosso partido e fub.lro 
vice-Presidente da República. Tive o privilégio de chegar aqui 
com V. Ex', em 1982. E, juntamente com o Senador Marco Ma­
ciel, fomos os três Senadores reeleitos, em 1990 - também tive 
esse privilégio. Tenho absoluta certeza de que o povo de Sergipe, 
ao eleger V. Ex•, optou pela melhor candidab.lra, pelo melhor cur­
riculo e pela melhor trajetória, exatamente aquela que marcou a 
ab.lação de V. Ex .. , não apenas na vida empresarial, particularmen­
te na Presidência da Confederação Nacional da Indústria, mas tam­
bém no Senado Federal. V. Ex• será, sem nenhuma dúvida, um 
grande Governador, vai promover o grande impulso no seu Estado 
e, com as responsabilidades sociais que tem, decorrentes inclusive 
do fato de ter presidido a Confederação Nacional da Indústria e do 

}ttto de ter se envolvido com a relação capital/trabalho, V. Ex a vai 
iniciar um processo de resgate da grande dívida social no Estado 
de V. Ex .. , que também não deixa de ansiar, como todo o Nordeste 
e Norte brasileiros, por grandes demandas sociais não satisfeitas e 
não realizadas. De modo que, quero dizer que V. Ex' vai deixar 
aqui uma grande lacuna pela maneira cavalheiresca, afável, amigá­
vel, companheira, solidária, com que sempre se comportou aqui no 
Senado Federal, inclusive em muitos momentos relativos a mim, 
estimulando-me, cumprimentando-me por posições que eu even-
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tualmente tomava, por colocações que eu eventualmente fazia. De 
modo que, ao fazer esse registro, quero repetir que o faço em meu 
nome pessoal, mas também o faço em nome do Senador Marco 
Maciel, futuro Vice-Presidente da República, que, inclusive, on­
tem. daqui se despediu, como está fazendo agora V. Ex'. Eram es­
sas as palavras que eu queria me permitir solicitar a V. Ex' que fi-. 
zesse inserir no seu discurso de despedida, acrescentando apenas 
que V. Ex' deixa aqui, como eu já disse, uma grande lacuna e uma 
grande saudade. Vamos aguardá-lo aqui no dia 1° de fevereiro de 
1999, já Senador novamente, representando o Estado de V. Ex'. 

O SR. ALBANO FRANCO - Nobre Senador Odacir Soa· 
res, o aparte de V. Ex• vem valorizar o meu discurso. V. Ex' sem­
pre foi um Senador inteligente, trabalhador e combativo. V. Ex' 
afllTilou bem: chegamos juntos aqui em 1982, e, por uma coinci­
dência feliz, eu, V. Ex• e o nosso Vice-Presidente eleito voltamos 
para esta Casa. V. Ex • sempre mostrou capacidade de trabalho, ba .. 
bilidade e competência na defesa das suas causas, sempre lutando 
em defesa do seu Estado, o Estado de Rondônia. Muitas vezes V. 
Ex• esteve comigo para reivindicar, para pedir, para solicitar, in­
clusive através da indústria brasileira, auxílio, ajuda para o seu Es­
tado. Sou testemunha disso. V. Ex• sempre foi um político preo­
cupado com os interesses do seu Estado. Por isso, fico rea4oe~e 
muito feliz com o aparte de V. Ex•. Sempre mantivemos uma con­
vivência agradãvel, respeitosa e fraterna. Por isso, agradeço o 
aparte e faço questão de dizer que fiquei feliz em estar com V. Ex• 
aqui nesses 12 anos, Senador Odacir Soares. Muito obrigado.. ' 

Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, serei compieC?n~v.eJ, 
serei tolerante. Esta Casa me deu grandes exemplos nesse campo. 
Basta lembrar a nossa conduta ao aprovarmos planos econômicos 
arrojados e penosos. Tudo feito JX:la Pátria. Pelo bem-querer do 
nosso povo, pois cada um de nós sempre quis ser lembra9o pelos 
seus fllhos e netos como alguém que sacrifiCOU interesse~ indivi­
duais em favor dos interesses nacionais. E assim continua sendo a 
nossa conduta, a conduta dos Senadores brasileiros. 

Construí aqui grandes amizades e, como já disse, mesmo a 
distância. faço questão de consetvá-las, pois são meu maior patri­
mônio. É com ajuda delas que desejo governar o meu Estado. É 
com elas que haverei de me encontrar, periodicamente, para conti­
nuarmos construindo este grande Pais. Alguns entram, como eu, 
no papel de governador. Outros saíram desta Casa, como é o caso 
hoje do nosso Presidente Itamar Franco, que foi sempre meu crni­
go, e que, por sua conduta de homem sério, de homem simples 
mas competente, deixa o Governo com o respeito e o aJX>io de 
toda a população brasileira. Figura marcante e inteligente, Fernan­
do Henrique Cardoso assume a Presidência da República. Da mes­
ma maneira. despediu-se desta Casa, para ocupar a Vice-Presidên­
cia da República o nobre Senador Marco Maciel, com quem fiz 
política universitária no Recife, participei do mesmo partido e, 
desde 1983, lutamos pelas mesmas causas no País e, em especial, 
no Nordeste. 

Mudaram-se os papéis, mas estarei interagindo com os mes­
mos personagens. Isto é um grande conforto, pois sei que terei o 
respaldo de gente experiente, gente dedicada e gente que está dan­
do uma parte de sua vida em beneficio do Brasil. Este também é o 
meu propósito. Também estou nos melhores anos de minha vida. 
Tinha todas as condições para gozá-la de modo tranqüilo e confor­
tável. Mas o dever falou mais alto. Ao me candidatar, senti dentro 
de mim como se fosse um chamamento de Deus a me pedir para 
continuar a exercer o meu dever de cristão atento e ajudar os que 
precisam. Vou substibJir no Governo o meu companheiro, o meu 
amigo e aliado, Governador João Alves, que teve capacidade, 
competência ao dirigir os destinos de Sergipe. 

Que esse mesmo Deus permaneça Protegendo a todos os 

que ficam nesta Casa e aos que chegam com a vitória de última 
eleição. Que o Senado Federal continue sendo o que sempre foi: 
uma Casa serena, de respeito e de estudo sério das matérias nacio­
nais. Uma frente permanente em defesa da democracia. Uma bar­
reira de resistência a todo tipo de arbitrariedade e injustiça social 

Aos nobres Senadores, aos respeitáveis Congressistas, aos 
diligentes funcionários desta Casa, desde os que ocupam os mais 
elevados cargos até os mais simples - em especial, aos setvidores 
do meu gabinete, da Mesa, da secretaria - o meu muito obrigado e 
a minha despedida comovida. (Palmas) 

Durante o discurso do Sr. Albano Franco, o Sr. 
Chagas Rodrigues, JD Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Humberto Luce­
na, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Locena) - Em meu 
nome pessoal e no dos demais componentes da Mesa Diretora, as­
socio-me às hOlllenagens que o Senado Federal acaba de prestar ao 
Senador Albano Franco, no momento em que se despede formal­
mente desta Casa do Congresso Nacional a que prestou relevantes 
setviços, fonnulando votos de pleno êxito nas altas funções de Go­
vernador de Sergipe para as quais foi eleito pela decisão soberana 
do povo de seu Estado. 

O Humberto Lucena, Presidente, deixa a cadeira 
da PrCsidênCia, que é ocupada pelo Sr. Chagas Rodri­
gues, JOVice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lavoisier Maia. 

O SR. LAVOISIER MAIA (PDT-RN. Pmmmcia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sn e 
Srs. Senadores,antes de começar o meu discurso, quero agradecer 
o gesto democrático e compreensivo do eminente Senador Gari­
baldi Alves Filho, que me cedeu a vez, porque tenho que viajar 
logo em seguida. Obrigado, eminente Senador. Eu o admiro e o 
Rio Grande do Norte também. Desejo que V. Ex" faça um bom g<>­
vemo para o povo do Rio Grande do Norte. 

· Em segundo lugar, gostaria de congratular-me com o Sena­
dor Albano Franco, que ocupou durante tanto tempo esta tribuna, 
visto que a solidariedade a S. Ex• foi unânime no Senado Federal. 
Quero associar-me às homenagens prestadas a Albano Franco, 
esse brasileiro i!ustre, Senador que honrou o seu Estado, Presiden­
te da Confederação Nacional na Indústria. Ele segue o exemplo do 
seu pai, Augusto Franco, que foi GovernaWJr do Sergipe, na época 
em que eu governava o Rio Grande do Norte. Ele governou muito 
bem e passou o exemplo para o filho, que, na verdade, mereceu e 
vai merecer ainda o reconbecime.nto do povo sergipano. Parabéns, 
Senador Albano Franco, e muitas felicidades no seu governo no 
Estado de Sergipe. 

Sr. Presidente, diz o livro do Eclesiastes: 
Todas as coisas têm seu tempo, e tudo que existe debaixo 

dos céus têm a sua hom. Há tempo para nascer e tempo para mor­
rer. Hã tempo parn plantar e tempo para colher. Hã tempo para fa. 
lar e tempo para silenciar. 

Ao que acrescento: hã tempo para se chegar e tempo para se 
despedir. 

Quaodo a gente se despede. aguça o olhar, amplia o painel 
da lembrança, para reconstruir os dias passados e ftxar, de maneira 
indelével, a passagem do ambiente que nos ceroa. 

Decorridos oitos anos da minha chegada a esta Casa, eis 
que se aproxima o ftnal do mandato que o JX>VO norte-rio-granden­
se me conferiu :na memorável eleição de 1986. 

Entretanto, parn chegar ao Parlamento Nacional, percorri 
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um 1ongo e áspero caminho. Nasci no pé da Serra do Croatá. no 
Município de Almino Afonso, zona oeste do Rio Grande do. Norte. 
Na tenra infância, perdi minha mãe, que faleceu de parto, e, aos 26 
anos de idade, pezrli o meu pai. Graças à benevolência de um tio, 
de quem trago o nome, consegui ser um novo Hipóctates, forman­
do-me em Medicina na velha e tradicional Escola Médica ·da Ba­
hia, na Faculdade de Salvador. 

Uma vez formado, retomei ao sertão potiguar, a ftm de dar 
assistência àquelas populações pobres e abandonadas. Convivendo 
com aquele povo simples, aprendi ricas lições de tenacidade, de 
amor ao torrão natal, da solidariedade nas horas difíceis e, sobretu­
do, de otimismo diante da vida, apesar das adversidades. Anos de­
pois, fui exercer a minha profissão na capital do Estado, tomando­
me Professor da Faculdade de Medicina na Universidade Federal 
do Rio Grande do Norte e atendendo uma clientela em consultório 
particular. Foram muitos anos de trabalho diuturno, formando uma 
nova geração de médicos e restaurando a saúde de milhares de 
pessoas. 

Ao longo dos anos da vida profissional, não me distanciei 
da vida política do meu Estado. Ao contrário, acompanhei-a de 
perto, participando das alegrias e das tristezas do grupo politico a 
que est2',Va ligado. 

No início da década de 70, eis que um dns integrantes do 
meu Partido foi escolhido para governar o Rio Grande do Norte, 
Dr. Tarcísio de Vasconcelos Maia. Concomitantemente, levado 
pela força das circunstâncias, fui nomeado seCreiá.rio de Saúde, in­
gressando assím na vida pública do meu Estado. No exercício des­
te cargo, tive o prazer de realizar um programa de sa6de integrado 
e hierarquizado, que resultou em elevados beneficios para toda a 
população da Capital e do interior do Rio Gooade do Norte. 

Em reconhecimento pelo trabalho que realizei, fui escolhido 
para governar aquele Estado no período de 1979 a março de 1983. 
Foi uma fase da minha vida na qual me dediquei de cotpo e alma à 
gestão da coisa pública. O resultado foi bastante positivo: conse­
gui colocar um médico residindo em cada municipio. Naquela 
época, somente o Rio Grande do Sul realizara programa semelliante. 

Construí 30 mil casas populares, organizadas em conjuntos 
habitacionais com água, energia elétrica, calçamento e prestações 
adequadas às condições salariais do povo. 

Atuei com sucesso no setor da medicina preventiva, propor­
cionando água tratada e encanada a 50% da população norte-rio­
grandense, na épcx;a, mais de um milhão de habitantes. Tratei bem 
todas as camadas do funcionalismo; elegi o meu sucessor e entre­
guei o Estado sem nenhuma pendência fmanceira. 

Saí do Governo, pobre do mesmo jeito que entrei, de mãos 
limpas e cabeça erguida, podendo dizer como Briand, o grande 
parlamentar francês, e José Augusto Bezerra de Medeiros, honrado 
político norte-rio-grandense: "Vede as minhas mãos: nenhuma 
mancha de sangue, nenhuma tacha de azinhavre". 

Passei quatro anos sem mandato e sem exercer nenhum car­
go público. Finalmente, em 1986, disputei uma cadeira no Senado. 
Em reconhecimento ao meu trabalho, o povo me conferiu um 
mandato de Senador, que ora se encena. 

Ao longo do meu mandato, lutei para reduzir as desigualda­
des inter-regionais, melhorar as condições de vida da população 
nordestina, particularmente das crianças, principais vítimas do 
nosso capitalismo selvagem. Contra a omissão de alguns e a mã-fé 
de outros, sustentei a luta em favor da construção de uma refmaria 
de petróleo no Rio Grande do Norte, por ser o segundo maior pro­
dutor nacional de petróleo. 

E, agora, aproveito a oportunidade para dizer que essa mi­
nha luta continua sem mandato, passando-a ao comando do Go­
vernador eleito Garibaldi Alves Filho, juntamente com toda a Ban-

cada do seu Estado, suprapartidári. p:rra fazer justiça ao Rio 
Grande do N01te. Tecnicamente, se uma refinaria for para o Nor­
deste brasileiro, essa deverá ser locali211.da na wna oeste do Rio 
Grande do Norte, o maior produtor de petróleo em terra do Brasil 
e o segundo maior produtor de petró:~ em u.Nv v uu~~o País, na 
plataforma continental e em terra. Fica a minha lembrança nesta 
bom. 

Defendi a construção de oJras de infra-estrutura hídrica 
para amenizar o sofrimento~"- ?OPtlação rural nordestina nos anos 
da seca. Vários outros assuntos d: relevância para o Brasil e o 
Nordeste foram alvo das minhas preocupações parlamentares. 

Oito anos aqui passados valfram, para mim. Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, como uma nova fa,:t.ddade. Convivi aqui com im­
portantes homens públicos do Bras1l, com quem aprendi mt.ito ao 
longo desses anos e com os quais f z grandes ami211.des. Lamenta­
velmente, pela premência do tempo, deixarei de declinar vários 
nomes. Todavia, não·poderia deixar de fazer referência a três ho­
mens públicos: ao Seriador Marco Maciel. homem público de Per­
nambuco e do Brasil, hoje, Vice-Presidente da República, cuja tra­
jetória política no Parlamento Nacional, tanto na Câmara dos De­
putados quanto no Senado Federal. tem sido brilhante e proficua, 
sempre pronto a resolver os mais graves problemas do Brasil e do 
Nordeste. Ontem, S. Ex• provou isso daquela tribuna, fazendo um 
discurso--conferência. Durante quatro horas, S. Ex• foi homenagea­
do pelos Srs. Senadores. Ao Senador Garibaldi Alves Filho, eleito 
Governador do Rio Grande do Norte, vocacionado para a vida par­
lamentar. Em pouco tempo, S. Ex• prestou grandes e relevantes 
serviços ao Senado e ao Congresso Nacional e antes o fizera como 
Deputado Estadual durante quatro legislaturas. Agora, foi eleito 
Governador do Rio Grande do Norte, numa vitória bonita; o povo 
o preferiu. 

Quero dizer ao meu amigo Gmi.baldi Alves Filho que suas 
responsabilidades são muito grandes. Desejo que faça o máximo 
pelo povo do nosso Estado, principalmente, pelas pessoas que 
confiaram em S. Ex a. no dia 3 de outubro. 

Ao assumir o governo, espero que se lembre principalmente 
das pessoas mais carentes de Natal e de todo o Rio Grande do 
Norte. Torço para que S. Ex a. não decepcione ninguém naquele Es­
tado. São os votos ardentes de Lavoisier Maia, que, saindo deste 
Parlamento, continuará na vida pública para que, na hora em que 
falar mais alto o interesse do Rio Grande do Norte, possa estar 
sempre ao lado deste caro amigo, Senador Garibaldi Alves Filho, 
Governador eleito pela vontade livié do povo norte-rio-grandense. 

Finalmente, refiro-me ao Presidente eleito Fernando Henri­
que Cardoso, que deixou, nesta Casa, a marca da sua inteligência e 
o desejo sempre ardente de resolver os grandes problemas nacio­
nais. Agora, na Presidência da República, contazá certamente com 
o indispensável apoio dos Congressistas para proceder à tão neces­
sária e tão postergada reforma do Estado Brasileiro. 

A Sua Excelência auguro pleno êxito no cumprimento da 
sua missão. 

O Sr. Hugo Napoleão- Permite-me V. Ex•um aparte? 
O SR. LAVOISIER MAIA -Senador Hugo Napoleão, es­

tamos lutando contra o tempo, pois. temos que viajar logo mais, 
mas muito me h'!nra receber o seu aparte. 

Ouço V. Ex• com prazer. 
O Sr. Hugo Napoleão - Serei extremamente breve. Quero 

cumprimentar V. Exa. pela lhaneza, pelo cavalheirismo, pela ele­
gância com que sempre se houve na vida pública, inclusive neste 
Senado Federal, no qual tenho a honra de ser colega de V. Exa. e 
ver, como acabo de assistir, dois concorrentes que contenderam 
tratando-se com a elevação de espírito que o Rio Grande do Norte 
merece. Muita sorte a V. Exa.. Tenho certe211. de que no futuro V. 
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Ex• continuará a trilhar os bons caminhos, para oferecer ao Rio 
Grande do Norte e ao Brasil o melhor, cooforme já tem oferecido. 

O SR. LAVOISIER MAIA - Muito obrigado, eminente 
Senador Hugo Napoleão. V. Ex" na verdade dá muitos subsídios 
importantes ao meu pequeno pronunciamento. V. Ex• me conhece 
ao longo do convívio nesta Casa. Só tenho palavras de agradeci­
mento a este homem público que eu chamava "embaixador do 
Brasil", mas ele dizia que preferia ser Senador. Foi nesse diâlogo 
franco e ameno que vivemos aqui ao longo de tantos anos, emi­
nente Senador Hugo Napoleão. Muito obrigado a V. Ex". 

Srs. Senadores, cheguei ao término do mandato de Senador 
que o povo norte-rio-grandense me confiou nas eleições de 1986. 

Parodiando o apóstolo São Paulo, posso dizer. combati o 
bom combate, guardei a fé nas instituições democráticas, no futuro 
promissor do meu País e do meu Estado. 

Despeço-me do Senado Federal, não da vida pública. pois 
tenho ainda bastante energia para continuar servindo ao meu Esta­
do e ao Brasil. 

Vou navegar em outros mares, na certeza de que os homens 
passam e as instituições ficam. 

Enquanto as montanhas projetarem suas sombras sobre os 
vales,.serei grato ao povo do Rio Grande de Norte, que me. propor- . 
cionou dias tão felizes na Capital Federal. 

Aos colegas que partem comigo, desejo boa sorte nos novos 
caminhos que vão trilhar. Aos colegas que ficam, formulo sinceros 
votos de um excelente trabalho em prol da grandeza. do Bmsil. 

Quero agradecer a todos que fazem esta Casa, desde o mais 
humilde servidor ao mais graduado homem que serve ao Senado 
Fede:ral, aos funcionários da Mesa Diretora, da Secretaria. das Co­
missões, a todos, enftm, os agradecimentos sinceros de Lavoisier 

·Maia. 
E digo: o Parlamento é o termômetro das democracias. Sem 

ele, a vontade do povo não se faz ouvir por causa da prepotência 
dos ditadores. Somente a democracia faz a felicidade dos povos. 

Viva a instituição parlamentar! 
Muito obrigado, caros colegas Senadores da República. 

(Palmas) 
O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - Tem a pala­

vra o nobre Senador Garibaldi Alves Filho. 
O SR. GARIBALD! ALVES FILHO (PMDB-RN. Pro­

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, SI% e Srs. Senadores, cheguei a esta Casa contrariando al­
guma das etapas que formam uma clássica carreira política. Se­
gundo esse rito, para esta Câmara Alta, encaminham-se normal­
mente homens públicos com um longo percurso na vida p:Jlítica 
regional e nacional, que aqui chegam para distribuir experiência, 
equilíbrio e sabedoria. 

Apesar de me dedicar desde a juventude à vida política, 
tive, contudo, ó desafio dC começar no Senado a minha atuação no 
plano nacional; como também o destino reservou-me o privilégio 
de ter esta porta a me dar acesso ao debate dos grandes temas bra­
sileiros. 

Hoje confesso com humildade que, nesta Casa, ganhei mais 
experiência do que distribuí; aprendi mais do que ensinei; e fumei, 
mais do que nunca, o meu compromisso de fé e de esperança na 
democracia. 

Se tivesse que resumir tudo o que aqui vivi, eu diria que 
tive o privilégio de amadurecer na casa dos amadurecidos e de 
aprender na casa dos mais sábios. 

.Áqui, de fato, aprendi bastante. Aprendi, por exemplo. que, 
se a função desta Casa é conservadora, conservadores nãc são os 
seus membros. Aprendi que, se maturidade significa equilíbrio, ja­
mais significa medo; se experiência significa saber, jamais signifi-

ca prepotência. E se equilíbrio stgnifica paciência, jamais significa 
cautela excessiva. 

Aprendi mais ainda. Srs. Senadores. Aprendi que, se é de­
ver de cada um de nós a defesa dos interesses dos nossos Estados, 
essa missão s6 pode cumprir-se em sua inteireza se buscarmos, ao 
mesmo tempo, a defesa intransigente dos interesses do País. Jnte­
resses estes que começam pelo bem-estar de cada um dos brasilei­
ros, esteja ele onde estiver, e pela luta pela unidade e integração 
nacionais. 

Sr. Presidente, honrados companheiros, dizia que cheguei a 
esta Casa por um caminho pouco usual. Já com uma ponta de sau­
dade, deixo-a agora, igualmente por força de um curioso destino. 
O mesmo povo que me deu este mandato achou por bem interrom­
pê-lo. O mesmo povo que me trouxe a esta Casa chamou-me de 
volta ao meu Estado. E desta vez para assumir o mais alto posto da 
política estadual. 

Eleito em três de outubro, assumo, pela vontade do povo do 
Rio Grande do Norte, no próximo dia 1 o de janeiro, o cargo de go­
vernador. Já agradeci ao povo do meu Estado por esse gesto de 
confiança. E esta é a hora de agradecer a esta Casa, mesmo ,porque 
sei que minha passagem por aqui credenciou-me ainda mais peran­
te meus· conterrâneos para exercer o novo cargo. 

Sou um senador que ·se toma governador, quando é mais 
comum um govemador tomar-se senador. São percursos opostos, 
mas não contraditórios. A depender do seu percurso, um politico 
traz a experiência adquirida na labuta do governo para melhor de­
fender,.na tribuna, o seu Estado. O outro leva o a~ndizado desta 
Casa e o calor da tribuna para melhor enfrentar a labuta e saber 
clamar, ainda mais forte, pelos interesses do seu povo. 

Sr. Presidente, nobres colegas, como Governador de um Es­
tado do Nordeste, serei também um tribuno em defesa dos interes­
ses regionais. Se minha voz desaparece deste recinto, ela não vai 
sumir dos seus ouvidos. Serei cobrador e critico intransigente em 
favor de·melhorias para o nosso povo, mesmo porque sei que de­
fender hoje O Nordeste é defender, antes de tudo, o Brasil; mesmo 
porque sei que, se o Nordeste tiver o apoio que merece e necessita, 
poderá retribuir, em dobro e a curtíssimo prazo, todos estes benefí­
cios para o País. 

Se V. Ex-s. me permitem, tomo como exemplo o meu Esta­
do, o Rio Grande do Norte. Sua potencialidade turistica, agrícola e 
mineral é enorme, mas, paradoxalmente, continuamos num pata­
mar de desenvolvimento muito aquém de nossas possibilidades. 
Faltam-nos políticas de desenvolvimento apropriadas, infra-estru­
tura e instrumentos de ação social adequados. É necessário, por­
tanto, rever as políticas para o Nordeste. E, ao fazermos isso, esta­
remos lançando um novo olhar sobre um Brasil que, até hoje, é um 
grande produtor de miséria, quando poderia ser- e será- um insu­
perável produtor de riqueza. 

Qualquer mudança por um Brasil melhor deve começar 
pelo Nordeste. De outra fonna, o País continuará andando na con­
tramão e atropelando milhões de filhos. E esta Casa. a quem cabe 
o papel de defender e também fiscalizar algunlas ações dos Esta­
dos, tem um importante papel de liderança neste processo. 

Sr. Presidente, meus nobres colegas, falou aqui antes de 
mim o Senador Albano Franco, meu ilustre companheiro desta 
Casa, que vai governar o Estado de Sergipe. Mas sairão também 
desta Casa o Senador Mário Covas, que passa a comandar os des­
tinos de São Paulo; o nosso colega Antonio Mariz, que vai assumir 
o governo ·da Paraíba; Divaldo Suruagy, que governará Alagoas; 
Almir Gabriel, que estará à frente dos destinos do Pará; Wilson 
Martins, que estará no comando de Mato Grosso do Sul. E eu me 
preparo. humildemente, como V. Ex"s sabem, para o desafio de 
governar o Rio Grande do Norte. 
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Mas esta Casa, meus senhores, teve, antes de tudo, para 
exaltação nossa, para gáudio nosso, a honra inexcedível de produ­
zir o novo Presidente da República, nosso querido e respeitado 
companheiro Senador Fernando Henrique Cardoso, além do seu 
honrado Vice, Senador Marco Maciel. Isso, sem dúvida nenhuma, 
tem um enorme significado para o Senado. Mas, antes de tudo, 
tem um grn.nde significado para o País. 

Isso significa, entre outras coisas, que houve, nesta Casa, 
um compromisso previamente traçado e cumprido com o povo. E 
que este compromisso agora se desdobra em novas funções e no­
vas responsabilidades. Isso significa que os debates que protagoni­
zamos nesta Casa sobre moralidade pública, justiça social e mod­
ernização do Estado não podem cair no vazio ou se imobilizar no 
campo abstrato das idéias. Mais do que nunca estas propostas têm 
que ganhar forma concreta e devem se multiplicar no exemplo 
constante do dia-a-dia. Devem virar ação política e ação adminis­
trativa. 

Fomos nós mesmos, aqui neste Senado, que discutimos, 
elaboramos e traçamos normas para um Brasil moderno. Surge, 
agora, mais nítido do que nunca, o momento de se refazer o Esta­
do brasileiro. De se modernizarem suas instituições. De se prom(}­
ver uma meJhor transferência de responsabilidades entre a União, 
os Estados e os municípios. De se definir concretamente, na área 
do desenvolvimento e da produção, os verdadeiros papéis do Esta­
do e da iniciativa privada. 

Não resta dúvida de que existe um consenso, hoje, no Pais, 
sobre estas questões. Mas vamos ingressar, de forma decisiva, no 
delicado terreno que separa o consenso das idéias e os labirintos 
da execução prãtica. Nisso, mais uma vez, é necessário um traba­
lho conjunto entre o Governo Federal e os Estados para que estas 
mudanças se dêem de forma equilibrada e abrangente. 

Se não há dúvida sobre a necessidade de um Estado mais 
enxuto, que concentre suas ações na área social; se não bá diver­
gências quanto à necessidade de um Estado moderno, ágil e de ge­
renciamento viável, não há dúvida, também, de que as realidades 
políticas e culturais de cada região não podem ser esquecidas; e 
que as dificuldades especificas de cada Estado não ~m ser me­
nosprezadas. 

Em alguns Estados do Nordeste, por exemplo, onde a tradi­
ção clientelista e o atraso econômico criaram, por anos a fio, um 
monstrengo muito especial de estado provedor, as dificuldades se­
rão ainda maiores para aqueles governadores que, como eu, estão 
decididamente empenhados em promover uma profunda reforma 
administrativa e gerencial. Não poderemos levar essa missão a 
bom termo se não tivermos, de um lado, um forte apoio institucio­
nal, no qual é fundamental uma reforma tributária abrangente, e, 
do outro, um forte apoio político da União. 

É necessário, portanto, que sejam criados mecanismos de 
incentivo e apoio aos Estados que, de fato, decidirem promover re­
formas administrativas profundas. E não seria despropositado - e 
peço aos meus colegas Senadores que, até na minha ausência, me 
dêem a honra de refletir sobre isso- sugerir que esta Casa tome a 
iniciativa deste processo, abrindo um amplo fórum de discussões 
sobre o assunto e criando mecanismos legais para este fim. Assim.­
como o Senado cumpre muito bem o seu papel de fiscalizar o en­
dividamento dos Estados, ele também pode RJX)iar e incentivar os 
Estados que decidirem, verdadeiramente, equilibrar as suas contas. 

Maior interessado neste ajuste, não tenhamos dúvida, o Go.. 
vemo Federa) necessita também, por sua própria iniciativa, criar 
mecanismos específicos para este flm, que envolvam desde o as­
sessoramento técnico até fundos especiais de fmanciamento, fun­
dos estes que devem ser encarados não como despesa mas como 
investimento. Afmal, o desmantelo e o sucateamento chegaram a 

tais níveis em determinados Estados que, para se conseguir o en­
xugamento e o equilíbrio a longo prazo, são necessários investi­
mentos especiais no curto prnzo. 

Sr. Presidente, Sf"s e Srs. Senadores, nos quatro anos que 
passei no Senado, tive a sorte de assistir a alguns fatos decisivos 
da história política do nosso País e de participar deles. E posso dar 
o testemunho de que esta Cao;a jamais se submeteu a atividades 
obscuras ou foi cúmplice delas. Parn ficar em apenas dois episó­
dios, basta lembrar o julgamento do pedido de impeacbment do 
ex-Presidente Fernando Collor e o resultado final da CP! do Orça­
mento, da qual tive a honra de participar como Relator de uma das 
subcomissOOs- tendo a honra, ainda, de ter como Presidente o Se­
nador Jarbas Passarinho. Nos dois episódios, o Senado- e o Con­
gresso - deu provas da sua independência e da sua isenção, mes­
mo que, dolorosamente, tivesse que punir alguns colegas de Parla­
mento. 

Sr. Presidente, St"s e Srs. Senadores,-não ~ria deixar de 
novamente me reportar aos problemas do Nordeste. É de lamentar 
que projetos capazes de redimir sua miséria, como a da transposi­
ção das águas do rio São Francisco, sofram adiamento pelo peso 
da burocracia nociva, da pressão política discriminatória e da visão 
obscurantista. E gostaria, mais ainda, de reafnmar a minha espe­
rança de que, no próximo governo, e com o apoio decisivo desta 
Casa, este projeto se tome realidade, para felicidade de milhões de 
no:rdestinos. 

Quero testemunhar a minha gratidão pelo que ocorreu no 
início desta legislatura. Trazido para esta Casa pela confiança dos 
meus conterrâneos, era preciso fazer justiça aos seus sonhos mais 
legítimos e aspirações contidas ao longo dos anos. Era preciso mu­
dar a nossa Constituição no que se refere especificamente à imuni­
dade tributária contida na Carta Magna, 4ue impede a cobrança do 
ICMS sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, lu­
brificantes, combustíveis líquidos dele derivados, inclusive energia 
elétrica. 

O meu Estado, Sr. Presidente, Srs. Senadores, como disse 
por ocasião da discussão e aprovação daquela emenda, é hoje o se­
gundo produtor de petróleo do País. É o primeiro produtor de pe­
tróleo em terra e, por força dessa imunidade lributária. não se con­
segue cobrar um só real de ICMS em proveito do Tesoaro daquele 
Estado. 

A Proposta de Emenda à Constituição n° 6. para ser aprova­
da. necessitava da anuência de três quintos deste Plenário, o que 
raramente foi conseguido nesta Casa e que foi obtido, no caso des­
sa emenda, com uma margem superior ao que era necessário gra­
ças à sensibilidade e compreensão de meus colegas. 

Jamais, Sr. Presidente, poderei esquecer esse episódio, uma 
demonstrnção de solidariedade, quando conseguimos, aqui no Se­
nado, a aprovação daquela emenda constitucional. Quero ainda re­
gistrar o espírito de renúncia daqueles que lutanun para que fosse 
aprovada a cobrança para energia elétrica e que, na undécima hora, 
para não trazer obstáculos à minha proposta original. abriram mão 
desse intento. 

No que toca à tramitação na Câmara dos Deputados, a falta 
de maior articulação com os outros Estados produtores de petróleo 
e as resistências de beneficiados pola situação atual levaram a que 
a emenda terminasse arquivada naquela Casa. Mas valeu a luta e 
ela vai continuar, porque ela une todo o Estado, como aqui se veri­
ficou na sua aprovação, quando tivemos a presença do Governador 
do Estado na época, Senador José Agripino, e todos os nossos Par­
lamentares no plenário do Senado nas articulações que redunda~ 
raro na sua aprovação. 

Quero também. Sr. Presidente, registrar a compreensão de­
monstrada pelo Governador de São Paulo, Luiz Antônio Fleu:ry Fi-
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Jho, diante da possibilidade de um entendimento de modo que não 
tivéssemos maiores prejuízos nem para. os Estados produtores nem 
para os Estados consumidores de petróleo - àquela hora, uma fór­
mula difícil de ser equacionada. 

Poderia relembrar, Sr. Presidente, outras iniciativas voltadas 
para a realidade da minha região e do meu Estado, como a partici­
pação também em outras atividades do Congresso e do Senado -
iniciativas não minhas isoladas, mas do Senado - que tiveram 
grande repercussão na vida nacional. Poderia destacar a participa­
ção como Presidente da CP! do FGTS, como Relator da CP! do 
endividamento agricola, cotnD sub-relator da Revisão Constitucio­
nal, que infelizmente não foi muito adiante, além da participação 
na CP! do Orçamento. 

Não poderia deixar também de, voltando a me referir ao 
meu querido Rio Grande do Norte, homenagear figuras que se per­
petuaram na memória dos potiguares pela sua participação na vida 
pública nacional, hçnrando, inclusive, a nossa representação no 
Congresso Nacional, como José Augusto Bezena de Medeiros, Ju­
venal Lamartine, Eloy de Souza, Café Filho, Dinarte Mariz, Jessé 
Freire, entre tantos que jã passaram pelas duas Casas do Congres­
so Nacional. 

Quero me referir agora a alguns que ainda estão presentes 
neste Congresso, como também aos que irão integrá-lo a partir da 
próxima Legislablra. Associo-me às homenagens prestadas recen­
temente pela Câmara dos Deputados ao Mlnistro Aluizio Alves, 
ab.lal Deputado Federal, em sua sexta Legislatura, ex -Governador 
do Estado, único Constituinte de 1946 ainda presente no Congres­
so Nacional e que se constitui para mim no grande exemplo de 
honradez e df, competência que norteou os meus passos na vida 
pública do Estado. 

Agradeço, nesta hora de despedida e emoção, o apoio dos 
meus familiares, destacando a figura de meu JXli, Garibaldi Alves, 
que, vítima da injustiça da cassação, ao lado de um tio meu, Agne­
lo Alves, em I %9, sempre manteve sua cabeça erguida por sabe­
rem os seus coestaduanos tratar-se de um homem de bem e da 
maior retidão, tendo exercido os cargos na vida pública com dedi­
cação maior aos interesses do Estado e do povo do Rio Grande do 
Norte. 

Dirijo-me também ao Senador Lavoisier Maia, que há pou­
co se retirou do plenário por força de uma viagem. que disputou 
comigo o Governo do Estado e não permitiu, pelo nível com que 
foi ela travada, que a disputa rompesse os limites sadios da convi­
vência democrática. Quero ressaltar esse acontecimento como uma 
prova da maturidade da vida pública e dos homens públicos do 
Rio Grande do Norte. 

Registro ainda a presença, ao meu lado, do Senador Dario 
Pereira, infatigável nesses últimos quatro anos no trabalho de bus­
car recursos para a solução dos problemas do Rio Grande do Nor­
te. Dario Pereira não é um homem de tribuna. Quem quiser saber o 
que representa o seu trabalho verifique seu desempe~o nas Co­
missões da Casa, buscando, como já disse, recursos para o Rio 
Grande do Norte. 

Saio daqui com tranqüilidade, na certeza de que estarão 
· nesta tribuna. defendendo os interesses do Estado e do País, dois 
companheiros de luta: o meu suplente e futuro Senador Fernando 
Bezerra e o ex -Governador e Senador eleito Geraldo Melo, dois 
homens dignos, comhativos, competentes e que, tenho certeza; 
melhor do que eu, poderão defender os interesses do nosso Estado 
e do nosso povo. 

O outro Senador eleito í o Sr. José Agripino, com quem 
mantenho divergências de ordem JXIlítica no Estado, mas a ele não 
posso deixar de manifestar a minha conftança de que saberemos 
co]ocar essas divergências num plano inferior quando se tratar dos 

interesses do Estado, esperando que a sua volta. ao Senado- posto 
que S. Ex' já foi Senador- traga para o debate dos nossos proble­
mas a sua colaboração norteada pelos princípios do espírito públi­
co e pela combatividade em favor do JX>VO potiguar. 

Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, não poderia deixar de 
homenagear o meu partido, o PMDB, que hoje vive um momento 
dP.Cisivo da sua história e que, mais do que mmca, precisa olhar 
para o seu passado com os olhos do futuro e continuar a sua mar­
cha em favor de um Brasil mais forte, mais justo e mais humano. 

Com essa afumação, homenageio os nossos Uderes nesta 
Casa: Senador Mauro Benevides, que sempre me ajudoo., desde o 
início no desempenho de meu mandato e Senador Pedro Simon, na 
qualidade de Lider do Governo. 

O Sr. Jonas Pinheiro- Permite V. Ex' um aparte? 
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO - Senador Jonas Pi­

nheiro, faltam somente dois parágrafos para o ftm do meu pronun­
ciamento, quando terei a grande honra de ouvir V. Ex•, meu con­
terrâneo. Aliás, a despeito de ser V. Ex' Senador pelo Amapá, o 
Rio Grande do Norte teve o privilégio de, durante essa Legislatura, 
contar com quatro Senadores, três eleitos pelo Rio Grande do Nor­
te e V. Ex•, meu conterrâneo, que também defende os interesses do 
Estado. 

Sr. Presidente, pam encemu: gostaria de dizer da minha ex­
pectativa confiante r.om relação ao nosso colega do Senado, Presi­
dente eleito, Fernando Henrique Cardoso. Realmente, é a última 
vez que tenho essa oportunidade de chamar o Presidente da Repú­
blica de colega e reafirmar o quanto o Pais espera do seu Governo, 
o quanto nós Governadores nordestinos vamos precisar do seu 
exemplo e do seu apoio para promovermos as mudanças profun­
das que o País. E, principalmente para assegurar-lhe que, apesar de 
ter sido tão pesada a cota de sacrificio que a História nos impôs, o 
Nordeste mais uma vez não se negará à luta, pois ainda tem ener­
gia, coragem e fé suftcientes para continuar na marcha desta glo­
riosa utopia chamada Brasil. 

Muito obrigado ao Sr. Presidente, a todas as Lideranças 
desta Casa, a todos os Senadores, a todos os servidores desta Casa, 
a todos os funcionários. 

Agora me coloco à disposição dos Srs. Senadores, pedindo 
permissão ao meu Uder para ouvir primeiro o Senador Jonas Pi­
nheiro. 

O Sr. Hugo Napoleão - Também estoo aqui aguardando 
essa oportunidade feliz. 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO- Desculpe-me, Se­
nador Hugo Napoleão. Vou ouvi-lo oportunamente. Concedo o 
aparte ao nobre Senador Jonas Pinheiro. 

O Sr. Jonas Pinheiro- Nobre Senador Garibaldi Alves Fi­
lho. sint~>-me numa situação de certa forma privilegiada e singular, 
primeiro porque sou um de seus colegas, Senador da República, 
segundo JXJrque somos conterrâneos. Quero chamar a atenção 
principalmente para o depoimento que faço nesta hora, com a po­
sição privilegiada da isenção, pois, mesmo tendo sido militante 
polfticó no meu Estado por longos anos, encontro~me afastado da 
terra rio-grandense por cerca de 16 anos, portanto fora das lides 
políti~s. Por essa razão, estou falando aqui sem envolvimento das 
paixõês profundas de ordem política, como costuma acontecer no 
nosso Estado. Lã, a paixão política é sempre muitq pn:'funda. Por 
isso alegrei~me muito ao ver aqui o p:>sicionamento do Senador 
Lavoisier Maia quando pediu a V. Ex• a gentileza de falar em pri­
meiro lugar, já que V. Exa estava inscrito antes dele. Num gesto de 
grandeza, V. Ex• atendeu ao seu pedido. Vi também com alegria o 
gesto feito da tribuna, de agradecimento pela gentileza concedida, 
mas sobretudo pela forma como a campanha se conduziu, de alto. 
nível, e como se mostrou torcedor fetvoroso de que V. Ex• seja 
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muito exitoso no comando das ações, na condução dos destinos do 
Rio Grande do Norte. Vi, eníun, gestos de gmndeza só praticados 
por homens que têm grandeza. Vi, portanto, enriquecido o proces­
so político do meu Estado, desprovido agora daqueles sentimentos 
apequenados de rivalidade, revanchismo, retaliação. Vi, quando V. 
Ex• aqui apresentou aquele projeto a que se referiu sobre a questão 
do ICMS do petróleo produzido no nosso Estado, que V. Ex' esta­
va beneficiando o Governo de um Estado governado por alguém 
com quem mantinha, como mantém. divergências políticas. Mas 
agiu, sim, em nome do interesse maior do Rio Grande do Norte, 
criando, na sua manifestação, condições para que seu adversário 
melhor governasse e tirasse melhores resultados eleitorais da sua 
ação governamental Portanto, foi um gesto de grandeza e por isso 
posso esperar que o atual Governador, José Agripino, amanhã em­
possado novamente como Senador da República, não tenha ne­
nhum gesto que seja menor ou maior do que os que V. Ex• já prati­
cou. Acredito que José Agripino havenl de ter a gmndeza que V. 
Ex• tem demonstrado no exercício de seu mandato na defesa dos 
interesses do Rio Grande do Norte. Por fim, Senador e Governa­
dor eleito, como rio-grandense-do-norte que sou, quero manifestar 
meu mais vivo desejo de que V. Ex• faça um grande governo, o 
governo que nossos conterrâneos esperam, necessitam e desejam 
que seja realizado. pois lá, além dos conterrâneos todos, encon­
tram-se meus familiares, minha mãe, meus irmãos, meus amigos, 
todos na expectativa e na esperança de que V. Ex• possa dar ao 
Rio Grande do Norte resultados cada vez melhores, como aqueles 
trazidos pela ação que desempenhou nesta Casa Legislativa. Por­
tanto, Senador Garibaldi Alves Filho, receba os meus mais since­
ros desejos e votos ardorosos de que faça o Rio Grande do Norte 
feliz na sua administração. 

O SR. GARffiALDI ALVES FILHO- Senador Jonas Pi­
nheiro, agradeço a V. Ex• o seu aparte. Jã havia dito que a Banca­
da do Rio Grande do Norte contou com quatro Senadores em vez 
de três, pois, quando se tratava do interesse do Rio Grande do 
Norte, sempre tive a solidariedade de V. Ex•. O seu depoimento 
foi muito generoso, pois V. Ex• colocou a vezrlade de uma maneira 
muito clara. 

Essa proposta de emenda à Constituição sobre a qual falei e 
que foi aprovada aqui no Senado Federal demonstrou da minha 
parte total desprendimento, porque, na verdade, se houvesse sido 
aprovada na Câmara, teriamos os recursos advindos da cobrança 
do ICMS do petróleo revertidos em favor de uma administração à 
qual eu fazia oposição. 

Agradeço novamente o testemunho, como V. Ex• disse, de 
um homem que tem no coração e que carrega na sua alma todo o 
carinho pela sua terra. 

E o Rio Grande do Not1e tem o maior orgulho hoje do que 
representa o Senador Jonas Pinheiro, da sua vitória, do que V. Ex• 
obteve no desempenho de cargos públicos, tanto aqui na Capital 
Federnl como no Estado do Amapá. V. Ex' fique certo de que o 
povo do Rio Grande do Norte está muito orgulhoso disso. 

O Sr. Mauro Benevides- V. Ex• me concede um aparte? 
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO- Ouço o Senador 

Mauro Benevides. 
O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador Garibaldi Alves 

Filho, estava eu acompanhando atentamente, do meu próprio gabi­
nete, o discurso com que V. Ex• brinda o Senado Federal no ins~ 
tante em que se despede da atividade parlamentar, a ftm de poder 
assumir no dia 1 o de janeiro o Governo do seu Estado. Sua vitória 
foi conquistada de forma brilhante, em razão da manifestação po­
pular que já. se previa como absolutamente tranqilila.. mas o seu ta­
lento, as suas idéias e as suas propostas ampliaram consideravel~ 
mente aquelas possibilidades de uma vitória que jã se redesenhava 

com.o absolutamente certa. E neste instante em qu~ V. Ex• apre­
senta as suas despedidas no Senado, como Lider de sua Bancada, e 
sobretudo pelo privilégio de tê-lo tido como Vice-Líder da nossa 
representação parlamentar nesta Casa Legislativa, não me dispen­
saria de testemunhar, para conhecimento do povo do Rio Grande 
do Norte, exatamente o que foi V. Ex' nesta Casa: integrado nas 
nossas lutas, nas nossas propostas e, sobretudo, preocupado com 
que o nosso partido, o PMDB, na apreciação de matérias legislati­
vas, guardasse plena sintonia com as mais justas aspirações do 
povo brasileiro. No que concerne àquelas reivindicações de cono­
tação regional, V. Ex• nunca se distanciou delas, pelo contrário, foi 
um arauto destemido quando aqui se cogitava de ampliar respon­
sabilidades da SUDENE, do Banco do Nordeste, do DNOCS, da 
CODEV ASF, enfun, daqueles órgãos de atuação específica naque­
la faixa geográfica que V. Ex' e eu integramos, que é o Nordeste. 
V. Ex' foi sempre um propugnador dos mais decididos, colaboran­
do de todas as formas para que garantissemos àquelas entidades 
governamentais o apoio indispensável do Senado e do Congresso. 
Recordaria também que o conheci Deputado Estadual, integmndo 
a gloriosa Assembléia Legislativa Potiguar, e naqueles congressos 
que fazíamos sob os auspícios da União Parlamentar Interestadual, 
V. Ex• tinha sempre atuação preeminente. Bem jovem ainda, mas 
já trazia consigo todo aquele ideal de seiVir, de colaborar, de hon­
rar e dignificar o mandato que llie tinha sido conferido, em nível 
estadual; pelo povo do Rio Gnmde do Norte. Ao chegar a esta 
Casa, V. Ex' manteve toda aquela tradição de prestígio que vinha 
dos seus parentes, do seu tio Aluísio Alves - Aluísio que, hã pou­
cos dias, recebeu, em reconhecimento a seus méritos e à sua febri~ 
citante atividade na vida pública, uma medaHta da Câmara dos De­
putados, num acontecimento que deve ter sensibilizado a todos os 
rio-grandenses~do~norte, porque, sem dúvida, representou uma ho­
menagem a uma figura pacadigmal da história politica potiguar, 
projetado a nivel nacional, que exerce agora o cargo de Ministro 
da Integração Regional com inquestionável proficiência, com bri­
lho e com dignidade incomparáveL Portanto, Senador Garibaldi 
Alves Filho, nós o conhecemos de perto, conhecemos o seu primo 
Hemique Eduardo Alves, que cumpre na Câmara dos Deputados o 
quarto mandato; conhecemos um jornalista, que é escritor de pena 
brilhante: o nosso Agnelo Alves, que tive o privilégio de ter como 
meu Diretor-Geral de Crédito no Banco do Nordeste. Não há dúvi­
da de que V. Ex', dentro de toda essa linhagem de prestigio no seu 
Estado, tem condições de manter a tradição de dignidade, de auste­
ridade e de brilho. E isso, sem dúvida, garantir-lhe-á um espaço à 
frente dos destinos daquela Unidade Federativa. V, Ex• vai deixar 
nesta Casa, na condição de seu Suplente, o empresário Fernando 
Bezerra, um homem que também conheço de perto e que, pelo seu 
espírito público, tem sabido conciliar admiravelmente a atividade 
empresarial com os encargos que a própria vida pública impõe. 
Estou absolutamente certo de que, chegando ao Governo do Rio 
Grande do Norte, a partir de 1 o de janeiro, V. Ex• haverá de reali~ 
zar uma gestão fecunda e profícua, assinalada por gmndes realiza­
ções em favor da gente potiguar. 

O SR. GARffiALDI ALVES FILHO- Muito obrigado, 
Senador Mauro Benevides. V. Ex• relembrou aqui que nossos des­
tinos politicos se cruzaram desde àquela época em que, eleito De­
putado Estadual, fui encontrar V. Ex• na qualidade, se não me en­
gano, de Presidente da UPI, num encontro de Deputados Estaduais 
em Fortaleza. 

Fiquei dumnte quatro mandatos na Assembléia Legislativa 
do Rio Grande do Norte e V. Ex• projetou-se no cenãrio nacional; 
veio para o Senado da República e, graças a uma emenda de V. 
Ex•, a emenda que restituiu a eleição direta para Prefeito das Capi­
tais, fui lançado num outro grande desafio, que foi o de governar a 



9028,' Quarta-feira 14 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção m Dezembro de 1994 

· nossa Capital, Natal 
De lá para cá, Senador Mauro Benevides, V. Ex' s6 fez 

crescer no me~ conceito e na minha admiração como Presidente 
do Senado. como Líder de bancada e, sobretudo, como homem 
que soube enfrentar com altivez alguns dissabores na vida política 
nos últimos· anos, mas sempre os enfrentou com o maior desas­
sombro, com a maior altivez, com a maior coragem. 

Então, s6 tenho palavras de agradecimento a V. Ex' por sua 
conduta como Líder que me inspirou aqui e peço-lhe desculpas se, 
como :Vice-Líder, não pude ajudar o trabalho de V. Ex' na Ude­
rança no Senado Federal. 

O Sr. Hugo Napoleão- V. Ex• me permite um aparte? 
O SR. GARffiALDI ALVES FILHO- Ouço V. Ex', com 

muita alegria, nobre Senador e Ministro Hugo Napoleão. 
O Sr. Hugo Napoleão - Senador e Governador Garibaldi 

Alves, V. Ex•, seguramente, chega ao Governo do &tado do Rio 
Grande do Norte laureado por uma vida pública de visão multifa­
cetada.. V. Ex'.tem a visão municipal, estadual, federal, a visão da 
União, e, no Senado, a visão da Federação, de modo que chega 
com :toda a oogàgein de serviços já prestados ao Estado dO Rio 
Gn!ride. do, NÇ>rte e elo Brasil, nesta e em outras instituições, em 
condições de e~ercer um gov~. Esse há de ser um belo desafto, 
há de :;er, çom sua capacidade, inteligência - e também daqueles 
que o ceicam e .cercarão-. sobretudo com o apoio, reconliecim~ri- · 
to e ·~o do i>ovo potiguar, o grande embalo para que dias me­
lhores venham a ocorrer naquele lão querido torriio do Brasil. V. 
Ex~ vai ver também a maravilha de participar do Conselho da SU­
DENE'- do Conselho Deliberativo de ·uma instituição que deve ser 
fortâ.IeCida·antes de ser co~batida.- e de ter, então, uma vez pÓr . 
mêS, uin j,IeDário· onde possa debater, discutir, reclamar, reivindi­
car ~ :as~p~D;brar. se for o caso. Tive a honra, o orgulho de partici­
par ,desse Consellio CÇIIDO Governador do meu querido Piauí. E 
quero dizer que V. Ex' há o;le sentir isso; mas o há de sentir não 
como aquele que diz que chegou .Qui para aprender; V. Ex' já 
chegoÚ enSinando muita coisa, pelo equilíbrio, bom senso, pela 
modemção, fmo trato e destemor que sabe ter em favor das boas e 
grandes causas. Há um provérbio oriental que afuma que há dois 
ti}Xls' de ópio que são fatais: o .primeiro deles é. o pessimismo crô­
nico' e o segundo é o otimismo surdo. V. Ex•, nesse aspecto, leva 
pa[a o ~U: Es'ta<IP um bálsamo, porque é exatamente o oposto dis­
so: V •. Ex• tem. sim. um pessimismo surdo, portanto inexistente, e 
um otimismo sadio .pelas boas causas do Brasil- Boa sorte, Gover­
nador Garibaldi Alves Filho! 

O SR: GARffiALDI ALVES FILHO- Muito obrigado, 
Senador Hugo Napoleão, pelas suas palavras. 

V. Ex', pela sua experiência, é um daqueles homens públi­
cos que. quando fala. traz um estímulo muito grande a um homem 
público como eu. Um homem que ainda jovem enfrentou desafio 
de governar o seu Estado, e sua adminisb:ação alcançou tanta re­
percUSsão que V. Ex' projetou-se nó cenário nacional, tendo a 
oportunidade de ser Ministro por duas vezes - e poderá voltar a sê­
lo agora, quem sabe! V. Ex• realmente me traz uma palavra de es­
timulo muito grande. 

Agradeço o aparte de V. Ex' e peço que transmita à Dona 
Leda que terei a honra de recebê-los no Rio Grande do Norte. 

O Sr. Ronan Tito- V. Ex' me permite um aparte? 
O SR. GARffiALDI ALVES FILHO -Ouço V. Ex' com 

prazer. 
O Sr. Ronan Tito - Nobre Senador Garibaldi Alves Filho, 

conheci. não V. Ex•, mas sua administração quando estava deixan­
do a Prefeitura de Natal. Soube, à época, do trânsito que V. Ex' ti­
nha junto ao povo de Natal. Mais tarde, tive a oportunidade de lá 
estar com V. Ex•. Numa reunião informal, lembro~me- não se co-

• gitava ainda quem deveria ser o governador -.que ouvimos um ci~ 
dadão dizendo: o Rio Grande do Norte já escolheu o seu candidato 
a governador e que, sem dúvida nenhuma. ganhará as eleições. Fui 
testemunha desse fato. Foi um fato público. O cidadão fez questão 
de falar ao microfone, sem ser provocado, sobre a estima que o 
povo lho devota, men:ê do trabalho que fez como Prefeito da Capi­
tal, num trabalho de formiguinha, ouvindo as pessoas, reunindo as 
comunidades •.. V. Ex• inaugurou uma nova maneira de adminis~ 
trar colocando o seu oovido no peito do povo de Natal; agora vê 
coroado esse esforço. Nãó só agora mas antes, quando foi eleito 
Senador por uma larga maioria de votos. Devo dizer a V. Ex' que 
acompanhei com entusiasmo os boletins das apurações das eleiçõ­
es pelo tádio e pela televisão. E tinha a certeza de·que V. Ex' ga­
nharia no primeiro turno, como aconteceu. Desejo todo êxito a V. 
Ex•. Sei- aprendi a admirá-lo aqui, mas já o admirava antes como 
administrador- que fará um governo no seu Estado como o fez na 
Prefeib.Jra. de Natal: u·I;D governo ouvindo o povo. V. Ex•, muitas 
vezes, quando usa da palavra, diz que é uma pessoa huDJilde. Hu­
mildade, segundo a Biblia, quer dizer .verdade. Senão iríamos aqui 
dizer que Jesus Cristo não foi humilde, nãO é? Ele.era a presença 
de Deus na sua intervenção pessoal e defmitiva na História.da Hu­
manidade. E Ele disse: "Aprendam de mim que·~u humilde". V. 
Ex' é humilde nessa dimensão; dimensão da verdade, da postura. 
Quando precisamos do seu. ''não'.' neste plenário, nós o· tivemos 
com a mesma humildade que muitas vezes V. Ex• disse "sim". De­
sejo muito êxito a V. Ex• e tenho a certeza de que o povo do Rio 
Grande do Norte terá um Governador probo, sério, coneto e efi­
ciente." V. Ex•, mais uma vez, vai dignificar, como fez no passado, 
esse cargo que irá ocupar. Muito obrigado a V. Ex• .. 

O SR. GARffiALDI ALVES FILHO - Senador Rolian 
, Tito, muito obrigado pelo seu·aparte. · · 

Quando cheguei nesta Casa, V. Ex• já não era mais o Uder. · 
do PMDB. Mas a sua palavra é uma palavra.acatada, ouvida, res­
peitada. O espírito público de V. Ex•, a maneira como aborda os 
pmblemas e a paixão que demonstra pelo estudo dos problemas 
nacionais, fizeram de V. Ex" não meu Uder, mas um conselheiro, 
um verdadeiro guru, um verdadeiro professor. Por isso agradeço, 
Senador Ronan Tito, os votos de V. Ex' e .agradeço, sobretudo, a 
confiança que V. Ex• tem de que eu realmente realiZarei um bom 
g:ovemo à frente dos destinos do Rio Grande do Norte. . 

Muito obrigado. 
A~ ... Júnla Marise- Permite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. GARffiALDI ALVES FILHO -Concedo-lhe o 

aparte. 
A S ... Júnla Marise - Senador Garibaldi Alves Filho, ver 

V. Ex', dessa tribuna do Senado, fazendo seu discurso de despedi­
da desta Casa para ocupar o cargo de Governador de seu Estado 
faz-me lembrar um momento muito importante, quando aqui esti­

. ve para assistir ao dfscurso- também de dêspedida- de Tancredo 
Neves, então Senador da República por Minas Gerais, que se ele­
gia Governador do meu Estado e aqui fazia suas últimas saudações 
ao Plenário do Senado Federal. Naquela oportunidade, viemos 
para assistir ao discurso de Tancredo Neves, e, entre os apartes 
que Tancredo Neves recebeu de seus Colegas, ficaram patentes 
não apenas as manifestações de apreço e respeito ao saudoso ho­
mem público, mas também as manifestações de saudade pela des­
pedida do Senador Tancredo Neves que iria ocupar as altas funçõ­
es de Governador do meu Estado. Quero aqui fazer referência exa.­
Ulmente a este fato histórico, não só para Minas' Gerais, mas tam­
bém para o Brasil, porque, a partir de enlão, pudemos acompanhar 
a trajetória politica de Tancredo Neves, o propulsor da transição 
democrática do nosso Pais. E fazendo valer esse ponto da história 
do nosso País, desejo ressaltar sobretudo a importância desse gesto 
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de despedida de V. Ex" no Senado Federal. Nós todos temos tido Espero, não como disse V. Ex", potqUe V. Ex• foi generosa 
missões na vida ~blica, e V. Ex• cumpre mais essa etapa da 'SUa demais para comigo, que os Governadores do Nordeste se unam 
vida politica no mandato de Senador da República. E aqui na nos- para fortalecer a SUDENE, como há pouco foi dito aqu~ de modo 
sa convivência parlamentar, nos debates, nas votações importantes que ela possa realmente coordenar, articular uma nova política de 
e decisivas para o destino do nosso Pais, quero testemunhar a pre- desenvolvimento para o Nordeste. ' 
sença marcante de V. Ex• neste plenário do Senado Federal através Agradeço-lhe o aparte, Senadora Jdnia Marise. Confesso a 
do encaminhamento de projetos de lei. em defesa do seu Estado, V. Ex• que fiquei muito honrado, desvanecido- aqui só quero in­
mas sobretudo de toda a Região Nordeste do nosso País, manifes- vocar de novo a minha humildade- quando V. Ex", para me esti­
tando sempre o interesse p6blico acima de seus interesses pes- mular, falou daquele momento grandioso, que não teve nenhuma 
soais. Nessa nova missão que V. Ex• estará ocupando a partir de 1° semelhança com este momento modesto que estamos vivendo, 
de janeiro, quero trazer minha convicção· de que teremos, a partir quando o Senador Tancredo Neves se despedia do SelUldo Federal 
de 1995, um novo ciclo para nosso País.·Desejo que esse ciclo seja para assumir o Governo do Estado de V. Ex•- Minas Gerais. 
de desenvolvimento, que haja uma participação efetiva por parte Muito obrigado, Senadora Júnia Marise. 
de todos aqueles que tenham a responsabilidade de resgatar essa Com grande alegria, concedo o aparte ao SelUldor 1atbas 
imensa dívida social do nosso País, num trabalho de parceria per- Passarinho. 
manente do Governo Federal com os Governos Estaduaís, para 0 Sr. Jarbas Passarinho- Senador Ganbaldi Alves Filho, 
que, afmal, possamos in:tplantar a verdadeira justiça social. Tenho agradeço a v. Ex• a distinção por ter visto que suspendi meu roi-
certeza de que V. Ex", com· sua sensibilidade política e vocação de crofone, 0 que era uma declaração intencional de lhe pedir aparte. 
servir ao seu Estado, irá 'defender intransigentemente' essas questõ- Entretanto, quando vi que a nobre Senadora Júnia Marise tinha fei-
es relevantes, emergenciais e prioritárias Pam o povo do Rio Gran-- to 0 mesmo, pensei que seria indelicado se o pedisse desde logo. 
de do Norte. Ao ouvir aqui as palavras·çlo nosso representante do· Agora, mais ainda, pois percebo que o nosso ex-Presidente daRe­
Piauí, no Senado, quando S.·Ex"toeou·exatamente na questão da ·.pública, nosso Colega José Sarney, também se propõe a apartear 
SUDENE, da participação dos Governadores da SUDENE na de- v. Ex". Muito grato por conoeder-me o aparte. V. Ex" sabe perfei­
fesa dos interesses do Nordeste. e de toda a população, lembrei-me lamente da minha ligação com a fan61ia Maia do Rio Grande do 
que tive a honra de ter assento no plenário da reunião da SUDE- Norte. Quando Ministro do Tmbalho e Previdência Social, tive a 
NE, na qualidade de Vice-Governadora do meu Estado, e lá, nessa colaboração de Tarcisio Maia na direção do IPASE. Daí, tomou-se 
condição, tive a oportunidade de participar daquele amplo debate e. natural minha ligação a essa fan61ia, bem como com essa figura 
do encaminhamento de todas as propostas direcionadas ao resgate extraordinária que V. Ex• citw há pouco no seu belo discurso, Di­
das prioridades e das emergências do Nordeste. V. Ex" terá, sem naite Mariz, a quem a tive a alegria de saudar na concessão do ti­
dó vida alguma, um peso notável naquele plenário, não apenas vol- tulo 'DOutor Honoris Causa na universidade e cuja escolaridade 
tado para o Rio Grande do Norte, mas, sobretudo, para toda aquela · era um pouco mais que o nivel primário. A história do Rio Grande 
região, potqUe V. Ex" conhece as dificuldades do seu Estado, bem do Norte sempre me fascinou e me rejubilo de ouvir de V. Ex" 
como as da população mais pobre, mais sofrida, mais carente; te- algo extraordinário: 0 testemunho de que a campanha no Estado 
nho a certeza de que transformará esSas prioridades na grande ban- de V. Ex• OCOireU num nível alto, o que bonm V. Ex• e seus oposi-
deira em defesa das soluções dos problemas de toda aquela região. tores e é uma lição para 0 meti Estado. Deus permita que o Pará se 
Estaremos aqui, no Senado Fedem!, acompanhando a administra- louve em exemplo dessa natureza, para não repetir aquilo que tem 
ção de V. Ex•, aplaudindo sempre. pott!Ue tenho a.certeza de que sido tradição no meu Estado. Lá, infelizmente, os ódios represados 
V. Ex• devotará a sua administração à causa maior do nosso povo. passam 8 trazer os ressentimentos para 0 afloramento das discus­
Senador Garibaldi Alves Filho, s6 posso ·dizer que o convívio com sões, que deixam de ser ligadas aos planos de governo e passam a 
V. Ex• foi importante e fundamental para quem, pela primeira vez, girar em tomo da figura de cada pessoa'. Nisso V. Ex• também me 
tem assento no Senado Federal. Fico feliz por ter tido a oportuni- comoveu quando chegou aqui: Eu sabia que V. Ex" vinha de uma 
dade de conviver com tantas lideranças expressivas do nosso País. família qUe tinha sido atingida pela RevOlução, que eu defendi E 
Dessa convivência, tenho retirado sempre experiências para sedi- vi, desde os primeiros pronunciamentos de V. Ex•, e mais do que 
mentar cada vez mais a minha a mação politica. OJ.mprimentando nos pronunciamentos, 8 forma fidalga pela qual V, Ex• nos tratava. 
V. Ex•, quero cumprimentar o povo do Rio Grande do Norte pela V. Ex• é um dos poucos que entenderam que anistia significa es­
eleição de V. Ex" e desejar-lhe um profícuo governo e uma adnti- quecimento e não perdão. Quando eu defendia a anistia, como Lí-
nistração transparente, sensível, democrática e participativa em de~ der do Presidente Figueiredo, tinha a certeza de que não estava 
fesa do povo do Rio Grande do Norte. Muito obrigada. perdoando ninguém. Eu estava defendendo o ·princípio de uma 

O SR. GARmALDI ALVES FILHO - Muito obrigado, convivência solidária, pacifica, depois de vencida uma fase trau-
Senadora llÍnia Marise. Em virbJde da vivência que teve, como ci- mática e dolorosa da vida nacional. A minha admiração por V. Ex• 
tou, na participação das reuniões do Conselho Deliberativo da SU- cresceu desde esse momento. Também tenho ligações com a terra 
DENE, V. Ex" sabe melhor do que ninguém a responsabilidade que V. Ex• terá o privilégio de governar- para seus conterrâneos 
que vou assumir, que, aliás, não é só minha; é também de outros também será um privilégio tê-lo como Governador-, ligações que 
companheiros que vão assumir o Governo nos Estados do Nordes- vém do meu tempo de Minis1ro da Educação. Entre as cinco uni­
te. V. Ex", na qualidade de Vice-Governadora do Estado de Minas versidades. que, no meu tempo de Ministro, conoedi prioridade 
Gerais, participou das reuniões da SUDENE e pôde avaliar a com- para o desenvolvimento, figurava a do Rio Grande do Norte. O seu 
plexidade dos nossos problemas. Mas, se não fosse isso, bastaria campus universitário foi totalmente construído naquele tempo. 
para V. Ex• a vivência dos problemas de uma área de Minas Ge- Além do mais, tenho uma recordação muito feliz, Senador Gari-
mis, muito semelhante ao Nordeste. Como sabemos, uma ãrea do baldi Alves Filho: a de ter sido paraninfo, algumas vezes, na terra 
Polígono das Secas está encravada no Estado de Minas Gerais. V. de V. Ex•. Aliás, não sei se permanece a tradição, que era belissi­
Ex• tem, realmente, diante de si todo o painel que os Governadores ma, de fazer a formatura de todas as tunnas a céu aberto, ao relen-
do Notdeste vão enfrentar. Com a sensibilidade que lhe é peculiar, to, porque, em dezembro, não chove em Natal A formatura era 
V. Ex• coloca diante de mim esse desafio que vamos ter. muito bonita. Cada um dos professores ou paraninfo ficava com 
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uma turma e, depois, o panminfo-geral era quem falaV'a. Tenho 
uma recordação muito viva de um Magnifico Reitor que conheci 
na ocasião, o Dr. Onofre Lopes. Eu o chamava assim uma espécie 
de Grand Seigneur, no tempo do Conselho dos Reitores das Uni­
versidades brasileiras. Foi o criador do CRUTAC- Centro Rural 
Universitário de Treinamento e Ação Comunitária. Numa das últi­
mas passagens minhas pela terra de V. Ex• - e já faz algum tempo 
- foi justamente ir ao cemitério para rezar no túmulo de Onofre 
Lopes. Portanto, essas ligações com o Rio Grande do Norte e co­
migo poderiam ser muito facciosas devido ao meu passado. E a 
presença de V. Ex• e a forma pela qual se conduziu, aqui, fez com 
que eu tivesse s.gora uma amplitude maior ainda no meu apreço e 
nas minhas lembranças que levarei também já, agora, de V. Ex• 
ero relação ao Rio Grande do Norte. No meu entender, ninguém se 
engane com a aparente tranqüilidade de V. Ex .. , porque é uma tran­
qüilidade do tipo que mais admiro; é o tipo da energia serena que · 
vai até a profundidade das coisas e não fica apenas na exibição 
verbal. Disso ti"e confirmação no momento em que me deu muita 
honra V. Ex• ao aceitar a Relatoria de ums. Subcomissão da CPL 
Creia, Senador Garibaldi Alves- eu que acompanhava, como Pre­
sidente, o trabalho dos Relatores-, eu tinha tranqüilidade absoluta 
quando V. Ex• me trazia as suas impressões finais. E essa tranqüi­
lidade derivava exatamente do seu senso de justiça, da sua, para 
mim quase incompreensível, neutralidade em todas aquelas ações 
que iam ser objeto de investigação por parte de V. Ex•. Louvei-me 
muito naquilo que V. Ex• fez e tenho a certeza de que o Relator­
Geral, Deputado Roberto Magalhães, também se louvou. Portanto, 
saúdo o homem fidalgo no tnrto, sereno na forma de agir, mas in­
flex~vel no cumprimento do dever. Ao desejar felicidade a V. Ex•, 
estou·certo de que estou desejando felicidade ao seu povo. Muito 
obrigado a V. E%1

• 

O SR. GARffiALDI ALVES FILHO -Quero agradeeer o 
seu aparte, Sen3dor Jarbas Passarinho, e dizer que, recentemente, 
tive oportunidade de fazer justiça a V. Ex• com um modesto depoi­
mento, quando V. Ex• ocupava a tribuna e eu me ma.pifestava na 
qualidade de aparteante. V. Ex• sempre se constituiu nuiil grande 
exemplo para minha vida pública. 

Realmente, V. Ex• deu um depoimento que me desvanece 
até pelo aspecto da isenção e pela autoridade que tem ao falar so­
bre o Rio Grande do Norte. ls$0 porque as ligações de V. Ex' sem­
pre foram com pessoas que militavam em bostes e correntes adver­
sárias. Sou-The rnuito grato por esse depoimento. Deixando de lado 
urn pouco a minha humildade, não tenho dúvida de que V. Ex• foi 
fonnando esse conceito a meu respeito pelo que ouvia dos meus 
adversários. Realmente, isso se consolidou na medida em que tive­
mos aquela difícil missão na CP! do Orçamento. 

A confiança que o nobre Senador teve em mim, desde o pri­
meiro momento, muito me honra. Dentro do universo daqueles 
vinte e dois membros titulares da CPL V. Ex• poderia ter escolhido 
alguém com mais experiência para ser coordenador de um trabalho 
do qual o responsável, em última análise, era V. Ex•, mas fui eu o 
escolhido; penso que não o decepcionei, ccnforme V. Ex• assegurou._ 

Tirei um grande ensinamento daqueles momentos, pois foi 
um momento de desafio; fornm momentos em que provei justa­
mente aquilo que V. Ex• está dizendo e que será muito importante 
para o bom desempenho do meu mandato de Governador, qual 
seja, a inflexibilidade no cumprimento do dever e, acima de tudo, 
o senso de justiça, que é muito dificil na função de juiz que, even­
tualmente, exercemos naquela hora. 

Como go"emar é sobretudo dar prioridade, é preciso que 
esse senso de justiça mostre-se aguçado no exercício do Governo 
do Estado. 

Agradeço-lhe, Senador Jarbas Passarinho, e peço desculpas 

ao Senador Josê Sarney por não The ter concedido o aparte antes. 
O Sr. José Sarney - Não tem V. Ex' desculpas a pedir a 

nenhum de n6s; nesta tarde, estamos todos aqui para homenageá­
lo. Soo um pouco avesso às despedidas; penso que a nossa vida é 
sempre feita de desafios; estamos sempre chegando e saindo, en­
frentando novas missões que a vida pública sempre nos dá como 
políticos. Não quero fazer o elogio a V. Ex•; as 'minhas palavras 
certamente seriam suspeitas pela longa e profunda amizade que te­
nho com a sua família e pela admiração pessoal que, desde cedo, 
cultivei, acompanhando a sua carreira política passo a passo, até o 
momento em que, Presidente da República, acompanhei o seu 
exercício do mandato de Prefeito de Natal, onde fez uma adminis­
tração exemplar, deixando marcas profundas naquele Estado e, por 
que não dizer, em toda a Região Nordeste, com repercussões no 
País inteiro. Assim, as minhas palavras resumir-se-ão, JX>rque são 
exatamente isentas. No testemunho da ptssagem de V. Ex• pelo 
Senado, aqui, realmente, foi com grande orgulho, com grande ale­
gria que vi nesses quatro anos V. Ex• aflllDM-se como um dos Se­
nadores mais aplicados, mais dedicados, mais cultos, mais estudio­
sos. levando a tarefa legislativa com o exercício do seu trabalho 
diário e permanente. Nós todos que aqui acompanhávamos esse 
trabalho de V. Ex• passamos a admirá-lo, a respeitá-lo e a tê-lo 
como uma das grandes figuras do Senado nesses quatro anos.· É 
esse o testemunho isento, não do amigo, não do admirador, mas do 
seu companheiro nesta Casa. Eu também já fiz um díscurso de 
despedida do Senado. Penoo que é muito prematuro fazê-lo, prin­
cipalmente um Governador novo como V. Ex• e com o nome que 
tem. Eu me despedi, depois o Senado não se despediu dos meus 
desejos da carreira JX>lítica, e aqui estou novamente. Naturalmente, 
não exagere muito nessa despedida que está fazendo na ida para o 
Governo do Rio Grande do Norte. Quero 1ambém congratular-me 
com o povo do Rio Grande do Norte. Esse é sobrebldo o sentiilo 
das palavras de todos nós. Temos a absoluta certeza de que o Rio 
Grande do Norte terá., sem dúvida, um Governador competente 
que fará um grande governo; um Governador que conhece a ad­
ministração pública. e mais do que isso, um Governador que tem 
um acúmulo de experiências estaduais t nacionais que lhe assegu­
ram um grande governo. Eram essas as palavras que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues. Fazendo soar , 
campainha) - Senador Garibaldi Alves Filho, peço permissão a V. 
Ex• para interromper o seu discurso. 

Consulto o Plenário sobre a prorrogação da sessão por 30 
minutos, para que o orador conclua a sua oração. (Pausa) 

Não havendo objeção do Plenário, está prorrogada a sessão 
por 30 minutos. 

O SR. GARIBALDI ALVES Fll.HO- Agradeço, Sr. Pre­
sidente Chagas Rodrigues, por, essa deferência. 

Senador José Sarney, pàra mim, constitui-se um momento 
de grande alegria e glória poder oovir o depoimento de V. Ex'. 

Pelas ligações de nossas fanúlias, V. Ex' sabe que, por qua­
tro vezes, fui Dep.1tado Estadual e que fui Prefeito. No entanto, 
como disse no meu discurso, eu não havia tido nenhuma experiên­
cia no cenário nacional. Fui lançado do cenário estadual para o ce­
nário nacional, s6 tendo por trás uma carreira provinciana de De­
putado Estadual e de Prefeito. 

Tanto foi assim que, quando cheguei aqui, na minha timi­
dez - um dos grandes responsáveis por essa timidez foi V. Ex•, 
pois eu tinha ao meu lado, como Colega, um ex -Presidente da Re­
pública com a dimensão de estadista -, eu chamava a todos de 
11doutores'~ Dr. Pedro Simon, Dr. Nabor Jónior ... As pessoas per­
guntavam-me por que eu me dirigia a V. Ex•s dessa forma. E eu, 
na minha simplicidade, dizia: pmque aqui estou aprendendo com 
todos. 
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Foi uma forma. Presidente Sarney, Senador José Sarney, de 
superar essa timidez, esse provincianismo e de não desonrar o 
mandato que me foi conferido pelo povo do Rio Grande do Norte. 

Mas fique certo V. Ex' de que, realmente, esse seu depoi­
mento ficará. gravado na minha memória, no meu coração. A des­
peito das ligações que unem V. Ex• a minha família, seu depoi­
mento - que, sei, foi muito generoso- certamente fez justiça a um 
esforço enorme que fiz. Mas fiz um esforço enorme! 

Quando cheguei a esta Casa, para poder fazer-me digno 
deste mandato, nunca deixei de participar das reuniões de todas as 
comissões, inclusive daquelas em que eu era suplente. Era urna 
maneira de procurar aprender, uma maneira de suprir as minhas 
deficiências, de tentar fazer-me digno do meu·mandato. 

Mas agora ouço esse depoimento de V. Ex•, do alto de sua 
experiência e, então, tenho o direito de dizer: missão cumprida; 
como Senador, realmente, eu não decepcionei. 

Muito obrigado. 
O Sr. Josaphat Marinho- V. Ex• me permite um aparte? 
O SR. GARffiALDI ALVES FILHO- Pois não. nobre 

Senador Josapbat Marinho. 
O Sr. Josapbat Marinho- Nobre SeDJJ.dar Garibaldi Alves 

Filho, seria repetir os meus eminentes Colegas, se fosse desdobrar, 
a essa altura, elogios a V, Ex•. Vou apenas situar uma face de sua 
personalidade e invocar um fato deste plenário que me faz, aliãs, 
ponderar que não sei bem se tudo quanto V. &.• fez de início nesta 
Casa foi apenas expressão de sua timidez ou muito sabedoria do 
provinciano inteligente. V. Ex• freqüentou a todas essas reuniões e 
assim se ambientou, conquistando ·a simpatia dos seus· Colegas. E 
foi exatamente o que V. Ex''demonstrou, pouco depois que estáva­
mos nesta Casa. apresentando um projeto de emenda à Constitui­
ção. que é das proposições de.mais dificillralllitação nesta Casa. 
V. Ex•, como quem não queria nada, apresentou a proposição, fez 
com que andasse rapidamente e a aprovou neste plenário, num 
gesto de extrema humildade, declarando que se ajoelhava diante 
dos seus Colegas, em nome do Nordeste. E a emenda foi aprovada 
praticamente sem discussão. Veja V. Ex• como a sua humildade 
em revestida de sabedoria! O que lhe desejo é que, com essa hu­
mildade que é própria do governo democrático. faça a felicidade 
de sua gente. 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO - Obrigado, Sena­
dor Josaphat Marinho. O episódio da aprovação desta emenda já 
me dá uma grande emoção, mas, assim relatado por V o Ex•, enche­
me de uma emoção maior, porque V. Ex• é um grande homem pú­
blico, um grande jurista e um grande professor. 

Confesso que, na verdade, tive uma vez a ousadia- veja V. 
Ex• como a minha timidez, graças à confiança dos meus Colegas, 
foi sendo deixada de lado-. por força de uma delegação dos Sena­
dores Pedro Simone Mauro Benevides, de ser o Relator, indicado 
pela Bancada do PMDB e do Governo. para defen<!er o IPMF pe­
rante o Senado da República e, sobretudo. perante o Senador Jo­
sapbat Marinho. E ainda hoje pergunto-me. Senador Josapbat Ma­
rinho, como consegui desempenhar aquela dificil missão, porque 
V. Ex• tinha, como sempre, uma posição clarividente de muitas 
restrições no que toca aos aspectos jurldicos e constitucionais so­
bre a cobrança do IPMF. E eu s6 pude. naquela oportunidade. 
exercitar os argumentos da necessidade que o Governo tínha ·de 
contar com os recursos do IPMF. 

Peço, neste instante, desculpas ao Senador Josaphat Mari­
nho por essa ousadia. E digo até que V. Ex• foi muito benevolente 
comigo, pois naquela hora quase me sentia esmagado pela sua cul­
mrajuridica. 

Mas V. Ex• é um homem generoso. Sempre estive na sua 
bancada, a seu lado. Creio que foi o desejo de aprender. Foi de 

propósito. Naquela hora a humildade teve um pouco de sabedoria. 
Foi uma mescla de humildade e sabedoria. Foi uma forma de 
aprendere contar= os ensinamentos do Senador Josapbat Marinho. 

Estou realmente muito emocionado e feliz. Uma despedida 
é sempre um momento assim. Por mrus que nos preparemos, uma 
despedida sempre tem esse lado muito emotivo, principalmente 
para uma pessoa emotiva como eu e que conta hoje com a genero­
sidade e a amizade de tantos companheiros. 

O Sr. Nabor Junior- V. Ex• me permite um aparte, nobre 
Senador Garibaldi Alves Filho? 

O SR. GARffiALDI ALVES FILHO -Pois não. Senador. 
O Sr. Nabor Junior - Nobre Senador Garibaldi Alves Fi­

lho, seria redundante se eu me detivesse na apreciação de todas as 
qualidades e virtudes, que já foratn enaltecidas pelos Colegas que 
me antecederam nos apartes. da personalidade de V. Ex'. Quero. 
num breve aparte, apenas formular ardentes votos de que V o Ex•, à 
frente do Governo do Rio Grande Norte, tenha o mesmo sucesso 
que teve nos mandatos que exerceu: de Deputado Estadual, pelo 
seu Estado, de Prefeito de Natal e de Senador da República. V. Ex' 
deixou nesta Casa um exemplo dignificante de trabalho, de hones­
tidade e, sobretudo. de companheirismo. E com a sua humildade­
que jã foi ressaltada por V. Ex• tnesmo e pelos Senadores que o 
apartearam e a realçaram muito bem-, V. Ex• chegou a me consi­
derar doutor, quando, na verdade, não o sou. V. Ex• é que está se 
despedindo do Senado dando uma verdadeira demonstração de 
que é um doutor em orat6ria.. como deverá ser, certamente, um 
doutor durante a sua profícua administração - e tenho a certeza de 
que será - à frente dos destinos do seu Estado, o Rio Grande do 
Norte. Seja muito bem sucedido e espero que V. Ex• retorne a esta 
Casa. V. Ex•, apesar da sua longa vida pública, ainda é um homem 
relativamente moço, que tem um futuro muito promissor. Nós o 
esperamos de volta no Senado da República. São os meus votos. 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO - Obrigado. Sena­
dor Nabor Júnior, pelo seu aparte. V. Ex• foi um daqueles que 
sempre me estimularam desde o início do exercicio do meu man­
dato aqui. Sempre tive em V. Ex• um conselheiro, um amigo, uma 
pessoa de larga experiência. Isto que estou dizendo de V. Ex• to­
dos dizem. Se quisermos ter lições de moderação, de sabedoria e 
de experiência, ouçamos o Senador Nabor Júnior. 

O Sr.João Calmon- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO- Concedo o aparte 

a V.Ex•. 
O Sr. João Calmon- Caro Senador Garibaldi Alves Filho, 

V. Ex• sabe que, pelo menos durante duas décadas, eu amei, em­
bora muito modestamente, na abençoada terra que teve o privilé­
gio de vê-lo nascer. E o Rio Gr.mde do Norte, que V o Ex• acaba de 
proclamar que possui o título de Illaior produtor terrestre de petró­
leo, titulo realmente digno de todo realce, apresenta realizações 
que merecem um destaque especial na área que é .a minha obses­
são, ,que é a própria razão da minha atuação no setor político. A 
terra potiguar tem uma das melhores universidades do nosso País. 
Foi,. uma das pioneiras da TV Educativa em ttXIo o Brasil, num 
Pah; que sempre deu prioridade à televisão de interesse geral. O 
RiÓ Grande do Norte é a terra que apresenta, aos olhos do Brasil, 
admiração de todos nós, a figura extraordinária de,Luis da Câmara 
Cascudo. O Rio Grande do Norte ficou ma:n;ante na história da 
educação do nosso País pela sua fabulosa escola doméstica, que 
ainda hoje funciona com o mais alto grau de eficiência. O Rio 
Grande do Norte deu ao Pais estadistas como José Augusto, como 
Café Filho. E o Senador Jarbas Passarinho lembrou um nome que 
parece estar um pouco esquecido, mas que foi uma figura ma.t:tan­
te na história da educação brn.sileira, quando lançou um movimen­
to de grande repercussão - o CRUT AC. Muita gente pode ter se 
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esquecido dessa iniciativa, mas desejo proclamar a extraor<linma 
signifiCaÇão dessa idéia potiguar. Recentemente, o potiguar come­
çw a acalenlar o sonho da extensão, do prolongamento das águas 
do São Francisco até a Parafba, o Ceará, quem sabe até o Piauí, 
ten<!o. à ~a. frente o potiguar Aluísio Alves. Mas creio, nobre Se­
nador, que o aspecto mais marcante do Rio Gmnde do Norte é, 
sem dúvida, o interesse na área da educação. V. Ex' é pnxluto de 
uma terra que deu ao Brasil figuras exponenciais na área da politi­
ca, da literatulll, e a IOdos nós, do Senado Federal. a prova concre­
ta de que uma pessoa congenitamente modesta, para não dizer hu­
milde, é capaz de realizar proezas na elabolllção de leis, na assi­
duidade insupetável às reuniões das comissões técnicas, desde as 
mais importantes até as mais serundárias. Mas V. Ex• marcava 
sempre sua presença; sem falar, natumlmente, na atuação já devi­
damente ressaltada na CPJ do Otçamento. No momento em que V. 
Ex' se despede do Senado Federal- não em caráter definitivo, por­
que, nos seus verdes anos, estamos certos de que V. Ex• um dia es~ 
lará de volta a esta Câmara Alta-, desejo exaltar a sua dedicação 
também à causa da educação, o seu patriotismo realmente fOill de 
série, e dizer que tenho acertem, nobre Senador, de que V. Ex' vai 
dar, à sua atuação à frente do Governo do Rio Grande do Norte, a 
marca do interesse prioritário a ser dada à educação porque, sem 
dúvida nenhuma, só atrnvés da educação, não apenas o Nordeste, 
mas também os demais Estados do Pais, e até mesmo o nosso Pais 
conseguiria superar as glllves dificuldades que enfrentam, princi­
palmente depois de ouvirmos declamções dramáticas como as do 
atual titular da Pasta da Educação, que afirmou que a Educação 
brasileira está falida_ Creio que com homens públicos da sua cate­
goria a Educação brasileira ainda irá reabilitar-se, principalmente 
porque o Rio Grande do Norte já tem realimções de iJDportância 
transoendental na área da educação, como tive oportunidade de 
destacar. Desejo, creio que em meu nome, no do Senador Jônice 
Trístão, e também em nome do Senador Joaquim Beato, que é um 
astro da educação universitária em nosso Estado, integrar o êxito 
à frente dos destioos do Rio Gmnde do Norte. Muito obrigado. 
Muitas felicidades! 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO- Senador João Cal­
mon, muito obrigado. V. Ex' sabe que a Casa vai perder um solda­
do da causa da educação, cujo comandante é V. Ex'. Desde o ini­
cio desta Legislatura, naquela primeira iniciativa de um seminário 
promovido pela Comissão de Educação, sempre estive ao lado de 
V. Ex' e, depois, naquela CPJ solicitada pelo Deputado João Faus­
tino. Por trás de todas essas iniciativas, estavam sempre a presen­
ça, a experiência e a participação de V. Ex'. 

O que posso dizer a V. Ex' é que no Govemo do Rio Gmn­
de do Norte darei prioridade absoluta à educação. Sei que muitas 
vezes isso é dito, mas não é realitado. Vou procurar realmente fa­
zer com que a teoria transforme-se em prática no Governo do Rio 
Grande do Norte. E, então, quando me perguntarem o porquê, di­
rei que tive ao meu lado, durante quatro anos, um professor falan­
do sobre educação, que foi V. Ex'. 

Muito obrigado. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Pennite V. Ex' um aparte? 
O SR. GARWALDI ALVES FILHO- Com muito pra­

zer, Senador Jutahy Magalhães. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Garibaldi Alves Filho, 

pretendo ser breve no meu aparte, porque não desejo repetir os 
inúmeros e merecidos elogios que V. Ex' recebeu de Senadores 
dos diversos partidos e de diversas regiões que compõem o Sena­
do. Através da convivência que tiven:tos, ficou evidenciado o 
quanto V. Ex' é eficiente, culto e sério. V. Ex' lembrou quando 
foi desiguado pelo seu Partido paill defender o IPMF. Eill uma 
missão dificil. mas V. Ex• foi escolhido pelas qualidades que tem. 

Quando o Senador Jarbas Passarinho o escolheu pa1a presidir a 
subcomissão da CPI do Otçamento, tive a oportunidade de afirmar 
a companheiros nossos que eu sabia que aquela subcomissão agi­
ria com eficiência e silêncio. V. Ex' bá de se recordar que naquela 
CPI muitas vedetes apareceram. O noticiário estava cheio de infor­
mações apressadas de quem desejava aparecer um pouco mais. 
Brincando com V. Ex•, eu dizia: ''Garibaldi, você, silenciosamen­
te, é quem mais aperta esse pessoal." Porque todo dia V. Ex' dava 
enllllda num pedido de abertum de conta de uns e ootros. Isso sem 
fazer nenhum alarde. Diariamente, V. Ex• ia procurar as provas 
que pudessem documenlar uma ação eficiente da CPJ para que ela 
não acabasse 11em pizza". Muitas vezes, quando me perguntavam 
sobre quem deveriam indicar para Relator de uma matéria séria, 
que exigia estudos, sem publicidade. eu sugeria seu nome. V. Ex• 
sempre foi aquele elemento buscado pelas lideranças paill exercer 
papéis importantes, pela sua humildade, mas, principalmente, pela 
eficiência do seu trabalho, pela seriedade com que sempre o exe­
cutoo no Senado Federal. Quando estava paill recebé-lo no Sena­
do, como o mais antigo Senador da Casa, soube por seus compa­
nheiros do Rio Grande do Norte que iriamos ter aqui um Senador 
que iria se destacar como orador, como trabalhador e como políti­
co. V. Ex' acaba de dar uma demonstração que deve ser agllldável 
até ser seu adversário. Agradável pela con-vivência, talvez nem 
tanto pela eficiência do seu ttabalho. No meu Estado, isso, infeliz­
mente, não é possivel, não pelo trabalho desenvolvido pelos políti­
cos em geral. mas pela ação de uma determinada pessoa. Fiquei 
feliz de ver V. Ex• convivendo, neste momento, com seu adversá­
rio momentãoeo lá no Rio Gmnde do Norte. Esta é uma lição de 
vida: V. Ex•. mais do que com a humildade, com a simplicidade 
que é inerente a seu caráter, conquista todos os seus companheiros. 
V. Ex• também me chamava de doutor e eu nem doutor sou, e 
quanto a isso sempre reclaroei. Eu via em V. Ex' aquela experiên­
cia do político. aquela qualidade nata do político que tinha nmito a 
dar ao Senado. Obrigado pelas lições que V. Ex' ofereceu a todos 
nós, parabéns pelo seu trabalho e votos de felicidade no exercicio 
do seu mandato. Se passar pela Bahia e quiser tomar água de coco 
em Itaparica, pode me procurar que vai ter lá um aposentado pron­
to a receber os amigos. 

O SR. GARWALDI ALVES Fll..HO- Senador Jutahy 
Magalhães, V. Ex', ai do fundo do plenário, tem sido injustiçado 
pela midia. Mas não se preocupe com isso, ninguém pode avaliar o 
que é o trabalho do Senador Jutahy Magalhães. Um trabalho diu­
turno de examinar todas as matérias, de procurar se mostrar sem­
pre atualitado. V. Ex' começa o dia- isso eu observei -lendo o 
resumo dos noticiãrios e depois passa a examinar a pauta, permi­
tindo que sempre tenha uma visão a mais ampla sobre o que acon­
tece nesta Casa. Quem quiser saber o que está acontecendo no Se­
nado Federal não precisa consultar a Mesa, pode consultar o Sena­
dor Jutahy Magalhães, que e~ a par de tudo. 

Quando me perguntavam: ''E o Senador Jutahy Magalhães, 
que tal?" Eu dizia: "O Senador. Jutahy Magalhães é realmente um 
daqueles Senadores a quem o Senado Federal deve muito." Penso 
que só vamos ter a visão disso se algum pesquisador quiser se dar 
ao ttabalho de consultar os Anais desta Casa para ver o que V. Ex' 
representou neste plenário. Quero preslar esse depoimento porque 
não vou ter outra oportunidade de fazt-lo ou de agllldecer o aparte 
de V. Ex', Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Pedro Simon- Permite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. GARIBALDI ALVES Fll..HO- Ouço V. Ex' com 

prazer, Senador Pedm Simon. 
O Sr. Pedro Simon - Prezado Senador Garibaldi Alves Fi­

Tho, com profunda emoção transmito a minha alegria pela sua elei­
ção paill Governador do seu Estado, mas também com profunda 
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tristeza vejo V. Ex" abandonar esta Casa. Tenho dito, permanente-· O SR. GARffiALDI ALVES FILHO - Sr. Presidente, 
mente, desde que tive a felicidade de conhecer e conviver com V. Sr's e Srs. Senadores, esta despedida realmente está-se tornando a 
Ex", aqui no Senado, lá no Rio Grande do Sul, a jomalistaa que, cada hora mais difkil, porque os depoimentos são muito genero­
para mim, V# Ex• se constitui num padtão daquilo que vejo num sos e trazem muita emoção. Eu tinha represado esta emoção desde 
homem público: seriedade, dignidade, honestidade, vontade, dis- a hora da vitória, e agora não consegui mais impedir que a erilóção 
posição, desejo de aprender, porque a missão que lhe for dada é a tomasse conta de mim... · · · - ' 
que aceita. Digo-lhe com toda sinceridade, Senador Garibaldi Al- Quero agradecer ao Senador Pedro Simon, o Uder do Go­
ves Filho: se V. Ex• aprendeu muito nesta Casa- e creio que tem vemo, o homem que realmente- sempre foi um grande exemplo 
razão, com cada um desta Caaa V. Ex• tem aprendido algo- a para mim. Sou emedebista, penso que V. Ex" aabe que não soo 
maioria dos Senadores aprendeu muito com V. Ex•, com seu esti- peemedebista, sou emedebista. No Río Grande do Norte, desde o 
lo, com sua maneira de fazer política. Num Brasil onde estamos ínício da minha vida pública. ingressei no MDB, e desde a hora 
vivendo uma hora tão triste, tão amarga devido ao que aconteceu que me senti um em.edebista. realmente ouvi falar da liderança do 
no Supremo Tribunal Federal, uma hora de intetrogações com re- Senador Pedro Simcm e do que constituiu sempre para o PMDB a 
lação ao que é, como será, como buscamos o Brasil de Fernando sua secção gaúcha, c::uja maior referência em tennos de liderança é 
Henrique Catdoso, o Brasil do novo Congresso, dir-lhe-ia com a do Senador Pedro Simon. 
toda sinceridade, Senador Garibaldi Alves Filho, que o Brasil com Chegando a esta Caaa, tratei logo de procurar reahnente 
que sonho é constituído de homens públicos como V. Ex•, com aprender com o Senador Pedro Simon, que me confiou missões e 
sua estatura, com sua maneira de ser, com sua maneira de defender mais missões e a todo instante me cumula dessas demonstrações 
suas idéias, com sua maneira de respeitar os delbai.s, com sua ma- de confiança, de generosidade. Depois da minha eleição e até mes­
neira de fazer o mínimo que tem de fazer com a marca de seu co- mo antes, quando estava na Comissão de ~amento, as pessoas 
ração e com a vontade de fazer certo! Ora. Senador Garibaldi AI- me diziam: ''O Senador Pedro Simon deu uma entrevista na Rádio 
ves Filho, se todo político, se todo cidadão, se todo empresário, se CBN e citou o seu nome como um dos Senadores que realntente 
todo operário, se todo chefe de família fizesse como faz V. Ex• e tem honrado o Senado, tem desempenhado a sua função." Isso 
cumprisse com o máximo de dedicação a parte que llie cabe, tería- sempre me deu uma satisfação interior muito grande. · 
mos urn Brasil desenvolvido, porque o crescin:lento de um pais Agradeço taillbém ao Senador Pedro Simone digcrlbe que 
ocorre quando cada um faz a sua parte. V. Ex• vai fazer a parte de agora a missão vai ~;er díficil, fazer a parte de governador, nâo sei 
governador, que é uma parte maior, maa o que importa é que cada não, Seuador Pedro Simon. é um desafio. V. Ex" já foi govemador 
um faça a sua parte: se operário, que cumpra suas oito botas de e sabe que realmente é um grande desafio, é uma missão muito di­
trabalho; se empresário, que cumpra a sua dispm~ição. O mal é que ficil. 
temos um Brasil onde só vemos aquilo que a Constituição nos dá O Sr. Cid Sáboia de Carvalho- V. Ex• me concede um 

aparte. nobre Senador Garibaldi Alves Filho? como direito, mas não vemos aquilo que a Bíblia nos mostra como 
obrigação, que é ganhar o pão de cada dia com o nosso trabalho, 
seja ele qual for. O importante, Seuador Garibaldi Alves Filho, é 
que V. Ex' deu um exemplo da maneira de ser do homem, que 
pode ser um homem político, cidadão, de caráter ou de dignidade. 
Por isso que o Brasil com que sonho, com a transformação na edu­
cação da nossa sociedade, dos nossos ftlbos, da maneira de ser do 
Brasil do futuro, constitui-se de homens como V. Ex•, por quem 
tenho carinho, admiração e respeito. E tenho di!Q permanentemen­
te por onde ando que esta Casa é constituída de homens extraordi­
nários. Entretanto, por várias razões, cito V. Ex-. como padrão da­
quilo que chamo ... 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior. Fa:rendo soar a cam­
painha)- Consulto o Plenário sobre a prorrogação da sessão por 
30 minutos, para que o orador conclua a sua oração. (Pausa) 

Não havendo objeção do Plenário, está ptorrogada a sessão 
por 30 minutos. 

Senador Pedro Simon, V. Ex• continua com a palavra para 
concluir o seu aparte. 

O Sr. Pedro Símon - Trago o meu abraço muito afetivo e 
quero dizer a V. Ex• que continue assim, pois, se é simples, como 
diz que é, ou se com esperteza sentoo-se ao lado do Senador Jcr 
sapbat Marinho, conforme ele mesmo disse, e assenhoreou da sua 
cultura, competência e inteligência, mas V. &• sai daqui muito 
mais culto? Pode ser. Muito mais competente? Pode ser. Com 
muito tnais conhecimento? Pode ser. Sai daqui governador, mas o 
que vejo é que V. &• sai daqui o mesmo Garibaldi, com a mesma 
dignidade, a mesma maneira de ser, até com a tnesma simplicida­
de! V. Ex• caminha pelos corredores e alguns perguntarão: o Sena­
dor ganhou ou perdeu a eleição? A sua maneira de ser é absoluta­
mente a mesma, e isso eu admiro e respeito em V. Ex.•. Meus cum­
primentos a V. Ex-. e também ao povo do Rio Grande do Norte 
pelo extraordinário governador que terá a partir do próximo ano. 

O SR. GARffiALDI ALVES FILHO- Pois não, nobre 
Senador Cid Saboia de Carvalho. 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho - Seuador Garibaldi Alves 
Filho, eu estava no meu gabinete acompanhando as palavras de V. 
Ex• a esta tribuna. Chegando aqui, pude ainda acompanhar ao vivo 
- digamos assim - outros pronunciamentos, através dos apartes 
ofertados a V. Ex• nesse discun;o que chamamos de despedida do 
Seuado Federal. Quero dizer que, neste momento em que faço-este 
aparte, comporto-me qual se fora duas pessoas: eu e o Senador 
Mauro Benevides, que, neste D!Omento, encontra-se no Estado do 
Ceará, comemorando os 90 anOil de vida do seu pai. Esse é o moti­
vo pelo qual S. Ex• não se encontra aqui para o apartear. 

O SR. GARffiALDI ALVES FILHO - Senador Cid Sa-
boía de Carvalho, o Senador Mauro Benevides deve ter feito um 
grande esforço, pois S. Ex" já chegou a esla Caaa. 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho- S. Ex• jã o aparteou? 
O SR. GARffiALDI ALVES FILHO- Sim. 
O Sr. Cid Saboia ,de Carvalho- Nesse caao, faço o aparte 

apenas em meu nome. A noite, vim para Brasília, e o Senador 
Mauro Benevides ficou no Ce8l'á, pois estava em meio às come­
morações do aniversário de seu pai. Eu não queria que S. Ex• fi­
casse ausente do seu discurso. Mas, desse modo, S. Ex• esteve pre­
sente por duas vezes, e o prazer, portanto, deve ser redobrado. Se­
nador Garibaldi Alves Filho, V. Ex" deixa esta Caaa, tendo ainda 
alguns anos de mandato pela frente. Isso causa uma certa tristeza, 
porque o Senado Federal perde um Parlamentar dessa estirpe, 
quando poderia tê-lo por mais alguns anos. Mas, dentro do jogo 
politico, da vida polltica, que é complicada por -.xcelência, o Esta­
do de V. Ex• requeteu a sua presença no Poder Executivo. O povo 
dísse sim a sua candidatura que, por certo, já fora uma escolha do 
nosso Partido, o PMDB e ex-MDB, aquele do qual com tanta sau­
dade fala V. Ex". Mas poocos Senadores terii.o, em quatro anos, 
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deixado imstgem tão satisfatória, uma imagem tão boa como a que 
é deixada pelo orador nesta Casa- Os testennmbos colhidos dão 
mostras exatamente disso: da boa imagem. do bom conceito de V. 
Ex•, da sua lhaneza, da sua delicadeza, que se alia a uma firmeza 
de caráter, á uma ünha de conduta íntegra e é esse o político que 
nunca· deve faltar ao Senado Federal. Sei que é um parlameutar jo­
vem e será um governador muito jovem ainda e que terá, depois 
desse governo, muitos outros caminhos a seguir na vida política 
nacional ou na vida política de seu estado, e por certo um dia V. 
Ex• voltará a esta Casa. E quero então dizer que não vou ficar 
aqui, porqu6 não obtive a minha reeleição, mas, se ficasse, haveria 
de sentir muita saudade do.nobre companheiro, haveria de regis­
trar a sua falta, pois o seu caráter e a sua personalidade são mar­
cantes. Digo a V. Ex• que sua atuação foi muito OOa em momentos 
cruciantes desta Casa, inclusive em uma das CPis da Previdência, 
quando o seu relatório foi altamente satisfatório, ferindo mesmo 
uma questão nacional muito grave. Foi brilhante a sua atuação na 
Comissão Pl!rlamentar de Inquérito sobre o Orçamento da Repú­
blica, onde, numa subcomissão, pontificou o representante do Rio 
Grande do Norte, sempre com lhaneza e, ao mesmo tempo, com 
finneza- ESlll é a figura ideal do político. Mas falaram na sua hu­
mildade, na sua simplicidade, nesse modo de ser comum, ser igual 
a todos, de não vibrar demais, porque, às vezes, quando se ganha e 
se vibra muito parece um escárnio sobre o vencido. E V. Ex• deve 
ser da minha estirpe: vencidos ou vencedores, guardamos a mesma 
personalidade, a mesma linha de conduta, o mesmo modo de ser. 
De tal sorte que receba do seu companheiro e represenlanle do Es­
tado do Ceará uma homenagem muito sincera, que esperava eu 
fazê-la em dose dupla. mas o Senador Mauro Benevides deve ter­
se apressado bastante no Ceárá para chegar aqui a tempo de inter­
vir- como o fez- no seu discurso. O que desejo, Senador Garibal­
di - e é um desejo que será facilmente alcauçado, tenho certeza - é 
que V. Ex', no Governo do Rio Grande do Norte, dê àquele estado 
o impulso que ele precisa, o impulso de que todo o Nordeste bra­
sileiro precisa. em todos os nunos da economia, em todos os rumos 
da seriedade administrativa. V. Ex• há de imprimir, com o seu ca­
rftter e com a sua personalidade, em seu estado, a continuidade de 
tudo que é bom que já vem acontecendo ali, acrescendo tudo que 
seja melhor e fazendo perecer quaisquer acontecimentos que, por 
ventura, não sejam satisfatórios. Parabéns pela vitória no Rio 
Grande do Norte e o lamento senatorial de uma despedida que, por 
certo, é prematura. mas necessária para o Nordeste e necessária 
para o seu Estado. Muito obrigado. 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO- Muito obrigado, 
Senador Cid Saboia de Carvalho, grande companheiro, grande 
amigo e figura muito respeitada nesta Casa pela universalidade 
dos seus conbecimentos, pela sua cultura humanística e pela sua 
cultura juddic.a. V. &•, sím, deixará muitas saudades. Muito obri­
gado, Senador. 

O Sr. Alfredo Campos- V. Ex' me permite um aparte? 
O SR. GARmALDI ALVES FILHO - Ouço V. Ex• com 

prazer. 
O Sr. Alfredo Campos- Senador Garibaldi Alves, há pou­

co o Senador José Sllrney comentava com o Senador Pedro Simon 
e comigo que, como dizia o ex -Sena.dor Paulo Brossard, aparte re­
gimental deveria constar de duas palavras ''não apoiado", porque, 
às vezes, ele aumenta a profundidade do discurso do tribuno, se 
cansativo e demorado. No fmal desta sessão, que já foi prorrogada 
por várias vezes, gostaria de ser o mais rápido nesta intervenção. 
Por isso, quero fazer minhas as palavras de todos aqueles que já 
apartearam V. Ex•. Desta forma, meu aparte talvez fosse o maior. 
Mas quero dizer a V. Ex~ felicidades, Governador, parabéns, Se­
nador. 

O SR. GARmALDI ALVES FILHO - Muito ubrigado, 
Senador Alfredo Campos. V. Ex• desvanece-me muito, sempre foi 
um grande companheiro. V. Ex' é, sobretudo, um homem de cora­
gem. um homem que sempre assume suas posições nesta Casa. E, 
às vezes, até confesso, à primeira vista não entendia muito bem as 
posições de V. Ex'. Mas depois, num estudo mais aprofundado, vi 
que o Senador Alfredo Campos tinha sempre razão. Não resta dú­
vida, Senador Alfredo Cllrnpos, de que V. Ex' é um homem que 
honrou o Estlldo de Minas Gerais na qualidade de seu repre­
sentante aqui. Se valeu o meu depoimento, digo como V. Ex•, 
pode fi= certo de que V. Ex' foi um dos grandes Senadores desta 
Casa. 

O Sr. Jacques SHva- V. Ex• me permite um aparte, nobre 
Senador Garibaldí Alves Fillio? 

O SR. GARmALDI ALVES F1LHO- Pois não, nobre 
Senador Jacques Silva. 

O Sr. Jacques Silva- Senador Garibaldi Alves Filho, espe­
ro que o nteu aparte seja mais breve ainda que o do nobre Senador 
Alfredo CllrnpOS. Gostaria de dizer a V. Ex' que quando cheguei a 
esta Casa V. Ex• se enêontrava ern campanha no seu estado, cam­
panha esta que, gtaças a Deus, foi baslanle bem sucedida. Por isso, 
nossa convivência foi pouca, mas o suficiente, Senador Garibaldi 
Alves Fillio, para ver em. V. Ex• este homem frrme, gentil, compa­
nheiro e que representa, sem dúvida, uma garantia de progresso 
para o seu Estado. V. Ex', que foi Prefeito da sua capital e Deputa­
do Estadu..Z, conhece, por conseguinte, os problemas do seu Esta­
do. Tenho certeza de que o Senado vai perder um grande Senador, 
mas o Rio Grande do Norte ganhará um grande Governador. Seja 
feliz, Senador Garíbaldi Alves Filho! Muito obrigado. 

O SR. GARmALDI ALVES FILHO- Muito obrigado, 
Senador Jacques Silva. Realmente., até lamento que a nossa convi~ 
vência não tenha se aprofundado. Não vai ser possível conviver~ 
mos mais tempo, tendo em. vista que os deveres da transição me 
chamam ao meu Estado, convocam-me ao nleu Estado. Porém, 
digo a V. Ex• que, na verdade, procurei fazer o melhor possível 
aqui. E sei que V. Ex• tem um desafio nmito grande, que é o desa­
fio de, nutn curto periodo de tempo, deixar patenteada aqui a sua 
presença. a marca do seu traballio no Senado. V. Ex' fique certo de 
qu·e estã se desíncumbindo muito bem dessa missão. 

O Sr. Irapnan Costs Junior- V. Ex' me petmite um aparte? 
O SR. GAJUBAWl ALVES FILHO -Ouço com prazer 

V. Ex•. 
O Sr. lrapuan Costa Junior- Meu caro Senador Garibal­

di, está bem viva na minha memória a primeira imagem que tive 
da sua chegada aqui ao Senado, com a sua maneira quase humilde 
de se apresentar. Tivemos a oportunidade muito rápida de ver que 
sob essa sua aparência recolhida se escondia. uma brilhante. inteli­
gência. Em todas as ocasiões em que presenciei o Senador Gari­
baldi Alves Filho assumir uma responsabilidade neste Senado ele 
se saiu com muita competência, com nmito brilho, com muita de:. 
dicação. E 6 com essa competência, com esse brilho, com essa de­
dicação que V. Ex' chega ao Governo do seu Estado. O Estado do 
Rio Grande do Norte está de parabéns. V. Ex', estou certo, há de 
fazer um grande governo naquela importante unidade da Fedéra­
ção. Muitas felicidades. 

O SR. GAIUBALDl ALVES FILHO - Senador Irapuan 
Costa Júnior, muito obrigado pelo depoimento de V. Ex• . Fico 
muito grato. 

Tive a felicidade, com minha presença muito constante em 
todas as Comissões, de conviver com todos os companheiros ele­
var deles essa impressão que levo de V. Ex": de um homem ínte­
gro, de um hontem honrado, de um homem que realmente sabe 
representar os interesses do seu estado, os interesses de Goiás. 
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Muito obrigado pelo depoimento de V. Ex'. 
O Sr. Eduardo Suplicy- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO- Concedo o aparte 

a V.Ex•. 
O Sr. Eduardo Suplicy - Eu também gostaria de cumpri­

mentá-lo, em primeiro lugar, pela seriedade com que conduziu o 
seu trabalho como Senador. Desde os primeiros dias de nossa con­
vivência. em 1991, pude ver a dedicação com que aqui defendeu o 
interesse- púbJico, a democracia. os direitos à cidadania e os inte­
resses de seu Estado, tantas vezes comentando dificuldades, espe­
cialmente durante o período das secas, dificuldades que obsetvava 
pessoalmente no Rio Grande do Norte. V. Ex .. foi a pessoa. que, in­
cansavelmente, logo após cada uma das viagens que fazia por seu 
Estado, aqui vinha transmitir o seu depoimento tão importante. 
Também pude aoompanhar de perto o trabalho que desenvolveu 
nas diversas CPis das quais fez parte, o trabalho fundamental, por 
exemplo, na apuração do que ocorria com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Setviço. Considero mesmo que, antes e depois da CP!, 
e em vista principalmente da dedicação e do trabalho de V. Ex•, é 
que pudemos detectar os problemas que ali havia. A partir da CP! 
é que a participação dos trabalhadores no Consefuo Curador do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço veio a tomar muito mais 
transparente tudo aquilo que se passa com a administração daquele 
Fundo. Fundamental também foi a participação de V. Ex'- na CPI 
sobre o caso PC' Farias, na CPI sobre o Orçamento. V. Ex•, presi­
dindo a Comissão que tratou das subvenções sociais, realizou um 
trabalho de enorme importância averiguando instituições, indo aos 
locais, trazendo depoimentos importantes para desvendar algo da 
maior relevância. Gostaria de cumprimentá-lo também pela vitória 
consagradora que obteve, certamente por méritos relativos, pela 
forma com que procura se conduzir como Parlamentar e agora, 
com certeza, de forma coerente com os princípios que aqui tem de­
monstrado. Tenho a convicção de que V. Ex'- será um excelente 
Governador do Rio Grande do Norte. Gostaria de transmitir que 
não apenas aqui dentro, mas até mesmo nas caminhadas que ftze­
mos juntos pelas manhãs, perto das nossas residências, dialoguei 
diversas vezes com V. Ex• e pude admirá-lo e respeitã-lo. Para­
béns. 

O SR. GARffiALDI ALVES Fll.,HO - Muito obrigado. 
V. Ex• aoompanhou bem meu trabalho na CP! do FGTS, na CP! 
do Orçamento. Aliás, quem quiser ter um depoimento a respeito 
dos tmbalhos das CP!s deve ouvi-lo. Senador Eduardo Suplicy, 
como todos sabem, V. Ex' é uma presença sempre constante, ques­
tionando o trabalho de cada um. V. Ex• se constitui assim numho.. 
mero pertinaz na fiscalização dos atos do Governo, tomando-se 
também, às vezes até para um certo momentâneo constrangimento 
de todos nós Parlamentares, um ftscal do trabalho de todos nós. 
Mas creio que devo ter passado no 'Teste Eduardo Suplicy". 

O Sr. Eduardo Supllcy - E devo dizer que oom nota altis-
sima. 

O SR. GARffiALDI ALVES FU..HO -Esse teste do Se­
nador Eduardo Suplicy é realmente um grande desafto. Muito ob­
rigado. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Devo dizer, Senador, que aqui 
aprendo até com meus diletos adversários, como o Senador Ronan 
Tito, com quem, neste fmal de Legislatura, a cada dia, tenho tido 
diálogos de aprendizado- e espero que seja mútuo o aprenclizado. 
Muitas vezes diSCOidamos, quase que diariamente, basta que che­
guemos aqui e já começa a divergência, que é sempre um aprendi­
zado e espero que em defesa do povo bmsileiro. 

O SR. GARffiALDI ALVES FILHO- Na verdade, quero 
dizer que com relação ao Senador Eduardo Suplicy verificou-se o 
que sempre aconteceu na minha vida, ou seja, foram pouquíssimas 

as divergências que tive com S. Ex•. E diga-se, por oportuno, que 
ter poucas divergências com o Senador Eduardo Suplicy já é um 
grande feito, uma vez que S. Ex• está sempre questionando e di­
vergindo. o que é a marca do seu trabalho. 

Senador Eduardo Suplicy, V. Ex' sabe que sou um grande 
admirador da maneira como V. &• se conduziu. Uma das missões 
mais dificeis da minba vida parlamentar - apenas pam ficar regis­
trado nos Anais- foi realmente presidir uma sessão que tinha de 
um lado o Deputado Ricardo Fiúza dizendo que naquela reunião 
da Comissão de Subvenções Sociais não pouparia o Senador 
Eduardo Suplicy e, do ootro lado, o Senador Eduardo Suplicy, que 
nunca poupcu ninguém. 

Graças a Deus, entre mortos e feridos, escaparam todos, in­
clusive o Senador Eduardo Suplicy e o Ministro Ricanlo Fiúza. 

Sr. Presidente, SI's e Srs. Senadores, quero agradecer a pre­
sença do Deputado Henrique Eduardo Alves, que foi um oompa­
nheiro constante ao meu lado, desde 1970, quando iniciamos a 
vida pública no Estado. 

Desejo fazer uma pequena retificação ao aparte do Senador 
Mauro Benevides, visto que o Deputado Henrique Eduardo Alves 
jã estã no seu sétimo mandato, e não no quarto, para orgulho de to­
dos nós, norte-rio-grandenses, pelo seu desempenho. Quero agra­
decer a presença do Deputado Leite Cipriano Corrêa, que está, 
momentaneamente, nas galerias, mas brevemente estarã no plená.­
rio da Câmara Federal, honrando o Rio Grande do Norte. Quero 
agradecer também aos conterrâneos que vieram ouvir minha des­
pedida e pedir desculpa por ela ter-se prolongado. Quero pedir 
desculpas também pelos momentos de emoção que aqui vivi. Essa 
despedida realmente vai estimular-me muito quando eu me inves­
tir das funções de Governador de Estado, porque, na verdade, en­
frentei um gnmde desafio: vim pam o Senado sem maior experiên­
cia, e posso dizer - vou fugir da humildade que sempre me carac­
terizou - que vim e venci Será que p:>sso dizer que venci? Parece 
que sim. 

O Sr. Gilberto Miranda- V. Ex• permite-me um aparte? 
O SR. GARffiALDI ALVES FD.,HO- Com muito pm­

zer, Senador Gilberto Miranda. 
O Sr. Gilberto Miranda- Senador, lamento só ter ouvido 

o final do seu discurso. Eu estava na Comissão defendendo seus 
interesses, o interesse do Rio Grande do Norte. Quero dizer a V. 
Ex' que nesses dois anos em que convivi com V. Ex• na CPI do 
Orçamento, neste plenário e em todo lugar, aprendi a admini-lo. 
Tenho certeza de que, oom a sua eleição, quem ganha não é só o 
Estado, ganha também o Pals, oom o seu exemplo de seriedade, de 
gnmdeza, de honestidade, de integridade. A V. Ex', meu amigo 
Garibaldi, desejo toda a felicidade e que a esta Casa, no fmal do 
seu mandato, V. Ex' retome. Tenho certeza de que V. Ex' ajudará, 
e muito, o País. Muito obrigado. 

O SR. GARIBALDI ALVES FD.,HO -Senador Gilberto 
Miranda, muito obrigado pelo aparte e, sobretudo, pela ajuda que 
V. Ex' está nos dando na Comissão de Orçamento. 

Não me refJro apenas à ajuda ao Rio Grande do Norte, mas 
também à maneiia oomo V. Ex• está se oonduzindo oomo Relator 
da Comissão de Orçamento, adotando critérios transparentes, jus­
tos e equânimes. Isso s6 vai beneficiar o Rio Grande do Norte. 

Sr. Presidente, Sr's e Sn;. Senadores, muito obrigado. (Palmas.) 

Durante o dircur.so do Sr. Garihaldi Alve.s Filho, 
o Sr. Chagas Rodrigues,l"Vice-Presidente, deixa a ca~ 
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Nabor Jú­
nior, 2" Secretário. 

Durante o discurso do Sr. Garibaldi Alves Filho, 
o Sr. Nabor Júnior, 2" &cretárío, deixa a cadeira da 
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presidência, que é ocupada pelo Sr. Chagas Rodrigues, 
]

0 Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Senador Gari­
baldi •Alves Filho, ã Presidência associa-se às justas homenagens 
prestadas a V. Ex' pelo Srs. Senadores, certa de que um homem 
com o elevado espirito f'Íblico de V. Ex' fará, sem dúvida, uma 
administração fecunda, justa e brilhante no seu Estado, o Rio 
Grande do Norte. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
José !'ogaça- José Sarney - Mário Covas- Mauro Benevi­

des- Nelson Carneiro- Nelson Wedekin- Raimundo Lira- Ro­
nan Tito- V ahnir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues. Fazendo soar a 
campainha.)- Consulto o Plenário sobre a prorrogação da sessão 
por trinta minutos, (Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, está prorrogada a sessão 
por mais trinta minutos. 

Sobre a Mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. 1 o Se­
cretário: 

São lidas as seguintes: 

Em5 dezembro de 1994. 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 

.. termos dos arts. 55, ill, da Constituição e 39,-a, do Regimento In­
temo, me ausentarei dos trabalhos da Casa, a fun de, no desempe­
nho de missão com que me distinguiu o Senado, participar, na 
qualidade de Observador Parlamentar da Declaração do Brasil á 
XLIX Sessáo da Assembléia Geral das Nações Unidas, no período 
de 5 a 12 de dezembro correute 

·Atenciosamente saudações, Senador Odacir Soares. 

Em 5 dezembro de 1994 

Senhor Presdiente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 

termos dos arts. 55, ill, da Constituição e 39, a, do Regimento ln­
temÓ me ausentei dos trabalhos da Casa, a fim de, no desempenho 
& nrlssão com que me distinguiu o Senado , participar, na quali­
dade de Observador Parlamentar, da Delegação do Brasil à XLIX 
Sessão da Assembléia Geral das Nações Unidas, no período de 14 
a 22 de dezembro corrente. 

Atenciosamente saudações, Senador Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Os expedien­
tes lidos vão a publicação. 

Na presente sessão terminou o prazo para apresentação de 
emendas ãs seguimes matérias: Projeto de Lei da Câmara n• 
11 CY94 e Projeto de Lei do Senado n• 83/93. 

Os projeto não receberam emendas e serão incluídos em 
Orddm do Dia, oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
recebeu do Banco Central do Brasil, os Ofícios n"s S/83, 84, 85 e 
86, de Í994 (n•s 3.771, 3.773, 3.775 e 3.774194, na origem), enca· 
minbando, nos termos da Resolução n• 11, de 1993, do Senado Fe­
deral, solicitação para que os Governos dos Estados de São Paulo 
e de Goiâs e as Prefeituras Municipais de São Paulo e Rio de Ja­
neiro possam contratar operações de crédito para os fms que espe­
cificam. 

As matérias serão despachadas à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
recebeu, do Banco Central do Brasil, o Oficio n• 3.772, de 13 do 

corrente, encaminhando a complementação dos documentos ne­
cessários à inslrução do Ofício S/7 4, de 1994. 

O expediente será anexado ao processado da matéria em re­
ferência. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 1.003, DE 1994 

Nos termos do art. 210 do Regimento Interno, requeiro a 
transcrição, nos Anais do Senado, do artigo "Carta Aberta ao Pre­
sidente Eleito- Fernando Henrique Cardoso", de autoria do jorna­
lista Al:1indo Porto, J"lblicado no jornal A Crítica, de Manaus. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1994.- Senador Au­
reoMeDo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - De acordo 
com o art. 210, § 1°, do Regimento Interno, o requerimento será 
submetido ao exame da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

Brasília, 29 de novembro de 1994 

REQUERIMENTO N" 1.004, DE 1994 

Requeiro, nos termos do § 1° do artigo 13, do Regimento 
·rntemo do Senado Federal, sejam considerados como licença auto:: 
rizada, os dias 2, 5 e 12 de dezembro do corrente ano, quando esti­
ve ausente dos trabalhos da Casa, atendendo a compromissos polí­
tic.o~partidários no meu Estado. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de !994- Senador Alfre. 
do Campos. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal 

REQUERIMENTO N" 1.005, DE 1994 

Requeiro, na forma do art. 13 § 1 •, do Regimento Interno, 
sejam consideradas como licença autorizada as minhas ausências 
registradas nos dias 7, 8, 9, e !O de novembro de 1994.- Nelson 
Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovados os 
requerimentos, ficam concedidas as licenças solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Antes de dar­
mos início à Ordem do Dia, desejamos comunicar aos Srs. Sena­
dores que realizaremos ainda hoje duas sessões extraordinárias. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgotado o 
tempo destinado ao Expediente. 

táricf. 

Passa-se à 

ORDEMDODIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 1.006, DE 1994. 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175. alínea d, do Regimento Interno, re­

queiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria contante 
do item 51 seja submetida ao Plenário em primeiro lugar 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1994.- Josaphat Ma­
rinho. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado o 
requerimento será feita a inversão solicitada. 
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tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 1.007, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175, alínea d, do Regimento lotemo, re­

queiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que as matérias dos 
itens n"s 38, 36, 48, 49, 50, 52, 53, 54, 55, 45 e 28 sejam submeti­
das ao Plenário antes do item n° 1. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1994. César Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - Aprovado, o 
requerimento, será feita a inversão solicitada. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- V. Ex' tem a 
palavra. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Pela or­
dem.) - Sr. Presidente, em entendimento com a Secretaria da 
Mesa, eu tinba pedido para examinar a possibilidade de inversão 
da pauta do Item 44. que trata da questão de saneamento, e oltive 
a garantia de que seria feita. E. agora, oovindo V. Ex• citar os 
itens, não o ouvi falar no item 44. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - O requeri­
mento de V Ex' poderá ser encaminhado à Mesa e serã submetido 
ao Plenário, passando a ser examinado depois dessas matérias, 
cuja inversão já foi aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- Item 51: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n• 100, de 1994 (apresentado pela Comissão de As­
suntos Econômicos como conclusão de seu Parecer n° 
244, de 1994), que autoriza o Governo do Estado da Ba­
hia a emitir, através de ofertas públicas, Letras Fmancei­
ras do Tesouro do Estado da Bahia- LFfBA, destinan­
do-se os recursos ao giro de sua dívida mobiliária com 
vencimento no 1° semestre de 1995. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordiná­
rias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, H, F, do 
Regimento !oremo. 

À proposição não foram oferecidas emendas. 
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 

para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- V. Ex' tem a 

palavra. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Para discu­

tir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, mais uma vez quero 
deixar registrado nos Anais desta Casa que votarei a favor da ma­
téria de interesse do Estado da Bahia. 

Não tenho nenhum relacionamento político com o Governo 
do Estado, pelo conlrário, sou adversário dele e faço questão disto, 
mas também faço questão, como Senador, de agir de maneiia dife­
rente. 

No periodo do ex-Governador Waldir Pires, representantes 
do Governo do Estado da Bahia, na época oposição ao Governa­
dor, vinham a esta Casa para solicitar aos Srs. Senadores. Uderes 
do Governo. que votassem contra os empréstimos para aquele Es­
tado. 

Foi necessário interromper os trabalhos do Senado para fa­
zer com que fosse aprovado um projeto que beneficiava o Estado 
da Bahia, pois esses representantes enchiam este plenário para pe-

dir e, às vezes, ameaçar o Lider do Governo, caso se a~vesse .a 
votar a favor do projeto. E ele, como Uder do PMDB, fot ao Preat­
dentc da República, 8D então Preaidentc José S"':""Y• para conse­
guir um compromisso de impedir que fossem enviados os rerursos 
necessários para a Bahia. . . 

O compromisso foi fmnado. mas não fo1 cumprido- En­
quanto o ex-Governador Waldir Pires estava no exerclao do man­
dato de Governador, nenhum recurso foi levado para o Governo 
do Estado da Bahia. Esse não é o papel de quem represenla: o Esta­
do nesta Casa. O meu papel, a minba obrigação é dar condições ao 
Estado de fazer o seu trabalho em beneficio da população locaL 

Sei que na campanha eleitoral foi dito, muitas vezes, que o 
Estado da Bahia não devia, mas aqui estã a comprovação de que 
deve. Entretanto, também não é isso o que interessa. Sr. Presidente. . 

Quero deixar escrito nos Anais desta Casa que o adversário 
do governador, o adversário dos elementos que compõem o Go­
verno do Estado da Bahia está aqui para votar e aprovar esse pro­
jeto que é de inU:resse do Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- Cootinna em 
discussão a matéria. (Pausa) . 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 
Emvotação. . 
Os SIS. Senadores que aprovam o projeto quemun permane­

cer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação finaL 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE REliOLUç.(o N'/.?~ DE ,..._ 

Autonu, o .Govwno do est.do ca. a.hl• • .ntlr, 
~ M ot.rta ~lca, Lft'a FiMnC .. ra do 
Tnowo do EatMo ca. a.hi•--LFTBA. cs.st~Mdo-ee 
01o r.curiOS _, giro dl .- dtvkl.l mobill6rta com 
vencJrnento no 1•.......,. de 1ns. 

O Sen.do Federal resolve: 

Att 1• . ~ o govaTIO do Est.ao ca. Bah•• autoriudo, nos wrrno. ca. 
Rescluçlo n- 11, de 1994, do Senlldo Federal a emitir letrat Finrcetra do 
T8101.1r0 do EltaOO da Bahia-lFTBA, ~ g1ro de ~ dívida I"I'IOQili*'- com 
~no 1•semesnde 1995. 

Art. r . A emiulo deverá ser reatizalm nas segwntft condiç6el: 

a) ~: a ser defll"'ida na data do resgate doi títulOs a serem 
substituídos, mediante aplicaçlo da Emtnda Constitucional n• 03. deduZida a 
pwceta de 0,60%; 

b) moca.lkiMiit: nominativa-transferível; 

c) tendlftMiiCu: igual ao dQ LetrQ Financetnn do Tesouro-l.FT, 
criadas peto Oecreto-Le~,. 2.376, de 25.11 87; 

emitidos: 

d) pruo: 3 anos; 

e)vllornomiMI: R$1,00 

Iíi!.n.Q 

551096 
551094 
551094 

VENCIMENTO 

15.01 95 
15.02.95 
15 03.95 

QUANTIQADE 

10 774 786 956 
28.417 305 205 
22 695 396 584 

g) pNYialo eM coloc.çio • venclmotnto dos tftufot • aenm 



9038 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) Dezembro de 1994 

COlOCACÃO 

.16.Q1 95 
15.02.95 
15.03_95 

VENCIMENTO Iiil.!J.Q ·oATA-BASE 

1501.98 
15.02.98 
15.03.98 

551095 
551096 
551096 

16.01 95 
15 02 95 
15 03 95 

h) forma de colocwlçao: atra~es dl! ofertas públiCas. nos termos da 
Resoluçio ~ 65, de 20.09.79. do Banco Central: 

i) autoriuçAo legiSlativa: Le• n" 4 628, de 17 02.69 e L e• r1° 6 678. de 
25.1094 

Art. 3" A preserrt• a\J1.orizaçâo de'tet"á !ler exerc•da no prazo ()e 270 
(duzentos e setenta) dias, a COI"'Iar de sua publicaçAo. 

Art. 4°. Esta ResoluçAo entra em ~•oor ns data de SI.Ja publlcaçêo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 38 

Oficio n• sn4. de 1994, do Sr. Presidente do 
Banco Cenlral, encaminhando ao Senado Federal solici­
tação da Prefeitnra do Município de São Paulo. relativa 
ao pedido de emissão de Lettas Financeiras do Tesouro 
daquele Munic!pio, destinadas à liquidação de precató­
rios judiciais. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos.) 

Nos termos do art. 140, letra a, do Regimento Interno, de­
signo o nobre Senador Gilberto Miranda parn proferir parecer SO­

bre a matéria, em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB - AM Para pro­
ferir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente. St's e Sfl). 
Senadores, parecer da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o 
Oficio n• Sn4, de 1994, do Sr. Presidente do Banco Central do 
Brasil, encaminhando solicitação da Prefeitum Municipal de São 
Paulo para emissão de Letras Financeiras do Tesouro do Municí­
pio de São Paulo, cujos recur.oos serão destinados à liquidação de 
precatórios judiciais pendentes de responsabilidade daquele Mu­
nicípio. 

Sr. Presidente, SO e Srs. Senadores, o nobre Senador 
Eduardo Suplicy encaminhou oficio a esta Presidência. Posterior­
mente, o referido oficio foi enviado ao Banco Central pedindo que 
a Prefeitura de São Paulo prestasse contas dos recursos aprovados 
para pagamento de precatórios. 

Depois de quatro meses à frente da relataria da dívida da 
Prefeitura de São Paulo e várias reuniões com o Presidente do 
Banco Central, Dr. Pedro Malan, com o Dr. Alkinlar Moura, Dr. 
Jairo Cruz, e com toda a equipe daquela instituição, após diligên­
cias feitas pelo Banco Central e auditoria junto ao Tribunal de 
Contas, junto à Prefeitum de São Paulo, atendendo a pedido do n<>­
bre Senador Eduardo Suplicy, quero, tão logo seja votado, passar à 
mão de S. Ex• toda essa documentação, composta de provas e con­
clusões dos pagamentos efetuados pela Prefeitura de São Paulo. 
Peço-lhe que fique responsável pela documentação e possa confe­
rir o parecer favonl.vel do Banco Central do Bmsil, que, inicial­
mente. antes de elaborar a pericia, havia chegado a aproximada­
mente 24 milhões de reais. Hoje. chega-se à conclusão de que a 
Prefeitura de São Paulo. na sua exposição de motivos, nos quatro 
meses, demonstrou ao Banco Central e a este Relator prova, de­
pois de serern analisados e votados, pelo Tribunal de Contas , os 
canprovantes do pagamento taal do uso do dinheiro para precatórios. 

Sendo assim, passo-lhe toda a documentação em anexo, 
para que V. Ex•. junto com a assessoria. confira-a. Passo também 
às suas mãos relatório do Banco Central. com uma cópia do Tribu­
nal. Forneço a V. Ex" toda a documentação, para provar que o Pre-

feito de São Paulo e a Secretaria da Fazenda pagaram e quitaram 
tudo o que foi emitido. 

Sendo assim. o parecer do Relator é favorável à aprovação 
do pedido da Prefeitura. junto com o parecer favonlvel do Banco 
Central, para 606.490548 Letras do Tesouro Municipal. 

Quero também dizer que houve uma inovação. Propõe-se 
que os títulos sejam emitidos em 8 parcelas, sendo que a primeira, 
datada em 15-12-94, será no valor de 106.490.548 reais, de acordo 
com os pagamentos da Prefeihlra, as outras parcelas serão iguais e 
corres pondero ao valor de 62500.000 reais. 

Sr. Presidente, sendo assim, peço que seja tirada cópia. a ser 
entregue ao Senador Eduardo Suplicy, de ll pãginas do parecer do 
Banco Central, em que a única exigência feita é que a Prefeitura 
comprove a atualização do pagamento da Previdência Social. 

Acabei de receber, nesta tarde, a Série F n° 578347 do 
INSS, datado de 8 de dezembro, em que se dá como quitada em 
dia a dívida da Prefeitura de São Paulo. Também passo às mãos do 
Senador Eduardo Suplicy certidão de pagamento, relatório do 
Banco Central e comprovante de todas as contas checadas e apro­
vadas. Espero que S. Ex• devolva esses documentos, depois de 
conferidos. à Prefeitura de São Paulo, ao Dr. Celso Peter. Esse se­
ria um favor que V. Ex• me faria. 

Sr. Presidente. dou pela aprovação do projeto do Prefeito de 
São Paulo, com o aval do Banco Central. que, depois de quatro 
meses e de diversas reuniões com o Relator, com o Prefeito e com 
o Secretário. deu parecer favorável ã matéria. Passo a V. Ex• o do­
cumento em anexo. 

É o parecer. Sr. Presidente. que passa a ler na íntegra. 

É o seguinte o Parecer lido 

PARECER 

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
EM PLENÂRfO sobre o Olkio "S"" a• 74, de 1994 
(Ofkio PRESI N• '4/llU, de li.10.94. a• orip:m). 
do Sr. Pmidenle do B•nc:o Cmtnl do Bn~sil 
eauminh•ndo solic:ita~lo da Prd"eilun1 Muntcip .. 
de SJo Paulo, pan1 nninlo de Lrtru Finaneein~s do 
Tesouro do Munitipio de Slo Paulo - LFTMISP. 
cujot r-Munas serio des~inadOI l liquidafiO de 
pr-Malóriot judiciait pendentes, de responsabilidade 
daquele Mnnicíplo. 

RELATOR: :.:_"'..., !L.-t=: 11...:.-r~.........<...o-

Vem a esta Casa oficio ife Senhor Presidente do Banco 

Central do Brasil encaminhando solicitação da Prefeitura MLmicipal de São 

Paulo, para emissão de letras Financeiras do Tesouro do Município de São 

Paulo - LFTM!Se. cujos recursos serão destinados à liquidação de precatórios 

judiciais pendentes, de responsabilidade daquele Municipio. 

O pleito enco?tra-s~ instruído nos tennos da Retolução 

no 11/94, que dispõe sobre limites globais e condíções para as operações de 

crédito interno e externo dos Estados. do Distf\t~ Federal. dos Munic\pios e 

suas autarquias, inchlSive o lançamento de títulos da divida· pública. 

A emissão de LFTM-SP, ora sob análise. apresenta as 

seguintes caracte-cist\cas: 
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a) Dcnominaçlo 

b) Quantidade 

c) Modalidade 

d) Rendimento 

e) Prazo 

f) Valor Nominal 

g) Forma de 

Colocaçlo 

h) Autorizaçlo le-­

gislativa 

:Letras Financeiras do Tesouro 

do Município de São PauiC' • 

LFfMISP; 

, 606.440.548 LFfMJSP; 

: nominativ~Hransferivel; 

: igual ao das Letras Financeiras do 

Tesouro Nacional- t.FT. criadas pelo 

Decreto lei n° 2.376, de 25.11.87; 

:até S anos; 

, RS \.000,00 ( CETJP); 

;. através de ofertas pUblicas, nos tennos 

da Resolução no S65, de 20.09.79, do 

Banco Central do Brasil; 

; Decreto D0 27.6.30, de 26.01.89; 

i) prevíslo de colocaçlo e -vencimento dos tltulos a sertm 

emitidos: 

DATA-BASE DATA DA COLOCAÇÃO VENCIMENTO QUANTIDADE TIPO 

01.07.94 15.12.94 01.07.1999- 106.490.541 695000 

01.()7,9., 15.01.95 Ot.07.1999 62.500.000 695000 

01.07.94 1~.02.95 01.07.1?99 62.500.000 695000 

01.07.94 15.03.9! 01.07.1999 62.500.000 695000 

01.07.94 1!.04.95 01.07.1999 62.500.000 695000 

01.07.94 15.0!.95 01.07.1999 ZJ.921.960 69.5000 

01.12.94 15.05.9! 01.12.1999 JS.!iS.040 695000 

01.12.94 15.06.9! 01.12.1999 61.!00.000 69!000 

01.11.94 15.07.95 lli.U.I999 62 . .500.000 ...... 
01.12.94 15.08.95 01.12.1999 61.!00.000 ...... 

TOTAL 606A90.~8 

O processo encontra-se adequadamente instruido, de 

acordo com as exigências do art. 13 da Resolução acíma referida. Cabe 

ressaltar, no entanto, que a certidão negativa do INSS e o certificado de 

regularidade do FGTS necessitariam revalidação pois já se encontram com 

validade vencida. 

O Banco Central do Brasil pronunciou--se sobre a operação 

através do Parecer DEOIP!OIARE-94/2008 de 12.12.94. O Banco Central 

conclui que a emissão de parcela relativa ao 6° oitavo de pm:atórias judiciais 

possui amparo legal. Com relaçio à emissJo pata cobrir a correçllo monetária 

anterior e posterior à promulgação da Con~tuiçlo, o parecer diz que a 

Prefeitura poderia ter direito à emissão mio realizada, cabendo, no entanto, ao 

Senado Federal, a decisão sobre a constitucionalidade do pleito. 

Com relação ao " pleito relativo á emiSS!o de títulos para 

pagamento de precatórios apresentados em 1989 e 1990, mas homologados 

antes de 05.10.88, a princípio, o pleito procederia, já que a não inclusão no 

valor inicial decorreria do desconhecimento dos mesmos." Contudo, como a 

Prcfein1ra já efetuou esses pagamentos, o Banco Central diz que, a rigor, os 

recursos obtidos com a emissão de títulos se destinariam a outras finalidades 

que não o pagamento de precatórios judiciais. Ocorre que â Prefeitura já pagou 

esse montante e para tanto teve de desviar recursos de outras fontes. A 

emissão a ser autorizada nada mais faria se não corrigir o desvio inicial. 

Atendendo a sugestão do Banco Central, que assinala que o 

mercado não vem se mostrando receptivo à colocação de novos papéis, e 

visando eWrar questionamentos futt1ros sobre a efetiva utilização dos recursos 

obtidos com a emissão dos tín!los, sugerimos que a colocação se de a cada 

mCs, à medida qUC" se fizerem necessários os ~cursos. 

Atendendo outra recomendação do Banco Central, 

sugerimos que, dado o elevado volume de papéis dessa natureza, já 

concentrados no battco custodiante da Prefeitura, tal emissão seja custodiada 

em outro banco comercial. 

Considerando, pois, que se encontram atendidas as 

condições estabelecidas na Resolução no I 1/94, somos de pa~"«er favorável ao 

atendimento do pleito da Prefeitura Municipal de São Paulo, nos termos do 

seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" k>!, DE 1994 

Autoriza 1 Pnftiturao Murlidp11 de Slo 
Paulo • tmitir, atl'lvés de oftrUs 
públiru,. Ldr.s Financ~ns do Ttsourv 
do Munklpio dt Slo Paulo (LFTM-SP), 
rujos ncunos Krio dtslinados • 
liquid•clo d• precatórios judiciaiJ 
ptndtntts. dt rnponubitidade daqudt 
Mnnicípio. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1 o E a Prefeitura de Silo Paulo autorizada, nos termos da 

Resoluçâo n° li, oU \994, do Senado Federal a emitir Letras Financeiras do 
Tesouro do Município de São Paulo (l.FTM·SP), para liquidação de 

precatórios judiciais pendentes, de responsabilidade daquele Municipio. 

A emissão deverá ser realizada nas seguintes 
condições: 

a) DenominaçAo 

b) Qu.anridade-

c) Modalidade 

d) Rendim~Pnto 

e) Prazo 

:letras Financeiras do Tesouro­

do Município de São Paulo -

LFTMISP; 

: 606.440.548 LFTM!SP; 

: nominati\$-transferível; 

: igual ao das letras Financeiras do 

Tesouro Nacional- t.Fr, criadas pelo 

Decreto Lei no 2.376, de 25.1 t .87; 

:até 5 anos; 
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0 Valor Nominal : R$ 1.000,00 ( CETIP); 

(")em d.~orrência desse valor de P.U., as quantidades serâo 

divididas por r .000 (mil), de fonna a adequar o valor 

finnnceiro da colocaçao. 

g) Forma de 

Coloc:açlo 

h) Autorizaçllo Le· 

gislath·a 

: atr.tvés de ofertas públicas. nos tcnnos 

da Rcsoluçilo n~ 565. de 20 09.79, do 

Banco Central do Brasil; 

: Decreto no 27.630. de 16.01.89; 

i) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem 

emitidos por bancos partiulares: 

DATA-BASE DATA DA COLOCAÇÃO VENCIMENTO QUANTIDADE TIPO 

01.07.94 15.12.94 
01.07.94 15.01.95 
01.07.94 15.02.95 
01.07.94 15.03.95 
01.07.94 15.04.95 
01.07.94 15.05.95 
01.12.94 15.05.95 
01.12.94 15.06.95 
01.12.94 15.07.95 
01.12.94 15.08.95 

TOTAL 

01.07.1999 
01.07.1999 
01.07.1999 
01.07.1999 
01.07.1999 
01.07.1999 

.01.12.1999 
01.12.1999 
01.12.1999 
01.12.1999 

606.490.548 

106.490.548 
62.500.000 
62.500.000 
62.500.000 
62.500.000 
23.921.960 
38.578.040 
62.500.000 
62.500.000 
62.500.000 

695000 
695000 
695000 
695000 
695000 
695000 
695000 
695000 
695000 
695000 

Art. 3° A presente autorização deverá ser exercida no prazo de 

270 (duzentos e setenta) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em VIgor na data de sua 

publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O pareoer fa· Eu havia solicitado uma cópia ao Senador Gilberto Miran-
vorável conclui pela apresentação do Projeto de Resolução n• 107. da, que não teve tempo de obtê-la. Insisto, porque tenho solicitado 
de 1994, que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a emi- o direito de ver aqueles documentos já há pelo menos três sema­
tir, através de ofertas públicas, Letras Fmanceiras do Tesouro do nas. E s6 hoje aqui os obsetvo. 
Município de São Paulo- LFTM-SP, cujos recursos serão destina· Então, Sr. Presidente, requeiro regimen12lmente vistas dos 
dos à liquidação de precatórios judiciais pendentes, de responsabi- documentos para que, ao longo desta sessão, mas antes da votação, 
Jidade daquele Município. possa melhor estar disrutindo a matéria. 

Completada a fase de instrução, passa-se à discussão do O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, peço a palavra para 
Projeto, em turno único. discutir. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Peço a palavra para discu· O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex' tem a 
tir, Sr. Presidente. palavra, para disrutir. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex' tem a O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para discutir. Sem re-
palavra. visão do orador.) - Sr. Presidente, antes de mais nada gostaria de 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT.SP. Para discutir. Sem dizer que é para mim uma honra ser chamado por V. Ex' de seu 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, tenho dialogado com o Presi- Colega. 
dente do Banco Central, Pedro Malan, com o Diretor da Área Mo- Mas pedi a palavra para lembrar que existem as comissões. 
netária, Alkímar Ribeiro Moura e com o Senador Gilberto Miran- E lã sim, nas comissões, o Regimento nos permite vista dos doeu­
da sobre esta questão, já colocada no Senado há tempo, porque as mentos. 
indicações que temos são no sentido de que a Prefeitura Municipal Por outro lado, gostaria de lembrar ao Senador Eduardo Su· 
de São Paulo tem-se utilizado do expediente de solicitar autoriza- plicy que, quando a Prefeita Luiza Erundina, do seu Partido, teve 
ção ao Senado Federal pata a emissão de títulos para fms de paga- dúvidas sobre a rolagem de uma dívida, inclusive com observaçõ-­
mentos de precatórios judiciais. es do Banco Central, eu em Líder do PMDB, da maior Bancada. E 

Entretanto, utilizados esses recursos, parcialmente para recebi aqui um emissário de S. s• pedindo-me evitar a obstrução 
aquela fmalidade bem como para outras, como o pagamento para da matéria, pois era da maior importância para ela aquela rolagem 
obras que têm sido executadas na cidade de São Paulo. de dívida,. embom os relatórios do Banco Central trouxessem. 

Ora, a Constituição de 1988, em suas Disposições Transitó- como é de praxe. algumas observações têcnicas. 
rias, permite a emissão de títulos parn pagamento dos oitavos reJa-· • · • · Exa.tni.Oei" os doêumentós, ainda 'qUe petfuntoriamente, e· 
tivos a precatórios judiciais existentes até aquela ocasião, desde lembrei ao emissário da Prefeita Enmdina que certas questões são 
que estril2mente para aquela finalidade. privativas do Senado Federal. Entre elas está a aprovação de rola-

Na Câmara Municipal de São Paulo, o Vereador Odilon gem de dívida, autorização de pagamento de precatório etc., etc., 
Guedes realizoo um traballio de levantamento, para verificar, com de acordo com a Constituição. 
dados da própria Prefeitura Municipal de São Paulo, o quanto, do O Banco Central nada mais é do que órgão assessor do Se­
saldo existente de títulos emitidos, havia sido utiliZAdo para fms de nado Federal. E não prosperou- não deixei prosperar- nenhuma 
precatórios judiciais. Existia, segundo cãlculos recentes, um saldo atitude protelatória, naquela época, para não atrapalhar a adminis· 
de mais de 300 milhões de reais ou de dólares não utilizados para tração profícua, extraordinária da Prefeita Luiza Erundina. 
a fmalidade. Faço isto com muita tranqüilidade, porque o atual Prefeito 

Assim, avaliamos que seria muito importante que houvesse não pertence ao meu Partido, e eu sou o Líder aqui no plenário. 
a demonstração clara daquilo que está dito, 12nto na Constituição Acontece que os precatórios, de aconlo com a Constituição, têm 
quanto na resolução do Senado, sobre a utilização destes recursos. precedência de pagamento. E, neste instante, pode S. Ex', o Sr. 

Ainda hoje à tarde, telefonei ao Diretor do Banco Central, Prefeito de São Paulo, autorizar a emissão de títulos para paga.­
Alkimar Moura. que informou haver encaminhado ao Senado Fe- menta de precatório. 
dera! o pareoer cujo conteúdo foi agora objeto de sumária leitura. Alega o Senador Eduardo Suplicy que, no passado, dinheiro 

Mas, segundo o próprio Senador Gilberto Miranda, trata-se que deveria ser utilizado para pagamento de precatório não o foi. 
de um parecer complexo que contém. pelo menos, 11 páginas, Cabe a S. Ex• processar o Prefeito de São Paulo por crime deres­
com documentos anexos que estão em sacolas localizadas no ftm- ponsabilidade. 
do do plenário. Nós não podemos fazer o que foi feito na CP! ao arrepio da 

Sr. Presidente, dada a complexidade do assunto e a serieda- lei: pretender que o Parlamentar fiScalize as prefeiblras. Se eu pu­
de e responsabilidade do Senado em apreCiar esta matéria e dada a desse ser ftscal de prefeitos, eu teria aconselhado a Prefeita de São 
impossibilidade fisica de examinarem·se estes dcx."'llmentos em Paulo a não desapropriar a mansão dos Matarazzo; para quê? E 
questão de minutos, solicito a V. Ex• que possamos eu e minha as- agora vem a sentença do Tribunal. Quem vai pagar? 
sessoria ler este material exposto. No entanto, o que se quer neste instante é emissão de títulos 

Assim, Sr. Presidente, venho requerer, nos termos regimCn- para quitar precatórios, que, segundo a Constituição, deverá ter pa.­
tais, vistas dos documentos antes de votar a matéria, até porque o gamento preferencial. Peço ao Senador Suplicy, sempre muito u­
Diretor do Banco Central, Dr. Alkimar Moura, informou-me que loso pelas regras, que neste instante não prejudique a Cidade de 
não ficou completamente demonstrada a utilização dos recursos São Paulo, permitindo que o Prefeito que atualmente governa pos· 
para fms de pagamento de precatórios judiciais. Há algumas reoo- sa fazer a quitação desses precatórios. V amos dar a ele as condiçõ­
mendações explicitas de detalhe no pareoer do Banco Central. es para que faça a quitação dos precatórios. Se não o fizer, cabe 

Gostaria de conhecer os termos da resolução para, evenbJaJ. não só ao Senador Suplicy mas também a qualquer advogado, a 
mente, fazer alguma sugestão ao próprio Relator e ao Senado so- qualquer cidadão, processar o Prefeito de São Paulo por crime de 
bre a resolução. responsabilidade, por uso inadequado de verl>as. 

Assim, Sr. Presidente, peço vistas dos documentos para que De maneira que, com a autoridade de quem no passado não 
nesta mesma sessão - pois não é meu objetivo impedir ou delon- aceitou o convite para obstruir uma liberação de recursos para a 
gar a decisão- eu tenha o direito de ler o parecer antes de votã-lo. Prefeitura de São Paulo, durante a gestão Luim Erundina, peço 
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agora a V. Ex• que faça o mesmo, para que permita ao Prefeito de 
São Paulo, eleito pelo voto popular, exercer o seu mandato com as 
prerrogativas que a Constituição lhe dá. 

O SR. EDUARDO SuPLICY- Sr. Presidente. peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex' tem a 
palavra, nobre Senador Ednardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SuPLICY (PT-SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, se puder o Senador Gilberto 
Miranda emprestar-me, ou a Mesa solicitar cópia desse parecer ... 
Estou pedindo, porque quero ler as li páginas. Não estou queren­
do obstruir indefmidamente a sessão. Quero conhecer a matéria 
para melhor votar. Quero votar no interesse da Cidade de São Pau­
lo. Quero votar no interesse da responsabilidade do Senado, que 
tem que fazer seja cumprida a legislação sobre o uso de dinheiro 
para fms de pagamento de precatórios judiciaill, conforme diz a 
Constituição e a nossa Resolução, pmque constitui responsabilida­
de do Senado e do Banco Central solicitar que, caso a Prefeitura 
não esteja usando para os fms devidos os recursos, resgate imedia­
tamente os titulos. Então, quero conhecer, e não vejo por que pos­
sa eu estar impedido disto. Só peço que a votação não ocorra antes 
de eu poder ler esse material. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A discussão 
ds matéria continuarã, mas, em face ds complexidsde do assunto, 
posso anunciar aos Srs. Senadores que a votação deverá ocorrer 
amanhã. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Presidente, peço a 
palavra pa!à discutir. 

. O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. &• tem a 
palavra para discutir, nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Para dillcu­
tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, penso que estamos 
vendo no Brasil muita preocupação com a tecnicalidsde. A Justiça 
está sendo feita sempre dentro da observância da técnica legal. da 
técnica legilllaliva. ds técnica processual e o Senador Ednardo Su­
plicy não pode, dentro dss normas regimentais, solicitar vistas do 
processo. 

Mas, Sr. Presidente, levaram-no - quase que Dllm desafio 
ao Senador- à necessidsde de tomar conhecimento da matéria que 
está aí. Ao mesmo tempo, S. Ex• tem a disposição de, nesta sessão, 
ainda votar essa matéria. Eu, pessoalmente, sou favorável a que se 
vote essa matéria imediatamente, mas creio que o Senador Suplicy 
tem o direito àquilo que está solicitando. em razão dsquilo que foi 
dito nesta sessão. 

Trouxemm uma pilha de documentos, aos quais S. Ex• não 
poderá ter acesso em poucos minutos, mas o que S. &• pretende é 
ler o parecer e dele tomar conhecimento. E n6s podemos votar ain­
da nesta sessão, mesmo que o regimento seja omisso nessa parte. 
Penso que nem o Senador Suplicy solicitou e nem nós deveremos 
pemritir que se transfrra a votação para amanhã. Deveremos votar 
no fmal desta sessão e dar ao Município de São Paulo aquilo que 
ele estã solicitando. 

Eu, por exemplo, não sou do Partido do Prefeito Paulo Ma­
luf, mas vou dizer, de público, uma coisa que poucos gostam de 
dizer. tenho o maior apreço pelo Sr. Paulo Maluf pessoalmente, 
poill dele só lenho recebido testemunhos de gentileza e atenção 
permanente. Quando fui operado em São Paulo, sem ter-lhe ami­
zade, foi dele que recebi atenção, e não das pessoas do meu Parti­
do. Tenho, pois, todas as razões para ter por ele esse apreço. 

Todavia, não é por isso que penso devermos votar hoje, mas 
porque temos aqui votado esses pedidos de e&lpl"éstimo. E se o Se­
nador Eduardo Suplicy quisesse impedir a aprov~, S. Ex• teria 
oulros meios para fazê-lo. Entretanto, S. Ex• próprio solicitou que 

se votasse hoje. Então, por que adiar para amanhã? Contudo, que­
ro crer que S. Ex• deve ter a condiçlo de examinar a documentação. 

O Sr. Josaphat Marinho- V. Ex• me permite um aparte? 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Pois não, com todo o 

prazer. 
O Sr. Josaphat Marinho - Nobre Senador Jutahy Maga­

lhães, quero manifestar minha conconlância com V. Ex•. Desde 
que se possa conciliar a rapidez na tramitação da matéria com a 
oportunidsde de um colega examinã-la como pediu, creio que não 
há obstáculo regimental que impeça essa providência. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Agradeço o aparte de 
V. Ex .. e estou certo de que o nosso Presidente, com a sua costu­
meira atenção e reconhecido interesse pelo bom andamento dos 
nossos trabalhos, dará continuidade à sessão, votando essa matéria 
no final da mesma. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sr. Senador 
Jutahy Magalhães e ilustres Senadores, a Mesa já se pronunciou, 
indeferindo implicitamente o pedido de vista do nobre Senador 
Ednardo Suplicy; porém o fez dizendo que, em face ds cornplexi­
dsde ds matéria e já que o parecer chegou hã pouco, a votação fica 
adiads para amanhã. o que não impede que a matéria seja discuti­
da. desde que algum Sr. Senador queira fazê-lo ainda nesta sessão. 

O adiamento ds votação para amanhã encontm fundsmento 
no art. 345 do Regimento: 

Art. 345 -A matéria para a qual o Senado concede urgência 
serã submetids ao Plenãrio: 

Parágrafo único - Quando, nos casos do art. 336. b, c e d, 
encerrada a disrussão, se tomar impossível o imediato inicio das 
deliberações, em virtude ds complexidsde da matéria. à Mesa serã 
assegurado, para preparo da votação, prazo não superior a vinte e 
quatro horas. 

Então, quero que seja a matéria discutida e que a votação 
ocorra amanhã, em face da complexidade, porque hâ pelo menos 
um Senador que, por esse motivo, não está em condições nem de 
discuti~ la. A discussão será encerrada, entretanto a votação ocorre­
rã amanhã. quando cads um terã direito de encaminhar a votação. 
Penso que, por um dia, estaremos cumprindo o Regimento, e a 
matéria não demorará tanto aqui no Senado. Um dia são vinte e 
quatro horas. O Regimento prevê. 

Pediria, mais uma vez, a compreensão dos Srs. Senadores. 
Vamos encerrar a discussão hoje, e amanhã vamos realizar a vota­
ção. Não hã vista, mas, na Secretaria ds Presidência. quem quiller 
tomar conhecimento da matéria, do parecer, enfim, das sugestões 
trazidss, poderá fazê-lo. 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, peço a palsvra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. &•tem a 
palavra. 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Pela ordem. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, queria pedir que cads Senador ti­
vesse o direito a pelo menos dois assessores ao lado, e com cadeira 
para sentar-se, para não haver esse incômodo, esse desconforto ex­
traordinãrio que estã havendo. 

Em todo o mundo, Sr. Presidente, o plenário é o lugar em 
que o Senador se encontra com a sua consciência. Aqui, vemos, a 
toda hora, a invasão do plenário por assessores, que chegam a sen­
tar-se nas cadeiras dos Senadores. Ou damos o direito a cada Sena­
doz: de ter dois, três assessores sentados a seu lado, ou vamos fazer 
prevalecer a regra que é universal. Este é o único lugar em que não 
recebo ninguém. não falo com ninguém. porque sinto, Sr. Presi­
dente, que o plenário é o local do encontro do Parlamentar com a 
sua consciência. Jâ vi aqui, Sr. Presidente, assessores tirarem um 
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discurso das mãos do Senador que estava discursando e colocarem 
outro. Sr. Presidente, isso denigre a figura do Parlamentar, mas de­
nigre muito mais a seriedade do Parlamento. 

Não é possível, nunca vi, em nenhum Parlamento do mun­
do, coisa semelhante, e não posso admitir que isso aconteça aqui, a 
menos que coloquemos cadeirinhas para que cada Senador possa 
ter dois, três assessores, pam que na hora das votações possamos 
trazer para cá. os assessores. 

Recebo qualquer pessoa em meu gabinete, dialogo com 
qualquer pessoa nos corredores, mas o plenário, Sr. Presidente, é o 
lugar do encontro do Parlamentar com a sua consciência. Muito 
obrigado. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir novamente. 

O SR. PRESIDENTE (Oiagas Rodrignes) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães, que jã a havia solici­
tado para discutir a matéria. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Para discutir 
a matéria. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, estou preocu­
pado com a votação dessas matérias que, a cada dia, acumulam-se 
em nossas mesas por falta de votação e pela chegada de outras. 

Temos que cair na realidade: tivemos hoje uma sessão mui­
to importante, pela despedida de três companheiros nossos e esta­
mos entrando agora na Ordem do Dia jA com o anúncio de que 
duas sessões extra.ordinArias ainda serão realizadas. Amanhã acon­
tecem a despedida do Senador Fernando Henrique Cardoso, Presi­
dente eleito; podemos imaginar como seni a sessão: ela deve se 
prolongar até altas horas. Estou tentando marcar reunião da C<>­
missão de Assuntos Sociais para após o discuiSo do Senador Fer­
nando Henrique Cardoso, pois não posso ftxar hora. 

Portanto, pediria a V. Ex' para ver se pode marcar para 
amanhã de manhã uma sessão extmordinária a flDl de votarmos as 
matérias remanescentes da pauta da Ordem do Dia de hoje. Ainda 
insistiria na possibilidade de votarmos hoje essa matéria que está 
em discussão, pois se o Senador Eduardo Suplicy tivesse pedido 
para deixar para amanhã, tudo bem. é um direito de S. Ex• em ra­
zão do vasto material que lhe trouxeram para tomar conhecimento. 

Permita-me o Senador Ronan Tito, acredito que a proposta 
é vAlida, mas tem que haver mudança no Regimento, porque hoje 
é pemritida a entrada no plenário - eu mesmo recelx> assessores 
meus para conversar. Pode ser apresentada uma proposta para mu­
dar o Regimento, no sentido de se impedir isso daqui para frente. 
Talvez até seja vãlido, como o Senador já propôs vãrias vezes, co­
locar vidros nos dois lados do plenário, a ftm de impedir esse con­
tato com os Senadores. 

Agora, o meu pedido hoje é para que a Mesa examine a ne­
cessidade ou não de se fazer uma sessão extraordinária amanhã de 
manhã, às 10 ou às !Oh30min., para votarmos matérias que hoje 
deixaremos de votar. 

O SR. PRESIDENTE (Oiagas Rodrignes)- Sessão ex­
traordinária, nobre colega, poderemos realizar amanhã, tanto de­
pois do discurso do eminente Presidente eleito, como pela manhã. 
Se V. Ex• sugere que seja feita pela manhã, a Mesa não tem ne­
nhuma restrição. Então, além das sessões de hoje, convocaremos 
uma sessão extraordinária para amanhã, às dez horas, para aprecia­
ção desta matéria objeto do Oficio n' sn 4, de 1994. 

V. Ex• jA esclareceu que o Regimento Interno, em seu art 
182, permite que, em sessões públicas, compareçam Senadores, 
Deputados, ex-Senadores, ex-Deputados e servidores em serviço. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir a matéria. 

O SR. RONAN TITO- ... permite que venham para discu­
tir com o Senador as matérias que estão em tramitação? É isso que 

o Regimento diz? Não li isso no Regimento. 
O SR. PRESIDENTE (Oiagas Rodrignes)- Vou ler para 

V. Ex.a, nobre Colega. 
O SR. RONAN TITO - Para entregar um documento a 

toda hora, para trazer um recado a toda hora, mas para sentar aqui 
e discutir matérias ... Onde está. escrito isso? 

O SR. PRESIDENTE (Oiagas Rodrignes) - Sentar não 
pode, mas para entregar um documento ou trocar idéias, dar uma 
infomtação que, muitas vezes, o Senador pede. como o número de 
uma lei ... 

O SR. RONAN TITO - Socorro-me da Mesa a toda hora 
para isso; temos assessores os mais competentes justamente para 
isso e valho-me desses assessores próprios do plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Oiagas Rodrignes)- É uma ques­
tão de preferência; alguns querem, talvez, poupar os seus assesso­
res; outros, talvez, queintm poupar os assessores da Mesa. Essa é 
uma opção que o Regimento assegura. Mas, de qualquer modo, 
como o nobré Senador Jutahy Magalhães havia dito, nada impede, 
nos termos do art. 182, que funcionário venha a plená.rio trazer 
uma informação, entregar um documento em objeto de setviço. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Pelo direito de antigüi­
dade, peço a V. Ex• que me conceda a palavra, pois faz tempo que 
aguardo as interrupções para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrignes)- Com o assen­
timento dos nobres Senadores, fica prorrogada a sessão por 40 mi­
nutos. 

Concedo a palavra a V. Ex', nobre Senador Jarbas Passarinho. 
O SR. JARBAS PASSARINHO (PPR-PA. Para discutir a 

matéria. Sem revisão do orador.)- Muito obrigado, Presidente. 
Preliminam1ente, se o Regimento da Casa não mudou, des­

de que tive a audácia de dirigi-la, não era possível, dentro da dis­
cussão de uma matéria em regime de urgência, fazer pedido de 
vista no plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrignes) -Isto jã foi ne­
gado, nobre Senador. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Mas V. Ex' falou ape­
nas implicitamente, não é explicitamente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrignes)- Está negado. 
Não há pedido de vista quando a apreciação da matéria está em re­
gime de urgência. Em plenário, isso não é possível, apenas nas 
Comissões. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Continuando, Sr. Presi­
dente, permitindo-me abu~ da generosidade de V. Ex•. 

A sustentação do Senador Ronan Tito tem razão de ser. Ela 
não colide, senão em parte, com aquilo que acaba de falar o Sena­
dor Jutahy Magalhães, porque o que o Regimento permite é que o 
assessor entregue documentos, mas não que instrua o Senador no 
momento em que se está discutindo ou votando a matéria. Isto não 
ê permitido. Parece-me que o Senador Ronan Tito tem razão ao 
chamar atenção sobre o faro. Um documento solicitado pelo Sena­
dor deve, evidentemente, ter sido discutido antes de ele vir ao ple­
nário. Parece-me que não hA dúvida quanto a isto. 

Mas tenho uma dúvida: o Senador Eduardo Suplicy tem ra­
zão quando quer conheçer o parecer, que tem não sei quantas pági­
nas. Mas. pelo que vi aqui, Sr. Presidente - e ainda não estou tão 
míope -, entrou ali um carrinho com talvez cinqüenta quilos de 
material para ser examinado. 

V. Ex•, com a generosidade que tem, considerou a matéria 
complexa, mas ela é tão complexa quanto as dezenas de outras que 
aqui se encontram. No momento, V. Ex• apelou para o Regimento 
da Casa co.m razão e declarou que poderia, num prazo de 24horas, 
fazer a delonga da votação. Acabaria a discussão agora e a votação 
seria dentro de 24 horas. Se houvesse dito "no prazo de 24 horas" 
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também não haveria problema. 
Na realidade, o que eu gostaria de saber é se o Senador 

Eduardo Suplicy deseja ler, além do parecer, aqueles 50 quilos de 
documentos que chegaram aqui. A menos que S. Ex• tenha uma 
excepcional capacidade de leitura dinâmica para passar a noite de 
hoje lendo aquilo. Ao que me parece, o ilusrre Relator- que, infe­
lizmente, não vejo mais no plenário- disse que entregaria os do­
cumentos a posteriori, se não estou equivocado. 

Este é o esclarecimento que gostaria que me fosse dado pela 
Mesa, ou seja. se é apenas para conhecer o texto do Relator ou 
para, ao mesmo tempo, consultar os documentos nos quais se teria 
baseado o Relator da matéria. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra a V. Ex•. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, gostaria de auxíliá-lo na res· 
posta ao Senador Jarbas Passarinho. Em primeiro lugar, diante da 
angústia e da aflição do Senador Ronan Tito com relação a apre­
ciação dos documentos, gostaria de explicar que não conhecia a 
referida documentação, embora as tenha solicitado anteriormente. 
Estou esclarecendo porque uma coisa é dizer que é próprio de um 
Senador vir a plenário ciente do conteúdo dos documentos para 
que assim possa votar, outra situação é a que me encontro, qual 
seja, a do Senador que chega aqui e só então fue é dado acesso a 
dócl.lmentos que há duas, três ou quatro seDiãtlà!fVem pedindo; no 
entanto, só na hora da votação é que recebo em mão a cópia de um 
documento de tal complexidade. 

Como até há pouco, embora o Presidente houvesse decidido 
adiar para amanhã a decisão, insistiram para que fosse hoje a vota­
ção, não é à-toa que eu mesmo solicitei aos meus assessores que 
aqui viessem, conforme prevê o art. 182. Até há pouco eu estava 
discutindo com eles; eles gostariam de ler a cópia, mas disse-llies: 
como vou dar-lhes a cópia, se querem que se vote imediatamente? 
Eu vou lê-la primeiro. Então estou lendo, mas ainda não terminei, 
pol{lUC a votação era inlinente, anão serpeia sábia decisão de V. Ex ... 

Pelo que já li, observo que é decisão de grande importância 
para o Senado, porque o Banco Central diz que a responsabilidade 
fmal da decisão sobre o cumprimento da Constituição, a interpre­
tação disto não é tanto do Banco Central; é do Senado Federal. 
Isto está aqui num dos itens. 

O Sr. Ronan Tito- É o art. 58 da Coostituição Federal. 
O SR. EDUARDO SUPLICY- Portanto, a nossa decisão 

é de grande responsabilidade. Se, conforme V. Exa. agora decidiu, 
tivennos o prazo até amanhã para não apenas examinar este docu­
mento, mas até aqueles outros, claro que por um sistema de amos­
tragem ficará muito mais fácil a formação da minha opinião e a 
convicção para votar, inclusive com isso poderei informar aos co­
legas de Senado sobre essa importante decisão, que, inclusive, é 
importante não apenas para o Município de São Paulo, mas de re­
levância para todos aqueles que querem ajudar o Governo Federal 
a administrar convenientemente a moeda neste Pais. De que adian­
ta todos os Srs. Senadores indagarem, a.tgüirem., elogiarem autori­
dades como o Presidente Pedro Malan do Banco Central, Dr. Pér­
sio Arida e depois tomarem decisões aqui que venham a dificultar 
o disciplinamento que precisam ter as autoridades monetárias so­
bre a forma de cada Estado e Município fazer pressão para que o 
endividamento interno no nosso País possa simplesmente ultrapas­
sar qualquer limite? Trata-se de uma decisão da responsabilidade 
de todos nós que preferiria não fosse feita açodadamente. 

Considero, portanto, adequada e correta a decisão de V. Exa. 
de votarmos amanhã de manhã ou na hora em que a Mesa avaliar 

como adequado. 
O SR. PRESIDENTE (Cb•gas Rodrigues)- Cootinua com 

a palavra o nobre Senador Jarbas Passarinho. 
O SR. JARBAS PASSARINHO - Não, estou continuando 

com os ouvidos; com a palavra espero de V. Ex ... porque quem deu 
a resposta foi o Senador Eduardo Suplicy. Primeiro quero saber se 
V. Ex' está de acordo com a resposta que S. Ex' deu, dizendo que 
vinha ao auxílio da Mesa, o que deve ser realmente uma colabora­
ção desejada. .. 

O SR. PRESIDENTE (Cb•gas Rodrigues)- O Regimento 
permite que a votação seja adiada por até 24 horas; não exige que 
seja adiada precisamente por 24 horas, senão teriamos que nos 
reunir amanhã a esta hora. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Então, Sr. Presidente, 
votando-se a matéria pela manhã, estaremos dentro desse prazo de 
24boras. 

Perguntei também se o Senadoc Eduardo Suplicy querill co­
nhecer apenas o parecer do Relator ou se queria tomar conheci­
mento também daqueles 50 Kg de papel que lá se encontrnm, o 
que seria abusar da capacidade do Senador, apesar de toda a exce­
lência de seus assessores. 

O Senador Eduardo Suplicy poderio usar um regime muito 
inteligente de simples amostrngem: dos 50 Kg de papel, S. Ex• po­
derio fazer uma amostragem de apenas I Kg. Com isso, S. Ex• po­
deria ter a sua consciência apaziguada. 

Sr. Presidente, V. Ex a. é um jurista, e eu gostaria de lhe fazer 
uma pergunta. Neste casq, estamos discutindo uma matéria que diz 
respeito à autorização de emissão de Letrns Financeiras do Tesou­
ro do Município de São Paulo, destinada à liquidação de precató­
rias judiciais. Eu, que sou um mero tocador de tambor - V. Ex• é 
um jurista-, pergunto: essa precatória que resultou de decisão ju­
dicial tem força mandatória? Tal precatória deve ser obrigatoria­
mente cumprida por quem a recebe como determinação oo está ao 
alvedrio dQ Prefeito de São Paulo? 

O SR. PRESIDENTE (Ch•gas Rodrigues)- Senador Jar­
bas Passarinho, V. Exa. toca em assunto da maior importância. 

A Constituição deve ser cumprida. Aqui, está em tnunitação 
o ofício, que se transformou em projeto; este, por sua vez, está em 
regime de urgência. Se o projeto não estivesse em regime de ur­
gência. serill cumprido daqui a 30 ou 60 dias; como está em regi­
me de urgência, será. cumprido no tempo previsto no Regimento, o 
qual permite que o assunto relativo ao adiamento da matérill por 
24 horas ou por menos de 24 horas seja submetido â decisão do 
Plenário. Este pode entender que a matéria não está devidamente 
instrUÍda e rejeitá-la. O Plenário pode, como a Comissão poderia 
ter feito, pedir novos documentos, novos esclarecimentos. O Ple­
nário nisso é soberano. 

Uma coisa é votar o crédito; outrn é votá-lo de acordo com 
as leis e a Constituição. De modo que é por_ isso que será submeti­
do amanhã à votoção este Projeto. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Peço a benevolência de 
V. Ex a. para com a minha insistência, que espero não ser imperti­
nente, mas não é exatamente a colocação que fiz em conseqüência 
da resposta. A pergunta é se ao prefeito da capital cabe o dever de 
cumprir a decisão judicial em relação aos precatórios ou não. Ele 
está debaixo de um mandamento jurldico decidido pelo Justiça ou 
não está? Porque não sei se a amostragem vai ser feita para dizer: 
isso se paga. aquele precatório não se paga. Como pode ser isso? 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Deve pagar, 
mas há um processo. Não pode pagar se não tiver os recursos. Por 
isso, está-se pedindo autorização para emitir as Letras, para levan­
tar os recursos a fim de pagar os precatórios. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- A minha colocação, já 
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que o Senador se permitiu, através de V. Ex', me dar a resposta, é O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para discutir. Sem re­
de saber que esta análise de documento só poderia ser, no meu en- visão do orador.) - Sr. Presidente, estamos discutindo a matéria 
tender, viável se se verificasse que cada pedido do prefeito corres- queiramos ou não. Quero também ler, a exemplo do que fez o Se­
ponde realmente a uma precatória ou se ele estã mentindo na men- nador Eduanlo Suplicy - tirar do contexto o texto ou do texto o 
sagem, porque, a partir do momento em que recebe a decisão judi- contexto, como queira-, algumas obseiVações também do Banco 
cial, ele tem que pagar todas elas.Trata-se de um precatório, e V. Central: 
Ex• sabe disso muito melhor do que eu. A emissão de títulos destinados ao pagamento de precat6-

0 precatório que cai em exercícios findos deve ser, eviden- rios judiciais é regulada pelo arL 33, do Ato das Disposições 
temente, objeto de um novo suprimento de recursos. Como V. Ex• Constitucionais Transitórias, da Constituição( ... ) 
diz, não se pode deixar de pagar e não se pode pagar se não houver Ocorre, porém, que, a partir de 1990, a administração da eu-
recurso. tão Prefeita de São Paulo, Luiza Erundina, decidiu pagar aos pre-

Então, não vejo a necessidade de analisar aquele documen- catórios judiciais de forma divergente da que a municipalidade vi­
to; vejo a necessidade, isto sim, de o Senador conhecer, pedeita- nha praticando. 
mente bem. o parecer que todos nós apenas ouvimos aqui oral- Eu gostaria que se notasse aqui também G'.I::, se existem 
mente, porque estamos em tegime de urgência. precatórios em atraso - e existem -, é porque a Prefeita Luiza 

Em regilne de urgência, V. Ex• delegou a um nobre Sr. Se- Erundina, à época. não cumpriu o art. 33 das Disposições Consti­
nador que fosse o Relator, em substituição à Comissão de Assun- tucionais Transitórias, que detctwina a prioridade de pagamento 
tos Econômicos, se não me equivoco. Obrigado, Sr. Presidente. para os precatórios. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Acredito que Por isso, estamos aqui apreciando alguns precatórios que já 
a matéria está devidamente esclarecida. Deveremos submetê-la à deveriam ter sido resgatados há quatro anos. 
votação amanhã, em sessão extraordinãria, que se realizará às !Oh. O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Continua em 

Se nenhum Senador quiser discutir a matéria, a Mesa vai discussão a matéria. (Pausa) 
proceder ao encerramento da discussão. Não havendo mais quem peça a palavrn, encerro a discussão. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- ~~-Presidente, peço a pa- A votação fica adiada para amanhã às !Oh, em sessão ex-
lavra para discutir. traordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Chaga$ Rodrigues) - Concedo a O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 36: 

· .. palavma.Y. Ex•, MENSAGEMN'>309, DE 1994 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT -SP. Para discutir. Sem 

revisão do orador.)- Gostaria de conhecer, Sr. Presidente, o proje­
to de resolução do Senador Gilberto Mirauda, porque diz o seguin­
te o parecer do Banco Central, item 33, à página 1(}. 

Portanto, mais uma vez não foram apresentados dados para 
comprovar a utilização integral dos recursos obtidos com a elllis­
são dos títulos para pagamento dos complementos. Com relação 
aos oitavos, contamos com os quadros apresentados a cada pedido 
de nova emissão, que apresentam demonstrativo resumido dos va­
lores pagos e eventual saldo existente, abatido a cada nova solici­
tação. 

Considerando que o mercado não vem se mostrando recep­
tivo à colocação de novos papéis e visando evitar questionamentos 
futuros sobre a efetiva utilização dos recursos obtidos com a etnis­
são dos títulos, sugerimos que, caso o pleito seja autorizado, a co­
locação se dê à medida que se fizerem necessários os recursos, 
realizando-se posterior comprovação da utilização dos mesmos 
para os fms a que se destinaram. 

Finalmente, dado ao elevado volume de papéis dessa natu­
reza, já concentrados no banco custodiante da Prefeitum, sugeri­
mos que tal emissão seja custodiada em outro banco comerciaL 

E assim bã outras sugestões. 
O projeto de resolução do Senador Gilberto Mirauda por 

exemplo, contém as recomendações do Banco Central? Isso fará 
importante diferença, porque, se não ru; contiver, eu, por exemplo, 
avalio que seria interessante acrescentá-las - posso até amanhã 
preparar um substitutivo que ínclua ru; recomendações do Banco 
Central. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O nobre Rela­
tor Gilberto Miranda, sem dúvida, encaminhará a V. Ex• o parecer. 
V. Ex•, assim como qualquer um dos Srs. Senadores, tomará co­
nhecimento para que melhor possa, amanhã. votar a matéria.. 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, peço a palavm para 
discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra a V. Ex•. 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Mensagem no 309, de 1994, do Senhor Presidente 
da República, encaminhando ao Senado Fedem! solicita­
ção seja autorizada a contratação de operação de crédito 
externo, no valor equivalente a até cento e quarenta mi­
lhões de dólares norte-americanos, de principal, entre o 
Estado do Ceará e o Banco Internacional para Recons­
trução e Desenvolvimento- BIRD, destinada ao Projeto 
de Desenvolvimento Urbano e Gestão dos Recursos Hí­
dricos do Ceará. (Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Reginaldo Duarte, para proferir parecer sobre a ma­
téria, em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. REGINALDO DUARTE (PSDB-CE. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, vem a exame a 
Mensagem Presidencial N" 309/94, na qual é solicitada autoriza­
ção do Senado Federal para a celebração de opemção de crédito 
externo, entre o Estado do Ceará e o Banco Internacional para Re­
construção e Desenvolvimento-BIRD, destinada ao fmanciamento 
parcial do Projeto de Desenvolvimento Urbano do Estado do Cea­
rã-PROURB. 

A Exposição de Motivos N" 333, de 19 de outubro de 1994, 
do Senhor Ministro da Fazenda assinala que em despacho publica­
do no Diário Oficial da União, de 14 de ouwbro de 1994, página 
15501, o Seubor Presidente da República concorda com a conces­
são da garantia da União à operação acima referida e, por conse­
guinte, com o seu enquadramento na exceção aberta pelo § 4°, do 
art. 52, da Medida Provisória N" 566/94, a qual suspendeu por 90 
(noventa) dias, a partir de 30.06.94, a concessão de avais ou quais­
quer ootras garantias da União. 

O custo lolal do Projeto foi estimado em US$ 240,000,000.00 
(duzentos e quarenta milhões de dólares norte-americanos), dos quais 
US$ 140,000,000.00 (cento e quarenta milhões de dólares norte-
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americanos), são o objeto da operação de crédito externo ora exa­
minada. 

O contrato entre o Estado do Cearn e o BJRD tem as se­
guintes características: 

a) Valor pretendido: R$ 119.420.000,00 (cento e dezenove 
milhões, quatrocentos e vinte mil reais), equivalentes a US$ 
140,000,000.00 (cento e quarenta milhões de dólares norte-ameri­
canos) em 30.09.94; 

b) Contragarantia: Cotas de repartição constitucional das 
receitas tributárias estabelecidas nos artigos 157 e 159, comple­
mentadas pelas receitas próprias, nos termos do art. 167, § 4°, to­
dos da Constituição Fedem!; 

c) Garantidor. República Federativa do Brasil; 
d) Destinação dos Recursos: Programa de Desenvolvimento 

Urbano do Estado do Ceará- PROURB; 
e) Juros: 0.5% a.a. acima do custo dos "qualified bono­

wings", contados no semestre precedente; 
f) Comissão de Compromisso: 0,75% a.a. sobre o montante 

não desembolsado, contada a partir de 60 (sessenta) dias após a 
data da assinatum do contrnto; 

g) Condições de Pagamento: 
-do principal: em 20 (vinte) prestações semestrais, iguais e 

consecutivas, no valor deUS$ 7,000,000.00 cada uma, vencendo­
se a primeira em 15.032000 e a última em 15.09.2009; 

- dos juros: semestralmente vencidos, em 15.03 e 15.09 de 
cada ano; 

- da comissão de compromisso: semestralmente vencida, 
em 15.03 e 15.09 de cada ano. 

Por força do art.SZ da Constituição Federal cabe a esta Casa 
examinar e conceder autorização à contratação de operações de 
crédito externas e internas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e de suas autarquias, bem como a concessão de garan­
tias da União, de confotmidade com as normas específicas (Reso-­
luções N"s 96/89 e ll/94, do Senado Federal). 

O processo encontra-se adequadamente instruido, dele 
constando a autorização legislativa, as Certidões Negativas de Dé­
bito junto à Receita Federal, ao FGTS e ao INSS, e cópia do Con­
trato a ser firmado com o BIRD. A inclusão do Projeto no Plano 
Plurianual, bem como na Lei Orçamentária do Estado do Ceará 
para 1994, foram relatados no Parecer da Secretaria do Tesouro 
Nacional (Parecer N" 213 STN/COREF/DIREF, de 28.07.94). 
Atesta igualmente a STN. que hâ margem para concessão de ga­
rantia por parte da União, e que não há registros de débitos em 
nome do Estado do Ceará. 

Pondera, no entanto, aquela Secretaria que a Cláusula 6.01 
do Acordo de Empréstimo apresenta diversas condicionalidades 
necessárias à efetividade do contrato, e que devem ser cumpridas 
previamente à formalização dos instrumentos contr.úuais, para evi~ 
tar o pagamento de comissão de compromisso. 

O Parecer da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (Pa­
recer PGFN/COF/N• 1145/94), conclui que o contrato contém 
cláusulas admissíveis à legislação brasileira, e em nada implicam 
compensação automática de débitos e créditos. 

Mediante correspondência datada de 15.08.94 (FIR­
CE/DIAUT/SUCRE-C-941139) o Departamento de Capitais Es­
trangeiros-FIRCE, do Banco Central, credencioo a operação de 
crédito sob exame, pelo prazo de 120 (cento e vinte dias) a contar 
da data acima referida. 

Após examinar a proposta de fmanciamento do Estado do 
Ceará, o Banco Central do Brasil, emitiu o Parecer DEDIP/DIA­
RE-94/ 1779, de 07.11.94. no qual considera que a operação en­
quadra-se nos limites previstos na Resolução N° 11/94, do Senado 
Federal, exceruando-se a liberação prevista para o ano de 1995, 

que supera o percentual-limite estabelecido no § 3°, do arl 3°, da­
quela norma. Reconhecendo, no entanto, que o enquadramento foi 
baseado em valores de despesa de capital sem atualiza\'ão ou su­
plementação, e que os limites da Resolução N" 11/94 podem ser 
temporariamente elevados, mediante solicitação do Governador do 
Estado, não registrou o Banco Central maiores óbices à realização 
da operação de crédito externo ora examinada. 

Considerando que foram perfeitamente cumpridas as exi­
gências legais e os evidentes méritos do Projeto, cujo fmanciamen­
to parcial motivou a solicitação Presidencial. contida na Mensa­
gem 309/94, somos de parecer favorãvel à autorização nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO n• 108, de 1994 

Autoriza a elevação teiÍiporária dos limites de en­
dividamento do Estado do Ceará, a fun de que possa 
contratar operação de crédito externo, com o Banco In­
ternacional para Reconstrução e Desenvolvimento­
BIRD, destinada ao fmanciamento parcial do Projeto de 
Desenvolvimento Urbano do Estado do Ceará -
PROURB, com garantia da União, no valor de até US$ 
140,000,000.00. . 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• É o Estado do Ceará, autorizado a elevar temporaria­

mente os seus limites de endividamento, nos termos da Resolução 
do Senado Federal N" 11/94, para contratar operação de crédito 
externo, no valor de até US$ 140,000,000.00 (cento e quarenta mi­
lhões de dólares norte-americanos) junto ao Banco Intemacíoqal 
para Reconstnlção e Desenvolvimento~BIRD. . 

§ 1°. É a União autorizada. nos termos da Resolução N° 
96/89, do Sendo Federal, a conceder garantia à operação autoriza-
da neste artigu. . . 

§ 2'. A operação de crédito externo autorizada neste artigo 
destina-se ao fmanciamento parcial do Projeto de Desenvolvimen­
to Urbano do Estado do Ceará- PROURB, a cargo da Sçcretaria 
de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. · 

Art. '1:' A operação de crédito ora autorizada se realizará sob 
as seguintes condições: 

a) Valor pretendido: R$ 119.420.000,00 (cento e dezenove 
milhões, quatrocentos e vinte mil reais), equivalentes a US$ 
140,000,000.00 (cento e quarenta milhões de dólares norte-ameri­
canos) em 30.09.94; 

b) Contragarantia: Cotas de repartição constitucional das 
receitas tributárias estabelecidas nos artigos 157 e !59, comple­
mentadas pelas receitas próprias, nos termos do arL 167, § 4°, to­
dos da Constituição Federal; 

c) Garantidor. República Federativa do Brasil; 
d) Destinação dos Recursos: Programa de Desenvolvimento 

Urbano do Estado do Ceará- PROURB; 
e) Juros: 05% a.a. acima do custo dos "qualified borro­

wihgs", contados no semestre precedente; 
f) Comissão de Compromisso: 0,75% a.a. sobre o montante 

não desembolsado, contada a partir de 60 (sessenta) dias após a 
data da assinatura do contrato; 

g) Condições de Pagamento: 
- do principal: em 20 (vinte) prestações semestrais, iguais e 

consecutivas, no valor deUS$ 7,000,000.00 cada uma, vencendo­
se a primeira em 15.03.2000 e a última em 15.09.2009; 

-dos juros: semestralmente vencidos, em 15.03 e 15.09 de 
cada ano~ 

- da comissão de compromisso: semestralmente vencida, 
em 15.03 e 15.09 de cada ano. 

Art. 3° A presente autorização deverá ser exercida no prazo 
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de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados da data de publica­
ção desta Resolução. 

Art. 4° A presente Resolução entra em vigor na data de sua 
publicapo. 

E o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O parecer 

conclui pela apresentação do Projeto de Resolução n' 108/94, que 
autoriza a elevação temporária dos limites do endividamento do 
Estado do Ceará, a fim de que possa contratar operação de crédito 
externo com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvol­
vimento- BIRD, destinada ao fmanciamento parcial do Projeto de 
Desenvolvimento Urbano do Estado do Ceará - PROURB, com 
garantia da União, no valor de alé 140 mílliões de dólares norte­
americanos. 

Consulto o nobre Relator se no seu parecer e no projeto, 
apenas para esclarecer o Plenãrio, consta "no valor de até 140 mi­
lhões" ou ''no valor de 140 milhões''? 

O SR. REGINALDO DUARTE - Sr. Presidente, a ex­
pressão é " .. .de até" . 

. O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em discnssão 
o projeto. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para discutir, em turno único. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - V. Ex' tem a 
palavra, para discutir. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-CE. Para discntir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's. e Srs. Senadores, 
permaneço até esta hora no acompanhamento da Ordem do Dia, 
não apenas porque habitualmente o faço, mas para que JX>Ssa, nes­
te instante, emprestar meu apoio, como Senador pelo Estado do 
Ceará, a esta solicitação de rmanciamento ex temo, que vai favore­
cer aquela unidade Federativa, que representamos nesta Casa, os 
Senadores: Reginaldo Duarte, Cid Sabóia de Carvalho e eu próprio. 

Em relação a essa matéria procurar somar esforços dando 
uma demonstração positiva de que aqui deixamos sobrelevar sem­
pre os sentimentos maiores do Estado do Ceará. 

Por isso, quando esta matéria chegou ao Senado e a instân­
cias do Senador Reginaldo Duarte, a ele garanti que, como Uder 
da Bancada do PMDB, emprestaria minha solidariedade, garantin­
do inclusive o rito regimental da urgência. Assim, oferecendo um 
exemplo admirável aos nossos adversários do Ceará, que talvez 
não chegassem a adotar essa mesma postura de dignidade, que 
faço questão, neste instante, de deixar registrada nos Anais do Se­
nado Federal. 

Sabe V. Ex•, Sr. Presidente, que venho de uma campanha 
sofrida do meu Estado e que o processo retaliativo, o mais sórdido 
e pérfido, foi patrocinado com objetivo de alcançar-me de forma 
implacável e impiedosa. Mas isso não foi o bastante, o suficiente 
para deixar esmaecer no meu espírito o sentimento muito maior de 
servir à comunidade, quaisquer que sejam os seus governantes. 

Ainda agora. o Governador do meu Estado, Dr. Francisco 
Aguiar, encontra-se em Washington à espern dessa deliberação do 
Senado, ansioso por receber exatamente e resolução que peço a V. 
Ex" para promulgar ainda na noite de hoje. A S. Ex• reiterei, em 
meu próprio nome e em nome do Senador Reginaldo Duarte, que 
tem sido incansável no encaminhamento dessa proposição, que a 
matéria, ainda hoje, seria decidida pelo Senado Federal, ensejando 
a que o Olefe do Executivo cearense assinasse o contrato de fman­
ciamento junto ao Banco Internmericano de Desenvolvimento. 

Eu teria que fazer exatamente essa explicação ao discutir a 
matéria para garantir o meu apoio, deixando explicitamente con­
signado nos nossos Anais que essa postum ética é uma imposição 
da minha própria consciência de homem público. Não seria uma 

campanha solerte assacada contra mim no meu Estado durante o 
perlodo eleitoral, cnja responsabilidade pretendo apurar através de 
uma investigação judicial, que mudaria meu comportamento, 
como pretendeo há poucos dias o Ministro da Fw:nda, em decla­
rações levianas prestadas ao meu Estado, atribuindo-me exatamen­
te essa condição de procrastinar a votação dessa matéria no Sena­
do Federal. 

Hoje tenho o testemunho deste Plenário e, ainda mais, a voz 
insuspeita do meu companheiro de representação, o Senador Regi­
naldo Duarte, que certamente não se furtará a oferecer aos seus 
correligionários exatamente o seu testemunho, o seu depoimento 
sobre um Líder do PMDB que apoiou essa iniciativa, porque en­
tende que, acima de ressentimentos, de ressábios, de amarguras de 
qualquer natureza, devem estar os legí.timos interesses do Ceará. 

Portanto, Sr. Presidente, no momento próprio da votação, 
expressarei o meu voto ao Parecer Reginaldo Duarte e ao respecti­
vo projeto de resolução. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Continua em 
discussão a matéria. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, peço a palavra para 

encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra a V. Ex•. 
O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para encaminhar avo­

tação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, SI's e Srs. Senado­
res, venho aqui dar um testemunho. 

Na sessão que fizemos na Comissão de Assuntos Econômi­
cos para estudar esse projeto, pedi vista do mesmo. Fiz isso porque 
o Governador do Ceará que fez esse pedido é useiro e vezeiro em 
atacar os políticos de forma inominada: "os políticos ... , essa cana­
lha ... ". São os adjetivos que ele usa. 

Aquele homem. quer ele queira quer não, é um político -
aliás, o era, à época da ditadura, quando servia à ARENA - que 
não tem nenhum apreço pela democracia. Como vamos tentar 
construir um estado democrático? Com a classe política Não há 
outra maneira. E vem S. Ex•, o tempo todo, achacando contra a 
classe politica, de maneira genérica, sem nominar. Respeito muito, 
Senador Jarbas Passarinho, quando alguém diz, por exemplo: o 
Senador Ronan Tito prevaricou, porque me dá a oportunidade de 
me defender: Dá a oportunidade ao Parlamentar de ele esclarecer, 
mas não posso respeitar aqueles que ficam agredindo os políticos 
de maneira generalizada sem nominá-los. 

Entro no avião, no ftnal de semana, e vejo no jornal, bem a 
minha frente, a m.anchete:"A Canalha Política''. O passageiro me 
cumprimenta, sexta~ feira à tarde, e interroga-me: o senhor é Sena­
dot'? O senhor é poUtico? Será que eu tinha que parar ali e explicar 
para aquele cidadão que não sou canalha? 

Não protestei quando o Presidente Itamar Franco, discricio­
nariamente, doon a fundo perdido US$150 mílliões para construir 
às pressas um canal Por que não protestei? Em apreço à popula­
ção de Fortaleza. 

O próprio Banco Central, de uma maneira muito mais ele­
gante, dourou a pílula de uma maneira muito mais bonita dizendo: 
pedimos a elevação do limite para fazer um empréstimo, ou seja, 
dentro dos limites pennitidos em lei não seria possível o empréstimo. 

Queria saber como é que os politicos não-canalhas agem. 
O Senador Mauro Benevides telefonou-me incontinenti di­

zendo: "Senador Ronan Tito, por favor, não o obstrua; relate o 
projeto; verifique o que há. Não podemos prejudicar o Estado do 
Ceará''. 

Sei que o ilustre Governador do Ceará, agora travestido de 
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Ministro da Fazenda, continua ainda com seu palavreado desen­
volto e incontido. Tivemos até um certo entrevem, mas nem assim 
vou querer prejudicar a população do Ceará. 

Se S. Ex• não tivesse s6 o cuidado de arrebanhar comendas 
internacionais, mas tivesse cuidado um pouco tnais do saneamento 
básico de Fortaleza, lá não teria havido o maior surto de cólera do 
Estado, e ele poderia juntar ao seu galardão internacional, o galar­
dão nacional. Fortaleza foi o único lugar do BlllSil onde houve um 
surto profundo de cólera e, todos sabemos, que essa doença é uma 
praga do século passado porque ela acontece justamente por falta 
de esgotamento sanitário e de água tratada. Se S. Ex• fosse mais 
cuidadoso no seu linguajar, talvez até menos cuidadoso, mas cui­
dasse um pouco do saneamento hísico do seu Estado, talvez não 
tivesse havido o surto de cólera que houve. 

Quero dizer que encaminho favoravelmente a matéria. mes­
mo notando que tivemos que aumentar o limite de débito do Esta­
do porque não pode o povo do Ceará pagar pelas mazelas do seu 
governador boquirroto. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Se algum dos 
Srs. Senadores desejar encaminhar a votação, poderá fazer uso da 
palavra. 

O SR. JARBAS PASSARINHO -Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Com a pala­
vra o Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PPR-PA. Para encami­
nhar a votação. Sem-revisão do <>rador.) ~ Sr. Presidente, Sr's e 
Srs. Senadores, gostaria apenas de caracterizar, em relação ao Es­
tado do Pará, esse tipo de comportamento do Banco Central, ou 
melhor ainda, do Ministério da Fazenda. 

O Senador Ronan Tito podia sentir-se mais feliz. S. Ex' dis­
se que, depois de ler que os pollticos eram canalhas, alguém o 
cumprimentou dizendo: "Bom-dia.. Senador". Poderia ter dito: 
"Bom--dia, canalha. Como vai o senhor?" Já seria alguma coisa. 

O que quero salientar ao nobre Senador Reginaldo Duarte, a 
quem pergunte~ ainda há pouco, qual a utilização desse emprésti­
mo, é que raramente o Estado do Pará tem sido beneficiado, até 
por falta de iniciativa do próprio Estado. A cidade de Belém tem 
uma área de 798 hectares ahtgados permanentemente. Ali as pes­
soas viveiD sobre palafitas~ et11 condições subuman.as. 

Conseguiu o Governador Jader Barbalho, ainda como Go­
vernador, depois que o Senado aprovou o Projeto de Rolagem de 
Dividas, que o Banco lnteraiDericano - BID - (Jzesse este tipo de 
empréstimo: US$ 225 milhões, com a contrapartida deUS$ 80 mi­
lhões do Governo do Estado. 

Vim aqui, falei com o Presidente Itamar Fillllco. Sua Exce­
lência determinou. ao Ministro da Fazenda o exame da matéria e o 
atendimento. Mas, infelizmente, íamos enllar em segundo turno, 
em que havia uma candidatura tucana contra outra candidatura. E 
o que acontece? O Governador do Estado do Pará. o atual Gover­
nador, não obteve o deferimento do Banco do !lrasi~ ponJUC este 
deveria dar a garantia e o Tesouro informar que a capacidade de 
endividamento era compatível. Não precisava elevar nada, porque 
a capacidade de endividamento era absolutamente compatíveL e 
não saiu um centavo para o Governo do Estado. Por isso, o Gover­
nador foi obrigado a não pagar pessoal, para não perder a oportu­
nidade da contrapartida para receber o empréstimo do BID. E V. 
Ex• pode imaginar o que acoiltece com quem disputa uma eleição, 
dizendo-se que o Governador, partidário de cert• candidatura, não 
paga o seu funcionalismo de cento e tantas mil pessoas, mais os 
agregados, mais o que seja, porque o empréstimo que ele pedira 
não foi deferido pelo Ministro da Fazenda. 

Eu estive no Banco do Brasil e no Tesouro Nacional. A so-

lução est•va perfeita, mas a determinllção do próprio Presidente 
Itamar Franco não foi cumprida. Enlretanto, nem por isso eu trans­
feriria minhas mágoas para o querido Estado do Ceará. Vou votar 
também a favor. a menos que se mande votar amanhã pela com­
plexidade da matéria. 

O SR. JVT AHY MAGALIIÃES - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar • votação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V- Ex' tem a 
pal•vra. 

O SR. JVT AHY MAGALIIÃES (PSDB-BA. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, serei 
breve. 

Apenas procurarei fazer justiça a um jovem político e admi­
nistrador, que, por algum tempo, ocupou o Ministério da Ação So­
cial, e também justiça aos políticos não canalhas- não o são-, do 
Ceará, que, em entendimento global com Bancada do Ceará, abri­
ram mão daquelas emendas de Orçamento e fizeram uma espécie 
de mutirão dos ·recursos que existiam no Orçamento, para permitir 
a construção do ·Canal do Trabalhador. 

Foi um Ministro jovem, chamado Jutahy Magalhães Júnior, 
que conseguiu articular com os parlamentares do Ceará a execução 
dessa obra, da maior importância para o Estado, tão importante 
que o Governador de então, atual Ministro da Fazenda. convidou, 
posteriormente, o Ministro para fazer-lhe uma homenagem pública 
pelo trabalho executado. 

Senador Ronan Tito, queria aproveitar a deixa de V. Ex• 
para. mostrar duas. coisas. Em primeiro lugar,.os..parlarnentares.do 
Ceani tiveram o bom senso de faur um trabalho conjunto em be­
·neffcio da sociedade local. Se a âgua não chegasse a Fortaleza, o 
desprestigio do Governador seria tão grande que não permitiria 
que ele fosse à praça pública falar sobre seu Governo, porque a 
seca era totaL 

O Ministro, que não tinha apoio administrativo para execu­
ção desse projeto, que não tinha apoio político de alguns que deve­
riam apoiá-lo mais, teve condição de fazer esse trabalho. 

Essa era a justiça que gostaria de fazer. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em votação o 

projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-. 

tados. (Pausa) 
Aprovado, 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 
O SR. PRESIDENTE,( Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

redação fmal oferecida pela Comissão Diretora, que será lida pelo 
Sr. 1° Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECERN°290,DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação f'mal do Projeto de Resolução n• 108, 
de1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n• 108, de 1994, que l!lltoriza a elevação temporária 
dos limites de et)dividatuento do Estado do Ceará, a fun de que 
possa contratar operação de crédito externo, com o Banco Interna­
cional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, destinada 
ao fmanciamento parcial do Projeto de Desenvolvimento Urbano 
do Estado do Ceará - Prourb, com garamia da União, no valor de 
até cento e quarenta milhões de dólares norte-americanos. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 13 de dezembro de 
1994. - Chagas Rodrigues, Presidente - Levy Dias, Relator -
Nabor Júnior- Júnia Marise. 
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ANEXO AO PARECER N°290. DE 1994 

Redação fmal do Projeto de Resolução n" 108, 
de 1994. 

Faço saber que o Senado Fedem! aprovru, e eu .................... .. 
Presidente, oos tennos do art. 48, item 28. do Regimeolo lntemo, promul­
go a seguinte: 

RESOLUÇÃO N" DE 1994 

Autoriza a elevada temporária dos limites de 
endividamento do Estado do Ceará, a fnn de que pos-­
sa contratar operação de crédito externo, com o Ban­
co lntemadonal para Re<nnstrução e Desenvolvi­
mento - BIRD, destinada ao financiamento parcial 
do Projeto de Desenvolvimento Urbano do Estado do 
Ceará- Prourb, com garantia da União, no valor de 
até US$140,000,000.00. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É o Estado do Ceará autorizado a elevar temporaria­

mente os seus limites de endividamento, nos tennos da Resolução 
D

0 i i, de 1994, do Senado Federal, para contratar operação de cré­
dito externo, no valor de Até US$140,000,000.00 (cento e quaren-

. . ~ milhões de dólares norte americanos) junto ao Banco Interna-
cional de Reconstrução e Desenvolvimento-· BIRD. · · · · 

§ 1 o É a União autorizada, nos termos da Resolução n° 96, 
de 1989, do Senado Federal, a conceder garantia à operação auto­
rizada neste artigo. 

§ 2° A operação de crédito externo autorizada destina-se ao 
financiamento parcial do Projeto de Desenvolvimento Urbano do 
Estado do Ceará- PROURB, a cargo da Secretaria de Desenvoivi­
mento Urbano e Meio Ambiente. 

Art. 2° A operação de crédito autorizada se realizará sob as 
seguintes condições: 

a) valor pretendido: R$119.420.000,00 (cento e dezenove 
milhões, quatrocentos e vinte mil reais), equivalentes a 
US$140,000.000.00 (cento e quarenta milhões de dólares norte· 
americanos) em 30 de setembro de 1994; 

b) contragarantia: cotas de repartição constitucional das 
receitas triOOtárias estabelecidas nos art.s. 157 e 159, complemen­
tadas pelas receitas próprias, nos termos do art. 167, § 4°, todos da 
O.nstituição Federal; 

c) garantidor: República Federativa do Brasil; 
d) destinação dos reaJ.rsos: Programa de Desenvolvimen­

to Urbano do Estado do Ceará- Prourb; 
e) juros: 0,5% a.a. acima do uso dos qualífied borro­

wings,dente; 
f) comissão de compromisso: 0,75% a.a. sobre o montante 

não desembolsado, contada a partir de sessenta dias após a data da 
assinatura do contrato; 

g) condições de pagamento: 
- do principal: em vinte prestações semestrais, iguais e con­

secutivas, no valor de US$7 ,()(X),OOO.OO (sete milhões de dólares 
norte-americanos) cada uma, vencendo-se a primeira em 15 de se­
tembro de 2009; 

-dos juros: semestralm.t.·nte vencidos. em 15 1'? ;T•:. r,··· 
de setembro de cada ano; 

-da comissão de comp"':'Omissos: semestralmente v ..... . 
em 15 de março e 15 de setembro de cada ano. 

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução dcv:orá 
ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dais, contado~ da 
data de sua publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodligues)- Aprovado o 
projeto e estando a matéria em regime de urgência, pa~sa-se à ime­
diata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, enceml a di~ussão. 
hm votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram ~rma~~ev'~ r • • 

lados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação . 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - consulto o 
Plenário sobre a pronugação da sessão por vinte minutos. W<m<>n) 

Não havendo objeção do Plenãrio. está pmrr0 ..... ,J~ ~, · ... 

por vinte minutos. · 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rcdri&"'c') •, .~ •. 

Discussão, em lJl!lo único, t"·1 1-"•cr~'·J .' · 
ção n" 97, de 1994 (apresentado pela c:. 
suntos Econômicos como conclusão de sett p,.r.~c--•r •·" 
238, de 1994). que autoriza o Estado do Rio de JanC~·T• 
emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Ric 
de Janeiro- LFfRJ, cujos recursos serão destinados ao 
giro da Dívida Mobiliária do Estado, vencível no lo sc­
meslrede 1995. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordiná­
rias, a frm de receber emendas, nos termos do art. 235, ir··-i·::~ n 
letra f. do Reginiento lutemo. 

À proposição não foram oferecidas cmcnl:.a.s. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pvusa) 
Não havendo quem queira discutir, epc~i"O a cJi~·l .. s•..lC1, 

Em votação. 
Os ~rs. Senadores que aprovam o projeto, queiram pc1 rr•.t­

necer sentados. 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação flnal. 

É o seguinte o projeto aprovado: 



9050 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PROJETO DE RfSOLUÇÃO N" Cfj-. DE 1994 

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
emitir letras Finan.:eiras do Tesouro do 
Estado do R.Jo de Janeiro ·LFTRJ. cujos 
recursos serão destinados ao giro da 
Dívida Mobiliária do Estado. vencivel no 
1° semestre de 1995. 

O SENADO FEDERAl resolve: 

Art. I' E o Estado do Rio de Janeiro autorizado, nos tennos da 
Resolução n' li, de 1994, do Senado Federal, a emitir Letras Financeiras do 

Tesouro do Estado do Rio de Janeiro - LFTRJ, cujos recursos serão destmados 
ao 1,~ro da Divida Mobiliaria do Estado, vencivel no I' semestre de 1995. 

Art. 2° A emissão deverá. ser realizada nas seguintes condições: 

a) quantidade a ser definida na data de resgate dos titulas a serem substituídos. 
atualizados nos tennos do ~ 6° do an. 15 da Resolução no 11, de 
I 994, deduzida a parcela d~ X~88 ~; 

b) modalid.ade· nominativa-transferível; 

cl rendimento igual ao das Letras Financeiras do Tesouro - LFT. criadas pelo 
Decreto Lei no 2.376, de 25. 11.87; 

d) prazo de ate I 827 (mil, oitocentos e vinte e sete) dias; 

e) valor nominal. RS J ,00 

f) características dos titulas a serem substituídos: 

Vencimento 
OI 01.95 
OI 02 95 
OI 03.95 
01.0495 
01.05.95 
01.06.95 

Quantidade 
303.822455 
509.197 803 
926 963 165 
671 577.433 
541 J()095J 
506_928.926 

J 459.680 735 

gJ tbrma de colocação: atra\·es de otênas p~.:oiicas. nos rermos aa Resoiução n° 
:'65. de JO.OQ 79. do -~ar11:o (cmral: 

h) au10rizaçào legislativa: Lei no I 389, de 28_11 .88 

Art . .:;o O prazo maximo para o exercício da presenre autorização é 
de 270 (duzentos e setenta) dias contados a partir da sua publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pUólicaçào. 

Dezembro de 1994 
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O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues)- llem 49: O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tém a pala­
vra o nobre Senador Jarbas Passarinho. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n" 98, de 1994 (apresentado pela Comissão de As­
suntos Ecooômicos como conclusão de seu Parece!' D0 

242, de 1994), que autoriza o Estado de Pemamooco a 
oferecer contrnganmtia à operação de crédito externo a 
ser contratada entre a Companhia Energética de Pernam­
buco - CELPE e o Kreditanstalt Für Wiederaufbau -
KFW, com o aval da União, no valor de R$ 
9396.495,00 equivalentes a DM 15.000.000,00, eru 
01.07.94. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordiná­
rias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, inciso U 
letra f, do Regimento lutemo. 

À proposição não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 
O SR. JARBAS PASSARINHO - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS-PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, a contragarantia 6 apre­
sentada pelo Estado de Pemamooco ou pela União? Deve ser pela 
União. 

O SR._ PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Leio para V. Ex~ 
Autonza o Estado de Pernambuco a oferecer contragarantia 

à operação de crédito ex temo a ser contratada entre a Companhia 
Euergética de Pernambuco - CELPE" e o órgão alemão, com o 
aval da União. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo que peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado o projeto. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOUÇ.\0 W ~ '1<3 1 ~ (1<{1-( 

\urorit.a o ·Estado de .f'emambuco ôl ofnecer 
contra.arantia à oprra(ào de crf.dito externo a 
~er contratada entn a Companhia Energ~tira 
de Pernambuco· CELPE e o Kreditanstalt Für 
Wiederaufbau . KFW. com o aval da União. 
no valor de RS 9.J96.49!i.OO tqUivalentes a DM 
tS.OOO.OOO.OO, EM 01.07.94. 

O•SENADO FEDERAL resolve: 

Art. I" Fica o Estado de Pernambuco autrizado. nos termos da 
Resolução n' ll/94, do Senado··Federal. a conceder contragaranua à operação de 
crédito externo a ser contratada entre a Companhia Energetica de Pernambuco -
CELPE e o Kreditanstalt Für Wiederautbau- KFW. no valor de R$ 9.396.495.00 
(nove mdhões, trezentos I! noventa I! se1s miL quatrocentos ·e nuventa e cu1co 
reais). eqúivalenoes a DM 15.000.000.00: em 01.07.9-1. 

* \" É a Umão autorizad4, nos tcnnos da Resolução n" 96/89. Jo 
Senado Federal. a conceder garantia à'oí>eração retenda no "caput" deste artigo. 

§ 2° A operação de crédito externo ora autorizada destina-se ao 
financiamento parcial do Programa de Expansão do Sistema Elêtrico de 
Transmissão e Eletnficação do Estado de Pernambuco. 

An. ~., A operação de credito s~ realizara sob as seb-'Uintes 
ccndições: 

a1 valor pretendido: RS 9.396.495.00 (nove mlihões. trcz~ ms t! 

:'eis mtl tluatrocentos e novenra e cinc, 
equivalentes a DM 15.000.000.00 lqUIIlZC 

alemães) em 01.07.9-1. sendo: 

:tovenra I! 

·..:atsJ. 
nuihões marcos 
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- R$ 8. "832. ~ó5_3o I oito. m1ihões~ ouocenros 1.! rnnta t: dois 
m11. sc:recenros c tmco rea1s c tnnta Cl!ntavos). c-qUJvalemes a 
DM 14.100.000.00. a titulo de emprestlmo: e 

ll • R$ 563. 789.70 f quinhentos 1.!' sessenta ç rres 1ml. 
setecentos c onenta I;! nove\! s1..1enta çenravosJ. '-'QUlva!entes a 
DM 900.000.00. a utulo de contnburçâo tinancerra: 

b)Juros: parcela L 6.5°'Ó a.a. tixos. sendo que ~.5°~ a.a. t:m OM serà transtCndo 

ao KFW t! o restante. 2.%. não rem1ssivel ao exterior. será 
levado a crédito em moeda loca!. nwna conta especial. para o 
tinanciamemo de projeto de importância pnoritána dentro da 

política de desenvolvimento. !.:aducando a nbngação de 
pagamento desta parcela ao KFW: 

parcela 11: ~.0% a. a .• tixos: 

c) "commítment tCe": !parcelas J e 11). 0.25% a. a .. contados a partrr de 3 
meses após a data da assmatura do cOntratà; 

d) juros de mora: 1 sobre principal e jurOs - parcelas I e fi): _:o.n a.a. acima Ja 
ra.xa de desconto do Deutsche Bundesbank: 

!.! J despesas germs: limitadas a 0.1 o~, Jo valor do tínanciamenro: 

t) contragarantia: a detínrda no parah'l'ato unrco do art. 1° .. da Ler Estadual o' 
10.550. de 08.01 91. que autonzou a operação: 

g) garanttdor: Republica Federatrva do Brasrl: 

h) destmaçào dos recursos: Pro!,'!'aflta de Expansão do Sistema Elétrico 
de T ransmJssào e Fletnticaçào do 
Estado de Pernambuco: 

1 J condições de pagamento: 

- Jo pnnc1pal: l'arcehtl. l!m 30 (tnmal parcdas semestrms. it.'llaJs e 
~onsecuuvas. com prazo de carenc1a de 5 anos: 

P3rc~:Ja JJ: -:m -W lquarentaJ parcelas semestrms. 1gua1s I! 

~.:onsccutlvas. com prazo de cílfencia de I O <mos: 

• Jos juroS: (parcelas I 1.! I 1): ·semestralmente vcncido.s. erfl 30.06 e 
30./2.Je cada ano: 

- da."commirmeor tee'": 1 parcelas I e 11): semestralmente vencrdas. em 30.06 e 
30.12 de cada ano, vencendo-se a pnníe.ira parcela 
juntamente com os juros; 

- das despesas gerais: após a emissão do Certificado de Re~'lstro. mediante 
comprovação. devendo ser pagas t:m reais. exceto 
aquelas ínconidas no exterior. que só possam ser pagas 
_l!m moeda estrangeira. 

Dezembro de 1994 
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, Art. 3"' A p~esente auto•izaçào deve ser exerci~ no p~~o de )40 
I qu>nhentos e quarenta! dtas contados da data de publicação desta Resolução. 

Art. ~" :\ presente Resolução entra c:m \'igor na da)8 de sua 

pubhcação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 50: 

Discussão, etn turno único, do Projeto de Resolu­
ção n• 99. de 1994 (apresentado pela omissão de Assun­
tos Eoonôtnicos como conclusão de seu Parecer n° 243 
de 1994), que autoriza o Governo do Estado do Esplrit~ 
Santo a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
do Espírito Santo- LFf-ES, cujos recursos serão desti­
nados ao giro de 72,1G% de sua Dívida Mobiliária ven-
cívelno 1°semestrede 1995. ' 

. A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordinã­
nas, a fim de receber emendas, nos tezmos do art. 235. inciso IL 
letra f, ~o Regimento Interno. 

A preposição não fonun oferecidas emendas. 
Sobre a mesa, requerimento que sen\ lido pelo Sr. 1 o Secre­

tário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 1.008, DE 1994 

. No_s termos do art. 279, aUnea c, do Regimento Interno, re­
quetro adiamento da discussão do Projeto de Resolução n° 99 de 
1994, afunde ser feita na sessão de 15-12-94. ' 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1994.- João Calmon. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Fica adiada a 

discussão da matéria. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 52: 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Resolu­
ção n• 101. de 1994 (apresentado pela Comissão de As­
suntos Econômicos como conclusão do seu Parecer n° 
245, de 1994), que autoriza o Governo do Estado do 
Mato Grosso a emitir, através de ofertas públicas, Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado do Mato Grosso 
(LFfE.. Mf), destinando-se os recursos ao giro de sua dí­
vida mobiliária com vencimento no lo semestre de 1995. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordiná­
rias para receber emendas, nos temtos do art. 235, inciso rr. letra 
d, do Regimento Interno. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem. peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N"fO/ DE 1994 

Autoriza o Governo do [Jtado do Mato 
Grosso a emitir. através de ofertas pública. 
letns Fiaanceiru do Tesouro do Estado do 
Mato Grosso (lfT[~MT), datiaaado-K ot 
recursos ao giro de saa divida IBObiliária 
com vencimento ao 1• sen:aestre de 199!. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Att. I • É o Governo do Estado do Mato Grosso autorizado. nos 

termos da Resolução n• 11. de 1994, do Senado Federal >r emitir Letras 

Financeiras do Tesouro do Estado do Mato Grosso (LFTE-Mn, para giro de sua 

divida mobiliária com vencimento no 1• semestre de 1995. 



9054 _Quarta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 2~ A emissão deverá ser realizada nas seguintes condições: 

a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos a 

serem substituídos, mediante aplicação da 

Emenda Constitucional n• 3; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 

c) rendimentos: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

Nacional - L.FT. criadas pelo Decreto Lei n• 

2.376, de 25.11 87: 

d) prazo: de ate 5 (cinco) anos; 

e) valor nominal: CrS 1,00; 

t) características dos títulos a serem s11bstituidos: 

LFTE-MT 

,TÍTULO VENCIMENTO QUANTIDADE 
. 640365 o 1.02.95 87.394.146 

640457 0!:02.95 28.363.039 
640548 01.02.95 5.545.960 
640364 15.02.95 561.075.440 
640456 15.02.95 160.020.382 
640548 : 15.02.95 47.858.816 
640639 15.02:95 20.300.537.21~ 

. ,640730 '15.02.95 1.192.625.330 
641645 15.02.95 . 125.000 000 

640455 01.03.95 232.053.408 
640638 01.03.95 27.709.815.764 
641673 01.03.95 115.927.564 

. 640364 01.05.95 266.153.751 
.640454 01.05.95 87.394.146 
640546 01.05.95 28.363.039 
640637 01.05.95 5.545.960 

640364 15.05.95 1.9\7.098.095 
' 15.05.95 561.075.440 640453 

. 640545 15.05:95 I 60.020.382 
640637 15.05.95 36.018.877 
640728 15.05.95 20.300.537 213 
641736 15.05.95 125.000.000 
640365 01.06.95 2.237.102.801 
640547 01.06.95 -232.053.408 

640730 01.06.95 27.709.815.766 
641765 01.06.95 l!!Q 000.000 

li 0.331.395. 940 

g) previsão de colocação e 'encimento dos títulos " serem 

emitidos: 

Dezembro de 1994 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

COLOCAÇÃO VENCIMENTO :TÍTULO DATA-BASE 
o 1.02.95 01.02.1996 640365 01.02.95 
01.02.95 01.05.1996 640455 01.02.95 
01.02.95 01.08.1996 640547 01.02.95 
01.02.95 01.11.1996 640639 01.02.95 
01.02.95 01.02.1997 640731 01.02.95 

15.02.95 15.02.1996 640365 !502.95 
1~.02.9.5 15.05.1996 640455 15.02.95 
15.02.95 15.08.1996 640547 15.02.95 
.15.02.95 15.11.1996 640639 15.02.95 
15.02.95 15.02.1997 640731 15.02.95 

01.03.95 01.03.1996 640366 01.03.95 
01.03.95 0106.1996 640458 01.03.95 
01.03.95 01.09.1996 .. 640550 01.03.95 
01.03.95 01.12.1996 640641 01.03.95 
01.03.95 01.03.1997 640731 01.03.95 

02.05.95 01.05.1996 640365 02.05.95 
02.05.95 01.08.1996 640457 02.05.95 
02.05.95 01.11.1996 640549 02.05.95 
02.05.95 01.02.1997 640641 02.05.95 
02.05.95 01.05.1997 640730 02.05.95 

15.05.95 15.05.1996 640366 15.05.95 
15.05.95 15.08.1996 640458 15.05.95 
15.05.95 15.·1 1.1996 640550 15.05.95 
15.05.95 15.02.1997 64064~ 15.05.95 
15.05.95 15.05.1997 640731 15.05.95 

01.06.95 01.06.1996 640366 01.06.95 
01.06.95 01.09.1996 640458 0106.95 
01.06.95 01.12.1996 640549 01.06.95 
01.06.95 01.03.1997 640639 0106.95 
01.06.95 01.06.1997 640731 01.06.95 

h) forma de colocação: ofertas públicas. nos tennos da Resolução 

n' 565. de 20.09.79, do Banco Central: 

i) autorização legislativa: Lei n' 4.660. de 07.02.84, Decretos n's 
.1.658, de 08.11.85: n' 1.660, de 
08.11.85: n' 1.605, de 19.06.89: e n' 
5.173. de 17.10.94. 

Art. 3' A presente autorização deverá ser exercida no prazo de 

270 (duzentos e setenta) dias. a contar de sua publicação: 

Art. 4' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Quarta-feira 14 9055 
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O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 53: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu. 
ção n" 102. de 1994 (apresentado pela Comissão de As­
suntos Econômicos como conclusão de seu Parecer n° 
246, de 1994), que autoriza a emissão de Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul -
LFIRS, destinadas à rolagem de oitenta e oito virgula 
dez por cento da dívida mobiliária do Estado, vencível 
no 1 o semestre de 1995. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordiná­
rias para receber emendas, nos termos do art. 235, inciso ll, letra f 
do Regimento futemo. À proposição não foram oferecidas emendas. ' 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aproavam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação fmal 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 102, DE 1994 

Autoriza a emissão de Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul - LF'I'RS, 
destinadas à rolagem de 88,10% (oitenta e oito vírgu­
la dez por cento) da dívida mobiliária do Estado, 
vencível no primeiro semestre de 1995. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É o Estado do Rio Grande do Sul autorizado, nos · 

termos da Resolução n° 11/94, a emitir Letras Financeiras do Te-· 
souro do Estado do Rio Grande do Sul- LFIRS, destinadas à ro-

lagem de 88,10% (oitenta e oito vírgula por cento) de sua dívida 
mobiliária vencível no primeiro semestre de 1995 .. 

Art. zo A emissão, ora autorizada, deverá se realizar sob as 
seguintes condições: 

a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos titulas 
a serem substituídos, atualizados nos tennos do § 6° do art. 15 da 
Resolução n" 18/94, deduzida a parcela de 11,9% (onze vírgula 
nove por cento); 

b) modatidade: nominativa-transferível; 

c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesooro 
- LFT, criadas pelo Decreto-Lei n" 2367, de 25-11-87; 

d) prazo: até 7 anos 
e) valor nominal: R$1,00 
f) caracteristícas dos títulos a serem substituídos: 

Título 
531383 
532555 

Vencimento 
15-5-95 
15-5-95 

Quantidade 
16.857.057.782 

59.136352 
16.916.194.134 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se­
rem emitidos: 

Colocação 
15-5-95 
15-5-95 

Vencimento 
15-5-2000 
15-5-2000 . 

Título 
531827 
531827 

Data-Base 
15-5-95 
15-5-95 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n" 565, de 20-9-79, Banco Central; 

i) autorização legislativa: Lei n" 6.465, de 15-12-72; Lei 
n" 8.822,de 15-2-89; Decreto n" 35.610, de 26-10-94. 

Art. 3° A presente autorização deverá ser ex~~ida no prazo 
inãximo de 270 (duzentos e setenta) djas, contados da data de pu­

. blicação desta Resolução. 

cação. 
Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-

O SR •. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 54: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n" 103, de 1994 (apresentado pela Comissão de As­
suntos Econômicos como conclusão de seu Parecer n° 
247, de 1994), que autoriza a emissão de Letras Finan­
ceirà.ido Tesouro do Estado do Paraoá- LFT-PR, desti­

. nadas· à rola gero de noventa e nove inteiros e vinte cen­
tésimos por cento, da dívida mobiliária do Estado, ven­
cível no 1° semestre de.1995. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordiná­
rias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, li, r, do Re­
gimento Interno. 

À proposição não foram oferecidas emendas. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavm, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs.. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa) 

Aprovado. 

A matéria vai à Comissão Diretora, para a redação finaL 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N"/rJ) DE 1994 

Autoriza a emWio de ~" Finam:eiras do 
Tesouro do Estado 4) ~eqis ~ LfT~PR 
destidadu i rolagem de 99..20•1. (noventa e nove 
inteiros e vinte centésimos por cento) da dívidJ 
mobiliiria do Estado. veacível. no \" semest.n de 
l99S. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

. . ~- I~ É o Estado do Paraná autorizado. nos termos da Resolução n° 1 J/94, a 
em1t1r Letras Fmancetras do Tesouro do Estado do Paraná~ LFT-PR, destinadas a rolagem de 
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99,20% (noventa e nove inteiros e vinte centésimos por cemoJ de ··süa rnvída mobiliaria 
vencível no primeiro semestre de l99S. 

611825 

615000. 

Colocaçio 

15.03.95 
15.05.95 

Art. 2' A emissão, ora autorizada, deverá se realiur sob as seguintes condições 

a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos titulas a serem subst•tuídos, 
.. atuaftzados nos tennos do § 6°, do art l S, ela Resolução n° 

11/94, deduzida a parcela de 0,20%(vinte centésimos por cento), 
b) modalidade: nominativa~transferivel; 
c) rendimento: igual ao das Letras financeiras do Tesouro~ LFT, cnadas pelo 

'' Deereto L.O n• 2.376, de 25 .11.87~ 
d) prazo: até 1.827 diaa~ 
e) Vl)or nominal: RS 1,00 (SELIC) 

RS 1.000,00 (CETIP). 
f) características dos títulos a serem substituídos: 

Título Vencimento 

15.03.95 

15.05.95 

(*)Encontram-ao t<gistrados no SELIC 

Quantidade 

I 750 000 000 

436 287.971 

2.186.287.971 

a) previslo de çolocaçio e vencimento dos títulos a serem emitidos: 

15.03.2000 
15.05.2000 

Titulo 

61827 
611827(•) 

Data-Base 

15.03 95 
15.05.95 

(•) a serem resLstrados no CETIP, por se tratarem de títulos emitidos para 

pagamento de precatórios judiciais. 

h) forma de colocação: atravlis de ofertas póbJicas, nos termos da Rtsolução n° 
565, de 20.09. 79, do Banco C•ntral, 

i) autorizaç4o legislativa-. w n• 8.212, de 30.12.85~ Decreto n' 9.125, de 

22.09.86, Lei ri' 8.914, de 13.12.88; Lei n• 9 058, de 

03.08.89; Deereto n' 5.700, de 13.09 89. 
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Art. 3 .. A presente aworizaçio deverá ser exercida .. no prazo O'Já.'l(itno de 270 

(duzentos e setenta) dias. contados da data de pubficaçAo desta Resoluçlo. 

Art. 4" Esta Rcaoluçio entnl em vigor na data de sua pub~cação 
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O SR:PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- Item 55: Adicionais sobre Assuntos Aduaneiros, Navegação e Se­

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n• 104, de 1994 (apresentado pela Comissão de As­
suntos Econômicos como conclusão de seu Parecer n° 
248, de 1994), que autoriza a celebração do Termo de 
sub-rogação, Cessão e Aditamento ao Contrato de Com­
pra e Venda com Financiamentos de Equipamentos e 
Materiais destinado[) às Unidades Hospitalares Brasilei­
ras, fnmado em 15/02/77, entre o en!lío Instituto de Pre­
vidência Social, INPS, sucedido pelo Instituto Nacional 
de Assistência Médica da Previdência Social -
INAMPS, em extinção, e a empresa alemã Jntenned-Ex­
port-Import. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordiná­
rias, a ftm de receber emendas, nos termos do art. 235, li, f, do Re­
gimento Interno. 

À proposição não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a díscussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 104, DE 1994 

Autoriza a daboração do Termo de sub-roga­
ção, Cessão e Aditamento ao Contrato de Compra e 
Venda com Financiamentos de Equipamentos e Ma· 
teriais destinados às Unidades Hospitalares Brasilei­
ras, firmado em 15-2-77, entre o então Instituto de 
Previdência Social - INPS, sucedido pelo Instituto 
Nacional de Assistência Médica da Previdência So­
cial - INAMPS, em extinção e a empresa alemã In­
termed-Export-Import. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É a República Federativa do Brasil autorizada a cele­

brar Termo de Sub-Rogação, Cessão e Aditamento ao Contrato de 
Compra e Venda com Financiamento de Equipamentos e Mate­
riais destinados às Unidades Hospitalares Brasileiras. fumado em 
15-2-77, entre o então Instituto Nacional de Previdência Social-­
INPS, sucedido pelo Instituto Nacional de Assistência Médica da 
Previdência Social - INAMPS, em extinção, e a empresa alemã 
Intenned-Export-lmport 

Parágrafo único. O saldo creditício, no valor de 
US$5.631,171.34 cinco milhões, seiscentos e trinta e hum mil, 
cento e setenta e um dólares- convênio e trinta e quatro centavos) 
passará do INAMPS, em extinção, para a União, a fim de ser utili­
zado pelo Ministério e do Desporto. 

Art. zo A autorização concedida por esta resolução deverá 
ser exercida num prazo e 540 (quinhentos e quarenta) dias, conta­
dos da data de sua publicação. 

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- Item 45: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 70, de 1994 (n• 290/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova os textos do Acordo de Trans­
porte fluvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto de 
Cáceres-Porto de NoVa Palmira) e de seus Protocolos 

gurança. Seguros, Condições de Igualdade de Oportuni­
dades para Maior Competitividade, Solução de Contro­
vérsias e Cessação Provisória de Bandeira, tendo 

Parecer favorável sob n• 259, de 1994 da Comissão de 
-Relações Exteriores e Defesa Nacional. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, enceno a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram penrumecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 70, DE 1994 

(N-290/93, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos do Acordo de Transporte 
Fluvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto de Cá­
ceres-Porto de Nova Palmira) e de seus Protocolos 
Adicionais sobre Assuntos Aduaneiros, Navegação e 
Segurança, Seguros, Condições de Igualdade de 
Oportunidades para Maior Competitividade, Solu­
ção de Controvér>ias e Cessação Provisória de Ban­
deira. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Ficam aprovados os textos do Acordo de Transp:rrte 

Fluvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto de Cáceres-Porto de 
Nova Palmira) e de seus Protocolos Adicionais sobre Assuntos 
Aduaneiros, Navegação e Segurança, Seguros, Condições de 
Igualdade de Oportunidades para Maior Competitividade, Solução 
de Controvérsias e Cessação Provisória de Bandeira. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido Acor­
do ou de qualquer de seus Protocolos Adicionais, bem como 
quaisquer atos que, nos termos do harto. 49, inciso L da Constib.Ii­
ção Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao pa­
trimônio nacional. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- Item 28: 

PROJETO DE LEIDO SENADO N" 112, DE 1993 
(Em regime de urgência nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n• 112, de 1993, de autoria do Senador César 
Dias, que altera o art. 19 da Lei n• 6.001, de 1973, dis­
pondo sobre o processo para a demareação das terras in­
dígenas, e dã outras providê.'lcias, tendo, 

- Parecer, proferido em Plenário, Relator: Sena­
dor Áureo Mello, favorável, ao Projeto e à emenda, em 
substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária do 
dia 8 do corrente. 

Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda, em turno 
único~ 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- V. Ex' tem a 
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palavra. 
O SR. JARBAS PASSARINHO (PPR-PA. Pam encami­

nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr-s e 
Srs. Senadores, já tive a oportunidade, na discussão da matéria, de 
mostrnr a forma pela qual considerei inadequado, impolido e injus­
to o parecer dado pelo nobre Senadm Aureo Mello, cuja ausência 
me limita. de algum modo, a continuar fazendo apreciações a res­
peito. 

Mas estive conversando com o Senador César Dias e perce­
bo o grau de angústia de S. Ex•, porque o nobre Senador, como eu, 
está em fJID de mandato. A propósito, é bom esclarecer que hoje, 
neste plenário, os que estão em frm de mandato e não retomam são 
maioria em relação àqueles que têm os seus mandatos garantidos. 
Acbo que isso é até uma prova de que estamos trabalhando com a 
consciência de permanecer dando a nossa contribuição, quando 
outros poderiam já, desanimados, nem comparecer aqui. Hoje a 
maioria é dos não reeleitos, daqueles que não se encontrarão nesta 
Casa- no linguajar de um oélebre poeta- no dealbar da nova ad­
ministração. 

Mas, Sr. Presidente, o DNPM feZ-me conhecer um docu­
mento em que considera que já é a oitava e última versão do en­
tendimento entre o CIMI e todas as outras organizações que se en­
volveram com a questão indígena. E eu acho que o projeto do Se­
nador César Dias é melhor, com exceção, nablralmente, da reco­
mendação de rever demarcações que já foram feitas. No documen­
to quem~ mandou o ilustre Diretor-Geral do DNPM diz-s~ assim: 

A pesquisa e a lavm de recursos minerais em terras indíge­
nas serão efetivadas, no interesse nacional, sob o regime de autori­
zação de pesquisa e de concessão de lavra de que trata o Código 
de Mineração, por empresa legalmente constituída no Brasil, nos 
tezmos da Constiblição. 

Ora, Sr. Presidente, também no art. 2° se diz: 
A pesquisa e a lavra de recursos minerais em terras indíge­

nas s6 podem ser realizadas mediante autorização do Congresso 
Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, sendo-lhes assegurada 
a participação no resultado da lavra. 

Isso é do texto constiblcional de 1988. Mas em determina­
dos casos em que a terra indigena coincide com a faixa de frontei­
ra, essa "pesquisa e lavra de recursos" é utilização da terra. E para 
a utilização da terra, pelo que está no art. 91 da Constituição, que 
trata dos atributos do Conselho de Defesa, tem que ser ouvido o 
Conselho de Defesa. De maneira que acho que, neste ponto, o pro­
jeto do nobre Senador César Dias é mais consentâneo com as reco­
mendações da Carta Magua do que aquele outro, que vem da Câ­
mara. Naturalmente, aprovado o que for no Senado, vai ter de ir ã 
Câmara. 

E, nesta hora, àqueles que permanecem nesta Casa, e que 
são a minoria na noite de hoje, peço que fiquem atentos ao proble­
ma de, se houver alguma modificação no projeto do Senador César 
Dias, que seja considerado que o projeto em si é melhor do que 
aquele que foi apresentado pela Câmara, como sendo já discutido, 
e enviado ao Senado. É o momento de analisar isso. 

A minha aprovação, Sr. Presidente, é o "sim" com restrição. 
V. Ex• sabe melhor do que eu que, pelo Regimento, o voto com 
restrição é aprovação. Não é desaprovação. 

Só espero ~que não se venha discutir outra vez essa questão 
dos ianomâmis. E uma questão altamente polêmica e que já me le­
vou a desgaste muito grande na minha área de origem, que é a área 
militar. Não dou o direito a ninguém de ser mais patriota do que 
sou. Quem achar que pode dar o direito de alguém ser mais patrio­
ta não merece ser patriota. As reais interpretações, estas sim, po­
dem variar. 

Então, queria salientar ao Senador César Dias que s6 achei 

desagradáveis - por isso a minha restrição - dois pontos do seu 
Projeto de Decreto Legislativo. Um é tentar voltar a remarcação de 
terras com pareceres que exaustivamente esbldamos durante o ano 
e que já vinham sendo esbldados há muito tempo. Fiz tcxla a revi~ 
são, mandei fazer toda a revisão possível. 

A outra questão é desnecessariamente introduzir a questão 
dos ianomâmis na justificação. Foi onde me melindrou de algum 
modo. Mas quero atender ao pedido dramático do meu Colega de 
Roraima, fazendo com que hoje não haja nenhum tipo de procras~ 
tinação em relação à votação. 

O encaminhamento é votar pela aprovação, com restrição. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Passa-se à vo­

tação do projeto, sem prejuízo da emenda, em turno únioo. 
. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen~ 

lados. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, voto 

pela abstenção. 
O SR. PRESIDENI'E (Chagas Rodrigues)- Aprovado. 
Serão consiguadas a abstenção de V. Ex' e a declaração do 

nobre Senadm Jarbas Passarinho. 
Em votação a emenda, que recebeu parecer favorável. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen~ 

lados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai ã Comissão Diretora para a redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DELE! DO SENADO N' 112, DE 1993 

Altera o art. 19 da Lei n' 6.001, de 1973, dis­
pondo sobre o processo para a demarcação das ter .. 
ras indígenas, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: , 
Art. 1' O art. 19 da Lei n' 6.001, de 1973- Estatuto do In­

dio- passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 19. As terras indígenas serão demarcadas 
através de lei. 

§ 1° As terras indígenas, por iniciativa e sob 
orientação do órgão federal de assistência ao índio, serão 
administrativamente identificadas e delimitadas, de acor­
do com o processo estabelecido em decreto do Poder 
Executivo. 

§ 2' Identificadas e delimitadas as terras indíge­
nas, o Presidente da República, após consultar os Gover~ 
nos dos Esrados em que tais áreas estejam contidas, re­
meterá projeto de lei correspondente ao Congresso na­
cional. 

§ 3' Quando o projeto de lei de autoria do Presi­
dente da República propuser a demarcação em áreas si­
tuadas na faixa de fronteira, o assunto, antes de encami­
nhado ao Congresso Nacional, deverã ser examinado por 
comissão integrada por um representante de cada um 
dos seguintes órgãos: 

I - Ministério da Justiça; 
li-Ministério das Relações Exteriores; 
III- Ministério do Exército; 
IV - Ministério da Marinha 
V- Ministério da Aeronáutica; 
VI- Ministério das Minas e Energia; 
Vll - Ministério Extraordinário para a Articula­

ção de Ações na Amazônia Legal; 
Vlli-:, Órgão Federal de Assistência ao Índio; 
IX - Orgão fundiário federal; 
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X- S~taria de AsSúntos Estratégicos ..: SAE •. 
§ 4' Publicada a lei, a demarcação será registrada 

em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União 
(SPU) e do registro imobiliário da comarca da situação 
das terras." 

Art. 2° Ficam ratificadas, em caráter provisório e pelo prazo 
mhimo de 240 (duzentos e quarenta) dias. as demarcações das 
tems indígenas localizadas em faixa de fronteira homologadas por 
decreto do Presidente da República até a data da !'lblicação desta lei. 

§ 1' O Poder Executivo remeterá ao Congresso Nacional, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. projeto de lei destinado à 
revisão das demarcações das terras indígenas localizadas em faixa 
de fronteira. 

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua !'lblicação. 
Art. 4Q Revogam-se as disposições em contrário. ., 

É a seguinte a Emenda aprovada: 

EMENDA (DE PLENÁRIO), OFERECIDA 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO N' lU, DE 1993 

Que altera o Art. 19 da Lei n' 6.001, de 1993, 
dispondo sobre o processo para demarcação das ter· 
ras indígenas, e dá outras providências. 

Emenda n' 1-PLEN 

Dê-se ao § 3' do Artigo I' do Projeto de Lei do Senado n' 
112, de 1993, a seguinte redação: 

''Art. 19 . ............................................................... . 
§I' ...................................................................... .. 
§ 2' ...................................................................... .. 
§ 3' Quando o projeto de lei de autoria do Presi­

dente da república propuser a demarcação em áreas si­
tuadas na faixa de fronteira, o assunto, antes de encami­
nhado ao Congresso Nacional, deverá ser examinado 
pelo Conselho de Defesa Nacional, oovidos os seguintes 
órgãos: 

I- Ministério de Minas e Energia; 
II - Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia 

Legal; • 
III- Órgão Federal de. Assistência ao Indio; 

IV'-' ÓrgãO fundiárió fcileral; e 
V- Secretaria de Assuntos Estratégicos - SAE." 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
requerimento que ser.llido pelo Sr. I' S~o. 

É lido o seguinte.·,.,,:. 

REQUERIMENTO N' I.D09,DE 1994 

Nos termos do art. 311, allnea a, do Regimento Intemo, re­
queiro preferência para o Projeto de Lei da Qmara n' 199, de 
L993~ a ftm de ser apreciado antes da matéria cosntante do item ll0 

I, da Ordem do Dia. 
Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1994. - Jutahy Ma­

galhães. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram perma-
necer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Serã feita a inversão solicitada:. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 44: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 199, de 1993 (n' 53/91, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a Política Nacional de Saneamento, 
seus instrumentos e dá outras providências, tendo 

Parecer favorável sob n' 240, de 1994. da Comissão 
- de Assuntos Sociais. 
A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordiná­

rias a ftm de receber emendas, nos tennos do art. 235, inciso ll, le-
tra d, do Regimento Intemo. . 

À proposição não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto, em tomo único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, enceno a discussão. 
Em votAção. 
Os Srs. Senadores que o aprovaffi queiram pennanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

J'.k.OJETO DE LEI DA CÁMARA N" 199, DE 1993 
(N" !3191, a c- de ortpaa) 

Dispõe sobre a ·Pol1tica Nacional de 
Saneamento, seus instrumentos e dA 

outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capitulo I 

oa Politica Nacional de saneamento 

Seção I 

Dos Objetivos e Fundamentos 

Art. 11 ~A Pol1tica Nacional de Saneamento reger•se­

& pelaa diapoaiç~•• desta lei, de seus regulamentos e das 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

noraae admi~istra1Uvaa delas decorrentes, e tem por objetivo 

aeaequrar os beneficios da salubridade ambiental a; totalidade 
da população brasileira, mediante ação articulada entre a 

· Ufti&o; Oe Estados, o Distrito Federal, oa Territórios e os 

Municipioe. 
Parigrafo único 

considera-sei 

Para os efeitos desta lei, 

I saneame,nto ou saneamento Ambiental como o 

conjunto de ações àOcio-econOmicas que têm por objetivo 

alcançar nivela crescentes de salubridade ambiental, por meio 

do abastecimento de &gua potável, coleta e disposição sanitária 

de re~iduoe ~~qui?os, 'ól.i,do'a e gasosos, promoção de disciplina. 

eanitAria do uso e ocuPaÇio ~o solo, drenagem urbana, controle 
de vetores e reservatórios de doenças transmissiveis e demais 

eerviçoa e obras especializados, com a finalidade de Prote9~r e 

.. lhorar as condiçõe~ de vida, tanto nos ·centrds' urbânos, 

quAnto naa·' 'c:Omun.i.dàdes rurais e propriedades ruraiS mais' 

carente•;. 

II • Sàlubridade Ambiental como o estado de higidez 

•• que vive a populaçid urbana e rural, tanto no que se refere 

à sua t.:apc..cid3d~ dE. j .ut.i! 1 prevenir 'o'u .impedir a ocorrência de 

endemias e .epidern~~~ ve.Lculadas pelo ~eiQ ambiente, comó no 

tocante. ao seu -potencial de promover o ~perfeiçoamento de 

·condiçõeS i.,esológiCas f~v~ráveis ao ·pleno gozo de saúde e bem 

estar. 

Art. 2 11 - A ~alubr idade .:i.nibien~al, indispensável à 

segurança sanitA I:' i-a e A. melhoria ·da qualidade de vida, é 

direito e dever de· t-odos· e obrigação _do Estado, assegurada por 

políticas sociais; · priori~ades financeiras e eficiência 

gerencial que viabilize_m o acesso universal e igualitário aos 

beneficios do saneamento. 

Art. 3" Compete aos Munic'ipios e ao Distrito 

Federal organizar ~::: prestar diretamente, ou mediante regime de 

concessão ou permissão, ps serviços pUblicas de saneamento de 

interesse local. 

Parágrafo único - Os serviços de saneamento deverão 

integrar-se com as demais funções essenciais de competência 

municipal, de modo a assegurar prioridade para a segurança 

sanitária e o bem estar ambiental de seus habitantes. 

Art. 4" Os Estados e o Distrito Federal, em 

cooperação com os Hunicipios, deverão promover a organização, 0 

planejamento e a execução das funções públicas de saneamento de 

interesse comum, nas regiões metropolitanas, aglomerações 
urbanas, ou outras 

limitrofes agrupados, 
regiões constituídas por municlpios 

onde a ação supralocal se fizer 
necess6ria. 

Art. 5g ~,. A ün ião, em cooperação com os Estados, 0 

Distrito Federal e os Municipios, deverá p~omover 

organização, o planejamento e a execução das funções 

saneamento de interesse comum, no âmbito interestadual. 

a 
de 
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Art. 6g - Os contratos de concessão ou permissão para 

exploração de serviços públicos de sane.trqento, sempre 

autorizados por lei especifica, formalizados mediante prévia 

licitação, estabelecerão as condições de seu contrà'h~ e··· 

fiscalização pelo poder concedente·, ·término, ·reversão doS· be
1
ns ·' 

e .serviços, 

prorrogação, 

at~rJdimento 

direitos dos concessionários ou permissionários; 

caducidade e remuneração, que permitam o 

das necessidades de saneamento da populaÇão e que 

disciplinem oS aspectos econômico- financeiros dos contratos·. 

Seção li 

Das Diretrizes da ·Po1itica 

As diretrizes da Politica Nac'ional de 

Saneamento articula.cão as ações governamentais, :respeitada a 
autonomia político-administrativa da União, dos Estados, do 

Dis.trJ.to Federal e dos Municípios, em hãi-TÍIÔnÍa com as Politicas 
Naciohisis de Saúde PúbliCa,· de DeSenvolvimento· 'ur·banO,' de 
Recursos Hídricos e de Mei_o Ambiente.·· 

Art. 8Q - A organização politico-administrativã dos 
serviços de saneamento resultará das diferentes peculiaridades 
vigenteS no Pais e contar'á c'om ó apciío dà União, desd8 ·que 

obedecidas aâ diretrizes seqúirites: 
I·· - adoçio de modelo· gerencial 'progressivamente 

descentral-izado e eficiente; valorizando a capacitação' êàtadual 
e municipal';' 

11.- participação· da comunidade ~o ~:~n~ja.~ento e 
controle dos serviços e obras de saneamento de seu interesse 
notadâmente nos processos de deCisão e · fis'caíização sobre 
custos, qualidade dos serviços, prioridades financeiras e 
planos de ,i!l'VãstitnE!n't'~~- . ·---·~· , , 

111 articulação interinstitucional, inserinPp o 

saneamento no processo de desenvolvimento _regi~~al. l.Oiegrado, 
e~ cooperaÇãO com as demais ações de saúde pública, meio 
ambiente, recursos hldricos e desenvolvimento urbano e rural; 

IV incentivo à implantação de soluções 

intermunicipais ou interestaduais conjuntas, mediante planos 
regionais integrados; 

V - prestação de serviços de saneamento orientada 

pela busca permanente da máxima produtividade; 
VI destinação de recursos financeiros para o 

saneamento, segundÓ critérios de proteção e melhoria da saúde 
pública e do meio ambiente, de maxinüzação da relação 
beneficio/custo e do potencial de aproveitamento das 
instalações existentes e de estimulo ao desenvolvimento da 
capacidade técnica, gerenciai e financeira das entidades 
beneficiadas. 

Art. 9• A União orientará e apoiará o 
desenvolvimento do saneamento, pautando-se pelas diretrizes 

seguintes: 
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I - coordenação e fomento do saneamento em nivel 

nacional, mediante Plano Nacional de Saneamento; 
II incentivos aos ~atados para que desenvolvam 

mecanismos institucionais e financeiros destinados a assistir 

oa Munic1pioa em suas necessidades de saneamento, por meio de 

planos quadrienais estaduais de saneamento, aprovados pelas 
respectivas assembléias legisl~tivas, que levem em conta as 

peculiaridades regionais, o desenvolvimento integrado do Estado 
e as propostas dos Hunicipios; 

Ill - apoio aos programas de saneamento do Distrito 

federal e dos Municípios, nest:cs últimos mediante articulaçl.o 

com os respectivos planos quadrienais estaduais de saneamento; 
IV incentivoe às organizações dedicadas ao 

desenvolvimento cientifico, tecnológico e gerencial no campo do 
saneamento, com prioridade para: 

técnicas 

sociais e 
do Pais; 

a) aperfeiçoamento de 

apropriadas 

soluções institucionais, 
aos estAgias econOmicoa, e gerenciais 

culturais das diferentes comunidades urbanas e rur~is 

b) investigação e divulgação sistemática de 

informações sobre a evolução de indicadores de saúde pública e 

de meio ambiente, decorrente das 

c) 

informações 

investigação e 

ações de saneamento; 
divulgação sistemática ~e 

sobre ações 

impreacindiveis garantia 

preventivas 
de ambiente 

e corretivas 

salubre nas 

concentrações urbano-industriais, nas praias e outras áreas de 
lazer, assim como em garimpas, empreendimentos da exploração de 

madeira e outras frentes de expansão geográfica de crescimento 

econômico. 
V - apoio aos trabalhos de normalização de produtos, 

serviços e obras de sane~mento, bem como da respectiva 

fiscalização sanitária e ambiental. 
Art. 10 - As ações decorrentes da Politica Nacional 

de Saneamento serão executadas por meio doe seguintes 

instrumentos: 
I - Sistema Nacional de Saneamento; 
II - Plano Nacional de Saneamento; 
III - Fundo Nacional de Saneamento - FUSAN. 

Cap.:_ 7_u~o II 

Do Sistema Nacional de Saneamento 

Art. 11 O Sistem~ Nacional de Saneamento fica 
definido como o conjunto de agentes institucionais que, no 
lmbito das respectivas competências, atribuições, prerrogativas 

e funções, interagem de modo articulado, inteqrado e 
cooperativo para a formulação, execução e atualização do Plano 
Nacional de Saneamento, de acordo com o objetivo, fundamentos, 
diretrizes õ instrumentos da Politica Nacional de Saneamento. 
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Seção I 

Do Conselho Nacional de Saneamento 

Art. 12 Fica criado, como órgão colegiado 

'éOnsultivo e deliberativo, de nivel estratégico superior, o 

Conselho Nacional de Saneamento, com composição, organização, 

·competência e funcionamento definidos no regulamento desta lei. 
Art. 13 - compete ao conselho Nacional de saneamento, 

dentre outras, as seguintes atribuições: 
I - discutir e aprovar propostas de projeto de lei 

referentes ao Plano Nacional de Saneamento, assim como as que 

devam ser incluidas nos projetos de lei sobre o plano 
plU.rianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento da Uniio; 

ti - aprovar e publicar o relatório anual sobre "A 

Situaçio da Salubridade Ambiental no Brasil~; 
IIl exercer funções normativas e deliberativas 

relativas à formulação, implantaç_ão e acompanhamento da 

Politica Nacional de Saneamento; 

IV estabelecer diretrizes para a fo~mulação de 
, Rr?q~amas anuais de aplicação de recursos do FUSAN; 

v - estabelecer diretrizes e mecanismos para o 
acompan~amento, fiscalização e controle dos recursos do FUSAN; 

VI decidir os conflitos no. âmbito do Sistema 
Nacional de Saneamento, conforme dispuser o regulamento desta 

lei;. 

VII - articular-se com outros conselhos nacionais com 
vistas A implementação do Plano Nacional de Saneamento; 

VIli - responder a consultas sobre
4 

temas especificas 
.4~ ~aneamento, sempre que solicitadas pelo Presidente da 
Repúblic~ ou por iniciativa do próprio Conselho. 

Art. 14 - O Conselho Nacional de Saneamento compõe-se 

de. PlenArio e Secretaria Executiva, podendo criar câmaras 
técnicas ~e caráter con~ultivo. 

Art. 15 O Conselho Nacional de Saneamento, 

assegurada a participação paritária da sociedade civil 

organizada em relação aJ poder público, em seus niveis 
federal, estadual e municipal, será presidido pelo titular do 
Ministério responsável pelo saneamento e terá a seguinte 
compoaiçio: 

I - Ministros de Estado e Secretários da Presidência 
da República, cujas atividades se relacionem com o saneamento, 
a saúde pública, a proteção do meio ambiente, o desenvolvimento 
cientifico e tecnológico, o planejamento estratégico e a gestão 
financeira da Uniio; 

II dirigentes de órgãos e entidades da 
adminiat.raçlo direta e indireta da Un•-io, cujas atividades se 
relacionem com o saneamento, os recursos hídricos, a saúde 
pública e a proteção ao meio ambiente; 

III - cinco representantes, sendo um de çada uma das 
regiOes l'ilorte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Siil, eleitos 
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peloS resp·ectiVOa··· Cõiec;iiã.dos formados pelos Secretái-ios 
Estaduais responsáveis pelo saneamento; 

IV - cinco representantes, sendo um de cada uma elas 

regiões Norte, Nordeste, Centro-oeste, Sudeste e Sul, eleitos 

pelos respectivos colegiados formados pelos dirigentes 
municipais responsáveis pelo saneamento; 

V - representantes da sociedade civil, por meio de 

suas organizações de âmbito nacional, provenientes de: 

a) usuário dos serv~ços públicos de saneamento; 

b} entidades associativas de organismos operadores de 
serviços públicos de saneamento; 

c) trabalhadores na atividade de saneamento, nos 
meios urbano e rural; 

d) entidades associativas de empresas de consultoria, 

prestação de serviços, construção, fabricação e comercialização 

de produtos industriais no campo do saneamento; 

e) organizações não governamentais sem 

lucrativos, dedicadas à promoção e ao desenvolvimento 

saneamento, da saúde pública ou do meio ambiente: 

fina 

do 

Parágrafo único Consideram-se colaboradores do 

Conselho Nacional de Saneamento as universidades e demais 

órgãos e entidades relacionados com o desenvolvimento 
cientifico e tecnológico em saneamento, 

regulamento desta lei. 
nos termos do 

Seção rr 
Da Secretaria Execut'iva do Conselho Nacional de 

Saneamento 

Art. 16 r·A Secretària Executiva do Conselho Nacional 

de Saneamento é responsável pela promoção das ações necessArias 

A dinamização e aperfeiÇoamento da Politica Nacional de 

Saneamento, incluindo-se entre as suas competências: 

I - coordenar, em articulação com os demais agentes 

institucionais que integram o Sistema Nacional de Saneamento, a 
formulação do Plano Nacional de Saneamento, submetendo-o ao 
Conselho 'Nacional de Saneamento, com -a respectiva proposta da 
anteprojeto de lei: 

II - elaborar, em articulação com os demais agente• 

institucionais que- integram o Sistema Nacional de Saneamento, 

relatório ar:ual sobre a "Situaçio de Salubridade Ambiental no 

Brasil", e submetê-lo à apreciação e aprovação do Conselho 

Nacional de Saneamento; 

I I I - providencia r 

Saneamento nos projetos de 

Diretrizes Orçamentlrias e do 
IV gerenciar o 

a inserção do Plano Nacional de 

lei do Plano Plurian~al, da• 

Orçamento Anual da Unilo: 
Fundo Nacional de Saneamento 

FUSAN, em articulação com as entidades financeira• 

intervenientes ou par~icipantes; 
V - implantar e manter o Sistema de Informaç6e• aobr• 

Saneamento de interesse para o Pais~ 
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VI fomentar o desenvolvimento tecnológico e 

gerencial nas entiQades prestadoras de serviços de saneamento, 
com destaque para o aumento da produtividade, a modernização 
gerencial e a valorização profissional; 

VII - promover a integração participativa dos agentes 
do Sistema Nacional de Saneamento; 

VIII - coordenar as demais atividades necess6rlaa ao 
exercício das funções do Sistema Nacional de Saneamento' 

Parágrafo único - A Secretaria Executiva do Conselho 
Nacional de Saneamento terá organização estabelecida em 

regulamento, devendo ser dotada dos recursos materiais, 

humanos, financeiros, institucionais e admin~strativos 
.riec8as6rios ao pleno cumprimento de sUas funções. 

Art. 

empreendimento 

Capitulo III 

Do Plano Nacional de Saneamento 

17 o 
coletivo 

Plano Nacional de Saneamento é 

de âmbito nacional destinado 
o 

a 
mobilizar, articular, integrar e coordenar recursos naturais, 

humanos, institucionais, tecnológicos, econômicos e 

financeiros, visando alcançar niveis crescentes e sustentáveis 

de salubridade ambientai para toda a população brasileira. 

Seçào I 
Dà Natureza do Plano 

Art. 18 O Plano NacLonal ~e Saneamento será 

qüinqüenal e aprovado por lei, cujo Projeto deverá ser 

encaminhado ao Congresso Nacional até 30 de abril do primeiro 

ano de mandato do Presidente da República, devendo constar do 

ref~rido projeto, obrigatoriamente, a revisão, a atualização e 

a consolidação do Plano anterior# 

S lQ - As necessidades financeiras para elaboração, 

implantação e revisão do Plano Nacional de SaneL!mento deverão 

constar das leis do Plano Plurianual, das Diretrizes 

Orçamentárias e do Orçamento Geral da União. 

S 2Q - O Plano Nacional de Saneamento será elaborado 

de forma articulada com as políticas nacionais de saúde 

pública, recursos hídricos e meio ambiente, a partir do quadro 

epidemiológico, dos indicadores e parâmetros de qualidade 

Albbientais e do nível de vida da população, levantados junto 

aos Municipios e ao Distrito Federal e consolidados 

sucessivamente em nivel regional, estadual e fêderal. 

Art. 19 - Para a avaliação da eficácia do Plano, o 

Conselho Nacional de Saneamento fará publicar, até 28 de 

fevereiro de cada ano, o relatório sobre a "Situação da 

Salubridade Ambiental no Brasil", objetivando dar transparência 

l admiriistraçio pú~lica e subsídios aos Poderes Executivo e 

Legislativo de âmbito municipal, estadual e federal. 
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S 1" - O relatório sobre a "Situação da Salubridade 

Ambiental no Brasil" será elaborado a partir de relatórios 

sobre a situação da salubridade ambiental em diferentes regiões 
do Pais, a serem definidos no regulamento desta lei. 

S 2" - O relatório sobre "Situação da Salubridade 

Ambiental no Brasil" deverA conter, no mínimo: 
I - a avaliaçio da salubridade ambiental; 
II - avaliação do cumprimento dos programas previstos 

no Plano Nacional de Saneamento: 

JII a pro~;tosição de eventuais ajustes dos 

programas, cronogramas de obras e serviços e aju~te das 
necessidades de recursos humanos, materiais, econômico­

financeiras, tecnológicas'· institucionais e administrativas 
previstas no Plano Nacional de Saneamento: 

IV - as decisões tomadas pelo Conselho Nacional de 
SaneaDl8nto. 

s 3• O regulamento desta lei estabelecerA os 
critérios e prazos para elaboração e aprovação do relatório 
definido no caput deste artigo. 

Seçào !I 

Do Conteúdo do Plano 

Art. 20 ~ u Plano Nacional de .5.sneamento· -conier6, 
entre outros Slementos, oà seguintes: 

I caracteriz6ção e aval..1·aç&.OL·1 t:Ut. Balutiridade 
ambiental no Pais, através de indicadores sanitArioa, de sa11de 
pública e ambientais, destacando os fatores causais e auaa 
relações co~ as deficiências detectadas, bem como suas 
conseqüências para o debenvolvimento econômico e social: 

II - estabelecimento de objetivos de longo alcance • 
de metas de curto e de médio prazos, de modo a projetar eatadoa 
progressivos de desenvolvimento da salubridade ambiental no 

Vais; 
III identificação de obst6culoe reais ou 

potenciais, de natureza poli tico- institucional, legal, 
econOmico-financeira, juridica, administrativa, cultural, 

tecnológica e de recursos humanos, que se interponha• l 

consecução das metas e objetivos estabelecidos: 

IV formulação de estratégias, politicaa e 
diretrizes para a superação dos obst6culos identificados: 

ações 
v - formulaçi.o, de modo articulado e 

necess6rias l realização das metas 
integrado, dae 

e objetivos 
estabelecidos, considerando 
diretrizes concebidas 
identificados f 

para 
as 

a 
estratégias, politicaa • 
superaçio doa obst6culoa 

VI - de f iniçlo de prazos para a execução das açoea 
formuladas; 

VII caracterização, qualificaçio, quantificaçio, 
mobilizaçio e desenvolvimento de recursos humanos, materiais, 
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tecnolOqicos, econômicos, f in'anceiros, institucionais e 
administrativos necessários à execução das ações formuladas; 

VIII formulação dos mecanismoi-. de articulação e 

integraçio dos agentes que compõem o Sistema Nacional de. 

Saneamento, visando o seu envolvimento eficaz na execução daa 

ações formuladas; 

IX - definição 

estrutura, 
formuladas; 

X 

organização 

dos programas 
e poder de 

e projetos que confere• 

conseqüência la aç6ea 

- formulaçio de mecanismos e procedimentos para a 

avaliação sistemAtica da eficácia das ações programadas; 
XI - f.ormulaçio de mecanismos e procedimentos para a 

prestaçio de assistência técnica e gerencial em saneamento, aoa 

Eatadoa, Distrito Federal e Hunicipios, pelos órgios e 

entidades federais; 
S 10 '- o Plano NacioMl de Saneamento incluir4, entre 

outros, um pt.:egrama permanente destinado a promover o 

desenvolvimento institucional dos serviços públicos de 

saneamento, para o alcance de nivela crescentes de 

desenvolvimento técnico, gerencial, econOmico e financeiro e 
melhor aproveitamento das instalações. 

S 21 <._ Nas regiões metropolitanas, aglomeraç6ea 

urbanas e llicrorregi6ea, na forma do s Jll do art. 25 da 

Coutituiçlo Federal, o Plano previsto no caput deste artigo 

deverA con•~•r •• organizaçio e a execuç&o de ações, serviços 
e obras de interesse comum para o saneamento, respeitada a 

auto~ a ""nic:,J.pa 1 . 

Capitulo IV 

Do Fundo Nacional de Saneamento 

seçio I 

Art. 21 Fica 
Sanaa..nto FUSAH para 

llacional de sane-nto. 

Da Gesti.o 

conatituido 

dar suporte 
o Fundo 

financeiro 
Nacional de 

A Politica 

Par&grafo ünico # O FUSAH reger-se-& pelas normas 

eatabelecldaa nesta lei e no seu regulamento. 
Art. 22 ... O FUSAN ser& um fundo rotativo, de modo a 

terar recursos financeiros permanentes para o saneamento, 

devendo possUir mecanismos que inib&ll a improd.utividade e • 

lneflctcia na oua ap1icaçlo-
S 11 - Os p~ogramas do Plano Nacional de Saneamento, 

que •• destinam a promover o desenvolvimento tecnológico, 

fJeAftC1Al 1 institucional, de recursos hUIIl&nOS, do sistema de 

1nf~Oea ea saneaMento e doa demaia programas caracterizado•· 

coeo apoio, aera tamb6a suportados coa os ·recursos financeiros 

elo ru&M, no• termos do ra·gulamento desta lei. 
1 21 • A utilizaç&o doa recursos do Fundo Nacional de 

aane-nto - FUSAII, inclusive em operaçOes a fundo perdido, 
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da9er6 aer acoepanhada de contrapertida d··entidade toaadora, a 
f~ de que eata tenha efetiva participaç&o ·na e.pr .. ndi .. nto e, 
por outro lado, oa recuraoa do Fundo poaaam beneficiar o .. ior 
na..ro ~ ca.unidadea. 

I l• - A aplicaçlo de recuraoa do FUSAN, a titulo de 
conceaa&o de auba1dioa ou a fundo perdido, depender& da 

c~ro.aç&o de intereaae páblico relevante ou da exiatlncia ~ 
riacoa elevado• l aa6de p'llblica, confo~ crit6rioa e 

diretri .. a eatabelecidoa pelo Conaelho Macional de san .... nto. 

S 41 - Aa apl1caç6ea doa recuraoa do FUSAN aerlo 

feitaa pela .adalidade de eapr6ati.o, objetivando garantir 
et1c1anc1a na utilizaçlo doa recuraoa pGblicoa e na expanaio do 

nO..ro ele benefici&rioa, •• decorrlncia da rotatividade daa 

d1aponib111d&de• financeira•. 
I 5• ... Serio atendida•, aob condiç6ea eapeciaia, aa 

neceaa1dadea financeira• de progra.aa para a correçio de 
• dean1w.ia a6c1o-aan1t&r1oa regionaia, aaaia ca.o para o ca.bate 

l eaqu1atoaaoaaae, l -laria, A doença de cbavaa, l polu1c;lo 

daM a,a.. • oo~raa a1tuaç6oo .. oolO~ico•aanitlriaa ~ala.ito .. a, 
conforme estabelecido no Plano N.acional de Saneamento e ,nos 
orçamentos correspondentes. 

S &a - O Plano Nacional de Saneamento é o único 
instrumento hábil para orientar a aplicação doa recuráos 
financeiros do FUSAN. 

S 7g - Fica vedada a utilização de recursos do FUSAN 
para o pagamento de dividas e cobertura de déficits dos órgãos 
e entidades envolvidos direta ou indiretamente na Politica 
Nacional de Saneamento. 

Art. 23 .. O Conselho Nacional de saneamento fixará, 
anualmente, em função das necessidades decorrentes da 
formulação, execução e atualizaçid do Plano Nacional de 
Saneamento, o percentual dos recursos financeiros do FUSAN 

destinado l Secretaria Executiva do Conselho Nacional de 
SaneAID&nto, com a finalidade de dar suporte ao exercicio cta.s 
atribuiç6es eatabelecidas no art. 16 desta lei. 

Seção II 
Da Origem dos Recursos 

Art. 24 - Constituem receita do FUSAN~ 
I - recursos provenientes de dotações orçament6r ias 

especificas da União; 
li - recursos provenientes de organismos e entidades 

nacionais, internacionais e estrangeiras, públicas ou privadas; 
III - recursos provenientes dos Estados, do Distrito 

Federal e doa Municipioa: 

IV recursos provenientes de 

jur1dicaa e de direito pdblico, inclusive do 
V juros, rendas, retorno e 

fina.nciaroentoa; 

pessoas fisicas, 

FGTS; 
remuneração dos 
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VI - recursos provenientes dos sistemas de seguridade 
social, nos termos da Constituição Federal: 

VII - outros recursos que, por sua natureza, possam 
destinar-se ao FUSAN. 

Capitulo v 

Das Disposições Transitórias 

Art. 25 O primeiro xelatório anual sobre a 
~situaçao da Salubridade Ambiental no Brasil~ deverá ser 

apreaentado ao Congresso Nacional até o dià 28 de fevereiro de 

1993-

Art. 26 - O primeiro Plano Nacional de Saneamento 

dever6 ser apresentado ao Congresso Nacional até o dia 30 de 

abril de 1993-

Art. 27 - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir 

no orçamento de 1994 os recursos financeiros destinados l 

implantaçio e funcionamento do Conselho Nacional de Saneamento, 

da Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Saneamento e do 

Fundo Nacional de Saneamento. 

Art. 28 - Os órgãos e entidades federais, integrantes 

do Sistema Nacional de Saneamento, terão suas funções revistas 

e reorganizâdas para atender eficazmente, de· forma integrada e 

cooperativa, as disposições desta lei, devendo o Poder 
Executivo propor os projetos de lei ou expedir os decretoa 

necessArios em até 180 {cento e oitenta) dias, a contar da data 
de sua publicação. 

Art. 29 - Cabe à Secretaria Nacional de Saneamento 

exercer, até que se efetue a reor~anização pr:vista no artigo 

anterior, sem prejuízo de suas cbmpetências definidas pelo 

Decreto nQ 99.916, de 24 de dezembro de 1990, as funções de 
Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Saneamento. 

Art. 30 - Para atender o disposto nos arts. 28 e 31 

desta lei, o Poder Executivo criará um grupo de trabalho 

composto pelos representantes da Secretaria Nacional de 

Saneamento, na condição de coordenador, da Fundação Nacional de 

Saúde, da Secretaria cte Desenvolvimento Reqional e da 

secretaria de Planejamento, que deverão atuar em articulaçào 
com o Comitê Nacional de Saneamento, criado pelo Decreto. s/ng 

de 10 de setembro de 1991. 

Capitulo VI 

Cas Disposições tinais 

Art. 31 - O Poder Executivo 
• prazo de 180 (cerito e oitenta) dlas, 

regulamentará esta lei no 

a contar da data de sua 

publicaçio. 

Art. 32 - Esta lei entra em viqor na data de sua 

publicaçio. 
Art. 33 - Revoqam-se as disposiçpes em contrArio. 

Dezembro de 1994 
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O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigoes) - Consulto o 
Plenário sobre a prorrogação da sessão por 20mín: (Pausa) 

Não havendo objeção do Plenário, estã prorrogada a sessão 
por20mín. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigoes) - Sobre a mesa, 
requerimento que seri lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 1.010, DE 1994 

Nos termos do art. 311, alínea a, do Regimento Interno, re­
queiro preferência, a flm de que a matéria constante do item 29 
seja submetida ao Plenário antes do item 1 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1994. - Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigoes)- Será cumpri­
da a deliberação do Plenário. 

Item 29: 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N" 114, DE 1991 
(Em regime de urgência, nos termos do 

arL 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Substitutivo da Câ­
llllml ao Projeto de Lei do Senado D0 114, de 1991 (n° 
256()192, naquela Casa), de autoria do Senador Marco 
Maciel, que estabelece normas para o uso das técnicas 
de engenharia genética para a construção, manipulação, 
cin:ulação e libemção de moléculas de DNA- Reocmbi­
nante e de organismos e vírus que os contenham e dá 
outras providências. (Dependendo de parecer da Comis­
são de Assuntos Sociais) 

Nos termos do arL 140, a. do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Ronan Tito para proferir parecer sobre o Substituti­
vo da Câmara, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 

PARECER DE PLENÁRIO 

Em substituição à Comissão de Assuntos So­
ciais, Sobre o Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Ld do Senado n° 114, de 1991 (n• 
2.560, de 1992, na Câmara dos Deputados) que "esta­
bdece normas para o uso das técnicas de engenharia 
genética, para a construção, manipulação, circulação 
e liberação de moléalias ADN-recombinantes e de 
organismos e vírus que os contenham e dá outras 
providências". 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Para proferir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

I - Relatório 

Nos termos do parágrafo único do art. 65 da Constituição 
fedem! e em confonnidade com o arL 338, N do Regimento Inter­
no do Senado Federal, é submetido a esta Casa substitutivo apro­
vado pela Câmam dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n° 
114, de 1991, de autoria do Senador Marco Maciel. 

O projeto de lei, segondo sua formulação original, visa esta­
belecer normas para o desenvolvimento da engenharia genética no 
país, atentando especialmente para a necessidade de estabelecer ri­
gidos padrões de segurança, "diante dos consideráveis riscos que a 
atividade encerra". Diz o autor, na justificativa de seu projeto: "O 
Brasil não pode ficar alheio a este tempo de progresso e aperfei­
çoamento tecnológico, oferecidos pelas até então inimagináveis 
perspectivas da construção, manipulação, circulação e liberação de 

moléculas de DNA-recombinante e de organismos e virus que os 
contenham. incidentes nos setores vitais de produção agropecuá­
ria. controle e prevenção de doenças, prochlção de medicamentos, 
controle ambiental, dentre muitos outros." 

Submetido à Comissão de Assuntos Sociais do Senado, o 
projeto original teve reconhecida sua enorme relevância e susci­
tou, dada a complexidade da matéria, a realização de duas confe­
rências e uma mesa-redonda, com a participação de cientistas e 
técnicos. Nesses debates foram apresentadas sugestões para o 
aperfeiçoamento do texto, tanto em relação ao uso preciso de ex­
pressões técnicas quanto ao acréscimo de dispositivos para tornar 
mais efetivo o controle institucional das atividades inerentes à bio­
tecnologia e engenharia genética. Tal esfozço resultou em substitu­
tivo apresentado pelo relator Senador Francisco Rollemberg, apro­
vado em caráter terminativo pela referida Comissão. 

Na Câmara dos Deputados, o substitutivo aprovado no Se­
nado, que recebeu o n° 2560/92, foi distribuído para análise e deli­
beração no seu mérito, às Comissões de Seguridade Social e Famí­
lia e Defesa do Consumidor, ·Meio Ambiente e Minorias. Na pri­
meira, o texto foi objeto de estudo aprofundado- feito conjunta­
mente pela Fundação Oswaldo Cruz-Fiocruz e Empresa Brasileira 
de Pesquisa Agropecuãria-Embrapa- que gerou uma sugestão de 
substitutivo assinada pelas duas entidades e enviada à Presidência 
da citada Comissão. Essa sugestão serviu de base para substitutivo 
apresentado pelo relator e acatado pelos relatores das demais Co­
missões interessadas (CDCMAM e CCJR), tendo sido aprovado 
em plenário em regime de urgência, com duas emendas. 

As diferenças entre o texto aprovado no Senado e a redação 
fmal apresentada pela Câmara dos Deputados estão expostas a segoir. 

A-Emenda 

O substitutivo reformula a ementa que id.entifica o projeto 
para introduzir expressamente a referência ao fato de que o texto 
regolamenta os incisos 11 e V do§ 1° do arL 255 da Constituição 
Federal, infoimação inexistente no Pl.S. Substitui ainda para a 
construção, manipulação, circulação e liberação de moléculas 
ADN-recombinantes e de organismos e virus que os contenham 
por e liberação no meio ambiente de Organismos Geneticamente 
Modificados. Finalmente, acrescenta à ementa a informação de 
que o projeto autoriza o Poder Executivo a criar, no âmbito da Pre­
sidência da República, a Comissão Técnica Nacional de Biossegu. 
mnça. 

8 -Conceituação e terminologia 

* A expressão moléculas de ADN- recombinante e de or­
ganismos e vírus que contenham moléculas de ADN - recombi­
nante (art. ! 0 do PLS e outros) é substituída por Organismo Gene­
ticamente ModifiCado - OGM (art. }0 e outros do substitutivo 
CD). Segondo o gmpo de trabalho FiOillcruu'Embrapa, esta última 
tecnologia é consagrada internacionalmente, além de ser mais cor· 
reta do ponto de vista técnico e abranger a anterior. 

* Os níveis de segurança. invocados no art. l 0 do PLS e 
pormenorizados no seu art. 11, tivera:n eliminados os dispositivos 
que os defmêm e detalham,· sob o argumento de que "os níveis de 
segurança adotados para as atividades com OGM são diferencia­
dos dos referidos para os microorganismos tradicionais, tratando a 
bibliogmím sobre o assunto de fonna muito mais detalhada e espe­
cífica, levando em conta inúmeros variáveis." Desta forma, con­
clui a ponderaÇão técnica acatada na CD, "compete à regulamenta­
ção da Lei este detalhamento". 

* As defmições de termos técnicos (art. 2°, I, 11 e parãgrafo 
único do PLS), que se restringiam a ADN, moléculas de ADN-re­
combinante e segmentos equivalentes às moléculas do ADN-natu-
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ral, têm seu número ampliado no substitutivo (art. 3°} e abrangem 
Organismo, ácido desoxinibonucléico, ácido riconucléico, molé-­
culas de ADN/ARN recombinante, Organismo Geneticamente 
Modificado-OGM, Engenharia Genética. O parágrnfo único defme 
o que não pode ser considerado OGM: fecundação in vitro, conju· 
gação, tnmsdução, tmnsfonnação, indução poliplóide e qualquer 
oulro processo natuml. 

* A ressalva feita do art. 3° do PLS (As normas e procedi­
mentos estabelecidos nesta lei não se aplicam ao segmento de 
ADN-sintético que não se expresse in vivo como produto biologi­
camente ativo de polinucleotidios ou polipef(idios) passa. no arL 
4° do substitutivo, por um detalliamento no qual são expressamen­
te citadas as técnicas cuja utilização implicaria a ressalva: mutagê­
nese, formação e utilização de células somáticas de hidridoma ani­
mal, fusão celular, inclusive a de protoplasma. de células vegetais, 
que possa ser produzida mediante métodos tradicionais de cultivo; 
autoclonagem de organismos não-patogênicos que se processe de 
maneira natural. 

* As interdições listadas no art. 5° do PLS são assim modi­
ficadas (art. go substitutivo): a) PLS art. 5°, I: a expressão e de ou­
Iras doenças é eliminada, completando-se o dispositivo (art. s• III) 
com respeitando-se princípios éticos, tais como o principio da au­
tonomia e o princípio da beneficência. e com a aprovação prévia 
da CTNBio (Comissão Técnica Nacional de Biossegurança, cuja 
criação é prevista em ambos os textos); b) inciso lldo PLS: mani­
pulação e o congelamento in vitro de embriões humanos; e inciso 
Ilt manipulação de material genético que afete o comportamento 
humano passa ser objeto de um único inciso (subst. art. 8°, 11): a 
manipulação genética de células germinais humanas; c) ao inciso 
VI do PLS, acrescenta-se armazenamento e manipulação (subst., 
8°, IV) d) incisos IV e V do PLS, passa a ter seu mérito abrigado, 
com acréscimos, na seguinte redação: a intervenção in vivo em 
material genético de animais, excetuados os casos em que tais in­
tetvenções se constituam em avanços significativos na pesquisa 
científica e no desenvolvimento tecnológico, respdtando-se prin­
cípios éticos, tais como o princípio da responsabilidade e o 
principio da prudência, e com aprovação prévia da CTNBio 
(subst art. 8°, V); os demais dispositivos do art. 5° do PLS, que 
tratam de inteiVenção no material genético de microorganismos e 
patenteamento de seqüências de ADN são eliminados no substitu­
tivo, que contém uma interdição genética (inciso 1): qualquer ma­
nipulação genética de organismos vivos ou o manejo in vitro de 
ADN/ ARN natuml ou recombinante, realizados em desacordo 
com as normas previstas nesta lei"; f) o artigo 8° do substitutivo 
ainda proíbe o destarte no meio ambiente de OGM em desacordo 
com a lei e normas emanadas da CJNBio (inciso VI), o que não 
existia no PLS; e trata de normas (parágrafos 1°,2° e 3°) para a in­
trodução, no Brasil, de produtos contendo OGM, o que também 
não em contemplado no PLS. 

* O substitutivo contém um Anexo I, que traz a classifica-_ 
ção, em dois grupos, dos organismos geneticamente modificados, 
segundo critérios que especifica. 

C) Estrutura lnstitucionaliAdrninistrativa 

* O artigo 2° do substitutivo trata da matéria contida no art. 
4° do PLS, tomando o acesso às atividades e projetos que envol­
vam OGM restrito no âmbito de entidades de direito público ou 
privado, vedando-o (§ 2") a pessoas tísicas enquanto agentes autô­
nomos independentes, mesmo que mantenham vínculo empregatí­
cio ou qualquer oulro com pessoas juridicas. No PLS o acesso de 
pessoas f'tsicas era aceito, desde que vinculadas ou associadas a 
instituição pública ou privada. de qualquer natureza, responsável 
pelas conseqüências advindas das pesquisa( ... ). 

* As insútuições referidas no arL 4°, § 3° do PLS, de forma 
genérica são especificadas como organizações públicas e privadas, 
nacionais, estrangeiras ru internacionais, fmanciadoras ou patroci­
nadoras de atividades ou de projetos referidos neste artigo, e a elas 
é atribuído o dever de certificar-se da idoneidade técnico-científica 
e da plena adesão dos entes fmanciados, patrocinados, convenia­
dos ou contratados, às nonnas e mecanismos de salvaguarda pre­
vistos na lei. No PLS tal obrigatoriedade era apenas de zelar pelo 
cumprimento das normas de segurança estabelecidas na lei. No 
mesmo parágrafo, o substitutivo exige a apresentação do Certifica­
do de Qualidade de Biossegurança, instrumento especificado no 
art. 6°, inciso XIX do texto e que inexistia no PLS. 

* O art. 6° do PLS passa a 5° no substitutivo e estabelece 
autorização para o Poder Executivo constituir a Comissão Técnica 
Nacional de Biossegurança - CNTBio. A única diferença entre 
ambos é que o substitutivo acrescenta a bioética às áreas que deve­
rão ser objeto de acompanhamento da CNTBio. 

* O parágrafo único do PLS repete-se com diferente reda­
ção no § zo do substitutivo, que acrescenta a alternância de um e 
dois terços para a renovação dos membros da CNTBio. 

* Do 3° ao 8°parágrafos do art. 5°, o substitutivo dispõe so­
bre matéria administrativa que não constava do PLS. O § 3° deter­
mina a cidade de Brasilia, DF, como sede o foro da CNTBio. O § 
4° estabelece a periodicidade das reuniões na CNfBio; o § 5° con­
sidera honorificas as funções e atividades da CNfBio, impedindo 
a percepção de quaisquer remunerações pelo seu exercício; o § 6° 
estabelece a maíórla Oe dois terços· como critério para tomada de 
decisão no âmbito da Comissão; o § ?' atribui a Secretaria Exeru­
tiva da CNTBio à Secretaria de Assuntos Estratégicos .da Presidên­
cia da República, cujo orçamento deverá ser dotado de recursos 
compatíveis para esse exercício; o§ go cria, no âmbito da SAEJPR, 
os cargos de Secretário Executivo e Secretário Executivo .Adjunto 
da CNTBio, correspondentes a DAS 101.4 e DAS 1013, respecti­
vamente. 

• O § I • do art. s• do substitutivo introduz a composição da 
CNTBio, o que inexistia no PLS. Estabelece um colegiado de 17 
membros representantes de: Presidência da República (I), especia­
listas em biotecnologia (8), Ministérios da Saúde; Agricultura, 
Abastecimento e Reforma Agrária; Meio Ambiente e Amazônia 
Legal; Edocação e Desporto; e Ciência e Tecnologia (5, sendo um 
representante de cada um dos ministérios citados), órgão oficial de 
defesa do consumidor (!), órgão oficial de saúde do trabalhador 
(1), empresas ligadas à área de biotecnologia (1, extraído de lista 
triplice elaborada por entidades do setor). 

* No que diz respeito às competências da CNTBio (PLS, 
art. 7fl). são as seguintes as alterações introduzidas pelo substituti­
vo (arL 6"): a) adiciona: elaborar e aprovar seu Regimento Interno 
(!);; receber a documentação estabelecida na regulamentação desta 
lei de todos os projetos e atividades relaciomulas a OGM. verifi­
cando sua correta classificação, conforme deftnido no Anexo I 
desta lei (IX); classificar os OGM segundo o seu grnu de risco, de­
fmindo o nível de biossegurança, conforme as normas estabeleci­
das na regulamentação desta lei, bem como definir as atividades 
considemdas insalubres e periculosas (X); emitir parecer técnico 
conclusivo sobre os projetos relacionados a OGM pertencentes ao 
Grupo 11 conforme defrnido no Anexo I desta lei, encaminhando­
os aos órgãos competentes (XI); propor a regulamentação do 
transporte, do armazenamento, da liberação e do descarte de OGM 
(XIII); emitir parecer técnico prévio conclusivo sobre qualquer li­
beração no meio ambiente de OGM, encaminhando-o ao órgão 
competente (XIV); recrutar consultores ad hoc, quando julgar ne­
cessário (XV);; exigir, como documentação adicional, se entender 
necessário, o Estudo de Impacto Ambiental (ElA) e o respectivo 
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Relatório de Impacto no Meio Ambiente (RIMA) de projetos e 
aplicação qu.J envolvam a liberação de OGM no meio ambiente, 
além das exigências específicas para o nível de risco estabelecidas 
na regulamentação desta lei (XVIII); b) modifica, incluindo em 
novas formulações as temáticas constantes dos seguintes artigos e 
incisos do PLS: 7•, III: propor ao Presidente da República um Có­
digo de Ética das Manipulações Genéticas (V); 7°, N: propor are­
gulamentação desta lei (XX); 7•, V: acompanhar o desenvolvi­
mento e o progresso técnico-científico na engenharia genética, na 
biotecnologia, na biossegurança e em áreas afms, no estrito respei-
to à saúde e segurança dos trabalhadores, dos consumidores, da 
população em geral, da fauna, da flora e do meio ambiente (lll, 
cujo texto repete quase literalmente o que consta do caput do art. 
5° do mesmo substitutivo, à exceção da exclusão do termo bioética 
e da inclusão dos termos da fauna, da flora); 7°, V1 apoiar tecnica­
mente os órgãos competentes no processo de investigação de aci­
dentes e de enfermidades verificados no curso dos projetos e das 
atividades na ãrea da engenharia genética, bem como na flSCaliza­
ção e na monitorização desses projetos e atividades (XII); 7", VIII: 

resultado de avaliações de risco a que estão submetidas as pessoas 
expostas. bem como qualquer acidente ou incidente que possa pro­
vocar a disseminação de agente biológico (V). O inciso I do PLS 
está contido no inciso m do substitutivo: encaminhar à CINBio 
os documentos cuja relação será estabelecida na regulamentação 
desta lei visando a sua anAlise e a autorização do órgão competen­
te quando for o caso; os incisos II, m, N e V do PLS estão conti­
dos no inciso H do substitutivo: estabelecer programas preventivos 
e de inspeção para garantir o funcionamento das instalações sob 
sna responsabilidade, dentro dos padrões e normas de biosseguran­
ça, defmidos pela CINBio na regulamentação desta lei; os incisos 
VI e VII do PLS estão contidos no inciso N do substitutivo: man­
ter registro do acompanhamento individual de cada atividade ou 
projeto em desenvolvimento envolvendo OGM; os incisos IX, X e 
suas alineas, XI, XII, XIII, XN, XV, XVI foram eliminados en­
quanto atribuição específica da CIBio e seu conteúdo abrigado nos 
arts. 6°, 7°, SO, 11 e 12 do substitutivo. 

D) Penalização 

propor pesquisas e estudos destinados a avaliar os beneficios e os * O art. 13 do substitutivo, juntamente com seus incisos 
riscos potenciais dos novos métodos e produtos no campo da en- alíneas e parágrafos adicionam matéria não tratada no PLS e que 
geubaria genética (VI); 7•, parágrafo único: estabelecer os meca- diz respeito à tipificação de crimes nas atividades de engenharia 
nismos de funcionamento das Comissões Institucionais de Biosse- genética e fixação das respectivas penas. O art. 14 estabelece o 
gurança (C!Bios) no âmbito de cada instituição que se dedique ao princípio da responsabilidade objetiva na aplicação das penas pre­
ensino, à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização das técnicas vistas. 
de engenharia genética (VII); 9•, XII: emitir parecer técnico pré­
vio, coriCluSivo, sobre o regiStro e a UtiliZaçãl)dê produto"Côri.teri.-.. ' 
do OGM ou derivado de OGM, encaminhando-o ao órgão de fis­
cali7Ação competente (XVII); 9•, XN: divulgar no Diário Oficial 
da União, previamente ao processo de julgamento, para o conheci­
mento pela sociedade, extrato representativo dos pleitos submeti­
dos à aprovação da CNTBio, referentes às atividades e aos proje­
tos que impliquem a liberação de OGM no meio ambiente, ex­
cluindo-se as informações sigilosas apontadas pelo proponente e 
assim consideradas pela CI'NBio (XVI); 9°, XV: emitir Certifica­
do de Qualidade em Biossegurança das instalações destinadas a 
qualquer atividade ou projeto que envolva OGM, previamente ao 
seu funcionamento, ou sempre que houver alteração de qualquer 
componente que possa modificar as condições de segurança pré­
estabelecidas (XIX). 

• O art. 7• do substitutivo traz matéria não contida no PLS. 
Atribui aos órgãos de fiscalização dos Ministérios da Saúde; da 
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária; e do Meio 
Ambiente e da Amazônia Legal, funções, no âmbito das atividades 
que envolvem OGM, de emissão de autorização prévia, fiscaliza­
ção e monitorização, emissão de registro de produtos, expedição 
de autorização para funcionamento," emissão de auterizaçã.o para 
entrada no País, manutenção de cadastro de instituições e de ~ 
fissionais, encaminhamento de processos à CNTBio para emissão 
de parecer técnico, encaminhamento para publicação de resultados 
no DOU, aplicação de penalidades administrativas (previstas nos 
arts.ll e 12 do substitutivo). 

* O art. g• do PLS corresponde ao art. 9" do substitutivo, 
que simplifica o enunciado e nruda a denominação da Comissão aí 
criada de Comissão Institucional de Biossegurança para Comissão 
Interna de Biossegurança. O art. 9• do PLS corresponde ao art. 10 
do substitutivo e ambos detalham a competência da C!Bio. O 
substitutivo traz dois novos dispositivos, nesse sentido: manter in­
formados os trabalhadores, qualquer pessoa e a coletividade, quan­
do suscetíveis de serem afetados pela atividade, sobre todas as 
questões relacionadas com a saúde e a segurança. bem como sobre 
os procedimentos em caso de acidentes (I); e notificar à CINBio, 
às autoridades de Saúde Pública e às entidades de trabalhadores, o 

Ej Disposições Gerais •·Transitórias 

• Os arts. 15 e 16 do substitutivo dispõem sobre os piliZOS 
para a regulamentação da lei e para a adequação das entidades 
atingidas por seus dispositivos. O PLS não fiXava pmzos. No art. 
16, o substimtivo acrescenta ainda um parágrafo único determi­
nando que verificada a existência de riscos graves pam a saúde do 
homem ou dos animais, para as plantas ou para o meio ambiente, a 
CNfBio deterininará a paralisação imediata da atividade. 

F) Conclusões 

A Biotecnologia é um novo ramo científico surgido, basica­
mente, no início dos anos setenta e que tem a caracterlstica de ex­
pandir, literalmente, a capacida~ do Homem de mani~lar o Infi­
nito. Nem mesmo o domínio do Atomo deteve a amplitude de pos­
sibilidades que agora se descortinam perante nossos olhos. As téc­
nicas de modificar ou, mesmo, de criar novas caracteósticas fiSio­
lógicas nos seres vivos, a partir de cargas genéticas pré-existentes, 
geram um turbilhão de variâveis que superam qualquer expectativa 
da nossa imaginação. Interferindo, praticamente, em todos os cam­
pos da atividade humana. Além disto, com a conclusão, provavel­
mente, nos próximos cinco anos: do Projeto Genoma, estas possi­
bilidades deverão sofrer um significativo avanço. Pode-se, com 
certeza, dizer que o próximo será o Século da Biotecuologia. 

• Se, por um lado, os beneficios que poderão advir destas no­
vas ~nicas são aproximadamente previsiveis, pois que geralmen­
te São balizados pelo funcionamento basal dos seres vivos em 
questão, o potencial maléfico é absolutamente ilimitado. Conside­
rando-se aí, não só, os possíveis acidentes, mas a manipulação es­
púrea, com objetivos militares, eugênicos ou de dominação socio­
lógica ou, principalmente, econômica. 

Em verdade, mmca a Humanidade contou com uma força 
tão extrema e ambivalente. E, como sempre, concentrada nas mãos 
de pouquíssimos. Razão pela qual todo o esforço deve ser feito uo 
sentido da coibição dos abusos que possam ser perpetrados atual­
mente e, principalmente, no futuro. A segunmça é primordial. 

Os dois projetos de lei são, basicamente, equivalentes nos 
seus méritos. O PL n• 2.560, de 1992, da Câmara, apesar de pre-
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tender o aperfeiçoamento do PL n• 114, de 1991, do Senado, não 
depreendemos, aí, com um tal avanço que, de forma irrefutãvel, 
indicasse a necessidade de um substitutivo. 

Além disto, o PL n• 2.560 inicia colocando definições ex­
tremamente precisas e, JX>ltanto, sujeitas às rápidas mudanças que 
os avanços tecnológicos exigem. como, por exemplo, o termo, 
atualmente corretíssimo, "Organismos Genéticamente Modifica­
dos" (OGM). Numa área tão movediça, é preferencial a utilização 
de uma linguagem a mais genérica possível, como a proposta no 
PL do Senado. Além disto, o termo OGM não prevê o fato de que, 
as moléculas de ADN/ ARN têm relevãocia por si mesmas, apesar 
de, no momento, necessitarem de serem implantadas em células 
pré-existentes, aspecto este que poderá sofrer modificação num fu. 
blro não remoto. Cabe à visão do legislador colocar as apropriadas 
lentes sociológicas e políticas nas posturas tecnológicas de alta 
precisão. 

Um outro aspecto, este de crucial importância, diz respeito 
ao não reconhecimento de patentes sobre a carga genética de seres 
vivos. Isto nos diz respeito de muito perto, uma vez que somos de­
tentores da maior variedade animal e vegetal do planeta. Se o Bra­
sil, numa atitude de imediatismo politico, admitir tal aberração, es­
tanl comprometendo todo o seu futuro. De um momento para ou­
tro passaremos a pagar royalties sobre a nossa soja ou sobre as 
nossos jacarés. Além disto, é importante ressaltar que, a indúsq;ia 
farmacêutica, por exemplo, a grande queixosa junto ao governo 
americano e ao GA TI, contra as pretensas "piratarias" brasileiras 
neste campo, em realidade quer presetvar a possibilidade de deten­
ção de patentes no campo da biotecnologia, onde o Brasil detém, 
já no momento, alguma base cientffica. E, por que? Porque, este 
gigantesco e poderoso ramo indnstrial detectou que o filão da ex­
ploração mercadológica através da bioquímica está em vias de es­
gotamento, tomando.se muito caro. Consegue-se atingir o mesmo 
alvo, de forma muito mais barata, através das técnicas relativa­
mente mais simples da biotecnologia. A bioquímica, o filão clássi­
co de geração de novos medicamentos, de repasse tecnológico o 
mais complicado possível. há cinco anos conseguia colocar cerca 
de 120 novas moléculas no mercado, a um custo médio de 
US$100 milhões por fánnaco. Hoje, consegue-se colocar de qua­
tro a seis fármacos por ano, a um custo de US$359 milhões por 
unidade. 

Assim, o Substitutivo da Câmant suprimiu esta importante 
salvaguarda do PL n' 114 do Senado, piorando, portanto, o texto 
original. É inaceitável a eventual argumentação de que assunto de 
tal importância poderia ser apreciado na regulamentação da lei oo 
mesmo previsto pela chamada CNTBio. A lei é um inslrumento 
hiemrquicamente superior e não se deve furtar da previsão de as­
pectos cruciais envolvendo este assunto. No entanto, como existe 
um projeto de lei, ora em apreciação no Senado, versando sobre o 
assunto das patentes e sabedor que o relator, Senador AniÕnio Ma­
riz pretende manter o não-reconhecimento de patente sobre produ­
tos e utilizar o pmzo de dez anos proposto pelo próprio GA IT 
para reconhecimento de patente de processos, achamos que tal as­
pecto, mesmo que de extrema relevância, poderia ter algum respal­
do naquele diploma legal. 

Outro aspecto que caberia comentários aqui, diz respeito ao 
extremo detalhamento sobre as atribuições da Comissão Técnica 
Nacional de Biossegurança (CfNBio). Estes aspectos, sim, deve­
riam ser tratados pela regulamentação da lei, uma vez que no 
Substitutivo da Câmara, o nível de pormenorização é, definitiva­
mente, excessivo. 

O grande mérito do Substitutivo da Câmara diz respeito à 
previsão de exemplares penalizações impostas aos ~ra.tores da 
lei. Mesmo que tal assunto tenha s,ido previsto no PL n° 114 do Se-

nado, que remeteu, apropciadameute, à regulamontação, tal inco;m­
bência, não nos pareceu excessiva a previsão, no próprio texto le­
gal, de tais penalizações, como forma de atribuição de inquestio­
nável eficácia ao diploma legal. 

Pelo exposto, não observamos maiores óbices à aprovação 
do texto do Substitutivo, ressalvando, no entanto, que o mesmo 
não acrescenta significativo aperfeiçoamento ao texto primordial 
do PL n' 114 do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (O!agas Rodrigues) - O parecer 
conclui favoravelmente ao Substitutivo da Câmara. 

Completada a inslrução da matéria, passa-se à discussão do 
Substitutivo da Câmara, em turno único. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente. peço a 
palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (O!agas Rodrigues)- Tem V. Ex" a 
palavra. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, 
quero apenas fazer um ligeiro comentário. 

Esse é um projeto que demonstra o quanto os Srs. Senado­
res têm que trabalhar para poderem tomar conhecimento de assun­
tos os mais variados e, às vezes, os mais complexos. 

Digo, sem temor de querer ser vaidoso, que procuro estudar 
os projetos que vão entrar em discussão. Procuro pedir à Assesso­
ria para me fazer notas técnicas, procuro conversar com assesso­
res, com pessoas entendidas, mas nem sempre consigo chegar ao 
fundo e examinar todos eles. Esse é o típico projeto que não exa­
minei. 

Mas também hâ uma vantagem neste Senado: conhecemos 
as pessoas, conhecemos os nossos colegas, sabemos as suas quali­
dades, os seus defeitos, a maneira como levam a sério, oo menos a 
sério, o trabalho que executam neste plenário. Então, muítas vezes 
podemos nos orientar pelo trabalho do Relator. Podemos aceitar 
com confiança o relatório, pois existe confiabilidade naquilo que 
expõe o Relator, e sabemos que o Relator, que conhecemos - e 
quando sabemos que é um Relator que leva a sério a sua missão e 
não manifesta apenas aqui uma opinião que vem por escrito-, me­
rece a conft.ança. 

E, neste caso, vou votar favoravelmente, baseado na con­
ft.ança no trabalho, no exame que foi feito pelo Senador Ronan 
Tito, como disse S. Ex•, assessorado por técnicos que entendem 
bem a matéria. Na base dessa conft.ança, o meu voto será favorá­
vel. 

O SR. PRESIDENTE (O!agas Rodrigues)- Continua em 
discussão. (Pausa) 

N"ao havendo mais quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Passa-se à votação. 
A Presidência esclarece ao Plenário que o Substitutivo da 

Câmara dos Deputados ao projeto do Senado sem considerado sé-­
rie de emendas e votado separadamente por artigos, parágrafos, in­
cisos, alíneas e itens, em correspondência aos do projeto emenda­
do, salvo aprovação de requerimento para votação em globo ou 
por grupos de dispositivos. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 1.011, DE 1994 

Requerimento, nos termos do art- 287 do Regimento Inter­
no, a votação em gloOO do Substitutivo da Câmara ao Projeto de 
Lei do Senado n' 114, de 1991 (n• 2.560/92, naquela Casa), que 
estabelece normas para o uso das técnicas de engenharia genética 
para construção, manupulação, circulação e liberação de molécu-



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) Quarta-feira 14 9075 

las de DNA - Recomninante e de organismos e de vírus que os 
contenham e dá óutras providências. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1994.- Senador Ro­
nan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Passa-se à vo­
tação em globo do Substiwtivo da Câmara. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa) 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa· 
lavra pela mdem. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra V.Ex'. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, eu gostaria de registrar o voto 
do Partido dos Tmbalhadores, favorável ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Aprovado o 
Substitutivo. A matéria vai à Comissão Diretom pam a redação fmal. 

Sobre a mesa, redação fmal da matéria oferecida pela Co­
ntissão Diretora, que serâ lida pelo Sr. 1 • Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N' 291, DE 1994 
(Da Comissão Diretom) 

Redação rmai do Projeto de Lei do Senado o• 
114, de 1!191 (n' 2.56MI2, na Câmara dos Deputados) 

A Contissão Diretom apresenta a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n' 114, de 1991 (n' 2560/92, na Câmara dos 
Deputados), que estabelece nonnas pam o uso de técnicas de enge­
nharia genética, pam a construção, manipulação, circulação e libe­
ração de moléa.Ilas ADN - recombinantes e de organismos e vírus 
que os contenham e dá outr.J.s providência. · 

Sala de Reuniões da Contissão, 13 de dezembro de 1994.­
Chagas Rodrigues, Presidente - Nabor Júnior, Relator- Júnia 
Marise- Levy Dias. 

ANEXO AO PARECER N" 291, DE 1994 

Redação Final do Projeto de Leí do Senado n• 
114, de 1!191. 

Regulamenta os incisos li e V do § 1 • do art. 
225 da Constituição Federa~ eslabdece normas para 
o uso das técnicas de engenharia genética e liberação 
no meio ambiente de organismos geneticamente mo­
dificados, autoriza o Poder executivo a criar, no âm­
bito do Presidência da República, a Comissão Técni­
ca Naàonal de Bi.-gurança, e dá outras provldênàas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I • Esta lei estabelece nonnas de segurança e mecanis­

mos de fiScalização no uso das técnicas de engenharia genética na 
construção, cultivo, mazripulação. transporte, comercialização, 
consumo, liberação e descarte de organismo geneticamente modi­
ficado (OGM), visando a proteger a vida e a saúde do homem, dos 
animais e das plantas, bem colllO o meio ambiente. 

Art. 2° As atividades e projetos, inclusive os de ensino, pes­
quisa científica, desenvolvimento tecnológico e de produção in­
dustrial que envolvam OGM no território brasileiro, ficam restritos 
ao âmbito de entidades de direito público ou ptivado, que serão ti­
das como responsáveis pela obediência aos preceitos desta Lei e 
de sua regulamentação, bem como pelos evenb.Iais efeitos ou con­
seqüências advindas de seu descumptimento. 

§ 1 o Para os fins desta Lei consideram-se atividades e proje­
tos no âmbito de entidades como sendo aqueles conduzidos em 
instalações próprias ou os desenvolvidos alhures sob a sua respon-

sabilidade técnica ou científica. 
§ 2° As atividades e projetos de que trnta este artigo são ve­

dados a pessoas físicas enquanto agentes autônomos inde­
pendentes, mesmo que mantenham vínculo empregaticio ou qual­
quer outro cotn pessoas jurldicas. 

§ 3° As organizações públicas e privadas, nacionais, estran­
geiras ou ínternacionais, fmanciadoras ou palrocinadoras de ativi­
dades ou de projetos referidos neste artigo, deverão certificar-se da 
idoneidade técnico-científica e da plena adesão dos entes financia­
dos, patrocínados, conveniados ou contratados às normas e meca­
nismos de salvaguarda previstos nesta Lei, para o que deverão exi­
gir a apresentação do Certificado de Qualidade em Biossegurança 
de que trata o art. 6°, inciso XIX. sob pena de se tomarem cc:rres­
ponsáveís pelos eventuais efeitos advindos de seu descumprimento. 

Art. 3° Para os efeílos desta lei, define-se: 
I - organismo - toda entidade biológica capaz de reprodu­

zir e/ou de tmnsferir material genético, incluindo vírus, prions e 
outras classés que venham a ser conhecidas; 

II- ácido desoxirribonudeico (AbN), áádo rlhonucleico 
(ARN)- material genético qoe contém informações deterntinantes 
dos caracteres hereditários transmissíveis à descendência; 

lll - moléculas de ADN/ARN recombioante - aquelas 
maniplladas fora das células vivas, mediante a modificação de 
segmentos de ADN/ARN nan.nal ou sintético que possam multi­
plicar -se ent uma célula viva, ou ainda, as moléculas de 
ADN/ARN resultantes dessa multiplicação. Coosideram-se, ainda, 
os segmentos de ADN/ ARN sintéticos equivalentes aos de 
ADN/ ARN natural; 

IV - organismo geneticamente modificado (OGM) - or­
ganismo cujo material genético (ADN/ARN) tenha sido modifica­
do por qualquer técnica de engenharia genética. 

V - engenharia genética - atividade de manipulação de 
moléculas ADN/ARN recombinante. 

Parágrafo único. Não são considerados como OGM aqueles 
resultantes de técnicas que impliquem a introdução direta, num or­
ganismo, de material hereditário, desde que não envolvam a utili­
zação de moléculas de ADN/ ARN recombinante ou OGM, tais 
como: fecundação in vitro. conjugação, transdução, transfomia­
ção, indução poliplóide e qualquer outro processo natural. 

Art. 4° Esta lei não se aplica quando a modificação genética 
for obtida através das seguintes técnicas, desde que não impliquem 
a utilização de OGM comg receptor ou ck,ador: 

I - mutagênse; 
li- fonoação e utilização de células sornãticas de bibrido­

maanimal; 
III - fusão celular. inclusive a de protoplasnta, de células 

vegetais, que possa ser produzida mediante métodos tradicionais 
de cultivo; 

IV- autoclonagem de organismos não-patogênicos que se 
processe de maneira natural. 

Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a constituir, no 
âmbito da Presidência da República, a Contissão Técnica Nacional 
de Biossegurança, doravante denominada CINBio, com a ftnali­
dade de acompanhar o desenvolvimento e o progresso técnico e 
cientiftcQ na engenharia genética, na biotecnologia, na bioética, na 
biossegurança e em áreas aftns, no estrito respeito à segurança dos 
consumidores e da população em geral, com constante cuidado à 
proteção do meio ambiente, cabendo-lhe suscitar e propor todas as 
pesquisas e esb.Idos complementares, destinados a avaliar os riscos 
potenciais dos novos métodos e produto!; disponíveis. 

§ J• A Comissão Técnica Nacional de Biossegurança -
CfNBio,. nomeada pelo Presidente da República, será composta 
de membros efetivos e seus suplentes, al;sim constituída: 
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I- um representante da Presidência da República; 
II- oito especialistas em exercício na área de biotecnologia, 

sendo dois da área de saúde humana, dois da área de saúde animal, 
dois da área de agricultura e dois da área de meio ambiente; 

m- um representante, de cada um dos seguintes Ministérios: 
a) Ministério da Saúde; 
b) Minístério da A~vicultura, do Abastecimento e da Refor~ 

ma Agrária~ 
c) iVlinistério do ivi.elo Ambiente e da Amazônia Legal; 
d) ivlinistério da Educação e do Desporto; e 
e) Ministério da Ciência e Tecnologia~ 
IV- um representante ,de órgão oficial de defesa do consu­

midor. 
V- um representante de 6rgão oficial de saúde do trabalhador; 
VI- um representante de empresas ligadas à área de bíotec­

nología, a ser nomeados mediante listas triplices encaminhadas 
por associações representativas do setor, desde que legahnente 
constituídas na data de publicação desta lei. 

§ 2° Os membros da CI'NBio deverão ter notável saber 
científico e técnico e serão renov~dos de três em três anos, alterna­
damente, por um e dois ter~·os. 

§ 3° A Cn'iBio terri sede e foro na cidade de Brasília. DF. 
§ 4° A CfNBio reunir-se-á, periodicamente, em caráter or­

dinário, uma vez por mês, por tempo a ser fixado em suas regula­
mentação, e extraordinariamente a qualquer momento por convo­
cação do Secretário Executivo ou pela maioria absoluta de seus 
membros, através de documento escrito, com justificativa. 

§ 5° As funções e atividades desenvolvidas pela CTNBio 
serão consideradas de alta relevância e honorificas, não recebendo 
seus membros em decorrência de tais funções e atividades qual­
quer remuneração, ressalvado o pagamento das despesas de loco­
moção e estada nos períodos das reuniões. 

§ 6° As deliberações da CfNBio serão tomadas por maioria 
de dois terços dos seus membros. 

§ 7° A Secretaria Executivil da CfNBio será exercida pela 
Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, 
que proverá apoio administrativo e cujo orçamento será dotado de 
recursos para o funcionamento da Comissão. 

§ 8° Ficam criados os·cargos de Secretário Executivo e Se­
cretário Executivo Adjunto da CfNBio, respectivamente DAS 
101.4 e 1013, no órgão a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 6° Competirá, dentre outras atribuições, à Comíssão 
Técnica Nacional de Biossegurança- CINBio: 

I - elaborar e aprovar seu Regimento Interno no prazo de 
trinta dias após sua nomeação; 

ll - propor ao Presidente da República a Política Nacional 
de Biosseguran\:a; 

nr- acompanhar o desenvolvimento e o progresso técnico­
científico na engenharia genética, na biotecnologia. na biossegu­
rança e em áreas af'ms, no estrito respeito à saúde e segurança dos 
trabalhadores, dos consumidores, da população em gera4 da fauna, 
da flora e do meio ambiente; 

IV- relacionar-se com instituições voltadas para a engenha­
ria genética e a biossegurança em túvel nacional e internacional; 

V - propor ao Presidente da República um Código de Ética 
das Manipulações Genéticas; 

VI- propor pesquisas e estudos destinados a avaliar os be­
nefícios e os riscos pontenciais dos novos métodos e produtos no 
campo da engenharia genética; 

VII- estabelecer os mecanismos de funcionamento das Co­
missões T.nstitucionais de lliossegurança (CIBios} no âmbito de 
cada instituição que se dedique ao ensino, à pesquisa, ao desenvol­
vimento e ã utilização das técnicas de engenharia genética; 

Vlll - estabelecer normas e regulamentos relativos às ativi­
dades e projetos relacionados ao OGM. objetivando a constante 
atualização da legislação; 

IX - receber a documentação estabelecida na regulamenta­
ção desta Lei de todos os projetos e atividades relacionados a 
OGM, verificando a sua correta classificação, conforme definido 
no Anexo I desta lei; 

X - classificar os OGM segundo o seu gmu de risco, defi­
nindo o nível de biossegurança. conforme as normas estabelecidas 
na regulamentação desta Lei, bem como deftnir as atividades con­
sideradas insalubres e periculosas; 

XI - emitir parecer técnico conclusivo sobre os projetos re­
lacionados a OGM pertencentes ao Grupo II conforme defmido no 
Anexo I desta Lei, encaminhando-o aos órgãos competentes; 

xn - apoiar tecnicamente os órgãos competentes no pro­
cesso de investigação de acidentes e de enfermidades verificados 
nos cursos dos projetos e das atividades na área da engenharia ge­
nética, bem como na fiscalização e na monitoriza.ção desses proje­
tos e atividades; 

Xlll- propor a regulamentação do transporte, do armazena­
mento, da libemção e do descarte de OGM; 

XIV - emitir parecer técnico prévio conclusivo sobre qual­
quer liberação no meio ambiente de OGM, encaminhando-o ao ór­
gão competente; 

XV- recrutar consultores ad hoc, quando julgar necessário; 
XVI - divulgar no Diário Oficial da União, previamente ao 

processo de julgamento; para o conhecimento pela sociedatlt, ·ex~· 
trato representativo dos pleitos submetidos à aprovação da 
CfNBio, referentes às atividades e aos projetos que impliquem a 
liberação do OGM no meio ambiente, excluindo-se as informações 
sigilosas apontadas pelo proponente e assim consideradas pela 
C!NBio; 

XVll - emitir parecer técnico prévio, COjlclusivo, sobre O 

registro e a utilização de produto contendo OGM ou derivado de 
OGM, encaminhando-o ao órgão de fiscalização compeíênte; 

XVlli - exigir, como documentação adicional, se entender 
necessário, o Estudo de Impacto Ambiental (ElA) e o respectivo 
Relatório de Impacto no Meio Ambiente (RIMA) de projetos e 
aplicação que envolvam a liberação de OGM no meio ambiente, 
além das exigências específicas para o nível de risco estabelecidas 
na regulamentação desta Lei; 

XIX - emitir Certificado de Qualidade em Biossegurança 
das instalações destinadas a qualquer atividade ou projeto que en­
volva OGM. previamente ao seu funcionamento, ou sempre que 
houver alternção de qualquer componente que possa modificar as 
condições de segurança pré-estabelecidas; 

XX- propor a regulamentação desta Lei.. 
Art. 7" Caberá. dentre outras atribuições, aos 6rgãos de fls. 

calização do Ministério da Sa6de, do Ministério da Agricultura, do 
Abastecimento e da Reforma Agrária e do Ministério do Meio 
Ambiente e da Amazônia Legal, dentro do campo de suas co.Jllpe­
tências, observado o parecer técnico conclusivo da CfNBio e os 
mecanismos estabelecidos na regulamentação desta Lei: 

I - a emissão de autori.u.ção prévia para a realização de ati­
vidade ou projeto relacionado a OGM pertencente ao Grupo n. 

ll - a fiscalização e a monotorização de todas as atividades 
e projetos relacionados a OGM do Grupo li; 

I!l- a emissão do registro de produtos contendo OGM oo 
derivados de OGM a serem comercializados para uso humano, 
animal ou em plantas, ou para a liberação no meio ambiente; 

IV- a expedição de autorização para o funcionamento de 
laboratório, instituição ou empresa que desenvolverá atividades re­
lacionadas a OGM; 
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V - a emissão de autorização para entrnda no País de qual­
quer produto contendo OGM ou derivado de OGM; 

VI - manter cadastro de todas as instituições e profissionais 
que realizem atividades e projetos relacionados a OGM no territó­
rio nacional; 

Vll- encaminhar ã CfNBio, para emissão de parecer técni­
co, todos os processos relativos a projetos e atividades que envol­
vamOGM; 

VITI - encaminhar para publicação no Diário Oficial da 
União resultado dos processos que lhe forem submetidos a julga­
mento, bem como a conclusão do parecer técnico; 

IX- aplicar as penalidades de que trata esta lei nos arts. 11 e 12. 
Art. 8° É vedado, nas atividades relacionadas a OGM: 
I - qualquer manipulação genética de organismos vivos ou 

o manejo in vitro de ADN/ARN natural ou recombinante, realiza­
dos em desacordo com as normas previstas nesta lei; 

II- a manipulação genética de células germinais humanas; 
lll - a intervenção em material genético humano in vivo, 

exceto para o tratamento de defeitos genéticos, respeitando-se 
princípios éticos, tais como o prinópio de autonomia e o princípio 
de beneficência, e com a aprovação prévia da CINBio; 

IV - a produção, armazenamento ou manirulação de em~ 
briões humanos destinados a seiVir como material biológico dispo. 
nível; 

V- a intervenção in vivo em material genético de animais, 
excetuados os casos em que tais intetvenções se constiruam em 

· avanços significativos na pesquisa científica e·no desenvolvimentD 
tecnológico, respeitando-se princípios éticos, tais como o princípio 
da. responsabilidade e o principio da prudência. e com a aprovação 
prévia da CfNBio; 

VI- a liberação ou do descarte no meio ambiente de OGM 
em desacordo com as normas estabelecidas peJa CTNBio e cons­
tlcltes na regulamentação desta Lei. 

§ 1° Os produtos contendo OGM destinados à oomerciali­
zação ou industrialização, provenientes de outros países, só pode­
rão ser introduzidos no Brasil após o parecer prévio conclusivo da 
CfNBio e a autorização do órgão de fiscalização competente. le­
vando-se em consideração pareceres técnicos de outros países, 
quando disponíveis. 

§ 2° Os produtos contendo OGM pert•ncentes ao grupo D 
conforme defm.ido no Anexo I desta Lei, só poderão ser introduzi­
dos no Brasil após o parecer prévio conclusivo na CfNBio e a au­
torização do órgão de fiscalização competente. 

§ 3° Os produtos contendo OGM destinados à pesquisa ou 
ensino e pertencentes ao Grupo I confonne defmido no Anexo I 
desta Lei, s6 poderão ser introduzidos no Brasil com autorização 

. prévia de órgão de ftscalização competente. 
Art; 9° Toda entidade que utilizar técnicas e métOOos de en­

genharia genética deverá criar uma Comissão Interna de Biossegu­
rança (C!Bio), além de indicar um técnico principal responsável 
por cada projeto especifico. 

Art. 10. Compete à Comissão Interna de Biossegurança (CI­
Bio) no âmbito de sua fustituição: 

I- manter informados os trabalhadores, qualquer pessoa e a 
coletividade. quando suscetíveis de serem afetados pela atividade, 
sobre todas as questões relacionadas com a saúde e a segurança, 
bem como sobre os procedimentos em caso de acidentes~ 

n - estabelecer programas preventivos e de inspiração para 
garantir o funcionamento das instalações sob sua responsabilidade, 
dentro dos 

DI - encaminhar à CfNBio os documemos cuja relação 
será estabelecida na regulamentação desta lei, visando a ~11a anãli­
se e a autorização do órgão competente quando for o caso; 

IV ~ manter registro do acompanhamento individual de 
cada atividade ou projeto em desenvolvill:lento envolvendo OGM; 

V- notificar às CfNBio, às autoridades de Saúde Pública e 
ãs entidades de trabalhadores, o resultado de avaliações de risco a 
que estão Sllbmetidas as pessoas expostas, bem como qualquer aci­
dente ou incidente que possa provocar a disseminação de agente 
biológico; 

VI- investigar a ocorrência de acidentes e as enfermidades 
possivelmente re)acionados a OGM, notificando suas conclusões e 
providências à CINBio. 

Art. 11. Constitui infração, para os efeitos desta lei, toda 
ação ou onrissão que importe na inobsenrância de preceitos nela 
estabelecidos, com exceção dos§§ 1° e 2° e dos incisos de II a VI 
do arL 8°, ou na desobediência às determinações de Cã...""f..l.Cr norma­
tivo dos órgãos ou das autoridades administratívas competentes. 

Art. 12. Fica a CfNBio autorizada a defmir valores de mul­
tas a partir de 16.110,80 UFIR, a serem aplicaaas pelos órgãos de 
fiscalização referidos no art. 7°, proporcionalmente ao dano direto 
ou indireto, nas seguintes infrações: 

I - não obedecer às normas e aos padrões de biosscgurança 
vigentes; 

I- não obedecer às normas e aos padrões de biossegurança 
vigentes; 

n - implementar projeto sem providenciar o prévio cadas· 
tramento da entidade dedicada à pesquisa e manipulação de OGM 
e de seu resp:msável técnico, bem como da CfNBio; 

UI~ liberar no meio ambiente qualquer OGM sem aguardar 
sua prévia aprovação, mediante publicação no Diário Oficial da 
União; 

IV- operar os Jabomt6rios que manipulam OGM sem ob­
servar as normas de biossegurança estabelecidas na regulamenta­
ção desta Lei; 

V - não investigar, ou fazê-lo d6 forma incompleta, os aci­
dentes ocorridos no curso de pesquisas e projetos na ãrea de enge· 
nharia genética, ou não enviar relatório respectivo à autoridade 
competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de 
transcorrido o evento; 

VI- implementar projeto sem manter registro de seu acom­
panhamento individual; 

vn- deixar de notificar, ou fazê-lo de forma não imediata, 
à CfNBio e às autoridades da Saúde Pública, sobre acidente que 
possa provocar a disseminação de OGM; 

Vlli- não adotar os meios necessãrios à plena informação 
da CfNBio, da autoridades da Saúde Pública, da coletividade, e 
dos demais empregados da instituição ou empresa., sobre os riscos 
a que estão submetidos, bem como os procedimentos a serem to­
mados. no caso de acidentes; 

IX - qualquer manipulação genética de organismo vivo ou 
manejo in vitro de ADN/ARN natural ou recombinante, realiza­
dos em desacordo com as normas previstas nesta Lei e na sua re~ 
gulamentação. 

§ 1° No caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 
§ 2° No caso de infração continuada, caracterizada pela per­

manência da ação ou omissão inicialmente punida, será a respecti­
va penalidade aplicada diariamente até cessar sua causa, sem pre­
juízo da autoridade competente, podendo paralisar a atividade 
imediat.anJ.ente e/ou interditar o laborat.6rio ou a instituição ou em­
IDOsa responsável. 

Art. 13. Constituem crimes; 
1- a manipulação genética de células germinais humanas; 
ll- a intetvenção em material genético humano in vivo, ex-

ceto para o tratamento de defeitos genéticos, respeitando-se princí­
pios éticos tais como o princípio de autonomia e o principio de be-
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neficência, e com a aprovação prévia da CTNBio~ 
Pena- detenção de três meses a um ano. 
§ 1 o Se resultar em: 
a) incapacidade para as ocupações habituais por mais de 

trinta dias; 
b) perigo de vida; 
c) debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

• d) aceleração de parto; 
Pena -reclusão de unl a cinco anos. 
§ 2° Se resultar em: 
a) incapacidade permanente para o trabalho; 
b) enfermidade incurável; 
c) perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 
d) defonnidade penrumente; 
e) aborto; 
Pena - reclusão de seis a oito anos 
§ 3° Se resultar em morte; 
Pena - reclusão de seis a vinte anos. 
lll - a produção, armaunaroento ou manipulação de em­

briões humanos destinados a servirem como material biológico 
disponível; 

Pena- reclusão de seis a vinte anos; 
IV - a intervenção in vivo em material genético de ani~ 

mais, excetuados os casos en1 que tais intervenções se constibJam 
em avanços significativos na pesquisa científica e no desenvolvi~ 
mento tecnológico, respeitando-se princípios êticos, tais como o 
princípio da reSJX.msabilidadc e o princípio da prudência. e com 
aprovação prévia na CINBioj 

Pena - detenção de três meses a um ano; 
V - a liberação ou o descarte no meio ambiente de OGM 

em desacordo com as normas estabe-lecidas pela CINBio e cons· 
tantes na regulamentação desta Lei. 

Pena - reclusão de um a três anos. 
§ I o Se resultar em: 
a) lesões COipOrais leves; 
b) perigo e vida; 
c) debilidade permanente de membro, sentido ou função; 
d) aceleração de parto; 
e) dano à propriedade alheia; 
O dano ao meio ambiente; 
Pena-reclusão de dois a cinco anos. 
§ 2° Se resultar em: 
a) incapacidade permanente para o trabalho~ 
b) enfermidade incurável; 
c) perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 
d) defonnidade permanente; 
e) aborto; 
f) inutilização da propriedade alhe~ 
g) dano grave ao meio ambiente; 
Pena - reclusão de dois a oito anos. 
§ 3° Se resultar em morte; 
Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 
§ 4° Se a liberação. o descarte no meio ambiente ou a intro­

dução no meio do OGM for culposo; 
Pena - reclusão de um a. dois anos. 
§ 5° Se a liberação, o descarte oo meio ambiente ou a. intro­

dução no País da OGM for culposa, a pena será aumentada de um 
terço se o crime resultar de inobservância de regra técnica de pro­
fissão. 

§ 6' O Ministério Público da União e dos Estados ter.i legi­
timidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal por 
danos causados ao homem, aos animais, às plantas e ao meio am­
biente, em face do descumprimento desta Lei. 

Art. 14. Sem obstar a aplicação das penas previstas nesta 
lei, é o autor obrigado, independentemente da existência de culpa, 
a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambientr e a ter­
ceiros, afetados por sua atividade. 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 15. Esta lei será regulamentada no prazo de 90 (noven­
ta) dias a contar a data de sua publicação. 

Art. 16. As entidades que estiverem desenvolvendo ativida­
des reguladas por esta Lei na data de sua publicação, deverão ade­
quar-se às suas disposições no prazo de cento e vinte dias, conta­
dos da publicação do decreto que a regulamentar, bem como apre­
sentar relatório circunstanciado dos produtos existentes, pesquisas 
ou projetos em andamento envolvendo OGM 

Parágrafo único. Verificada a existência de riscos graves 
para a saúde do homem ou dos animais, para as plantas ou para o 
meio ambiente. a CfNBio determinará a paralisação imediata da 
atividade. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO! 

Para efeitos desta Lei, os organismos geneticamente modifi­
cados classificam-se da seguinte maneira: 

Grupo 1: compreende os organismos que preenchem os se-
guintes critérios: 

A. Organismo receptor ou parenta! 
não-patogênico; 
isento de agentes adventícios; 
com amplo histórico documentado de utilização segura. ou 

a incmporação de barreiras biológicas que, sem interferir no cres­
cimento ótimo em reator ou fermentador. permita uma sobrevivên­
cia e multiplicação limitadas. sem efeitos negativos para o n1eio 
ambiente. 

B. Vetoilinserto 
- deve ser adequadamente caracterizado e desprovido de se­

qüências nocivas conhecidas; 
- deve ser tamanho limitado, no que for possível. às se­

qüências genéticas necessárias para realizar a função projetada; 
- não deve incrementar a estabilidade do organismo modifi­

cado no meio ambiente; 
- deve ser escassamente mobilizável; 
- não deve transmitir nenhum marcador de resistência a or-

ganismos que, de acordo com os conhecimentos disponíveis, não o 
adquira de forma natural. 

C. Organismos geneticamente modificados: 
-não-patogênicos; 
- que ofereçam a mesma segurança que o organismo recep-

tor ou .parental ou reator ou fermentador, mas com sobrevivência 
e/ou multiplicação limitadas, sem efeitos negativos para o meio 
ambilmte. 

: D. Outros organismos geneticamente modiflcados que po­
derÍam incluir-se no Grupo I, desde que reúnam as condições esti­
puladas no item C anterior; 

-microorganismos construidos inteirnmente a partir de um 
único receptor procariótico (incluindo plasmídios e vírus endóge­
nos) ou de um único receptor eucariótico (incluindo seus cloro­
plastos, mitocôndrias e plasmídios, mas excluindo os vírus) e or­
ganismos compostos inteiramente por seqüências genéticas de di­
ferentes espécies que troquem tais seqüências mediante processos 
fisiológicos conhecidos. 

Grupo ll: todos aqueles não incluídos no Grupo I. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em discussão 
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a redação fmal. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 
O SR. PRESIDENTE (Cnagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

requerimento que serã lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 1.012, DE 1994 

Nos termos do art. 311, alinea a, do Regimento Interno, re­
queiro preferência para o Projeto de Lei da Câmara n° 12&, de 
1994, a fnn de ser apreciado antes da matéria constante do item I 
da Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1994. - Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Será cumpri­
da a deliberação de Plenário. 

Item32: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 12&, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 128, de 1994 (n° 4.147/93, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, qne 
transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos Mine­
rais- CPRM em empresa pública e dá outras providên­
cias. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos) 

Nos termos do art. 140, letra a, do Regimento Interno, de­
signo o nobre Senador Ronan Tito para proferir parecer sobre a 
matéria. em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para proferir parecer. 
- Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, este projeto igualmente foi 
disrutido dentro dos órgãos oficiais. 

Tivemos, na Câmara dos Deputados, uma supressão que, 
mais tarde, redunda no que peço que se faça numa emenda de ade­
quação para que não retome à Câmam dos Deputados. 

Vou ler a nota técnica: 
A presente nota tem por objetivo esclarecer o motivo de 

erro constante no art. 13, caput, do PLC 12&/94, aprovado pela 
Câmara dos Deputados. 

Diz o citado artigo 13, in verbis: 
Art. 13. As ações da CPRM não pertencentes às pessoas ju­

ódicas mencionadas no parágrafo único do art. 1 o são declaradas 
de interesse social para fms de desapropriação, a f de que seja 
constituída a empresa pública a que se refere esta lei. 

Ao se reportar ao art. 1 o do PLC, realmente se verifica não 
haver parágrafo algum, porque foi subtraído o pan\grafo no substi­
tutivo da Câmara. Então, para que se tenha uma emenda de ade­
quação, temos de retirar a reminiscência ao§ 1°, permanecendo o 
art. 13 acima citado. 

Na verdade, o texto original do projeto de lei encaminhado 
ao Congresso Nacional pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, tinha um art. I 0 , assim formulado, in verbis: 

Art. 1 o- A Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRM. sociedade de economia mista, criada pelo Decreto-lei n° 
764, de 15 de agosto de 1%9, é transformada em empresa pública, 
sob a forma de sociedade por :ições, vinculada ao Ministério de 

Minas e Energia, nos termos previstos nesta Lei. 
Parágrafo Único- A CPRM poderá admitir como acionistas 

pessoas juridicas de direito público interno dos Estados e Municí­
pios, mantida sempre a participação majoritária da União no capi­
tal votante. 

Da análise da matéria na Comissão de Trabalho, de Admi­
nislr.lção e Serviço Público da Câmara dos Deputados, viram seus 
componentes- e com muito acerto- que a permanência do pará­
grafo único do art. 1 o, ao admitir a participação de pessoas jurídi­
cas de direito público dos Estados e Municípios no capital da 
CPRM como empresa pública, contrariava o próprio conceito de 
empresa pública previsto no art. 5°, 1!, do Decreto-lei n° 200/67, 
que determina ser o capital de empresa píblica exclusivo da 
União. 

Eis por que, constatada a impropriedade inicial, sugeriu 
aquela Comissão a eliminação do citado parágrafo único. 

Todavia. passou despercebido aos membros daquela Co­
missão e das demais que examinaram o projeto de lei, bem como 
dos Srs. Deputados que aprovaram em sessão plenária o art. 13 do 
mesmo projeto que fazia referência ao parágrafo único do art. 1°. 

Desta forma, manifesta a aprovação do projeto naquela 
Casa com acolhida da EMENDA SUPRESSNA da CfASP, que 
eliminou o mencionado parágrafo único do art. 1°, fica claro que a 
permanência de sua citação no art. 13 constitui-se um erro técnico 
tão-somente, não havendo necessidade de retomo à Câmara Fede­
ral. bastando, para tanto, dar a este artigo a redação a seguir pro­
posta: 

As ações da CPR.M não pertencentes a pessoas juridicas são 
declaradas de interesse social para fins de desapropriação, a fnn de 
que seja constituída a empresa pública a que se refere esta Lei. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O parecer 6 
favorável ao projeto com emenda de redação que apresenta. 

Completada a fase de instrução da matéria, passa-se à dis-
cussão do projeto e da emenda, em turno único. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Em votação a emenda de redação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pel)Ilanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

parecer da Cotníssão Diretora oferecendo a redação fmal que será 
lida pelo Sr. 1° Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N' 292, DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n° 
128 de 1994 (n° 4.147, de 1993, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fm.al do Projeto 
de Lei da Câmara n° 128, de !994 (n° 4.147, de 1993 na Casa de 
origem), que lransforma. a Companhia de Pesquisa de Recu~os 
Minerais - CPRM, em empresa pública e dá outras providências. 

Sala de ReuniÕes da Comissão, 13 de dezembro de 1994. -
Chagas Rodrigues, Presidente- Levy Dias, Relator- Nabor Jú· 
nior- Júnia Marise 
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ANEXO AO PARECER No 292, DE 1994. cessão de lavra. Findo aquele prazo, sem que haja requerido a con­

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n° 
128, de 1994 (n' 4.147, de 1993 na Casa de origem~ 

Transforma a Companhia de Pesquisa de Re· 
cursos Minerais - CPRM, em empresa pública e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I 0 A Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais -

CPRM, sociedade de economia mista criada pelo Decreto-Lei n° 
764, de 15 de agosto de 1969, fica transformada em empresa pú­
blica, sob a forma de sociedade por ações, vinculadas ao Ministé­
rio de Millas e Energia, nos termos previstos nesta Lei. 

Art. 2° A CPRM tem por objeto: 
I - subsidiar a formulação da política mineral e geológica, 

participar do planejamento, da coordenação e executar os serviços 
de geologia e hidrologia de responsabilidade da União em todo o 
território nacional; 

rr ~ estimular o descobrimento e o aproveitamento dos re­
cursos minerais e hídricos do Pais; 

Til- orientar, incentivar e cooperar com entidades públicas 
ou privadas na realização de pesquisas e estudos destinados ao 
aproveitamento dos recursos ri:rlnerais· e hídricos do País; 

IV .- elaborar sistemas de infonnações, cartas e mapas que 
traduzam o conhecimento geológico e hidrológico nacional, tor­
nando-o acessível aos interessados; 

V - colaborar em projetos de preservação do meio ambien­
te, em ação complementar à dos órgãos competentes da adroinis­
tração pública federal, estadual e mmticipal; 

VI- realizar pesquisas e estudos relacionados com os fenô­
menos naturais ligados à terra, tais como tenemotos, deslizamen­
tos, enchentes naturais ligados à tena, tais como terremotos, desli­
zamentos, enchentes, secas, desertificação e outros, bem como os 
relacionados à paleontologia e geologia marinha; 

VTI - dar apoio técnico e científico aos órgãos da adroinis­
tração pública federal, estadual e municipal, no âmbito de sua área 
de atuação. 

§ 1 o Para os fms previstos nesta Lei, entende-se por: 
a) recursos minerais: as massas individualizadas de substân­

cias minerais ou fósseis encontrados na superficie ou no interior da 
~mt. bem como na plataforma submarina; 

b) recursos hídricos: as águas de superficie e a águas subter­
râneas. 

§ zo Nos recursos definidos no parágrafo anterior não se in­
cluem o petróleo e outros hidrocamonetos fluidos e gases mros. 

Art. 3• A CPRM terá sede e foro na Capital Federal e pode­
rá estabelecer escritórios ou dependências no território nacional e 
no exterior. · 

Art. 4° O prazo de duração da CPRM é. indeterminado. 
Art. 5° No interesse nacional, a CPRM poderá realizar pes­

quisa mineral, conforme defmida em lei. não se lhe aplicando, nes­
se caso, o disposto nos arts. 31 e 32 do Decreto-Lei 0° 227, de 28 
de fevereiro de 1967- Código de Mineração. 

§ 1 o O Ministro de Estado de Minas e Energia determinará à 
CPRM, em ato específico, a realização da pesquisa mineral de que 
trata este artigo. 

§ 2° Aprovado pelo Departamento Nacional de Produção 
Mineral- DNPM o relatório de pesquisa apresentado pela CPRM. 
fica esta autorizada a negociar a cessão dos respectivos direitos a 
concessão de lavm da jazida pesquisada. 

§ 3° O adquirente dos resultados dos ttabalhos de pesquisa 
terá o pmzo de cento e oitenta dias, a contar da efetivação da ces­
são e trnnsferência dos direitos respectivos, para :reqoerer a con-

cessão de lavra ou deixando de satisfazer os requisitos legais para 
a outorga da concessão, caducará o respectivo direito, devendo a 
CPRM proceder a nova negociação, na fO!Illll do paclgrafo anterior. 

Art. 6° O patrimônio da CPRM é constituído dos bens mó­
veis e imóveis, direitos, inclusive os minerários, e valores que 
atualmente o integram. 

Art. 7° Constituem receita da CPRM 
I - recursos orçamentários, créditos especiais, transferências 

e repasses, que lhe forem deferidos. 
n - importâncias oriundas da alienação de bens e direitos, e 

da prestação de serviços, na forma da legislação específica; 
lll - doações, legados, subvenções e outros recursos, que 

lhe forem destinados. 
Art. 8° A CPRM será administrada por um Couselho de Ad­

ministração, com funções deliberativas, e por uma Diretoria Exe­
cutiva. 

Art. 9°'0 Conselho de Administração será constituído: 
I - de um Presidente, nomeados pelo Presidente da Repúbli­

ca, por indicação do Ministro de Estado de Minas e Energia; 
II- do Diretor-Presidente da Diretoria Executiva; 
lll- de quatro Conselheiros, eleitos pela Assembléia Geral 

de Acionistas. 
Art. 10. A Diretoria Executiva será con·stituída de um Di­

retor~Presidente e de até quatro Diretores, eleitos na forma da 
lei. 

Art. I I. O quadro de pessoal da. CPRM será iniciabnente 
constituído mediante o aproveitaniento dos atuais empregados da 
empresa. aos quais ficam assegurados os direitos e vantagens exis­
tentes. 

Parágrafo único. O regime juridico do pessoal da CPRM 
será o da legislação trabalhista. 

Art. 12. Fica autorizada a CPRM a patrocinar entidade fe­
chada de previdência privada desúnada a operar planos de benefí­
cios pam os seus funcionários, nos termos da Lei n~> 8.020, de 12 
de abril de 1990. 

Art. 13. As ações da CPRM não pertencentes a pessoas juri­
dicas são declaradas de ·interesse social para ftns de desapOOpria­
ção, afunde que seja constituída a empresa pública a que se refere 
esta Lei. 

§ 1° A União pagará pelas ações desapropriadas o valor pa­
trimonial das mesmas, constantes do último balanço da CPRM, 
corrigido até a data do efetiyo pagamento. 

§ 2° Publicada esta Lei, o Poder Executivo adotará as provi­
dências para a abertura de Crédito necessário pam que se proceda à 
desapropriação mencionada neste artigo. 

§ 3°0 balanço a que se refere o§ l 0 deverá ser submetido a 
avaliação de auditoria independente, contratada paii esta fmalida­
de, cujo laudo será publicado no Diário Ofidal da União e homo­
logado pelo Conselho Fiscal 

Art.14. EstaLei entra em vigor na data de sua publicação. 
O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado o 

projeto e estando a matéria em regime de urgência, passa-se à ime­
diata apreciação da redação fmal. 

Em discussão a redação final. (Pausa) 
Nã.o havendo quem queira discutir, enceno a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 

retira da pauta da presente sessão as matérias remanescentes, em 
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fase de discussão, nos termos do art. 175, alínea e, do Regimento 
Interno. 

São os seguinte os itens retirados: 

18 
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIli, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n" 62, de 1993 (n" 268/93, na CâJnara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à SOCIE­
DADE RÁDIO VILA REAL L TDA .. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Cuiabá, Esta­
do de Mato Grosso. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

19 
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 64, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIli, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 64, de 1993 (n• 275/93, na CâJnara dos Depntados), que 
a~a o ato que renova a concessão outorgada à SOCIEDADE 
RÁDIO EMISSORA PARANAENSE SIA para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na Cidade de Lon-

. j)ripa, Estado dQ P~, (Qe~lld~ndo.de p~er da Comissão de 
Educação) 

20 
PROJETO DE DECRETO LEGISLA 11VO N" 69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIli, do Regbnento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n.• 69, de 1993 (n" 313/93. na Cân)ara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à RADIO MARIANA LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Mariana. Estado de Minas Gerais. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Educação) 

11 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 8, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIli, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 8, de 1994 (n" 303/93, na CâJnara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO CUL­
TURA DE PAULO AFONSO L TDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Pau­
lo Afonso, Estado da Bahia (Dependendo de parecer da Comis­
são de Educação) 

21 
PROJETO DE DECRETO lEGISLA T!VO N' 20, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIli, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 20, de 1994 (n• 266/93, na CâJnara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a ~nnissão outorgada à REDE NOVA 
TERRA DE RADIODIFUSÃO LTDA., atualmente denominada 
REDE FÊNIX DE COMUNlCAÇÃO LTDA., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
São José dos Pinhais, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Educação) 

23 
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 21. DE 1994 

(Incluido em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIli, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto I..egi51~ti­
vo n• 21, de 1994 (n• 292/93, na CâJnara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão da FM RADIO JNn!.:,_ 
PENDENTE DE ARCOVERDE LTDA., para explorar servil'o de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Arco­
verde, Estado de Pernambuco. (Dependendo de parecer da Comis­
são de Educação) 

24 
PROJETO DE DECRETO lEGISLA T!VO N" 26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
arL 375, Vlll, parágrafo único, do Regimento lnlerno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 26, de 1994 (n• 344/93, na CâJnara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO CAMPOS DOU­
RADOS FM L TOA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na Cidade de Medianeira, Estado do Pa­
ranã. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

25 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO li" 39, DE 1994 

(Incluído .em Ordem do Dia, nos tennos 
· do art;-375; VIII; do RegimentoÚ!t!>rno)· · 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto r.egi~L11 1 

vo n" 39, de 1994 (n• 296/93, na CâJnara dos Deputados). 4''' 
aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO SERRA NEGRA 
FM LTDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em fn:­
qüência modulada na Cidade de Alterosa, Estado de Minas Gerais. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

30 
PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N• 117, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câm:u-J ~.,-:· 
117, de 1994 (n" 4.151193, na Casa de origem), que allt" diçrr,; 
ti vos do Decreto-Lei n• 227, de 28 de fevereiro de 1967. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de / r r"'".· 
cids e de Serviços de Infra-Estrutura) 

31 
PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N" 122, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art; 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno 6nico, do Projeto de Lei da CâJnara n• 
122. de 1994 (n' 4.714194, na Casa de origem), que altera a reda- . 
ção do parágrafo único do art. 60 da Lei n• 8713, de setembro dt 
1993. (Dependendo de parecer da Comissão de Constitl!ição, Jus­
tiça e Cidadania) 

33 
PRO.IEIO DE LEI DA CÂMARA N• 136, DE 'Y"A 

(Iricluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ.mar.:1 n 
136, de 1994 (n" 4.801/94, na Casa de origem), que cria e tnmsfor­
ma, no quadro pennanente de pessoa da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6' Região, os cargos que menciona e dá 
outras providências. 
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(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania) 

34 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 122. DE 1993 

(Em regime de urgência nos tennos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

(framitando em conjunto com o Projeto de 
Resolução n° 94, de 1994) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução D0 122, 
de 1993, de autoria do Senador Marco Maciel, que cria a Comis­
são de Ciência e Tecnologia. (Dependendo de pareceres das Co­
missões de Constituição, Justiça e Cidadania e Diretora) 

35 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 94, DE 1994 

(Em regime de urgência nos termos do 
art. 336, "c", do Regimento Interno) 

(framítando em conjunto com o Projeto de 
Resolução no 122,de 1993) 

Discussão, em turno único. do Projeto de Resolução D0 94, 
de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jorge, que altera o Regi­
mento Interno do Senado Federal, transformando a Comissão de 
Educação em Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia. (De­
pendendo· de pareceres das Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania e Diretora) 

37 
OFÍCIO N" S/72, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Oficio n° S/72, de 1994, do Senbor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFfP, destina­
das à liquidação de precat6rios judiciais. (Dependendo dt> parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos) 

43 
PROJETO DELEIDA CÃMARA N" 151, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, L do Regimento In temo) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ.tnam D0 

151, de 1992 (n° 1.002, na Casa de origem), que dispõe sobre a ex­
tinção da contribuição sindical a que se referem os arts. 578 a 591 
da Consolidação das Leis do Trobalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943 e dá outras providências, tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator. Senador Eduardo 
Suplicy, favorável ao Projeto, com emendas n"s 1 e 2, que apre­
senta, em substituição à Comissão de Assuntos Sodais:. 

(Dependendo de parecer sobre a emenda D0 3, de Plenário) 

46 
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 232, DE 1991 

(Incluido em Otdem do Dia nos termos do 
art. 254, parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado D0 

232, de 1991, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que autori­
za o Poder Executivo a definir as terras indispensáveis à preserva­
ção ambiental, integrantes dos bens da União e dos Estados, na 
forma do art. 23, VI e VIT. combinado com o art. 24, VI. da Cons­
tituição Federal, tendo 

Parecer contrário, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ronan Tito, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 

47 
PROJETODELEIDOSENADON" 11, DE 1994 

COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado no 
11, de 1994-Complementar, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que dispõe sobre fontes de rea.~rsos do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- FAS, e dá outras providências, tendo 

Parecer sob n°227, de 1994da Comissão de 
- Assuntos Econômicos, favorável ao Projeto com emen­

das I e 2-CAE, que apresenta. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA W 35, DE 1994 
(Incluído em Otdent do Dia nos termos do 

art. 172, L do Regimento Interno) 

N" 3.172, de 1992, na Casa de origent. de iniciativa do Mi­
nistério Público da União, que dispõe sobre a criação de Procura­
dorias da República em municípios do interior, e dá outras provi­
dências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania) 

57 
PROJETO DELE! DO SENADO N"73, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, L do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Jutaby Magalhães, que dispõe sobre 
isenção do imposto de renda para bolsas de estudos de médicos re­
sidentes e remuneração de estudantes em estágio para complemen­
tação de estudos universitários. (Dependendo de parecer da Co­
missão de Assuntos Econômicos) 

58 
PROJETO DELE! DO SENADO N" 130, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, L do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Mansueto de Lavor, que concede ao 
idoso e ao deftciente físico ou mental, o beneficio da percepção de 
um salârio mínimo mensal, desde que comprovem não possuir 
rneios de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua fa­
mília, regulamentando o inciso V do artigo 203 da Constituição 
Federal. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de Assuntos So­
ciais e Assuntos Econôm.ioos) 

59 
MENSAGEM W 314, DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(Incluído em Otdem do Dia nos termos do 
art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer no 237, de 1994, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 

_n° 314, de 1994 (n° 899/94, na origem), de 24 de outubro do cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor VALDIR RIGHET­
TO, para exercer o cargo de Ministro Togado do Tribunal Superior 
do Trabalho. 

60 
MENSAGEM N" 349, DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(Incluído em Otdem do Dia nos termos do 
art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em rumo único, do Parecer no 236, de 1994, da 
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Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n• 349, de 1994(n• 99V94, na origem), de 11 de junho do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibe­
mção do Senado a escolha do Senhor EDSON RODRIGUES­
CHAVES pam exercer o cargo de Conselheiro do Conselho Admi­
nistrativo de Defesa Econômica. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Não havendo 
no plenário quorum pam votação dos itens I a 17, 26, 27, 39,40, 
41 e 42 ficam os mesmos adiados. 

São os seguinte os itens adiados: 

1 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 44, DE 1993 

(Incluído em Onlem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em tum.o único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 44, de 1993 (n• 250/93 na Cãmam do,s Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da RADIO INDEPENDENIE 
LTDA. para explorar se:rviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modolada na cidade de Lajeado, Estado do Rio Gmnde do Sul, 
tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Áureo Mello, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

2 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 45 DE 1993 

(Incluído em Onlem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 45, de 1993 (n• 253/93, na Câmam dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO CAPINZAL 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonorn em onda mé­
día na Cidade de Capinzal, Estado de Santa Catarina. tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição ã Comis­
são de Educação. 

-1 o pronunáamento: Relator. Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

3 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 46, de 1993 (n• 24&'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO FRA TERNI­
DADE LIDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modolada na Cidade de Araras, Estado de São Paulo, 
tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à Comissão 
de Educação: 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, fa­
vorável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

4 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislalivo 
n• 48, de 1993 (n• 264193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da RÁDIO JORNAL DO BRASIL 
LIDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia mndulada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja­
neiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
-2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi­

mentos concernentes à proposição. 

5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 49, de 1993 (n• 273/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da RÁDIO LITORAL L TDA. pam 
explorar serviço de mdindifusão sonora em freqüência modolada 
na Cidade de Osório, Estado do Rio Gmnde do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Edncação. 

-1° pronundamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 50, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 50, de 1993 (n• 277/93, na Cãmam dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a outorga deferida ao SL~TEMA NOVA ERA 
DE COMUNICAÇÃO L TDA., pam explorar serviço de mdiodifu­
são sonora em onda média na Cidade de Bonazópolis, Estado do 
Paraná, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator; Senador 
José Eduardo. em substituição à Comissão de Educação. 

7 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do, 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 52, de 1993 (n• 246'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ató étue renova a concessão outorgada à RÁDIO GRANDE 
LAGO LTDA. para explorar serviço de radiodifus~ sonora em 
onda méd' na Cidade de Santa Helena, Estado do Paiánã., tendo 

Pa 
çãoàCo 

-1 

·eres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
;são de Educação: 
ronunàamento: Relator: Sen.tdor Ney Maranhão; 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 
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.8 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VUI, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
0° 55, de 1993 (n° 267/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada ã PAQUETÁ EMPREEN­
DIMENTOS LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Floriano, Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

9 
I'ROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em b.lmo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 7, de 1994(n° 30B/93, na Câmara d9s Deputados), que aprova o 
ato que renova a outorga· deferida à RADIO CULTIJRA DE TIM­
BÓ LTDA, para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Timb6, Estado de Santa Catarina, tendo 
· · Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Fillio, em substituição à Comissão de Educação. 

10 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 9, DE 1994 

(fucluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VUI, do Regimento Interno) 

Votação, em blmo único, do Projeto de Decfeto Legislativo 
n° 9, de 1994 (n° 301/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS 
LTDA., para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) na Cidade de Santarélll, Estado do Patá, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

11 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
!UI. 375, VUI, do Regimento Interno) 

Volação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 10, de 1994 (no 297/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o alo que outorga permissão à FUNDAÇÃO Pe. URBANO TlflE­
SEN para executar setviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fms exclusivamente educativos, na Cidade de 
Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui· 
'. jo à Comissão de Educação. 

-1° pronunciàménto: Relator: ·senador João França, favo­
rável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho. pela 
,egularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

12 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação. em blmo ónico, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 11, de 1994 (n° 265/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada ã S.A. RÁDIO VERDES 

d-dd :s, patJ explorar seiViço de radiodifusão sonora em fre­
...J ·Ji:.p, i:" ;'lh)Julada na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, tendo 

l'm.:-cer favorável. proferido em Plenário, Relator: Senador 

Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

13 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 12, de 1994 (n° 319/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO CULTIJRAL CRU­
ZEIRO 00 SUL para executar seiViço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, 
tendo -

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator. Sena­
dor Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
-2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi-

mentos concernentes ã proposição. 

14 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 18, DE 1994 

(Incluído em Otdem do Dia nos termos do 
art. 375, VUI, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 18, de 1994 (n° 252/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO ARAGUAIA 
LTDA. para explorar seiViço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na Cidade de Ara.guaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em 5Ubstituição ã Comissão de Educação. 

15 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VUI, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 19, de 1994 (n° 254/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV TOCANTINS 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) na Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substítuição à Comissão de Educação. 

16 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento lnternot 

Votação. em b.Imo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 23, de 1994 (n° 327/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada ã RÁDIO MONf ANHÊS 
DE BOTELHOS LIDA. para explorar serviço de radiodifusão So­
nora em onda média na Cidade de Botelbos, Estado de Minas Ge· 
rais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Henrique Almeida, em substituição à Comissão de Educação. 

17 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 24, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 24, de 1994 (n° 32&193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPE­
RIOR DO V ALE DO SAPUCAÍ para executar serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada, com fms exclusivamente 
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educativos, na cidade de P6uso Alegre, Estado de Minas Gerais, 
lendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucldio Portela, em substituição à Comissão de Educação. 

26 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 45, de 1994 (n• 222/92, na Câmarn dos Deputados}, que aprova 
o texto do Acordo Ortográfico da Ungua Portuguesa. assinado em 
Lisboa, em 16 de dezembro de 1990, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenãri.o, Relator: Senador 
Josaphat Marinho, em substituiçio à Comissão de Rdações Exfe.. 
riores e Defesa NacionaL 

27 
SUBSTifUTIVO DA CÂMARA AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 179, DE 1990 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Substitutivo da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado n• 179, de 1990 (n• 202191, naquela 
Casa), de autoria do Senador Fernando Henrique Cardoso, que dis­
põe sobre o regime de prestação de serviços públicos pela iniciati­
va privada. previsto no art. 175 da Constituição, e regula a conces­
são de obra púbJica, tendo 

- Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador José Fo­
gaça. favorável ao Substitutivo da Câmara, com requerimentos que 
apresenta. 

(Dependendo de pareceres da.s Comissões de Assuntos 
Econômicos e de Serviços de Infra-Estrutura) 

39 
PROJETODELEIDACÂMARA N" !3,DE 1991 

COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
13, de 1991- Complementar (n°223/90- Complementar, na Casa 
de origem}, que regulamenta o § z• do art. 171 da Constituição Fe­
deral, dispondo sobre a edição e o processo legislativo das medi­
das provis6rias previstas no art. 62 da Constituição Federal, e dá 
outras providências, tendo 

Pareceres, sob n"s 49 e 88, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 1° pronuncia .. 

mento: favorável ao Projeto, com as Emendas de n°s 1 a 4- CCJ, 
que apresenta; 2° pronunciamento: contrário às Emendas de n% 5 
a 17, de Plenário. 

40 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 125, DE 1991 

COMPLEMENTAR 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172, I, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara D0 

125, de 1991- Complementar (n• 60/89-Complementar, na Casa 
de origem), que disciplina os limites das despesas com o funciona­
lismo público, na forma do art. 169 da Constituição Fedem!, tendo 

-Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Co­
missão de Assuntos Econômicos. Relator. Senador Meira Filho, 
1° pronundamento: favorável ao Projeto; 2° pronunciamento: 
favorável à emenda de Plenário. 

(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas pe­
rante a Comissão) 

41 
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 27, DE 1991 

COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
27, de 1991- Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamenta o § 3' do art. 192 da Constituição Federal, 
que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá outras 
providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

42 
REQUERIMENTO N" 484, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 484, de 1994, 
do Senador MarCo Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a 
convocação do Presidente e do Secretário do COnselho Nacional 
de Segurança Alimentar (CONSEA), Doni Mauro Morelli, Bispo 
de Duque de Caxias e DOutor HerlJert de Souza (Betinho ), para 
prestar, perante o Plenário do Senãd.ó Federal, esélarecimentos so­
bre o quadro de mortalid;tde infantil no Brasil; especialniente nas 
regiões mais pobres, e apresentar aS su'gestões e medidas que o ór­
gão proporá ao Senhor Presidente da República, com vistas a en­
frentar tão grnve questão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavza ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL-RO. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Sô e Srs. Senadores, a Nação brasilei­
ra espera com ansiedade a posse do Presidente Fernando Henrique 
Cardoso para que ele possa cumprir os compromissos de campa­
nha, principalmenre no que se refere à enorme dívida social, neste 
país tão rico potencialmente e tão pobre no tratamento que dispen­
sa ao seu povo, principalmente em relação às camadas mais humildes. 

A primeira constatação que fazemos é com base no Relató­
rio de Desenvolvimento Humano de 1990, do Programa das Naçõ­
es Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, em que o Brasil é 
considerado "OPORlUNIDADE PERDIDA DE DESENVOLVI­
:MENTO HUMANO'', encontrando-se em situação equivalente à 
dos países latino-americanos mais atrasados no que se refere a in~ 
dicadores sociais básicos, como expectativa de vida, mortalidade 
infantil e escolarização. Em reL!iÇão às regiões Norte e Nordeste, o 
Brasil ~comparável aos países africanos mais pobres. 

E um tremendo escândalo, injustificável num país cujo PIB 
está entre os dez maiores do mundo, verificar que trinta por cento 
das famílias brasileiras se encontram abaixo da linha de pobreza 
absoluta. sentindo diariamente o drama da fome. 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso, que construiu 
sua respeitável trajetória intelectual e acadêmica dedicando-se ao 
estudo dos problemas sócio-econômicos do Brasil e da América 
Latina, tem uma responsabilidade muitas vezes maior que todos os 
demais que ocuparam o mesmo cargo e não dispunham do talento 
que Deus, generosamente, lhe concedeu. 

Essa responsabilidade é tanto maior, como bem ilustra a pa­
rãbola dos taléntos, porque a quem muito foi dado muito será co­
brado, em termos de responsabilidade pessoal, moral, política, par­
tidária, intelectual e acadêmica. 

No Brasil, os ricos construiram Ullli\ sociedade voltada para 
o consumismo, com desprezo pelos mais necessitados, gerando 
uma grave fonte de desequilíbrios sociais, cujas conseqüências são 
tão funestas CJl.!anlO imprevisíveis, principalmente porque tem cres­
cido o perigoso abismo que separa os ricos dos pobres, distância 
essa que, no caso brasileiro, constitui uma afronta à própria digni-
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dade da pessoa humana. 
Não estamos tratando de condenação da riqueza em si mes­

ma, mas pela falta de consideração dos ricos do Brasil pela situa­
ção de penúria exacerbada em que vivem os pobres do Brasil. 

Essa luta econômica entre fracos e poderosos requer um go­
verno lúcido, forte, tecnicamente bem equipado e com coragem 
para não recuar ante a ambição desmesurada daqueles que nada fa­
zem a não ser acumular dinheiro. a qualquer custo. 

Senhor Presidente Fernando Henrique Cardoso, faço votos 
que sua gestão contribua para resgatar o Brasil da atual situação 
vergonhosa de país rico e ao mesmo tempo corrupto e iníquo, com 
uma distribuição perversa de riqueza e de Renda, destacando-se 
por esmagar os mais fracos. Faço votos que Vossa Excelência se 
mantenha fiel à sua origem profissional, de intelectual dedicado à 
luta política, com preocupações sociais sérias. Faço votos que as 
imensas ocupações e preocupações da Presidência da República 
não sufoquem o sociólogo idealista que todos conhecemos. Faço 
votos que as preocupações econômicas, administrativas e políticas 
e a imensa gama de tarefas que envolvem o cargo de Presidente da 
República não retirem o social da prioridade número um, não per· 
mitindo que urn s6 brasileiro passe fome. 

Assistimos ao desencanto e frustração dos mais pobres e 
marginalizados com as injustiças sociais e a ação ineficaz do· setor 
público, que não tem conseguido balancear crescimento econômi­
co e justiça social. 

O Brasil, como uma nação de paz, não pode permitir que se 
resolvam esses cruciais problemas através da violência e, nesse . 
sentido, é imensa a responsabilidade do futuro Presidente da Re­
~ública, pois num regime presidencialista é ele o principal condu­
tor desse processo de redução da distância entre os excessivamente 
ricos e as multidões de Illiseráveis. 

Senhor Presidente Fernando Henrique Cardoso, faço votos 
que em seu governo Vossa Excelência esteja sempre ao lado dos 
mais desprovidos dos bens materiais e culturais, em beneficio da 
dignidade de todos os nossos innãos brasileiros. 

Faço votos, Senhor Presidente Fernando Hemique, que em 
seu governo não mais ocorra a odiosa discriminação entre brasilei­
ros, todos filhos desta mesma terra, uns recebendo boa educação 
por ter tido a sorte de nascer em São Paulo e outros, tão brasileiros 
quanto aqueles, nada tendo apenas porque nasceram em Rondônia 
ou no Piauí. 

O Presidente Fernando Hemique Cardoso terá talvez a últi· 
ma oportunidade histórica de reversão pacífica dessa cutva perver­
sa que tem levado o povo brasileiro a um desencanto após o outro, 
em que as esperanças morrem a cada novo mandato presidencial. 

Não permita, Senhor Presidente, que o chamado ajuste ma· 
croeconômico se faça à custa da fome e da miséria do povo brasi­
leiro. A dramaticidade da situação e sua gravidade não permitem 
que o assunto seja resolvido pelas chamadas forças concorrenciais 
de mercado. 

Espero, Sr. Presidente, que a questão social seja efetiva­
mente a prioridade número UM de seu goVerno, não meramente na 
retórica ou no planejamento formal, mas no dia-a-dia da adn:únis­
tração. 

A luta contra a miséria e a fome de 30 milhões de familias 
brasileiras vai requerer do Presidente da República uma disposição 
e energia que podem ultrapassar o limite do humano. 

No momento de conferir a prioridade máxima aos projetos 
de melhoria das condições sociais do povo brasileiro, Vossa Exce· 
lência irá necessitar da ajuda de alguém capaz e confiável. 

Com todo o respeito que Vossa Excelência merece, tomo a 
liberdade de sugerir um nome capaz de ajudar o Presidente daRe. 
pública em sua diffcil tarefa. 

Trata·se de um jovem professor universitário, Sociólogo, 
idealista, engajado nas lutas políticas, hoje não visível, mas que 
ainda vive. 

Consultá-lo não é impossível: ele se encontra vivo no cora. 
ção e na mente do Presidente da República. 

Sempre que o Presidente da República consultar o jovem 
professor Fernando Henrique Cardoso tenho certeza que o Brasil 
sairá vitorioso. 

Espero que o Presidente esteja sempre acompanhado desse 
jovem sociólogo na luta contra as desigualdades sociais do Brasil. 

É o que penso, Sr. Presidente. 
Muito Obrigado 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Divaldo Suruagy. 
O SR. DIVALDO SURUAGY (PMDB-AL. Pronuncia o 

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr:"s e Srs. Senadores, venho 
hoje trazer-lhes meu discurso de despedida. Tive a honra e a res­
ponsabilidade de participar, durante os últimos oito anos, dos 
acontecimento mais decisivos da vida política nacional recente, 
com certeza os de maior relevância para o Congresso, como a As­
sembléia Nacional Constituinte, o Impeachment de um Presidente 
da República, a cPI do Orçamento e a Revisão Constitucional. 
Durante esse período, assim como ao longo de trinta anos de vida 
política, venho me esforçando para conduzir minha atuação com 
base nos mais elevados princípios da ética, buscando sempre con­
tribuir para o aperfeiçoamento das instituições democráticas, para 
a construção de uma nação desenvolvida, soberana e socialmente 
justa. 

A maior alegria~ para um homem público, é ver seu trabalho 
reconhecido pela sociedade. O reconhecimentoo do povo de Ala­
goas, que me prestigiou com sua confiança, conêluzindo·me pela 
terceira vez ao governo do Estado, constitui para mim razão de in· 
disfarçável satisfação e orgulho. Consiste. igualmente, em motivo 
de profunda preocupação. A extensão da minha responsabilidade, 
maior do que a esperança dos que conftaram em mim para dirigir 
os destinos de Alagoas. limita·se apenas pela dimensão dos pro-. 
blemas que terei de enfrentar. 

Conheço de perto cada problema, cada necessidade geográ­
fica, humana e polltica do meu Estado, que venho acompanhan­
do,hâ muito tempo, no exercício de várias funções políticas. Sei 
também que um Estado como Alagoas convive, há muitos anos, 
com um elenco de desafios extremamente amplo para ser~enfrenta~ 
do com sucesso no limite de uma gestão governamental. E preciso. 
em primeiro lugar, enfrentar os desafios que ~ncemem a toda a 
sociedade brasileira e que têm estreitamente a ver com a supera­
ção da crise. Ou seja, sair da recessão, debelar a inflação e mod· 
emizar-se, político, econômica e socialmente. 

A segunda ordem de dificuldades é também comum a todos 
os Estados brasileiros, porquanto diz respeito às mudanças promo­
vidas pela Constituição de 1988 no nosso modelo federativo. De 
fato, ao mesmo tempo em que consagrou o princípio federativo 
pelo fortaleci:tnento financeiro dos Estados e Municípios, a Consti­
tuição de 1988 não apenas deixou o Governo Federal em posição 
bastante desconfortável por não haver estabelecido condições ins­
titucionais para que o princípio se Dlllterializasse, como não elimi· 
nou a dependência dos Estados em relação à política de recursos 
do Governo Federal. 

Essa situação só poderá ser alterada mediante o estabeleci­
mento de um novo pacto federativo que deftna claramente a distri· 
buição de competências entre a União, os Estados e Municípios, 
eliminando as competências concorrentes. O passo inicial é esta· 
belecer, por princípio. que uma determinada. função passível de ser 
exercida pela instância hierarquicamente inferior. não deverá ser 
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assumida pela que estiver acima. 
Esse assunto nos reporta à ten::eirn ordem de dificuldades a 

serem enfrentadas pelo Estado de Alagoas, tradicionalmente po­
bre, subdesenvolvido e dependente. se o comparannos com os 
mais aquinhoados Estados do Sul e do Sudeste. As modificações 
necessárias para tirar o País da crise devem passar necessariamente 
pelo crivo da questão regional, sob pena de não se efetivarem. 

Vivemos hoje um momento singular da vida política brasi­
leira, em que o início de um novo Governo Federal, eleito por sig­
nificativa maioria de votos e apoiado por amplas correntes partidá­
rias, acena com boas perspectivar para o futuro. O otimismo que 
se percebe em quase todos os setores da sociedade ao mesmo tem­
po em que seiVe de impulso e alento para o novo governo que se 
ínícía, transfere-llie também a maior carga de responsabilidade que 
um Presidente já recebeu, até hoje, no Brasil. O· desapontamento e 
a esperança medem-se pelo mesmo padrão. É certo que esse entu­
siasmo decorre basicamente do sucesso inicial do Plano Real, con­
cebido e posto em prática por Fernando Henrique Cardoso, quan­
do Ministro da Fazenda. Como Presidente, caberá a ele, mais do 
que à sociedade ou às instituições, fazer com que esse sentimento 
encontre suporte para permanecer. 

· Há- muito ainda por fazer, para asegurar a modernização 
econômica e social de nossa sociedade. O grande descrédito das 
instituições, principalmente governamentais, o colapso fmanceiro 
e operacional do Estado, a economia desestruturada, a selvageria 
que se manifesta no convívio social (violência ·urbana) são sinais 
evidentes de que muitas alterações precisam ser feitas nas relações 
entre o Estado e a sociedade, a começar pela eliminação dos sur­
preendentes ·choques que paralisam e colocam na defensiva todos 
os setores produtivos, do empresariado ao trabalhador. 

Os desafios que o novo Presidente enfrentará a partir de pri­
meiro de janeiro estão intimamente relacionados e têm ni.uito a ver 
com a já mencionada crise geral de que o País precisa se livrar. Do 
ponto de vista político-institucional, ele deverá, num primeiro mo­
mento, formar maioria confiável no Congresso, de modo a lhe as­
segurai o necessário apoio para as reformas que pretende realizar. 
A agenda prioritária da estratégia política consiste em estabelecer 
condições institucionais que pennítam ao Governo buscar soluçõ­
es para os grandes problemas nacionais, por meio de um novo pac­
to social em tomo das questões inadiáveis: reforma fiscal, reforma 
administrativa, modernização econômica. 

É- preciso também recuperar a confiança do empresariado e 
da população, para imprimir à economia um novo padrão de cres­
cimento. A todos é necessário que se acenem não só com esperan­
ças como principalmente oom a segurança de que as regras. claras 
e bem defmidas, serão de fato obedecidas. 

É claro que a sociedade continuará desempenhando papel 
relevante nesse processo. Sempre se disse que uma das maiores 
causas da inflação em a desconftança, ou a quase ~..:erteza, de que 
as boas medidas econômicas tinham motivações exclusivamente 
circunstanciais, diria até eleitoreiras. A confiança não se conquista 
por decreto ou por artificíos de ilusionismo, mas pela demonstra­
ção inequívoca de merecimento. 

Os novos governadores também terão um importante papel 
na condução desse processo, colabomndo para a formulação de 
um novo pacto federativo e buscando caminhos de investimento e 
criação de renda que não onerem os cofres estaduais. 

As instiruições também deverão desempenhar um importan­
te papel no esforço de superação da crise. O Congresso Nacional, 
o Poder Judiciário, as representações de empresários e as de traba­
lhadores, a lgre ja, os meios de comunicação, as Universidades, to­
dos deverão unir-se num grande movimento de cooperação nado­
na), Uma realidade a ser considerada é que as instituições, quando 

não totalmente consolidadas, depend 1 "'bremaneira de suas li­
deranças. É o caso brasileiro. o que amplia a responsabilidade de 
todos nós. de que alguma forma ou de outra, e::/ejamos participan­
do diretametite desse processo. 

Ao deixar esta Casa, não (XJSSC .:::z fu!'!.:.~.: ~;.:~~'ar me:J en­
tusiasmo pelo papel do Senado, não apenas no proc-esso legislativo 
brasileiro como na proteção dos interesses democrático)) e na cons­
trução e garantia de permanência do federalismo em nosso País. 
Devo ressaltar que considero n fed ... ralismo a forma mais ~laf()ra­
da e democrática de divisão e orga tização do poder num Es'.ado, 
mormente se tiver a dimensão e a diversidade do Brasil. 

É preciso que o Senado, ne.•;se novo ccnfuio que re abre 
para a vida nacional, recupere sua importância como instit Jição 
perante a sociedade, participando da proposta de um novo rnJdelo 
de relações entre o Governo Federal e os Estados, limitando efeti­
vamente os gastos inflacionários e buscando o apcrfeiÇ{larncuto do 
federalismo. 

Numa estrutura de poder fedüralista. as uuiUadcs regionais 
estão unidas politicamente a uma entidade superior, o Estado Fe­
deral, mas guardam autonomia em termos de organização adminis­
.trativa, política e econômica. Essa organização não apenas possibi­
lita uma repartição de competências entre o poder central e os en­
tes políticos regionais, como cria condições para uma maior parti­
cipação dos cidadãos no processo decisório. Além disso, ela trans­
põe, para o plano geográfico, a tripartição horizontal de poderes 
defmida por Montesquieu, que tem por base o mesmo princípio de 
que o poder repartido estã menos afeito a casuísmos, arbitrarieda­
de e excessos de autoridade. 

Volto às Alagoas amadurecido pelo aprendizado permanen­
te que é o convívio neste Colegiado Maior. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Dirceu Carneiro. 

O SR. DffiCEU CARNEffiO (PSDB-SC. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, no mo­
mento em que concluímos nosso mandato parlamentar, que bus­
camos intensamente honrar, seja como deputado federal, de 1983 a 
1987, seja como Constituinte e Senador da República, nas duas úl­
timas legislaturas, não podemos deixar de consignar nosso agrade­
cimento pela homenagem altamente lisonjeira que o Instituto de 
Arquitetos do Brasil, o IAB de tantas batalhas gloriosas, vem de 
prestar a este modesto arquiteto e Senador. 

Por ocasião do XIV Congresso Brasileiro de Arquitetos, 
realizado no último outubro em Fortaleza, Ceará, recebemos, pela 
gentileza de nossos colegas de profissão, o "Colar de Ouro, co­
menda maior do IAB que, criado em 1921, congrega os arquitetos 
na defesa de princípios guindados nas grandes causas da sociedade 
brasileira. 

Exatamente por compreenderem a dimensão e a responsabi­
lidade social que implica o exercício de profissões qualificadas 
num país desigual como o Brasil, é que os arquitetos brasileiros 
escreveram uma história de lutas que transcende o coq>Orativismo 
associativo para alistar·se nos grandes embates políticos que nos 
marcaram este século. Ao lado da OAB, da ABI, e de outras enti­
dades da chamada sociedade civil, o IAB representou, e tem repre­
sentado, a coragem dos arquitetos brasileiros no combate à tirania 
e à opressão; e na luta pela efetivação do direito universal a condi­
ções condignas de vida. 

Sempre atuantes e presentes, as entidades representativas 
dos arquitetos foram mesmo as primeiras a va)erem-se da proiTD-­
gativa regimental que permitia audiências públicas durante a As­
sembléia Nacional Constituinte. Ao lado do IAB. a FNA (Federa­
ção Nacional dos Arquitetos) e a ABEA (Associação Brasileira r;le 
Ensino da Arquitetura) apresentaram suas propostas perante a Sub-
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comissão da Questão Urbana e Transporte, que tivemos a honra de 
presidir. Essas e outras contribuições resultaram. pela primeira vez 
em nossa história constitucional, na ftxação de preceitos para o tra­
tamento da problemática utbana - que já diz respeito, diretamente, 
a setenta e cinco por cento dos brasileiros. 

Mais recentemente, o IAB, credenciado por sua própria his­
tória. intentou confirmar os preceitos democráticos do texto cons­
titucional sugerindo - em iniciativa que obteve nosso apoio no Se­
nado e,na Câmara, o do conceituado Deputado Nelson Jobim -
projeto de lei que delega atribuições de auto-regulamentação ao Insti­
tuto, em substituição à arcaica estrutura dos conselhos profissionais. 

Sr. Presidente, SI% e Srs. Senadores, não foi sem razão, 
portanto,a alegria com que recebemos aquela homenagem, a qual 
honrou-nos ainda mais por ter sido igualmente prestada - e na 
mesma ocasião ·- à memória de um grande brasileiro que, chama­
do por Deus há três anos passados, ainda hoje nos exorta á indig­
nação e à luta pela causa dos justos. Companheiro nosso e de mui­
tos dos que aqui estão, Pompeu de Sousa,. que, não sendo arquite­
to, ajudou a construir a liberdade, também foi agraciado com o 
"Colar de Ouro" do IAB. 

Assim, colocados ao lado de legendas como Mawício Rober­
to, Miguel Pereiia, Jaime Lemer e até Juscelino Kubitschek, que já 
haviam recebido e.o;ta elevada homenagem, e, agom, também de Pom­
peu de Sousa, fazemos questão de anotar, nos anais desta Casa, o mais 
sincero registro da nossa gratidão ao IAB e aos arquitetos do Brasil. 

Muito obrigado, Sr. Presidente! 
O SR. PRESIDEN1E (Chagas Rodrigues) - Nada mais ha­

\'endo a tmtar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, convocando 
sessão extraOidinária a realizar-se hoje, ãs 22 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l­
REQUERIMENTO N" 9%, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 996, de 1994, 

do Senador Irapuan Costa Júnior, solicitando, nos tennos uo art. 
255, ll, c, n° 12, do Regimento Interno, que sobre o Projeto de Lei 
da Cãmara n° 101, de 1993 (n° 1.258/88, na Casa de origem), que 
ftxa diretrizes e bases da educação nacional, além da Comissão 
constante do despacho inicial seja ouvida, também, a de Constitui­
ção Jusúça e Cidadania. 

-2-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 106, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 169, parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 106, 
de 1994, de iniciativa da Comissão Diretora, que defme, em decor­
rência da Lei n° 8.911, de ll.de julho de 1994, os critérios de in­
CO!]l011içâO da·vantagem prevista no art. 62 da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, e no art. 41 da Resoiução n° 42, de 1993, e 
dá outras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.) 

-3-
PROJETO DE REsOLUÇÃO N" 92, DE 1994 

. (Incluído em Ordein do Dk, nos termos do 
· art. 172, L do Regimento Interno) 

De iniciativa da Comissão Diretora,. que altera a denomina- · 
ção de órgãos da eslrutura administrativa do Senado Federal e dã 
outras providências. 

. (Dependendo de parece da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Está encerra­
da a sessão~ 

(Levanta:.se a s'essão às 21 h59min.) 

Ata da 1953 Sessão, em 13 de dezembro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

- Extraordinária-
Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 

ÀS 22 HORAS E O MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN1ES 
OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco- Alfredo Campos- Aluízio Bezerra- Car­
los Patrocínio - Cesar Dias - Chagas Rodrigues - Cid Saboia de 
CaiVa1bo - Coutinho Jorge - Dario Pereira - Ditteu Carneiro ~ 
Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy- Epitácio Cafeteira - Flavia­
no Melo - Francisco Melo - Francisco Rollemberg - Garibaldi 
Alves Filho- Gilberto Miranda- Guilherme Palmeiia- Hugo Na­
poleão- Humberto Lucena - Irapuan Costa Júnior- Jacques Silva 
- JarlJas Passarinho- João Calmon- João França- João Rocha­
Joaquim Beato- Jonas Pinheiro- Jônice Trislão- Jasaphat Mari­
nho- José Fogaça- José Richa- José Sarney- Júnia Marisc- Ju­
tahy Magalhães- Lavoisier Maia- Levy Dias- Louremberg Nu­
nes Rocha- Lourival Baptista- Lucídio Portella- Marco Maciel 
- Mário Covas · Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés 
Abrão- Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Nelson Wedekin­
Ney Maranhão - Odacir Soares - Pedro Simon - Raimundo 
Lira- Reginaldo Duarte Ronan Tito -Teotônio Vilela Filho- . 
Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de pre­
seuça,acusa o comparecimento de 56 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

. Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. !0 Secretário procederá à leitura do Expe,lliente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER No 293 DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação 6na! do Projeto de Resolução n• 97 de 
1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução U0 97, de i994, que autoriza o Estado do Rio de Ja­
neíro a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Rio de 
Janeiro- LFfRJ, cujos recursos serão destinados ao giro da Dívi-
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.. da Mobiliária do Estado, vencível no I • semestre de 1995. 
Sala de Reuniões da Comissão, 13 de dezembro de 1994.­

Chagas Rodrigues, Presidente- Nabor Júnior, Relator Lucídio 
Portella - Levy Dias. 

ANEXO AO PARECER N"293, DE 1994 

Redação final do Projeto de Resolução n• 97, 
de1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presidente, 
nos termos do art. 48, item 28, do RegimP!l!o Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1994 

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a emitir, 
através de ofertas públicas, Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado do Rio de Janeiro- LFT·RJ, cu­
jos recursos serão destinados ao giro da dívida mobi­
liária do Estado, vencívd no primeiro semestre de 
1995. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É o Estado do Rio de Janeiro, nos termos da Resolu­

ção n• li, de 1994, do Senado Fedem!, autorizado a emitir Letras 
Financeirss do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro- LFT-Rl, 
cujos recursos serão destinados ao giro da dívida mobiliária doEs­
tado, vencivel no primeiro semestre de 1995. 

Art. 2° A emissão autorizada serã realizada nas seguintes 
condições: 

a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos, ab.lalizados nos termos do § 6.:. do art. 15 da 
Resolução n• li, de 1994, deduzida a parcela de 8,88%; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimentos: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

Nacional- LFT, criadas pelo Decreto-Lei n• 2376, de 25 de nO­
vembro de 1987; 

d) prazo: de até um mil, oitocentos e vinte e sete dias; 
e) valor nominal: R$1,00 (um real); 
f) caracteristicas dos títulos a serem substituídos: 

Vencimento Quantidade 
1 •.o 1.95 303.822.455 
J•.o2.95 509.197.803 
1°.03.95 926.963.165 
! 0.04.95 671.577.433 
[

0.0595 541.190.953 
I •.06.95 506.928.926 

Total 3.459.680.735 
g) foi"'lla de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­

mos da Resolução n• 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco 
Central; 

b) autorização legislativa: Lei n• 1.389, de 28 de novem­
bro de 1988. 

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá 
ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, a contar de sua 
publicação. 

cação. 
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-

PARECER N•294f295,DE 1994 
(Da Comissão Diretom) 

Redação final do Projeto de Resolução n• 98, 
de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n• 98, de 1994, que autoriza o Estado de Pemambu-

co a oferecer contragarantia à op~mç...o de crMito c~ Wmn a ser 
contratada entre a Companhia Energética de Pernambuco- CEL­
PE e o Kreditanstalt Für Wiederaufbau - KFW. com o aval da 
União, no valor de R$9.396.459,00 (nove milhões, trezentos e no­
venta e seis mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), equivalente 
a DM15.000.000,00 (quinze milh~s de marcos alemães), em 1° 
de julho de 1994. 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de dezembro de 1994.­
Chagas Rodrigues, Presidente- Ne.ao .. · ~-ú.·io:. Relator- LucJ.. 
dio Portella - Levy Dies. 

ANEXO AO PARECER N"2941295, DE 1994. 

Redação anal do ~:lrnjclo de Reso.~..._gr o n° 98, 
de 1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presidente, 
nos tennos do art. 48, item 28, do Regimento, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1994 

Autoriza o Estado de Pernambuco a oferecer con­
tragarantia à operação de crédito externo a contratada 
entre a Companhia Energética de Pemambuco - CELPE 
e o Kreditanstalt Für Wiederaufaufbau -- KFW, com o 
aval da União, no valor d~.; R!93Ç{l.495,0\l, equiv.tlentes 
a DM15.000.000,00, em 1• de julho de 1994. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É o Estado de Pernambuco, nos termos da Resolu­

ção n° 11, de 1994, do Senado Federal, autorizado a conceder con­
tragarantia à operação de crédito externos a ser contratada entre a 
Companhia Energética de Pernambuco - CELPE e o Kreditanstalt 
Fur Wiederaufbau- KFW, no valor de R$9396.495,00 (nove mi­
lhões, trezentos e noventa e seis nti1, qL' J.tu.;c\·ntos e noventa e cin­
co reais), equivalentes a DM15.CDO.OOO,OO (quinze milhões de 
marcos alemães), em 1° de julho de 1994. 

§ 1 o É a União, nos termos da Resolução n° 96, de 1989, do 
Senado Federal, autorizada a conceder garantia à operação referida 
no caput deste artigo. 

§ zoA operação de crédito ora autorizada destina-se ao fi­
nanciamento parcial do Programa de Expansão do Sistema Elétri­
co de Transmissão e Eletrificação do Estado de Pernambuco. 

Art. 2° A operação de crédito se realizará sob as seguintes 
condições: 

a) valor pretendido: R$9.396.495,00 equivalentes a 
DM15.000.000.00, em lo de jullw de 199L!, st.ndo: 

-I: R$8.832.705,30 (oito milh&.:;, oilt~ ... z~u.~ c trinta c dois 
mil, setecentos e cinco reais e trinta c..'nta•.'os), c..'it'l"alt.!lleS a 
DM14.100.000,00 (quatorze milhõos e cem mil marcos alemães), 
a título de empréstimo; 

- It R$563.789,70 (quinhentos e sessenta e três mil, sete­
centos e oitenta e nove reais e sessenta centavos), equivalentes a 
DM900.000,00 (novecentos mil marcos alemães), a título de con 
tribuição fmanceira; 

b)juros: 
- parcela 1: 6,5% a.a. fiXos, sendo que 4,5% a.a. em DM 

será transferido ao KFW e o.restante, 2%, não remissível ao exte­
rior, será levado a crédito em moeda local, numa conta especial, 
para o rmanciamento de projeto de imrnrtância prioritária dentro 
da política de desenvolvimento, c;"~ -~.-.1;do ua obric.::{.'i.l:n d..· paga­
mento desta parcela ao KF\:V; 

-parcela II: 2,0% a.a .• -L 

c) "commitmen1 f;!:· 1..) .,:_· i· d ' , ..... 1 •• conta-
dos a partir de três meses ap,·,.~ a data dd a~ .. ·: ... t ·;.tuJ;:, J. ,, ... ~lo; 

d) juros de mora (EObl..: 1. lJ."· nL:pcl L' juros·- pai·cdes ~e 
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li): 3% a.a. acima da taxa de desconto do Deutschc Bundesbanlc; 
e) despesas gerais: limitadas a 0,1% do valor do fmancia­

mento; 
f) contragarantia: a definida no parágralo único dn art I o 

da Lei Estadnal n° 10.550, de 8 de janeiro de 1991, que autorizou a 
operação; 

g) garantidor: República Federativa do Brasil; 
h) destinação dos rerursos: Programa de Expansão do Sis­

tema Elétrico de Transmissão e Eletrificação do Estado de Per­
nambuco~ 

i) condições de pagamento: 
- do principal: 
-parcela 1: em trinta parcelas semestrais, iguais e consecu-

tivas, com prazo de carência de cinco anos; 
-parcela ll: em quarenta parcelas semestrais, iguais e con­

secutivas, com prazo de carência de dez anos; 
- dos juros (parcelas I e ll): semestraJmente vencidos, em 

30 de junho e 30 de dezembro de cada ano; 
-da "commitment fee" (parcelas I e ll): semestrnlmente 

vencidas, em 30 de junho e 30 de dezembro de cada ano, vencen­
do a primeirn parcela juntamente com os juros; 

- das despesas gerais: após a emissão do Certificado de 
Registro, mediante comprovação, devendo ser pagas em reais, ex­
ceto aquelas inconidas no exterior, que só possam ser pagas em 
moeda estrangeira. 

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá 
ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dias, contados da 
data de sua publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu bli­
cação. 

PARECERN°296,DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação f"mal do Projeto de Resolução n° 100, 
de1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n° 100, de 1994, que autoriza o Governo do Estado 
da Bahia a emitir, através de ofertas públicas, Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado da Bahia- LFf -BA, destinando-se os recur­
sos ao giro de sua dívida mobiliária com vencimento no primeiro 
semestre de 1995. 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de dezembro de 1994.­
Chagas Rodrigues, Presidente - Levy Dias, Relator- Nabor Jú· 
nior - Lucídio Portella. 

ANEXO AO PARECER N"296, DE 1994 

Redação final do Projeto de Resolução no 100, 
de 1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presidente, 
nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1994 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a emi­
tir, através de ofertas públicas, Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado da Bahia - LFT -BA, destinando­
se os recursos ao giro de sua dívida mobiliária vencí­
vd no primeiro semestre de 1995. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É o Governo do Estado da Bahia, nos termos da Re­

solução n° 11, de 1994, do Senado Federal, autorizado a emitir Le­
tras Financeiras do Tesouro do Estado da Bahia- LFT-BA, para o 

giro de sua dívida mobiliária vencível no primeiro semestre de 
1995. 

Art. zo A emissão autorizada será realizada nas seguintes 
condições: 

a) quantidade: a ser definida na data do resg;>te dos títulos 
a serem substituídos, mediante aplicação da Emenda Constitucio­
nal n° 3, deduzida a parcela de 0,60%; 

h) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimentos: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

Nacional- LFf, criadas pelo Decreto-Lei n° 2376, dé 25 de no­
vembro de 1987; 

d) prazo: três anos; 
e) valor nominal: R$ 1,00 (um real); 
f) característica dos títulos a serem substituídos: 

Título Vencimento Quantidade 
551096 15-5-95 10.774.786.956 
551094 15-2-95 28.417.305.205 
551094 15-3-95 22.695.396.584 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se­
rem emitidos: 
Colocação 
16-1-95 
15-2-95 
15-3-95 

Venámento 
15-1-98 
15-2-98 
15-3-98 551096 

Título 
551095 
551096 
15-3-95 

Data-Base 
16-1-95 
15-2-96 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n° 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco 
Central; 

i) autorização legislativa: Leis n°s 4.828, de 17 de feverei­
ro de 1989 e Lei n° 6.678, de 25 de outubro de 1994 

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá 
ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, a contar de sua 
publicação. 

cação. 
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-

PARECER N°297,DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação fmal do Projeto de Resolução n° 101, 
de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n• I OI, de 1994, que autoriza o Governo do Estado 
do Mato Grosso a emitir, através de ofertas públicas, Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado do Mato Grosso - LFfE-Mf, cujos 
recursos serão destinados ao giro de sua dívida mobiliária, vencí­
vel no primeiro semeslre de 1995. 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de dezembro de 1994.­
Chagas Rodrigues, Presidente- Nabor Júnior, Relator- Luci· 
dio Por1eDa- Levy Dias. 

ANEXO AO PARECER N°297,DE 1994 

Redação fmal do Projeto de Resolução n° 101, 
de 1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presidente, 
nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1994 

Autoriza o Governo do Estado do Mato Gros­
so a emitir, através de ofertas públicas, Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado do Mato Grosso -
LFTE-MT, cujos recursos serão destinados ao giro 
de sua dívida mobiliária, vendvel no primeiro semes­
tre de 1995. 
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O Senado Federal resolve: b) modaHdade: nominativa-transferivel; 
Art. 1 • É o Governo do Estado do Mato Grosso, nos termos 

da Resolução n• 11, de 1994, do Senado Federal, autorizado a emi· 
tir Letras Finanoeiras do Tesouro do Mato Grosso- LFfE-MT, 
cujos recursos serão destinados ao giro de sua dívida mobiliária. 
vencível no primeiro semestre de 1995. 

c) rendimentos: igual ao das Letms Financeiras do Tesouro 
Nacional- LFT, criadas pelo Decreto-Lei n• 2.376, de 25 de no­
vembro de 1987; 

Art. 2° A emissão deverá ser realizada nas seguintes condições: 
a) quantidade: a ser defmida na data de resgate dos títulos 

a serem substituidos, mediante aplicação da Emenda Constitucio­
nal D0 3; 

d) prazo: até cinco anos; 
e) valor nominal: R$ 1,00 (um real); 
f) caracteristicas dos títulos a serem substituídos: 

TÍTULO VENCIMENTO QUANTIDADE 

640365 01.02.95 87.394.146 

640457 01.02.95 28.363.039 

640548 01.02.95 5.545.960 

640364 15.02.95 561.075.440 

640456 15.02.95 160.020.382 

640548 15.02.95 47.858.816 

640639 15.02.95 20.300.537.213 

640730 15.02.95 7.192.625.330 

641645 15.02.95 125.000.000 

640455 01.03.95 232.053.408 

640638 01.03.95 27.709.815.764 

641673 01.03.95 115.927.564 

640364 01.05.95 266.153.751 

640454 01.05.95 87.394.146 

640546 01.05.95 28.363.039 

640637 01.05.95 5.545.960 

640364 15.05.95 1.917.098.095 

640453 15.05.95 561.075.440 

640545 15.05.95 160.020.382 

640637 15.05.95 36.018.877 

640728 15.05.95 20.300.537.213 

é41736 15.05.95 125.000.000 

640365 01.06.95 2.237.102.801 

640547 01.06.95 232.053.408 

640730 01.06.95 27.709.815.766 

641765 01.06.95 100.000.000 

TOTAL 110.332.395.940 
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g) previsiio de co/ocaçiio e vencimemo dos títulos a serem 
emitidos: 

COLOCAÇÃO VENCIMENTO TÍTULO DATA-BASE 

01.02.95 01.02.96 640365 01.02.95 

01.02.95 01.05.96 640455 01.02.95 

01.02.95 01.08.96 640547 01.02.95 

01.02.95 01.11.96 640639 01.02.95 

01.02.95 01.02.97 640731 01.02.95 

15.02.95 15.02.96 640365 15.02.95 

15.02.95 15.05.96 640455 15.02.95 

15.02.95 15.08.96 640547 15:02.95 

15.02.95 15.11.96 640639 15.02.95 

15.02.95 15.02.97 640731 15.02.95 

01.03.95 01.03.96 640366 01.03.95 

01.03.95 01.06.96 640458 01.03.95 

0~.03.95 01.09.96 640550 01.03.95 

01.03.95 01.12.96 .. 640641 01.03..95. 

01.03.95 01.03.97 640731 01.03.95 

02.05.95 01.05.96 640365 02.05.95 

02.05.95. 01.08.96 640457 02.05.95 

02.05.95 01.11.96 640549 02.0~.95 

02.05.95 01.02.97 640641 02.05.95 

02.05.95 01.05.97 640730 02.05.95 

15.05.95 15.05.96 640366 15.05.95 

15.05.95 15.08.96 640458 15.05.95 

15.05.95 15.11.96 640550 15.05.95 

15.05.95 15.02.97 640642 15.05.95 

15.05.95 15.05.97 640731 15.05.95 

01.06.95 01.06.96 640366 ill.06.95 

01.06.95 01.09.96 640458 01.06.95 

01.06.95 01.12.96 640549 01.06.95 

01.06.95 01.03.97 640639 01.06.95 

01.06.95 01.06.97 640731 01.06.95 
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h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n• 565, de 20 de seremliro'd'e'f979,' do Baoco 
Central. 

i) amortização legíslatlva: Lei n• 4.660, de 7 de fevereiro 
de 1984, e Decretos n"s 1.658; de 8 de novembro de 1985, 1.660, 
de 8 de novembro de 1985, 1.9()5, de 19dejunbode 1989 e 5.173, 
de 17 de outubro de 1994. · ' • · · 

Art. 3° A autorização concedida por esta Resol\}ção.deverá 
ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, contados· a partir 
da data de sua publicação. , . 

Art. 4° Esta Resolução entra ein vigor na data de súa'publi-
cação. , . 

PARECERN°298,DE1994 
(Da CoolissãO Diretora) 

Redação Final do Projeto de Resolução n• 102, 
de 1994. · ". ·. " ' ' 

A Comissão Diretora apre""nfa a redação final do:\'J:ojeto 
de Resolução n• 102, de 1994, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul a emitir; alpjvés de ofertas públicas, Letras 
Finaoceiras do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul- LFf­
RS, cujos recui>os serão destinàdos à rolagem de 88,10% (oiienta 
e oito por cento) de sua dívida mobiliária, vencível no primeiro se-
mestre de 1995. . . 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de dezembro de 1994.­
Chagas Rodrigues, Presidenre - Nabor Júnior, Relator- Lucí-
dio Portella - Levy Dias. · · · ' ' · 

ANEXO AO PARECER N"298, DE 1994 .. ·. . 

Redação fmal do,Pt:ojeto de Resolução n• 102, 
de1994. · · 

Faço saber que o Senado Feâeral aprovou, e eu,·Presidente, 
nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte · ' 

RESOLUÇÃO N" , DE 1994 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande 
do Svl a emitir, ãiravés· de ofertas públicas, Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado do Rio Grande do 
Sul - LFf -RS, cuj~s reatrsos serão destiOB.dOs à ro• 
!agem de 88,10% de sua dívida mobiliária, venável 
no primeiro semestre de 1995. · · 

Título 
531383 
532555 

Vendmento 
15-5-95 
15-5-95 

Quantidade 
16.857.057.782 

59.136352 
g) previsão de colocação e vencimento dos tímlos a serem 

emitidos: · 
Título Vencimento Título 
15-5-95 15-5-2000 531827 
15-5-95 15-5-2000 531827 

Data-Base 
15-5-95 
15-5-95 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter~ 
mos da Resolução n• 565, de 20 de setembro de 1979, do Baoco 
Central; . 

i) autorização legislativa: .Leis n• 6565, de 15 de dezem­
bro de 1972, 8.822, de 15 de fevereiro de 1989, e Decreto n• 
35.610, de 26 de outubro de 1994. 

Art. 3° A autorização concedida' por esta Resolução deverá 
ser exercida no prazo de duzentos e ~~nta dias, a contar de sua 
publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubJi~ 
cação. · · · 

PARECER N• 2~, D.E 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação fmal· do Projeto de Resolução n• 103, 
.. de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n• 103, de 1994, que autori+a a emissão de Letras Fi­
DliQceiràs do Tesouro do Estado do Patanã- LFf-PR, destinadas à 
rolagem de 99 ~0% (noventa e. nov.e inteiros e vinte centésimos 
por cento) da divida mobiliária do" Es'tàdo, vencível no primeiro 
semestre de 1995. 

Sàia de Reuniões da ComissãÓ, Ó de dezembro de 1994. -
ChBgllli ,Rodrigues, Presidenre - Nabo r Júnior, Relator - LucÍ· 
dio PorteUa - Levy Dias. 

ANEXO AO PARECER N"'299, DE 1994 

Redação fmal.do Projeto de Resolução n• 103, 
de1994. 

Fa:ço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presidenre, 
nos termos do art. 48, item 28, _do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte·· · ' · 

RESOLUÇÃO N" , DE 1994 

o Senado Federal resolve:· Autoriza a emissão de Letras Financeiras do 
Art. 1• É 0 Governo do Estado do Rio Grande do Sul, 008 Tesouro do Estado do Paraná- LFT-PR, destinadas 

termos da Resolução no JJ, de 1994, do Senado Federal, autoriza~ à rolagem de 99,20% .(noventa e nove inteiros e vinte 
do a emitir Letras Finaoceiras do Tesouro do Estado do Rio Gran- · cenlésimos por cento) da dívida mobiliária do Esta-
de do Sul- FLT-RS, destinadas à rolagem de 88,10% (oitenta e do, vencível no primeiro semestre-de 1995. 

oito vírgula dez por cec.to) de sua dívida mobiliária. vencível no O Senado Federal resolve: 
primeiro semestre de 1995. Art. 1• É o Estado de Pm:aná, nos termos da Resolução n• 

An. 2• A emissão autorizada será realizada nas seguinres 11, de 1994, do Senado Federal, autorizado a emitir Letras Finao-
condições: · - ; ceiras do Tesouro do Estado do Paraná- LFf-PR, destinadas à ro-

a) quantidade: a ser definida na data do resgate dos títulos lagem de 99.20% (noventa e nove inteiros~ vinte centésimos por 
a serem substituídos. atualizados nos termos do§ 6° do art. 15 da cento) de sua dívida mobiliária, vencível no"'primeiro semestre de 
Resolução o• 18, de 1994, do Senado Federal, deduzida a parcela 1995. 
de 11,9% (onze vírgula nove por cento); Art. 2• A emissão autorizada será realizada sob as seguinres 

b) modalidade: nominativa-transferível; condições: 
c) rendimentos: iiual ao das Letras Financeiras do Tesouro a) quantidade: a ser defmida na data do resgate dos títulos 

Nacional- LFf, criadas pelo Decreto-Lei n° 7.376, de 25 de no-. a serem substituidos, atualizados nos termos do§ 6°, do art. 15, da 
'lembro de 1987; Resolução n• 11/94, deduzida a parcela de 0,20% (vinre centési-

d) prazo: até sete anos; mos por cento); 
e) valor nominal: R$1;00 (um real); b) modalidade: nominativa-traosferivel; 
f) característica dos títulos a serem substituídos: c) rendimentos: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 
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Nacional- LFf, criadas pelo Decreto-Lei n' 2376, de 25 de no­
vembro de 1987; 

d) prazo: até um mil, oitocentos e vinte e sete dias; 
e) valor nominal: 
-R$ 1,00 (SEU C); 
~R$ 1.000,00 (CEflP); 
O caracteristica dos títulos a serem substituídos: 

Título · Vencimento Quantidade 
611825 15-3-95 1.750.000.000 
615000* 15-5-95 436.287.971 
Total 2.186.287.971 

(*) Encontram-se registrados no SELIC. 
· g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se­

rem emitidos: 
Colocação Vencimento Título Data-Base 
15-3-95 15-3-2000 611827 15-3-95 
15-5-95 15-5-2000 61!827(*) 15-5-95 

(*)a ~rem registrados no CETIP, por se tratarem de tíb.dos 
emitidos para pagamento de precatórias judiciais. 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n' 565, de 20 de setembro de !979, do Banco 
Central; 

· . i) autorização legislativa: Lei n' 8.212, de 30 de dezembro 
de 1985; Decreto n' 9.125, de 22 de setembro de 1986; Lei n' 
8.914, de 13 de dezembro de !988; Lei n' 9.058, de 3 de agosto de 
1989 e Decreto n' 5.700,de 13 de setembro de 1989. 

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá 
ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, a contar de sua 
publicação. 

Art. 4' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi- . 
cação. 

PARECER N' 300, VE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação fmal do Projeto de Resolução n' 104, 
del994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n' 104, de 1994, que autoriza a celebração do Termo 
de Sub-rogação, Cessão e Aditamento ao Contrato de Compra e 
venda com Financiamento de Equipamentos e Materiais destina­
dos às Unidades Hospitalares Brasileiras, firmado em 15 de feve­
reiro de 1977, entre o então Instituto Nacional de Previdência So­
cial- INPS, sucedido pelo Instituto Nacional de Assistência Médi­
ca da Previdência Social - INAMPS, em extinção, e a empresa 
alemã Intermed-Export-Import. 

Sala de reuniões da Comissão, 13 de dezembro de 1994. -
Chagas Rodrigues, - Levy Vias, Presidente - Nabo r Júnior, Re­
lator- Lucídio Portella 

ANEXO AO PARECER N' 300, DE 1994. 

Redação rmai do Projeto de Resolução n' 104, 
de 1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presidente, 
nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N' DE 1994 

Autoriza a celebração do termo de sub-roga­
ção, cessão e aditamento ao contrato de compra e 
venda com fmanciamento de equipamentos e ma~ 
riais destinados às Unidades Hospitalares Brasileiras, 
firmado em 15 de fevereiro ~e 1977, entre o então 
Instituto Nacional de Previdência Social- INPS, su-

cedido pelo Instituto Nacional de Assistência Médica 
da Previdência Social - INAMI'S, em extinção e a 
empresa alemã lntermed-Export-Import. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I 0 É a República Federativa do Brasil autorizada a cele­

brar termo de sub~rogação, cessão 'e adiiamento ao contrato de 
compra e venda com financiamento de equipamentos e materiais 
destinados às Unidades Hospitalares Brasileiras, frrmado em 15 de 
fevereiro de 1977, entre o então Instituto N~ional de Previdência 
Social - INPS, sucedido pelo Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência Social- INAMPS, ero extinção, e a empre­
sa alemã Intermed-Export-Impor! 

Parágrafo único. O saldo creditício, no valor de 
US$5,631,171.34 (cinco milhões, seiscentos e trinta e um mil, 
cento e setenta e um c}ólares e trintã. e qualro centavos) passará do 
INAMPS, em extinção, para a União, a fin:t de ser utilizado pelo 
Ministério da Educação e do Desporto. 

Art. 2' A autorização concedida por esta Resolução deverá 
ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dias, contados da 
data de sua publicação. . 

cação. 
Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-

PARECERN°301,DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislati­
vo o0 70, de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 70, de 1994, que aprova os textos do 
Acordo de Transporte fluvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná (Por­
to de Cáceres-Porto de Nova Palmira) e de seus Protocolos Adi­
cionais sobre Assuntos Aduaneiros, Navegação e Segurança. Se­
guros, Condições de Igualdade de Oportunidades para Maior 
Competitividade, Solução de Controvérsias e Cessação Provisória 
de Bandeira. 

Sala das Reuniões da Comissão, 13 de dezembro de 1994.­
Chagas Rodrigues, Presidente- Levy Dias- Nabor Júnior, Re­
lator- Júnia Marise. 

ANEXO AO PARECER N'30l,DE 1994 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 70, de 1994. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Presi~ 
dente do Senado Federa~ nos termos do arL 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' DE 1994 

Aprova os textos do Acordo de Transporte 
Fluvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto de Cá­
ceres-Porto de Nova Palmeira) c de seus Protocolos 
Adicionais sobre Assuntos Aduaneiros, Navegação e 
Segurança, Segnros, Condi~es de Igualdade e opor­
tunidades para Maior Competitividade, Solução de 
Controvérsias e Cessação Provisória de Bandeira. 

O Congresso Nacional decreta: , 
Art. 1° São aprovados os textos do Acõido de T[3Ilsporte 

Fluvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto de Cãoeres-Porto de 
Nova Palmeira) e de seus Protocolos Adicionais sobre Assuntos 
Aduaneiros, Navegação e Segunmça, Seguros, Condições de 
Igualdade de Oportunidades para maior Competitividade, Solução 
de Controvérsias e Cessação Provisória de Bandeira. 

_Parágrafo único. São sujeitos à apreCiação do Congresso 
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Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido Acor- REQUERIMENTO N"1.01S, DE 1994 
do ou de qualquet de seus Protocolos Adicionais, bem como 
quaisquer atos que, nos termos do art 49, inciso L da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patri­
mônio nacional. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues) - O Expediente 
lido vai à publicação. 

tãrio. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l 0 Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 1.013, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos tetmos do art. 321, do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção fmal do Projeto de Decreto Legislativo n• 70, de 1994. que 
aprova os textos do Acordo de Transporte Fluvial pela Hidrovia 
Paraguai-Paraná (Porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) e de 
seus Protocolos Adicionais sobre Assuntos Aduaneirç>s, Navega­
ção e Segurança, Seguros, Condições de Igualdade de Oportunida­
des para Maior Competitividade, Solução de Controvérsias e Ces­
sação Provisória de Bandeira. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1994. - Nabor Jú-
nior. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado 
o requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação fi­
nal. 

Em discussão. (Pausa.) 
Encerrada a discussão. 
Em votação a redação frnaL 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N"1.014, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de publicação para imediata discussão e votação da redação 
fmal do Projeto de Resolução n• 97, de 1994, que autoriza o Esta­
do do Rio de Janeiro a emitir Letras Financeiras do Tesouro doEs­
tado do Rio de Janeiro- LFTRJ, cujos recursos serão destinados 
ao giro da Dívida Mobiliãria do Estado, vencível no 1° semestre de 
1995. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1994.- Senador Nel· 
son Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação frnal. 

Em discussão (Pausa) 
Encerrada a discussão. 
Em votação a redação ftnal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

requerimento que será lido pelo Sr. 1" Secretãrio. 
É lido e aprovado o seguinte 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de publicação para imediata discussão e votação da redação 
ftnal do Projeto de Resolução n• 98, de 1994, que autoriza o Esta­
do de Pernambuco a oferecer contragarantia à operação de crédito 
externo a ser contratada entre.a Companhia Energética de Pernam­
buco - CELPE, e o Kreditanstah Für Wiederaufbau - KFW, com 
o aval da União, no valor de R$9.396.495,00 equivalentes a DM 
15.000.000,00, em 1°-7-94. 

Sala das Sessões. 13 de dezembro de 1994.- Senador Ney 
Maranhão. 

O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues)- Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação fmal. 

Em discussão (Pausa) 
Encerrada a discussão. 
Em votação a redação frnal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secretãrio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 1.016, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de publicação para imediata discussão e votação da redação 
fmal do Projeto de Resolução n• 100, de 1994, que autoriza o Go­
verno do Estado da Bahia a emitir, atmvés de ofertas públicas, Le­
tras Financeiras do Tesouro do Estado da Bahia- LFfBA, desti­
nando-se os recursos ao giro de sua dívida mobiliária com venci­
mento no 1 o semestre de 1995. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1994. - Senador Jo­
saphat Marinho. 

!! SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues) - Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação fmal. 

Em discussão (Pausa) 
Encenada a discussão. 
Em votação a redação frnal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 1.017, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de publicação para imediata discussão e votação da redação 
fmal do Projeto de Resolução n• 101, de 1994, que autoriza o Go­
vernq do Estado do Mato Grosso a emitir, através de ofertas públi­
cas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Mato Grosso 
(LFfE. MJ), destinaudo-se os recursos ao giro de sua dívida mobi­
liária, com vencimento no 1 o semestre de 1995. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1994. - Cbagas Ro­
drigues. 

O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues) - Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação finaL 



9096 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Dezembro de 1994 

Em discussão (Pausa) 
Encerrada a discussão. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovada. 

tário. 

O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)-
Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

É lido_ e al'!""'ado o seguinte 

REQUERIMENTO N•1.018, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de publicação para imediata discussão e votação da redação 
final oo Projeto de Resolução n• 102. de 1994, que autoriza a 
emissão de Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Rio Gran­
de do Sul - LFfRS, destinada ã rolagem de 88,10% da dívida mo­
biliária do Estado, vencível no 1° semestre de 1995. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro ~e 1994.- Senador Pe-
droSimoo. ' 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão (Pausa) 
Discussão encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os S:rs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai ã promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N°1.019, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos tem1os do art. 321 do Regimento Interno, requeiro, dis­

peusa de publicação para imediata discussão e votação da redação 
final do Projeto de Resolução n• 103, de 1994, que autoriza a 
emissão de Letras Financeims do Tesouro do Estado do Paraná­
LFIPR destinadas ã rolagem de 99,20% da dívida mobiliária do 
Estado, vencível no }0 semestre de 1995. 

Sala das Sessões. 13 de dezembro de 1994.- Senador José 
Richa. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Aprovado o 
requerimento, passa-se à ímediata apreciação da redação final. 

Em discussão (Pausa) 
Encerrada a discussão. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen~ 

lados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai ã promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N•1.020, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis~ 

pensa de publicação para imediata discussão e votação da redação 

final do Projeto de Resolução n• 104, de 1994, cjue autoriza a cele­
bração do Tenno de Sub-rogação, cessão e Aditamento ao Conlr.l­
to de Compra e Venda, com financiamento de Equipamentos e 
Materiais destinados às Unidades Hospitalares Brasileiras, fumado 
em 15-2-77, entre o então Instituto de Previdência Social, INPS, 
sucedido pelo Instituto Nacional de Assistência Médica da Previ­
dência Social - INAMPS, em extinção, e a empresa alemã Inter· 
med-&port-Import. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1994.- Senador Cba· 
gas Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado o 
requerimento, passa-se ã imediata apreciação da redação fmal. 

Em discussão (Pausa) 
Discussão encerrada. 
Em votação a redação fmal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 o Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 1.021, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art. 336, b1 do Regimento Interno, re­

queremos urgência para o PLC n• 131, de 1994, que "dispõe sobre 
a transformação de· cargos de cmreira do Ministério Público Mili­
tar e dã outras providência". 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1994.- Epitádo Ca· 
feteira - PPR; Mauri~io Corrêa - PSDB;_ Mauro Benevides -
PMDB; João Rocha- PI'L. 

REQUERIMENTO N°1.022, DE 1994 

Senhor Presidente, nos tecmos do art. 336, alínea b, do Re· 
gimento Interno do Senado federal, requeremos a V. &'urgência 
para Projeto de Lei da Câmara n•78,de 1994, q)le regula a profis­
são de motorista autônomo locador de táxi de empresas e da outras 
providências. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1994.- Epitádo Ca· 
feiteira - PPR; Eduardo Suplicy - PT; Mauro Benevid<S -
PMDB; Odacir Soares- PFL; Jonas Pinheiro- PTB. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Os requeri­
mentos serão votados após a Ordem do Dia, na forma do disposto 
no art. 340, I!, do Regimento Interno. 

tário. 
Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N•1.023, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência1 nos termos do art. 336, a, do Regi­

mento Interno, pirn o Projeto Decreto Legislativo n• 99, de 1994 
(n° 448/94, na Câmara dos Deputados), que conCede autorização 
para o envio de contingente militar para o processo de pacificação 
politica de Angola. 

Sala das SesSões, 13 de dezembro de de 1994. - Jonas Pi· 
nbeiro- Epitádo Cafeteira- lrapuan Costa Júnior- Ney Ma· 
ranhão -·Pêdro Simon- Mauro Benevides- Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em votação o 
requerimento de urgência, nos termos do art. 336, a, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Dtx.---reto Legislativo n° 99, de 1994. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen~ 
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lados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)-

Discussão, em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo D0 99, de 1994 que concede autorização para 
o envio de contingente militar, para o processo de pacifi­
cação política de Angola, dependendo de parecer da Co­
missão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Jarbas Passarinho para proferir parecer sobre a ma­
téria, em substituição à Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PPR-PA. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, SO e Srs. Sena­
dores, em novembro deste ano, o Excelentíssimo Senhor Presiden­
te da República enviou uma mensagem para o Congresso em que 
salientava a necessidade de urgentíssima consideração por parte do 
Congresso em relação a essa decisão, que é atender a uma solicita­
ção da ONU para submeter à disposição da UNA VEM-ITL pelo 
prazo de um ano, um batalhão de infantaria e elementos de apoio 
para fazer um efetivo total, que não ultrapassará 1.200 homens, 
com fms de cooperar com as Nações Unidas na restauração da paz, 
na consolidação da segurança da população e respeito aos direitos 
humanos na distribuição de ajuda humanitária. Em suma, no resta­
belecimento de um clima de paz e conciliação que permita àquele 
país irmão recuperar-se política e economic.1mente da devastação 
da guerra. 

Esse efetivo, Sr. Presidente, não tem nada de exagera­
do; ao contrário, é uma solicitação específica da ONU. E co­
loca o Brasil numa posição tranqúila, porque relativamente 
ao que hoje o Brasil tem em cooperação com a ONU em ca­
sos semelhantes, corresponde apenas a 158 militares, inclu­
sive policiais, que já foram colocados à disposição das Na­
ções Unidas para fins semelhantes. Isso coloca o Brasil em 
46° lugar no mundo. Para V. Ex•s terem uma idéia, enquanto 
o Paquistão, por exemplo, já está com 9.147 militaTes fazen­
do isso, o Brasil apresenta 156; a Argentina, 1.399; Bangla­
desh, 4.273. E a solicitação é para, acima de tudo, fazer res­
peitar o cessar-fogo em Angola. 

Como V. Ex• sabe e os ilustres Senadores- aqui presente o 
ilustre Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional -, essa luta fratricida em Angola dura cerca de 20 anos. 
E o Brasil foi muito audacioso, no momento em que o Presidente 
Geisel - monarca pelo qual rezo todos os dias - fez com que o 
Brasil fosse o primeiro país não-comunista a reconhecer a Repú­
blica de Angola, dominada pelas forças que então eram apoiadas 
pela antiga União Soviética. 

Sr. Presidente, o Brasil tem tido relações comerciais com 
Angola e, quando eu ainda fazia parte do Governo do Presidente 
Collor, sabia-se que Angola devia ao Brasil 600 milhões de dóla­
res, mas há uma possibilidade de discutir 3 bilhões de dólares no 
intercâmbio. 

Essa medida é urgente, realmente urgentíssima. ou perdere-­
mo~ a oportunidade de atender à solicitação da ONU, Sr. Presiden­
te. E apenas para dois postos avançados de saúde, uma companhia 
de engenharia, específica para questões logísticas, e um batalhão 
de infantaria, que deve seguir a recomendação da ONU de não ul­
trapassar 800 pessoas. 

Essa contribuição é estimada como extremamente impor­
tante na Exposição de Motivos, que é assinada conjuntamente pelo 
Ministro das Relações Exteriores e pelo Ministro-Chefe do Esta-

do-Maior das Forças Armadas. 
Do ponto de vista da Comissão de Relações Exteriores, re­

comenda-se a aprovação. porque é uma participação do Brasil 
numa atividade humanitária. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O parecer é 
favorável. 

Completada a instiUção da matéria, passa-se à apreciação da 
matéria. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação fmal, que será 
lido pelo Sr. 1' Secretãrio. 

É lido o seguinte 

PARECERN" 302,DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati· 
vo o" 99, de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n" 99, de 1994 (n" 448194, na Câmara dos 
Deputados), que concede autorização para o envio de contingente 
militar para o processo de pacificação política de Angola. 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de dezembro de 1994.­
Chagas Rodrigues, Presidente- Levy Dias, Relator- Nabor Jú· 
nior, Junla Marise. 

ANEXO AO PARECER N"302,DE 1994 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati· 
va o" 99, de 1994 (o" 448, de 1994, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Presi­
dente do Senado Fedem!, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promuldo o seguinte 

DECF.ETO LEGISLATIVO N" ,DE 1994 

·'·utoriza o envio de contingente mititar para o 
processo de pacificação política de Angola. 

O Con~sso Nacional decreta: 
Art. 1 o É concedida autorização para o envio de con­

tingente militar para o processo de pacificação política de 
Angola. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entm em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em discussão 
a redação fmal. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pennanecer sen· 

tados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

parecer oferecendo a redação fmal que será lida pelo Sr. I' Secre­
tário. 

É lido o seguinte 
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PARECER N" 303 DE 1994 trata-se do Projeto de Lei n" 112, sobre o processo de delllliiCação 
(Da Comissão Diretora) das terras indígenas? 

Redação Íina~ do Projeto de Lei do Senado n" 
112,de1993 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Lie do Senado n" 112, de 1993, que altera o art. 19 da Lei n" 
6.001, de 1973, dispondo sobre o processo para a demarcação das 
terras indígenas e clã outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 8 de dezembro de 1994. -
Humberto Lucena Presidente. - Levy Dias - Carlos Patrodnio 
Relator- Laivoser Maia. 

ANEXO AO PARECER N"303, DE 1994 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 
112, de 1993, que altera o art. 19 da Lei n" 6.001, de 

· 1973, dJspondo sobre ao processo para a demarcação 
das terras indígenas e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: , 
Art. I" O art. 19 da Lei n" 6.001, de 1973,- Estatuto do In­

dio- passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 19. As terras indígenas serão demarcadas 
através de lei 

§ 1 o As tems indígenas, JX'I iniciativa e sob orientação do 
órgão federal de assistência ao índio, serão administrativamente 
identificadas e delimitadas de acordo com o processo estabelecido 
em decreto do Poder Executivo. 

§ 2° Identificadas e delimitadas as terras indígenas. o Presi­
dente da República, após consultar os Governos dos Estados em 
que tais áreas estejam contidas, remeterã projeto de lei correspon~ 
dente ao Congresso Nacional. 

§ 3°Quando o projeto de lei de autoria do Presidente daRe­
pública propuser a demarcação em áreas na faixa de fronteira o as­
sunto, antes de encaminhado ao Congresso Nacional, deverá ser 
examinado pelo Conselho de Defesa, ouvidos os seguintes órgãos. 

I- Ministério de Minas e Energia; 
ll- Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal; 
ill- Órgão Federal de Assistência ao Índio; 
N- Órgão fundiário federal; e 
V- Secretaria de Assuntos Estrangeiros - SAE, 
§ 4" Publicada a lei, a demarcação serã registrada em livro 

próprio do Serviço do Patrimônio da União (SPU) e do Registro 
imobi)iãrio da comarca da situação das terras. 

Art. 2° Ficam ratificadas, em caráter provisório e pelo prazo 
máximo de duzentos e quarenta dias, as demarcações das terras in­
digenas localizadas em faixa de fronteira homologadas por decreto 
do Presidente da República até a data da poblicação desta lei. 

§ 1" O Poder Executivo remetará ao Congresso Nacional 
no prazo de cento e oitenta dias, projeto de lei destinado à revisão 
das demarcações das terras indígenas localizadas _em faixa de fron­
teira. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em discus-

são. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovada a redação final. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 
O SR, EDUARDO SUPUCY (PT -SP) - Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Informo a V. 
Ex' que essa matéria foi objeto de voto do nobre Senador Jarbas 
Passarinho e que o Plenário jã a aprovou. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- O meu voto foi com 
restrição, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Perloito. Foi 
objeto do voto de V. Ex', com restrição. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, também 
quero manifestar restrição no sentido semelhante ao exposto pelo 
Senador Jarbas Passarinho, na medida em que este projeto vem co­
lidir com a norma constitucional relativa ao processo de demarca­
ção das terras indígenas. 

Solicito a verificação nominal de votação. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A matéria jã 

foi votada. Fica registrada, entretanto, a declaração de V. Ex'. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Então, requeiro verifica­

ção de votação. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A natéria jã 

foi votada, nobre Senador, e já passamos a outros projetos. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Mas, Sr. Presidente, na 

votação da redação final que V. Ex' anunciou, pedi a palavra antes 
de V. Ex' ter dito que houve aprovação. Pergunto se não é lícito, 
conforme o Regimento, solicitar a verificação nominal de votação. 
Sei que para isso preciso ter o apoiamento de outros três Senadores, 
mas me parece que é direito solicitar, caso tenha o apoiamento. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Comunico 
que, nesta altura, a matéria já está devidamente votada, mas ficará 
a declaração de V. Ex ... 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgotado o 
tempo destinado ao ExpOOiente. 

tãrio. 

Passa-se à 

ORDEMDODIA 

Item 1: 

Requerimento n" 996, de 1994, do Senador Ira­
puan Costa Júnior, solicitando que sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n" 101, de 1993 (n" 1.258/88, na Casa de 
origem), que ftxa diretrizes e bases da educação nacio­
nal, além da Comissão constante do despacho inicial 
seja oovida. também, a de Constituição, Justiça e Cida­
dania. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 1° Seae-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 1.024, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos Iremos do art 315, combinado com a aiinea c, do art. 

219 do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do Re­
quetimento n"996/94, a fnn de ser feita na sessão de 15-12-94. 

Sala das Sessões, 13 dezembro de 1994.- Josaphat Marinho. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado o 

l"'!llerimento, a matéria voltará à Ordem do Dia na data fiXada. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 2: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N"92,DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 

art. 172, I, do Regimento Interno) 

De iniciativa da Comissão Diretora, que altera 
a denominação de órgãos da estrutura administrati~ 
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va do Senado Federal e dá outras providências. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Consti­

tuição, Justiça e Cidadania) 

Nos termos do art. 140, "b", do Regimento Interno, designo 
o nobre Seuador Jutahy Magalhães para proferir parecer sobre a 
matéria, em substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sn e Srs. Sena­
dores, todo ftnal de Legislatura somos chamados a votar projetos 
de resolução a respeito de reestruturações no Senado. Todavia, 
quero mostrar aos Srs. Senadores que esta matéria está em estudo 
e discussão no Senado há dezoito meses. 

Não é necessário, neste momento, fazermos uma discussão 
a respeito de um periodo em que o Legislativo preocupava-se mui­
to com a ampliação do seu espaço físico e que, em decorrência 
dessa ampliação, foi determinando contrataçcJes e concuiSOS para 
provimento de cargos que não eram propriamente relativos à ativi­
dade fun, e sim à atividade meio. 

De qualquer sorte, aqui estamos com um projeto de resolu­
ção que atende exatamente àquela faixa do funcionalismo do Se­
nado que está envolvido diretamente com o trabalho dos Srs. Se­
nadores, ou seja, a atividade fim. 

Com relação a essa reestruturação, tive a oporbmidade de 
receber não propriamente emendas de parte do Seuador Eduardo 
Suplicy, mas sugestões feitas por S. Ex•, sugestões essas que, em­
bora as tenha recebido ontem. já me antecipara, conversando com 
a sua assessoria. Em razão dessas sugestões, fiz uma alteração na 
redação do art. 10 para evitar qualquer dúvida de que, no Senado, 
esta:riamos criando uma estrutura que entraria nos direitos e deve­
res da Advocacia-Geral da União. 

Passo a ler o parecer. 
Trata-se de Projeto de Resolução, de iniciativa da douta Co­

missão Diretora, que promove alterações na estrutura administrati­
va de três órgãos da Casa. 

Primeiro, transforma a atual Consultoria-Geral em Advoca­
cia do Senado Federal, adaptando sua competência ao art. 131 da 
Carta Magna e à Lei Colilplementar n• 73, de 1993. Dota esse ór­
gão de um quadro próprio de lO advogados concursados, mediante 
transformação de cargos vagos existentes na Casa. 

Em segundo lugar, altera a denominação da Assessoria para 
Consultoria Legislativa, e dos Assessores Legislativos para Con­
sultores Legislativos, sem alteração material das respectivas com­
petências e atribuições, nem dos níveis retributivos. Modifica a es­
trutura desse órgão prevendo a coordenação formal dos trabalhos 
de consultoria e assessoramento por área oo núcleo de especializa­
ção, mediante a figura de Consultores Adjuntos. Reduz o quantita­
tivo global de unidades e de funções comissionadas da atual As­
sessoria. 

Em terreiro lugar, transforma a atual Subsecretaria de 
Apoio Técnico a Orçamentos Públicos em Consultoria de Orça­
mentos, reestrutura suas unidades operacionais e o quadro de ca.r­
g?s e funções. Cria 15 cargos de Consultor de Orçamentos, me­
dtaD.te ttansformação de cargos vagos existentes na Casa, a serem 
preenchidos por concurso público. 

Chamo a atenção dos Srs. Senadores que têm conhecimento 
dos trabalhos da Comissão de Orçamento e que sabem da necessi­
dade que o Senado tem de criar um quadro especializado de asses­
soramento na Comissão de Orçamento como existe r.a Câmara. O. 
Senado tem sempre que solicitar aos assessores da Câmara que 
dêem assessoramento necessário aos trabalhos da Comissão de Or­
çamento. 

O Projeto em tela. vem à Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania pam emitir parecer quanto à sua consi:Ít'.icionalidr .. , 
juridicidade e técnica legislativa. 

No que diz respeito à constitucionalidade, a mâtéria se inse­
re no âmbito da competência privativa do Senado Federal de dis­
por sobre sua organização e funcionamento, bem como sobre a 
criação, transformação ou extinção dos cargos de seus serviços 
(art. 52, xm. da Lei Maior). 

Cabe, porém, examinar mais detalhadamente a situação da 
Advocacia do Seuado Federal no Ordeuamento Juridico pertinente 
à área de Advocacia da União. 

A Constituição Federal, no art. 131, dispõe que a Advoca­
cia-Geral da União é o órgão que representa a União, judicial e ex­
trajudicialmente, e que exerce as atividades de consultoria e asses­
soramento juridico, frise-se, do Poder Executivo. Preceitua o dis­
positivo que a representação judicial e extrajudicial da União far­
se-á diretamente por esse órgão ou através de órgão vinculado e, 
ainda, que lei complementar viria dispor sobre a organização e 
funciouamento da Advocacia-Geral da União. 

Atendendo ao comando constitucional foi baixada a Lei 
Complementarn"73, de !O de fevereiro de 1993, nomeada Lei Or­
gânica da Advocacia-Geral da União. 

A Lei Orgânica ateve-se, obviamente, às determinações 
constitucionais, definindo a Advocacia-Geral da União como "a 
instituição que representa a União judicial e extmjudicialmente", e 
reafmnando que a ele "cabem as atividades de consultoria e asses­
soramento juridicos ao Poder Executivo" (art. I"). 

Lista, adiante, os órgãos de direção superior e de' execução 
que estão compreendidos ua Advocacia-Geral da União, todos eles 
do âmbito e estrutura do Poder Executivo. 

Mais à frente, no capítulo denominado ''Dos órgãos Vincu­
lados", limita-se a tratar dos "órgãos juódicos das autarquias e fun­
dações públicas", estabelecendo que suas competências são as de 
''represeutação judicial e extrajudicial, consultoria e assessoramen­
to juridicos" e "apuração da liquidez e certeza dos créditos_. ins­
crevendo-os em dívida ativa" (art. 17). , 

Ocorre, portanto, que nem a Lei Complementar nem a 
Constituição trataram especificamente das atividades de consulto­
ria e assessoramento jurldicos no âmbito do Poder Legislativo. De­
duz-se, daí, inequivocamente, que essa matéria ficou compreendi­
da na competência privativa de cada uma daa Casas, de dispor so­
bre sua organização e funcionamento internos. 

Ademais, é certo que ao órgão jurldico interno do Senado 
Federal não cabe, na ordem alua!, a representação judicial desta 
Casa, que integra a União. . 

Atendendo a essa limitação imposta pela !e~ o Projeto apre­
sentado pela Comissão Diretora ressalva expressamente a compe­
tência da Advocacia-Geral da União, de representação judicial e 
extrajudicial, reservando à Advocacia interna o ônus de oferecer 
colaboração plena àquele órgão nos assuntos que tocam esta Casa, 
consistindo especialmente na prestação de ''informações e respaldo 
técnico para a defesa dos interesses do Seuado Federal". Portanto, 
não há, a rigor, qnalquer impropriedade ua redação original do tex­
to apresentado pela Comissão Diretora, o qual se harmoniza com 
as normas hierarquicamente superiores, pertinentes à Advocacia­
Geral da União. 

No entanto, tendo em vista as dúvidas ou críticas suscitadas 
por um de nossos ilustres Pares, o Senador Eduardo Suplicy, quan­
to a um possível conflito de compelência do órgão juridico da 
Casa com a Advocacia-Geral da União, houvemos por bem pro­
por, ao fmal deste Parecer, uma Emenda de Redação, assumida 
pelo Relator, que elimina, em defmitivo, qualquer dúvida que uma 
arálise perfunctória da matéria poderia suscitar, deixando claro o 
papel auxiliar da Advocacia do Seuado Federal, de mero fornece-
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dor de infonnações e respaldo técnioo à Advocacia-Geral da 
União, no que tange à defesa judicial dos futeresses do Senado Fe­
deral. 

No tocante às dúvidas acerca de uma evenbJal aplicação aos 
Advogados do Senado Fedem!, do horário de trabalho e honorá­
rios de sucumbência previstos na Lei n° 8.906, de 1994 (Estatuto 
dos Advogados e da OAB), oonvém esclarecer em definitivo a 
questão, citando a conclusão de recente parecer da Advocacia-& 
m1 da União (de 10 de agosto de 1994), que consagra o seguinte 
entendimento: 

A disciplina de horários de trabalho e da rennme­
mção ínsita à Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994, é es­
pecífica do advogado, na condição de profissional libe­
ral e empregado, sem incidência na situação funcional 
dos servidores públicos federais, exercentes de cargos a 
que sejam pertinentes atribuições jurídicas. 

Além de acatarmos in totum essa posição cristalina, 
cabe salientar que o art. 25 da proposta em exame ratifica o ho­
rário de trabnlho de 8 botas diárias e 40 semanais pata os Ad- · 
vogados. E, quanto aos honorários de sucumbência, não ocor­
rendo qualquer previsão legal desse mecanismo retributivo no 
Senado Federal, não haveria como aplicá-Jo aos Advogados da 
Casa, já que a Administração Pública está sujeita ao princípio 
da legalidade. 

Quanto à regimentalidade, cabe ressaltar que o poder de ini­
ciãliva da Comissão Diretoril em projeios de resolução que tratém 
dessa matéria está previsto no art 98, ill, do Regimento Interno do 
Senado Fedem!. 

A repercussão fmanceira do Projeto original é de 
0,41622062% sobre a folha de pagamento do Senado Fedem!, 
conforme atesta a Comissão Diretora, com base em esrudo da Se­
cretaria de Administração da Casa, e está coberta pelas dotações 
orçamentárias previstas na Lei de Meios. 

A proposta está redigida segundo a oorreta técnica legislati­
va, mas, conforme já consignado, parece-nos conveniente efetuar 
uma alteração redacional na competência da Advocacia do Senado 
Federal, mediante Emenda de Redação assumida por esta Relato-
ria. 

Ademais, entendemos oportuno oferecer uma Emenda Adi­
tiva para corrigir o posicionamento das funções comissionadas de 
Cbefe de Gabinete e de Secretário-Gemi da Mesa Adjunto, passan­
do-as de FC-07 pata FC-08. 

Com efeito, dumnte a tramitação do Plano de Carreira dos 
Servidores do Senado Fedem!, ficou aoordado com todas as Lide­
moças que o posicionamento dos Cbefes de Gabinete seria oorrigi­
do por ocasião da revisão do Plano, o que se daria no prazo de 120 
dias após a aprovação do mesmo, ocorrida em abril de 1993. No 
entanto. até o presente momento nenhum movimento nesse sentido 
foi ainda encetado. 

Com a medida aqui proposta, por via de Emenda Aditiva, as 
funções de Cbefla de Gabinete de Parlamentar ficam igualadas às 
funções de Chefe de Gabinete de Membro da Mesa e de Uder da 

· ·climam dos Deputados. Portanto, o FC-8 é igualado ao que jã 
existe na Climam dos Deputados. E as de Secretário-Geral da 
Mesa Adjunto merecem. a nosso ver, tratamento idêntico ao dis­
pensado aos Chefes de Gabinete. 

Em face do exposto, manifes~nos pela constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Resolu­
ção n° 92, de 1994, que ora está sendo submetido ao exame desta 
Comissão de Constiruição, Justiça e Cidadania, ressalvadas a 
Emenda de Redação e a Emenda Aditiva a seguir enunciadas, cuja 
aprovação propomos aos nossos ilustres Pares. 

EMENDA N" 1-CCJ 
AO PROJEfO DE RESOLUÇÃO N" 92, DE 1994 (De redação) 

Dê-se ao art. 10 do Projeto em apreço a seguinte 
redação: 

Art. 10. À Advocacia do Senado Fedem! compete 
prestar consultoria e assessoramento jurídicos à Mesa, à 
Comissão Diretora e aos demais órgãos da estrutura ad­
ministrativa da Casa, e fornecer à Advocacia-Geral da 
União as ipformações e o respaldo técnico necessários à 
defesa judicial e extrajudicial dos interesses do Senado 
Fedem!. 

EMENDA No 2- CCJ 
AO PROJE1D DE RESOLUÇÃO N" 92, DE 1994 (Aditiva) 

Inclua-se no Projeto, após o art. 34, o seguinte 
dispositivo, renumerando-se os demais: 

Art; 35 - As funções comissionadas de Chefe de 
Gabinete de Senador, de Membro da Mesa, de Lideran­
ças Partidárias e a de Secretário-Geral da Mesa Adjunto 
passam a ser classificadas como FC-08. 

Sr. Presidente, este é o parecer sobre a proposta da Mesa 
Diretora que altera a denominação de órgãos da estrutura adminis­
trativa do Senado Federal e dã outras providências. 

Aceitei ser Relator por conhecer o trabalho que é executado 
nessa área e p.Jr saber da necessidade que tínhamos de fazer essa 
reestruturação. Na condição de 1 o Secretário, tive a oportunidade 
de verificar como a Consultoria-Geral desta Casa está sem condi­
ções de exercer um trabalho mais efetivo. Com essa estruturação, 
em conjunto com a Assessoria de Orçamento, penso que poderão 
exercê-lo de fonna mais eficiente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria, com uma emenda de redação e 
uma emenda aditiva que apresenta. 

Nos termos do art. 140, b, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Nabor Junior para proferir parecer sobre as emen- • 
das oferecidas, em substituição à Comissão Diretora. 

O SR. NABO R JUNIOR (FMDB - AC. Pata proferir pa­
recer.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores. 

Passa-se a examinar as duas emendas apresentadas pela Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania ao Projeto de Resolu­
ção n° 92, de 1994. 

EMENDA No 1-CCJC (DE REDAÇÃO) 

Altera a redação da competência da Advocacia do Senado 
Fedem! (art. 10) 

Conforme explicitado no Parecer da índita Comissão de 
Constiblição, Justiça e Cidadania, essa Comissão Técnica não faz 
nenhum reparo "de conteúdo'\ aos termos da proposta de iniciativa 
da Comissão Diretora, no artigo referente à competência da Advo­
cacia do Senado Federal. Sua intenção é apenas propor uma reda­
ção "que elimina. em definitivo, qualquer dúvida que uma análise 
perfunctória da matéria poderia suscitar". 

Nada temos a opor. Somos pela aprovação da emenda. 

EMENDA N° 2- CCJC (ADITIVA) 

Eleva as funções comissionadas de Chefe de Gabinete de 
Senador, de Membro da Mesa e de Lideranças Partidárias, e de Se­
cretãrio-Geral da Mesa Adjunto, de FC-7 pata FC-8. 

Justifica a douta Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania que, durante a tramitação do Planao de Carreira dos SetVido­
res do Senado Federal, ficou acordado com as lideranças partidá­
rias, a elevação do nível da FC dos Chefes de Gabinete de Senador 
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por ocasião da revisão do Plano, 120 dias após a sua aprovação, e 
lemlml. que esse prazo já se esgotou. Argumenta que as funções de 
Secretário-Geral da Mesa Adjunto merecem tratamento idêntico ao 
dispensado aos Chefes de Gabinete de Senador. ' 

A Comissão Diretora nada tem a opor. Manüesta-se pela 
aprovação da Emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O parecer 
conclui favoravelmente às emendas apresentadas. 

Completada a fase de instrução, passa-se à apreciação da 
matéria. 

sa) 
Em discussão o projeto e as emendas, em turno único. (Pau-

Não havendo quem peça .a palavra, enceno a discussão. 
Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Em votação as emendas de parecer favorável. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovadas. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação ftnal. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação ftnal da maté­
ria, que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 304, DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n• 92, 
de 1994. · 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução o• 92, de 1994, que altera a denominação de órgãos 
da estrub.lra administrativa do Senado Federal, e dã outras provi­
dências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de dezembro de 1994.­
Levy Dias, Presidente- Nabor Júnior, Relator- Júnia Marize. 

ANEXO AO PARECER N"304,DE 1994 

Redação final do Projeto de Resolução o• 92, 
de 1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presidente, 
nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N" DE 1994 

Altera a denominação de órgãos da estrutura 
administrativa do Senado Federal e dá outras provi­
dências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° A Assessoria, a Consultoria-Gemi e a Subsecretaria 

de Apoio Técnico a Orçamentos Públicos passam a denominar-se, 
respectivamente, Consultoria Legislativa, Advocacia do Senado 
Federal e Consultoria de Orçamentos, classificadas como órgãos 
de assessoramento superior do Senado Federal, com as alterações 
de estrutura es~belecida nesta resolução. 

Art. 2° A Consultoria Legislativa compe~ a prestação de 
consultoria e assessornmento à Mesa, às Comissões e aos Senado­
res no desempenho, no âmbito do Congresso Nacional, das suas 
funções legislativa, parlamentar e fiscalizadora, consistindo na ela­
boração e divulgação de estudos técnicos opinativos sobre maté­
rias de interesse institucional do Senado Federal e do Congresso 

Nacional, na preparação, por solicitação dos Senadores, de minu­
tas de proposições, de pronunciamentos e de relatórios, bem ainda 
na prestação de esclarecimentos técnicos atinentes ao exercício das 
funções constitucionais do Senado Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da Consultoria Legislativa: 
I - Gabinete; 
11- Serviço de Apoio Técnico; 
III- Serviço de Apoio Administrativo. 
Art. 3° Ao Gabinete da Consultoria Legislativa compete 

providenciar sobre o expediente, as audiências e a representação 
do titular; executar as tarefas de suporte administrativo vinculadas 
às atribuições do titular e auxiliá-lo no desempenho de suas ativi­
dades. 

Art. 4° Ao Serviço de Apoio Técnico compete orientar, 
coordenar e controlar as atividades de provimento de dados, análi­
ses e informações básicas, necessárias à execução dos trabalhos de 
consultoria e assessoramento. 

§ 1 • São órgãos do Serviço de Apoio Técnico; 
I- Seção de Pesquisas Juridicas; 
11 - Seção de Pesquisas Econômicas; 
III- Seção de Pesquisas Sociais; 
N - Seção de Documentação, Arquivo e Divulgação. 
§ 2• À Seção de Pesquisas Juridicas compete coletar, orga­

nizar e preparar dados e informações de ordem juridica necessários 
à elaboração de trabalhos pelos Consultores Legislativos. 

§ 3• À Seção de Pesquisas Econômicas compete coletar, or­
ganizar e preparar dados e informações de natureza econômica ne­
cessários à '<laboração de trabalhos pelos Consultores Legislativos. 

§ 4• A Seção de Pesquisas Sociais compete coletar, organi­
zar e preparar dados e informações da área social necessários à 
elaboração ~ trabalhos pelos Consultores Legislativos. 

§ s• A Seção de Documentação, Arquivo e Divulgação 
compete planejar, coordenar e executar as atividades relativas à 
guanla e consetvação dos documentos de interesse, da Consultoria 
Legislativa; e promover a divulgação de trabalhos realizados pelo 
órgão. 

Art. 5° Ao Setviço de Apoio Administrativo compete orien­
tar, coordenar e controlar as atividades de provimento de serviços 
e materiais necessários à execução dos trabalhos de consultoria e 
assessoramento, e ao funcionamento dos demais órgãos da Con­
sultoria Legislativa. 

§ 1• São órgãos do Serviço de Apoio Administrativo: 
I- Seção de Administração; 
li- Seção de Mecanograflll e Reprografia; 
III- Seção de Registro e Acompanhamento de Proposições; 
N - Seção de Recursos Humanos. 
§ 2• À Seção de Administração compete receber, controlar e 

distribuir o expediente e o material da Consultoria Legislativa, 
proceder ao controle interno de seu pessoal; e executar outras tare-
fas correlatas. · 

§ 3• À Seção de Mecanograflll e Reprograflll compete exe­
cutar os trabalhos de composição e reprodução de textos; e execu­
tar outras tarefas correlatas. 

§ 4° À Seção de Registro e Acompanhamento de Proposiçõ­
es compete receber e registrar as demandas de trabalhos de consul­
toria e asseSsofamento, informar sobre sua distribuição e devolu­
ção; e sobre, a tramitação de proposições no Senado Federal. 

§ 5° A Seção de Recursos Humanos compete providenciar a 
execução d~ programas de treinamento e aperfeiçoamento dos ser­
vidores do Orgão, dar apoio a seminários, simpósios e eventos se­
melliantes; e executar outras tarefas correlatas, em consonância 
com o Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos do Se­
nado Federal- CEDESEN. 
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Art. 6• À Consultoria de Orçamentos compete a prestação 

de consultoria e assessoramento em planos e orçamentos públicos, 
à Comissão Mista Permanente de que trata o § 1° do art. 166 da 
Constituição Federal, à Mesa, às demais Comissões e aos Senado­
res no desempenho, no âmbito do Congresso Nacional, das suas 
funções legislativas, parlamentar e fiscalizadora, consistindo na 
elaboração e divulgação de estudos técnicos opinativos sobre ela· 
boração, execução, acompanhamento e fiscalização de planos e or­
çamentos públicos, quando de interesse institucional do Senado 
Federal e do Congresso Nacional, na preparação, por solicitação 
dos Congressistas, de minutas de proposições e de relatórios sobre 
planos e orçamentos públicos, bem ainda na prestação de esclare­
cimentos técnicos atinentes ao exercício das funções constitucio­
nais do Senado Federal e do Congresso Nacional, em matéria de 
planos e orçamentos públicos. 

§ 1 o São órgãos da Consultoria de Orçamentos: 
I - Gabinete; 
ll- Serviço de Apoio Técnico; 
111- Serviço de Apoio Administrativo. 
Art. 7° Ao Gabinete compete providenciar sobre o expe· 

diente, as audiências e a representação do titular, executar as tare· 
fas de suporte administrativo vinculadas às atribuições do tibJlar e 
auxiliá-lo no desempenho de suas tarefas. 

Art. 8° Ao Serviço de Apoio Técnico compete orientar, 
C<X>rdenar, controlar e promover o levantamento e organização de 
dados e informações sobre planos e orçamentos públicos, necessá­
rios à prestação de suporte técnico e sistêmico aos trabalhos de 
consultoria e assessoramento desenvolvidos pelo Órgão. 

§ I o São órgãos do Serviço de Apoio Técnico: 
I- Seção de Normas e Legislação; 
TI- Seção de Acompanhamento Orçamentário; 
lll- Seção de Apoio a Auditoria e Fiscalização. 
§ zo À Seção de Normas e Legislação compete coletar e or· 

ganizar leis, atos normativos e outras informações específicas da 
área, necessárias à prestação da consultoria e assessoramento de 
competência do Órgão; e articular o processamento de dados, a 
impressão dos documentos e os contatos com os órgãos do Poder 
Executivo referentes a planos e orçamentos públicos. 

§ 3° À Seção de Acompanhamento Orçamentário compete 
coletar, organizar e preparar elementos informativos de acompa· 
nhamento dos recursos públicos e dos dispêndios públicos, neces· 
sários à execução dos trabalhos de consultoria e assessoramento. 

§ 4° À Seção de Apoio à Auditoria e Fiscalização compete 
executar as tarefas de suporte de dados e informações necessárias 
à realização das atividades de consultoria e assessoramento, rela­
cionadas com a função fiscalizadora do Poder Legislativo. 

Art. 9° Ao Serviço de Apoio Administrativo compete exe­
cutar as atividades de provimento de serviços e materiais necessá­
rios à implementação dos trabalhos de consultoria e assessoramen­
to em orçamentos públicos e ao funcionamento dos demais órgãos 
da Consultoria de Orçamentos. 

Art. 10. À Advocacia do Senado Federal compete prestar 
consultoria e assessoramento juridicos à Mesa, à Comissão Direto­
ra e aõs demais órgãos da estrubJra administrativa da Casa; e for­
necer à Advocacia-Geral da União as informações e o respaldo 
técnico necessários à defesa judicial e extrajudicial dos interesses 
do Senado Federal. 

Parágrafo único. É órgão da Advocacia do Senado Federal 
o seu Gabinete. 

Art. I!. Ao Gabinete da Advocacia do Senado Federal 
compete providenciar sobre o expediente, as audiências e a repre­
sentação do titular, executar as tarefas de suporte administrativo 
vinculadas à competência do órgão e auxiliar o seu tibJlar no de· 

sempenho de suas atividades. 
Art. 12. Ao Consultor-Geral Legislativo e ao Consultor-Ge­

ral de Orçamentos incumbe planejar, supezvisionar, coon:lenar e 
controlar a execução das atividades de competência do órgão e de 
suas unidades administrativas; encaminhar à Comissão Diretora o 
Programa Anual de Trabalho e o Relatório Anual de Atividades da 
respectiva Consultoria; designar setvidor para participar de ativi­
dades de treinamento ou aperleiçoamento: submeter ao Presidente 
os nomes dos Consultores·Gerais Adjuntos; solicitar ao Diretor­
Geral a designação ou dispensa de servidores do exercício de fun­
ção comissionada e a lotação de servidores de sua escolha nos ser­
viços da respectiva Consultoria; impor penalidades, nos limites do 
Regulamento Administrativo, e desempenhar outras atividades pe· 
culiares ao cargo, de iniciativa própria ou de ordem superior. 

Art. 13. Ao Advogado-Geral incumbe planejar, supervisio­
nar, coordenar e controlar a execução das atividades de competên· 
cia da Advocacia do Senado Federal; encaminhar à Comiss~ Di· 
retora o Programa Anual de Trabalho e o Relatório Anual de Ati. 
vidades; designar servidor para participar de atividades de treina· 
mento ou aperfeiçoamento; selecionar e indicar ao Diretor-Geral o 
nome dos servidores para o preenchimento de funções comissiona· 
das do órgão; solicitar ao Diretor-Geral a lotação no seu Gabinete 
de servidores de sua escolha; impor penalidades, nos limites esta­
belecidos no Regulamento Administrativo; e desempenhar outras 
atividades peculiares ao cargo, de iniciativa própria ou de ordem 
superior. 

Art. 14. Ao Consultor Adjunto, da Consultoria Legislativa e 
da Consultoria de Orçamentos, incumbe efebJar a coordenação 
técnica de núcleo de consultoria e assessoramento; programar as 
atividades do respectivo núcleo e proceder à distribuição dos tra­
balhos aos seus componentes; acompanhar a execução· dos servi­
ços distribuídos ao núcleo e controlar os seus prazos; controlar a 
qualidade dos trabalhos realizados no núcleo, concertando, com os 
respectivos autores, as alterações que julgue necessárias; supervi· 
sionar as atividades de provimento de dados, análises e informaçõ­
es básicas, necessárias aos trabalhos de consultoria e assessora­
mento; supervisionar atividades administrativas do órgão e exercer 
outras atribuições pertinentes que lhe sejam cometidas. 

Art. 15. Ao Assessor, a que se refere o art. 31 desta resolu­
ção, incumbem atividades de assessoramento técnico à Presidência 
do Senado Federal ou, por designação desta, a outro órgão ou au­
toridade da Casa, consistindo no exame de processos, problemas e 
assuntos administrativos, fmanceiros, econômicos e juridicos de 
interesse do Senado Federal; na proposição de medidas tendentes a 
aumentar a eficiência e a eficácia dos serviços; e no desempenho 
de outras atividades peculiares à função, que lhe sejam designadas 
por autoridade superior. 

Art. 16. Ao Secretário de Consultoria incumbe a prestação 
de assistência aos dirigentes da Consultoria Legislativa e de Orça­
mentos, e aos Consultores Legislativos e de Orçamentos no de­
sempenho de suas atribuições; efebJar as pesquisas de dados e in-

-formações que lhe forem solicitadas; colaborar na elaboração e 
formatação dos trabalhos de consultoria e assessoramento; e de. 
sempenhar outras tarefas peculiares à função. 

Art. 17. Ao Assistente Jurídico incumbe subsidiar o traba­
lho dos Advogados da Advocacia do Senado Federal; acompanhar 
os processos de interesse da Casa junto ao Poder Judiciário e a ou· 
tros órgãos públicos, informando sobre a sua tramitação; e exercer 
outras tarefas peculiares à função. 

Art. 18. Ao Consultor Legislativo incumbem atividades, de 
nível superior e especializado, de consultoria e assessoramento 
técnico à Comissão Diretora, à Mesa. às Comissões e aos Senado­
res no desempenho, no âmbito do Congresso Nacional, das suas 
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funções legislativa, parlamentar e fiscalizadora, consistindo na ela­
boração e divulgação de estudos técnicos opinativos sobre maté­
rias de interesse institucional do Senado Federal e do Congresso 
Nacional, a preparação, p:>r solicitação dos Senadores, de minutas 
de proposições, de pronunciamentos e de relatórios e na prestação 
de esclarecimentos técnicos atinentes ao exercício das funções 
constitucionais do Senado Federal. 

Art. 19. Ao Consultor de Orçamentos incumbem atividades, 
de nível superior, e especializado, de prestação de consultoria e as­
sessoramento em planos e orçamentos públicos à Comissão Mista 
Permanente de que trata o § 1 o do art. 166 da Constituição Federal, 
à Mesa, às demais Comissões e aos Senadores no desempenho, no 
âmbito do Congres:::o Nacional, das suas funções legislativa, parla­
mentar e fiscalizadora, consistindo na elaboração e divulgação de 
estudos técnicos opinativos sobre elaboração, execução, acompa­
nhamento e fiscalização de planos e orçamentos públicos, quando 
do interesse institucional do Senado Federal e do Congresso Na­
cional, na preparação, JX>r solicitação dos Congressistas, de minu­
tas de proposições e de relatórios sobre planos e orçamentos públi­
cos, e na prestação de esclarecimentos técnicos atinentes ao exer­
cício das funções constitucionais do Senado Federal e do Congres­
so Nacional, em matéria de planos e orçamentos públicos. 

Art. 20. Ao Analista Legislativo da área de advocacia in­
cumbem atividades de nível superior, consistindo na execução de 
estudos técnicos opinativos sobre matérias juridicas de interesse 
institucional da Casa e de competêi:tcia de sua Advocacia, na pre­
paração de informações em mandados de segurança e em outros 
procedimentos judiciais referentes ao Senado Federal ou de inte­
resse deste, na atuação, sob orientação do titular da Advocacia do 
Senado Federal, na representação judicial e extrajudicial da Insti­
tuição; e execução de outras tarefas correlatas que lhe sejam atri­
buídas. 

Art. 21. Ao Advogado incumbe subsidiar o trabalho do Ad­
vogado-Geral no exercício das atividades de consultoria e assesso­
ramento juridicos à Mesa, à Comissão Diretora, ao Primeiro Secre­
tário, ao Diretor-Geral, ao Conselho de Administração e demais 
órgãos da Casa; elaborar te?Ctos de minutas-padrão de contratos e 
convênios, em que for parte o Senado Federal; exercer outras tare­
fas peculiares à função. 

Art. 22. Os artigos 1 O e 11 da Resolução do Senado Federnl 
n° 42, de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 10 A carreira de Especialização em Ativida­
des Legislativas compreende as categorias de Consultor 
Legislativo, Consultor de Orçamentos, Analista Legisla­
tivo, Técnico Legislativo e Auxiliar Legislativo. 

Art. 11. As categorias referidas no artigo anterior 
são integradas pelas seguintes áreas, organizadas em ní-
veis: 

III 

tos; 

I- Categoria: Consultor Legislativo, Nível III 
ÁREA: 
I - Consultoria e assessoramento legislativo; 
ll - Categoria: Consultor de Orçamentos, Nível 

ÁREA: 
1 O - Consultoria e assessoramento em orçamen- _ 

ITI- Categoria: Analista Legislativo, Nível m 
ÁREAS: 

9 - advocacia: 
IV- Categoria: Técnico Legislativo, Nível TI 

V Categoria: Auxiliar Legislativo, Nivel I 

Parágrafo único ..............•...................................... '' 

Art. 23. Os cargos da categoria de Assessor Legislativo, 
ocupados ou vagos, passam a denominar-se Consultor Legislativo, 
mantidas as atuais atribuições, com a redação do arti. 18 deste re­
solução, e as demais normas pertinentes. 

Art. 24. aos cargos da categoria de Consultor de Orçamen­
tos, com as atribuições previstas no art. 19 desta resolução, aplicam-se 
as normas concernentes à categoria de Consultor Legislativo. 

Art. 25. Os sexvidores integrantes das categorias de Consul­
tor ae Orçamentos e de Analista Legislativo - área de advocacia, 
criadas por esta resolução, estão sujeitos a 40 (quarenta) horas se­
manais de trnbalho (art. 19 da Lei n" 8.!12/90). 

Art. 26. As funções comissionadas de Consultor-Geral e 
Consultor-Adjunto, das Consultorias Legislativa e de Orçamentos, 
serão preenchidas por seiVidores das categorias de Consultor Le­
gislativo ou Consultor de Orçamentos, e a função comissionada de 
Advogado,IXJr sexvidor da categoria de Analista Legislativo- área 
de advocacia. 

Parágrafo único. As funções comissionadas de Consultor­
Adjunto e de Advogado incluem-se entre as exceções menciona­
das no art. 6", § 4", da Resolução do Senado Federal n" 42, de 
1993, com a redação dada pelo art. 2" da Resolução do Senado Fe­
deral n" 51, de !993. 

Art. 27. Os núcleos de consultoria e assessoramento legisla­
tivo e de orçamentos indicarão ao Consultor-Gemi setvidores do 
respectivo núcleo, em lista triplice, para exercício de função de 
Consultor-Adjunto da área técnica correspondente, pelo período 
de um ano, admitida a recondução. 

Art. 28. As tabelas de funções comissionadas das Antigas 
Assessoria, com suas respectivas Subsecretarias, e Consultoria­
Geral passam a vigorar na forma do Anexo I desta resolução. 

Art. 29. Ocorrido o primeiro provimento dos cargos de 
Analista Legislativo - área de advocacia, previstos nesta resolu­
ção, ficam extintas duas funções comissionadas de Assistente Jurl­
dico - FC-6 e criadas duas funções comissionadas de Assistente 
de Controle de Informação - FC-4, na tabela de funções comissio­
nadas da Advocacia do Senado Federal. 

Art. 30. Ficam extintas as funções comissionadas de Encar­
regado de Assessoria- FC-4. 

Art. 31. As funções comissionadas de Assessor - FC-7 fi­
cam transformadas em cargos de provimento em comissão, com 
nível e retribuição equivalentes aos de Assessor Técnico, devendo 
sua lotação ser estabelecida pela Comissão Diretora. 

Art. 32. São transformados quinze cargos de Técnico Legis­
lativo, nível ll, área 6, especialidade artesanato, e cinco cargos de 
Analista Legislativo, nível 111, área de apoio técnico ao processo 
legislativo, especialidade processo legislativo, em cargos de Con­
sultor d~ Orçamentos, nível m, área de consultoria e assessora­
mento em orçamentos, a serem preenchidos mediante concurso 
públicq específico de provas e títulos, e vinculados à Consultoria 
de Orçamentos, ressalvado o disposto no parágrafo único deste ar­
tigo.· · 

Parágrafo único. Aos atuais Assessores Legislativos concur­
sados na área de direito tributário e financeiro- e em exercício na 
Subsecretaria de Apoio Técnico a Orçamentos Públicos é faculta­
da a opção, no prazo de trinta dias da publicação desta resolução, 
pelo cargo de Consultor de Orçamentos a que se refere este artigo, 
sem alteração do padrão em que se encontram. 

Art. 33. São transformados nove cargos de Analista Legis­
lativo, nível lll, área 2, especialidade processo legislativo, em car­
gos de Consultor Legislativo, zúvel Ill, área de consultoria e as-
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sessoramento legislativo, a serem preenchidos mediante concurso 
público específico de provas e títulos, e vinculados à Consultoria 
Legislativa. 

Art. 34. São transfonnados dez cargos de Analista Legislati­
vo, nível m, área 2. especialidade processo legislativo, em cargos 
de Analista Legislativo - área de advocacia, a serem preenchidos 
mediante concUrso Público específico de provas e tíbllos, e vincu~ 
lados à Advocacia do Senado federaL 

Art. 35. As funções comissionadas de Chefe de Gabinete 
de Senador, de Membro da Mesa, de Lideranças Partidárias e de 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto passam a ser classificadas como 
FC-8. , . 

Art. 36. As despesas decommtes da execução desta resolu­
ção correrão à conta das dotações próprias do Senado FederaL 

Art. 37. Esta resolução enm. •'!'.vigor na data de sua pnbli-
càçãó." ' · -' -~~". ' · 

Art. 38. Revogam-se as disposições em contrário, inclusive 
os arts. 347 e 348 do Regulamento Adminism.tivo do Senado Fe­
deral (Resolução n• ssn2 e suas alterações). 

ANEXO I (Art. 8" da Resolu~io n• , de 1994) 

ALTERAÇ0ES NAS TABELAS DE JIUNÇOFS COMISSIONADAS DO SENADO nDERAL 

' .. . . 
SITUACÁO ANTERIOR . SITUACÃO NOVA · . 

ASSESSORIA/SUBSECRETARIA DE CONSULTORIA LEGISLATivA ... 

APOIO TÉCNICO -

1 Din:tor da Assessoria. , -. FC-09 1 Consultor.(leral I .egÍil. FC-09 

1 Din:tor-Adjunto da Assessoria FC-08 6 CODSUltor Adjimto - FC-08 
.. 

1 Din:ror de Subsecretaria F C-O~ - - ....................... 
5 Chefe de Serviço . ' ,, FC-07 2 . Cbcfc de Serviço FC-07 - . . -.. 

.. I Chefe de Gabinele . ' FC-07 

3 Assistente Técnico .. FC-06 2 Assistente Técnico FC-06 

4 Chefe de Seção FC-05 8 Chefe de Seção FC-05 

3 Secretário de Gabinete FC-05 2 Secretário de Gabinete FC-05 

23 Encarregado de Assessoria .. FC-04 22 Secretário de Consultoria FC-05 

3 Auxiliar de Gabinete FC-03 6 Auxiliar de Gabinete FC-03 

2 Auxiliar de Controle de Informação FC-03 ............................... 

5 Mecanógrafo Revisor FC-03 ································ 

Total: SI Total: 50 
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SUBSECRETARIA DE APOIO TÉCNICO A CONSVL TORIA DE ORÇAMENToS 

ORCAMENTOS PÚBLICOS 

l DUt:1Dr de Subsecráaria FC-08 l Ccmult«-<leraa ele On;anmtos FC-09 

4 Ccmultor A4iualo FC-08 

I Cbcfc e1e o.&ma FC-07 

3 Cbcfc de Serviço FC.o7 2 Cbcfc ele Serviço FC-07 

I ~Téalico FC-06 2 As•i~ten~rTmco FC-06 

2 Chefe de Seção FC-05 3 Chefe de Scçio FC-0.5 

l Seo::n:tário de Gabillclc FC-OS 2 Sa:retBrio de GabiDcle F C-OS 

6 Ezu:arrcgado de Assessoria FC-04 6 Soererário de Ccasultoria FC-0.5 

I Auxiliar de Controle de lnfonnaç4o FC-03 · ......................... 

I Awtiliar de Gabinete FC-03 I Auxiliar de Gabinete FC-03 

Total: 16 Total: :Z:Z 

CONSULTORIA-GERAL ADVOCACIA DO SENADO FEDERAL 

COIISultor-Gernl FC-{)9 Advogado-Gemi FC-09 

lO Advogado FC-07 

Chet\: de Gabinete FC-{)7 I Chefe de Gabinete FC-07 

5 Assistente Jurídico FC-{)6 5 Assistente Jurídico FC-{)6 

Secretario de Gabinete FC-{)5 3 Secretimo de Gabinete FC-05 

2 Assistente de Controle de FC-04 

Informação 

Auxiliar de Gabinete FC-{)3 3 Auxiliar de Gabinete FC-{)3 

3 Assistente de Gabinete FC-{)2 .......................... 

Total: 12 Total: :ZS 



9106 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Dezembro de 1994 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) Sobre a mesa, Recursos Humanos daquele Órgão ao existe no Senado Federal. 
requeriruento que será lido pelo Sr. I 0 Secretário. A proposta equaliza a composição remuneratória interna-

É lido e aprovado 0 seguinte mente no Prodasen, consoante a política de recursos humanos em­
preendia pela Alta Administração da Casa. e afasta a possibilidade 

REQUERIMENTO No 1.025, DE 1994 de ocorrer tratamento diferenciado no que se refere os níveis de re-
Senhor Presidente, muneração pmticados no Senado Federal. 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis- Senador Dirceu Carneiro. 

pensa de publicação para imediata discussão e votação da redeção O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Nos termos 
final do Projeto de Resolução n° 92, de 1994, que altera a denomi:. do art. 140,letra "a", do Regimento Interno, designo o nobre Sena­
nação de órgãos da estrutura administrativa do Seuado Federal e dor Jutahy Magalhães para proferir parecer sobre o projeto e a 
dá ootras providências. emenda, em substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Ci-

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1994. - Nabor Jú- dadania. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Para proferir nior. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado o 
requeriruento, passa-se à imediata apreciação da redeção fmal. 

Em discussão.(Pausa) 
Não havendo que peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queirnm pennanecer sen-

tados.(Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Irem 3: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 106, DE 1994 
(lucluido em Ordem do Dia nos termos 

do art. 169, parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno úníco, do Projeto de Resolu­
ção no 106, de 1994, de iniciativa da Comissão Diretora, 
que defme, em decorrência da Lei n° 8.911, de 11 de ju­
lho de· 1994, os critérios de incotporaÇão da vantagem 
prevista no art. 62 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e no art. 41 da Resolução n° 42, de 1993, e dá 
outras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania) 

A Presidência esclarece ao Plenário que à proposição foi 
apresentada uma emenda, pemnte a Mesa, nos termos do art. 401, 
§ I 0, do Regimento Interno, que será lida pelo Sr. I 0 Secrelário. 

É lida a seguinte 

EMENDA N" 1-PLEN 

Inclua-se como art. 11, renumerando-se os demais: 
Art. li. Aos servidores pertencentes às Categorias de Ana­

lista <!e Informática Legislativa e Técníco de Infonnática Legislati­
va- Areas I e 2, e Auxiliar de Infonnática Legislativa - Área I, a 
que se refere o art. 9" do Plano de Carreira do Prodasen. é assegu­
rado, a titulo de representação mensal, valor correspondente a 85% 
(oitenta e cinco por cento) da remuneração, incluindo a corresjxm­
dente Gratificação de Atividade Legislativa, das funções FC-4, 
FC-2 e FC-1, respectivaiJlente. 

Parágrafo único. E incompativel a percepção cumulativa da 
parcela de que trata este artigo com a decorrente da vantagem pes­
soal prevista no art. 1 o desta Resolução e, também, com a remune­
ração decorrente do exercício de função comissionada ou de cargo 
em comissão. 

Justificação 

A presente emenda visa, respeitando as excepcionalidades 
inerentes às atribuições funcionais de cada grupo, atribuir ao pro­
cesso renmnerativo dos servidores do Quadro de Pessoal do Pro­
dasen, vantagem retributiva de moda a compatibilizar a gestão de 

parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Sena­
dores, em primeiro lugar, solicito aos Srs. Senadores presentes que 
prestem atenção a esse projeto de resolução, para, depois, não se 
dizer que foram aprovados projetos sem a transparência devida na 
discussão. 

Quando fui solicitado a apresentar este parecer, tive dúvidas 
quanto à minha designação. Em primeiro lugar, porque eu já ia ser 
Relator da matéria anterior e acreditava que essas questões deve­
riam ser distribuídas a outros Senadores para que pudessem exa­
minã-las. Mas, talvez, Sr. Presidente, pelo fato de eu ter sido 1 o 

Secrelário há algum tempo e ter-me debruçado sobre essa questão 
do funcionalismo da Casa e sobre a necessidade de procurarmos 
fazer um pouco de justiça, pemtiti-me apresentar e discutir este pa­
recer. 

Quem teve, como o Senador Jarbas Passarinho, a honrn de 
presidir este Senado, ou, como outros Senadores;de ocupar cargos 
na Mesa- e hoje ainda ocupam-, sabe como é difícil chegarmos 
num final de ano sem sermos atropelados por pedidos, urgências e 
propostas para serem examinadas. 

Pedi a atenção dos Srs. Senadores para esse projeto, porque 
a repercussão fmanceira é bem superior àquela do projeto anterior, 
que era de 0,4% aproximadamente. Aceitei sei Relator, porque o 
que faremos aqui é o que já foi feito no Judiciário, no Tribunal de 
Contas, na Câmara dos Deputados. Somente agora será feito aqui, 
concedendo-se um direito ao funcionalismo desta Casa. Não é um 
favor, é um direito que está sendo reconhecido neste momento. 

Isso implica numa repercussão fmanceira da ordem de 27% 
da folha do Senado. A repercussão financeira será, aproximada­
mente, de 27%. A despesa do PRODASEN em relação à folha do 
Senado é da ordem de 10%, e o aumento também será em tomo de 
27%. Portanto, com o PRODASEN e o Senado, somados, haverá 
uma repercussão aproximada de 30% da folha do Senado. 

O caso é verificar se temos de pensar, em primeiro lugar, n~ 
que representa esta repercussão fmanceira - que é grande, alta-, 
ou se temos de reconhecer um direito do funcionalismo desta 
Casa. 

Sei que essas questões são muito discutidas e criticadas 
apressadamente. Daqui por diante, teremos de ouvir ou ler que se· 
trata de um ''trem da alegria" ou de qualquer coisa nesse sentido. 

No início, eu havia recusado ser Relator pela minha manei­
m de ser, aó verifiaar que eu poderia ser alvo de criticas; mas, oon­
v~ com as partes, percebi que dentro da minha consciência, 
do meu pensamento, era o reconhecimento de um direito. Portan­
to, as criticas não deveriam ser temidas,· desde que a consciência 
determinasse que eu poderia defender essa questão. Então, o meu 
receio não poderia se sobrepor à minha vontade de fazer algo que 
considero justo. Por essa razão, aceitei ser Relator. 

O Sr. Ronan Tito - Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES-Ouço V. Ex', compra­

zer, mesmo antes de apresentar o parecer. 
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O Sr. Ronan Tito- Nobre Senador, neste instante, quem A Lei n' 8.911, de 11 de julho de 1994, traz normas regula-
devolver a V. Ex•, por uma questão de justiça, não de troca de con- mentadoras do art. 62 do Regime Juridico Único (Lei 0° 8.112, de 
f e te, aquilo que V. Ex• tão generosamente me deu no momento em 1990), aplicando·se, imediatamente, "no âmbito do Poder Executi-
que eu relatava um dos projetos mais complexos que tive a oportu- vo", conforme esclarece a própria ementa daquela lei. 
nidade de ver neste Congresso, nos últimos oito anos em que estou Veja V. Ex• que o Poder Executivo jã foi beneficiado pela 
aqui. Devo dizer a V. Ex• que não sei quantas reuniões fiz no CE- lei. 
NARGEM Durante mais ou menos oito meses discutimos esse A partir da edição dessa norma, os Tribunais Superiores 
projeto; ouvi os técnicos e com eles discuti; discuti também com providenciaram a sua extensão aos respectivos servidores, median­
pessoas da iniciativa privada, porque poderia ser algo que cerceas- te resoluções internas, de tal forma que o mecanismo da incorpora­
se a iniciativa privada. Tive a presença, hoje, de pessoas da inicia- ção de "quintos" já se encontra em pleno vigor no Poder Jud.iciá­
tiva privada interessadas, que também concordaram. Na hora, rio. 
agradeci apenas a V. Ex~; todavia, neste momento, restituo, por um Também no âmbito do Poder Legislativo, a Câmara dos De­

putados regulamentou a matéria, para seus servidores, na recente 
Resolução nQ 70, de 24 de novembro do corrente ano, e o Tribunal 

. de Contas da União estendeu os dispositivos da citada lei ao seu 
funcionalismo mediante a Decisão nQ 662/94, de Plenário. 

dever de justiça, a V. Ex• o mesmo apoiamento. V. Ex• é um ho­
mem presente, sério, que discute, debate, faz contas e não tem 
medo de apresentar aqui aquilo que V. Ex' afirma ser justo aos 
nossos funcionãrios. V. Ex' se referiu ao "trem da alegria." O Se­
nado há muito está vivendo no "trem da tristeza": a tristeza de se 
abaixar, a tristeza de ver diminuídos os proventos de funcionários 
da melhor categoria e da maior dedicação. São testemunhas os 
nossos taquígrafos, as pessoas que estão servindo à Mesa, os nos­
sos assessores, que, por sinal, este Senado os tem da melhor quali­
da<:e. Há algum tempo, foi pedido um trabalho sobre engenharia 
genética, e passei às mãos de V. Ex' um parecer não do CENAR­
GEN, mas da nossa Assessoria. Quero dizer a V. Ex' que, em rela­
ção a esses 30% sobre a folha- dá 29,7%-, eu os assumo e quero 
votar com V. Ex•, pois tenho certeza de que V. Ex~ estudou pro­
fundamente a matéria. Sei do ''trem da tristeza" que vivemos aqui, 
mas devemos parar de ter ''trens da alegria" e "trens da tristeza" 
para viver o ''trem da dignidade". V amos dar aos funcionários o 
que é justo. Em última instância, Sr. Senador, o custo do Congres­
so Nacional - isso nunca foi colocado em nenhum jornal - é de 
0,34% do Orçamento brasileiro. De maneira que a repercussão dis­
so na folha do Senado, depois na folha do Congresso Nacional. 
depois nas despesas do Congresso, representará uma valor míni­
mo. Creio que amanhã, quando apreciarmos o famoso "''jumbão", 
verificaremos que deve haver mais ou menos um excesso de arre­
cadação - excesso esse que eu já çrevia, há muito tempo - de 
R$12 bilhões. Nada mais justo do que podermos, neste momento, 
contemplar, com justiça, os elementos desta Casa que nos dão su­
porte para poder levar o nosso mandato com dignidade. Muito ob­
rigado. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Eu é que agradeço a V. 
Ex•, Senador Ronan Tito. Como V. Ex• lembra - e eu também 
lembrei- do ''trem da alegria", dando mais repercussão a essa si­
tuação episódica, V. Ex• sabe que até hoje a Gráfica sofre as con­
seqüências daquilo que foi chamado "trem da alegria". Mas nin­
guém diz que há mais de doze anos não se faz uma nomeação sem 
concurso na Gráfica. Ninguém faz questão de afmnar que a Gráfi­
ca do Senado é de uma eficiência a toda prova. Se não tivéssemos 
a Gráfica e o PRODASEN aqui no Senado, a Constituinte não se­
ria feita - mesmo tendo demorado mais de um ano - dentro do 
tempo em que foi feita. Graças à eficiência e à competência da­
Gráfica e do PRODASEN, conseguimos votar milhares e milhares 
de emendas apresentadas. Graças ao PRODASEN e graças à GTá­
fica, ftzem.os várias CPis com eficiência, pelos setviços que foram 
prestados aqui. 

Então, por essa razão é que meditei bastante e resolvi apre­
sentar este parecer, como Relator: 

Vem a exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania, Projeto de Resolução, de iniciativa da Comissão Diretora, 
objetivando aplicar aos seiVidores do Senado Federal as disposiçõ­
es da Lei n• 8.9ll, de 1994, que defmiu critérios de incorporação 
da vantagem especial denominada "quintos." 

O Senado Federal é, portanto, a última instituição a prover a 
aplicação dessas medidas a seu corpo de setvidores. Na realidade, 
esse atraso se deveu ao fato de o Plano de Carreiras dos SeiVidores 
da Casa, aprovado em maio de 1993 (Resolução n• 42), já previa a 
incorporação de "quintos11 com base no art. 62 do Regime Jutidico 
Único, porém em desacordo com o que dispõe, agora, a Lei nQ 
8.911, aprovada 14 meses depois, e em flagrante desvantagem 
para os servidores desta Casa. 

O Senado Federal deve, portanto, agora. adaptar as disposi­
ções do Plano de Carreiras à forma como esse instituto foi regula­
mentado na Lei n° 8.911/94. Entendemos que o Senado Fedeml 
não pode manter esse mecanismo de forma diferenciada da que vi­
gora para os Três Poderes. Notadamente, cabe-lhe adaptá-lo às ca­
racterlsticas e peculiaridades deste Poder e de suas carreiras, sem 
fugir aos princípios gerais da lei citada. 

O fato de a Câmara dos Deputados haver aprovado antes a 
Resolução nQ 70'94, regulamentando internamente a matéria. é um 
dado relevante a ser considerado, posto que as carreiras se asseme­
lham fortemente e deve haver isonomia entre cargos ou funções 
assemelhados.'' 

Não posso deixar de fazer um gracejo e dizer que, quando 
eu era 1 Q Secretário e me falavam em isonomia, isso era para mim 
um palavrão. Mas é a verdade, é o que determina a lei. 

A Comissão Diretora assegura, na justificação, que o Proje­
to, "além de observar as disposições da citada lei, guarda perfeita 
sintonia com a resolução aprovada pela Câmara dos Deputados". 

De fato, o cotejo do Projeto em apreço com aquela Resolu­
ção mostra que as pequenas divergências representam apenas reti­
ficações de irupropriedades terminológicas, adequações para eli­
minar diferenças entre as situações daquela Casa e desta. ou aten­
dimento de situações peculiares desta Casa, tais como o fato de 
contar com órgãos supetvisionados. No mais, ambos os textos são 
idênticos. 

Uma evidente preocupação subjacente à proposta é de dar 
tratamento equânime aos inativos e pensionistas de modo a cum­
prir-se, rigorosamente, os §§ 4Q e 5° do art. 40 da Constituição Fe­
deral, que mandam estender a eles "quaisquer beneficios ou vanta­
gens ~teriormente concedidas aos setvidores em atividade". 

É uma determinação constitucional! 
É de se notar que os setvidores inativos, inclusive por sua 

Associação representativa, têm manifestado intranqüilidade e te­
mor de que a aplicação da norma não lhes seja estendida ou de 
que, em função de critérios adotados na execução, venham a ter 
prejuízos, até com redução dos seus já tão defasados proventos ru 
pensões. 

O art. 15 do Projeto garante a aplicação da Resolução a es­
ses setvidores inativos e a seus dependentes pensionistas, dando-
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lhes a devida trnnqúilidade. 
Mais especificamente, o art. 9° indica a regra de aplicação 

aos cargos isolados de Diretor efetivo, Vice-Diretor Geral efetivo, 
Assessor Legislativo efetivo e Assistente do Secretário-Geral da 
Presidência efetivo, ex-ocupantes (todos já aposentados) de cargos 
criados pela Lei 11° 5.900, de 9 de julho de 1973. A aplicação neste 
caso cotresponde à regra geral, ou seja, como se os servidores esti­
vessem em atividade. 

Como aplicação das nonnas da Lei n' 8.911, de 1994, e do 
Projeto de Resolução ora em estudo devem considerar caso a caso, 
a vida funcional de cada um, os cargos em comissão e funções de 
confiança que ocupou e poc quanto tempo, existe a possibilidade 
de o servidor aposentado vir a ter perda na nova situação, especial­
mente considerando os vários fundamentos de sua aposentadoriat 
com base nos arts. 192 e 193, da Lei n' 8.112/90 (Regime Juridico 
Único). 

Em razão dessa possibilidade de perda, pennite-se que seja 
mantida a situação atual do smvidor, se mais vantajosa em termos 
retributivos, supondo-se, obviamente, que esta tenha correto fim· 
damento legal. É isso que dispõe o art. 11 da proposta. 

Uma situação que está sendo corrigida no Projeto é o posi­
cionamento funcional do Assessor Legislativo, já que há uma di­
vergência de entendimento a esse respeito, ou seja, dá-se dupla in­
terpretação ao art. 38 da Resolução n' 42, de 1993. A área admi­
nistrativa e a juridica divergem quanto ao fato de esse dispositivo, 
que prevê a concessão de uma Gratificação de Representação1 con­
figurar ou não o exercício de uma FC. Para sanar definitivamente a 
questão, modifica-se a redação, de tal forma que essa categoria 
deixa de receber Gratificação de Representação e passa a rece­
ber a Gratificação da Função Comissionada. Com isso, elimina-se 
a excepcionalidade e a categoria passa a ter tratamento idêntico ao 
dos Assessores Legislativos da Câmara dos Deputados e a enqua­
drar-se exatamente nas regras de todo e qualquer servidor do Sena­
do Federal, inclusive quanto a quintos, opção, etc., previstos nas 
Lei n' 8.911/94. 

Prevendo-se o ca~ de servidores dessa categoria, que já te­
nham passado à inatividade, sofrerem, eventualmente, redução sa­
larial, o que é vedado pela Carta Magna, admite-se que seja manti­
da a situação retributiva anterior, se mais favorável, da mesma for­
ma que se faz com os já citados cargos isolados de provimento 
efetivo. 

Quanto ao Anexo à proposta, cabe esclarecer que ele se re­
fere apenas à equivalência com os cargos e funções comissionadas 
do Executivo, quando o servidor traz tempo de outros órgãos pú­
blicos. Não significa que os servidores com função abaixo de FC-5 
ficam de fora dos beneficios da Resolução. Eles terão direitos 
idênticos aos demais. E quando qualquer servidor trouxer tempo 
de exercício de outros órgãos (DAI, FG, etc.), não previstos no 
Anexo, a equivalência se fará em razão dos valores auferidos no 
órgão de origem. 

Com relação à constitucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa, nada há que impeça a aprovação do Projeto em aprecia-
ção. 

Cabe-nos, ainda, examinar a Emenda Aditiva, de iniciativa 
do ilustre Senador Dirceu Carneiro, que objetiva compatibilizar a 
política remuneratória do PRODASEN com as inovações da pro­
posta em exame, tendo em vista que naquele órgão somente 17% 
dos setvidores exerc.em funções comissionadas, caracterizadas 
apenas como funções de direção, chefia e assessoramento. Já no 
Senado Federal, o quantitativo de FCs corresponde a mais de 80% 
do quadro e engloba várias outras funções técnicas ou administra­
tivas além daquelas. Em razão disso, a Emenda pretende assegurar 
aos servidores do PRODASEN, vinculados à área·flnl, ou de rele-

vância na área administrativa, sem similar no Senado Fedentl, uma 
gratificação de representação equivalente a 85% da FC-1, FC-3 CRI 

FC-4, conforme o caso. Somos favoráveis a tal Emenda, por achá­
la justa e conveniente, porém com uma adequação, no que se refe­
re à área administrativa, que consiste em reduzir a representação 
de 85% para 50%, na forma da Subemenda. incerta neste parecer. 

Em suma, manifestamo-nos pela constitucionalidade, juridi­
cidade e boa técnica legislativa do Projeto em Resolução em exa­
me, e pela aprovação da Subemenda desta Relatoria à Emenda n° 1 
do Senador Dirceu Carneiro. 

A Subemenda à Emenda no I, Aditiva, ao Projeto de Reso­
lução foi lida pelo Sr. I' Secretário. 

Pessoalmente, já apresentei alguns projetos reduzindo o nú­
mero de funções comissionadas e de gratificação existentes aqui 
no Senado, fazendo diminuir em mais de 50% o número de funçõ­
es que existem aqui. Mas são projetos diferentes deste que estamos 
examinando. 

No momento, o importante é darmos condições de execu­
ção de um direito que os funcionários do Senado já têm. 

Solicitei a atenção de V. Ex-s, em razão da repercussão fi­
nanceira da aplicação de uma legislação existente e de uma deter­
minação constitucional estendendo aos inativos os beneficios desta 
medida. 

Estou acostumado a decidirmos aqui e, depois, observarmos 
que muitos não sabiam o que estávamos votando. Aqueles que es­
tão presentes têm conhecimento pleno daquilo que está sendo vo-­
tado. 

zer. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Concede-me V. Ex• um aparte? 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES-Ouço V. Ex•, compm-

O Sr. Eduardo Suplicy- V. Ex• chamou a atenção para~ 
repercussão que, no caso, teria esse projeto sobre o orçamento. 
Agradeceria se V. Ex• pudesse ... 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- É de 27% sobre a des­
pesa total do Senado. No PRODASEN, é equivalente a 28%. So­
mando, portanto, as duas, dá mais 29,8%-30% '!sobre a foJ!la do 
Senado. 

O Sr. Ednardo Supticy - Que avaliação tem a Mesa sobre 
isso com respeito ao orçamento do Senado para o ano? Que medi­
da vai votar o Senado, de maneira consciente, para haver recurso 
para isso? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Posso informar a V. 
Ex•, em primeiro lugar, que a proposta deste projeto é da Mesa Di­
retora. Então, ela tem consciência daquilo que foi apresentado para 
decisão. Segundo, os recursos estão na Lei de Meios. Portanto, há 
uma previsão orçamentária para atender a essas necessidades. Não 
há discussão, por parte da Mesa, a respeito dessa proposta, já que a 
iniciativa é da própria Mesa. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Ainda fonnulo qma questão adi­
cional. Na medida em que se tem. discutido a diretriz de isonomia 
entre os Poderes, no que diz respeito à remuneração dos funcioná­
rios, gostaria de saber se V. Ex• pode então sintetizar o que já dis­
~e; porque V. Ex• parece já ter-se referido ao assunto. Eu agrade­
ceria a V. Ex•. É somente para uma informação fmal. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Como está, inclusive, 
no parecer, no relatório que apresentei, essa proposta vem, em pri­
meiro lugar, igualar a situação dos funcionários dos três POOeres, o 
que o Senado até hoje não fez. A legislação fez, de imediato, com 
que fosse aplicada essa medida no Poder Executivo. Posteriormen­
te, o Poder Judiciário também aplicou essas medidas. Em seguida, 
a Câmara dos Deputados e, posteriormente, o Tribunal de Contas. 
Agora, o Senado. Isso, dentro de limitações, levando-se em conta a 
isonomia com o Executivo nessa questão dos quintos das Funções 
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ComiSsionadas. 
O Sr. Eduardo Suplicy- Muito obrigado. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Presidente, este é o 

parecer. 
O SR. PRESIDENTE (O!agas Rodrigues) - O parecer 

conclui favoravelmente ao projeto e à emenda, na forma de sube­
menda que apresenta. 

Nos termos do art. 140, "a", do Regimento Interno, designo 
o nobre Senador Nalxrr Junior para proferir parecer sobre a emen­
da de plenário e a subemenda oferecida à emenda de plenário, em 
substituição à Comissão Diretora. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB-AC. Para proferir pare­
cer.)- Sr. Presidente, SI"' e Srs. Senadores, trata-se da apreciação 
da Emenda e Submenda apresentadas ao Projeto de Resolução 0° 

106, de 1994: 

EMENDA N' I E SUBEMENDA- CCJC (Aditiva) 

A emenda,. de iniciativa do nobre Senador Dirceu Carneiro, 
objetiva compatibilizar a política retribotiva do PRODASEN, com 
as inovações do Projeto de Resolução em exame, tendo em vista 
que naquele órgão somente 17% dos servidores exercem função 
coutissionada. Prevê uma gratificação de representação de 85% 
das F~-4. FC-3 ou FC-1 para os servidores da Área (atividade­
fim) e Area 2 (principais atividades admini~u11.tivas). 

A Subemenda da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania redoz para 50% a gratificação de representação atribuída à 
Área2 -- · 

Entendemos que se faz necessário esse mecanisDJ.o de ree­
quilíbrio retributivo do Prodasen. para que não haja o sucateamen­
lo dessas importantes funções no âmbito do Senado Federal. 

Somos pela aprovação da medida proposta na forma da Su­
bemenda da CCJC.O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -
O parecer conclui favoravelmente à emenda, na forma da sube­
menda apresentada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à apreciação da 
matéria. 

Em discussão o projeto, a emenda e a subemenda, em turno 
único. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, sem prejuizo da emenda e da sube­

menda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
O SR. JARBAS PASSARINHO- Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Tem a pala­

vra V.Ex'. 
O SR. JARBAS PASSARINHO (PPR-PA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, quero registrar a minha 
abstenção. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Fica registra­
da a abstenção do Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em votação a 
subemenda do Relator à emenda de Plenário. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-
tadoo. (Pausa) 

Aprovada. 
Aprovada a subemenda, fica prejudicada a emenda. 
O projeto vai à Coutissão Diretora para a redação fmal. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

parecer da Coutissão Diretora oferecendo a redação fmal da rnaté-

ria. que será lido pelo Sr. I' Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECERN'30S,DE 1994 
(Da Coniissão Diretora) 

Redação final do Projeto de RESOlução n' 104, 
de 1994. 

A Coutissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n' I 06, de 1994, que de f me, em decorrência da Lei 
n' 8.911, de 11 de julhc de 1994, os critérios de incorporação da 
vantagem prevista noharto. 62 da Lein' 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e no barto. 41 da Resolução n' 42 de 1993, e dá outras 
providências. 

Sala de Reuniões da Coutissão, 13 de dezembro de 1994. -
Chagas Rodrigues, Presidente - Levy Dias - Relator - Nabor 
Júnior - Júnia Marise. 

ANEXO AO PARECER N' 305, DE 1994 

Redação fmal do Projeto de RESOlução o' 106, 
de1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presidente, 
nos tennos do art. 48, item 28, do Regimento Intemo, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1994 

Define, em de<orrência da Lei o' 8.911, de 11 
de julho de 1994, os critérios de incorporação da van .. 
tagem prevista no art. 62 da Lei o' 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e no art. 41 da Resolução n° 42, de 
1993, e dá outras providências. 

O Senado Federal rESOlve: 
Art. I' Para os efeitos do disposto no § 2' do art. 62 da Lei 

D0 8.112, de 1990, o servidor investido em função comissionada 
ou em cargo em comissão do quadro de pessoal do Senado Federal 
e de seus órgãos supeiVisionados, incorporará à remuneração do 
seu cargo efetivo, como vantagem pessoal, a importância equiva­
lente à fração de um quinto da gratificação da função ou do cargo 
para o qual foi designado ou nomeado, a cada doze meses de efeti­
vo exercicio, até o limite de cinco quintos. 

§ I' Quando se tratar de funções comissionadas, a parcela a 
ser incorporada incidirá sobre o total dessa remuneração, incluindo 
a com:spondente Gratificação de Atividade Legislativa. 

§ 2' Quando se tratar de cargo em coutissão, ocupado por 
servidor detentor de cargo efetivo, a parcela a ser incorpomda cor­
responderá ao valor resultante da incorporação da função contis­
sionada equivalente. 

§ 3° Quando mais de um cargo em comissão ou função co­
missionada houverem sido exercidos no período de doze meses, a 
parcela a ser incorporada terá como base de cálculo o cargo ou 
função exercido por maior tempo. 

§ 4° Ocorrendo o exercicio de cargo em comissÃo ou de 
função comissionada de nível mais elevado, por periodo de doze 
meses, após a incorporação dos cinco quintos, poderã haver a 
ablalização progressiva das parcelas já incorporadas, observado o 
disposto nos parágrafos anteriores. 

§ 5° Enquanto exercer cargo em comissão ou função comis· 
sionada. o servidor não perceberá a parcela a cuja adição fez jus, 
salvo no caso de opção pela remuneração do cargo efetivo. 

Art. 2° O sexvidor investido em cargo em comissão do qua­
dro de pessoal do Senado Federal oo de seus órgãos supervisiona­
dos, poderá optar pela remuneração correspondente ao seu catgo 
efetivo, acrescida de cinqüenta e cinco por cento do vencimento fi-



91!0 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção D) Dezembro de !994 

xado para o cargo em comissão e da Gratificação de Atividade Le­
gislativa cotrespondente, e mais a integralidade da Representação 
mensal. 

Parágrafo único. O valor retributivo da opção prevista neste 
artigo é limitado ao da correspondente função comissionada. 

Art. 3° Enquanto estiver investido em função comissionada 
do quadeo de pessoal do Senado Federal oo de seus órgãos super­
visionados, o servidor das carreiras a que se refere o art. 9° daRe­
solução n• 42, de 1993, que optar pela remuneração do cargo efeti­
vo, terá esta. acrescida de cinqüenta e cinco por cento da função 
comissionada e da Gratificação de Atividade Legislativa corres­
pondente. 

§ 1 o O servidor investido em função comissionada, poderá 
optar pela retribuição do cargo em comissão correspondente, apli­
cando--se-lhe, neste caso, o direito de opção de que trata o artigo 
anterior. 

§ zo Enquanto permanecer no exercício de função comissio­
nada igual ou superior à FC-5, o servidor perceberá a Gratificação 
de Atividade Legislativa calculada sobre o vencimento do dltimo 
padrão do níve} III da respeetiva Carreira. 

Art. 4~> E incompatível a percepção aunulativa da vantagem 
pessoal prevista no artigo lo desta resolução com outra de mesma 
natureza. ressalvado o direito à situação mais vantajosa parn o ser­
vidor. 

Art. 5° É devida aos servidores efetivos do Senado Federal 
e de seus órgãos supervisionados, afastados para exercício de car­
go em comissão ou função de conft.ança em órgãos da administra­
ção pública direta, autárquica e fundacional dos Poderes da União, 
nos termos do art. 93 da Lei n• 8.1!2, de 1990, a inCOipOração de 
quintos decorrentes do exercício dos referidos cargos ou funções. 

§ l • A incorporação das parcelas remuneratórias, autorizada 
neste artigo, será efetivada com base no nível da função comissio­
nada equivalente no Senado Federal, nos tennos do anexo desta 
resolução, excluídas quaisquer parcelas não atribuídas aos servido­
res da Casa. 

§ zo A incmporação de quintos, referentes a cargos em co­
missão e funções de confiança não relacionados do anexo desta re­
solução, far-se-á de acordo com os valores vigentes no órgão a que 
pertence o cargo ou função, observados os critérios de incorpora­
ção adotados no âmbito do Senado FederaL 

Art. 6° Os servidores oriundos da administração pública fe­
deral direta, autárquica e fundacional, que no órgão ou entidade de 
origem tenham exen::ido cargos em comissão ou funções de con­
fiança, a que se refere a Lei n• 8.911. de 1994, incorporadas ou 
não, farão jus à contagem do tempo de exercício nesses cargos ou 
funções para os efeitos desta resolução, observado o disposto no 
artigo anterior. 

Art. 7° Será admitida a conversão dos quintos incorporados, 
por parcelas equivalentes: 

I - quando ocorrer transformação do cargo ou função origi­
nãria da incorporação efetivada; 

ll - quando ocorrer mudança de cargo efetivo, mediante 
provimento efetivo, para Poder distinto do originário da incorpora­
ção efetuada. 

Art. go A conversão prevista no inciso ll do artigo anterior 
não se aplica ao servidor aposentado que tenha passado para a ina­
tividade com a incorporação de quintos efetivada. 

Art. 9° A partir da vigência desta resolução, os servidores 
aposentados em cargos isolados de provimento efetivo farão jus à 
remuneração correspondente à do ocupante de cargo de carreira, 

·. . ~ 

oivel li, Padrão 45, investido em função comissionada equivalen­
te à do cargo exercido. 

Art. 10. O artigo 38 da Resolução n• 42, de 6 de maio de 
1993, possa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 38. Ao servidor investido no cargo de Con­
sultor Legislativo é assegurada a função comissionada 
equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da FC-8 e 
com o fator de ajuste da Gratificação de Atividade Le­
gislativa atribuído a esta função. 

Parágrafo único. O tempo anterior de exercício do 
cargo de Assessor Legislativo e do emprego de Assessor 
Parlamentar é computado nos termos do disposto neste 
artigo." 

Art. 11. Aos servidores abrangidos pelos art. 9• e I O desta 
resolução, é assegurada, para rms de pagamento, a situação mais 
vantajosa entre a anterior e a prevista nesta resolução. 

Art. 12. Para fms de aplicação da opção prevista nos arts. 2° 
e 3° desta resoluÇão, o fator de ajusta da Gratificação de Atividade 
Legislativa, atribuído ao cargo de provimento efetivo, é de 1,53 
(unl vírgula cinqüenta e três). 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica~se aos servi­
dozes do Senado Federal e órgãos supervisionados, cedidos a ou­
tros órgãos ou entidades públicas, na condição de optantes pelare­
tribuição do cargo efetivo. 

Art. 13. Fica mantida a atual equivalência da gratificação de 
representação dos cargos em comissão, com o valor da função co­
missionada correspondente, confonne definido nas Resoluções rt0

S 

42e5l,de 1993. 
Art. 14. Aos servidores das Categorias de Analista de Infor­

mática Legislativa e Técnico de Informática ,Legislativa- Áreas 1 
e 2. e Auxiliar de Infozmática Legislativa- Area 1, a que se refere 
o mt. 9" do Plano de Catreira do Prodasen, é assegurado, a titulo 
de representaçãO mensal. valçr correspondente a 85% (no caso da 
Área I) e 50% (no caso da Area 2) da remuneração, incluindo a 
correspondente Gratificação de Atividade Legislativa, das funções 
FC-4, FC-2 ou FC-1, respectivamente. 

Parágrafo único. E incompatível a percepção cumulativà da 
parcela de que trata este artigo, com a decorrente da vantagem pes­
soal prevista no art. 1° desta resolução e, também. com a remune­
ração decorrente do exercício de função comissionada ou de cargo 
em comissão. 

Art. 15. É ratificada a decisão da Comissão Diretora do Se­
nado Federal, adotada na 2' Reunião Extraordinária realizada no 
dia 2 de abril de 1992, sobre o pagamento da Vantagem Pessoal 
denominada "quintos", a que se referem a Resolução n° 21, de 
1980, e o art. 62 da Lei o• 8.!12, de li de dezembro de 1990. 

Art. 16. A vantagem de que trata esta resolução integra os 
proventos de aposentadoria e pensões e se aplica aos servidores 
inati\"os do Senado Federal e de seus órgãos supervisionados, nos 
termos do art. 40, §§ 4° e s•, da Constituição Federal. 

Art. 1'7. As despesas decorrentes da aplicação desta resolu­
ção cOtrerão à conta de dotações próprias Jo Orçamento do Sena­
do Federal e de seus órgãos supervisionados .. 

Art. 18. Esta resolução entra em vigor na data de sua publi~ 
cação, com efeitos financeiros a partir de 1 o de julho de 1994. 

Art. f9. Revogam-se o art 41 e o item 2 do Anexo VI da 
Resolução n• 42, de 1993, o art 36 dos Planos de catreira dos ser­
vidores do Prodasen e do Cegraf e demais disposições em contfá, 
rio. 
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ANEXO 

CARGOS EM COMISSAO E 
FUNÇÕESDECOffinANÇA 

(Lei n• 8.911/94) 

Cargos de Natureza Especial e 

DAS-6 e CD-1 

DAS-SeCD-2 

DAS-4eCD-3 

DAS-3 eCD-4 

DAS-2 

DAS-1 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em discussão 
a redação final. (Pausa) 

Não havendo.quem peÇo a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgotada a 

matéria constante da Ordem do Dia. (Pausa) 
Passa-se, agora, à apreciação do Requerimento n' 1.022, de 

1994, de Urgência, lido no Expediente, para o Projeto de Lei da 
Câmara n' 79, de 1994. 

Em votação o requerim~to. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) · 
Aprovado. 

FUNÇAO COMISSIONADA 
EQUIVALENTE NO 
SENADO FEDERAL, 

PRODASEN OU CEGRAF 

FC-10 

FC-09 

. -· FC-08 - .... 

FC-07 

FC-06 

FC-05 

Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 
na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente, nos 
termos do art. 345, H, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação do Requerimento n' 1.021, de 1994, de urgência, 
lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n' 131, de 
1994. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 

na Ordem do Dia da segunda sessão ordinâria subseqüente, nos 
termos do art. 345, H, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
convoca sessão extraordinãria a realizar-se amanhã, às 10b30min, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO PROJETO DE LEI DO 

SENADO No 179, DE 1990 · 

(Em regime de urgência, nos termos do-:Jrt. 336, ''b", do 
Regimento Interno) ' 

V otaçào. em turno único. do Substitutivo da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado n° 179. de 1990 (n° 202/91. naquela . 
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Casa). de autoria do Senador Fernando Henrique Cardoso. que 
dispõe sobre o regime de prestação de serl'iços públicos pela 
iniciar ira prirada. previsto no art. 175 da Constituição. e regula 
a conccssâo de ohra púhlica. tendo 

- Parecer proti:rido em Plenário. Relator: Senador José 
Fogap. em substituíç~o üs Comissiks d.: Constituição, Justiça e 
Cidadania e de Assuntos Econômicos. fa\'orável ao Substitutivo 
da Cámara. com requerimentos que apresenta. 

(Dependendo de parecer da Comiss~o de Serviços de 
I nfra-Estrurura J 

2 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 107, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b"., do ... 
Regimento Interno) 

Votação. em turno único. do Projeto de Resolução n° 107, 
de 1994( apresentado como conclusão de parecer de Plenário. 
Relator: Senador Gilberto Miranda. em substituição à Comissão 
de Assuntos Econômicos), que autoriza a Prefeitura do Município 
de São Paulo a emitir Letras Financeiras do Tesouro daquele 
Município destinadas à liquidação de precatórios judiciais. 

3 
REQUERIMENTO N" 554, DE 1994 

Votação. em turno únko, do Requenmento no 554, de 
1994. do Senador Maurício Corrêa. solicitando. nos termos 
rc~imcntais. a transcricão. nos Anais do Senado Federal. do artigo - . ~ 

intitulado Itamar cresce muito como Presidente. publicado no 
Jomat Foíha de S. Paulo. edição de 12 de julho de 1994. 
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4 
PROJETO DE LEI DO SENADO No 82, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, do 
Regimento Interno) 

De autoria do Senador Maurício Corrêa. que dispõe sobre 
a concessão de subsídio vitalício especial aos ex-Presidentes da 
República. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 23h8min.) 

... ATO DQPRESIDENTE 

A TO DO PRESIDENTE N" 376, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a delegação de competência que lhe foi ou­
torgada pelo Ato da Comissão Diretora n• 2, de 1973, de acordo 
com a Resolução do Senado Federal n° 42, de 1993, e com o Ato 
da Comissão Diretora o0 53, de 1993, e tendo em vista o que cons-

ta do Proc. n• 013.531/94-8, resolve, nomear Cll,ENE MARIA 
J?E CAMARGOS para o cargo de Técnico legislativo- Nívelll. 
Area de Saúde e Assistência Social, Especialidade de Enferma­
gem, Padrão 16, do Quadro de Pessoal do Senado F'~\~:-,.,\,, , ... , vi· 
tude de aprovação-em concurso público. homologadu i•·~l .• \1 , •.•. 

Presidente D0 406, de 1992, publicado no Diário ()hr+• 1 ·· 1: 

Seção I, de 22 de outubro de 1992, com praw de validade p.urrc 
gado pelo Ato da Comissão Diretora n° 22, de 20 de outubro de 
1994. 

Sedo Federal, 13 de dezembro de 1994. - Scn.tu< · 
berto Lucena, Presidente. 
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CE-3052/53 Onofre Quinan 
MS-3114'15 Mareio Larerda 
PA-3050/4393 Rona1do Aragão 
PE-3182/83 Amir Lando 
RS-3077/78 Ruy Barelar 
RS-3230/31 Alfredo Campos 
G0-3134'35 Gerson Camata 

BA-3173174 
PE-3197/98 
P1-3085/86 
PB-3201/02 
AP-3191/92 

PFL 

Dario Pereira 
João Rocha 
Alexandre Costa 
Carlos Patrocínio 
Jônice TrJstão 

PSDB 

PA-3145/46 
DF-3127/28 
AL-4093/94 

Albano Franco 
Mário Covas 
José Richa 

PPR 

Lourember N. Rocha MT -3035/36 Epitácio Cafeteira 
Jarbas Passarinho PA-3022123 Espiridião Amin 
Moisés Abrão T0-3136/37 Carlos De'Carli 

pp 

Meira Filho DF-3221122 João França 
Nelson Carneiro RJ-3209/10 Vago 

PDT 

Darcy Ribeiro RJ-4229/30 Magno Bacelar 
Lavoisier Maia RN-3239/40 Vago 

PTB 

Valmir Campelo DF-3188189 José Eduardo 

PRN 

AureoMelJo AM-3091192 Ney Maranhão 

RN-309&199 
T0-4071/72 
MA-306970 
T0-4058168 
ES-3131/32 

SE-4055156 
SP-3177/78 

PR-3163/64 

MA-4073174 
SC-4206/07 
AM-3079/80 

RR-3067/68 

MA-3074'75 

PR-4058/59 

PE-3101102 

PSB/PT/PMN 

José P. Bisol RS-3224125 Francisco Rollemberg SE-3032/33 

Secrelária: Mônica Aguiar Inocente 
Ramais' 311-3498/4682 
Reuniões: Quintas· feiras. ãs 14 horas 
Local: Sala n° 15, Ala Senador Alexandre Qxta _ Ramal3121 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE- CFC 

Titulares 

João Calmon 
Alfredo Campos 
Anl.ônioMariz 
Gilberto Miranda 
Cid S. de Carvalho 
Ronan Tito 

Carlos Patrocútio 
iosaphat Marinho 
Odacir Soares 

Regioaldo Duarte 
Dirceu Carneiro 

Esperidião Amin 
Moisés Abrão 

João França 

Magno Bacelar 

Valmir Campelo 

Ney Maranhão 

Reuniões: 

Presidente: 
V ice-Presidente: 

( 17 Titulares e 9 Suplentes) 

Suplentes 

PMDB 

ES-3154'56 
MG-3237/38 
PB-4345/46 
AM-3104/05 
CE-3058/59 
MG-3038/39 

Mauro Benevides 
GaribaJdiAlves Filho 
Ah.ózio Bezerra 

PFL 

T0-4058/59 Alexardre Coota 
BA-3173174 Airton Oliveira 
R0-111&119 

PSDB 

CE-3242143 Almir Gabriel 
SC-3179/80 

PPR 

SC-4206/07 Affonso Camargo 
T0-3136/37 

pp 

RR-3067/68 Nelson Carneiro 

PDT 

MA-3074/75 Lavoisier Maia 

PTB 

DF-3188/89 

PRN 

PE-3101/02 

CE-3194'95 
RN-4382192 
AC-315&159 

MA-3070'71 
AP-3191192 

PA-3145/46 

PR-3062163 

RJ-3209/10 

RN-3239/40 

Sala n° -Ala Sen. Alexandre Costa 



~~~~==~~~~~~~~~~~~ 

SuWCREl.\RIA dE Edi~ ltCNIOI\ 
do SrNAdo fEdEAAI 

Novo.s p~Ablicações 
ELABORANDO A CONSTmlJÇÃO NACIONAL 

EdiçAo filc4imilar do obro Elllbortmdo tJ CPN/Ihtif6o Nacional, de :'olll! 
AfFonso Mendonça de Azevedo: atu da Subcornisslo elaboradora do 
Antcprojclo Constitucional de1932/1933. . 

LEGISLAÇÃO INDIGENlSTA 

Coldinea de lc~ juridioas e Jesislal'lo correlata "'lati>os aos direitoa 
incllgenas. 

FONTeS DE INFORMAÇÕES SOBRE 
A ASSEMBI..ÊA NACIONAL CONS'ITIUIN'I1! 

Deacriçlo dos 1C0M11 da Aucmbl6ia Naciollal Constituinte de 1987. 

GlJlA DAS ELE!c;OES DE 114 

E'<liçio comentada da legislaçlo elciunl. 

LEGISI..AÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

Edil'lo de - legais, atualizados. 

o .. t~os tlt..los 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLAl'IVA N" 119- 120 

CONSTrÍ1JIÇÃO DA REPÚIIUCA FEDERATIVA DO BRASn. 
QUADII.O COMPAII.A'I'JVO 

Texto de 1988 oomparado u Consli!uiçlles de 1946 e 1967 e à Emenda 
Constitutional n. • I, de 1969. 

CONSTm!IÇÕES ESTADUAIS -1989 
5wlumes. 

T...ws das Constillliçlles estaduais promuJsadàs om 1989; Indico COIIljlllnllivo. 

Os pedidos. 
Subseerecaria de E'<liçlles Tócaicas - Senado l'<dcral 
Praça dos Trôs Poderos, ADcxo I, 22 .. anelar - 70165-900- BrasOia- DF 
TclefoDes: (061) 311·3578, 3579 e 3589 - Fax: (061) 311-4258 e 321-7333 - Telex: 

(061) 1357 
Ceotral de >encla dirola ao usuúio: 
VJS N-2. Unidade de Apoio I (fUndos do CEORAF, pelo estacionamomo à esquenla) 

' 

I 
' 

I 



- ' SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TECNICAS 
DO SENADOFEDERAL 

Outros títulos 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA N° 119- 120 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda 
Constitucional n° 1, de 1969. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS- 1989 
5VOLUMES. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989, índice 
comparativo. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar- 70165-900- Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADOFEDERAL 

FONTES DE INFORMAÇÕES SOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Descrição dos acervos da Assembléia Nacional Constituinte de 1987: 

GUIA DAS ELEIÇÕES DE 94 

Edição comentada da legislação eleitoral. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

Edição de textos legais, atualizados. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar -70165-900- Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 

I 

J 



I EDIÇÃO DE HOJE: 240 PÁGINAS I 


